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DOC  29
1309 MARÇO, 06, Guimarães – Os juízes de Guimarães dão sentença favorável a Urraca Martins, viúva do sapateiro 
Martim Lourenço, numa contenda com João Domingues Ascenso, por causa de um herdamento que tinha sido de 
Pedro Candoso, situado em São Lourenço de Riba de Selho.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  85

DOC  30
1311 FEVEREIRO, 10, Guimarães – Estêvão Pais, tabelião de Guimarães, traslada, a pedido de João Martins, sapateiro, 
instrumento de emprazamento respeitante à vinha de Perdiz (fr. Creixomil, c. Guimarães) que trazia da Colegiada de 
Santa Maria da Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  86
1303 JULHO, 05, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a João Martins, sapateiro, e à sua mulher, 
Maria Domingues, a vinha de Perdiz (fr. Creixomil, c. Guimarães). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  86

DOC  31
1316 MAIO, 01, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria emprazam a João Esteves, ferreiro, e à sua mulher, 
Maria Afonso, um pardieiro com seu eixido na Rua de Gatos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  86

DOC  32
1317 ABRIL, 20(?), Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate, e a sua mulher emprazam a Martim Pais e a Elvira 
Domingues e a um filho ou filha destes, o casal na quinta da Ribeira, freguesia de São Romão de Mesão Frio.   .  .  87

DOC  33 
1324 JANEIRO, 23, Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate de Guimarães, empraza, juntamente com Esteva Martins, 
sua mulher, a Martim Martins, o casal do Ribeiro, em São Tomé de Abação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  87

DOC  34
1325 JANEIRO, 03, Santarém – D. Dinis afora a Domingos Martins, alfageme de Guimarães, à sua mulher e seus 
sucessores, uma casa com seu eixido situada no açougue.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  88

DOC  35
1325 OUTUBRO, 29, Guimarães – Martim Esteves Gondariz, mercador de Guimarães, em seu nome e no da sua 
mulher, de quem era legítimo procurador, vende a Domingos Eanes, alfaiate, e à sua mulher, Constança Anes, os 
pardieiros da Quintã.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  88
1318 MAIO, 10, Guimarães – Margarida Gonçalves passa procuração, com plenos poderes de representatividade, ao 
seu marido, Martim Esteves Gondariz, mercador de Guimarães. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  88

DOC  36
1329 JUNHO, 13, Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate, e a sua mulher, Constança Anes, emprazam a Martim 
Domingues e à sua mulher, Florença Domingues, moradores em Santa Eulália de Pentieiros, o casal que têm nessa 
freguesia.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  89

DOC  37
1329 SETEMBRO, 9, Guimarães – João Execo, mercador de Guimarães, reconhece que recebeu do chantre e Cabido 
da Igreja de Santa Maria de Guimarães oitenta maravedis velhos da venda dos dois terços da casa que tem na Rua 
Sapateira, onde moram alguns sapateiros, bem como seis maravedis de revora, empossando aí, nesse mesmo dia, o 
representante do Cabido.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  90

DOC  38
1331 FEVEREIRO, 15, Guimarães – Mem Martins, peliteiro, e João Mendes, mercador, seu filho, moradores na vila 
de Guimarães, na qualidade de herdeiros, testamenteiros e executores do testamento de Maria Domingues Farazona, 
entregam ao chantre e Cabido de Santa Maria de Guimarães a almuinha que Maria Domingues e o seu falecido marido 
tinham no Pinheiro, bem como o herdamento de Nespereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  90

DOC  39
1331 FEVEREIRO, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Domingos 
Martins, alfageme, à sua mulher, Margarida Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, uma almuinha 
localizada fora do muro da vila.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  91

DOC  40
1332 MAIO, 26, [Guimarães] – Sancha, regateira de Guimarães, renuncia ao contrato de emprazamento das casas que 
trazia, de Bartolomeu Peres, na rua de Santa Maria.  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  91
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DOC  41
1332 JULHO, 24, Lisboa – D. Afonso IV afora a Estêvão Geraldes, sapateiro, morador em Guimarães, à sua mulher, e 
a uma terceira pessoa, todos os direitos, teigas e foros que tem nos dois casais reguengos de Sá, freguesia de São Paio 
de Riba de Vizela, por setenta libras anuais.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  92

DOC  42
[1333] MAIO, 14, [Santarém] – D. Afonso IV afora a Domingos Martins, seleiro, morador em Guimarães, e à sua 
mulher, Maria Ascenso e a uma terceira pessoa, todos os direitos e direituras que tinha no casal da Quintã, situado 
na freguesia de Santa Maria de Mata Má por dezanove libras anuais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  92

DOC  43
[1333 MAIO, 14, Santarém] – D. Afonso IV afora a Estêvão Geraldes, sapateiro, morador em Guimarães, e à sua 
mulher, Inês Domingues e a uma terceira pessoa, a nomear à morte do postumeiro, todos os direitos e direituras em 
dois casais situados na freguesia de São Paio de Riba de Vizela, por sessenta libras anuais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  93

DOC  44
1333 JUNHO, 13, Guimarães – Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos sapateiros de Guimarães, em conjunto 
com as respetivas mulheres, vendem a Nicolau Geraldes e a sua mulher, Margarida Peres, as casas que têm na Rua 
Sapateira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  93

DOC  45
1333 JUNHO, 13, Guimarães – Carta de quitação pela qual Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos sapateiros 
de Guimarães, em conjunto com as respetivas mulheres, reconhecem que receberam sessenta libras do mercador 
Nicolau Geraldes e da sua mulher, Margarida Peres, respeitantes ao pagamento das casas que lhes venderam na Rua 
Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  94

DOC  46
1333 JUNHO, 19, Guimarães – Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos sapateiros de Guimarães, em conjunto com 
as respetivas mulheres, empossam Nicolau Geraldes e a sua mulher, Margarida Peres, nas casas que lhes venderam na 
Rua Sapateira, nas quais moram Afonso Miguéis e Margarida Mendes e que aí continuarão.  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  94

DOC  47
1333 JULHO, 27, Guimarães – Domingos Martins Prior e Maria Ascenso, sua mulher, vendem a Pedro Anes Verçocas, 
ferreiro, e a sua mulher, Maria Anes, todo o direito e quinhão da herdade de Burgueiros bem como todos os bens 
móveis que tinham sido de Domingos Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  94

DOC  48
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Domingos Eanes, pedreiro, e Margarida Esteves, sua mulher, escambam com Martim 
Alvelo, cónego de Guimarães, dando-lhe o meio do eixido que trazem emprazado de Estêvão Martins e de sua mulher, 
Durança Anes, e do alfaiate Domingos Eanes, e de Constança Anes, sua mulher, em troca de metade do campo que 
Martim Alvelo traz emprazado do Cabido continuando, no entanto, a pagar cada um ao anterior senhorio. . . . . .  95

DOC  49
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Traslado dos contratos de emprazamento feitos a Domingos Eanes, pedreiro, e 
Margarida Esteves, sua mulher, e ao cónego Martim Alvelo, respeitantes às propriedades que agora escambam:   96
1331 JUNHO, 17, Guimarães – Estêvão Martins, mercador, e Durança Anes, sua mulher, juntamente com o alfaiate 
Domingos Eanes e sua esposa, Constança Anes, emprazam a Domingos Eanes, pedreiro, e Margarida Esteves, sua mulher, 
e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, uns campos e uma casa situados na Rua de Santa Maria.  . . .  96
1333 JUNHO, 09, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam ao cónego 
Martim Alvelo e a uma outra pessoa, a nomear por ele à sua morte, uma casa e um eixido na Rua de Santa Maria 
bem como o maravedi de aniversário da casa de João Verba, por três maravedis e meio a pagar às terças do ano, com 
atualização da renda na segunda pessoa.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  96

DOC  50
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Martim Alvelo, cónego de Santa Maria de Guimarães, subempraza a Domingos Eanes, 
pedreiro, e a Margarida Esteves, sua mulher, a metade da casa onde eles vivem, e que o cónego trazia emprazada do 
Cabido, e da qual pagarão um maravedi de renda anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  97

DOC  51
1334 JANEIRO, 6, Guimarães – Maria Eanes da Arrochela vende a João Lourenço, cirurgião, e a sua mulher, Maria 
Peres, as casas da Arrochela, em Guimarães, na freguesia de São Paio, com o seu eixido por trinta libras de dinheiros 
portugueses.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  97
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DOC  52
1334 FEVEREIRO, 26, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães escambam com Mem Martins, 
piliteiro, e com sua mulher, Maria Martins, as árvores e a herdade que têm em Vilar pelo campo que fica atrás da 
cozinha do casal do Cabido em que mora Domingos Mouro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  98

DOC  53
1334 JUNHO, 24, Guimarães – Martim Domingues e a sua mulher, Maria Anes, vizinhos de Guimarães entregam a 
Rui Martins, alfaiate, e a sua mulher, Maria Martins, a herdade que compraram em Rendufinho, e que era de Lourenço 
Anes Taleigas, colocada em hasta pública, por causa da dívida que este Lourenço Anes tinha para com Rui Martins.  
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .98

DOC  54
1335 JUNHO, 10, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a João Fernandes, 
correeiro, e a sua mulher, Catarina Esteves, duas casas em Vale de Donas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  99

DOC  55
1336 ABRIL, 8, Guimarães – Domingos Peres, correeiro, e Maria Vicente subemprazam ao sapateiro Fernão Lourenço 
e à sua mulher, Esteva Martins, as casas que traziam da Confraria dos Sapateiros, situadas na Rua Nova do Muro.  .  99

DOC  56
1337 AGOSTO, 6, Guimarães – Domingos Simão, alfaiate de Guimarães, e Guiomar Esteves, sua mulher, emprazam 
ao clérigo Francisco Peres e à sua criada, Maria Francisca, um casal na freguesia de São Tomé de Caldelas.  . . . . .  100

DOC  57
1339 JANEIRO, 12, Guimarães – Domingos Peres, correeiro, e Maria Vicente sua mulher, vizinhos de Guimarães, 
emprazam a Fernão Peres, ourives, e a sua mulher Maria Esteves e a uma pessoa depois deles, as casas que têm na Rua 
Nova do Muro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100

DOC  58
1339 AGOSTO, 18, Guimarães – Domingos Simão, alfaiate de Guimarães, e Guiomar Esteves, sua mulher, vendem a 
João Moniz do Castelo um casal na freguesia de São Tomé de Caldelas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  101

DOC  59
1339 AGOSTO, 18, Guimarães – Carta de quitação pela qual Domingos Simão, alfaiate de Guimarães e Guiomar 
Esteves, sua mulher, reconhecem que receberam de João Moniz cento e vinte libras respeitantes à venda do casal de 
Boucão, na freguesia de São Tomé de Caldelas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  101

DOC  60
1339 NOVEMBRO, 12, Guimarães – Martim Alvelo, cónego de Guimarães doa a Domingos Fernandes, correeiro, 
a herdade que tem em Levariz, bem como as herdades que eram dos filhos de Rui Peres da Nóbrega, localizadas na 
freguesia de São Mamede da Caniçada.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  102

DOC  61
1339 NOVEMBRO, 14, São Mamede da Caniçada – Domingos Fernandes, correeiro de Guimarães, toma posse 
das herdades que Martim Alvelo, cónego de Guimarães lhe doou em Levariz e na freguesia de São Mamede da 
Caniçada.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  102

DOC  62
1339 NOVEMBRO, 14, Encomum (fr. São Mamede da Caniçada) – Domingos Anes, procurador do cónego Martim 
Alvelo, empossa Domingos Fernandes, correeiro de Guimarães, no quinhão da herdade do casal de Encomum.   103

DOC  63
1340 JANEIRO, 16, Guimarães – Domingos Fernandes, correeiro, juntamente com a sua mulher, Domingas Domingues, 
emprazam a Martim Martins da Touça, a parte da herdade que têm na freguesia de São Miguel da Caniçada e em 
Encomum bem como a parte que os irmãos desta aí tinham.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  103

DOC  64
1340 SETEMBRO, 14, Guimarães – Estêvão Martins, mercador de Guimarães, juntamente com o escudeiro Gonçalo 
Esteves e as respetivas esposas, vendem a João Moniz da vila do Castelo e à sua mulher, Marinha Anes, a casa que 
têm na Rua de Santa Maria, onde mora o pedreiro Domingos Eanes, dando também poder a Domingos Fernandes, 
correeiro, para aí empossar o comprador.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  104
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DOC  65
1340 SETEMBRO, 14, Guimarães – Domingos Fernandes, correeiro, empossa João Moniz do Castelo nas casas da 
Rua de Santa Maria que este comprou a Estêvão Martins, a Gonçalo Esteves e às respetivas mulheres.  . . . . . . . . . .  104

DOC  66
1341 ABRIL, 20, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, solicita ao juiz da vila de Guimarães, Vasco Fagundes, o arresto 
dos bens móveis que eram de Gonçalo Raimundo, já falecido, de modo a saldar uma dívida de duzentas e catorze 
libras, de que era credor.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  105

DOC  67
1341 SETEMBRO, 01, Lisboa – D. Afonso IV afora a Domingos Martins, seleiro, morador em Guimarães, à sua mulher, 
Maria Ascenso e a uma pessoa depois deles, a nomear pelo postumeiro, os direitos e teigas do casal de Guilhamil e 
de um outro meio casal reguengo, ambos localizados em Mata Má, pelo foro, respetivamente, de cinco e seis libras 
anuais.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  105

DOC  68
1341 OUTUBRO, 06, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Lourenço Peres, sapateiro, à sua 
mulher, Maria da Ponte, e a um filho ou filha deles, uma casa na Rua Sapateira.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  106

DOC  69
1342 FEVEREIRO, 08, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, e sua mulher, Domingas Martins, escambam com o chantre 
e o Cabido de Guimarães a herdade que tinham na freguesia de São Fausto por uma outra na freguesia de São Pedro 
da Polvoreira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  106

DOC  70
1342 MAIO, 27, Guimarães – O sacador e o escrivão das dívidas do rei Entre Douro e Minho passam carta de quitação 
ao chantre e Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães respeitante ao pagamento de uma dívida de Domingos 
Eanes, alfaiate. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  106

DOC  71
1343 ABRIL, 04, Guimarães – Mateus Domingues, marceiro, arremata em pregão, a casa na Rua de Santiago, em que 
vivia Gonçalo Raimundo, penhorada para saldar dívidas que este tinha para com o correeiro Tomé Peres.   .  .  .  .  .  107

DOC  72
1343 MAIO, 15, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, empossa Mateus Domingues e a sua mulher, Domingas Esteves, 
na casa que eles arremataram na Rua de Santiago.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  107

DOC  73
1343 MAIO, 15, Guimarães – Carta de quitação de Tomé Peres, correeiro, a Mateus Domingues e a sua mulher, 
Domingas Esteves, referente ao pagamento da casa da Rua de Santiago.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  107

DOC  74
1344 AGOSTO, 14, Guimarães – João Anes, ourives de Guimarães, e sua mulher Florença Anes, vendem ao mercador 
João de Sousa e a Geralda Gonçalves, sua mulher, a parte que têm no casal de Aúfe e no casal das Velhas, localizados 
nas freguesias de São Lourenço de Calvos e de Santa Maria de Vila Fria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  108

DOC  75
1344 AGOSTO, 15, Guimarães – João Anes, ourives de Guimarães, reconhece e confessa que recebeu quarenta libras 
e meia de João de Sousa respeitantes à venda da parte que tinha no casal de Aúfe e no casal das Velhas.  . . . . . . . .  108

DOC  76
1344 AGOSTO, 17, São Lourenço de Calvos – João Anes, ourives de Guimarães, empossa o mercador João de Sousa 
nos casais de Aúfe e das Velhas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  108

DOC  77
1344 OUTUBRO, 12, Guimarães – Os clérigos do coro da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam a Martim 
Anes, peliteiro, e à sua mulher Maria Peres, uma casa que têm no cimo da rua do Gado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109

DOC  78
1345 MAIO, 24, Guimarães – Martim Lourenço, ferreiro da vila do Castelo, reconhece que recebeu de João Domingues 
Rolão, também ferreiro do Castelo, e de Ana Martins, sua mulher, cinquenta libras de dinheiros portugueses por três 
casas que lhes vendeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109
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DOC  79
1346 JULHO, 30, Guimarães – Gervásio Martins, sapateiro, e a sua mulher, Margarida Esteves, vendem a Domingos 
Vieira e à sua mulher, Margarida Geraldes, vizinhos de Guimarães, as casas e o eixido que têm na Rua de Santiago 
por cinquenta e cinco libras.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110

DOC  80
1346 JULHO, 30, Guimarães – Gervásio Martins, sapateiro, e a sua mulher, Margarida Esteves, empossam Domingos 
Vieira, peliteiro, e a sua mulher, Margarida Geraldes, nas casas que lhes venderam na Rua de Santiago.   .  .  .  .  .  .  .  .  110

DOC  81
1346 AGOSTO, 21, Guimarães – Afonso Peres, alfaiate, juntamente com a sua mulher, Maria Lourenço, vendem a Gil 
Vicente e a Geralda Gonçalves a herdade do Barro localizada nas freguesias de Santa Maria de Infias e São Pedro de 
Polvoreira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  111

DOC  82
1348 MARÇO, 22, Porto – Margarida Anes, moradora no Porto e filha de João Merchão, piliteiro, vende a João Anes, 
sapateiro, e a sua mulher, Domingas Afonso, um pardieiro em Guimarães na Rua de Gatos, freguesia de São Paio, por 
dez libras.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  111

DOC  83
1349 ABRIL, 04, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Estevão Anes, almuinheiro, à sua 
mulher, Domingas Geraldes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, duas almuinhas.  . . . . . . . . . . . . .  112

DOC  84
1349 JUNHO, 16, Guimarães – Gonçalo Pascoal, mercador de Guimarães, empossa, na qualidade de testamenteiro 
de Martim Peres Risca, Domingos Miguéis, procurador dos clérigos do coro, nas casas da rua Vale de Donas que este 
lhes havia deixado e onde mora o ferreiro Gonçalo Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  112

DOC  85
1349 AGOSTO, 26, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Domingos Domingues, peliteiro e 
à sua mulher, Estevaínha Anes, casas na Torre Velha.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  112

DOC  86
1350 JULHO, 4, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Eanes, sapateiro, à sua mulher, Clara Anes, e 
a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na rua de Donães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113

DOC  87
1351 FEVEREIRO, 26, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a João Domingues, sapateiro, à sua mulher, 
Constança Domingues e a um filho ou filha de ambos, a nomear pelo postumeiro, o quarto de umas casas na Rua 
Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  113

DOC  88
1351 MAIO, 08, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Vasco Anes, esqueireiro, à sua mulher, Maria Anes, 
e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas da Quintã dos Sapateiros.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  114

DOC  89
1351 MAIO, 21, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a João Fernandes, peliteiro, e a duas outras pessoas, 
a nomear sucessivamente, as casas que estão acima da rua do Sabugal, na rua que vai para a Porta da Garrida.   .  114

DOC  90
1351 AGOSTO, 13, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Afonso Peres, correeiro, e à sua 
mulher, Guiomar Vicente, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na Rua Nova do Muro.   

115

DOC  91
1351 DEZEMBRO, 31, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Domingos 
Martins, alfaiate, e à sua mulher, Maria Vasques, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na 
Ferraria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  115

DOC  92
1352 MARÇO, 24, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Estêvão Domingues, 
correeiro, e à sua mulher, Maria Geraldes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na Rua das 
Estrebarias.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  116
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DOC  93
1352 ABRIL, 30, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Vicente Peres, alfaiate, 
e à sua mulher, Senhorinha Anes, umas casas na Rua de Donães onde mora o alfaiate Pedro Martins.  . . . . . . . . . .  116

DOC  94
1353 JANEIRO, 12, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Gil Martins, ferreiro, e 
à sua mulher, Margarida Geraldes, e a um filho ou filha deles, o moinho junto à Rua de Gatos.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  117

DOC  95
1353 NOVEMBRO, 06, Guimarães – Fernando Esteves, juiz de Guimarães, por solicitação do procurador da Igreja 
de Santa Maria de Guimarães, ordena o traslado de uma cláusula do testamento de Vicente Rodrigues, soqueiro.   

117

DOC  96
1353 NOVEMBRO, 19, Guimarães – João Lourenço, cirurgião, e a sua mulher, Maria Peres, doam à Igreja de Santa 
Maria de Guimarães todos os direitos que tinham na herdade que lhes ficara de Maria Dias, com bens localizados nas 
freguesias de São Nicolau de Cabeceiras de Basto, Santo André e São Paio de Vizela, para que digam uma missa anual 
por Maria Dias.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  118

DOC  97
1354 JANEIRO, 24, Guimarães – Maria Fernandes, padeira, juntamente com o seu filho Vicente Afonso, peliteiro, 
doam ao chantre e Cabido de Santa Maria de Guimarães, um eixido na Rua do Gado.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  118

DOC  98
1354 JANEIRO, 24, Guimarães – Maria Fernandes, padeira, juntamente com o seu filho Vicente Afonso, peliteiro, 
empossam Gonçalo Esteves e Afonso Eanes, cónegos e procuradores do chantre e Cabido de Santa Maria de Guimarães, 
no eixido da Rua do Gado que lhes haviam doado. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  119

DOC  99
1354 JANEIRO, 29, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Álvaro Gonçalves, 
ferreiro, e à sua primeira mulher legítima e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, a terça parte de uma 
casa na porta de São Domingos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119

DOC  100
1354 SETEMBRO, 19, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a João São Torcato, correeiro, e 
à sua mulher, Joana Esteves, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas com seu eixido na Rua 
Caldeiroa.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119

DOC  101
1355 DEZEMBRO, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Estêvão 
Domingues, sapateiro, à sua mulher, Margarida Peres, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas 
na Rua Sapateira.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  120

DOC  102
1356 MAIO, 20, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Gonçalo Domingues, 
soqueiro, à sua mulher, Maria Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na Rua 
Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  121

DOC  103
1356 OUTUBRO, 12, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Domingos Tomé, 
marceiro, à sua mulher, Joana Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, um pardieiro adiante da Lage 
de São Paio, com a condição de o transformarem em casa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  121

DOC  104
1356 DEZEMBRO, 21, Guimarães – Domingos Domingues, sapateiro, na qualidade de testamenteiro de Comba Peres 
autoriza, perante o juiz de Guimarães, o traslado de cláusulas respeitantes aos cónegos e Cabido de Santa Maria.  . .  122

DOC  105
1356 DEZEMBRO, 22, Guimarães – Domingos Domingues, sapateiro, abre mão, a favor do Cabido, de umas casas 
que Comba Peres deixara à Igreja de Santa Maria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  122
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DOC  106
1357 MAIO, 21, Guimarães – Lourenço Domingues e Rodrigo Anes, carpinteiros de Guimarães, instituídos por Fernão 
Gonçalves, juiz da vila de Guimarães, como procuradores, fazem as partilhas das casas que eram de João de Sousa e 
Geralda Gonçalves, situadas na Rua Sapateira e na Rua de Felgueiras, bens até aí administrados por João Fernandes, 
tutor das filhas de João de Sousa.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  122
1349 FEVEREIRO, 03, Guimarães – Nicolau Domingues, ouvidor de Guimarães, nomeia João Fernandes do Castelo 
como tutor de Margarida e Constança, filhas de João de Sousa e de Geralda Gonçalves.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  123

DOC  107
1358 FEVEREIRO, 02, Guimarães – Domingos Martins, alfageme, e Margarida Anes, sua mulher, emprazam a 
Domingos Domingues almuinheiro do Postigo e à sua mulher, Marinha Martins, e a uma terceira pessoa, a nomear 
pelo postumeiro, a almuinha junto ao Postigo do muro da vila de Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  124

DOC  108
1360 MARÇO, 16, Guimarães – Contenda entre João Colete, vinhateiro, e Fernão Anes de Sendim, procurador do 
concelho a propósito de uma dívida de cento e setenta libras que o concelho devia ao vinhateiro de um total de trezentas 
libras que este lhes emprestara.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  124

DOC  109
1360 JUNHO, 21, Guimarães – João Lourenço, cirurgião, em seu nome e no da sua mulher, Maria Peres, empossa 
Gonçalo Esteves, cónego e procurador do Cabido de Santa Maria de Guimarães, na casa da Rua da Arrochela, que 
tinham doado ao Cabido para que lhes dissessem uma missa anual oficiada.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  125

DOC  110
1360 SETEMBRO, 20, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Vasco Lourenço, 
forneiro, à sua mulher, Maria Gonçalves, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, um pardieiro na Rua do 
Gado.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  125

DOC  111
1360 NOVEMBRO, 20, Guimarães – Gonçalo Anes, carniceiro, e a sua mulher, Maria Anes, chegam a acordo com 
o Cabido de Guimarães pondo fim ao processo contencioso que opunha as partes a propósito da legítima posse dos 
diversos bens que foram do tabelião Francisco Geraldes e herdados por Gonçalo o Maior, de quem Gonçalo Anes era 
testamenteiro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  126

DOC  112
1360 NOVEMBRO, 27, Guimarães – Vicente Domingues, cónego de Guimarães empraza a Martim Miguéis, alfaiate, 
e a sua mulher, Senhorinha Domingues, o lugar de Fato.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  128

DOC  113
1360 NOVEMBRO, 27, Guimarães – Vicente Domingues, cónego de Guimarães constitui usufruto simultâneo a favor 
de Martim Miguéis, alfaiate, e da sua mulher, Senhorinha Domingues, do lugar de Fato, a extinguir à morte desta.   129

DOC  114
1362 JULHO, 13, Guimarães – Guiomar Martins, mulher de Gonçalo Domingues, almoxarife de Guimarães, doa aos 
cónegos de Santa Maria de Guimarães dois maravedis anuais pelas casas que traz emprazadas Pedro Afonso, albardeiro, 
situadas nas estrebarias, para que lhe digam uma missa anual no primeiro dia de Agosto.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  129

DOC  115
1362 JULHO, 13, Guimarães – Gonçalo Domingues, almoxarife de Guimarães, empossa Gonçalo Esteves, prebendeiro 
do Cabido da Igreja de Santa Maria, nos dois maravedis que Guiomar Martins lhes doou pelas casas que traz emprazadas 
Pedro Afonso, albardeiro, passando este último a pagar essa quantia ao Cabido e não ao almoxarife.  . . . . . . . . . . .  130

DOC  116
1363 ABRIL, 20, Guimarães – Composição amigável entre Martim Anes, alfaiate de Guimarães e a sua mulher, Branca 
Lourenço, e o tabelião João Peres, testamenteiro de Gonçalo Peres a quem reclamavam rendas devidas a Maria, filha 
dos primeiros.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  130

DOC  117
1363 AGOSTO, 31, Guimarães – Afonso Pais, alfaiate, testamenteiro do cónego Estêvão Anes, a pedido de Fernão 
Anes Missa, prebendeiro do Cabido de Guimarães, comparece perante o juiz Diogo Gil, fazendo-se aí traslado de uma 
cláusula do testamento de Estêvão Anes.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  131
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DOC  118
1363 NOVEMBRO, 17, Guimarães – Afonso Pais, alfaiate, testamenteiro do cónego Estêvão Anes, autoriza, perante 
o juiz Afonso Anes, o traslado de cláusulas do testamento de Estêvão Anes, solicitadas pelo cónego Gonçalo Vieira 
na qualidade de procurador do Cabido de Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  131

DOC  119
1369 NOVEMBRO, 21, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Domingos Martins, 
mostaceiro, à sua mulher, Margarida Esteves, e a uma terceira pessoa, uma casa na Rua Sapateira.  . . . . . . . . . . . . .  132

DOC  120
1370 OUTUBRO, 25, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a João Peres, pedreiro, e 
a duas pessoas depois dele, a nomear sucessivamente, umas casas na Rua Sapateira que estavam emprazadas a Gonçalo 
Romeu, prebendeiro do Cabido, emprazamento ao qual renunciou. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  132

DOC  121
1372 JULHO, 22, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam a João Afonso, 
açagador, à sua mulher, Margarida Vasques, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, uma casa na Rua 
Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  133

DOC  122
1373 NOVEMBRO, 22, Guimarães – Gonçalo Esteves, mercador, e a sua mulher, Aldonça Anes, juntamente com o 
mercador Gonçalo Martins, emprazam a Gonçalo Esteves, alfaiate de Guimarães, e à sua mulher, Maria Martins, e a 
uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas que têm abaixo da porta Garrida, na vila do Castelo.  . .  134

DOC  123
1379 MARÇO, 18, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a João Geraldes, ferreiro, 
à sua mulher, Maria Fronteira, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, um pardieiro com seu eixido na 
Rua do Sabugal.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  134

DOC  124
1381 NOVEMBRO, 04, Guimarães – Afonso Anes, sapateiro, na qualidade de herdeiro e testamenteiro de 
Constança Martins, autoriza, perante Gonçalo Romeu, juiz da vila de Guimarães, o traslado de uma cláusula do seu 
testamento.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  135

DOC  125
1382 JANEIRO, 08, Guimarães – João Geraldes, ferreiro, e a sua mulher, Maria Francisca, escambam com o Cabido 
de Guimarães propriedades em São Romão de Mesão Frio. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  136

DOC  126
[1382] DEZEMBRO, 25, Rio Maior – D. Fernando faz carta de aforamento a Gonçalo Pires, sapateiro, à sua mulher, 
e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, de uns pardieiros no canto dos açougues de Guimarães para que 
este aí faça casas.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  136

DOC  127
1383 JULHO, 29, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Pedro Domingues, 
ferreiro, à sua mulher, Catarina Gonçalves, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, umas casas na vila do 
Castelo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  137

DOC  128
1383 AGOSTO, 09, Guimarães – Gonçalo Romeu e a sua mulher, Maria Domingues, emprazam a João Afonso, alfaiate 
de Guimarães, e à sua mulher, Senhorinha Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas que têm 
na Rua da Ferraria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  137

DOC  129
1384 ABRIL, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Afonso Anes, sapateiro, 
à sua mulher, Margarida Domingues e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, um quarto do casal da Ribeira, 
localizado em Santo Estêvão de Urgeses.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  138

DOC  130
1384 SETEMBRO, 17, Guimarães – Gonçalo Vieira e João Anes, cónegos da Igreja de Santa Maria de Guimarães, na 
qualidade de procuradores do Cabido, tomam posse de uma casa que está na Rua de Couros que traz João Castelão, 
lavador dos coiros.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  139
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DOC  131
1388 JULHO, 28(?), Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a João Domingues, padeiro, e à 
sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na vila do Castelo.  . .  139

DOC  132
1392 DEZEMBRO, 19, Guimarães – João Garcia, pedreiro e mestre da obra da igreja de Santa Maria da Oliveira, 
reconhece que recebeu de Estêvão Gonçalves, na qualidade de procurador do concelho, oitocentas libras, respeitantes 
ao chafariz que fez para o concelho no ano de 1390 e que ainda não lhe haviam sido pagas.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  140

DOC  133
1394 JUNHO, 06, Guimarães – Gonçalo Gonçalves, alfaiate de Guimarães, em seu nome e no de Vasco Gonçalves, seu 
filho, de quem era legítimo representante, faz partilhas com o sapateiro Martim Vasques de um pardieiro que tinham 
junto à Torre Velha.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  140
1389 ABRIL, 20, Guimarães – Vasco Gonçalves, raçoeiro da Igreja de São João de Cinfães passa procuração ao seu pai, 
Gonçalo Gonçalves, alfaiate, morador em Guimarães, com plenos poderes para que este possa gerir e transacionar os 
seus bens.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  140

DOC  134
1400 AGOSTO, 27, Braga – Gomes Fernandes, cónego de Braga e vigário geral pelo arcebispo D. Martinho, dá sentença 
contra Afonso Anes, seleiro, morador na vila do Castelo de Guimarães, na contenda que o opunha ao chantre e Cabido 
da Colegiada de Guimarães que o acusavam de se ter apoderado do casal de Trás Portela, localizado na freguesia de 
São Romão de Mesão Frio.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  141

DOC  135
1402 AGOSTO, 28, Guimarães – Luís Martins, mercador, juntamente com a sua mulher, Aldonça Rodrigues, emprazam 
a João Gonçalves, alfaiate, e à sua mulher, Margarida Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas 
casas situadas entre a rua de Donães e a rua Nova do Muro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  143

DOC  136
1404 DEZEMBRO, 29, Guimarães – João Peres, na qualidade de procurador de Pedro Anes, peliteiro, comparece em 
audiência, por solicitação do chantre e Cabido da Igreja de Santa Maria da Oliveira, para que seja mostrado e trasladadas 
cláusulas do testamento de Maria Afonso, tia do referido peliteiro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  144

DOC  137
1405 SETEMBRO, 23, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam a Afonso 
Domingues, caldeireiro, a Maria Anes sua mulher, moradores em Guimarães, e a uma terceira pessoa a nomear pelo 
postumeiro, a vinha do Carvalho de Pedro Chamiço, na freguesia de São Pedro de Azurém. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  144

DOC  138
1406 JULHO, 30, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Vasco Gonçalves, 
marceiro, e à sua mulher, Inês Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, casas na Rua da Arrochela.  
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .145

DOC  139
1406 SETEMBRO, 03, Braga – Lourenço Afonso, vigário geral da arquidiocese de Braga, valida o emprazamento que 
o cónego regrante Bernardo Anes, na qualidade de procurador do prior e convento do mosteiro de São Torcato, faz 
a Martim Anes, ferreiro, à sua mulher Leonor Pais e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, das casas e 
almuinha que têm na Rua dos Gatos, em Guimarães.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  146
1406 JUNHO, 02, Braga – D. Martinho, arcebispo de Braga, passa carta de procuração a Lourenço Afonso, vigário 
geral da arquidiocese de Braga, para que este, na sua ausência da cidade e do arcebispado, possa dar cartas de vedoria 
e autorizar os conventos e igrejas a celebrar contratos de emprazamento.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  146
1406 AGOSTO, 12, São Torcato – D. João Anes, prior do mosteiro de São Torcato, juntamente com o convento, 
estabelecem como seu procurador o cónego Bernardo Anes, para que este possa emprazar as casas e almuinha que 
têm na Rua dos Gatos, em Guimarães, e que traziam o sapateiro Paio Esteves e o ferreiro Martim Anes. .  .  .  .  .  .  .  .  146

DOC  140
1411 ABRIL, 17, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Martins, carpinteiro, 
à sua mulher, Domingas Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, casas na Rua do Gado.  . . . .  148
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DOC  141
1412 JANEIRO, 10, Guimarães – João Duro, almocreve, e a sua mulher, Catarina Esteves, vendem a Pedro Afonso 
Castelão os bens que têm no lugar de Covas, na freguesia de Santo Estêvão de Urgeses.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  149

DOC  142
1412 JUNHO, 10, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Martim Anes, 
carniceiro, à sua mulher, Catarina Álvares, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, o casal do Vilar, após 
renúncia que dele fez o próprio Martim Anes na qualidade de procurador de Martinho Esteves do Vilar e sua mulher, 
Senhorinha Anes que o traziam emprazado, mas estavam presos na cadeia do Porto.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  149
1412 MARÇO, 28, Porto – Martinho Esteves do Vilar e sua mulher, Senhorinha Anes, encontrando-se presos na 
cadeia do Porto, fazem procuração a Martim Anes, carniceiro, morador em Guimarães, para que, em seus nomes, 
possa renunciar perante o prior e o Cabido de Santa Maria de Guimarães ao prazo do casal do Vilar que deles traziam, 
com a condição desse casal ser emprazado com a mesma renda a Martim Anes.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  149

DOC  143
1413 AGOSTO, 17, Guimarães – Martim Vasques, sapateiro, mostra, perante Afonso Gomes e Afonso Vasques, juízes 
da vila de Guimarães, o testamento de Sancha Peres, consentido o traslado de uma cláusula pedida por Álvaro Gil, 
procurador do Cabido de Santa Maria de Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  151

DOC  144
1413 AGOSTO, 28, Guimarães – Margarida Domingues, mulher de Martim Vasques, sapateiro, na qualidade de 
testamenteira do carpinteiro Geraldo Martins, empossa Álvaro Gil, procurador do Cabido de Santa Maria de Guimarães, 
nas casas da Rua Sapateira e nas casas da Torre Velha.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  152

DOC  145
1415 OUTUBRO, 24, Guimarães – Martim Afonso, procurador do chantre e Cabido de Santa Maria de Guimarães insta 
Martim Anes, carniceiro, a ir com ele ao casal de Vilar, na freguesia de Santa Marinha da Costa, para aí o empossar e 
efetivar o emprazamento celebrado entre as partes, uma vez que tal casal, até aí ocupado pelo almoxarife de Guimarães, 
já se encontrava desembargado.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  152

DOC  146
1416 JULHO, 06, Guimarães – Álvaro Gonçalves de Freitas, vedor da Fazenda do rei, empraza a João Lourenço, 
almocreve, e à sua mulher, Leonor Gonçalves, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, as casas na Rua 
Nova do Muro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  153

DOC  147
1416 NOVEMBRO, 22, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Pedro Martins, ferreiro, e a 
sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, toda a parte e quinhão que o Cabido 
tem no lugar de Varzielas, freguesia de São Miguel do Inferno (atualmente São Miguel do Paraíso).  . . . . . . . . . . . .  154

DOC  148
1417 MARÇO, 27, Guimarães – Geralda Gonçalves, viúva de Pedro Castelão, vende a Gonçalo Gonçalves, ferreiro 
de Guimarães, o souto, campos, matos, monte e devesa que tem no lugar de Covas, na freguesia de Santo Estêvão de 
Urgeses. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  155
1412 JANEIRO, 10, Guimarães – João Duro, almocreve, e a sua mulher, Catarina Esteves, vendem a Pedro Afonso 
Castelão os bens que têm no lugar de Covas, na freguesia de Santo Estêvão de Urgeses. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  155

DOC  149
1418 DEZEMBRO, 27, Mosteiro de São Torcato – D. João Anes, prior do mosteiro de São Torcato, em conjunto com 
o convento, emprazam a Lourenço Peres, vinhateiro morador em Guimarães na Rua de Dona Naís (Donães), e a sua 
mulher, Susana Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, a vinha da Cerqueira.  . . . . . . . . . . . . . . .  156

DOC  150
1420 ABRIL, 01, Guimarães – Afonso Lourenço Lagarto, sapateiro, juntamente com a sua mulher, Beatriz Peres, vendem 
a Álvaro Gonçalves, ferreiro, e à sua esposa, Constança Vasques, todos moradores em Guimarães, o souto e devesa, bem 
como quaisquer outras herdades, que tenham nas freguesias de Santo Estêvão e São Vicente de Mascotelos.   .  .  .  .  .  .   156

DOC  151
1420 NOVEMBRO, 08, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Álvaro Vasques, marceiro, a 
Margarida Gil, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, o casal da quinta da Maia, localizado 
na freguesia de Santa Cristina de Caide (integra atualmente a freguesia de Santa Maria de Atães), ao qual Maria Caide 
renunciara.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  157
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DOC  152
1421 JUNHO, 03, Guimarães – Lopo Afonso, vedor das obras de Guimarães, e Catarina Nicolas, sua mulher, emprazam 
ao almocreve João Anes, à sua mulher, Maria Vasques, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas, 
eixido e cavalariça que têm no fundo da Rua Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  158

DOC  153
1422 MARÇO, 25, Guimarães – Gonçalo Gonçalves e Branca Vieira, sua mulher, vendem ao ferreiro Gonçalo Gonçalves 
e a sua mulher, Constança Vasques, um monte em Gominhães.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  159

DOC  154
1423 JUNHO, 17, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria empraza em três vidas a João do Souto, cutileiro, 
a Catarina Esteves, sua mulher, moradores na Rua dos Gatos, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro deles, 
uma vinha com a sua devesa na Aldeia.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  160

DOC  155
1424 FEVEREIRO, 18, Guimarães – Os vereadores, procurador e homens bons do concelho de Guimarães chegam 
a acordo com o Cabido de Guimarães, representado pelo seu tesoureiro, Brás Esteves, sobre a contribuição que estes 
deveriam dar para o pagamento devido ao ferreiro João de Basto, pelo conserto do relógio que está na torre da Igreja 
de Santa Maria.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  160

DOC  156
1424 NOVEMBRO, 04, Guimarães – Os procuradores da Confraria de Santa Maria pedem ao juiz de Guimarães o 
traslado de uma cláusula do testamento de Gonçalo de Freitas, sapateiro, já falecido, pela qual deixa à Confraria de 
Santa Maria o seu lugar de Santa Luzia.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  161

DOC  157
1425 FEVEREIRO, 14, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a mestre Marcos, judeu, 
à sua mulher, Oro, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, a casa em que mora Isaac Marcos, ourives, 
situada na Quintã dos Sapateiros, na Judiaria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  162

DOC  158
1429 ABRIL, 06, Guimarães – Martim Anes, carniceiro da vila de Guimarães, escamba propriedades com o Cabido 
de Santa Maria, dando as vessadas do Carvalho e da Portela, bem como um carvalho com a sua uveira, em troca de 
um campo do casal de Vila Verde, na freguesia de Santa Maria de Gémeos.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  162

DOC  159
1429 JULHO, 27, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Vasco Domingues, pedreiro, 
à sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, uma casa com o seu eixido situada 
na rua que vai da Porta de Val de Donas para a Judiaria.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  163

DOC  160
1430 NOVEMBRO, 08, Guimarães – O Cabido de Santa Maria dá a Luís Eanes, alfaiate, e à sua mulher, Catarina Anes, 
o meio casal de Vale Melhorado, na freguesia de Santa Eulália de Fermentões em troca de metade do casal de Varziela, 
situado na freguesia de São Lourenço de Golães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  164

DOC  161
1432 OUTUBRO, 14, Guimarães – Composição entre Luís Anes, barbeiro, e João Gonçalves de Murça por causa de 
gados e porcos que este último encerrava, impedindo-os de andar nos lugares, soutos e herdades que eram de pastagem 
comum entre a quinta da Curveira e o lugar de Murça.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  166

DOC  162
1434 ABRIL, 19, Guimarães – Geralda Gonçalves juntamente com Gil Ribeiro, tosador, chegam a acordo com o Cabido 
de Santa Maria de Guimarães a propósito da posse da vinha e devesa situada em São Francisco o Velho, além da Rua 
de Couros.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  166

DOC  163
1434 ABRIL, 22, Guimarães – Composição entre Álvaro Esteves, seleiro, e sua mulher, Inês Lourenço com o Cabido 
de Santa Maria, por causa de metade de umas casas que tinham na Rua Escura, que lhes ficaram do cónego Lourenço 
Esteves, comprometendo-se a entregá-las, à sua morte, ao Cabido com a condição de os cónegos lhes rezarem uma 
missa anual com responso.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  167
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DOC  164
1435 JANEIRO, 17, Évora – D. Duarte concede privilégio a Martim Gonçalves, sapateiro, morador em Guimarães, e 
seu besteiro de cavalo, para que possa trazer as armas que quiser e em qualquer lugar, salvaguardando-se, no restante, 
as ordenações a esse respeito.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  168

DOC  165
1435 FEVEREIRO, 4, Évora – D. Duarte afora a Martim Gonçalves, seleiro, e a sua mulher, Catarina Vasques, moradores 
em Guimarães, a vinha reguenga que fica acima do Chão da Feira, onde curam os panos de linho. . . . . . . . . . .  168

DOC  166
1435 FEVEREIRO, 4, Évora – D. Duarte afora a João Anes, sapateiro e a Catarina Vicente, sua mulher, casas em 
Guimarães.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  168

DOC  167
1435 FEVEREIRO, 05, Évora – D. Duarte confirma a Afonso Anes, barbeiro, morador em Guimarães e à sua mulher, 
Joana Martins e aos seus sucessores, um casal na freguesia de Creixomil juntamente com a vinha e campo de Arriba 
e a vinha da Fonte dos Asnos que pertenciam a esse mesmo casal. A confirmação é respeitante ao aforamento inicial 
que lhes tinha sido feito por D. João I (1420 – FEVEREIRO, 10, Santarém).   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  169

DOC  168
1435 MARÇO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria empraza a Álvaro Anes, pedreiro, e a sua mulher, Margarida 
Anes, metade da quinta do Salgueiral, situada na freguesia de São Miguel de Creixomil.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  169

DOC  169
1435 MARÇO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria empraza a João Anes, pedreiro, e a sua mulher, Leonor 
Peres, metade da quinta do Salgueiral, situada na freguesia de São Miguel de Creixomil.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  170

DOC  170
1437 JULHO, 31, Guimarães – Gil Afonso, cónego de Guimarães e procurador do Cabido, na sequência do escambo feito 
com Fernão Vasques da Cunha toma posse simbólica dos dois maravedis e meio da casa da Rua Sapateira, onde vive o 
sapateiro João de Guimarães, informando-o que a renda deverá, a partir dessa altura, ser paga ao Cabido.   .  .  .  .  .  .  .  .   171

DOC  171
1438 JUNHO, 28, Guimarães – Diogo Domingues, ferreiro, solicita ao tabelião Luís Maia um documento onde 
fiquem expressas as suas dúvidas no que toca ao legítimo recebedor da renda das casas em que mora, que lhe foram 
subemprazadas por João Barroso, entretanto falecido, sendo que Afonso Anes exigia o pagamento na qualidade de 
terceira pessoa nomeada no prazo e o mosteiro de São Torcato, proprietário dessas casas, não lhe reconhecia tal 
direito.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  172

DOC  172
1438 JULHO, 10, Guimarães – Afonso Gonçalves e Beatriz Afonso vendem a João Esteves, sapateiro, e a sua mulher, 
Catarina Afonso, uma casa e três pelames na Rua de Couros.  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  173

DOC  173
1438 AGOSTO, 06, Guimarães – João Esteves, sapateiro, toma posse da casa e pelames na rua de Couros.  . . . . . .  173

DOC  174
1438 OUTUBRO, 24, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Gonçalves, barbeiro, a Inês Afonso, sua 
mulher, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, uma casa junto à praça da vila, casa essa que Inês Afonso 
já trazia emprazada em conjunto com Gonçalo Martins, seu anterior marido, renunciando a esse contrato.  . . . . .  174

DOC  175
1440 JANEIRO, 10, Guimarães – Domingos Gonçalves, sapateiro, morador na Rua Sapateira, faz doação à Confraria 
do Serviço de Santa Maria de metade de umas casas que tinha na Rua Nova do Muro, com a condição de manter a 
renda enquanto vivo e de o admitirem como confrade.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  175

DOC  176
1440 FEVEREIRO, 8, Coimbra – D. Afonso V confirma carta de privilégio dada pelo rei D. Duarte a Álvaro Gonçalves, 
sapateiro, e à sua cunhada Senhorinha Peres, tecedeira, moradores em Guimarães, para que sejam isentos de dar 
aposentadoria em suas casas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  175

DOC  177
1440 MAIO, (?), Sacavém – D. Afonso V confirma carta de privilégio dada pelo rei D. Duarte a Gonçalo Peres, sapateiro, 
morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto, nem tenha de ir levar presos nem dinheiro.   176
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DOC  178
1440 JULHO, 25, Guimarães – Vasco Anes, alfaiate, morador no lugar da Ramada, junto à vila de Guimarães, renunciou, 
perante o Cabido de Santa Maria de Guimarães, ao prazo que trazia das casas, vinha e devesa da Ramada, com o Cabido 
a fazer logo um novo emprazamento dessas propriedades a Álvaro Rodrigues.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  176

DOC  179
1441 NOVEMBRO, 17, Santarém – D. Afonso V concede a Isaac Marcos, ourives de Guimarães, o privilégio de andar 
de mula com sela e freio.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  177

DOC  180
1442 MARÇO, 25, Santarém – D. Afonso V concede a Leonor Gil, padeira de Guimarães, após solicitação de Martim 
Gil, escrivão da Fazenda e seu irmão, o privilégio de isenção de almotaçaria do seu pão e o direito de colocar vendedeiras 
na praça para lhe venderem o pão.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  177

DOC  181
1442 ABRIL, 20, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães escamba com Pedro Fernandes, correeiro, e 
com a sua mulher, Violante Afonso, um pardieiro com o seu eixido na Rua Sapateira, em troca de um censo de três 
maravedis anuais respeitantes à vinha de Golpilhães, que foi do pedreiro João de Aguiar, a pagar por São Miguel de 
Setembro.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  178

DOC  182
1442 AGOSTO, 6, Porto – D. Afonso V concede a Álvaro Gomes, sapateiro, morador em Guimarães, o privilégio de 
não servir como besteiro do conto, ficando também dispensado de escoltar presos e dinheiros.  . . . . . . . . . . . . . . . .  179

DOC  183
1442 AGOSTO, 22, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães estabelece um acordo com Afonso Peres, 
barbeiro, morador na Rua da Porta do Postigo, perdoando-lhe seis maravedis referentes a três anos de incumprimento 
da manda da sua mãe pelas suas casas da Rua Nova do Muro, e onde vivia o seleiro Gil Afonso, com a obrigação de 
ele aí fazer as obras necessárias.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  179

DOC  184
1442 AGOSTO, 25, Porto – D. Afonso V, por solicitação do seu tio, o conde D. Afonso, ordena aos juízes e ao anadel 
dos besteiros do conto de Guimarães que não ponham Pedro Martins, sapateiro, morador em Guimarães, a servir 
como besteiro do conto.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

DOC  185
1442 SETEMBRO, 01, Braga – Nuno Álvares Camelo, vigário geral do arcebispado de Braga, lança pena de excomunhão 
a Álvaro Gonçalves, sapateiro, morador em Guimarães, por incumprimento do pagamento da dívida respeitante às 
custas do processo que o Cabido da Colegiada de Santa Maria de Guimarães lhe moveu pelo não pagamento do censo 
da almuinha da Rua de Gatos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  180

DOC  186
1442 OUTUBRO, 22, Guimarães – Gil Afonso, cónego da Igreja de Santa Maria de Guimarães, na qualidade de 
procurador do Cabido, toma posse das herdades que o sapateiro Álvaro Gonçalves tinha ao fundo da Rua de Gatos, 
dando cumprimento à sentença executória dos vigários de Braga, no seguimento do processo judicial que opunha as 
partes.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  180

DOC  187
1442 NOVEMBRO, 27, Guimarães – João Afonso, ferreiro, morador em Guimarães, renuncia ao prazo do eixido que 
trazia do Cabido, na Rua de Enfesta, com a Colegiada a emprazar logo esse eixido a João Anes, filho do referido João 
Afonso.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  182

DOC  188
1443 NOVEMBRO, 15, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Afonso Geraldes, carniceiro, morador em 
Guimarães, a sua mulher, Inês Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear por eles, o lugar do Monte na freguesia de 
São Pedro de Azurém.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  182

DOC  189
1444 MARÇO, 18, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Gonçalves, carniceiro, morador em 
Guimarães, a sua mulher, Leonor Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear, as quebradas na Veiga da Murteira, 
freguesia de Matamá (atualmente extinta, integrando a freguesia de Vila Nova das Infantas).  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  183
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DOC  190
1444 MAIO, 27, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Anes, correeiro e a sua mulher, 
Violante Álvares, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas situadas na rua Sapateira.   .  .  .  .  .  .  .   184

DOC  191
1444 MAIO, 27, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Diogo Vasques, alfaiate, a 
sua mulher, Catarina Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear, duas casas na vila de Guimarães. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  185

DOC  192
1444 OUTUBRO, 26, Lisboa – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de Martim Afonso de Miranda, a 
Gonçalo Afonso, tanoeiro, morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto.  . . . . . . . . . . . .  185

DOC  193
1445 JUNHO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a João Afonso, sapateiro, e a sua mulher, 
Margarida de Freitas, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na Rua da Torre Velha.  . . .  186

DOC  194
1445 JUNHO, 16, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Anes, correeiro e a sua 
mulher, Violante Álvares, moradores na Rua Caldeiroa, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas 
com seu eixido e horta, situadas na rua Caldeiroa, onde vive Maria Anes, viúva do correeiro Gonçalo Esteves.   .  186

DOC  195
1445 AGOSTO, 13, Aveiro – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de D. Rui da Cunha, prior da Colegiada, 
a João Gonçalves, alfaiate, morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto, nem tenha de dar 
aposentadoria em sua casa.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  187

DOC  196
1446 FEVEREIRO, 16, Guimarães – Álvaro Afonso das Molianas, alfaiate, renuncia ao prazo que o cabido de Santa 
Maria de Guimarães lhe fizera da horta que trazia nas Molianas, por já ser velho, doente e pobre.  . . . . . . . . . . . . . .  188

DOC  197
1446 JUNHO, 09, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Fernão Martins, almuinheiro, e a 
sua mulher, Margarida Geraldes, o lugar da Ramada, prazo até aí em posse de Fernão Rodrigues e Beatriz Gonçalves 
ao qual renunciaram por irem viver para Trás os Montes.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  188

DOC  198
1449 DEZEMBRO, 10, Évora – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de Martim Afonso de Miranda, a 
Gonçalo Afonso, tanoeiro, morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto.  . . . . . . . . . . . .  189

DOC  199
1450 MAIO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede a Álvaro Gomes, morador em Guimarães, diversos privilégios, 
mormente, o de não servir como besteiro do conto, não ter de acompanhar presos e dinheiros, isenção de encargos e 
servidões concelhias, bem como de dar pousadia em suas casas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  189

DOC  200
1450 SETEMBRO, 6, Sintra – D. Afonso V renova os privilégios a Afonso Lourenço, sapateiro, morador em Guimarães, 
isentando-o de servir como besteiro do conto, acompanhar presos e dinheiros e dar pousada nas suas casas.  . . .  190

DOC  201
1450 SETEMBRO, 10, Sintra – D. Afonso V concede a Mestre Josepe, físico da duquesa de Bragança, o privilégio de 
andar de mula com sela e freio.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  190

DOC  202
1450 NOVEMBRO, 10, Santarém – D. Afonso V ordena aos juizes e ao anadel dos besteiros do conto de Guimarães 
que não ponham Afonso Gonçalves, correeiro, morador em Guimarães, a servir como besteiro do conto.  . . . . . .  190

DOC  203
1451 SETEMBRO, 06, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães arrendam a João Fernandes, correeiro, uma 
casa na Rua dos Mercadores, pelo período de um ano, por cento e setenta reais brancos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  191

DOC  204
1451 OUTUBRO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede, a pedido do duque de Bragança, a aposentação a Afonso Gonçalves, 
bainheiro, morador em Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  191
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DOC  205
1452 JUNHO, 15, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria chega a acordo com Leonor Esteves na contenda 
que os opunha por causa de umas casas situadas na Rua Nova do Muro, nas quais viviam dois seleiros, ficando os 
imóveis para a Confraria em troca do pagamento de mil reais brancos.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  192

DOC  206
1454 MAIO, 25, Salvaterra – Afonso Gonçalves, carniceiro, morador em Guimarães é dispensado de besteiro de cavalo, 
por estar aposentado e pelos muitos e reconhecidos serviços que prestou.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  193

DOC  207
1454 NOVEMBRO, 13, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo Anes, serralheiro, 
e a Beatriz Gil, sua mulher, casas situadas na Rua Nova do Muro, nas quais morou o tecelão Álvaro Anes.  . . . . . .  193

DOC  208
1455 ABRIL, 12, Guimarães – Afonso Vicente, sapateiro, e Vicente Martins, em representação do Cabido, demarcam 
o eixido na Rua Sapateira que era comum às casas de que cada um era proprietário.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  194

DOC  209
1456 MAIO, 15, Lisboa – D. Afonso V dá carta de privilégio, a pedido de João Gonçalves, escrivão dos contos na 
Comarca dos Almoxarifados de Guimarães e Ponte de Lima, a André Afonso, barbeiro, para que não seja posto por 
besteiro do conto, nem tutor, nem escolte o transporte de presos e dinheiro, nem seja obrigado a dar aposentadoria 
em sua casa ou a exercer cargos concelhios, de modo a estar liberto para acompanhar o escrivão.  . . . . . . . . . . . . . .  195

DOC  210
1456 AGOSTO, 11, Óbidos – D. Afonso V dá carta de privilégio a Joana Martins, tecedeira, moradora em Guimarães, 
para que não tenha de dar aposentadoria em suas casas.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  195

DOC  211
1456 AGOSTO, 26, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo Afonso, sapateiro, genro 
do tecelão João Vasques, e a Catarina Anes, sua mulher e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas 
na Torre Velha onde mora o correeiro Martim Anes.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  196

DOC  212
1458 JUNHO, 29, Guimarães – Álvaro Anes, pedreiro, por solicitação dos cónegos Vicente Martins e Lopo Afonso e 
do sapateiro Afonso Vicente, demarca no terreno, com cruzes e marcos um eixido na Rua Sapateira até aí comum a 
casas do Cabido e às de Afonso Vicente.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  197

DOC  213
1459 MAIO, 21, Lisboa – D. Afonso V nomeia Gonçalo Anes, sapateiro de Guimarães, para besteiro da sua câmara, 
para a vaga deixada por Afonso Anes, morador em Alcobaça.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  197

DOC  214
1459 AGOSTO, 06, Guimarães – Pedro Esteves, cavaleiro da Casa do duque de Bragança e seu desembargador, dá 
sentença favorável ao moleiro Gonçalo Anes, autorizando-o a concluir a casa que está a construir em cima do moinho 
de Fato, obra que o concelho lhe embargara. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  197

DOC  215
1459 AGOSTO, 06, Guimarães – D. Afonso, duque de Bragança e conde de Barcelos, dá sentença favorável à Igreja de 
Santa Maria da Oliveira e ao moleiro Gonçalo Anes, autorizando-o a concluir a casa que está a construir em cima do 
moinho de Fato, obra que o concelho lhe embargara.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  198

DOC  216
1459 NOVEMBRO, 09, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Vasco Peres, sapateiro, a Maria 
Anes, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, umas casas de dois sobrados na Rua Nova do 
Muro nas quais morou Catarina Vasques, mulher que foi casada com o tecelão Gonçalo Lourenço e que partem, de 
um lado, com as casas de morada do caldeireiro Gonçalo Afonso e do outro com casas de Luís Eanes, alfaiate.   .  198

DOC  217
1460 SETEMBRO, 05, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo Anes, sapateiro, a 
Inês Eanes, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, umas casas junto à porta da Torre Velha, 
casas que eram de duas moradas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  199
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DOC  218
1460 SETEMBRO, 12, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria empraza em três vidas a Álvaro Peres, 
tecelão, à sua mulher Beatriz Eanes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, a vinha em latada que têm 
em Santa Luzia, arrabalde da vila de Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200

DOC  219
1461 JANEIRO, 07, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Lopes, peliteiro, e a 
Constança Lopes, sua mulher, as casas em que eles viviam, situadas na vila de Guimarães, junto a Santiago, até aí 
emprazadas ao regatão João Anes e a sua mulher, Margarida Esteves, a cujo prazo renunciaram.  . . . . . . . . . . . . . . .  201

DOC  220
1461 ABRIL, 10, Évora – D. Afonso V renova a Vasco Afonso, tosador, morador em Guimarães, o emprazamento de 
umas casas na praça da vila, contrato no qual ele já era a terceira pessoa, passando agora o prazo a prolongar-se por 
mais duas pessoas depois dele, a nomear sucessivamente.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  202

DOC  221
1462 FEVEREIRO, 06, Guimarães – Afonso Peres de Freitas tesoureiro da Colegiada de Guimarães obriga-se como 
fiador do serralheiro Gomes Eanes e de sua mulher, Leonor Fernandes, perante o Cabido para que este lhes empraze 
o casal de Mata Clérigos, situado na freguesia de São Pedro de Azurém, casal que trazia o pedreiro João Eanes e ao 
qual pretendia renunciar. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  203

DOC  222
1462 MAIO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede a João Álvares, sapateiro de Guimarães, após solicitação de Martim 
Gil, provedor, arrendador e visitador por el-rei nas terras que foram da Rainha, o privilégio de não voltar a servir 
como besteiro de cavalo, gozando de todos os privilégios, liberdades e franquezas que tais besteiros tinham.   .  .  .  204

DOC  223
1462 JULHO, 24, Porto – D. Afonso V concede a Mestre Josepe, físico, morador em Guimarães licença para andar de 
mula com sela e freio por todo o reino de Portugal e restantes senhorios.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  205

DOC  224
1465 DEZEMBRO, 14, Porto – D. Afonso V, a pedido do contador Gonçalo Afonso, concede inúmeros privilégios a 
Diogo Eanes, sapateiro, morador em Guimarães.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  205

DOC  225
1467 JUNHO, 02, Lisboa – D. Afonso V empraza ao escudeiro Vicente Rodrigues umas casas na praça de Guimarães, 
retiradas a João Anes, abade de Ronfe, que era barbeiro do conde quando as recebeu por doação de João Anes, sapateiro, 
e sua mulher, Catarina Vicente, que as traziam aforadas do rei, sendo, por isso, tal transmissão ilegal.  . . . . . . . . . .  205

DOC  226
1468 SETEMBRO, 13, Guimarães – O tabelião Luís Vasques lê e faz publicar, decorrendo audiência nos paços do 
concelho, e na presença de diversos mesteirais, uma carta de Gomes da Costa, ouvidor do Conde de Barcelos, pela qual 
condena as atitudes e ações do juiz, vereadores e demais elementos presentes numa sessão camarária, notificando-os 
que serão formalmente acusados perante a justiça assim que se desloque a Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  206
1468 SETEMBRO, 10, Vila de Ponte – Gomes da Costa, ouvidor do Conde de Barcelos, dá resposta à carta de João 
Peres de Faria, juiz de Guimarães, e do restante concelho, ordenando que o acordo para que cada lavrador levasse à 
vila quatro alqueires de pão não fosse aplicável aos caseiros da Colegiada, condenando e acusando também o juiz de 
conduta incorreta, bem como de abuso e usurpação de poderes num episódio referente à destituição de um vereador 
e à eleição do seu substituto, por se sentir injuriado.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  206

DOC  227
1469 JULHO, 05, Lisboa – D. Afonso V, a pedido do concelho de Guimarães, autoriza e concede licença a Isaac Querido, 
judeu, para que possa exercer o ofício de físico na vila de Guimarães e seus termos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  208

DOC  228
1471 OUTUBRO, 21, Lisboa – D. Afonso V confirma e valida a Luís Eanes, ferreiro, morador em Guimarães, o 
emprazamento que a duquesa D. Constança lhe fizera do casal reguengo das Calendrainhas, na freguesia de São Pedro 
de Azurém.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  208
1469 NOVEMBRO, 16, Guimarães – Dona Constança, duquesa de Bragança, empraza a Luís Eanes, ferreiro, morador 
em Guimarães, e a duas outras pessoas depois dele, a nomear sucessivamente, o casal reguengo das Calendrainhas, 
situado na freguesia de São Pedro de Azurém.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  208
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DOC  229
1473 NOVEMBRO, 18, Guimarães – Diogo Ximenes, cuteleiro, e Senhorinha Álvares, sua mulher dão o seu 
consentimento à venda que Álvaro Afonso, respetivamente sogro e pai dos referidos, fez a Lopo Afonso.  . . . . . . .  209

DOC  230 
1474 OUTUBRO, 25, Estremoz – D. Afonso V confirma e valida a Bartolomeu Afonso, barbeiro, e à sua mulher, Maria 
Nogueira, o emprazamento que a duquesa D. Constança lhes fizera de umas casas reguengas situadas na praça da vila 
de Guimarães.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  209
1473 AGOSTO, 03, Guimarães – Dona Constança, duquesa de Bragança, empraza a Bartolomeu Afonso, barbeiro, e à 
sua mulher, Maria Nogueira, e a um filho ou filha destes, umas casas reguengas situadas na praça da vila de Guimarães 
que confrontavam com casas de Lopo Dias, ataqueiro, e de João Luís, ourives.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  210

DOC  231
1476 JUNHO, 07, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a João Luís, correeiro, à sua mulher, 
Leonor Álvares e a um filho ou filha deles, metade da quinta do Salgueiral, situada em Creixomil.  . . . . . . . . . . . . .  211

DOC  232
1477 SETEMBRO, 22, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza, em três vidas, a Pedro Domingues, 
clérigo de missa e coreiro da Igreja de Santa Maria, umas casas na Rua da Porta do Postigo onde vivia o alfaiate Diego 
Vasques, seu pai.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  212

DOC  233
1477 OUTUBRO, 31, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a João Álvares, albardeiro, à sua 
mulher, Branca Anes, e a um filho ou filha deles, umas casas que ficam junto à Porta do Postigo, às quais renunciou 
Pedro Domingues, clérigo de missa e coreiro da Igreja de Santa Maria.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  214

DOC  234
1478 SETEMBRO, 11, Guimarães – O cónego Fernão Carneiro nomeia Gonçalo Gonçalves, seleiro, seu compadre, 
como segunda pessoa num emprazamento que trazia do Cabido, dando-lhe poder para depois nomear a terceira 
pessoa.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  215

DOC  235
1478 NOVEMBRO, 06, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães autoriza Gil Afonso, ferreiro, a transformar 
uma casa sobradada, entretanto arruinada, em duas casas térreas, contanto que lhes pagasse além dos cinquenta reais 
de renda a que estava obrigado como terceira pessoa do emprazamento, um par de galinhas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  216
1478 NOVEMBRO, 20, Guimarães – Catarina Álvares dá o seu necessário aval para a formalização do contrato entre 
o ferreiro Gil Afonso, seu marido, e o Cabido de Santa Maria de Guimarães.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  216

DOC  236
1479 SETEMBRO, 01, Guimarães – João Vasques, sapateiro, renuncia ao prazo das casas que trazia do Cabido, situadas 
junto à Torre Velha, sendo então emprazadas, em três vidas, ao cónego Álvaro Gonçalves.   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  217

DOC  237
1480 JANEIRO, 15, Carrazedo – O duque de Bragança pede aos cónegos de Guimarães que entreguem a Inês Garcia, 
amassadeira, os pertences que esta tinha guardado, em arcas, na casa do cónego Lopo Afonso, entretanto falecido.   218

DOC  238
1481 AGOSTO, 06, Guimarães – Álvaro Peres, tecelão, morador em Santa Luzia, arrabalde da vila de Guimarães, 
renuncia ao prazo das meias casas e eixido que trazia do cabido com a condição de estas serem emprazadas ao seu 
filho, Pedro Álvares, clérigo de missa, situação que se verificou.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  219

DOC  239
1482 AGOSTO, 20, Santarém – D. João II autoriza Lourenço Anes, bainheiro, morador em Guimarães, a fazer aí uma 
estalagem.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  220

DOC  240
1482 OUTUBRO, 28, Guimarães – A Colegiada de Santa Maria de Guimarães empraza a Álvaro Gonçalves, barbeiro, 
e à sua mulher, Inês Eanes, e a um filho ou filha deles a nomear pelo postumeiro, umas casas na praça da Oliveira, a 
cujo prazo Catarina Gonçalves renunciara, por ter ficado viúva.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  220
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DOC  241
1482 NOVEMBRO, 04, Santarém – D. João II autoriza que Rodrigo Alemão, cirurgião do duque de Guimarães, após 
ter feito exame perante o Doutor Mestre Fernando, físico e cirurgião mor do rei, possa exercer a sua arte em todo o 
reino e senhorios de Portugal.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  221

DOC  242
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Apresentação
Arnaldo Sousa Melo1

Esta publicação enquadra-se no projeto Medcrafts2, sobre a regulamentação dos mesteres 
em Portugal nos séculos XIV e XV, de que fui o Investigador responsável. Projeto financiado 
pela FCT e que se desenvolveu entre 2018 e 2022, contou com a participação de uma plêiade de 
historiadores medievalistas de seis universidades portuguesas, além de consultores internacionais, 
congregando investigadores de várias gerações e que nos permitiu desenvolver uma investigação 
sistemática e de conjunto sobre os mesteres medievais em diversas cidades portuguesas, como 
Guimarães. Deste projeto resultou variada produção científica, incluindo apresentações em diversas 
reuniões científicas internacionais e vários estudos publicados, grande parte dos quais reunidos 
no livro Regulamentação dos Mesteres em Portugal nos finais da Idade Média3, em 3 volumes. 

A questão de facilitar o acesso às fontes documentais existentes sobre esta temática e cronologia 
revelou-se sempre uma dimensão essencial desde o início do projeto e, nesse sentido, também 
constituiu preocupação e objetivos do projeto proceder à seleção e publicação de fontes com 
relevância para o estudo dos mesteres, embora não se esgotando nele, pois trata-se de documentos 
com informações de grande abrangência temática. Corresponde também à dimensão de transfe-
rência de conhecimentos para a sociedade, inerente ao projeto Medcrafts. Deste modo, através 
do presente livro, que visa selecionar, compilar e publicar estas fontes documentais, transcritas 
na íntegra, torna-se possível, para um público alargado, o acesso a esses documentos, que podem 
ser úteis para diversas temáticas de investigação e de procura de conhecimentos e informações. 
Trata-se de documentos que se encontravam até agora dispersos, alguns já publicados, mas em 
edições diversas, por vezes apenas de forma resumida ou incompleta, enquanto muitos outros 
se mantinham unicamente existentes nos originais conservados nos arquivos.

Por outro lado, deve salientar-se que existem muitos indícios da importância económica de 
Guimarães durante a Idade Média, em particular das atividades dos mesteres4 e do comércio. 

1 Lab2PT; Departamento de História, Universidade do Minho. amelo@ics.uminho.pt
2 Financiado pela FCT - Fundação para a Ciência e a Tecnologia, através de Fundos Nacionais: projeto MedCrafts – Regu-

lamentação dos mesteres em Portugal nos finais da Idade Média: séculos XIV e XV, Ref.ª PTDC/HAR-HIS/31427/2017. 
Website do projeto disponível em: https://medcrafts2021.wixsite.com/medcrafts 

3 Melo, Arnaldo Sousa e Sequeira, Joana (ed. by), Regulamentação dos mesteres em Portugal nos finais da Idade Média, 2 
Vols. Braga: Lab2Pt / Universidade do Minho, 2022. O 3º volume encontra-se no prelo, prevendo-se a sua publicação 
no início de 2024. Veja-se também Melo, Arnaldo Sousa; Campos, Maria Amélia; e Sequeira, Joana, (ed. by) 2021. « 
Crafts in the Portuguese medieval town : organisation, association, and social representation », eHumanista. Journal 
of Iberian Studies 49

4 A bibliografia sobre esta temática é também escassa. A exceção será o famoso estudo de A. L. Carvalho sobre os Mesteres 
de Guimarães, que constitui sobretudo uma recolha de elementos descontextualizados, de diversas cronologias, que 
para a Idade Média se revela de reduzida importância, embora mereça sempre ser consultado.
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Infelizmente, a documentação escrita sobre essas atividades artesanais / industriais medievais 
não é muito abundante e, sobretudo, apresenta uma elevada dispersão entre diversos fundos 
documentais, alguns com enorme quantidade de documentos.

Efetivamente, se a documentação concelhia, de modo geral, é uma das que mais informações 
contém sobre os mesteres, ela é, no entanto, bastante limitada no caso da Guimarães medieval. 
De facto, livros de atas de vereação anteriores aos anos 30 do século XVI não se conservaram, 
quando nas cidades em que tais fontes foram preservadas, nomeadamente no Porto e em Loulé, 
são conhecidas as suas potencialidades para o estudo das temáticas em apreço. De igual modo, 
não se conservaram regulamentos e compilações de leis e posturas municipais de Guimarães 
Medieval. Nas cidades em que este tipo de documentos se conservou, como Évora ou Lisboa, 
constituem, de igual modo, das fontes documentais mais profícuas para o estudo dos mesteres. 
É certo que existem alguns casos de regulamentos vimaranenses para as primeiras décadas do 
século XVI, mas já fora da cronologia do presente Corpus documental, cujo limite se situa no 
final do século XV. No entanto, não obstante estas limitações, existem algumas fontes municipais 
relevantes, conservados no Arquivo Municipal Alfredo Pimenta (AMAP), sobretudo pergaminhos 
avulsos, relativamente pouco numerosos, alguns também já publicados de forma dispersa, e 
que, por vezes, se revelam ricos de informações sobre os mesteres, e por isso muitos deles são 
publicados no Corpus Documental que se segue.

Por seu turno, os riquíssimos e abundantes fundos documentais da Colegiada de Nossa Senhora 
da Oliveira, uma parte dos quais se encontra conservado no AMAP, e outra nos Arquivos Nacio-
nais da Torre do Tombo (ANTT), entre outros arquivos com menor expressão, nomeadamente 
os Livros da Nota e Documentos Particulares, incluem uma enorme massa documental sobre 
variadas temáticas, entre as quais se encontram alguns documentos com bastante interesse para 
o estudo dos mesteres, mas localizados de forma dispersa entre centenas de outros documentos 
que foi necessário ler, selecionar e transcrever. 

Acresce a este labor, alguns documentos conservados em fundos documentais régios, como 
livros de chancelaria, que incluem documentos de proveniência régia, e por vezes até cópias, 
completas ou resumidas, de alguns de produção concelhia ou até senhorial, relativos aos 
mesteres de Guimarães, parte dos quais se encontram publicados, de forma dispersa, e outros 
se conservam inéditos. Neste caso, o Doutor Aires Fernandes procedeu à seleção e inserção no 
presente corpus documental de alguns desses documentos com interesse direto para o estudo 
dos mesteres vimaranenses na Idade Média.

Os documentos que compõem o presente Corpus Documental foram selecionados de acordo 
com os seguintes critérios: documentos com informação relevante sobre os mesteres de Guima-
rães nos finais da Idade Média, utilizando como datas limite 1301 a 1500, com duas exceções: o 
Doc. 23 (que, sendo de 1529, tem inserido um outro de 1387) e o Doc. 24 que é datado de 1300 
(portanto ainda séc. XIII), mas que se manteve por incluir a primeira referência, encontrada, a 
um seleiro. O autor optou por dividir o Corpus documental em duas partes: Parte I - documentos 
com informações sobre regulamentação dos mesteres; Parte II - atos jurídicos, ou outros em 
que mesteirais surgem como atores ou agentes importantes, tais como contratos enfitêuticos por 
exemplo. Em cada uma dessas partes a apresentação dos documentos segue a ordem cronológica. 
Conforme já se explicou, a pesquisa e seleção foi efetuada sobre documentação concelhia, em 
geral pergaminhos avulsos, existentes no AMAP; nos fundos da Colegiada de Nossa Sra. da 
Oliveira de Guimarães, existentes no mesmo arquivo e também na ANTT (por serem os mais 
numerosos e potencialmente mais promissores para o tema em questão). A estes foram ainda 
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acrescentados documentos sobre a referida temática e cronologia existentes nos arquivos 
régios conservados na ANTT, nomeadamente Livros de Chancelaria, Leitura Nova e alguns 
Capítulos de Cortes. No caso específico da documentação proveniente da Chancelaria régia 
foram novamente transcritos alguns documentos que já haviam sido publicados em algumas das 
chancelarias objeto de edições recentes, mormente as de D. Afonso IV e D. Duarte, mas também 
se incluiu documentação inédita da chancelaria de D. Dinis, D. Fernando, D. Afonso V e D. João 
II. Efetivamente, de toda esta documentação de diversas proveniências que constitui o presente 
Corpus Documental, nuns casos trata-se de documentos já publicados, mas que mereceram uma 
releitura, noutros correspondem a textos inéditos. Ambas as situações foram sempre devidamente 
assinaladas junto de cada documento, identificando-se a localização arquivística de cada um e, 
simultaneamente, a indicação das publicações anteriores, quando tal se verifica.

O critério foi, pois, selecionar documentos nestes referidos fundos documentais, publicados ou 
não, com interesse para o tema dos mesteres e mesteirais medievais vimaranenses. No caso dos 
documentos com informação sobre regulamentação de mesteres ( Regulação / Regulamentação) 
o autor procurou incluir todos os que foram encontrados; em contrapartida, os documentos que 
tratam de ações de mesteirais (contratos e atos escritos envolvendo mesteirais), corresponde apenas 
a uma seleção ou amostra, que procurou ser abrangente no sentido de mostrar a diversidade 
dos diferentes mesteres, e não uma recolha exaustiva, pois tal não seria exequível no âmbito da 
presente publicação, pela dimensão de documentos publicados que significaria.

Como resultado, o autor procedeu à seleção, leitura e transcrição desses documentos tidos 
como relevantes para o estudo dos mesteres na Guimarães medieval, embora, simultaneamente, 
possam ser utilizados para o estudo de muitas outras temáticas de investigação, uma vez que se 
trata sempre da transcrição integral dos documentos, essencial para se compreender a totalidade 
do contexto de produção documental. No entanto, o que norteou a seleção destes documentos 
foi a existência de informação relevante sobre os mesteres e mesteirais nesta vila na Idade Média.

Dada a inexistência de fundos documentais específicos para a questão dos mesteres em Gui-
marães, pareceu-nos que a melhor solução, para ser exequível, seria a elaboração de um corpus 
documental constituído de acordo com os critérios atrás definidos. Desta forma, constituímos 
um conjunto documental com interesse para o estudo dos mesteres na Guimarães medieval, mas 
que também pode ser útil para os mais variados assuntos de investigação histórica.

Cumpre enaltecer o trabalho desenvolvido pelo Doutor Aires Fernandes, enquanto investigador 
doutorado contratado do projeto Medcrafts, pelo labor, rigor e perseverança no trabalho de leitura, 
seleção e transcrição dos documentos, seguindo os mais rigorosos critérios de transcrição, a que 
se soma o estudo Introdutório e as tabelas e Índice de documentos, igualmente da sua autoria, 
que muito facilitam a pesquisa deste corpus documental.

Com esta publicação o projeto Medcrafts contribui para prestar um serviço à comunidade 
de historiadores e investigadores, mas também à sociedade em geral, tornando acessível a um 
público alargado, um conjunto documental que na sua maior parte estava inédito, guardado e 
conservado em arquivos, ou publicado de modo disperso.

Uma palavra final de agradecimento à FCT, que financiou o referido projeto Medcrafts, ao 
Lab2Pt / In2Past que garantiu os meios financeiros para a execução desta publicação e, ainda, 
ao Arquivo Municipal Alfredo Pimenta, na pessoa da sua Diretora, a Dra. Alexandra Marques, 
pelas facilidades concedidas.
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Estudo Introdutório

1  Enquadramento / Justificação do trabalho
Este trabalho surge no âmbito do projeto MedCrafts – “Regulamentação dos mesteres 

em Portugal nos finais da Idade Média: séculos XIV e XV”, projeto coordenado pelo Doutor 
Arnaldo Sousa Melo, envolvendo diversas Universidades portuguesas e mais de três dezenas 
de investigadores1, projeto esse que tive a oportunidade de integrar entre Outubro de 2021 e 
Setembro de 2022. 

Como se depreende do próprio título do projeto, o seu principal objetivo é o estudo da 
regulamentação da atividade dos mesteres nos dois séculos finais da Idade Média, tendo como 
campo de análise as principais vilas e cidades medievais portuguesas, permitindo assim, a partir 
dos diferentes estudos de caso, uma perspetiva comparativa da realidade nacional. Foi neste 
contexto que nos propusemos trabalhar o caso específico de Guimarães. O presente “Corpus 
Documental” é resultante dessa investigação e compõe-se de duas partes distintas, embora com 
natural interligação entre si. Temos, assim, uma primeira parte composta por documentação 
diretamente relacionada com a regulamentação dos mesteres e uma segunda respeitante a atos 
em que são intervenientes diversos mesteirais vimaranenses, porque são eles – os mesteirais – a 
essência deste projeto, nas suas múltiplas dimensões, desde a vertente individual à coletiva ou 
“corporativa”, no seu contexto social, económico, político, religioso, jurídico e nas suas diversas 
interações sociais. Nesta segunda parte, e sendo, por questões logísticas e editoriais, impossível 
publicar-se aqui toda a documentação respeitante aos mesteirais, procurou-se assegurar a maior 
representatividade possível dos vários mesteres medievais existentes em Guimarães, tendo sido 
possível reunir, entre intervenientes diretos e indivíduos aí referenciados, representantes de cerca 
de meia centena de mesteres diferentes2.

1 Aproveito aqui para deixar o meu reconhecimento a todos os membros do projeto, pela múltipla partilha de 
conhecimento, e de um modo mais particular aos investigadores do Lab2PT da Universidade do Minho, Centro 
de Investigação que me acolheu, sobretudo ao Doutor Arnaldo Melo e à Doutora Joana Sequeira com quem tive o 
privilégio de trabalhar mais de perto.

2 Para se ter uma melhor percepção de todos estes mesteirais consulte-se a Tabela 1, no final desta publicação.
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2  Sobre a Regulação e Regulamentação dos mesteres de Guimarães nos 
séculos XIV e XV3: 

2 1  Fontes, limitações, potencialidades 
O conhecimento sobre a regulação da atividade mesteiral em Guimarães nos finais da Idade 

Média será sempre parcelar, isto porque as fontes são relativamente escassas. Ao contrário do 
que sucede para o Porto ou Loulé, em Guimarães não existem, tanto quanto se sabe, Livros das 
Atas de Vereação para o período medieval, sendo que as Atas de Vereação mais antigas, até agora 
conhecidas, são da década de trinta do séc. XVI. Significa isto que ficam logo aqui praticamente 
excluídas as tão úteis posturas municipais, e dizemos praticamente, porque temos conhecimento 
de algumas que nos chegaram de forma indireta, quer através das cartas régias que as confirmam 
ao concelho, como sucede em 13184, quer por se lhes aludir noutro tipo de documentação. Um 
exemplo disso é um conflito que corria, em 1497, entre o Cabido e Gonçalo Lourenço de Miranda 
tendo como epicentro um forno da Colegiada localizado no arrabalde da vila, abaixo da Rua 
Caldeiroa, com Gonçalo Lourenço a proibir o forneiro de cozer pão, ameaçando-o e chegando a 
agredi-lo, alegando em sua defesa que os oficiais e homens bons da vila, em reunião da câmara, 
determinaram que nenhumas fornalhas ou fornos pudessem cozer pão, exceto os fornos antigos5. 
Pelo exemplo aqui deixado se percebe também a importância e o contributo que poderão fornecer 
os arquivos das diversas instituições medievais vimaranenses, e de modo particular o da Colegiada 
de Santa Maria da Oliveira, pelo peso institucional que tinha, mas também pelo facto de uma 
parte significativa da sua documentação medieval se ter preservado. Além das já mencionadas 
cartas régias enviadas às entidades municipais assumem-se também como fontes primordiais 
as Chancelarias Régias e os capítulos das Cortes. Para Guimarães, e ao que à Idade Média diz 
respeito, também não possuímos Regimentos6 nem Livros de natureza fiscal que nos permitam 
ter um conhecimento aprofundado sobre os salários, preços praticados ou taxas aplicadas sobre 
os diversos produtos, fontes essas que se têm revelado excelentes contributos, quer para uma 
mais capacitada agnição sobre a organização dos mesteres, quer mesmo para o conhecimento 
das funções dos mesteirais, permitindo em última análise, um melhor entendimento acerca de 
toda a dinâmica laboral, social e económica medieval7.

3 Parte substancial do texto aqui vertido corresponde à comunicação apresentada ao Congresso MedCrafts: Mesteres 
e Regulamentação nos finais da Idade Média, realizado na Universidade do Minho, nos dias 7, 8 e 9 de Setembro 
de 2022, entretanto já publicada (Aires Fernandes, “A regulação da atividade mesteiral na Guimarães medieval", in 
A. Melo e J. Sequeira (ed. by), Regulamentação dos mesteres em Portugal nos finais da Idade Média, vol.  II. Braga: 
Lab2Pt, 2022, p. 27-38. https://hdl.handle.net/1822/86832

4 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental). Trata-se do 
documento que ilustra a capa deste trabalho. A este propósito cumpre-nos deixar aqui o nosso agradecimento ao 
Arquivo Municipal Alfredo Pimenta, e em particular à sua Diretora, a Dra. Alexandra Marques, pela autorização 
concedida para a utilização da referida imagem.

5 ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Régios, M.3, N.º 57 (Doc. 20 do Corpus 
Documental). Doravante, na referência à fonte, abreviaremos Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães 
para CSMO.

6 Existe um interessante Regimento para o séc. XVI que foi publicado por Almeida, Eduardo de, “Regimento de salários 
e preços de 1522 para Guimarães”, in Revista de Guimarães, 40 (3-4) Jul.-Dez. 1930, p. 149-170). Eduardo de Almeida 
datara-o de 1522 mas recentemente Isabel Fernandes e António de Oliveira, ao elaborarem o seu trabalho sobre os 
“Ofícios e Mesteres Vimaranense nos séculos XV e XVI”, onde utilizaram esta fonte, concluíram que a data tinha 
sido lida incorretamente, sendo o Regimento de 1552 e não de 1522 (Fernandes, Isabel Maria; Oliveira, António José 
«Ofícios e mesteres vimaranenses nos séculos XV e XVI», in Revista de Guimarães, vol.  113/114, 2004, p. 43-209).

7 Cf. A. Fernandes, “A regulação da atividade mesteiral na Guimarães medieval”, o. cit, 2022.
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2 2  Da Regulamentação: entre a abrangência e o concreto
Apesar das reais e, muitas vezes, insuperáveis limitações, ditadas pela escassez de fontes é, 

ainda assim, possível conhecermos alguns aspetos atinentes à regulação e regulamentação dos 
ofícios vimaranenses medievais e aos profissionais que os exerciam, sobretudo aqueles que 
estão relacionados com a atividade alimentícia, mormente carniceiros, peixeiros, regateiras e 
padeiras. Face à projeção, dimensão e implicação que tais atividades tinham e assumiam no 
normal decurso do dia-a-dia da população, é absolutamente compreensível que o setor alimentar 
seja dos mais expostos à regulação. Neste sentido é curioso verificarmos a intervenção de João 
Fernandes, ouvidor do rei na Corte que, a 22 de Novembro de 1417, ordena aos juízes, vereadores, 
procurador e homens bons de Guimarães que se reúnam para constituírem regimentos sobre os 
diversos produtos, incluindo pão, vinho, carne e peixe8. Uma das principais preocupações das 
autoridades, sentida em Guimarães mas transversal a todo o reino, como revelam as múltiplas 
posturas municipais, é a de que os alimentos e produtos sejam sempre disponibilizados em 
abundância ou pelo menos em quantidade suficiente9. Obviamente que a escassez de alimentos, 
a ineficiência na cadeia distributiva, ou quaisquer outras perturbações pontuais poderiam 
causar sérios constrangimentos. Vemos por exemplo os cónegos da Colegiada a queixarem-se 
que passavam mal por não lhes entregarem a carne e pescados no açougue10. As questões entre 
a Colegiada, os carniceiros e os almotacés respeitantes ao acesso e à primazia na serventia 
dos alimentos, mormente das carnes, vão ser recorrentes no final da Idade Média, levando à 
intervenção quer do concelho11, quer das mais altas autoridades, designadamente, D. João I, 
D. Manuel I, D. Fernando, duque de Bragança12 e, posteriormente, também do rei D. João III13. 

Um dos documentos mais relevantes para o estudo da regulamentação medieval vimara-
nense é uma carta de D. Dinis, datada de 5 de Julho de 1318, pela qual o monarca confirma 
ao concelho de Guimarães as posturas que este lhe havia remetido respeitantes aos peixeiros, 
regateiros, vinhateiros, carniceiros e padeiras14. Aí se institui que os diversos peixeiros deveriam 
garantir a existência de peixe durante os diferentes dias da semana, sendo que para isso tinham 
liberdade de se organizar e revezar entre si, de modo a assegurarem o abastecimento, adquirindo 
o peixe na marinha e levando-o ao açougue para aí se vender15. Note-se que a comercialização 
e venda do peixe em Guimarães não era tarefa exclusiva dos peixeiros, estando também a 
cargo das regateiras, embora observando determinadas regras16, e ainda dos almocreves como 
nos confirma, quer um instrumento datado de 8 de Janeiro de 145117, quer o capítulo especial 

8 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-17 (Doc.10 do Corpus Documental).
9 Tome-se como exemplo o Regimento de Évora e Arraiolos que ordena que os “mesteiraaes husem cada huuns de 

seus mesteres e dem os mantiimentos aavondo guardando as vereações e pusturas do concelho” (cf. Vilar, Hermínia 
Vasconcelos, Os regimentos de Évora e de Arraiolos do século XV, edição OpenEdition Books, Évora, Publicações do 
CIDEHUS, 2018. Disponível em https://books.openedition.org/cidehus/3281. 

10 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 11C (Doc. 11 do Corpus Documental).
11 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 11C (Doc. 11 do Corpus Documental).
12 Veja-se a este propósito os Docs. 8,9,11,18 e 19 deste Corpus Documental.
13 ANTT – CSMO, Documentos Régios, M.4, N.º 33.
14 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
15 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
16 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental). O regateiro ou 

regateira estava proibido de comprar ou regatear pescado antes de tocar a terça (ou seja antes das nove horas) e quem 
o fizesse perdia o pescado e tinha de indemnizar aquele ou aquela a quem o tivesse comprado, estando também 
proibidos de o venderem às portas das casas, estando previsto o pagamento de um maravedi de multa por cada uma 
destas infrações.

17 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-6 (Doc. 14 do Corpus Documental).
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apresentado pelo procurador de Guimarães às Cortes de Lisboa, de 1498, onde é solicitado que 
os almocreves vendam na vila todo o peixe a peso e não apenas o peixe fresco, pedido que é 
deferido por D. Manuel I18. 

“Quanto aos carniceiros, e retomando as posturas de 1318, ficavam também obrigados a vender 
a carne no açougue nos dias em que era permitida a sua comercialização, assegurando-se que 
tinham quantidade suficiente para abastecimento da população, dispondo dos diversos tipos 
de carne, nomeadamente, carne de vaca, de porco, carneiro e cabrito19. Quem a vendesse fora 
do açougue ou não cumprisse com as normas estabelecidas pagaria um maravedi de multa e à 
terceira vez seria levado ao castelo20. Note-se que o açougue era o local de venda privilegiado, 
assumindo toda uma dimensão de mercado, não se restringindo à conotação e significação que lhe 
é hoje atribuída, embora também a secção das carnes ocupasse aí relevante fatia espacial, sendo 
aí os animais desmembrados e as peças vendidas. Tratando-se naturalmente de uma atividade 
com grande expressão económica não é de estranhar que esteja devidamente contemplada e 
regulamentada nos próprios forais vimaranenses, quer no foral do Conde D. Henrique21 quer 
no foral manuelino de 1517, sendo que, segundo este último os carniceiros e quaisquer outras 
pessoas que no açougue cortassem carne tinham de pagar 11 ceitis de cada boi ou vaca22. Não 
deixa de ser curioso que na década de trinta do séc. XV se assista à falta de carniceiros e pei-
xeiros em Guimarães, como nos revelam os capítulos especiais apresentados pelo concelho de 
Guimarães às Cortes de Évora de 1436, sendo que mesmo os poucos que existem são besteiros, 
por esse motivo sujeitos a um conjunto de obrigações, que os afastavam diversas vezes do 
exercício do seu  mester, sendo acusados de se recusarem a matar os animais, e só exercerem os 
seus ofícios quando lhes convém, com a agravante de muitas das vezes acabarem também por 
ser recrutados para acompanhar presos ou dinheiros, com manifesto prejuízo para a população 
que fica sem carne e peixe23. Perante tais queixas o rei determina que se privilegiem os que 
enveredarem por tais ofícios isentando-os de servirem como besteiros até um limite máximo 
de seis carniceiros e quatro peixeiros na vila24. Esta não era a primeira vez que as autoridades 
concelhias se confrontavam com o problema da escassez de profissionais em áreas nucleares 
da atividade económica da vila, de resto, já em Março de 1367, o procurador do concelho de 
Guimarães, à altura João Anes Missa, se queixava ao meirinho mor de Entre Douro e Minho 
da falta de padeiras em Guimarães, havendo apenas três ou quatro, o que era manifestamente 
insuficiente para fazerem face às necessidades da população25. O meirinho ordenou então às 

18 ANTT – Chancelaria de D. Manuel I, Livro 31, fl.90 (Doc. 21 do Corpus Documental). Segundo o procurador do 
concelho, a venda do pescado fresco a peso fazia-se, além da vila de Guimarães, em Barcelos e em Bragança, só que 
os almocreves quando não queriam vender o peixe fresco a peso, abriam-no propositadamente para o secar ou salgar 
por lhes ser mais rentável. Naturalmente que, com a obrigatoriedade da venda de todo o peixe a peso, os almocreves 
já não poderiam recorrer a este insidioso e lucrativo estratagema.

19 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
20 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7. A este propósito também uma carta de D. Fernando, 

datada de 1372, ordena que todos os peixeiros bem como as padeiras e carniceiros que vivessem na vila de Guimarães, 
ou no seu termo, estavam obrigados a vender os seus produtos dentro da vila de Guimarães (cf. ANTT – Chancelaria 
de D. Fernando, Livro I, fl. CIX).

21 Este foral encontra-se publicado em diversas obras, mas veja-se, por todos,  Rui Pinto de  Azevedo et all, "Foral de 
Guimarães", in Revista de Guimarães, vol.  106 (1996), p. 13-52.

22 Foral de Guimarães 1517, 1989, 61.
23 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-5-7 (Doc. 12 do Corpus Documental). 
24 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-5-7 (Doc. 12 do Corpus Documental). Ideias retomadas 

do artigo A. Fernandes, “A regulação da atividade mesteiral na Guimarães medieval”, o. cit.
25 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-3 (Doc. 6 do Corpus Documental).
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entidades camarárias que apurassem o número de padeiras necessárias e que diligenciassem no 
sentido de suprir tais faltas, colocando, inclusivamente, a possibilidade de o concelho emprestar 
dinheiro para o começo de atividade àquelas que aí se quisessem estabelecer e exercer tal ofício, 
dando-se-lhes um prazo razoável para a restituição desse empréstimo26. 

De entre os diversos profissionais, as padeiras são, efetivamente, das mais visadas pela regu-
lamentação. Através de uma carta régia, datada de 20 de Agosto de 1308, e numa altura em que 
se verificava grande tensão entre os habitantes do burgo e os do castelo de Guimarães27, com 
a ocorrência de diversas querelas e contendas, o rei instruía os almotacés de ambos os locais 
para que aplicassem penas e multas uniformes às padeiras do castelo e da vila, ordenando-lhes 
também que pesassem o pão assim que elas o cozessem e antes de o irem vender a qualquer um 
dos sítios28. Nas posturas de 1318, que vimos referenciando, alude-se às posturas que as próprias 
padeiras tinham aprovado, e pelas quais estavam obrigadas a apresentar um produto de qualidade, 
sem mistura de farelo e devendo assegurar a correta cozedura do pão29. O pão era, aliás, um 
produto cujo regateio era proibido, e neste caso específico a pena prevista para quem regateasse 
pão ou cevada eram nove dias de carceragem na cadeia do castelo30. Além das padeiras também 
os forneiros coziam pão, conhecendo-se, igualmente, alguma regulação referente aos forneiros e 
aos fornos, sabendo-se que a Câmara no final do séc. XV criou legislação para limitar o número 
de fornos a operar na vila31. 

E se o pão e os trabalhadores a ele ligados estavam na mira das autoridades, também o vinho e 
aqueles que com ele lidavam, mormente vinhateiros e taberneiros, tinham uma vigilância apertada. 
Em relação aos vinhateiros estavam obrigados a dar vinho ao concelho em abundância, estando 
proibidos de lhe deitar água ou outro vinho que o estragasse, e se os consumidores achassem 
que o vinho tinha sido adulterado por quem o vendia, deveriam devolvê-lo à taberneira e serem 
ressarcidos do valor pago32. 

De igual modo as regateiras e regateiros são frequentemente mencionados na legislação. Desde 
logo a proibição de regatearem os produtos nos caminhos como estipula a carta dionisina de 
Agosto de 130833. Já as posturas de 1318 são mais incisivas, além de reafirmarem a proibição de se 
regatear nos caminhos, exemplificando-se aí com o caso de diversas aves, a interdição de regateio 
recaía também sobre os produtos trazidos pelos respetivos proprietários à vila e que carecessem 
da autorização dos almotacés ou não tivessem sido previamente taxados, nomeadamente alhos, 
cebolas, hortaliças, vinagre, fruta e ferrã34. Quem incumprisse arriscava-se a perder o produto 
ou o dinheiro, sendo que a denúncia era compensadora, uma vez que revertia um terço para 
o denunciante, um terço para o concelho e o outro terço para o alcaide35. Cabia aos almotacés 
assegurar que os produtos eram vendidos nos locais e espaços indicados que, como já vimos, 

26 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-3 (Doc. 6 do Corpus Documental).
27 Burgo e Castelo, que constituíam, então e até 1389, dois concelhos distintos, como é sabido (Cf, por todos, M. 

Conceição F. Ferreira, Guimarães: duas vilas um só povo. Estudo de história urbana (1250-1389). Braga: CITCEM e 
Universidade do Minho (ICS), 2010, p. 56-57.

28 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-8 (Doc. 1 do Corpus Documental).
29 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
30 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
31 ANTT – CSMO, Documentos Régios, M.3, N.º 57 (Doc. 20 do Corpus Documental). 
32 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
33 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-8 (Doc. 1 do Corpus Documental).
34 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
35 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
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eram, normalmente, os açougues e a feira36, embora também se vendessem produtos na praça, 
sobretudo mantimentos37, incluindo o pão, que sabemos ser aí transacionado pelas padeiras 
em 144238. A fiscalização, o tabelamento de preços, bem como a aferição dos pesos e medidas39 
eram igualmente da competência dos almotacés40, como é, de resto, assinalado nessas mesmas 
posturas de 1318, ordenando-se aí, inclusivamente, que vão às casas das regateiras tabelar-lhes 
o azeite, o vinagre, o mel, a cera, a pimenta, os alhos e as cebolas e todas as outras coisas que 
considerassem necessárias de modo a que não vendessem os produtos a um preço superior ao 
estabelecido, sendo que quem o fizesse incorria no pagamento de uma coima no valor de um 
maravedi41. Estas multas eram cobradas, justamente, pelos almotacés, mas além das multas 
pecuniárias e da confiscação dos produtos, os infratores poderiam também ser punidos com 
pena de prisão, sobretudo quando eram reincidentes42. Note-se que, em Guimarães, além da 
cadeia do castelo, existia uma outra cadeia, especificamente direcionada para receber mesteirais, 
mormente os carniceiros, peixeiros, padeiras e servidores de soldada, e que era designada de 
cadeia da Pertiga43. 

E se as informações de que dispomos, respeitantes à regulação, incidem, maioritariamente, 
sobre mesteres da área alimentar, surgem-nos ainda assim referências a outras atividades e 
profissionais. Assume, neste campo, especial relevância uma carta régia, datada de 11 de Outubro 
de 1308, através da qual D. Dinis dá resposta ao juiz e concelho de Guimarães face às diversas 
queixas que estes lhe enviaram a propósito da atuação abusiva do representante régio, João 
Gonçalves, que impedia os diversos mesteirais de exercerem devidamente a sua atividade nos 
dias em que decorria a feira no castelo44. Era acusado de proibir os alfagemes de sangrarem e 
cerzirem; os ferreiros de ferrarem as bestas; os alfaiates e os sapateiros de coser, e as mulheres de 
fiarem e tecer45. Curiosamente, nas posturas de 1318, são novamente mencionados os ferreiros, 
definindo-se aí que “façam por mandado dos almotacés os cravos e tabuais e palmais e coutais 
e caibrais pela respetiva medida de modo que sejam tão bons como eram em tempo antigo. De 
igual modo as ferraduras deveriam ser boas e de bom ferro e deveriam fazê-las em abundância 
de acordo com aquilo que for estabelecido pelos almotacés46”. Nestas mesmas posturas são, 

36 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-9 (Doc. 2 do Corpus Documental).
37 ANTT – CSMO, Documentos Régios, M. 2, Nº 16 (Doc. 8 do Corpus Documental).
38 Chancelaria de D. Afonso V, Livro 23, fl.87 (Doc. 180 do Corpus Documental). 
39 Importa referir, a propósito de medidas, que muitas localidades do Norte do país tinham como medida padrão as 

utilizadas em Guimarães, como se constata por um dos capítulos especiais apresentados pelo concelho de Guimarães 
às Cortes de Évora de 1460, que aí solicita que se mantenha o costume antigo das vilas e lugares de Entre Douro e 
Minho e Trás-os-Montes utilizarem os padrões das medidas de pão, vinho e carne de Guimarães, com a obrigação de 
virem aí afiná-las de três em três anos, pedido que foi concedido (cf. ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, 
fl.109-109vº. Trata-se do Doc. 16 do Corpus Documental).

40 Sobre as funções dos almotacés consulte-se as Ordenações Afonsinas, Livro I, 2ª ed. Edição “fac-simile” da edição feita 
na Real Imprensa da Universidade de Coimbra no ano de 1792, nota de apresentação de Mário Júlio Almeida Costa e 
nota textológica de Eduardo Borges Nunes, Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1998, ou o Regimento dos oficiais 
das cidades, vilas e lugares destes reinos Edição, facsimilada do texto impresso por Valentim Fernandes em 1504, com 
prefácio de Marcelo Caetano, Lisboa: Fundação da Casa de Bragança, 1955, embora esta última compilação seja do 
início do séc. XVI. A este propósito veja-se também Mário Viana, Novos estudos de história metrológica: (séculos 
XIV-XX), Ponta Delgada, Centro de Estudos Humanísticos, 2017, p. 99-155, onde se encontram reproduzidos os 
diversos regimentos do almotacé-mor.

41 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
42 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-8; 8-1-1-7 (Docs. 1 e 3 do Corpus Documental).
43 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-11 (Doc. 23 do Corpus Documental).
44 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-9 (Doc. 2 do Corpus Documental). 
45 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-9 (Doc. 2 do Corpus Documental). 
46 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental).
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igualmente, referidos “aqueles que fazem as candeias de cera e de sebo, portanto os cerieiros, 
ordenando-se que as façam boas e de pavios delgados” e aqueles que as assim não fizessem 
pagariam um maravedi de multa de cada vez47. 

3  Os mesteirais de Guimarães

3 1  Algumas considerações gerais
Falar-se de mesteres e mesteirais em Guimarães não constitui propriamente uma novidade. À 

temática está indissociavelmente ligado o nome de A. L. de Carvalho e o seu monumental trabalho 
intitulado “Os mesteres de Guimarães”, corporizado em sete volumes publicados ao longo de 
mais de uma década, mormente entre 1939 e 195148. Muitos outros estudos e Autores, que não 
individualizaremos aqui, têm trazido contributos com abordagens mais ou menos incisivas e 
de forma mais direta ou indireta para uma melhor agnição do tema. O conhecimento histórico 
e o seu aperfeiçoamento é também resultado do acumular dessas informações e das múltiplas 
contribuições dispersas. A disponibilização deste Corpus Documental pretende ser mais um 
contributo e uma ferramenta facilitadora do acesso às fontes para todos aqueles que trabalham, 
de uma forma mais específica, esta temática, mas também aos que de forma mais generalizada 
estudam a Idade Média ou se interessam, em particular, pela realidade vimaranense medieval. 

Guimarães foi, durante a Idade Média, uma vila com uma forte presença mesteiral, com muitas 
dessas atividades e profissões a espelharem-se na própria toponímia, designando diferentes 
ruas e espaços da urbe como são os casos dos açougues, da Rua dos Pelames, Rua de Coiros, 
Rua Peliteira, Rua do Gado, Rua dos Fornos, Rua Sapateira, Rua Forja, Rua da Ferraria, Rua 
Caldeiroa, Rua das Mostardeiras e Rua dos Mercadores, embora, e como adiante veremos, nem 
sempre a existência de determinada toponímia signifique uma correlação direta ou espelhe 
inequivocamente os ofícios aí presentes. 

É interessante acompanharmos também as dinâmicas associadas aos diversos ofícios 
vimaranenses, verificando-se a extinção de alguns, o aparecimento de outros e a preservação 
e crescimento da generalidade deles. Por exemplo os esqueireiros, com alguma presença no 
séc. XIV vão decrescendo de forma abrupta no séc. XV, ao ponto de se extinguirem. O mesmo 
sucede com os peliteiros, mesteres igualmente ligados à curtição das peles, que também parecem 
desaparecer, embora de forma mais suavizada, na segunda metade do séc. XV, sendo muito 
possível que no séc. XVI sejam substituídos pelos curtidores e surradores, dois mesteres que 
não são mencionados em cronologias anteriores. No pólo oposto temos o caso dos barbeiros, 
profissão que surge em Guimarães no séc. XV, pelo menos até ao momento não a encontramos 
para períodos anteriores, e que cresce rapidamente, atingindo grande projeção no final da 
centúria de quatrocentos. A primeira referência que detetamos a um barbeiro em Guimarães 
data de 1410 e é respeitante ao barbeiro Gomes Martins49. Em Guimarães os mesteirais com 
maior predominância ao longo destes dois séculos finais medievais são os que estão ligados ao 
vestuário e ao calçado, mormente os alfaiates e os sapateiros. Com forte ligação a estas duas 
áreas surgem-nos ainda os tecelões, as tecedeiras, os tosadores, os gibeteiros, os costureiros e 

47 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7 (Doc. 3 do Corpus Documental). Curiosamente, 
já na carta de D. Dinis, de Outubro de 1308, se alude às candeias, surgindo aí referenciadas a par da venda do pão 
e do vinho, o que, por si só, parece revelador da sua importância (cf. AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, 
Pergaminhos, 8-1-1-9 (Doc. 2 do Corpus Documental). 

48 A. L. Carvalho, Os mesteres de Guimarães, 7 vols., Guimarães, 1936-1951.
49 AMAP – Irmandade de São Crispim e São Crispiniano, Pergaminhos, 8-5-4-25.
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os soqueiros, embora em número incomparavelmente inferior aos dois expoentes máximos da 
confeção de vestes e calçado, com a particularidade de, no caso dos gibeteiros, haver uma total 
preponderância de mesteirais judeus. Há mesteres que, pela sua natureza específica, era expectável 
que tivessem pouca representatividade como são os casos dos físicos e cirurgiões, situação que 
a documentação confirma, mas não deixa de ser algo surpreendente as parcas referências aos 
tanoeiros ou aos caldeireiros. Embora com maior representação podemos, no entanto, inserir 
ainda neste grupo de mesteirais pouco presentes nas fontes vimaranenses medievas utilizadas 
os bainheiros e os próprios ourives. 

3 2  O acesso ao ofício
A ligação mestre-aprendiz era uma realidade nos séculos medievais, e quanto maior fosse a 

capacitação e destreza que o aprendiz revelasse para o mester, naturalmente que maior seria a sua 
proficiência quando viesse a exercê-lo autonomamente. A aprendizagem de determinado ofício, 
dependendo da sua complexidade, poderia ser um processo longo, de contínua aprendizagem e 
aperfeiçoamento até atingir um nível de preparação que lhe permitisse dedicar-se ao seu labor. Um 
exemplo dessa progressão poderá ter sido protagonizado por Diego Vasques ou Diogo Vasques 
que, a 29 de Junho de 1431, é identificado como costureiro do alfaiate Afonso Gil50 e em Maio de 
1444 aparece referenciado como alfaiate51. Naturalmente que aqui estaremos sempre a trabalhar 
no campo hipotético porque não temos forma de comprovar que estamos perante o mesmo 
indivíduo, de qualquer modo a possibilidade de se tratar da mesma pessoa parece-nos ter alguma 
sustentabilidade. O estar-se preparado e capacitado para o exercício de determinado mester, 
seria em última análise, aferido pelo mestre, fruto da observação e avaliação do desempenho e 
evolução quotidiana do aprendiz. É que convém ter em consideração que no século XIV e durante 
grande parte do séc. XV não “existiam exames ou outras formas de avaliação formal para acesso 
à profissão”, começando a generalizar-se tais exames justamente em finais do séc. XV52. O único 
exame de que temos conhecimento relacionado com alguém com eventual ligação profissional 
a Guimarães é-nos dado através de uma carta de D. João II, datada de 23 de Novembro de 1482 
pela qual autoriza que Rodrigo Alemão, cirurgião do duque de Guimarães, após ter feito exame 
perante o Doutor Mestre Fernando, físico e cirurgião mor do rei, possa exercer a sua arte em todo 
o reino e senhorios de Portugal, após ter jurado na Chancelaria perante os Santos Evangelhos que 
usaria bem do seu mester para com cristãos, judeus e mouros53. Curiosamente, já no reinado de 
D. Afonso V, mais concretamente a 5 de Julho de 1469, o monarca tinha autorizado e concedido 
licença a pedido do concelho de Guimarães, para que Isaac Querido, judeu, exercesse o ofício de 
físico na vila de Guimarães e seus termos54. Este género de solicitações por parte dos concelhos 
em relação aos físicos e cirurgiões era uma prática comum neste período quer por necessidade 
da população ou porque o físico já tinha dado provas mais que suficientes da sua capacidade55. 
Sabe-se que havia algumas condicionantes no acesso a determinados mesteres, com controlo 
por parte das autoridades camarárias, mormente ao nível da limitação do número de mesteirais 

50 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-3-2-20.
51 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.50, N.º 39 (Doc. 191 do Corpus Documental).
52 Melo, Arnaldo Sousa, Trabalho e Produção em Portugal na Idade Média: O Porto, c. 1320-c. 1415 / Travail et Production 

au Portugal au Moyen Âge: Porto, c. 1320-c. 1415, Dissertação de doutoramento, Braga, Universidade do Minho, vol. I, 
2009, p. 263.

53 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.76 (Doc. 241 do Corpus Documental).
54 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 31, fl.60vº (Doc. 227 do Corpus Documental).
55 Gonçalves, Iria, “Físicos e cirurgiões quatrocentistas. As cartas de exame”, in Imagens do mundo medieval, Lisboa, 

Livros Horizonte, 1988, p. 16.
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e a obrigatoriedade de prestarem juramento e de se registarem56. Há inclusivamente algumas 
profissões que eram condicionadas pelo sexo e até pelo próprio estatuto civil, como sucede com 
as regateiras no Porto, profissão da qual estavam excluídas as mulheres solteiras, podendo tal 
mester ser exercido por mulheres casadas ou viúvas honradas57. Curiosamente, também em 
Guimarães predominam as regateiras, portanto uma atividade ligada ao sexo feminino, embora 
nos surja, em 1350, a referência a João Domingues regateiro dos bragais58, surgindo-nos também 
documentado para meados do séc. XV um João Anes, regatão, de quem temos notícia em 145459 
e 146160. De qualquer modo é sempre necessário algum cuidado neste tipo de generalizações e 
atribuição ou associação de profissões a determinado sexo. Um exemplo claro, que já tivemos a 
oportunidade de abordar, é o caso da indústria panificadora, com um predomínio de padeiras e 
forneiras na generalidade do país, mas que no caso específico de Guimarães apresenta também 
um interessante contingente de padeiros e uma avassaladora preponderância de forneiros61.

3 3  A transmissão do ofício 
Como já assinalado por Arnaldo Sousa Melo era natural e frequente a participação dos diversos 

membros do agregado familiar na ajuda ao mesteiral, normalmente ao chefe de família, o que 
por si só não significava que um filho tivesse que seguir o mester do pai, podendo ser enviado 
para aprender um qualquer outro ofício62, embora o contacto permanente e a aprendizagem 
desde tenra idade o pudessem apetrechar devidamente para as funções exercidas pelo pai. São 
inúmeros os exemplos em que vemos os filhos a enveredar por profissões diferentes da exercida 
pelo progenitor, de resto esse é o modelo mais comum na Europa medieval e não o da continui-
dade da profissão63. Tomemos apenas como exemplo o caso de João Vasques, tecelão, casado 
com Maria Anes, já falecido a 11 de Setembro de 1457, com assinalável descendência, deixando, 
inclusivamente, três filhos menores, sendo que entre os filhos e genros a quem é atribuído ofício, 
nenhum estava dentro da mesma atividade, sendo que Gonçalo Afonso, casado com Catarina 
Anes, era sapateiro, Bartolomeu Vasques, casado com Isabel Vasques, era ferreiro, e Gil Vasques 
seguiu a vida eclesiástica, sendo aí identificado como clérigo de missa. O único da sua família 
que parece estar diretamente ligado ao mundo dos tecidos, é o seu cunhado, Afonso Anes, cujo 
mester era o de alfaiate64. Também o filho do alfaiate Diogo Vasques, identificado como Pedro 
Domingues, enveredou pela vida clerical, como nos dá conta um emprazamento que a Colegiada 
lhe faz em 22 de Setembro de 1477, respeitante a umas casas na Rua da Porta do Postigo onde 
residia, justamente, o seu pai65. Curiosamente, este Pedro Domingues, clérigo de missa e coreiro 
da Igreja de Santa Maria, esteve pouco mais de um mês em posse das casas, renunciando ao 

56 Lino, Ana Filipa Dias, A família e os mesteres nas cidades medievais portuguesas: formas de participação e de atuação, 
Dissertação de Mestrado em História – Idade Média, Braga, Universidade do Minho, Instituto de Ciências Sociais, 
2021, p. 101.

57 Lino, Ana Filipa Dias, A família e os mesteres…, 2021, p. 101.
58 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.31, N.º 4.
59 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.53, N.º 33 (Doc. 207 do Corpus Documental).
60 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 20 (Doc. 219 do Corpus Documental).
61 Fernandes, Aires Gomes, "E o pam seja boom e bem feyto e bem coyto": vislumbre sobre as padeiras e forneiros de 

Guimarães nos séculos XIV e XV", in A. Melo e J. Sequeira (ed. by), Regulamentação dos mesteres em Portugal nos 
finais da Idade Média, vol.  I, Braga, Lab2Pt, 2022, p. 121-138.

62 Melo, Arnaldo Sousa, Trabalho e Produção em Portugal na Idade Média…, vol. I, 2009, p. 269.
63 Melo, Arnaldo Sousa, Trabalho e Produção em Portugal na Idade Média…, vol. I, 2009, p. 272.
64 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.54, N.º 40.
65 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga – XII, fl.20-20vº).



ESTUDO INTRODUTÓRIO 40 

emprazamento a 31 de Outubro de 1477, altura em que passam para o albardeiro João Álvares, 
alegando que as não podia reparar nem pagar a renda anual contratualizada66.

Observam-se também casos em que, comprovadamente, há transmissão de ofício, com os 
filhos a seguirem as pisadas dos pais transmitindo-se assim os saberes de um mesmo mester, 
provavelmente até entre várias gerações. Um exemplo é o de João Anes, cuteleiro, morador na 
Rua de Gatos, que juntamente com o seu filho, “outrosy cuitelleiro”, surgem entre as testemunhas 
de um instrumento lavrado a 21 de Outubro de 1450 no alpendre do mosteiro de São Domingos 
de Guimarães 67. Apesar de não aparecer aí mencionado o nome do filho é muito provável que 
se trate de Álvaro Anes, que nos surge identificado como cuteleiro em 145468. E se a cutelaria é 
umas das atividades enraizadas entre os mesteres vimaranenses também o é a arte de sapateiro, 
como já vimos, ofício com grande preponderância na vida laboral e económica vimaranense dos 
sécs. XIV e XV. Não é de estranhar que neste mester muitos sigam as pegadas dos pais, como é 
o caso de Gonçalo Martins, sapateiro de quem temos notícia na década de trinta do séc. XIV e 
que era filho de Martim Gonçalves, detentor da mesma profissão69. Curiosamente, nesse mesmo 
instrumento surgem-nos entre as testemunhas Estêvão Domingues e Lourenço Domingues, dois 
ferreiros. Tendo em consideração o apelido talvez se possa equacionar se não estaremos, também 
neste caso, perante dois familiares que exerciam o mesmo ofício. Em 1408 temos indicação a 
dois outros sapateiros, também familiares diretos, nomeadamente Gonçalo Durães e Sentão 
Gonçalves, respetivamente pai e filho70. Um outro exemplo em que detetamos vários elementos 
de uma família ligados à mesma atividade profissional é-nos dado por um instrumento datado de 
1454, pelo qual sabemos que o sapateiro Gil Domingues era pai do sapateiro Fernão Gil e sogro 
de Álvaro Gomes, também sapateiro71. Já em relação a João Lourenço e Martim Lourenço, dois 
cirurgiões, não temos quaisquer dúvidas que também estavam unidos por fortes laços sanguíneos, 
uma vez que eram irmãos72. Desconhecemos o ofício do pai mas é muito provável que também 
fosse cirurgião, porque neste mester em particular havia uma fortíssima transmissão de ofício 
quer de pai para filho quer de aprendizagem e relação de mestre-aluno com outros elementos 
familiares73. E se os cirurgiões eram irmãos, idênticos laços deveriam ser os que ligavam Álvaro 
Anes e João Anes, ambos pedreiros e que em conjunto com as respetivas mulheres, recebem, 
embora em contratos autónomos, a 4 de Março de 1435, sob a forma de emprazamento, a quinta 
do Salgueiral, situada na freguesia de São Miguel de Creixomil, responsabilizando-se cada um 
pela sua metade74. São, aliás, muitos os exemplos em que vemos oficiais de um mesmo mester 
dentro da mesma família, o que não significa necessariamente a transmissão de pais para filhos. 
Um desses casos é o de João Dias, carpinteiro dos paços régios de Guimarães, que vai ser aí 
substituído pelo seu genro, Afonso Anes, por nomeação de D. João II, de 20 de Dezembro de 
1490, mas na sequência da renúncia de João Domingues a favor deste75.

66 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga – XII, fl.20vº). Trata-se do doc. 233 do Corpus 
Documental.

67 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.52, N.º 21. 
68 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.53, N.º 33 (Doc. 207 do Corpus Documental).
69 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.26, N.º 38 (Doc. 47 do Corpus Documental).
70 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.41, N.º 11.
71 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-4-4-1.
72 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.31, N.º 22.
73 Gonçalves, Iria, “Físicos e cirurgiões quatrocentistas. As cartas de exame”…, 1988, p. 15.
74 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.47, N.º 34,35 (Docs. 168 e 169 do Corpus Documental).
75 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.8 (Doc. 249 do Corpus Documental); Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices 

de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 13 (4) Out.-Dez. 1896, p. 176-177.
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3 4  O trabalho por conta própria, por conta de outrem e as remunerações
É crível que parte considerável dos mesteirais trabalhassem por conta própria, no entanto 

outros eram assalariados76, ou porque não tinham capacidade económica para se estabelecerem 
ou porque o volume de trabalho lhes não permitia abrir e manter uma oficina, verificando-se, 
inclusivamente, situações mistas em que o mesteiral tinha oficina e trabalhava, por vezes, para 
outros77. Aqueles que trabalhavam na área da construção, mormente em obras públicas, e 
nomeadamente naquelas que eram promovidas pelo concelho, tinham direito ao respetivo salário 
que lhes seria certamente pago pelo mestre-de-obras a quem era ajustada a obra. Não temos 
informação concreta da forma ou do modo de pagamento, isto é, se os trabalhadores recebiam 
à jorna, à semana, ou sob qualquer outra modalidade, ou se lhes era dada uma ração diária de 
alimentos e recebiam a componente numerária no final da obra. Vemos o mestre de pedraria 
João Garcia a receber, em Dezembro de 1392, de Estêvão Gonçalves, procurador do concelho, 
oitocentas libras respeitantes ao chafariz que em 1390 fizera para o concelho, encontrando-se 
entre as testemunhas do instrumento de quitação os pedreiros João Anes, Luís Domingues e 
Afonso Esteves, que tinham participado nessa obra78 e que seriam agora, eventualmente pagos. 
Também em 1424 há notícia do ajuste de uma importante obra ao ferreiro João de Basto: o 
conserto do relógio da torre da Igreja de Santa Maria, que estava estragado e não tocava, arranjo 
que exigiu elevados custos, embora não seja indicado o montante dessa empreitada79. E se nestes 
dois casos o pagamento era feito em numerário também havia situações em que a remuneração 
era feita em géneros. Assim sucede com os carpinteiros João Dias e Afonso Anes, carpinteiros 
régios de Guimarães, respetivamente sogro e genro que recebiam de mantimento anual trinta 
alqueires de centeio, trinta de milho e trinta almudes de vinho80. É também possível verificar 
que houve aqui um aumento no “salário” anual do carpinteiro, uma vez que quando João Dias 
foi nomeado para as funções, a 24 de Agosto de 1484, o mantimento consistia em vinte alqueires 
de centeio, trinta de milho e trinta almudes de vinho anuais81. E se neste caso estamos a falar 
de contratação camarária e contratação régia, passemos agora a uma situação em que vemos 
um trabalhador associado a um empregador individual, embora ligado à administração régia. 
Trata-se do barbeiro André Afonso que deveria trabalhar exclusivamente para João Gonçalves, 
escrivão dos contos na Comarca dos Almoxarifados de Guimarães e Ponte de Lima, uma vez 
que o escrivão solicita a D. Afonso V que ele não seja posto por besteiro do conto, nem tutor, 
nem escolte o transporte de presos e dinheiros, nem seja obrigado a dar aposentadoria em sua 
casa ou a exercer cargos concelhios, de modo a estar liberto uma vez que necessitava dele para 
o acompanhar pela Comarca, pedido que teve anuência régia a 15 de Maio de 145682. 

Naturalmente que se poderá levantar sempre a questão de até que ponto os trabalhadores que 
tinham algum vínculo laboral com pessoas singulares ou entidades estariam, efetivamente, em 
regime de exclusividade. Vemos, a este propósito, por carta de 15 de Janeiro de 1480, o duque 

76 Tome-se como exemplo algumas tecedeiras (cf. Sequeira, Joana e Melo, Arnaldo Sousa, “A mulher na produção têxtil 
portuguesa tardo-medieval”, in Medievalista [Em linha], Nº 11, (Janeiro – Junho 2012), p. 11-12 (Disponível em: 
http://www2.fcsh.unl.pt/iem/medievalista/).

77 Melo, Arnaldo Sousa, Trabalho e Produção em Portugal na Idade Média…, vol. I, 2009, p. 272.
78 AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-24 (Doc. 132 do Corpus Documental).
79 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.43, N.º 40 (Doc. 155 do Corpus Documental).
80 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.8; Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário 

documental”…, 1896, p. 176-177.
81 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 26, fl.41; Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário 

documental”…, 1896, p. 188.
82 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, fl.149vº (Doc. 209 do Corpus Documental).
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de Bragança a dirigir-se aos cónegos da Colegiada, a pedir para entregarem rapidamente a Inês 
Garcia, sua amassadeira, os pertences que esta tinha guardado, em arcas, na casa do cónego 
Lopo Afonso, entretanto falecido, com ela a acusar os cónegos de lhe terem aberto as tais arcas 
e retirado as coisas83. A intervenção do duque prendia-se com a urgência em voltar a contar 
com os seus serviços, o que é revelador da importância desta trabalhadora na orgânica da casa 
ducal. Estando, à partida, as suas tarefas restringidas à amassadura da farinha, não é de descartar 
a hipótese de ter funções mais amplas, até porque se sabe que muitas vezes também eram as 
amassadeiras que coziam o pão. Desconhecemos se era este o caso. Sendo identificada como sua 
amassadeira somos levados a pensar que se trata de uma situação em regime de exclusividade 
mas o facto de ela ter utensílios, aparentemente, imprescindíveis à prossecução da sua atividade 
em casa do cónego leva-nos a equacionar se não teria outros empregadores, quiçá, incluindo o 
próprio cónego Lopo Afonso, cuja relação poderia extravasar a ligação pessoal. 

Equação similar se poderá aventar em relação a outros profissionais que estavam vinculados 
às diversas entidades ou instituições vimaranenses ou mesmo a algumas da região. Pegue-se no 
caso dos quatro trabalhadores que serviriam no mosteiro de São Domingos de Guimarães a quem 
D. Afonso V concede, a 15 de Julho de 1462, privilégios para que estejam isentos de pagar peitas, 
fintas, talhas e pedidos, bem como de encargos e servidões concelhias, sendo ainda dispensados 
de acompanhar presos e dinheiros ou de serem postos como tutores ou curadores84. Tratava-se 
de um cozinheiro, um barbeiro, uma padeira e uma lavadeira. Ora, se em relação ao cozinheiro 
e, eventualmente, à lavadeira pareça fazer sentido que estejam em exclusividade, já em relação 
aos restantes dois servidores é admissível, face ao tipo de funções exercidas, que trabalhassem 
aí parcialmente. Naturalmente que não temos dados que nos permitam conhecer o tipo de 
vínculo existente. Já o mosteiro de Santa Maria de Pombeiro tinha, em 1434, nove servidores 
do sexo masculino, entre os quais Pedro Afonso e Aires Vasques, dois pedreiros, moradores em 
Guimarães85, o que nos permite perceber uma certa mobilidade dos trabalhadores em busca de 
trabalho mesmo num aro já relativamente alargado em relação ao local de residência. É certo 
que estes trabalhadores, ligados ao mundo da construção, sobretudo pedreiros, carpinteiros e 
ferreiros, por força do seu ofício estavam mais propensos a uma maior itinerância, vendo-se 
obrigados a deslocarem-se e a ausentarem-se temporariamente ou até mesmo definitivamente 
das suas localidades de origem ou de residência, procurando os grandes estaleiros de obras86 
onde durante algum tempo teriam trabalho e salário garantido. Entre aqueles que por motivos 
profissionais ou na busca de melhores condições de vida deixaram Guimarães, temporária ou 
definitivamente temos, desde logo, e curiosamente, três homónimos: João de Guimarães, isto 
partindo do pressuposto que o apodo é de cariz toponímico e identificativo da sua origem. O 
primeiro trata-se de um pedreiro que, em 1414, conseguiu a empreitada das obras de reconstrução 
de uma parte da muralha da cidade do Porto que tinha desabado87. Tendo em consideração a 
não excessiva distancia entre Guimarães e o Porto é admissível que se fizesse acompanhar de 

83 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.61, N.º 37C (Doc. 237 do Corpus Documental).
84 ANTT – Leitura Nova, Livro 1 de Além Douro, fl. CCXXXIII-CCXXXIIIvº (Doc. 22 do Corpus Documental).
85 Chancelarias portuguesas: D. Duarte, Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, vol.  

I – Tomo I, 1998, p. 97.
86 Para se ter uma ideia concreta deste fenómeno veja-se por exemplo o caso do mosteiro da Batalha, onde se encontra 

um elevado número de mestres e pedreiros externos ao concelho de Leiria (cf. Gomes, Saul António, O mosteiro de 
Santa Maria da Vitória no séc. XV, Série Subsídios para a história da Arte – XXXIII, Coimbra, Instituto de História 
da Arte – Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, 1990, p. 447).

87 Melo, Arnaldo Sousa; Ribeiro, Maria do Carmo, “Os construtores das cidades: Braga e Porto (séculos XIV-XVI)”, in 
História da Construção – Os Construtores, CITCEM, 2011, p. 116.
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outros trabalhadores vimaranenses da sua confiança. Conhece-se um outro João de Guimarães, 
igualmente pedreiro, mas ao serviço do rei (e não sendo de excluir a possibilidade de estarmos 
na presença do mesmo indivíduo anterior, partimos do pressuposto que seja outro), que se 
estabeleceu em Lisboa e a quem é dada carta de privilégio por D. Duarte, em 1434, e atribuída 
uma tença anual de nove mil libras, privilégios posteriormente confirmados por D. Afonso V88. 
O terceiro e último João de Guimarães, ferreiro e também ferreiro de bestas de aço, era criado 
do infante D. Pedro, a quem D. Afonso V privilegia por carta 10 de Junho de 1442, tratando-se 
de um mesteiral que nessa altura tinha ido morar para a vila de Santarém89, muito provavelmente 
provindo de Guimarães. E se nestes casos não temos a certeza de quando saíram, já no caso 
do alfaiate Estêvão Anes, que morou na Rua de Santa Maria, sabemos que se mudou, em 1473, 
juntamente com a sua esposa, para a Ucanha, couto do mosteiro de São João de Tarouca90. 
Um outro exemplo de mudança de localidade ocorreu com João Merchão, peliteiro, que em 
Março de 1348 já vivia no Porto, altura em que a sua filha, Margarida Anes, moradora nessa 
mesma cidade, vende a João Anes, sapateiro, e a sua mulher, Domingas Afonso, um pardieiro 
em Guimarães, na Rua de Gatos, freguesia de São Paio, por dez libras, imóvel que partia com as 
casas onde vivera João Merchão91. O inverso também sucedia, ou seja indivíduos provenientes 
de outras localidades que se fixavam em Guimarães, como parecem ser os casos do alfaiate João 
de Lanhoso92, do seleiro João de Lisboa93, do sapateiro João de Basto94, ou de um outro João de 
Basto, ferreiro95, bem como do pedreiro João de Aguiar96.

Apesar de muitos dos profissionais ligados ao mundo da construção serem assalariados e 
buscarem trabalho nas grandes campanhas de obras, poderiam também trabalhar, pontualmente, 
ou nalguns casos, exclusivamente, por conta própria. Assim parece suceder com o pedreiro 
Álvaro Anes, morador na Rua das Flores, que a 29 de Junho de 1458, por solicitação dos cónegos 
Vicente Martins e Lopo Afonso e do sapateiro Afonso Vicente, cordeou e depois demarcou no 
terreno, com cruzes e marcos um eixido na Rua Sapateira até aí comum a casas do Cabido e às 
de Afonso Vicente, ficando assim o terreno devidamente dividido entre os proprietários97. É 
expectável que a execução deste serviço tenha sido acordada e paga por ambos os proprietários.

3 5  A organização das oficinas
A documentação não nos oferece grande informação sobre a orgânica e funcionamento das 

oficinas, número de trabalhadores, situações contratuais, salários pagos, ou tipo de remuneração 
auferida, ou sequer o tipo de artigos produzidos. Ainda assim há algumas informações relevantes, 
com pequenos contributos para a clarificação de alguns destes aspetos e que poderemos resgatar. 
Assim, num instrumento datado de 8 de Junho de 1356 surgem-nos referenciados Afonso e Pedro 
dois costureiros do alfaiate Martim Miguéis98, enquanto num documento de 23 de Novembro 
de 1355 é mencionado Martim Anes, costureiro do alfaiate João Silvestre99. A 29 de Junho de 

88 Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”…, 1896, p. 180-182.
89 Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”…, 1896, p. 182.
90 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-4-3-9.
91 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.30, N.9.
92 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.42, N.29 (Doc. 146 do Corpus Documental). 
93 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-4-1-1-34 (Doc. 205 do Corpus Documental).
94 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.29, N.17 (Doc. 75 do Corpus Documental).
95 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.43, N.40 (Doc. 155 do Corpus Documental).
96 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.49, N.28 (Doc. 181 do Corpus Documental).
97 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.53, N.º 36vº (Doc. 212 do Corpus Documental).
98 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.32, N.19.
99 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.32, N.11.
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1431 João de Baião, Vasco Peres e Diogo Vasques são identificados como costureiros do alfaiate 
Afonso Gil100. Já a 1 de Dezembro de 1445 surge Gonçalo Afonso referenciado como criado e 
costureiro do sapateiro Lourenço Anes101. Não sabemos se são meros aprendizes como parecem 
ser os primeiros dois casos, até pelo facto de serem identificados apenas pelo nome próprio, 
situação normalmente aplicada aos jovens aprendizes102, ou se assalariados, de qualquer modo 
há aqui uma ligação de dependência laboral, independentemente de existir ou não componente 
remuneratória. Estes dados permitem-nos comprovar a existência de pequenas oficinas, uma 
hierarquia laboral e o recurso a mão-de-obra específica. 

3 6  Mudança de ofício e um mesteiral com dois mesteres
Se a generalidade dos mesteirais surgem quase sempre associados a um único ofício, há 

situações excecionais em que uma pessoa aparece ligada a mais que um mester. Se olharmos 
a nível nacional surgem-nos vários exemplos, sobretudo dentro de atividades com alguma 
afinidade, onde poderemos exemplificar com um Gil Esteves, alfaiate e tosador de Vila Viçosa, 
referenciado como tal a 16 de Maio de 1380103. Para Guimarães, situações concretas onde se 
regista cumulação de ofício, conhecemos o caso de Domingos Domingues que é identificado 
como cabreiro e sapateiro em 1413104. Naturalmente que existe aqui uma correlação entre as 
duas funções, ou seja alguém que criava e pastoreava os animais de cuja pele poderia obter a 
matéria-prima necessária ao calçado que fabricaria. Esta questão da cadeia de produção ser 
controlada, em parte ou na totalidade, por determinados mesteirais era uma realidade e per-
mitia, naturalmente, a diminuição dos custos envolvidos proporcionando, em última análise, 
a obtenção de maiores lucros. Um dos casos em que tal se verifica a nível nacional ocorre com 
os sapateiros que muitas vezes curtiam as suas peles, área onde os próprios carniceiros tinham 
também grande predomínio105. A indústria das peles é, neste aspeto, sintomática, mais a mais 
quando muitos daqueles que as curtiam dominavam todo o processo até à sua comercialização, 
ou seja até à venda do produto manufaturado ou acabado. Não tendo sido possível estabelecer 
uma ligação inequívoca ou a confirmação da existência de alguns sapateiros, correeiros ou 
alfaiates que eram simultaneamente mercadores, estamos convictos, face aos indícios que a 
documentação nos apresenta, que tal deveria ser também uma realidade em Guimarães. Aliás, 
raramente os mercadores aparecem associados à comercialização específica de determinados 
produtos ou mercadorias, surgindo identificados de forma genérica como mercadores, sendo 
uma das raras exceções a que envolve Gonçalo Esteves, referenciado a 16 de Dezembro de 1360 
como mercador tendeiro de panos de cor, morador em Guimarães e casado com Aldonça Anes106. 
Curioso é também o caso do barbeiro Fernando Gonçalves, morador na vila de Guimarães, 
que testemunha um instrumento feito nessa vila a 23 de Dezembro de 1501 e do qual se infere 
que era também mercador, uma vez que aí se diz que “ora trauta na ylha da Madeira”107. Um 
fenómeno interessantíssimo a que assistimos em Guimarães no último quartel do séc. XV é o 

100 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-3-2-20.
101 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-2-5-23.
102 Melo, Arnaldo Sousa, Trabalho e Produção em Portugal na Idade Média…, vol. II, 2009, p. 231-232.
103 ANTT – Chancelaria de D. Fernando, Livro II, fl.61vº.
104 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.42, N.º 4 (Doc. 144 do Corpus Documental).
105 Sobre estas questões consulte-se os trabalhos de Arnaldo Sousa Melo, sobretudo: Trabalho e Produção em Portugal na 

Idade Média…, 2 vols., 2009; “A produção de couros em Portugal nos séculos XIV e XV. Um modelo de organização 
na Idade Média”, in eHumanista 49: 84-95 (2021). 

106 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, fl.LVII).
107 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-3-5-6.
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aparecimento de mesteirais a solicitarem autorização para a implementação de estalagens na vila 
de Guimarães. Por carta de 20 de Agosto de 1482 D. João II autoriza Lourenço Anes, bainheiro, 
morador em Guimarães, a fazer aí uma estalagem108. Este mesmo monarca, encontrando-se em 
Évora, ordena, a 17 de Março de 1491 que Álvaro Peres, sapateiro, morador em Guimarães, que 
estava a fazer uma estalagem nas suas casas do Campo da Feira, seja privilegiado, privilégios 
extensíveis a todos os que vierem a ser aí estalajadeiros109. Sabe-se da existência de uma outra 
estalagem neste período, na Rua dos Gatos, e que em 1498 trazia Pedro Álvares o Pardo, mas 
que tinha sido, primeiramente de Álvaro Afonso e depois de Diego Lourenço110.

3 7  Dos mesteirais proprietários à atividade secundária ou complementar ao mester
Uma situação recorrente ao longo destes dois séculos finais medievais é a participação direta de 

diversos mesteirais em inúmeras transações, sobretudo de casas e terras de cultivo. Aqui há que 
distinguir três situações diferentes, ou pelo menos duas principais e uma variante, por um lado 
aqueles que eram detentores de património próprio e por outro os que surgem na condição de 
arrendatários. Vemos assim, muitos mesteirais na qualidade de enfiteutas a celebrarem contratos 
de emprazamento, normalmente em três vidas, quer de prédios urbanos quer rústicos e que a 
troco de uma renda fabricavam algumas terras ou pequenas hortas, servindo assim a actividade 
agrícola de complemento à sua atividade mesteiral. Sucede que neste segundo grupo podemos 
integrar aqueles que revelavam uma certa capacidade empreendedora e utilizavam prédios para 
subemprazar, obtendo desse modo alguma rentabilidade. Um exemplo de subarrendamento 
é-nos revelado por contrato de 8 de Abril de 1336, firmado entre o correeiro Domingos Peres e 
a sua mulher, Maria Vicente, com o sapateiro Fernão Lourenço e a sua esposa, Esteva Martins, 
e respeitante a umas casas situadas na Rua Nova do Muro que os primeiros traziam emprazadas 
da Confraria dos Sapateiros, e pelas quais o sapateiro e a mulher pagariam de renda anual quatro 
libras e quinze soldos por dia de São Miguel de Setembro111. Neste contrato dá-se a particularidade 
de o sapateiro ter dado como entrada ou sinalização do contrato algo diretamente relacionado 
com a sua atividade laboral: dois pares de sapatos112. Uma outra transação entre mesteirais, desta 
feita, envolvendo um contrato de compra e venda entre profissionais do mesmo ofício, é registada 
entre Martim Lourenço, ferreiro da vila do Castelo, que reconhece, por carta de quitação de 24 
de Maio de 1345, ter recebido de João Domingues Rolão, também ferreiro do Castelo, e de Ana 
Martins, sua mulher, cinquenta libras de dinheiros portugueses referentes a três casas que lhes 
vendeu no termo da vila do Castelo de Guimarães113.

Se no caso dos prédios urbanos o emprazamento ou o subemprazamento seriam uma forma 
de obter rendimento extra, já em relação às propriedades de cariz agrário seriam certamente, e 
acreditamos que de forma maioritária, usadas para a obtenção de alguns produtos agrícolas para 
sustento familiar, surgindo assim como um complemento à atividade profissional do mesteiral. 
Convém também não esquecer que quer no caso dos casais, mas também noutra tipologia 
de propriedades, mesmo nas próprias vilas e cidades, havia uma mescla de prédios urbanos 
e terrenos de cultivo, e que eram, igualmente, sujeitos a subemprazamento. É o que parece 

108 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.100 (Doc. 239 do Corpus Documental).
109 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.88vº (Doc. 250 do Corpus Documental).
110 Oliveira, António José de, A Confraria do Serviço de Santa Maria de Guimarães (Séculos XIV–XVI), Dissertação de 

Mestrado em História e Cultura Medievais Braga, Universidade do Minho, Instituto de Ciências Sociais, 1998, p. 236.
111 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.23, Nº 24 (Doc. 55 do Corpus Documental).
112 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.23, Nº 24 (Doc. 55 do Corpus Documental).
113 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.29, N.º 28 (Doc. 78 do Corpus Documental).
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verificar-se no caso de João Gonçalves, com o curioso ofício de gameleiro, morador do lado de 
fora da Porta do Postigo, que contratualiza com o Cabido da Colegiada um emprazamento, em 
três vidas, sendo ele e a sua mulher, Catarina Álvares, as duas primeiras, referente ao lugar nas 
Hortas do Prior com todas as suas casas e leira114. Face à localização dessas propriedades, junto 
à sua própria habitação, o mais natural seria pensarmos que a intenção era a de cultivarem essa 
propriedade, mas tal não parece ter sucedido, pelo menos, numa fase inicial. É que tendo em 
consideração que quem já trazia esse lugar era João Gonçalves o Sardo115 é de equacionar que 
a ideia subjacente ao estabelecerem este contrato de emprazamento fosse o de subemprazarem 
estes prédios e assim obter um complemento à sua principal atividade económica. Tal hipótese 
poderá assumir maior consistência se considerarmos o facto de João Gonçalves ser especialista 
a fazer gamelas, e sendo este um utensílio utilíssimo e certamente bastante procurado, e o 
ofício, aparentemente, pouco concorrido, é provável que entre o fabrico de novos recipientes 
e a recuperação ou arranjo de outras gamelas estragadas lhe não sobrasse grande tempo para 
as tarefas agrícolas. Naturalmente que estamos aqui no campo hipotético, mas pegando neste 
exemplo, importa dizer que existem, naturalmente, situações muito diversas, no que respeita ao 
envolvimento dos mesteirais nas tarefas agrícolas, com o correspondente reflexo no peso que tal 
atividade suplementar poderia ter nos rendimentos familiares. O facto de surgir o mesteiral como 
foreiro de determinada propriedade agrícola não nos permite conhecer ou sequer avançar uma 
estimativa da percentagem de dedicação do seu tempo a tais tarefas, havendo condicionantes 
e factores que não conhecemos, desde logo, e como já aflorado, a sua disponibilidade extra 
laboral, bem como a composição do próprio agregado familiar, podendo os filhos e a esposa 
serem os principais responsáveis pelo fabrico e cuidado da terra e das novidades. A tipologia das 
propriedades, a sua localização (há que ter em consideração a distância entre o local de trabalho, 
ou a habitação e a propriedade), o tipo de culturas e a sua finalidade também influiriam com 
o grau de dedicação e compromisso do mesteiral. Sabemos, por exemplo, que o sapateiro João 
Martins e a sua mulher, Maria Domingues, traziam emprazada da Colegiada de Santa Maria da 
Oliveira a vinha de Perdiz, em Creixomil, contrato efetuado a 5 de Julho de 1303116. Esta vinha, 
pela sua especificidade e tarefas associadas à sazonalidade exigiria, naturalmente, cuidados e 
disponibilidade diferentes daquela que o alfageme Domingos Martins e a sua mulher dedicariam 
à almuinha que traziam emprazada na Chousa do Prior117. 

Mais invulgar é o caso da exploração de meios de produção e transformação por parte de 
mesteirais como sucede com o carpinteiro João Eanes, a quem o chantre e o Cabido de Santa 
Maria da Oliveira emprazam, em Fevereiro de 1303, bem como à sua mulher, Maria Peres, e a 
uma terceira pessoa a nomear, o moinho situado no fundo da Rua de Gatos118. 

Detetam-se também alguns mesteirais detentores de património considerável, de cuja gestão 
e aparente eficaz administração, nos vão dando conta alguns contratos. Um desses exemplos é o 
do alfaiate Domingos Eanes que, conjuntamente com a sua mulher, Esteva Martins, aparecem 

114 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.70, Nº 12 (Doc. 254 do Corpus Documental).
115 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.70, Nº 12 (Doc. 254 do Corpus Documental).
116 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.18, Nº 27 (Doc. 30 do Corpus Documental). A 10 de Fevereiro de 

1311 ainda se mantinham na posse desta vinha como se depreende do traslado que solicitaram do contrato (cf. 
ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M. 20, Nº 18). Aliás, esta não era a primeira vez que os foreiros faziam 
um traslado desse mesmo contrato, já o tendo efetuado a 11 de Fevereiro de 1309 (cf. ANTT – CSMO, Documentos 
Particulares, M. 19, Nº 41). 

117 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.39, Nº 37 (Doc. 39 do Corpus Documental). 
118 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.18, Nº 22 (Doc. 25 do Corpus Documental).
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a emprazar, em 1317, um casal que tinham na freguesia de São Romão de Mesão Frio119 e em 
1324, um outro casal que tinham em São Tomé de Abação120. Outra forma através da qual os 
mesteirais poderiam ver aumentado o seu património eram as doações. Uma dessas situações 
ocorreu com o correeiro Domingos Fernandes que, em Novembro de 1339, juntamente com a 
sua esposa, recebeu de Martim Alvelo, cónego de Guimarães, herdades em Levariz e na freguesia 
de São Mamede da Caniçada121, propriedades essas que em Janeiro seguinte já emprazariam a 
Martim Martins da Touça122. 

Por questões económicas, embora possa haver outros motivos, alguns desses mesteirais 
proprietários viam-se, por vezes, obrigados a desfazerem-se desses seus bens, alienando assim 
o seu património através da venda, quer fossem propriedades herdadas ou anteriormente 
adquiridas, de modo a obterem certas quantias que os ajudavam a ter, pelo menos durante um 
certo período, algum desafogo financeiro. Tomemos como exemplo o caso de Afonso Miguéis e 
Fernão Lourenço, ambos sapateiros de Guimarães que, em 1333, em conjunto com as respetivas 
mulheres, vendem a Nicolau Geraldes e a sua mulher, Margarida Peres, casas na Rua Sapateira, 
sendo que o sapateiro Afonso Miguéis e Margarida Mendes, sua esposa, aí continuariam a morar, 
agora na qualidade de inquilinos123.

Transparecem também as dificuldades do dia-a-dia, sobretudo daqueles que menos tinham, 
e mesmo na hora em que a terra que sustenta se quer fazer próxima, o pouco ter parece querer 
condenar o sonho. Mas a benevolência também é intemporal como revela o gesto de amparo e 
solidariedade de Afonso Peres de Freitas, tesoureiro da Colegiada de Santa Maria de Guimarães, 
mas relatemos o episódio. Corria o ano de 1462, mal entrados em Fevereiro, seis dias desse mês, 
precisam os registos, quando o pedreiro João Eanes, morador nas Maçoulas, manifestou ao 
cabido de Guimarães a sua vontade de renunciar ao emprazamento do casal de Mata Clérigos, 
situado na freguesia de São Pedro de Azurém, com a condição que este transitasse para o 
serralheiro Gomes Eanes e para a sua mulher, Leonor Fernandes, também eles moradores na 
vila de Guimarães124. Esta questão de o foreiro renunciar ao prazo e apresentar o seu sucessor 
era uma prática relativamente comum entre os enfiteutas da Colegiada125, o problema é que 
neste caso o Cabido mostrou-se reticente e tudo porque entendiam que era… gente pobre!126 
Isto pode fazer-nos equacionar até que ponto um serralheiro de Guimarães teria trabalho que 
lhe permitisse sustentar a família? Mas trabalho existiria, certamente, até porque neste período 
surgem referenciados vários serralheiros na vila de Guimarães. Por essa via poderá também 
dar-se o caso de haver excesso de mesteirais e escassear o trabalho. Desconhecemos também o 
nível de proficiência de Gomes Eanes no seu ofício e poderia acontecer não ser portador das 
melhores referências o que, naturalmente, não lhe traria abundante clientela. Mas deixemo-nos de 

119 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.21, N.º 27 (Doc. 32 do Corpus Documental). Trata-se de um empraza-
mento em três vidas, feito a Martim Pais, à sua mulher, Elvira Domingues, e a um filho destes, de um casal na quinta 
da Ribeira, com os foreiros a pagarem uma renda pouco usual nos contratos vimaranenses. Além de oito maravedis 
velhos repartidos pela Páscoa e pelo Natal, deveriam dar pelo Entrudo uma galinha, uma braçada de linguiça, uma 
cesta de hortaliças e pelo São João uma púcara de nata, um queijo e uma cesta de cerejas e pelo Natal dois capões, 
vinte ovos e catorze soldos de serviço. 

120 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.22, N.º 40 (Doc. 33 do Corpus Documental).
121 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.28, N.º 21 (Doc. 60 do Corpus Documental).
122 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.28, N.º 25 (Doc. 63 do Corpus Documental).
123 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.26, N.º 14 (Doc. 44 do Corpus Documental).
124 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 35 (Doc. 221 do Corpus Documental).
125 Veja-se só a título de exemplo, e porque também integra este Corpus Documental (Doc. 151), instrumento de 8 de 

Novembro de 1420 (ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.55, N.º 16).
126 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 35 (Doc. 221 do Corpus Documental).
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conjeturas e passemos àquilo que está documentado. Perante esta situação, em que o Cabido não 
queria emprazar o casal ao serralheiro e à sua mulher porque temia que eles não conseguissem 
pagar as rendas nem indemnizá-los dos eventuais danos que provocassem na propriedade, surge 
então o tesoureiro a assumir-se como fiador para que o emprazamento lhes fosse feito, respon-
sabilizando-se por eles e assumindo todas as consequências de um eventual incumprimento, 
adiantando, inclusivamente, que se eles abandonassem o casal ele próprio, tesoureiro, assumiria 
o contrato de emprazamento127.

Também Álvaro Afonso das Molianas, alfaiate, se viu forçado, a 16 de Fevereiro de 1446, a 
renunciar ao emprazamento que trazia do Cabido de Santa Maria de Guimarães, respeitante a 
uma horta nas Molianas, tudo porque já era velho, doente e pobre e não conseguia lavrá-la nem 
pagar a renda, pedindo, inclusivamente, que lhe perdoassem a última prestação que tinha vencido 
no derradeiro Natal e que ele não liquidara128. A Colegiada aceitou a renúncia do prazo e por ter 
“compaixão” para com ele perdoou-lhe a dívida e eventuais estragos ou danos que tivesse provocado 
na horta129. Esta questão do compadecimento da Colegiada para com os foreiros perpassa também 
num instrumento de 6 de Novembro de 1478, dia em que Gil Afonso, ferreiro, morador na Rua 
do Castelo, que trazia emprazada uma casa sobradada, na qualidade de terceira e última pessoa 
desse emprazamento propôs ao Cabido transformar essa casa, entretanto arruinada, em duas 
casas térreas130. A deliberação do Cabido foi favorável às pretensões do ferreiro “visto como he 
pobre avemdo com elle piedade”, contanto que lhes pagasse além dos cinquenta reais de renda a 
que estava obrigado do emprazamento, um par de galinhas131. Um dos motivos apontados por Gil 
Afonso para o estado de degradação e ruína em que se encontrava a casa derivava da sua frequente 
utilização por pessoas que aí se instalavam em virtude das obrigações de pousadia a que não se 
podia eximir132. E se a escassez de trabalho desembocava em inevitáveis problemas financeiros 
e na falta de liquidez para o cumprimento das rendas, também o excesso de trabalho poderia 
levar à quebra de alguns contratos. Neste particular, trabalho era o que não faltava a Álvaro Peres, 
tecelão, morador em Santa Luzia, arrabalde da vila de Guimarães que, a 6 de Agosto de 1481, 
justamente por causa de andar ocupado em muitos trabalhos e muitos negócios, renunciava ao 
prazo das meias casas e eixido que trazia do cabido com a condição de estas serem emprazadas 
ao seu filho, Pedro Álvares, clérigo de missa, situação que se concretizaria133. Os mesmos motivos 
são alegados por João Vasques, sapateiro que, no primeiro dia de Setembro de 1479 renunciou 
ao prazo das casas que trazia do Cabido, situadas junto à Torre Velha134. 

Além desse complemento à atividade com recurso a emprazamentos, há que considerar a 
gestão patrimonial e, nalguns casos, os próprios investimentos que deixam antever determinadas 
ligações e raízes familiares a localidades situadas fora do núcleo urbano de Guimarães como são 
exemplo o sapateiro Estêvão Geraldes que vemos, em 1332 e 1333135 a investir em propriedades 
na freguesia de São Paio de Riba de Vizela, enquanto Martim Domingues, seleiro, concentrava 
os seus interesses económicos na freguesia de Mata Má136. 

127 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.56, N.º 35 (Doc. 221 do Corpus Documental).
128 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga – XI, fl.19). Trata-se do Doc. 196 do Corpus Documental.
129 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga – XI, fl.19).
130 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.66, N.º 18 (Doc. 235 do Corpus Documental).
131 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.66, N.º 18 (Doc. 235 do Corpus Documental).
132 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.66, N.º 18 (Doc. 235 do Corpus Documental).
133 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.62, N.º 29 (Doc. 238 do Corpus Documental).
134 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.61, N.º 35 (Doc. 236 do Corpus Documental).
135 ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. 34vº, 38vº (Docs. 41 e 43 do Corpus Documental). 
136 ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl.38 (Doc. 42 do Corpus Documental). 
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3 8  A mobilidade profissional
Uma outra situação que a documentação não nos permite conhecer é a da eventual mobilidade 

profissional, embora seja perfeitamente admissível que houvesse alguns indivíduos a mudar de 
ofício. Múltiplos poderiam ser os motivos para tais mudanças, mas os mais frequentes estariam, 
certamente, relacionados com questões de subsistência ou com a melhoria das condições eco-
nómicas, embora alguns pudessem ser impulsionados pela mera vontade de experienciar uma 
outra atividade. Um caso curioso, não propriamente de mudança de mester mas de um homem 
que abandonou a sua profissão para seguir a vida eclesiástica é o de João Anes que foi barbeiro do 
conde de Barcelos e em 1467 era abade de Ronfe. Sabemo-lo a partir de um intrincado processo 
de emprazamento de umas casas régias localizadas em Guimarães, na praça, que tinham sido 
aforadas pelo rei D. Duarte, a 4 de Fevereiro de 1335 a João Anes, sapateiro, e a sua mulher, 
Catarina Vicente137. Com o falecimento do sapateiro João Anes estas casas vão ser novamente 
emprazadas, desta feita por D. Afonso V, a 2 de Junho de 1467, ao escudeiro Vicente Rodrigues, 
morador na cidade de Lisboa, altura em que essas casas estavam em posse de João Anes, abade 
de Santiago de Ronfe, e antigo barbeiro do conde, que as recebera por doação do sapateiro João 
Anes e da sua mulher, transmissão ilegal, motivo pelo qual o rei lhas retirava e emprazava ao 
escudeiro138. Obviamente que não sabemos as razões que motivaram esta alteração no rumo da 
vida de João Anes, se ditada por uma real vocação religiosa ou se pela busca de uma melhoria 
de estatuto social. Neste caso concreto parece apartada a necessidade económica, mas a verdade 
é que se assiste frequentemente à necessidade de os mesteirais terem um complemento à sua 
atividade profissional, sobretudo com a exploração agrícola. 

3 9  O local de trabalho e o local de residência
Em relação aos locais onde os mesteirais exerciam os seus ofícios os dados são bastante escassos, 

uma vez que as informações de que dispomos, provindas sobretudo de contratos referentes a 
prédios urbanos, são normalmente respeitantes à casa de habitação do mesteiral e se é certo 
que em muitos casos local de habitação e local de trabalho corresponderiam ao mesmo espaço, 
também haverá situações em que tal não sucederia. 

É inegável que muitas vezes se torna difícil diferenciar o local de trabalho do local de morada, 
ou porque o espaço era o mesmo ou porque o tipo de atividade exercida exige uma total dispo-
nibilidade e a obrigatoriedade de estar no espaço laboral ou nas suas imediações. Peguemos no 
exemplo do moleiro Gonçalo Anes que, em 1459, vivia no moinho de Fato (fr. Santa Marinha 
da Costa) e resolveu aí acrescentar um “pedaço de casa”, levando à intervenção do concelho que 
lhe embargou a obra139. A Colegiada, como proprietária, e o moleiro, inconformados, recorreram 
desta decisão para o duque de Bragança, com Pedro Anes, desembargador nas terras do duque 
a visitar o local e a concluir que não havia motivo para tal embargo autorizando o moleiro a 
prosseguir as obras tendo, no entanto, um mês para quebrar umas pedras de modo a endireitar 
o caminho e cortar o mato numa linha reta até à cabana onde guardava o porco, sob pena de 
pagar trezentos reais ao concelho140. Um outro exemplo é o de André, forneiro de profissão, 

137 ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro I, fl. CLXX-CLXXvº (Doc. 166 do Corpus Documental).
138 ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl. fl.CCLRVIII (Doc. 225 do Corpus Documental).
139 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.55, Nº 32 (Doc. 214 do Corpus Documental); ANTT – CSMO, 

Documentos Régios, M.03, Nº 23 (Doc. 215 do Corpus Documental).
140 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.55, Nº 32 (Doc. 214 do Corpus Documental); ANTT – CSMO, 

Documentos Régios, M.03, Nº 23 (Doc. 215 do Corpus Documental).



ESTUDO INTRODUTÓRIO 50 

que tinha a sua casa de habitação junto aos fornos141. Também o albardeiro Pedro Afonso, que 
nos aparece documentado a 13 de Julho de 1362, vivia numas casas que trazia emprazadas do 
almoxarife de Guimarães, Gonçalo Domingues, e de Guiomar Martins, sua mulher, justamente 
situadas nas estrebarias142. Tal situação é também muito comum com aqueles que se dedicam 
à curtição de peles, sendo que muitas das casas situadas na Rua de Couros estavam munidas 
de pelames no seu interior, assistindo-se assim a uma comunhão entre o espaço habitacional e 
o local de exercício do ofício. Um exemplo disso é-nos dado pela aquisição, nessa rua, de uma 
casa e pelames que o sapateiro João Esteves e a sua mulher, Catarina Afonso, fizeram a Afonso 
Gonçalves e Beatriz Afonso, a 10 de Julho de 1438143. Um instrumento datado de 5 de Março 
de 1498, respeitante ao emprazamento de umas casas da Colegiada na Rua das Mostardeiras, a 
Vasco Afonso e sua mulher, Margarida Vaz, prazo ao qual renunciara o seu irmão João Afonso, 
sapateiro, morador no Toural, revela-nos informação útil para a questão do local de trabalho. 
Apesar de não ser referenciada a atividade profissional de Vasco Afonso, sabe-se que possuía 
uma botica sob a tenda que tinha na praça da vila e onde se encontrava a sua mulher Margarida 
Vaz, espaço onde certamente trabalharia com o marido144. Nesta mesma praça, embora para um 
período ligeiramente anterior, mais concretamente para a década de sessenta, também sabemos 
que trabalhavam aí dois tosadores. O primeiro deles é referenciado em instrumento de 12 de 
Setembro de 1460, a propósito do aval dado por Beatriz Eanes ao contrato feito ao seu marido, 
o tecelão Álvaro Peres, tendo ocorrido tal validação “na praça da dicta villa amte o tavolleiro 
de Gill Eanes tossador”145. O segundo diz respeito ao tosador Vasco Afonso e é-nos revelado 
por um instrumento de 1465, que é também, quanto a este aspeto, analogamente incisivo como 
se verifica pela seguinte passagem: “so o alpendre da praça da dicta villa açerqua do tavolleyro 
onde tossa Vaasco Affomso tossador”146. Ainda relacionado com o mundo têxtil temos uma 
outra informação que nos aparece num emprazamento que o rei D. Duarte faz, em 1435, de uma 
vinha, a Martim Gonçalves, seleiro, e a sua mulher, Catarina Vasques, moradores em Guimarães, 
a partir do qual ficamos a saber que era no Chão da Feira que se curavam os panos de linho147.

E se nas diversas situações que acabamos de apresentar é possível estabelecer uma eventual 
ligação entre o espaço habitacional e o local de trabalho, noutras poder-se-á inferir a partir dos 
elementos que a documentação nos transmite. Assim, alguns instrumentos de emprazamento 
também nos dão pistas bastante interessantes, sobretudo quando são celebrados em casas par-
ticulares ou quando se procede ao ato de empossamento da casa, uma vez que as testemunhas 
arroladas nessas situações seriam indivíduos que, à partida se encontrariam nas imediações, o que 
nos leva a perspetivar que o seu local de trabalho se situasse nas proximidades. Tomemos como 
exemplo um contrato efetuado a 17 de Junho de 1331 pelo qual Estêvão Martins, mercador, e 
Durança Anes, sua mulher, juntamente com o alfaiate Domingos Eanes e sua esposa, Constança 
Anes, emprazam a Domingos Eanes, pedreiro, e Margarida Esteves, sua mulher, e a uma terceira 

141 AMAP – CSMO, Pergaminhos, 8-4-10-7.
142 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.34, N.º 10 (Docs. 114 e 115 do Corpus Documental).
143 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.48, N.º 31 (Doc. 172 deste Corpus Documental).
144 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.70, N.º 04 (Doc. 253 do Corpus Documental).
145 AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-10-4 (Doc. 218 do Corpus Documental).
146 AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga – XII, 

fl.XXI.
147 ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro I, fl. CLXXI (documento já publicado em Chancelarias portuguesas: D. Duarte, 

Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, vol.  I, Tomo 2, 1998, p. 202). Trata-se do Doc. 
165 deste Corpus Documental.
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pessoa, a nomear pelo postumeiro, uns campos e uma casa situados na Rua de Santa Maria148. 
Ora, este contrato foi lavrado nas casas de Domingos Eanes, sendo que entre as testemunhas 
se encontram três alfaiates149, o que, naturalmente poderá querer indiciar a existência de uma 
pequena oficina, ou pelo menos a presença de mesteirais do mesmo ofício na vizinhança. 

Se a toponímia, por si só, nos pode dar pistas bastante úteis, por vezes, pode também induzir-nos 
em erro, levando-nos a ilações que não correspondem à realidade. Significa isto que existe uma 
propensão natural para se associar o nome de uma determinada rua que alude a um qualquer 
mester, à concentração massiva dos mesteirais que lhe estão associadas nesse mesmo espaço. 
Tal ligação, apesar de, pontualmente, ainda se verificar neste período final da Idade Média, não 
se confirma, pelo menos da forma inequívoca como, à partida, se suporia. Aliás, José Marques 
já tinha assinalado essa dispersão generalizada dos mesteirais para o ano de 1442, sendo que, 
por exemplo, no caso dos Sapateiros, dos 13 que identificou, apenas 4 viviam na Rua Sapateira, 
enquanto os restantes nove se espalhavam por outras sete ruas150. Sendo a nossa análise para um 
período cronológico bastante mais abrangente nem por isso a conclusão difere, verificando-se 
de facto, e pegando no caso específico destes mesteirais, alguma predominância dos sapateiros 
na Rua Sapateira151 encontrando-se, no entanto, distribuídos por diferentes espaços da vila, 
situação extensível ou aplicável à generalidade dos mesteirais. Não havendo propriamente 
um padrão de concentração de determinados mesteirais num local específico há, ainda assim, 
algumas tendências ou afetação a certas áreas, de acordo com alguma convergência de interesses 
profissionais. Um exemplo concreto, e o mais evidente, é o da zona de Couros, onde sabemos 
que os moradores que aí residem, ou pelo menos parte substancial deles, estão ligados a ofícios 
associados ao setor dos couros, encontrando-se aí correeiros, peliteiros, sapateiros, esqueireiros e 
até um lavador de coiros152. Um outro caso em que poderemos estabelecer alguma ligação entre 
a toponímia e mesteirais que lhe estão associados é-nos dado por instrumento de 24 de Janeiro 
de 1354, dia em que Maria Fernandes, padeira, juntamente com o seu filho Vicente Afonso, 
peliteiro, empossam Gonçalo Esteves e Afonso Eanes, cónegos e procuradores do chantre e 
Cabido de Santa Maria de Guimarães no eixido que lhes doaram na Rua do Gado, sendo que 
entre as testemunhas desse empossamento se encontram três carniceiros153. Embora fora do 
vínculo toponímico foi, de igual modo, possível detetar uma forte presença de ferreiros na vila 
do Castelo, uma das áreas preferenciais de localização também para os seleiros, a par da Rua 
Nova do Muro. Aliás, um instrumento datado de 27 de Julho 1333, celebrado na vila do Castelo, 
pelo qual Domingos Martins Prior e sua mulher, Maria Ascenso, vendem a Pedro Anes Verçocas, 
ferreiro, e à sua mulher Maria Anes todo o direito, parte e quinhão da herdade de Burgueiros 
e bens móveis que compraram a Domingos Portela, parece bem exemplificativo da presença 
destes mesteirais, surgindo entre as testemunhas dois ferreiros: Estêvão e Lourenço Domingues, 

148 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.26, N.º 37 (2) (Doc. 49 do Corpus Documental).
149 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.26, N.º 37 (2) (Doc. 49 do Corpus Documental).
150 Marques, José, “Património e Rendas da Colegiada de Guimarães, em 1442”, in Actas do Congresso Histórico de 

Guimarães e sua Colegiada: 850.º aniversário da Batalha de São Mamede (1128-1978), vol. II, Guimarães, Comissão 
Organizadora, 1981, p. 237.

151 Por exemplo um instrumento de 9 de Setembro de 1329 identifica os sapateiros Vimara Martins, João Eanes e Fernão 
Lourenço como moradores na Rua Sapateira (cf. ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.24, N.º 30) (Doc. 37 
deste Corpus Documental). 

152 Trata-se de João Castelão, referenciado em instrumento de 17 de Setembro de 1384 (cf. ANTT – CSMO, Documentos 
Particulares, M.38, N.º 07). O documento em causa é o n.º 130 deste Corpus Documental).

153 AMAP – CSMO, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, fl.XXXVIIIIvº). Este doc. integra o presente 
Corpus Documental, sob o n.º 98)
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o sapateiro Gonçalo Martins e o seleiro Martim Domingues154. Apesar de se detetar a presença 
de um determinado tipo de mesteres numa área geográfica específica seja de forma mais ou 
menos constante seja pontualmente, aquilo a que se assiste ao longo deste período, e como já 
assinalado, parece ser uma distribuição dos diversos profissionais por diferentes locais da vila. 
Esta mescla de mesteirais, ao invés de estarem compartimentados por mester, justificar-se-ia quer 
por uma questão logística quer pela necessária interação entre os diferentes mesteirais, uma vez 
que em muitos produtos e artigos há necessidade de intervenção de vários profissionais. Existe 
interação entre sapateiros e ataqueiros, ou entre correeiros e seleiros. Podendo ser pura coinci-
dência não deixa de ser interessante observar-se que, por exemplo, João Gonçalves, seleiro, era 
vizinho do ferrador Gonçalo Martins155. Sabemos que essa interação e o trabalho conjunto eram 
uma realidade através de um instrumento de venda, datado de 27 de Março de 1417, tendo-se 
dirigido, para a efetivação do contrato, o tabelião de Guimarães à Rua Nova do Muro, à casa onde 
Gonçalo Gonçalves, ferreiro, e o seleiro Martim Gonçalves faziam os escudos156. Não sabemos 
qual era a finalidade desses escudos, mas pelo teor do documento fica-se com a sensação de que 
se trataria de uma encomenda com alguma expressão, pelo que não será descabido pensar que 
tal encomenda, régia ou particular, possa estar relacionada com Ceuta, cidade recentemente 
conquistada e cuja defesa exigia muito material de guerra. 

3 10  A participação na vida concelhia 
A participação dos mesteirais na vida concelhia poderá ser vista sob vários prismas, desde logo 

a sua inclusão ou participação nos órgãos concelhios e cargos conexos com poder decisório na 
urbe. É muito provável que alguns mesteirais integrassem a vereação, como faz supor a presença 
de diversos mesteirais numa audiência camarária de 13 de Setembro de 1468, nomeadamente, 
Gonçalo Martins, ferrador, Álvaro Vasques e André Afonso, barbeiros, Pedro Afonso, alfaiate e 
Gonçalo Anes, serralheiro157. É nesta sessão que o tabelião Luís Vasques lê e faz publicar, uma 
carta de Gomes da Costa, ouvidor do Conde de Barcelos. Tal carta assume relevância porque 
nela surge a resposta do ouvidor, diga-se bastante penalizadora, a uma missiva de João Peres de 
Faria, juiz de Guimarães, e dos restantes elementos da cúpula concelhia, a dar conhecimento 
do acordo para que cada lavrador levasse à vila de Guimarães quatro alqueires de pão, sendo 
que não haveria isenção ou lugar à aplicação de quaisquer privilégios sobre esta matéria158. Era 
também dado conhecimento a Gomes da Costa de uma altercação ocorrida nessa sessão com 
o vereador João Anes a assinar o livro de Atas com um sinal falso, o que indignou os restantes, 
evitando-se, a custo, o confronto físico, acabando o vereador por ser destituído e substituído 
pelo mercador João Afonso. A propósito deste último ponto a resposta do ouvidor é arrasadora, 
condenando e acusando também o juiz de conduta incorreta, bem como de abuso e usurpação 
de poderes e funções, uma vez que não tinham legitimidade para proceder à destituição e 
substituição desse vereador, citando-se por isso todos os intervenientes nessa sessão para que 
possam ser formalmente acusados perante a justiça assim que Gomes da Costa se desloque 
a Guimarães159, sendo que existe correspondência entre os nomes notificados e os mesteirais 

154 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.26, N.º 38 (Doc. 47 do Corpus Documental).
155 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.63, N.º 40 (Doc. 240 do Corpus Documental).
156 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.41, N.º 30 (Doc. 148 do Corpus Documental).
157 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.59, N.º 20 (Doc. 226 do Corpus Documental).
158 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.59, N.º 20 (Doc. 226 do Corpus Documental).
159 ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.59, N.º 20 (Doc. 226 do Corpus Documental).
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acima referenciados, embora não possamos afirmar que sejam os mesmos indivíduos porque 
na citação não aparecem associados os ofícios, mas tudo indicia que o sejam. 

Numa outra vertente, a da nomeação de mesteirais para cargos de natureza fiscal, militar ou 
administrativa temos o exemplo de João Gonçalves, seleiro, morador em Guimarães, a quem 
D. João II nomeia, a 11 de Setembro de 1483, para o cargo de mordomo dos Reguengos dessa 
vila160. É também interessante a projeção e percurso de Gonçalo Anes, sapateiro de Guimarães, 
nomeado por D. Afonso V, em 1459, para besteiro da sua câmara161.

3 11  Privilégios atribuídos a mesteirais vimaranenses 
E se estes cargos a que acabamos de aludir conferiam alguma notoriedade e projeção social 

àqueles mesteirais que os exerciam, constata-se a existência de inúmeros trabalhadores das mais 
diversas áreas que foram contemplados com alguns privilégios régios, ou com a confirmação de 
benesses anteriormente atribuídas162. Um desses casos ocorre a 8 de Fevereiro de 1440, dia em que 
D. Afonso V confirma carta de privilégio dada pelo rei D. Duarte a Álvaro Gonçalves, sapateiro, 
e à sua cunhada Senhorinha Peres, tecedeira, moradores em Guimarães, para que estejam isentos 
de dar aposentadoria em suas casas163. De igual isenção beneficiou Joana Martins, tecedeira, por 
carta régia de 11 de Agosto de 1456164. Também o sapateiro Gonçalo Peres consegue que o rei 
D. Afonso V, em Maio de 1440, neste caso com a natural autorização do regente D. Pedro, lhe 
confirme o privilégio de não ser posto por besteiro do conto, nem levar presos nem dinheiro, 
concessão que lhe havia sido feita por D. Duarte, em 1436165. Estes eram dos privilégios mais 
requeridos e de outorga mais recorrente, embora os monarcas concedessem uma panóplia de 
benesses que poderiam ser isoladas ou cumulativas. A 13 de Fevereiro de 1445 D. Afonso V dá 
carta de privilégio, a requerimento de D. Rui da Cunha, prior da Colegiada, a João Gonçalves, 
alfaiate, morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto, nem tenha de 
dar aposentadoria em sua casa166. A 10 de Novembro de 1450 o rei ordena aos juizes e ao anadel 
dos besteiros do conto de Guimarães que não ponham o correeiro Afonso Gonçalves a servir 
como besteiro do conto, isto caso ainda não tenha sido posto por tal167. Ora, este pedido foi feito 
por Pedro Afonso, chantre da Igreja de Santa Maria de Guimarães, em virtude deste correeiro 
ter casado com a sua criada, de nome Beatriz Afonso168. A 25 de Maio de 1462 D. Afonso V 
concede a João Álvares, sapateiro de Guimarães, após solicitação de Martim Gil, provedor, 
arrendador e visitador por el-rei nas terras que foram da Rainha, o privilégio de não voltar a 
servir como besteiro de cavalo, gozando de todos os privilégios, liberdades e franquezas que 
tais besteiros tinham169. Privilégio similar obteve Afonso Gonçalves, carniceiro, dispensado de 
besteiro de cavalo, por estar aposentado e pelos muitos e reconhecidos serviços prestados. Essa 
mera carta de privilégios é surpreendente e sintetiza-nos momentos de uma vivência agitada, 

160 ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 25, fl.1 (Doc. 242 do Corpus Documental).
161 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 36, fl.120vº (Doc. 213 do Corpus Documental).
162 Esta questão já foi abordada por Ferreira, Maria da Conceição Falcão, “Ingerências de D. Afonso V na vida municipal 

de Guimarães: os privilegiados da Coroa”, in Revista de História, Porto, Centro de História da Universidade do Porto, 
vol.  8, 1988, p. 83-157 ; e Idem, "Os besteiros do conto de Guimarães na centúria de Trezentos". Separata da Revista 
de Ciências Históricas, vol. 3, Porto, Universidade Portucalense Infante D. Henrique, 1988, p. 183-216.

163 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, fl.37vº (Doc. 177 do Corpus Documental).
164 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, fl.54 (Doc. 210 do Corpus Documental).
165 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, fl.37vº (Doc. 177 do Corpus Documental).
166 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 5, fl.12 (Doc. 195 do Corpus Documental).
167 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, fl.14vº (Doc. 202 do Corpus Documental).
168 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, fl.14vº (Doc. 202 do Corpus Documental).
169 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 9, fl.135 (Doc. 222 do Corpus Documental).
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de um homem que, em 1454, contava com 60 anos170, muitos deles certamente passados nos 
açougues de Guimarães, mas o seu repertório de façanhas ia muito além do ágil manejo do 
cutelo. E se a idade lhe dera o direito a aposentar-se das lides de besteiro de cavalo, foi nessa 
qualidade que acompanhou a duquesa de Borgonha171, devendo estar entre as cerca de 2000 
pessoas distribuídas por 14 embarcações que saíram de Lisboa, no último dia de Setembro de 
1429, a acompanhar Dona Isabel172 de encontro ao enlace matrimonial que a tornaria na terceira 
esposa de D. Filipe, duque de Borgonha. Mas Afonso Gonçalves também calcorreou terras de 
África, tendo participado na campanha de Tânger, em 1437, de fracasso e má memória para as 
hostes portuguesas e serviu D. Afonso V quando este palmilhou terras do Entre Douro e Minho. 
E não se julgue que era simples prosápia deste carniceiro porque tudo isto foi atestado por carta 
de Fernando Álvares de Castro, anadel mor dos besteiros de cavalo173. 

Muito curioso é o caso do sapateiro Diogo Eanes, objeto de um interminável rol de privilégios 
que lhe são atribuídos por D. Afonso V, por carta de 14 de Dezembro de 1465, em resultado do 
pedido de Gonçalo Afonso, contador da Comarca de Entre Douro e Minho, por ele ser casado 
com uma criada sua174. Diogo Eanes ficaria isento do pagamento de peitas, fintas, talhas, pedidos, 
serviços e préstamos lançados pelo concelho onde estivesse a morar. Ficava também dispensado 
de ir acompanhar os presos ou levar dinheiro, bem como de ser tutor ou curador de qualquer 
pessoa, de servir como besteiro do conto, aposentar em suas casas, ou exercer cargos camarários175. 
Também André Afonso, barbeiro, havia sido contemplado com muitos destes privilégios, por 
carta régia de 15 de Maio de 1456, na sequência da solicitação de João Gonçalves, escrivão dos 
contos na Comarca dos Almoxarifados de Guimarães e Ponte de Lima, mormente para que 
não fosse posto por besteiro do conto, ser tutor, escoltar o transporte de presos e dinheiro, dar 
aposentadoria em sua casa ou exercer cargos concelhios, de modo a estar assim liberto para 
acompanhar o escrivão176. De outra índole são os privilégios concedidos pelo rei, a 25 de Março 
de 1442, a Leonor Gil, padeira de Guimarães, por interferência do seu irmão, Martim Gil, 
criado do rei e escrivão da Fazenda, tudo para que ela pudesse viver melhor com o seu marido, 
isentando de almotaçaria o seu pão e concedendo-lhe o direito de colocar vendedeiras na praça 
para lhe venderem o pão e ainda a isenção de aposentadoria nas suas casas, à exceção de quando 
a comitiva régia se deslocasse à vila de Guimarães177. Terminamos este pequeno périplo que 
vimos fazendo por alguns dos mesteirais privilegiados de Guimarães com Mestre Jossepe, físico 
da duquesa de Bragança, a quem a 10 de Setembro de 1450, D. Afonso V concede o privilégio 
de andar de mula com sela e freio178, sendo que cerca de doze anos depois, mais concretamente 
a 24 de Julho de 1462, esta mesma regalia é-lhe renovada179. 

170 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 10, fl.68vº (Doc. 206 do Corpus Documental).
171 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 10, fl.68vº (Doc. 206 do Corpus Documental).
172 Antunes, Ana Paula Jerónimo, “De infanta de Portugal a duquesa de Borgonha D. Isabel de Lencastre e Avis (1397-

1429)”, Dissertação de Mestrado em História Medieval apresentada à Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, 
Universidade Nova de Lisboa, 2012, p. 136-140.

173 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 10, fl.68vº (Doc. 206 do Corpus Documental).
174 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 8, fl.14vº (Doc. 224 do Corpus Documental).
175 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 8, fl.14vº (Doc. 224 do Corpus Documental).
176 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, fl.149vº (Doc. 209 do Corpus Documental).
177 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 23, fl.87 (Doc. 180 do Corpus Documental).
178 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, fl.95vº (Doc. 201 do Corpus Documental).
179 ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 1, fl.49 (Doc. 223 do Corpus Documental).
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Sintetizando
Com este pequeno estudo introdutório pretendeu-se traçar uma panorâmica geral sobre a 

regulação dos mesteres vimaranenses e conhecer alguns aspetos relacionados com os mesteirais 
de Guimarães nos séculos XIV e XV, desde o acesso ao ofício, a questões ligadas à organização 
do trabalho, ao exercício da profissão e algumas interligações sociais dos diversos mesteirais. 
Apesar desta abordagem breve e simplista parece-nos que ficou demonstrada a potencialidade 
da documentação que aqui se compulsa para o aprofundamento destas temáticas bem como da 
sua utilidade para outros estudos, análises e perspetivas de trabalho.
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CORPUS DOCUMENTAL

Nota Prévia – Critérios de Transcrição 
Na transcrição da documentação houve sempre a preocupação de tentar manter uma aproximação 

à escrita original do documento. Adoptámos, na generalidade, as “normas gerais de transcrição e 
publicação de documentos” do Padre Avelino Jesus da Costa1. Segue-se uma síntese dos principais 
critérios utilizados:

1 – Desdobraram-se as abreviaturas sem destacar as letras introduzidas. As abreviaturas Ts. foram 
desdobradas para testemoinhas, tastomoyas, testemunhas, ou sob a forma mais próxima de acordo com 
a linguagem utilizada no respectivo documento.

2 – Actualizou-se o uso de maiúsculas e minúsculas (ex: joham passou a Joham), mantendo-se a 
maiúscula em nomes próprios, meses, toponímia e em outros casos em que nos pareceu adequado a 
sua manutenção ou utilização para uma mais correta percepção do texto. 

3 – Procurou manter-se sempre a grafia original, procedendo-se, no entanto à substituição de algumas 
letras para melhor intelegibilidade do texto e adequação à sonoridade atual das palavras, embora e tendo 
o cuidado de não desvirtuar o texto. Tais alterações são, sobretudo, do i e do j (ex: egreia transcrevemos 
egreja, mantendo-se o “e” inicial), do u e do v; do g e do j (monga transcreveu-se monja). Manteve-se, 
contudo, o y com valor de i (ex: dya, Tareyja), bem como o H com valor de J em palavras comuns como 
San Hoane ou em nomes próprios adoptando-se apenas nessa situação específica dos nomes próprios 
a passagem da letra minúscula para a maiúscula. Sempre que a palavra não oferece dificuldades 
interpretativas manteve-se (ex: jenro; quiger; constranjer). De igual modo também não se removeu o 
“h” quando este não provoca qualquer interferência na sonoridade da palavra (hysento; hasy; huso). 
Manteve-se ainda o “ç” com valor de “s” (ex: çapateiro). Nas palavras em que aparece o “c” cedilhado 
antes das vogais “e” ou “i” a cedilha foi retirada (ex. merçee passou a mercee; çinco transcreveu-se cinco).

4 – As vogais ou consoantes duplas no início das palavras foram articuladas numa só, ou seja 
manteve-se apenas uma das letras, caindo a outra (ex. ffeito passou a feito; aanno passou a anno). A 
exceção a esta regra são os casos em que a vogal dupla surge como substituto de à ou às, persistindo 
aí a dupla vogal para diferenciar do artigo definido ou da preposição e, deste modo, evitar a utilização 
de pontuação (ex: aa e aas). Sempre que a duplicação da vogal ou da consoante ocorre no meio ou no 
final da palavra manteve-se a dupla grafia (ex: coonigo; sapateeiro; villa).

5 – O s e o r caudado, simples ou duplo, independentemente da posição ocupada na palavra foram 
transcritos como ss ou rr e o simples como s ou r minúsculo ou maiúsculo consoante o caso. 

6 – Os numerais foram mantidos quer se trate de numeração árabe ou romana (ex: 5 soldos; Era 
de mill CCCCª).

1 Costa, Avelino Jesus da, Normas gerais de transcrição e publicação de documentos e textos medievais e modernos, 3.ª 
ed., Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra-Instituto de Paleografia e Diplomática, Coimbra, 1993.
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7 – Os erros ou gralhas encontrados no texto original e cuja relevância consideramos impeditiva para 
uma leitura e interpretação correctas do texto foram alterados, assinalando-se sempre tal modificação 
em nota de rodapé ou através da palavra sic. Contudo, nas palavras em que não pareça haver grandes 
dificuldades de compreensão mantiveram-se ex: polbico e pulvega. Neste caso encontram-se também as 
palavras cuja falta de letras ou omissão de letras, quer por descuido dos tabeliães, ou dos notários ou 
porque não eram utilizadas na época, mas cuja ausência é susceptível de criar confusões e interpretações 
incorrectas, foram colocadas entre parentesis rectos (ex: Jul[h]o). O mesmo sucedeu com as palavras 
truncadas, manchadas ou ilegíveis dos documentos, que, sempre que possível, foram completadas 
entre []. Quando as palavras não se tornavam perfeitamente legíveis, mas cuja leitura é intuitiva e não 
oferece dúvidas, quer pelo contexto quer por se tratar de frases e expressões comummente utilizadas, 
não se adoptou este critério. O ponteado foi utilizado para as partes que não puderam ser reconstituídas 
quer por dificuldade ou mesmo impossibilidade de leitura (por ex: perda de texto devido a rasgos ou 
buracos no suporte).

8 – As leituras duvidosas foram seguidas de ponto de interrogação (?).
9 – As letras ou frases entrelinhadas colocaram-se ente aspas <>.
10 – As palavras incorrectamente juntas foram separadas e as incorrectamente separadas foram 

unidas (meenviou passou a me enviou), e algumas palavras proclíticas foram separadas através de 
apóstrofo (ex: doytubro passou a d’Oytubro). 

11 – Nas palavras nasaladas em que não aparece o m ou o n final seguiu-se a grafia usada em situações 
semelhantes nesse mesmo documento. No caso de hȗa e nenhȗa foram, respetivamente, desdobradas 
para huua e nenhuua. Manteve-se também o n antes do p ou do b (ex. Coinbra; tanbem).

12 – Como a generalidade da documentação medieval raramente apresenta pontuação, tentou 
evitar-se a utilização de pontos finais, vírgulas, dois pontos, ponto e vírgula ou parágrafos, tentando 
assim minimizar-se a interferência para com o original. Recorreu-se apenas a este tipo de pontuação 
quando a divisão do texto requeria alguma ordenação. Tal intromissão poderá ocorrer em situações 
em que o texto, por uma questão de inteligibilidade, necessite de alguma ordenação, caso de listagens, 
citações ou mesmo na enumeração das testemunhas, mormente quando surjam em grande número 
ou possam suscitar dúvidas face à extensão dos nomes, ou em outras situações que nos pareça estrita-
mente necessário, optando-se aí pela pontuação, sobretudo a ulilização de vírgula, de modo a fazer-se 
a sua correta identificação. No restante procuramos apenas demarcar o corpo do texto do protocolo 
e do escatocolo. Sempre que foi inserto ou trasladado um determinado documento, a sua existência é 
assinalada com parágrafo, ou em caso de se tratar de pequenos trechos (por ex: cláusulas testamentárias) 
o seu conteúdo poderá ser apenas colocado entre aspas de modo a diferenciar-se do restante texto. 
Procurou-se também, no caso dos documentos que apresentam pontuação original, respeitá-la, exceto 
quando esta desvirtuava completamente o texto.

13 – Evitou-se a utilização da acentuação, quer a atual quer a utilizada originalmente para assinalar 
as vogais geminadas (ex: íí passou a ii). Mesmo no caso das formas verbais ou das palavras homógrafas, 
não se recorreu à utilização dos acentos para a sua diferenciação. 



PARTE I - REGULAÇÃO / REGULAMENTAÇÃO 59

Parte I
Regulação / Regulamentação

Doc  1
1308 AGOSTO, 20, Porto – D. Dinis, na sequência das contendas e desentendimentos entre os 
moradores da vila e os do castelo, instrui o alcaide de Guimarães para que ordene aos almotacés 
a aplicação de critérios uniformes na supervisão e aplicação de penas às regateiras e padeiras 
de ambos os locais. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-8. Pequenas falhas no suporte.
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos: I – O Pão Nosso de Cada Dia... – (Subsídios para a história 
económica de Guimarães), Guimarães, Sociedade Martins Sarmento, 1923, p. 29-30.2

Dom Denis pela graça de Deus rey de Portugal e do Algarve a vos allcayde de Guymaraaens saude. 
Sabede que sobre contenda que ora per dante mim antre os do meu castelo dessa vila per Martim Perez 
seu procurador avondosso da huua parte e o concelho dessa vila per Joham Anes Corado seu procurador 
avondosso da outra sobre frorças e agravamentos que os sobredictos diziam que os do dicto castelo 
faziam aos dessa vila e os da vila a eles ass quaes forças e agravamentos e querelas e outras muytas 
cousas postas e razoadas per dante mim. E eu ouvydas as razoens da huua e da outra parte tenho per 
bem e mando que os almotacees dessa vila de Guymaraaens cada que acharem que os regateyros ou 
regateyras que ass vendas que veerem pera essa vila regatarem en os caminhos per hu ass trouverem 
que as penhorem da peia que eles poserem que se nom faça e esta meesma peia ponham oss do castelo 
aoss seus que acharem que esta regatya fazem sem seu mandado e isto se aguarde tanbem da huua 
parte come da outra. Outrossy tenho per bem e mando que en o feyto das paateyras que os almotacees 
do castelo e da vila façam as peias yguaaes e cada que ass pateyras desse castelo quyserem vender seu 
pam en a vila que os almotacees desse castelo jurados pera isto lhis pesem o pam depoys que for coyto 
e outrossy o façam os almotacees en a vila aas sas paateyras cada que forem vender a esse castelo. E 
mando e deffendo que fazendo assy que os da vila de Guymaraaens nom prendom nem façam mal aass 
paateyras do dicto castelo nem as do castelo aas de Guymaraaens per esta razom. E se perventura en 
pesando o pam os almotacees de Guymaraaens aas paateyras do castelo ou oss do castelo aas paateyras 
de Guymaraaens acharem que tragem pam meor que o que devem aqueles que o acharem retenham as 
paateyras e mandem chamar os almotacees ou almotacel donde forem as paateyras que o pam sem pesar 
trouverem e se acharem que o pam he sem pesar levem as peias do almotacel se per sa culpa for ou da 
paateyra se per sa culpa for. E estas peias [ajam]? aqueles que as de dereyto e de custume devem a aver. 
Outrossy mando quanto he nos montes e nos termhos que usem assy huuns outros como usarom ata 
aqui e no tenpo de meu padre e no.... e como devem a usar de dereyto e de custume. Outrossy mando 
que em fecto da feyra que se mantenha assy como he conteudo nas mhaas cartas que sobre isto hi de 
mim ha. E [man]do que todas estas cousas e cada huua que as façades conpryr e aguardar so peia dos 

2 A transcrição que aqui apresentamos, à semelhança daquilo que sucede com os demais documentos, difere, 
pontualmente, da versão apresentada por Eduardo de Almeida. O Autor procurou aproximar-se o mais possível do 
português coevo, naquilo que inicialmente nos pareceu uma tentativa de minimizar as eventuais dificuldades de 
leitura e interpretação que os leitores pudessem sentir, mas que no final da obra o douto investigador esclarece. Aí 
explica (p. 235) que: “A reprodução dos Pergaminhos da Câmara de Guimarães não é – ortogràficamente – textual, por 
absoluta carência de tempo de ajustar as cópias, no mais perfeitamente fiéis, de que dispúnhamos. Mas conservou-se 
a ortografia mais apróximada dos documentos originais.”
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meus encoutos. E o concelho dessa vila de Guymaraaens ou outro per ele tenham esta [carta]. Dante 
en o Porto vynte dias d’Agosto El rey o mandou pelo Custodio, o doutor Lourenço a fez Era de mill 
trezentos quareenta e sex annos. Custo[diu]s vidit.

Doc  2
1308 OUTUBRO 11, Coimbra – D. Dinis ordena a João Gonçalves que não constranja todos aqueles 
que exercem os seus mesteres em Guimarães, bem como os que comercializam os seus produtos na 
feira do castelo.

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-9. 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 31-32.

Dom Denis pela graça de Deus rey de Portugal e do Algarve. A vos Joham Gonçalviz Seco(?) meu 
homem morador em Guymaraaens saude. Sabede que os juyzes e o concelho dessa vila de Guymaraaens 
a mim envyarom queixar que vos lhys faziades muytos agravamentos e poendes deffesa que os alffagemes 
nom sangrem nem cercem nem nos ferreiros nom ferrem as bestas nem nos alffayates nem nos sapateyros 
nom cosam nem nas molheres nom fyem nem tesçom e de cada huua das mulheres de segre levades 
dous dous pares de perdizes. E que estas defesas e agravamentos contra mim e lhes fazedes aos dias em 
que a feira dura no castello dessa vila e outrossy que des que aqueles que teem as vendas na feyra se 
veem dormir aa noyte pera sas casas que deffendedes que nom vendam pam nem vinho nem candeas 
nem nas outras viandas aos da vila nem aos do concelho(?). E esto nom tenho eu per bem se assy he 
porque vos mando que vos lhys nom façades taaes agravamentos nem lhys ponhades taaes deffesas en 
as cousas de susodictas en ca sem rogo e sem dereyto nem nos agravedes nem penhoredes nem lhys 
façades sobre esto nenhuua cousa desaguisada. Unde al nom façades senom a vos me tornaria eu per 
ende. Em testemonhyo desto dey ende esta mha carta a esses juyzes e concelho. Dante em Coinbra 
onze dias d’Oytubro El rey o mandou pelo chantre d’Evora seu clerigo Affonsso Dominguez a fez. Era 
de mil e trezentos e quareenta e seix anos. Cantor elborense vidit.

Doc  3
1318 JULHO, 05, Lisboa – D. Dinis confirma ao concelho de Guimarães as posturas que este lhe 
havia enviado respeitantes aos peixeiros, regateiros, vinhateiros, carniceiros e padeiras. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-1-7.
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 32-35.

Dom Denis pela graça de Deus rey de Portugal e do Algarve a quantos esta carta virem faço saber 
que os juizes e o concelho de Guimaraaens me envyarom dizer que eles sentindosse agravados daqueles 
que hy vendem as viandas e as outras cousas e doutros(?) mesteyraaes vendendolhis as cousas per 
muyto mais que valem e fazendolhes hy muytas bullas e enganos fezerom sas posturas antre sy sobre 
esto e envyarommhas dizer em scrito segundo he contehudo em esta mha carta primeyramente dizer 
que os peyxeyros tragam o pescado ao açougue e daly se venda todo como deve e mandarom que os 
peyxeyros sejam partidos pelos dias da domaa e que cada huum se trabalhe de dar pescado no seu dia 
se o poderem haver na marinha e aquele que o nom der no seu dia peyte por cada vez huum maravidi 
cada que o nom der e nom lho almotacem e se lho almotaçarem façam juramento nos Santos Evangelhos 
do que lhy custa e deemlhy guaanho e se perveentura o alguem ravatar per boom que seja levemno ao 
castelo. Outrossy mandarom que nenhuum regateyro nem regateyra nom compre nem regate pescado 
nem outra cousa ata que tangam aa terça e se o regatar e antes que tangam aa terça perca o pescado e 
os juizes façamno pagar aaquele de que o regatarem e se lho acharem vender nas casas peyte per cada 
vez huum maravidi. Outrossy mandarom que os vinhateyros dem vinho ao concelho em guisa que 
seja abastamento e des que o vinho for apregoado nom lhy deytem agua nem outro vinho que o dane 
e se o der boom ponhao assy como uirginal e se alguem do concelho achar o vinho danado per culpa 
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daquele que o vende torneo aa taverneyra e delhy os dinheiros que deu per el e se lhos nom quyser 
dar lancelhy o vinho na gamela e os juizes façamlhy dar os dinheiros dobrados e se acharem que agou 
o vinho ou lhy deytou outro peyor depois que foy apregoado preyte cada vez um maravidi. Outrosy 
mandarom que os carniceyros tragam a carne ao açougue e nom na vendam alhur e demna hy de cada 
dia nos dias que comerem a carne de guisa que ajam todos abastamento dela tambem de vacas come 
de porcos come de carneyros como de cabritos e se o nom fezerem peytem cada vez huum maravidi e 
aa terceyra vez levemno ao castelo. Outrossy mandarom que as paadeyras façam o pam pelas posturas 
que elas outorgaram e que hy som feytas e o pam seja boom e bem feyto e bem coyto e nom metam hy 
farelo outrossy mandarom que nom seja hy homem nem molher ousado que regate pam nem cevada e 
aquele ou aquela que a regatar levemno ao castelo e jazea hy nove dias. Outrossy mandarom que aqueles 
que ham a dar vendas de cevada que nom mesturem a avea com o orio e dem a teeyga da orio a oyto 
soldos e a teeyga da cevada a cinquo soldos e isto seja ata o novo e demna de cada dia e se a derem por 
mais ou a mesturarem perca a cevada e levem el ao Castelo e isto seja emquanto prouguer ao concelho. 
Outrossy mandarom que nom fosse nenhum ousado nem ousada que vaa regatar porros nem alhos 
nem cebolas nem verças e nem vinagre nem fruyta nem ferraaem nem alcacer se as trouxer seu dono aa 
vila sem mandado dos almotacees e os almotacees lhe almotacem todo assy como for aguisado a tempo 
convenhavel e se alguem veer contra esto peyte por cada vez huum maravidi. Outrossy mandarom que 
aquele que for regatar aas carreyras capoens ou galinhas ou perdizes ou outra cousa qualquer que o perca 
e aquel que o achar haja terço e o concelho o terço e o alcayde o terço e isto seja enquanto prouguer 
ao concelho. Outrossy mandarom que os almotacees vaam veer as medidas do pam e do vinho e do 
azeyte e do vinagre e os pesos e se os acharem maaos levem em a pena que he de costume. Outrossy 
mandarom que os almotacees vaam aas casas das regateyras e ponhamlhes o azeyte e o vinagre e o mel 
e a cera e a pimenta e os alhos e as cebolas e as outras cousas assy como virem que he aguisado e aquele 
ou aquela que esto der per mais que aquelo que lho almotaçarem peyte per cada vez huum maravedi. 
Outrossy mandarom que aqueles que fazem as candeas da cera e do sevo que as façam booas e de 
pavyos delgados e per mandado dos almotacees e o que assy nom fezer peyte cada vez huum maravedi. 
Outrossy mandarom que os ferreyros façam per mandado dos almotacees os clavos e tavoaaes e palmaaes 
e coutaaes e cabraaes per tal medida que sejam boos assy como eram em tenpo de velho e outrossy as 
ferraduras que sejam booas e de boom ferro e dem delas avando e façam delas comunal mercado assy 
como virem os almotacees que as soyam a dar. E agora o dicto concelho me envyou pedir per mercee 
que lhes confirmasse estas posturas e que lhas fezesse aguardar e eu querendo fazer gram mercee ao 
dicto concelho e per que entendo que he meu serviço e proveyto dos dessa terra confirmolhes estas 
posturas segundo sam contehudas e[m] esta mha carta e mandovos nom vaa neguuem contra elas. E 
esto lhis faço emquanto for mha mercee. Outrossy tenho per bem e mando que se os almotacees ou 
aqueles que ouverem de fazer aguardar estas posturas fizerem aveença ou levarem algo daqueles que 
ham de vender as cousas sobredictas e lhes for privado que eles tornem todo aquelo que levarem em 
dobro e de mais paguem sasseenta soldos e se hy for achado tres vezes mando que des y adeante nom 
seja mais apretelado em nenhuum officio desse concelho e desto que tornarem leve o alcayde a terça 
parte e o concelho duas partes. E em testemuynho desto dey ao dicto concelho esta mha carta. Dante 
em Lisboa cinquo dias de Julho el rey o mandou per meestre Gil seu clerigo e por Stevam Perez Zarco. 
Gonçalo Vaasquez a fez Era de mil trezentos cincoenta e sex annos. Meestre Gil a viu.

Doc  4
1327 JANEIRO, 04, Guimarães – Aires Juliães, juiz de Guimarães dá sentença a favor dos vinhateiros 
e homens bons do concelho na contenda que os opunha a Domingas Martins, mulher do almoxarife 
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João Soares e ao tabelião Francisco Anes, por estes terem furado o relego e colocado vinhos 
azedos e aguados, indo contra o uso e costume da vila e prejudicando o concelho e o rei. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-9 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 40-42.

Sabham todos que en presença de mim Thome Affonso tabeliom de Guymaraens e das testemunhas que 
adeante son scriptas querelandosse vinhateyros e peça de homeens boos da dicta vila a Ayras Juyaenz juyz 
de Domingas Martinz molher de Joham Soarez almuxariffe per o dicto seu marido e de Francisco Eanes 
tabeliom scrivam en logo de Gil Martinz scrivam del Rey dizendo os homeens boos e vinhateyros que os 
sobredictos Domingas Martinz e Francisq’Eanes lhis faziam de[s]aguisado e mal e perda e força e hyam 
contra o foro e o usu e custume da vila por esta guisa diziam os dictos vinhateyros que teendo rendado 
e sarrado o relego em dia de Janeyro ao jamtar assy como foy sempre usu e custume de Guimaraens de 
se sarrar aa terça e de se tomar entom no dia que o relego entra e teendoo assy rendado e sarrado que 
alguuns veerom depoys a cabo de tempo e en outros dias despos o dicto sarramento maliçosamente e 
per maa sabedoria e nom per proveyto nem serviço del Rey mais per spretarem a jente(?) e per fazerem 
dapno e perda ao concelho querendo dar os vinhos mais botados e azedos e auguados. Entom Ayras 
Juyaenz juyz sobredicto querendo tirar esta malicia e saber o dyreito e o ussu e custume en feyto do 
sarramento do relego fez chamar per dante sy a dicta Domingas Martinz e Francisco Eanes e chamou 
ao concelho peça de homeens boos e achou per os dictos Domingas Martinz e Francisco Eanes que o 
dicto relego fora sarrado aos vinhateyros en dia de Janeiro ao jamtar apregoado ante per dous e tres e 
quatro dias pelo pregoeyro da vila que no queria montar. E per que o dicto juyz achou per homeens 
boos que tal fora e era o usu e custume da vila assy en tempo del Rey Don Denis e de seu padre e de 
seu avoo a quem Deus perdoe e de nosso senhor el Rey Don Affonso que ora reyna que o dicto relego 
sempre se sarrou e tomou no dia que entrava aa terça e querendo tolher o dicto juyz o agravamento aos 
dictos vinhateyros e manteendo o usu e custume da vila julgou per sentença que o sarramento que fora 
feyto aa terça e aa hora de jantar que valesse e fosse valioso e que a monta que se depois do sarramento 
fezera ou fezesse que nom valese nem fosse valioso e que assy se tevesse e mantevesse daqui adeante. 
Outrossy per que achou que o vinho branco nom devia valer mais que o vermelho ata que entrasse o 
relego e despous que entrava o relego ata que saysse. Por ende julgou que o vinho branco nom valesse 
no dicto tempo mais que o vermelho e que assy se mantevesse daqui adeante. Outrossy julgou que os 
que vendessem os vinhos no relego que dessen boos vinhos sen malicia de guisa que el nem os juyzes 
que pelo tempo fossen que nom ouvessen hy a tornar pera constrangelos. Feyto foy em Guimaraens 
hu de custume fazen a audiencia quatro dias de Janeyro da Era de mil e trezentos e saseenta e cinquo 
anos. Testemunhas Martin Afonso Giralde Stevez tabelioens Martin Romeu Johane Affonso Gonçalo 
Martinz Vimeeyro mercadores Ruy Paez abade d’Enffias Francisco Eanes tendeyro, João Periz da Veela 
e outros. E eu Thome Afonso tabeliom sobredicto este stromento de sentenças screvi e meu sig(sinal)
nal hy pugi que tal he. 

Eu Martim Affonsso tabaliom sobredicto a esto presente fuy e meu sig(sinal)nal hy pugi que tal e.

Doc  5
1367 MARÇO, 28, Guimarães – João Anes Missa, procurador do concelho de Guimarães, queixa-se 
a João Lourenço Buval, meirinho mor de Entre Douro e Minho, que o corregedor ordenara que 
os almotacés que desobedecessem ao que lhes era mandado, cumprissem trinta dias de cadeia, 
situação que levava a que ninguém quisesse ser almotacé, com o meirinho a revogar tal decisão.

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-3 (doc.2) 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 55-58.

Sabam todos que presente mim Joham Affonso tabaliom de Guimaraaens e as testemunhas adeante 
escritas perante Joham Lourenço Buvel meirinho moor del rey d’Antre Doiro e Minho pareceu Johanne 
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Anes Misa procurador do concelho da dicta vila e dise que na dicta vila havia fectas suas ordinhaçoens 
per os juizes e vereadores e homeens boos do cooncelho da dicta vila em razom dos almotacees e d’outras 
cousas que eram em prol dos moradores do dicto logo e dos que a el chegasem em que era contheudo 
que pagasem certas peas aquelles que contra cada huua dellas fose e que Gonçalo Perez(?)3 corregedor 
que foy em a dicta comarca mandara sem acordo dos homeens boos da dicta vila que os que fosem 
almotacees se fosem contra alguua cousa do que Ihis era mandado que fezesem que jouvesem trinta 
dias na cadea e que per esta razom nom podiam achar quem fose almotacees e pedia ao dicto meirinho 
que a esto ouvese remedio com direito. E o dicto meirinho dise que el mandava que se conprissem e 
agardasem as ordinhaçooens que eram fectas per os juizes e vereadores e homens boos da dicta vila 
em razom dos dictos almotacees e das outras cousas fectas em prol do dicto concelho e que outrosy 
lhes fosem aguardados seus privylegios pela guisa que em elles era contheudo e que se nom agardasse o 
dicto mandado do dicto corregedor que mandava que os almotacees jouvesem presos trinta dias. E esto 
mandava per que dizia que avia mandado del rey que agardase a cada huum concelho seus privylegios e 
ordinhaçoeens como as aviam. E o dicto Joane Anes pedio huum estormento. Fecto foi em Guimaraens 
vinte e oito dias de Março Era de mill e quatrocentos e cinquo anos. Testemunhas Joham Lourenço 
do Porto Diego Gil Gonçale Anes de Rua Çapateira Antonio Rodriguiz, Fernam Anes e outros. E eu 
dicto tabaliom que este estormento escrevy e aqui meu synal fiz que tat he (sinal). Pagou IIIIº soldos.

Doc  6
1367 MARÇO, 28, Guimarães – João Lourenço Buval, meirinho mor de Entre Douro e Minho, após 
queixa de João Anes Missa, procurador do concelho de Guimarães, sobre a escassez de padeiras 
na vila, ordena aos juízes e vereadores que estabeleçam aí as padeiras necessárias. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-3 (doc.3) 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 58-60.

Sabham todos que presente mim Joham Affonso tabaliom de Guimaraaens e as testemunhas adeante 
escritas perante Joham Lourenço Buvel meirinho moor del rei Antre Doiro e Minho [pareceu] Johanne 
Anes Misa procurador do concelho da dicta vila dise que na dicta vila nom aviam mais de tres ou quatro 
paateiras e que nom podiam dar pam avondo e que era dano aos moradores da dicta vila e aos que a 
ella vinham e pedia que a esto ouvese remedio com direito. E o dicto meirinho veendo o que lhe pedia 
mandou que os juizes e vereadores da dicta vila de Guimaraaens visem o consyrasem quantas eram 
precisaas pera serem paateiras dos moradores do dicto logo e mandasem e costrangesem que o fosem 
e se nom tevesem dinheiros que lhos emprestasem do concelho aquelles que visem que compria pera 
seus cabedaes e que ellas fezesem suas obrigaçoes per que pagasem os dictos dinheiros ao dicto concelho 
aos tempos que elles vissem que era aguisado. E que estas que asi fazendo paateiras e aquellas que o ja 
som que as constrangam que deem pam avondo em guisa que nom mingue aos moradores da dicta vila 
e aos que a ella veerem e manda aos juizes e vereadores da dicta vila que façam e compram esto polla 
guisa que suso dicto he e o dicto Johanne Anes pedio hum estromento. Fecto foy em Guimaraaens 
vinte e oito dias de Março Era de mill e quatrocentos e cinquo anos. Testemunhas Johanne Lourenço 
do Porto Diego Gil Fernam Anes Gonçalo Anes de rua Çapateira Antonio Rodriguiz e outros e eu 
dicto tabaliom que este estromento escrevy e aqui meu synal fiz que tal he (sinal). Pagou IIII soldos.

3 Apesar da leitura não ser totalmente clara, deveremos estar na presença de Gonçalo Peres, já identificado para este 
período cronológico (1365) como Corregedor de Entre Douro e Minho (cf. Farelo, Mário Sérgio da Silva, A oligarquia 
camarária de Lisboa: (1325-1433), Dissertação de Doutoramento apresentada à Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, 2008, p. 763).
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Doc  7
1372 JULHO, 20, Guimarães – D. Fernando estabelece que todos os carniceiros, padeiras e peixeiros 
que vivam na vila de Guimarães e seu termo, vendam os seus produtos dentro da vila. 

ANTT – Chancelaria de D. Fernando, Livro I, fls. CVIIIvº – CIX.
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 82; Vimaranis Monumenta Historica…, Parte 2, 
1931, p. 416 (doc. 332). 

“Privillegios da villa e castello de Guimaraaens etc.”4 
Dom Fernando etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 

aos moradores da villa do castello de Guimaraaens teemos por bem e mandamos que todolos carniceyros 
e paadeiras e pexeiros que na dicta villa dentro morarem conthinuadamente e no termo della que talhem 
e vendam todallas cousas que a seus mesteres perteençam que de vender ouverem dentro na dicta villa 
e nom em outro lugar. Outrossy mandamos que se faça feyra na dicta villa quatro vezes no anno pela 
guisa que he contheudo nos privillegios que a dicta villa dos reis que ante nos forom e de nos teem. E 
mandamos que nenhuum nom lhe vaa contra esto nem constranga os dictos carniceyros paadeyras e 
pexeiros que em outro lugar talhem nem vendam as dictas cousas salvo no dicto logo do castello. E em 
testemunho desto lhes mandamos dar esta nossa carta. Dante na dicta villa de Guimaraaens XX dias 
de Julho El rey o mandou per Alvaro Gonçallvez seu vasallo corregedor na sua Corte Afonso Periz a 
fez Era de mil IIIIc dez annos.

Doc  8
1400 OUTUBRO, 21, Braga – D. João I ordena aos almotacés e açougueiros de Guimarães que sirvam 
de forma correta e lesta os sargentos e clérigos da Igreja de Santa Maria da Oliveira sob pena 
de castigos corporais e perda de bens. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria de Oliveira, Documentos Régios, Maço 2, Nº 16. Preserva o cordão que 
segurava o selo pendente. 
Publ: Fernandes, Aires Gomes. “D. João I e a Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães: Da régia 
devoção à real proteção”, in As cidades na história: sociedade, Vol. IV, Câmara Municipal de Guimarães, 2019, 
p. 69-70. Parcialmente transcrito e publicado por Faria, João Lopes de, “Arquivo da Colegiada de Guimarães 
– Parte III”, in Revista de Guimarães, Nº 31 (4), 1921, p. 254-255.

Dom Joham pella graça de Deus rey de Portugal e do Algarve. A vos juizes de Guimaraaens que ora 
sedes e fordes ao diante saude. Sabede que o chantre e thesoureiro e coonigos e outros beneficiados e 
cllerigos da nosa Igreja de Santa Maria dessa villa nos enviarom dizer que elles enviam seus sergentes aos 
açougues e praça desa villa pera averem por seus dinheiros das carnes e pescados e outros mantimentos 
que a ella veem e se vendem e que como quer que os peçom aos almotacees que pellos tempos som 
que lhos nom querem dar como os dam aos outros dos mais pequenos que a em esa villa per a qual 
razom lhes convem muitas vezes de se partirem das matinas e das outras oras em que estom e virem 
pedir per sy as dictas carnes e pescados e outras viandas leixando a Igreja soo e o divinal oficio e nom 
enbargando que asy vaam per suas pesoas que tampouco lhes dom os dictos mantymentos como aos 
seus sergentes e os fazem hi star braadando ataa que todos os da villa ou a maior parte delles levam 
os dictos mantymentos e que entom os dom a elles e muitas vezes se partem sem elles ou por lhos 
nom quererem dar ou por lhos darem tam tarde que lhes nom compre tanto a spera. E pediamnos 
por mercee que a esto lhes ouvesemos alghuum remedio com direito e nos veendo o que nos diziam 
por quanto nom avemos por bem de se fazer asy como elles dizem que se faz por ende temos por bem 
e mandamosvos que vos daquy adeante façades per tal guisa que quando os dictos beneficiados e 
cllerigos da dicta Igreja desa villa enviarem por seus sergentes pedir as dictas carnes e pescados e outros 
mantymentos que vos lhos façades logo dar por seus dinheiros asy e tam aginha como derem aos mais 
onrados e afazendados dessa villa em tal guisa que elles e seus sergentes que forem requerer os dictos 

4 Texto correspondente ao Título / Entrada / Sumário que antecede o documento.
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mantymentos sejam logo dos primeiros desenbargados asy que elles ajam mui bem seus mantymentos 
e nom ajam azo per mingua de o vos asy nom quererdes fazer de se partirem da Ig[reja e] leixarem o 
devinal oficio por quanto nossa mercee de elles averem os dictos mantymentos bem e compridamente 
e dos primeiros pella guisa que dicto he senom seede certos que nom o fazendo vos asy que a vos nos 
tornaremos por ello e vollo estranharemos gravemente nos corpos e nos averes. Unde al nom façades. 
Dante em a cidade de Bragaa vynte e huum dias d’Outubro El rey o mandou per Joham Afonso de 
Santarem escolar em lex seu vasallo e per Ruy Lourenço lecenciado em degredos dayam de Coinbra 
anbos do seu desenbargo. Martim Lourenço a fez Era de mil e IIIIc XXXVIII anos. Johanes (assinatura); 
RL Colimbriensis decanus (assinatura). 

Doc  9
1416 AGOSTO, 12, Santarém – D. João I confirma ao concelho de Guimarães e ao Cabido da Colegiada 
a sentença dada por Pedro Afonso da Costa, corregedor de Entre Douro e Minho, que obrigava os 
almotacés e os carniceiros a servirem os cónegos e os seus criados junto com os mais importantes 
da vila, sob pena de pagamento de cem reais por cada vez que o não fizessem.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira, Documentos Régios, Maço 2, Nº 30. Preserva o selo pendente. 

Dom Joham pella graça de Deus rey de Portugal e do Algarve e senhor de Cepta. A vos Pedro Afonso 
da Costa corregedor por nos em a a Comarca e Correiçom d’Antre Doiro e Minho e a todalas outras 
nosas justiças a que esta carta for mostrada saude. Sabede que dante nos veo a nossa Corte huum fecto 
per apellaçom o qual era antre o concelho de Guimaraaens per seu procurador como autores da huua 
parte e o priol e o cabidoo e chantre e coonigos da Igreja de Santa Maria da dicta villa de Guimaraaens 
per seu procurador reeos da outra dizendose da parte do dicto concelho que per nos e pellos outros 
reys que ante nos forom lhes forom outorgados todos seus boos foros e hussos e custumes que senpre 
ouverom e avyam segundo mais conpridamente era contheudo em suas cartas e previlegios que dello 
tynham e que antre os husos e custumes que asy antre elles avyam asy era que quando acontecia que 
a carne era pouca e o carniceiro nom dese a carne per mandado do almotace no talho ao milhor que 
ouvese na villa que lhe pagara de juria e de gencar(?) huum maravidi da moeda antiga e se fosse outra 
pesoa mais so menos que dhi pera fundo veese em alvidro do almotace ou do juiz da villa e se acontecese 
que o almotace a nom quisese dar que a cada huua das dictas pesoas entom avya de seer citado per 
dante o juiz da dicta villa e que o dicto juiz lhe avia de fazer correger comvem a saber de certa pena 
e que o dicto custume fora e era na dicta villa husado e guardado e julgado e confirmado des tanto 
tenpo aca que a memoria dos homeens nom era em contrairo sem outro contradizimento nenhuum e 
teendo asy seu custume como dicto he que vos sobredictos corregedor obegarades a dicta villa em este 
ano da Era desta carta e sem porque e sem razom e com etinçom de lhe britar seus hussos e custumes 
mandarades que qualquer almotacee ou carniceiro que nom dese carne a cada huum dos coonigos da 
dicta villa com os primeiros que a ouvesem d’aver que por cada huua vez lhe pagasem setecentas libras 
desta moeda comvem a saber almotace IIIc e L libras e o carniceiro outro tanto indolhe em ello contra 
seus foros e hussos e custumes que senpre ouverom como dicto he e que porem vos requeriam que 
lhes nom fosedes nem mandassedes hir contra elles nem contra seus previlegios que asy tynham e lhes 
alçassedes o dicto mandado e sentença per vos dada contra elles senom que elles protestavom de lhe 
todo seer corregido per quem direito fose segundo esto mais conpridamente era contheudo em sua 
pitiçam. A quall vista per vos fezestes pregunta ao procurador do dicto cabidoo que era e que a esto 
respondya pello qual foi dicto que elles sobredictos benefeciados e creligos enviando seus sergentes 
ao açougue da dicta vila por carnes e pescados e outras viandas por seus dinheiros que os almotacees 
que pellos tenpos <era> e os carniceiros que lhos nom queriam dar como davam aos outros da villa 
de mais pequenas condiçooens e que por esta razam lhes era forçado de muytas vezes leixarem o coro 
onde estavom aas matinas e misas e oras e per suas pessoas hirem pedir os dictos mantymentos e que 



PARTE I - REGULAÇÃO / REGULAMENTAÇÃO66 

tampouco lhos davom como faziam a seus sergentes e os faziam hi estar braadando5 ataa que os da villa 
ou a moor parte delles levamlhes os dictos mantymentos e que entam os davom a elles e que muytas 
vezes se partiom sem levar os dictos mantymentos ou por seer ja tam tarde que lhes nom conpria de 
os levar ou por lhos darem de tal lugar que ante os leixavom de tomar agravo de se parando por este o 
oficio devinal a que estavom e que este agravo nos enviarom dizer e nos pedirom a ello remedio e que 
nos lhe deramos nosas cartas pera os juizes da dicta villa per que lhes desem os dictos mantymentos 
com os primeiros que os ouvesem sem outro enbargo e que sem enbargo desto elles nom podiam aver 
os dictos mantymentos dos almotacees e carniceiros nem conprindo a dicta nossa carta e que desto se 
veerom a nos outra vez querelar e que nos lhe deramos outra carta pera vos que chegasedes a dicta vila 
de Guimaraaens e que com os juizes e vereadores e procurador e homens boons hordenasedes com o 
priol e chantre e cabidoo da dicta Igreja que elles ouvessem as dictas carnes e pescados que ouvessem 
mester pera seus mantymentos e de suas cassas com os primeiros da dicta villa poendo logo certa peena 
que ouvessem os oficiaaes e outras pessoas a que esto pertencesse de o fazer se o asy nom fezesem e que 
veendo vos a dicta carta nosa carta e em conprimento della chegarades aa dicta villa e em vereaçom 
pressentes os juizes e vereadores e porteiro e homeens boons hordenarades e mandarades que elles dictos 
priol e chantre e coonigos e benefeciados ouvessem as carnes e pescados e viandas e lhes fosem dadas 
com aqueles que as primeiro ouvesem d’aver e nom lhas dando asy nem fazendo dar que os almotacees 
lhes pagassem cem cem reais de tres libras e meia de pena cada huuum almotace por cada huua vez 
que lhe as dictas viandas dar nom quissesem e nom seendo hi os almotacees e nom lhes querendo os 
carniceiros a dicta carne asy dar como susso dicto he que eso meesmo pagarem a dicta conthia e pena 
do qual mandado o dicto cabidoo asy tomara huum estormento que dello tynha e que por todo o que 
dicto era as nossas cartas e mandado de vos corregedor se devya conprir e aguardar e manteer sem 
enbargo de seus custumes do dicto concelho que nom era em esta parte certo e que nos nem os rex que 
ante nos forom nom outorgarom nem confirmarom salvo os beens e hussos e custumes. E vos visto o 
dizer das dictas partes e ante que se al fezesse fezestes viir os previlegios e graças alegadas da parte do 
dicto concelho e outrosy as nossas cartas alegadas da parte do dicto cabidoo com o mandado que per 
vos fora fecto em vereaçom sobre esto e visto todo per vos e o que se per as partes razoou per sentença 
defenetiva julgastes que a pena que per vos era posta e mandado em a dicta vereaçom e se conprise e 
guardasse e condanastes o dicto concelho nas custas de partas a qual sentença o concelho pera vos apellou 
e vos lha recebestes e atenpastes e visto per nos o dicto fecto e o que se per elle mostrava acordamos que 
vos bem julgastes e que se conpra asy como per vos he julgado e porem vos mandamos que conprades e 
façades conprir e aguardar o dicto nosso juizo pella guisa que per vos he julgado e per nos confirmado 
e fazede vender e arrematar tantos dos beens movys do dicto concelho ante apregoados per tres nove 
dias per que os dictos reeos ajom setecentas e noveenta libras de custas fectas da sua parte em a nosa 
Corte scilicet escriptura e feitura desta sentença e seelo dela e dias da pessoa de huum requeredor do 
dicto fecto contadas sengelas per Lourenço Stevez noso contador e quanto he na parte das custas da 
terra fazedelhe alo contar as dictas e vender e arrematar por eles seus beens como suso dicto he e se o 
movel nom avondar fazedelhe vender a raiz como manda a nosa hordenaçom. Unde al nom façades. 
Dada em Santarem doze dias d’Agosto El rey o manda per Rui Fernandez ouvidor na sua Corte a que 
esto mandou livrar Afonso Perez a fez Era de mil e IIIIc e cinquoenta e quatro anos. Rodericus de 
legorum(?) scolar (assinatura).

(Segue na margem inferior do texto): E se façade vender e arrematar tantos dos beens moviis do 
dicto concelho per que os sobredictos autores6 ajam seitenta e nove libras que pagarom de dizima em 
a nosa chancelaria. Rodericus (assinatura).

5 No original está: braadandando 
6 Deveria ser reos porque os autores eram o próprio concelho.
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Doc  10
1417 NOVEMBRO, 22, Porto – João Fernandes, ouvidor do rei na Corte, ordena aos juízes, verea-
dores, procurador e homens bons de Guimarães que, no seguimento da ordenação régia a alterar 
o valor da moeda, se reúnam para constituírem regimentos sobre os diversos produtos vendíveis, 
mormente pão, vinho, carne e peixe. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-2-17.

Juizes e vereadores e procurador e homeens boos de Guymaraaens Joham Fernandiz ouvydor na 
Corte del rey vos faço saber que o dicto Senhor rey manda em sua hordenaçom que todallas coussas 
que eram e sam de venda que d’oyje(?) soyam de valler pellos reaaes dous(?) libras e meia que valham 
dess aquy en deante cinquo por huum destos reais dous(?) libras e mea ou <em> <4> os de dez ora 
correntes hi daquy acima nom subam e porem vos mando da parte do dicto senhor rey que visto este 
alvara vos ajuntedes com os homeens boos desse concelho e ponhades regymento em as dictas <coussas> 
de venda assi pam como vinho e carnes e pescados e em todallas outras coussas de venda em tall gissa 
que de cinquo por huum como dicto he <nom> subam e daquy a fundo e fazendo concelho e mays 
com proveyto e boom regimento desse lugar que o fazer poderdes em tal gissa que os vendedores ajam 
proveyto <agissado> e esse concelho seja della servydo cada huum em seus mesteres como devem. 
Unde al nom façades. Fecto em a cidade do Porto vynte e doys dias de Novembro – – Affonso Anes o 
fez Era de mill e IIIIc e Lª Vº anos. Joam Fernandes(?) (assinatura).

Doc  11
1422 JULHO, 27, Atouguia – Carta do Infante a ordenar que se cumpram as determinações de D. João 
I quanto à serventia de carnes e pescados no açougue aos cónegos de Guimarães, não obstante 
o acordo entretanto feito entre o concelho e parte do Cabido para que lhe fosse atribuído um 
carniceiro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.56, N.º 11C.

Nos o Iffante fazemos saber a vos juizes e oficiaaes e concelho e homeens boos da villa de Guymaraaens 
que o prior e chantre e cabiidoo da Egreja de Santa Marya desa villa nos envyarom diser que el rey 
meu senhor dera aa dicta Egreja e cabiidoo della carta per que desem aos cooniigos carnes e pescados 
igualdandoos com os honrrados da villa e porque achamos que lho nom davam que mandaramos que 
lhes pagase o almotace ou carneceyro cem reaes ao coonigo cada vez que lha nom desem e porque 
andavam com elles cada dia em aroydo cometeram alguuns sem acordo de todo o cabiidoo ao concelho 
que lhe desem huum carneceyro seu propreo e que nom queriam husar da dicta carta e mandado e 
como em esto ficarom e la derom azo ao dicto carneceyro que se foy e ora nom lhes querem dar carnes e 
pasom mall e que nos pediam por mercee que mandasemos que lhes desem as dictas carnes e pescados 
e ha dicta pena nom enbargante a dicta emnovaçom que asy fezeram. E visto per nos seu requerimento 
mandamosvos que nom enbargando a dicta aveença e emnovaçom que asy com o dicto concelho teem 
fectas que vos lhes guardees e conpraaes em todo a carta del rey meu senhor e mandado seu que sobrello 
ouveram como em ella he contheudo asy conpridamente como ante da dicta aveença e emnovaçam lhe 
era guardada. Unde all nom façades. Fecto em os paaços da Serra da Atouguya XXVII dias de Julho 
Roy Perez o fez Era de mill e IIIIc LX anos. Ifante (assinatura). 

Doc  12
1440 JANEIRO, 13, Lisboa – D. Afonso V, passa carta respeitante aos capítulos especiais do concelho 
de Guimarães apresentados às Cortes de Évora (1436), sendo um deles respeitantes às queixas 
da falta de carniceiros e peixeiros na vila, com D. Duarte a determinar que se privilegiam os 
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que enveredarem por tais ofícios, isentando-os de serem besteiros até um limite máximo de seis 
carniceiros e quatro peixeiros. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-5-7. Preserva o cordão que suportava o selo pendente.
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 172-177.

Dom Afonso per graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve Senhor de Cepta. A quantos esta 
carta virem façovos saber que Joham Barreiros(?) e Pero Dominguez procuradores da nossa villa de 
Guimaraaens nos apresentaram hora huuns capitollos espiçiaaes que o concelho e homeens boons da 
dicta villa enviaram aas Cortes que el Rey nosso Senhor e padre cuja alma Deus aja fez em a nossa 
cidade d’Evora agora ha tres anos e mais. Aos quaees per elle lhe foram dadas suas repostas segundo se 
adiamte segue e nom ouveram delles sua carta. 

Item primeiramente Senhor este lugar he minguado de carnenceiros e pexeiros pera nos darem 
mantimento de carne e pescado e ainda estes poucos que hy ha delles som beesteiros e nom querem 
matar a carne nem hir por pescado se nom quando lhes apraz e o semtem por seu proveito e ainda aas 
vezes quando nos ham d’hir por os dictos mantimentos os torvam em hir com presos ou com dinheiros 
ou cargas per costramgimento seja vossa mercee mandardes que daqui em diamte dos que em a dicta 
villa forem carnenceiros ou pexeiros que os nom façam beesteiros e os que asy som beesteiros que os 
possamos costranger assy como os outros que ho nom sam em os lançar de carnenceiros e pexeiros e 
que sejam previligiados d’hir com presos nem com dinheiros a nenhuua parte contra suas voontades 
e per este azo averemos mantimento a avondo. 

Responde el Rey que lhe praz que aquelles que se lhe obligar quiserem a seer seus carnenceiros e 
peixeiros sejam escusados de seer postos por beesteiros se o ataa ora nom som e de pousentadoria com 
tanto que os carnenceiros nom passem de seis e os pescadores de quatro. 

Item Senhor o alcaide do castello da dicta villa leva dos presos que vaao ao castello quer sejam presos 
por fecto crime quer por queyxume muyto moor conthia de caceragem que o que vos mandaaes levar 
por vossa hordenaçom porque a hordenaçom manda levar de carceragem de cada preso por fecto 
crime vinte soldos ell leva muito mais dizendo que esta em posse e em custume de mais levar. Seja 
vossa mercee que sem embargo do dicto custume de que elle dicto alcaide alega que lhes mandees sob 
certa pena que lhe sobr’ello ponhaaes que nom levem de cada huua carceragem senom segundo he 
contheudo na dicta hordenacom.

Manda el Rey que nom levem mais do contheudo nas hordenaçooens e taixa e manda ao seu contador 
que lha faça guardar e se mais levarem que lho façam tornar e lho notifique pera lhe dar escarmento e 
pena quall sua mercee for.

Item Senhor em esta villa ha tamtos ichacorvos que a terra toda he estragada per elles o que nom 
ha em outros lugares destes regnos que ichacorvos ha em esta villa pera tirar a demanda de Sancto 
Amtom ou de Santa Maria d’augoa de lupe ou do ozinhoso ou outras demamdas que junta trinta galegos 
e amtre todos muytas vezes se juntam cinquoenta sasenta e mais galegos pera tirar as ditas demandas 
e esto Senhor estragam a terra porque per este azo sabem bem a terra e quamtos som ricos e pobres 
e os que teem booas bestas e maas e quando se ham d’hir roubam alguuas pessoas o furtam muytas 
bestas e dormem com muytas molheres casadas e virgeens e fazem outros maleficios. Por mercee vos 
pedimos que mandees aos que as dictas demandas ouverem de tirar que tragam os homeens da terra 
sem trazendo gallegos e quallquer que galegos trouver que perca os beens e qualquer que os acolher a 
casa perca a casa e beens o que se acharem em vossa terra alguum galego demandando pera alguuas 
demandas quaeesquer que os prendam e per este azo a terra sera segura.

Responde el Rey e manda que nom conssentam a nenhuum que demande pera nenhuua casa salvo 
se mostrar sua carta de lecença na qual se lha mostram he acharam a hordenança que ham de ter pella 
qual qual veerom dada provisom ao que pedem. E aquelle que acharem que a nom traz que o nom 
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conssentam hy e que o prendam e finalmente manda que nenhuum nom peça pera as ditas casas se 
nom pessoas naturaaes do regno.

Outrossy Senhor saiba a vossa mercee que per el Rey Dom Afonso o quarto filho del Rey Dom 
Denis foy dada huua carta de mercee a este concelho per que lhes dava lugar que podessem fazer feira 
em a dicta villa huua vez no ano e que esta feira se começasse a fazer do primeiro dia do mes d’Abril 
ataa acabado o mes todo que he Senhor todo huum mes e por franqueza e liberdade Senhor deu que 
os que aas ditas feira veessem posto que humiziados fossem de qualquer humizio elles os liberdavam e 
previligiavam que os oyto dias antes da feira e os oyto dias depois da feira em todo o mes da feira elles 
nom fossem presos por quallquer maleficio que fecto tevessem nem outrossy nom fossem costrangidos 
por nenhuuas dividas que devessem emquanto a dicta feira durasse nem os oyto dias antes nem os oyto 
dias depois segundo mais compridamente comtem em a dicta carta a qual carta Senhor ja foy envyada aa 
vossa mercee per Joham Gomçalvez Vieira estando vos em Abrantes e ficou em poder de Ruy Fernandez 
vosso desenbargador em na partida que o dito Ruy Fernandez partio de Samtarem depois da morte del 
Rey vosso padre pera Castella a dita carta ficou em maao de Luis Martinz vosso desembargador. E por 
quanto Senhor esta feira se fez em esta villa em tempo del Rey vosso padre e depois se leixou de fazer 
porem Senhor este vosso boom concelho esguardando que esto he vosso serviço e de vosso poboo e 
prol desta villa que he huua das principaaes d’Antre Doiro e Minho e a principal vos pedem Senhor 
por mercee que vos lhe comfirmedes que esta feira se faça cada huum anno em esta villa ou de fora dos 
muros ou honde os boons do lugar virem que he mais necessario e que os que aa dita veerem ajam os 
ditos privilegios segundo em a carta del Rey Dom Afomso som contheudos. E porque Senhor a vossa 
mercee por moor acrecentamento das vossas villas e lugares se teem acrecentados vos liberdastes e deste 
lugar a Tomar e a Salvaterra de Magos e a Barcellos em que se fazem feiras que nom pagassem os que 
aas dictas feiras que se nos dictos lugares fazem cada huu ano salvo certa pemsom quitando parte da 
sisa E este logar Senhor he huum mais notavell que nenhuum destes portanto Senhor vos pedimos per 
mercee que per o acrecentamento desta vossa villa e homrra della a vossa mercee lhe de lugar que a dicta 
feira se faça e se comece passando ho dia do Pascoa e logo na Segunda feira das oytavas primeira logo 
seguinte e que dure todo o dicto mes comprido e que estes que a esta feira veerem nom paguem salvo 
o que se paga na feira de Tomar ou de Salvaterra ou de Barcellos e fazendo Senhor vos esta mercee esta 
vossa villa acrecentar em sua ....7 com homrra e estado e vossas sisas acrecentarseam. 

Aos IX capitollos responde el Rey que lhe praz que ajam os previlegios da feira de Barcellos tirando 
as sisas e direitos do que manda que nom sejam escusados a quall feira se comece aa Segunda feira 
d’oytavas de Pascoa e dure oyto dias.

Outrossy Senhor saiba a vossa mercee que este comcelho o mais delle ha recebido muy grande agravo 
per o voso juiz dos horfaos que ora em esta villa. Esto Senhor porque quando se acontece que alguum 
judeu cita alguum chrispaao e el dicto juiz faz responder perante sy ho chrispaao e pero lhe per nos he 
alegado que tal conhecimento nom he seu salvo dos vossos juizes hordenayros pois que o judeu cita o 
chrispaao e nom cura dello. Seja vossa mercee mandardes que quando ho judeu citar o chrispaao que 
nom tome conhecimento e o leixe ouvir aos juizes hordenayros que quando o chrispaao citar o judeu 
emtom he de razom elle juiz dos horfaoos os ouvir. 

Aos XII capitolos responde que quando o judeu demandar o chrispaao que responda perante os 
juizes hordenairos e se o chrispaao demandar o judeu responda perante os juizes dos horfaoos.

Os quaees capitollos assy apresemtados os dictos procuradores em nome do dicto concelho nos 
pediram por mercee que ouvessemos as dictas repostas dadas a estes capitollos por boas e as aprovassemos 
e visto por nos seu requerimento e querendolhes fazer graça e mercee ao concelho e homeens boons da 
dicta villa teemos por bem e mandamoslhas dar <os dictos capitolos> corn as dictas repostas em esta 
nossa carta. As quaees nos avemos por boas(?) e as outorgamos assy como em ellas he comtheudo. E 

7 Espaço que ficou em branco / vazio no próprio original.
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porem mandamos ao corregedor e juizes e justiças dos nossos regnos e a outros quaeesquer ofeciaaes 
e pessoas a que o conhecimento desto pertenceer que lhe compram o façam bem comprir e guardar os 
dictos capitollos com as dictas repostas aqui comtheudas e lhe nom vaao nem conssentam hir contra 
ellas em nenhuua maneira ca assy he nossa mercee sem outro alguum embargo que huuns e outros a 
ello ponhades. Unde al nom façades. Dada em a dicta cidade de Lixboa XIII dias do mes de Janeiro 
por autoridade do senhor Ifante Dom Pedro tutor e curador do dito Senhor Rey Regedor e Defenssor 
por ell de seos regnos e senhorios Rodrigo Anes a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil e 
quatrocentos e quarenta. Infante D. Pedro. 

Doc  13
[1436-1481]8 – Traslado dos capítulos especiais do concelho de Guimarães apresentados às Cortes 
de Évora (1436), sendo um deles respeitantes às queixas da falta de carniceiros e peixeiros na vila, 
com D. Duarte a determinar que se privilegiam os que enveredarem por tal ofício isentando-os 
de serem besteiros até um limite máximo de seis carniceiros e quatro peixeiros. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.217vº-218vº.

“A villa de Guymaraaens capitollos espiciaaes per que praz a el Rey privilligiar atee seis carniceyros 
e quatro pescadores obrigados e mayz defesa que nam tirem Comfraria sem licença do dito Senhor e 
outros capitollos necessarios etc”.9

Item Senhor os desta vossa villa de Guymaraaens a outras antes mandarom certos capitollos amtre 
os quaaes som estes que se seguem. E foylhes respomdido segumdo se e escripto ao pee de cada huum 
segumdo nos mostrarom per o proprio originall por mercee mandadenos fazer as cartas. 

Bem pediis e mandamos que vos sejam dello fectas cartas.
Item Senhor este lugar he minguado de carniceyros e peixeyros pera nos darem mantiimento de 

carne e pescado e aimda estes poucos que hi ha delles sam beesteyros e nom querem matar carne nem 
hir por o pescado se nam quando lhes apraz e o semtem por seu proveyto e aimda aas vezes quamdo nos 
ham d’hir por os ditos mantiimentos os torvam em hir com presos ou com dinheiros ou com carregas 
per costramgimento seja vossa mercee mandardes que daqui em diamte dos que em a dita villa forem 
carniceyros ou peixeyros que os nom façam beesteyros e os que assy som beesteyros que os possamos 
costranger assy como os outros que ho nom som ou os lamçar de carniceyros e peixeyros e que sejam 
privilligiados de hir com presos e os dinheiros a nenhuua parte comtra suas vomtades e per este azo 
averemos mantiimento avondo.

Respomde el Rey que lhe praz que aquelles que se lhe obrigar quiserem a seer seus carniceyros e 
peixeyros sejam escusados de seer postos por beesteyros se o ataa ora nom som e de pousemtadoria 
comtamto que os carniceyros nom passem de seis e os pescadores de quatro.

Item Senhor ho alcayde do castello da dita villa leva dos presos que vem ao castello quer sejam 
presos por fecto crime quer por queixume muyto moor comtia de cacerajem que o que vos mandaaes 
levar per vossa hordenaçom por que a hordenaçom manda de cacerajem de cada preso por fecto crime 
vimte soldos e elle leva muyto mays dizemdo que esta em posse e em costume de mays levar. Seja vossa 

8 Este traslado da “Leitura Nova” não apresenta a parte final, sendo o texto abruptamente interrompido com a 
transcrição de capítulos da vila de Trancoso, pelo que não é possível aferir nem a data do original a que se faz 
referência nem a do próprio traslado que depois se reproduz na “Leitura Nova”. O original a que o texto alude será, 
aparentemente, e pelo seu teor, o primeiro texto onde foram vertidos esses capítulos especiais, mas também poderá 
tratar-se da carta de 13 de Janeiro de 1440. Apesar de desconhecermos a data assumimos que poderá ser do final 
do reinado de D. Duarte ou do início do de D. Afonso V, não nos parecendo que possa ser atribuível a um período 
posterior ao deste último reinado. Curiosamente a parte final do título que encabeça o texto na “Leitura Nova” faz 
referência a matéria que não é retratada nestes capítulos, pelo que fica a dúvida se não haveria mais capítulos, mas 
os aqui referenciados são exatamente os mesmos que integram a carta de D. Afonso V, de 13 de Janeiro de 1440 e 
essa conhecê-mo-la na íntegra.

9 Texto correspondente ao Título / Entrada / Sumário da Leitura Nova.
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merçee que sem embargo do dito custume que elle dito alcayde allega que lhe mandees sob çerta pena 
que lhe sobre ello ponhaaes que nom leve mays de cada huua caceragem senom segumdo he comtheudo 
em a dita hordenaçom.

Manda el Rey que nom leve mays do comtheudo nas hordenaçooens e taixa e manda ao seu comtador 
que lhe faça guardar. E se mais levarem que lho faça tornar e lho notifique pera lhe dar scarmento quall 
sua merçee for. 

Item Senhor em esta villa ha tamtos Ichacorvos que a terra toda he stragada por elles o que nom 
ha em outros lugares destes regnos que Ichacorvos ha em esta villa pera tirar a demanda de Sancto 
Amtom ou de Samta Maria d’agoa de lupe ou do azinhoso ou outras demandas que [/fl.CCXVIIvº] 
junta trimta gallegos e amtre todos muytas vezes se jumtam cimquoemta e sasemta e mays gallegos 
pera tirar as ditas demandas. E estes senhor stragam a terra porque per este azo sabem bem a terra e 
quamtos som ricos e pobres e os que tem booas bestas e maas e quamdo se ham de hir roubam alguuas 
pessoas e furtam muytas bestas e dormem com muytas molheres casadas e virgeens e fazem outros 
maleficios. Por merçee vos pidimos que mandees que aos que as ditas demandas ouverem de tirar que 
tragom os homeens da terra sem trazemdo gallegos e quallquer que galegos trouver que perca os beens 
e quallquer que os acolher em casa perca a casa e beens. E que se acharem em vossa terra alguum galego 
demandamdo pera alguuas demandas quaaesquer que os premdam e per este azo a terra sera segura.

Responde el Rey e manda que nom comsemtam a nenhuum que demande para nenhuua casa 
salvo se mostrar sua carta de licença na qual se lha mostrarem acharom a hordenamça que ham de 
teer pella qual veerom dada provisom ao que pedem. E aquell que acharem que a nom traz que o nom 
comsemtam hi e o premdom. E finallmente manda que nenhuum nom peça pera as ditas casas se nam 
pessoas naturaaes do regno.

Outrossy Senhor sayba a vossa merçee que el Rey Dom Affonsso ho quarto filho del Rey Dom Denis 
foy dada carta de merçee a este comcelho per que lhes dava lugar que elles podessem fazer feyra em a 
dita villa huua vez no anno e que esta feyra se começasse a fazer des primeyro dia d’Abrill ata acabado 
ho mes todo que he huum mes todo. E por framqueza e liberdade Senhor deu que os que aas ditas 
feyras viessem posto que homiziados fossem de quallquer homizio elle os liberdava e privilligiava 
que os oyto dias amtes da feyra e os oyto dias depois da feyra e em todo o mes da feira elles nom 
fossem presos por quallquer malleficio que fecto tevessem nem outrossy nom fossem costramgidos 
por nenhuuas dividas que devessem emquamto a dita feyra durasse nem os oyto dias amtes nem os 
oyto depoys segumdo mays compridamente se comtem em a dita carta. A quall carta Senhor ja foy 
emvyada a vossa merce per Joham Gomçallvez Vieyra estamdo vos em Abrantes e ficou em poder de 
Ruy Fernamdez vosso desembargador em a partida que o dito Ruy Fernamdez partio de Samtarem 
depoys da morte del Rey vosso padre pera Castella a dita carta ficou em maao de Luis Martinz vosso 
desembargador. E por quanto Senhor esta feyra foy fecta em esta villa em tempo del Rey vosso padre 
e depoys se leixou de fazer porem Senhor este vosso boom comcelho sguardamdo que esto he vosso 
serviço e de vosso poboo proll desta villa que he huua das principaaes d’Amtre Doyro e Minho e a 
principall vos pedem Senhor por mercee que vos lhe confirmedes que a dita feyra se faça cada huum 
anno em esta villa ou fora dos muros ou honde os boons do lugar virem que mays he necessario e que 
os que aa dita feyra vierem ajam os ditos privillegios segumdo em a carta del Rey Dom Affonsso som 
comtheudos. E porque Senhor a vossa mercee por moor acrecemtamento das vossas villas e lugares 
seerem acrecemtados vos liberdastes e destes lugar a Tomar e Salvaterra de Magos e a Barcellos em que 
se fazem feyras [/fl.CCXVIII] que nom pagassem os que aas feyras que se nos ditos lugares fazem cada 
huum anno viessem salvo certa pemsom quitamdo parte da sysa. E este logar Senhor he huum mais 
notavell que nenhuum destes por tanto Senhor vos pidimos por mercee que por acrecemtamento desta 
vossa villa e homrra della vossa mercee lhe de lugar que a dita feyra se faça e se comece passado o dia 
de Pascoa logo na primeyra Segumda feyra das oytavas seguimte e que dure todo o dito mes comprido 
e que estes que a esta feyra vierem nom paguem salvo o que se paga na feyra de Tomar ou de Salvaterra 
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ou de Barcellos. E fazemdonos Senhor esta mercee esta vossa villa acrecemtara em sua homrra e estado 
e vossas sysas e direitos acrecemtarom. 

Aos nove capitollos respomde que lhe praz que ajam os privillegios que ha a feyra de Barcellos 
tiramdo as sysas de que manda que nom sejam scusados a quall se comece aa Segunda feyra d’oytauas 
de Pascoa e dure VIII dias. 

Outrossy Senhor sayba a vossa merçee que este comcelho o mays delle ha recebydo <gramde> agravo 
per o vosso Juiz dos horfaaos que ora he em esta villa e esto Senhor porque quamdo se acomtece que 
alguum judeu cita alguum chrispaao elle dito juiz faz respomder peramte sy ho chrispaao e pero lhe 
per nos he allegado que tall conhecimento nom he seu salvo dos vossos juizes hordenayros pois que o 
judeu cita o chrispaao nom cura dello. Seja vossa mercee Senhor mandardes que quamdo ho judeu citar 
o chrispaao que nom tome o dito juiz dos horfaaos conhecimento e o leixe ouvyr aos juizes hordenayros 
que quamdo o chrispaao citar o judeu emtom he de rezam elle juiz dos horfaoos os ouvyr. 

Aos doze capitolos respomde el Rey que quamdo o judeu demandar o chrispaao que respomda presemte 
os juizes hordenayros e se o chrispaao demandar o judeu respomda perante os juizes dos horfaoos.

Doc  14
1451 JANEIRO, 08, Santarém – D. Afonso V, após apelação dos procuradores do concelho de Gui-
marães, determina que mantenham as almotaçarias e posturas de antigamente e não as impostas 
por Lopo de Almeida, vedor da Fazenda, que isentavam o pescado e o vinho de almotaçaria. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-6.

Dom Affonso pella graça de Deus rey de Purtugall e do Algarve Senhor de Cepta a vos juizes e 
oficiaaes da nossa villa de Gimaraaes e a quaaesquer outros juizes e justiças a quem esta nossa carta de 
sentença for mostrada saude. Sabede que dante vos aa nossa Corte veyo huum fecto per apellaçom em 
o quall se continha antre as outras coussas em elle contheudas que per ante vos e fazendo varreaçom 
parecerom Pero Affonso e Alvaro Gill nossos escudeiros e recebedores por nos das nossas sysas e vos 
fezerom huum requerimento dizendo que nom mandassees almotaçar o pescado que se hi vendia por 
quanto era em perjuizo das nossas sysas e se agravavom dello os almocheves e nom o querendo vos 
fazer protestavom aver por os beens desse concelho dando em reposta a ello Denis Alvares almotacee 
que o fazia por mandado dos vereadores por quanto lhe tinham mandado que o almotaçasse e desse 
o terço do gaanho aos almocreves e isso meesmo vos fezera requerimento que nom almotaçassees o 
vinho segundo todo esto mais compridamente era contheudo em tres estromentos contheudos em o 
dicto fecto em os quaaes Lopo d’Almeida do nosso consselho e veedor da nossa fazenda mandara a vos 
que nom fezessees nem possessees semelhantes almotaçarias por quanto eram contra nosso serviço e di 
em diante leixassees vender a cada huum aa sua vontade e nom o querendo vos asy desfallecesse pollo 
asy fazerdes contra nosso serviço e seerdes a ello tehudos e mais vos avia por apenados por duzentas 
corroas d’ouro pera a nossa camara allegando o procurador do concelho por sua parte as hordenaçooes 
e pusturas que sobre ello tinhees fectas e razoarom tanto da huua parte e da outra que mandastes que 
se conprisse o mandado do dicto Lopo d’Almeida nosso veedor do quall mandado o procurador do 
concelho apellou e vos lha recebestes e lha atenpastes que a certo del parecesse na nossa Corte. O quall 
fecto veio per ante nos e vista per nos a dicta apellaçom e as hordenaçooees do concelho e como em 
pessoa do rendeiro os procuradores do dicto concelho disserom que taaes almotaçarias nem posturas 
nom posserom nem queriam poer antes queriam estar por o que antygamente costumarom avemos 
por rellevada a pena ao dicto concelho por ello posta porem vos mandamos que conpraaes e guardees 
e façaaes conprir e guardar esta nossa sentença como por nos he julgado e sem a ello poerdes outro 
nemhuum embargo. Unde al nom façades. Dante em Santarem aos VIII dias do mes de Janeiro El rey 
o mandou per dom Fernando de Castro do seu conselho e veedor da sua fazenda Alvaro Anes da Costa 
a fez anno do Senhor de mil IIIIc Lª I anos. Dom Fernando de Castro (assinatura)
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Doc  15
1451 AGOSTO, 25, Braga – Luís Afonso, vigário geral pelo arcebispo de Braga, profere sentença 
definitiva na questão que opunha o escudeiro Gil Lourenço de Miranda, rendeiro da Igreja de 
São João de Ponte e os fregueses dessa paróquia a propósito dos dízimos pessoais que lhe eram 
devidos, estipulando que os pedreiros, carpinteiros, regateiros, carreteiros e mesteirais paguem 
12 reais brancos por ano. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 52, N.º 38

Luis Affonsso meestre scolla na Egreja de Bragaa coonigo e vigairo geerall em ella por o muyto 
honrrado im Chrispto padre e senhor Dom Fernando per mercee de Deus e da Santa Egreja de Roma 
arcebispo desa meesma e primas. A quantos esta carta de sentença virem faço saber que preito e demanda 
foy primeiramente trautada perante mim e depois perante ho honrrado e discrepto barom Fernand’Afonso 
lecenciado em leis coonigo e vigairo outrosy geerall do dicto senhor arcebispo em a dicta Egreja e os 
outros da rellaçom do dicto senhor antre Joham de Souto e Joham da Fonte e Joham do Outeiro e 
Affonso da Freira e Gonçallo Giraldez e Joham de Sam Crimill e Martim Gonçallvez da Porta e Joham 
Simom e Joham da Ribeira e Gonçallo Afonso da Egreja e a molher que foe de Cassall Novo que foi 
cabaneira e Gonçallo Coelho e Pero de Cima de Villa e Pero do Poço e Maria do Couto cabaneira e a 
molher que foe d’Afonso Dominguiz do Couto cabaneira e Afonso Periz do Couto que pede por Deus 
e Afonso dos Tojaaes e Alvaro Vaasquiz de Gardell e Afonso Giraldez de Castinhaaes e Joham Periz de 
Custilhas e seu filho e Vycente de Sobcarreira e Alvaro Vicente seu filho e Afonso Periz da Carneira e 
Joham do Outeiro e Joham Dominguiz de Requiam e Andre de Fundo e Joham do Meagoo e de seu 
pay que pede por Deus e seu pay e Afonso Lourenço das Coirellas e Gonçallo Periz filho de Pero Luis 
freiguesses da Egreja parrochiall de San Haane de Ponte do thermo da villa de Guimaraaens do dicto 
arcebispado per sy e per Joham Barreiros procurador que se dizia na correiçom d’Antre Doiro e Minho 
seu soficente procurador autores da huua parte e Gill Lourenço de Miranda scudeiro morador na dicta 
villa de Guimaraaens e rendeiro da dicta Egreja de San Hoane de Ponte per sy e per Diego Alvarez 
scollar em dereyto canonico procurador do numero nas audiencias da dicta Egreja de Bragaa seu 
procurador reo da outra e perante mim dicto vigairo per o dicto Joham Barreiros em nome dos dictos 
autores foe dicto que per ho honrrado frey Stevam visitador por o dicto senhor arcebispo em seu 
arcebispado a dicta Egreja fora visitada en presença dos freiguesses e freiguesas della ou a mayor parte 
delles e que elles dictos autores sentindosse muyto agravados d’huua sentença que o dicto reo tiinha a 
quall nom ouvera nem gançara en presença delles em a quall se contynha antre as outras coussas em 
ella contheudas que a elles dictos freiguesses era mandado que cada huum delles em cada huum anno 
desse e pagasse de dizimo pessoall dos gaaneos das caças e das outras coussas a ell dicto Gill Lourenço 
doze reais brancos e que quallquer delles que os recussasse pagar que possesem em elle sentença d’es-
comunhom da quall sentença elles eram muyto agravados e por quanto elles pera a dicta sentença nom 
forom chamados nem citados nem ouvidos com seu dereyto por a quall rezom a dicta sentença de 
dereyto nom vallia nem podia valler que porem pediam a mim dicto vigairo que mandasse e constrangesse 
o dicto Gill Lourenço que a trouxesse a juizo e lhes mandasse dar della o trellado e lhes asygnaasse 
thermo a quem contra ella dissese e alegassem do seu dereyto e logo o dicto Gill Lourenço apressentou 
perante mim dicto vigairo a dicta sentença scripta em purgaminho e sobescripta per maao d’Alvaro 
Vaasquiz bacheller em degredos outrossy coonigo e vigairo geerall do dicto senhor arcebispo em a dicta 
Egreja e seellada do seello censuero desa meesma. Em a quall antre as outras cousas em ella contheudas 
fazia mençom que por parte dos dictos freigueses contra o dicto Gill Lourenço come rendeiro da dicta 
Egreja fora posta pitiçom dizendo que elle gaançara huua carta da dicta Egreja de Bragaa contra elles 
que lhe pagassem dereytamente a dizima de todo o que gaançassem e lhes demandava mays o dizimo 
da lenha que levavom a vender em seus carros a aa dicta villa de Guimaraaens e doutros alguuns carretos 
que gaançavom com seus bois e que outrosy o dicto reo lhes demandava a dizima da caça asy de rio 
come de monte e eu dicto vigairo visto seu dizer e pedir fiz pergunta ao dicto Gill Lourenço que dizia 
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ao que contra elle era dicto e pedido por parte dos dictos autores e o dicto Gill Lourenço disse que os 
dictos freiguesses poderiam gaanear em cada huum anno em paz e en salvo bem dozentos reais brancos 
pouco mays ou menos. E eu dicto vigairo visto o dizer e pedir da huua e da outra parte julgo per minha 
sentença que cada huum dos dictos freiguesses dem ao dicto Gill Lourenço em cada huum anno por 
as sobredictas coussas doze reais brancos passado o dia de Sam Joham Bautista a tres dias primeiros 
seguintes o quall thermo lhes dou a elles e a cada huum delles por todas tres canonicas amoestaçooens 
e termho perentorio alias nom satixfazendo os sobredictos ou cada huum delles passado o dicto thermo 
ponho em todos e em cada huum delles que o contrairo fezer sentença d’escomunhom em estos scriptos 
e os cito e ey por citados quer na eixecuçom e processo a quall asy apressentada per o dicto reo como 
dicto he por parte dos dictos autores forom dictas e razoadas muytas rezooens e outrosy per o dicto 
Gill Lourenço que finalmente per mim foe asignaado certo thermo aos dictos autores aqui veessem 
com todollos enbargos que ouvessem a se nom conprir a qual per o dicto Alvaro Vaasquiz vigairo era 
e fora mandado no quall thermo perante mim dicto vigairo per o dicto Joham Barreiros em nome dos 
dictos autores cujo procurador era no dicto fecto forom dadas huuas rezooens em as quaaes antre as 
outras cousas em ellas contheudas faziam mençom que a chamada sentença que contra elles todos 
mostra Gill Lourenço rendeiro da dicta Egreja de San Hoane em a qual lhe contheuda antre as outras 
coussas que cada huum pague em cada huum anno ao dicto rendeiro de dizimo pessoall doze reais 
brancos por os gaanços e por as caças de monte e do ryo de dereyto he nemhuum e se nom deve conprir 
por as rezooens seguintes: Item porque elles nom forom citados nem chamados nem ouvidos com seu 
dereyto nem cossentirom nem conssentem em ella e por esto he nemhuua e se nom deve conprir; Item 
sem rezom seeria as velhas cabaneiras e os homeens que nom lavram e pedem por Deus pagam cada 
huum doze reais de dizimo pessoall que quanto tem nom vall dez e tanto sem rezom e contra dereyto 
he semelhantes pessoas por nom pagar a que nom som theudos e os lançar fora da Igreja por escomun-
gados e nom ser que entrem na Egreja; Item ainda sem rezom seeria que aqui nom ha outro oficio 
senom lavrar pam e vinho e linho e de todo pagar dizimo e seer costrangido que pague dizimo pessoal 
sem seer caçador de rio nem de monte nem aver outro mester per que gaance dinheiro e seer costrangido 
que pague dizimo pessoal e por a dicta rezom a dicta chamada sentença passou de fecto e nom vall de 
dereyto por rezom das cousas sobredictas; Item dizem que ainda per o de dereyto a dicta sentença nom 
vall por quanto o dicto Gill Lourenço foy contra ella e a renagou qualadamente porque elle levou a 
Vaasco Anes da Gadell trinta reais de dizimo pessoall e outros trinta a seu filho que anbos moorom em 
huua casa e comem e bevem que se a dicta sentença devera valler nom lhes devera levar mays que os 
doze reais e por esto foe contra ella e nom vall e porem vos pedem que ajades a dicta sentença por 
nenhuua e que ella he de dereyto mandando que nom valha nem se faça per ella obra e elle demande 
quem quisser e cada huum se defendera com seu dereyto e esto nos dizemos e pedem com protestaçom 
de todo o seu dereyto e das custas sobre as quaaes rezooens da huua e da outra parte per os seus pro-
curadores foe dicto e razoado aqui dizer e razoar quisserom em suas rezooens derom em scripto no 
dicto fecto ataa que concludirom e o dicto Fernando Afonso vigairo concludio com elles e mandou que 
se screpevesse asy no dicto fecto e lho mostrassem pera ho fazer leva aa rellaçom do dicto senhor 
arcebispo pera em ella seer visto e determinado como achassem por dereyto o quall fecto em ella foe 
visto per os dictos desenbargadores e acordada e per mim dicto vigairo de seus acordo pronunciada 
em pressença dos procuradores das dictas partes sentença demandantes seendo eu no logo da clasta 
nova da dicta Egreja de Bragaa em publica audiencia em vyndo os fectos dey e em scriptos no dicto 
fecto per minha boca rezey sentença defenitiva subescripta per suas maaos da quall o theor tal he: 

“Acordam em rellaçom que a sentença apresentada da parte da Egreja de San Hoane nom contem 
justiça em aquella parte onde manda que cada huum dos freiguesses da dicta Egreja pague de dizimo 
pessoall doze reais brancos porque nom faz defferença antre as pessoas segundo gaançam mays e 
menos e porem limitando a dicta sentença em aquella parte mandom que os dictos doze reais paguem 
sollamente os que forem pedreiros ou carpinteiros ou regataaens ou carreteiros ou mesteiraaes ou que 
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gaançarem dinheiro que per razom de seus gaançes sejam a ello obligados e esto lhes mandam so pena 
d’escomunhom e os que som lavradores que nom teem outro oficio nem mester senom lavrar pam e 
vinho e os pobres que nom gaaçom nada os nom paguem e seja sem custas.” 

A quall sentença asy per mim dicto vigairo dada e rezada como dicto he o dicto Diego Alvarez 
procurador do dicto Gill Lourenço me pedio huua sentença e duas e mays as que lhe conprissem 
pera sua conservaçom e da dicta Egreja de San Hoane de Ponte e que outrosy me pedia mays carta 
declaratoria contra os dictos autores que nom queriam pagar o contheudo na dicta sentença e o dicto 
procurador dos dictos autores disse e pediume que lhe mandasse que declarasse os nomes delles pera 
em seus nomes alegar a seu dereyto e o dicto procurador do dicto reeo disse que asy o entendia fazer 
per que no dicto fecto eram declarados os nomes delles e eu mandey dar a dicta sentença ao dicto Gill 
Lourenço e mays as que lhe conprissem sygnaadas per minha maao e seelladas do seello da Corte da dicta 
Egreja de Bragaa. Dante em esa meesma viinte e ciinquo dias do mes d’Agosto Diego Afonso a fez Era 
do nascimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e cynquaeenta e huum annos. 
Ludovicus escolasticus bracharensis (assinatura). Pagou ao seello viinte reais. Pedre Eanes (assinatura).

Doc  16
1460 DEZEMBRO, 12, Évora – D. Afonso V, no decurso das Cortes de Évora, dá resposta aos 
capítulos especiais apresentados pelo concelho de Guimarães, de entre os quais o pedido para 
que se mantenha o costume antigo das vilas e lugares de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes 
utilizarem os padrões das medidas de pão, vinho e carne de Guimarães, com a obrigação de virem 
aí afiná-las de três em três anos. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.109-109vº. 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 195-197.

“A villa de Guimaraaens capitollos espiciaaes sobre os comtadores das comarquas almoxarifes e outros 
officiaaes del Rey que nam estem nas vereaçooens soomente emtrem e requeyram o que quiserem e 
outros a que he provydo”10.

Dom Affonsso etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que per Ruy de Crasto escudeyro 
procurador da villa de Guimaraaens estamdo ora nos em esta cidade d’Evora nas Cortes que em ella 
fezemos nos foram dados certos capitollos aos quaaes ao pee de cada huum mandamos poer nossas 
repostas segumdo se ao diamte seguem:

Item ao que pediis que mandemos decrarar se o capitollo que temdes per que os privilligiados 
paguem pera ajuda da despesa do que aas nossas Cortes emviardes se emtemde tambem nos vassallos 
porque sooes sobre isso em deferemça.

Respondemos que os vassallos se nom emtemdem no mandado per nos dado sobre esto posto que 
hordenassemos que os outros privilligiados paguassem. 

Item ao que dizees que amtiigamente foy custume as villas e luguares d’Amtre Doyro e Minho e Tras 
os Montes vymrem a essa villa pollos padrooens das medidas assy de pam vinho carne como doutras 
cousas e ora ho nom querem sem seerem primeyro comstramgidos. E nos pidiis que mandemos que 
de tres em tres annos venham afilhar suas medidas sob certa penna.

Respomdemos que husees de quallquer liberdade ou direito que em esto teemdes e por ora nom 
emtemdemos fazer outra emnovaçom.

Item ao que dizees que mandemos que nenhuuns nossos comtadores almoxarifes nem outras nossos 
officiaaes nom estem nas vereaçooens porque vos torvom de vossos regimentos e posturas e recrecesse 
dello escamdallos e arroydos soomente que despoys que requererem o que quiserem se sayam loguo 
nem assy mesmo ho alcayde moor nem outrem por elle.

10 Texto correspondente ao Título / Entrada / Sumário da Leitura Nova.
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Respomdemos que avemos por bem que nom estem nas vereaçooens soomente que possam emtrar 
e requerer o que semtirem por nosso serviço ou seu proveyto e tamto que acabarem se vaao loguo fora. 

Item ao que dizees que os horfaaos de nossos regnos recebem gramde agravo por nom serem dados 
a tutores e a taaes pessoas que rezom tenham de ministrar seus beens e criaçom. E que os padrastos 
delles imjustamente empetram cartas pera os poderem teer. E nos pediis que mandemos guardar nossas 
hordenaçooens e direitos sobre ello fectas e que sejam dados a tutores lidemos e as cartas e alvaraaes 
que sam passados nom valham. 

Respomdemos que vosso requerimento he justo e nos praz se guardar em este caso direito comuum e 
hordenaçooens do regno. E se em comtrayro alguuas cartas ou alvaraaes som passados nos praz per bem 
da nossa comciemcia se nom guardarem nem comprirem e se reduguam todo ao direito e hordenaçooens.

Item ao que dizees que o povoo recebe gramde agravo per Affonsso Furtado anadall moor dos bees-
teiros do comto em nom querer tomar a beesta do paao ou d’aço que had’aver de luytosa do beesteyro 
que morre e manda penhorar as proves viuvas suas molheres e seus herdeyros por quatrocemtos reas 
porque lhe faz vemder seus beens. E nos pediis que provejamos a esto de remedio. 

Respomdemos que Affonsso Furtado receba as beestas daquelles de que had’aver luytosas aquellas 
com que elles pareciam na barreyra presemte seus anades. E se a alguuns tem levados alguuns dinheiros 
como dizem elles façom huum rooll de todos e hordenem huum amtre sy que venha [/fl.CIX] aqui por 
todos e serlhea provydo de direito. 

Pedimdonos por mercee o dito procurador por parte da dita villa que lhe mandassemos dar huua 
carta nossa com o theor dos ditos capitollos com nossas repostas porque lhe eram necessariaas e se 
emtemdia delles ajudar. E visto seu pedir lha mandamos dar segumdo dito he. E porem mandamos a 
todollas nossas justiças e officiaaes a que esto pertemcer que lha cumpram e guardem e façom comprir 
e guardar segumdo em ella he comtheudo sem outro embargo. Dada em Evora XII de Dezembro Alvaro 
Gill a fez anno de mill e IIIIc LX. 

Doc  17
1460 JUNHO, 29, Santarém – D. Afonso V concede ao escudeiro Rui de Castro diversos privilégios 
para o forneiro que este tiver no seu forno da judiaria de Guimarães, mormente o de não servir 
na guerra; pagar peitas, fintas, talhas e pedidos; não ser posto como tutor ou curador; o de não 
servir como besteiro do conto; não ter de acompanhar presos e dinheiros, isenção de encargos e 
servidões concelhias, bem como de dar pousadia em suas casas. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.107vº-108.
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 193-194.

A Ruy de Castro privillegio pera huum homem que estever em huum seu forno que estaa demtro 
da Judaria da villa de Guimaraaens

Dom Affonsso etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que nos queremdo fazer graça e mercee 
a Ruy de Castro escudeyro de Dom Pedro nosso muyto prezado e amado primo. Teemos por bem lhe 
privilligiar huum seu forno que estaa demtro na Judaria da villa de Guimaraaens. E queremos que 
quallquer homem que estever em o dito seu forno por forneyro emquamto nelle estever seja daqui em 
diamte privilligiado e escusado de servir per mar nem per terra em paz nem em guerrra a nenhuuas 
partes que sejam comnosco nem com outras alguuas pessoas posto que ajam nosso poder pera levar 
homeens d’armas e piaaens e beesteiros nem pague em nenhuuas peytas fymtas talhas pididos e serviços 
em prestidos que per nos nem per os comcelhos sam ou forem daqui em diamte lamçados per quallquer 
guisa que seja nem vaa com presos nem com dinheiros nem seja tutor nem curador de nenhuuas pessoas 
salvo [/fl.CVIIvº] se as tutorias forem lidemas nem sirvam em alguuns outros officios nem emcarregos 
e servidooes do dito comcelho comtra sua vomtade. Item queremos que nom pousem com elle em 
suas casas de morada adeguas nem cavallariças nem lhe tomem dellas roupa palha lenha gallinhas nem 
outra cousa alguua de seu comtra sua vomtade nem seja posto por beesteyro do comto se atee ora posto 
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nom he. E porem mandamos a todollos nossos corregedores juizes justiças officiaaes e pesoas a que 
esto pertemcer e esta nossa carta for mostrada per quallquer guisa que seja que a cumpram e guardem 
e façam bem comprir e guardar assi e tam compridamente como em ellla he comtheudo nom hymdo 
nem comsemtimdo hir comtra ella em maneyra alguua sob penna de paguar pera nos quallquer que 
comtra ello for por cada vez em parte ou em todo os nossos emcoutos de seys mill soldos os quaaes 
mandamos ao nosso almoxarife do dito lugar que os recade logo pera nos e ao escripvam de seu officio 
que os ponha loguo sobre ellle em recepta pera todo viir a boa recadaçam. Dada em Samtarem a XXIX 
dias de Junho. Joham Vaaz a fez anno de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LX.

Doc  18
1481 OUTUBRO, 13, Guimarães – O duque de Bragança, contrariando sentença dos seus juizes, julga 
a favor dos cónegos de Guimarães, numa questão com o almotacé Nuno Dias por este não lhes ter 
mandado servir a carne nos açouges, condenando-o ao pagamento de cem reais e reafirmando 
que se cumpram as sentenças régias sobre este assunto. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.62, N.º 31. Falhas 
no suporte, com diversas amputações no texto.

 – – – – – [Dom] Fernando ducque de Bragança marques de Vila Viçosa conde de Barcelos ——— [e] 
d’Araiolos senhor de Monforte. A vos juizes da dicta [minha v]ila de Guimaraens e a outros quaesquer a 
quem o conhecimento desto pertencer [a que esta mi]nha carta [e] sentença for mostrada saude. Sabede 
que dante vos pera m[ym] veo huum estormento d’agravo que parecia ser fecto e asinado per Gonçalo 
Rodriguez ha meu tabeliam o qual pera mym tomarom certos conegos da Nosa Senhora Santa Maria 
d’Oliveyra em seu nome e de todolos outros conegos em no qual se continha antre as outras cousas 
que os dictos conegos citaram perante vos Nuno Diaz almotace que foy em a dicta vila neste mes de 
Setenbro deste ano de IIIIc LXXXI anos dizendo que erra verdade que ouvera orra quinze dias o dicto 
Nuno Diaz estava repartindo a carne no açougue e que Joham Fernandez e Ruy Gonçalvez Novaes e 
Gonçalo Martinz conegos na dicta Igreja forom por si ao dicto açougue e pediram carne ao dicto Nuno 
Diaz almotace per muitas vezes estando hi perante ele almotace enquanto se cortara huum boy ou dous 
e que nunca lhes quisera mandar dar a dicta carne pidindovos os dictos conegos que vistas as pesoas 
que elles sam e beneficiados honrados que lhes pagase a cada huum cem reais brancos segundo que se 
conthem em huua sentença que delo tinham del rey meu senhor a qual vos fora mostrada e vista per 
vos sua auçom com – – – – – sentença julgastes [que] precedia e mandastes – – – – – [con]testase a qual 
contestou dizendo que erra – – – – – dicta carne e que o dicto Joham Fernandez lhe pedira – – – – – e 
asi os outros conegos e que hi nom avia mais que a metade de huum boy e que em isto o meu ouvidor 
lhe mandara diser que estava em rolaçam com os oficiaes desa vila que lhe mandasem huum quarto de 
huum boy e que ele vira tam pouca carne que nom soube que fazer e que sem embargo de hi estarem 
muita gente e boos homens que ele mandara pesar a dicta carne pera servir a todos e a mandara dar 
e que quando el fora que nom vira os dictos conegos pera lhes dar da dicta carne a qual hi estevera 
pesada e que a nom quiseram mandar levar e que asi provaria per testemunhas que logo hi nomeou as 
quaes veeram perante nos e per juramento dos Santos Avangelhos diserom o que do dicto fecto sabiam 
e sobre a dicta prova razoaram as partes de tanto de seu dereito que vos asolvestes o dicto Nuno Diaz 
do contra ele polos dictos conegos pidido. E os dictos conegos vos fezerom de todo huum requerimento 
pedindo pera mim huua apelaçam e vos lhe nom recebestes apelaçom e eles pidirem huum estormento 
o qual lhe mandastes dar com vosa reposta o qual visto per mim e o que se per ele mostrava prenunciey 
os dictos conegos serem agravados per vos e ausolverdes o dicto almotace da condenaçam da sentença 
del rey meu senhor vista a decraraçam dela que diz que os dictos conegos quando vierem ao açougue 
sejam logo enviados como os primeiros e milhores da vila o que o dicto almotace nom fez vista a fe 
de Gonçalo Rodriguez como na qual carta desese que o dicto almotace confesou em juizo perante vos 
que se cortara huum meyo boy enquanto os dicto conegos hi esteverom no que erou e quis aceder a 
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determinaçom da dicta sentença por que o entender dela he enviar dous ate tres deses milhores da vila 
e ahi enviar cada huum deles. E coregendo voso juizo e envitaçam per minha sentença julgo que daqui 
em diante sejam avisados os almotacees e se almotacees hi nom ouver os carniceiros que quando alguum 
dos dictos conegos chegarem ou mandarem ao dicto açougue os enviem scilicet dar-se carne a dous 
vasalos ou escudeiros e ahi seja logo dada a huum conego e dada a outros dous escudeiros se dee logo 
a outro dos dictos conegos e per esta guisa e respeito sejam todos enviados sem os hi mais deterem no 
dicto açougue porque nom he razom nem justiça que eles ajam d’estar detheudos no açougue e leixar 
d’ir por elo dizer suas misas e rezar suas oras e qualquer almotace ou carniceiro que os asi nom enviar 
lhes pague cem reais de tres livras e mea contheudos na sentença ao seu verdadeiro valor desta moeda 
corente. E visto como o dicto almotacee ficou mandar cortar dous quartos de huum boy – – – – – [hu]um 
dos dictos conegos agravantes por este – – – – – [que ho]uve noticia da dicta sentença del rey como se 
prova ele dicto almotacee despois lhe mandar pesar a dicta carne e eles eram ja idos o condeno em cem 
reais pera os dictos conegos agravados e da mais pena o relevo por esta vez e seja sem custas porque se 
mostra serem fectos antre vos juiz e ele em requerimentos e nom com o almotacel. O qual desenbargo 
asi prenunciado per partes dos dictos conegos me foy pedida huua sentença e eu lha mandey dar a qual 
vos mando que conprees e façaes conprir e guardar asi e pola guisa que por mim he julgado e mandado. 
Unde al nom façades. Dada em a minha dicta vila de Guimaraens aos XIII dias do mes d’Outubro. 
O dicto senhor duque ho mandou per Lopo Vaasquez seu ouvidor em as suas terras d’Antre Doiro e 
Minho e Tralos Montes e Beira. Rodrigo Afonso chancerel do dicto senhor a fez anno do Senhor Jhesus 
Chrispto de mil IIIIcLXXXI anos. Pagou com carta sentença LRVI reais. Lopo Vasquez (assinatura).

Doc  19
1497 JANEIRO, 04, Estremoz – D. Manuel I confirma à Colegiada de Santa Maria da Oliveira 
de Guimarães carta de D. João I sobre o atendimento que deveria ser prestado aos sargentos e 
religiosos da Colegiada quando iam abastecer-se aos açougues e à praça. 

Insere traslado:
1400 OUTUBRO, 21, Braga – D. João I ordena aos almotacés e açougueiros de Guimarães que sirvam 
de forma correta e lesta os sargentos e clérigos da Igreja de Santa Maria da Oliveira sob pena 
de castigos corporais e perda de bens. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 1 de Além Douro, fl. CCIIIvº-CCIIII.

“Ho Cabiido da dita Igreja de Samta Maria de Guimaraaens outra carta pera os juizes da dita villa 
que dem a elles e a seus sergentes as carnes e pescados e outros mantimentos com os primeiros”

Dom Manuel etc. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que por parte do priol denidades 
coneguos e cabiido da nossa Igreja de Samcta Maria de Guimaraaens nos foi apressemtada huua carta 
del Rey Dom Joham que tal he:

Dom Joham per graça de Deus Rey de Purtugual e do Alguarve. A vos juizes de Guimaraaens que 
ora sodes e fordes ao diamte saude. Sabede que ho chamtre e thesoureiro conegos e outros benefficia-
dos e cleligos da nosa Igreja de Samta Maria dessa villa nos emviaram dizer que elles emviavam seus 
sergemtes aos açougues e praça dessa villa pera averem por seus dinheiros das carnes e pescados e 
outros mantymentos que a ella veem e se vemdem e que como quer que hos peçam aos almotacees que 
pollos tempos sam que lhos nom querem dar como o dam a outros dos mais pequenos que ha em essa 
vylla polla qual razam lhes comvem muitas vezes de se partirem das matinas e das outras horas em que 
estam e hirem pidir por sy has dictas carnes e pescados e outras [/f.CCIIIvº] viamdas leixamdo ha Igreja 
soo e ho devinal officio. E nam enbarguamdo que assy vaam per suas pesoas que tampouco lhes dam 
hos ditos mantiimentos como aos seus sergemtes e fazemnos hi star bradamdo ataa que todos hos da 
villa ou a moor parte delles levam os ditos mantiimentos e que emtam hos dam a elles e muitas vezes 
se partem sem elles ou por lhes nom quererem dar ou por lhos darem tam tarde que lhes nam compre 
tamto esperar. E pidiramnos por mercee que a esto lhes ouvessemos alguum remedeo com direito. E nos 
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veemdo o que nos diziam por quamto nom avemos por bem de se fazer assi como elles dizem que se 
faz por emde temos por bem e mandamosvos que vos daqui em diamte façades per tal guissa quamdo 
hos dictos benefficiados e clleriguos da dita Igreja desa villa emviarem per seus sergemtes pedir as 
ditas carnes e pescados e outros mantiimentos que vos lhos façades loguo dar por seus dinheiros asy e 
tam aginha como derem aos mais homrrados e affazemdados dessa villa em tal guissa que elles e seus 
sergemtes que forem requerer os ditos mantiimentos sejam loguo dos primeiros dessenbarguados assy 
que elles ajam mui bem seus mantiimentos e nom ajam azo per mimguoa de ho vos assy nom quererdes 
fazer de se partirem da Ig[reja e] leixar o divinal officio por quamto nossa mercee he delles averem hos 
ditos mantiimentos bem e compridamente e dos primeiros polla guissa que dicto he senam sede certos 
que nam o fazemdo vos assy que a vos nos tornaremos por ello e vollo estranharemos gravemente nos 
corpos e nos averes. E al nam façades. Damte em ha cidade de Bragua a vymte huum dias d’Outubro 
el Rei o mandou per Joham Affonsso de Samtarem escollar em leix seu vassallo e per Rui Louremço 
lecemciado em degredos dayam de Coymbra ambos do seu desdenbarguo. Martym Louremço a fez 
Era de mil e IIIIc XXXVIII annos. 

Pidimdonos ho dyto priol denidades coneguos e cabido da dita Igreja que lhe conffirmassemos ha 
dita carta e visto per nos seu requerimemto queremdolhe por ello fazer graça e mercee temos por bem e 
comffirmamoslha assi e pella guissa e maneira que se nella comthem. E assi mamdamos que se cumpra 
imteiramemte. Dada em Estremoz a quatro dias de Janeiro Vicemte Periz a fez anno de Nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e quoatrocemtos e LR VII annos.

Doc  20
1497 DEZEMBRO, 23, Guimarães – Pedro de Gouveia, desembargador régio, enviado às Comarcas 
de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, dá sentença favorável à Colegiada de Guimarães numa 
questão contra Gonçalo Lourenço de Miranda que lhe tinha encerrado um forno abaixo da Rua 
Caldeiroa, ameaçando os forneiros e todos aqueles que aí pretendiam cozer pão. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Régios, M.3, N.º 57.

Dom Manuell por graça de Deus Rey de Portugall e dos Algarves daquem e dallem mar em Africa 
Senhor de Guynee. A todollos juizes e justiças de nossos Reynos a quem esta nossa carta testemunhavell 
virem saude. Sabede que em poder de Joham Fragosso sprivam desta alçada esta hum auto de que se 
segue o trallado: 

Anno do nacymento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LRVII annos aos XXIII dias 
do mes de Dezembro em a villa de Guymaraens na audiencia perante o licenciado Pero de Gouvea do 
desembargo del Rey nosso Senhor enviado por sua Alteza com sua alçada aas comarcas Dantre Doyro 
e Minho e Trallos Montes pareceram o bacharell Fernand’Alvarez chantre em a ygreja colegeada de 
Santa Maria da dita villa e Martim Lourenço Reconado e Luis Eanes e Tomas Peryz e Joham Fernandez 
Cabeça Boa e Gonçallo Leytam e Pero Lopez e Garcia Caminha conegos da dita ygreja e logo por o 
dito chantre em nome do cabydo foi dito que se queyxava a elle licenciado de Gonçalo Lourenço de 
Miranda que perante elle <licenciado> estava em juizo dizendo que avya bem XX annos e mais que o 
dito cabydoo tinha hum forno de cozer pam abayxo da rua Calldeyroa arevalde desta villa e estando 
em pose de cozer pam aaquelles que em elle queriam cozer por suas poyas e o dito Gonçallo Lourenço 
se fora ao dito forno e como pesoa poderossa que he defendera ao forneiyro que nam cozese mais e o 
ameaçara e lhe fizera mall e asi defendera aos que hy coziam que nam cozesem mais no dito forno e 
andava perturbamdo sua posse e fazia todo em perjuizo do dito cabydo e denidades e que lhe pedia 
que mandasse ao dito Gonçallo Lourenço que tantas cousas e forças nam fezese nem ameaçasse aos 
forneyros e pesoas que hy cozesem e que se direito tivesse que demandase o cabydo per hu e como 
devesse. E o dito licenciado fez pregunta ao dito Gonçallo Lourenço que razam tinha pera tolher e 
torvar o dito forno que nam cozesse e elle disse que os ofeciaees e homens boos desta villa em camara 
detreminaram que nesta villa nam cosam nenhuuas fornalhas nem forno salvo os cadimos antigos 
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que eram obrigados ao povoo que coziam continuadamente e que o dito forno nam era cadimo e que 
por ello lhe fora mandado que nam cozesse e que sem embargo de lhe seer mandado elle cozia e por 
assy nam seer forno grande nem cadimo nam devia a cozer. E as ditas denidades repricaram dizendo 
que era forno grande e cadimo e muy necesario e que cozia quando requerido. E visto todo por o dito 
licenciado disse que elle vira ja hum estormento que lhe sobre este caso fora apresentado e que visto 
todo mandava que o dito cabydo estevesse em sua posse e seu forno cozesse como antes faziam e que 
mandava a elle Gonçallo Lourenço que mais seus direitos e justiças nam husase nem fizese mall aos 
forneyros e pesoas que no dito forno cozesem. E as ditas denidades pediram ao licenciado que todo 
mandasse esprever e lhe mandase dar hua carta testemunhavell e o dito licenciado mandou que se 
esprevesse todo e lhe fosse dada a carta que pediam. Joham Fragosso esto sprevy do quall auto e termo 
o dito cabydo nos pedio que lhe mandasemos dar o trellado porquanto se ello delle queriam ajudar e 
nos lho mandamos dar em esta carta testemunhavell. Dada em a villa de Guimaraens aos XXIII dias 
do mes de Janeyro. El Rey o mandou per o licenciado Pero de Gouvea do seu desembargo tirado per 
Sua Alteza na sua alçada aas comarcas Dantre Doyro e Minho e Trallos Montes. Joham Fragosso a fez 
de IIIIc LRVII annos. Petrus Gouvea Licenciatus (Assinatura)

Comcertada commiguo Joham Ribeiro. 

Doc  21
1498 FEVEREIRO, 18, Lisboa – D. Manuel I, dá resposta a um capítulo especial apresentado pelo 
procurador de Guimarães às Cortes de Lisboa, de 1498, deferindo o pedido do concelho para que 
os almocreves aí vendam todo o peixe a peso e não apenas o peixe fresco. 

ANTT – Chancelaria de D. Manuel I, Livro 31, fl.90. 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos..., 1923, p. 205-206.

“A villa de Guimaraaens com o theor de huum capitollo que fala sobre os almocreves que asy como 
vemdem o pescado fresco a peso asy vemdam o resemte e seco damdolhes seu ganho arazoado”.11

Dom Manuell e etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que nas Cortes que ora fezemos em 
esta nosa muy nobre e sempre leal cidade de Lixboa nos foram apresentados pello procurador da vylla 
de Guymaraes certos apomtamememtos espicyaees amtre os quaees vinha huum em que dizem que ha 
dicta villa estaa em custume de se vemder o pesquado fresquo a pesso e que hasy o estaa a cidade de 
Bragamça villa de Bracellos e que quamdo os almocreves querem vemder caro abrrem o dito pescado 
e o emxatom per o asy nam vemderem a pesso pedimdonos que lhe desemos licemça que hasy como 
vemdem a pesso o fresco asy vemdesem o rezemte e seco damdolhes ha dicta villa seu ganho razoado 
como deram e dam ao fresquo do que ha nos apraz por lhe nysso fazermos mercee e lhi damos logar e 
licemça que hasy como ho vemdem a pesso o fresquo asy vemdam o rezemte e seco damdolhes ha dita 
villa seu guanho razoado como deram e dam ao fresquo como dito he. E porem mamdamos ao nosso 
corregedor da dicta comarca e aos juizes e officiaees da dicta villa que hora sam e ao diante forem a 
que esta nossa carta for mostrada e o conhecimento dela pertemcer que hasy ho cumpram e guardem e 
façam comprir e gardar como nella he contheudo porque hasy he nosa mercee. Dada em a dicta cidade 
de Lixboa aos XVIII dias do mes de Fevereiro Lopo Mexia a fez anno de mill IIIIc LRVIII.

Doc  22
1499 ABRIL, 25, Lisboa – D. Manuel I confirma cartas de D. Afonso V e D. João II sobre privilégios 
concedidos ao mosteiro de São Domingos de Guimarães, de entre os quais aqueles de que gozavam 
o seu cozinheiro, o seu barbeiro, a sua padeira e a sua lavadeira. 

Insere dois traslados:

11 Texto correspondente ao Título / Entrada / Sumário que antecede o documento.
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1493 MAIO, 10, Torres Vedras – D. João II confirma ao mosteiro de São Domingos de Guimarães os 
privilégios que lhe haviam sido outorgados por D. Afonso V, de entre os quais os que beneficiavam 
os seus servidores, nomeadamente o cozinheiro, o barbeiro, a padeira e a lavadeira. 
1462 JULHO, 15, Guimarães – D. Afonso V concede privilégios ao mosteiro de São Domingos de 
Guimarães para que o cozinheiro, o barbeiro, a padeira e a lavadeira que aí servirem estejam 
isentos de pagar peitas, fintas, talhas e pedidos, bem como de encargos e servidões concelhias, 
sendo ainda dispensados de acompanhar presos e dinheiros ou de serem postos como tutores 
ou curadores. O rei ordenava também aos almotacés e oficiais da vila de Guimarães que fossem 
diligentes a servir a carne e peixe aos religiosos de São Domingos.

ANTT – Leitura Nova, Livro 1 de Além Douro, fl. CCXXXIII-CCXXXIIIvº.

 “Ao dicto moesteiro outra carta de privilegio per que o el rey toma em sua garda e emcomenda e 
outras liberdades aho seu cozinheiro e barbeiro padeira e huua lavandeira que serve no dicto mosteiro”.

Dom Manuell etc. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que por parte do mosteiro de 
Sam Dominguos de Guimaraes nos foy apressemtada huua carta que tall he:

Dom Joham per graça de Deus Rey de Portuguall e dos Alguarves daquem e dallem mar em Afryca 
e Sennhor de Guine. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que por parte do mosteiro da 
nossa villa de Guimaraeens nos foy apressemtada huua carta del Rey meu Senhor e padre cuja alma 
Deus tem da quall ho theor de verbo a verbo he esta que se aho diamte segue:

Dom Afonsso per graça de Deus rey de Portuguall e do Allguarve Sennhor de Cepta e d’Alcacer em 
Afryca. A quamtos esta carta virem fazemos saber que nos queremdo fazer graça e mercee por esmolla 
aho mosteiro de Sam Dominguos desta villa de Guimaraes temos por bem e recebemos o dito mosteiro 
e prior e frades delle em nossa guarda e emcomenda e sob nosso defemdimemto e seus homens e suas 
bestas e guados herdades e posissoees e ortas e cassas e todallas outras coussas suas. Outrossy nos 
praz de lhe privigiliarmos huum cozinheiro e huum barbeiro e huua padeira e huua lavamdeira que 
servem ho dicto mosteiro que daquy em diamte sejam escussados de paguarem em nenhuuas peitas 
fimtas talhas pedidos que per ho comcelho da dicta villa sam ou forem lamçados e de hirem com 
pressos nem com dinheiros nem serem titores nem curadores de nenhuuas pessoas salvo se as titorias 
forem lidemas e de servirem nem paguarem em outros nenhuuns emcarregos nem servidoees do dicto 
comcelho. E porem mamdamos a quallquer pessoa de quallquer maneira e comdiçom que sejam e a 
todallos corregedores juizes e justiças oficiaes e pessoas a que [/f.CCXXXIII] ho conhecimento desto 
pertemcer e esta nossa carta for mostrada que nom seja nenhuum tam oussado que aho dicto mosteiro 
e prior e frades faça nenhuum mall nem força nem outro nenhuum desaguissado e bem assi a seus 
homens bestas e guados e possissoes ortas cassas e luguares e de todallas outras suas coussas e nom 
costramguam nem mandem costramger hos dictos seu cozinheiro e barbeiro e padeira e lavamdeira 
pera nenhuus dos carregos nem servidoens do dicto comcelho porque hos avemos dello por rellevados 
como dicto he sob pena de nossos emcomtos de seis mill soldos que mandamos que pague quallquer 
que lhe comtra esto for hos quaes mandamos aho nosso allmoxarife da dicta villa que hos arecade de 
quem quer que nellas emcorrer e aho escprivam de seu oficio que hos assemte sobre elle em recepta pera 
virem a recadaçom sob pena de hos paguarem ambos de suas cassas e mais faça correger aho mosteiro 
prioll e frades delle toda perda dapno mall e força de desaguissado que lhe fizerem as suas coussas por 
quem quer que lho fizer em dobro. Outrossy mandamos ahos almotacees e oficiaes da dicta villa que 
com muy boa diligemcia façam daqui em diamte dar aho dicto prioll e frades as carnes e pescados 
que mester ouverem pera seus mantimentos por seus dinheiros e em tall maneira que amtre as outras 
coussas pellas pessoas lhe seja nesto catada aquella homrra que com rezom merecem por serem servos 
de Nosso Senhor. E all nom façades. Dada em a dicta villa de Guimaraes a XV dias de Julho Gomçallo 
Cardosso a fez anno do naçimemto de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de IIIIc LXII. E a dicta esmolla 
se emtemda ho que pertencer ao corpo do dicto mosteiro e nom nas liberdades que outorgamos aho 
cozinheiro barbeiro padeira e lavamdeira.
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Pidimdonos o dicto prior e frades do dicto mosteiro de Sam Dominguos por mercee que lhe 
comfirmassemos a dicta carta del Rey meu Sennhor e padre cuja alma Deus tem e visto per nos seu 
requirimento queremdolhes fazer graça e mercee temos por bem e lha comfirmamos assy e pella guissa 
que em ella he comtheudo. Porem mandamos a quaesquer pessoas de quallquer estado e comdiçom 
que sejam e a todollos corregedores ouvydores juizes e justiças a que esta nossa carta for mostrada e 
ho conhecimemto della pertemcer que lha cumpram e guardem e façam muy imteiramemte comprir e 
guardar como em ella he comtheudo porque assy he nossa merce. Dada em Torres Vedras a X dias do 
mes de Mayo Amtam Luis a fez anno do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LRIII.

Pedimdonos hos sobredictos que lhe confirmassemos a dicta carta como se nella comthem da quall 
coussa nos prouve e mamdamos que assy lhe seja muy imteiramemte guardada. Dada em Lixboa a 
XXV dias d’Abrill Fellipe do Reguo a fez anno do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill 
e IIIIc LRIX.

Doc  23
1529 JANEIRO, 18, Lisboa(?) – D. João III confirma aos moradores e concelho de Guimarães uma 
carta de D. João I respeitante à utilização da cadeia da Pertiga. 

Insere traslado:
1387 NOVEMBRO, 20, Braga – D. João I, após queixa do concelho e homens bons de Guimarães, 
dá indicações ao alcaide da vila para que volte a utilizar a cadeia da Pertiga para prender 
os carniceiros, peixeiros, padeiras e servidores de soldada, e não a cadeia do castelo como lhe 
havia ordenado. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-11. Preserva o cordão que suportava o selo pendente.

Dom Joam per graça de Deus rey de Portugual e dos Algarves daquem e dalem mar em Africa 
Senhor da Guinee e da comquista navegaçam comercio d’Etiopia Arabia Persia e da India. A quamtos 
esta minha carta virem faço saber que por parte dos moradores do comcelho da vila de Guimaraens 
me foy apresemtada hua carta del rey dom Joam de que ho teor tal he: 

Dom Joam per graça de Deus rey de Portugual e do Algarve a vos juizes da nosa vila de Guimaraens 
e a todalas outras justiças de nosos reynos que esta carta virdes saude. Sabede que o concelho e homens 
boons desa vila nos emviaram dizer que em esa vila ha e ouve de sempre hua cadea que chamam 
pertiga aa quoal cadea levam todos aqueles que sam presos por castiguo scilicet carniceiros e pexeiros e 
padeiras e servidores de soldadas e lhes levam cimquo soldos de caceragem de cada hum e que ora Gill 
Stevez alcayde do castelo desa vila ganhou de nos carta em a quoal mamdamos que todos os que fosem 
presos na dita vila e termo que os levasem ao dito castelo em o que dizem que recebem agravo por que 
he custume no dito castelo levar tres livras de caceragem de cada preso e emviaramnos sobrello pedir 
merce. E nos vemdo o que nos pedir emviaram e queremdolhis fazer graça e merce temos por bem e 
mandamos que eles husem daquy em diamte da dita cadea pela guisa que amte da dita carta husavam 
sem embarguo ne[nh]um que lhe sobrelo seja posto porem vos mandamos que hos leixes husar dela 
como dito he e nom comsentades ao dito alcaide nem a outro ne[nh]um que lhe sobrelo ponha embargo 
nem embarguaces a dita carta porque nosa merce he que eles husem daqui em diamte da dita cadea 
como dito he e em testemunho desto mamdamos dar ao dito concelho esta nosa carta. Damte em a 
cidade de Bragua vimte dias de Novembro el rey o mamdou per Alvaro Gonçalvez Machado escolar 
em lex seu vasalo e coregedor por ele na sua Corte a que esto mamdou desembargar Pedro Afonso a 
fez Era de mill quoatrocemtos e vimte cimquo annos.

Pedimdome os sobreditos por parte da dita vila por merce que lhe comfirmase a dita carta e visto 
por mim seu requerimento queremdolhe fazer graça e merce tenho por bem e lha comfirmo e porem 
mamdo que se cumpra e guoarde asy e tam imteiramente como nela se contem. Bastiam Lamego a fez 
em Lix[bo]a(?) a XVIII de Janeiro anno do Nacimento de Noso Senhor Jhesus Crispto de mill Vc XXIX.

El rey (assinatura)
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Parte II
Contratos e outros Atos Escritos 

envolvendo Mesteirais 

Doc  24
1300 MARÇO, 25, Guimarães – Afonso Peres e a sua mulher, Margarida Anes, fazem doação anual 
de um maravedi à Igreja de Santa Maria de Guimarães respeitante à casa que adquiriram na porta 
Frieira, que tinha sido de Estêvão Gonçalves, seleiro do Castelo. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.11, Nº 3. 

Conhoscam quantos este stromento virem que en presença de my Pero Salgado publico tabaliom 
de Guimaraens e das testemoynhas adeante scritas Affonso Periz e sa molher Margarida Anes derom 
e outorgarom e assinaarom pera todo senpre aa Egreja de Santa Maria de Guimaraens huum maravedi 
cada ano per aquela casa que e en o castelo aa porta Freeira a qual casa o dito Affonso Periz e sa molher 
conprarom da molher de Stevom Gonçalviz que foy seleiro do castelo o qual maravedi assinaarom aa 
dita Egreja por anniversaria pola alma de Joham Garcia que foy padre da dita Margarida Anes. Feito 
foy isto em Guimaraens XXV dias andados de Março Era Mª CCCª XXXª VIIIª. Testemoynhas Martim 
Martinz(?) e Johane Steveiz tabalioens Martim Anes. E eu Pero Salgado tabaliom de suso dicto a estas 
coisas rogado fuy presente e per mandado dos ditos Affonso Periz e sa molher Margarida Anes este 
strumento screvi e pugi hy este meu sig(sinal)nal en testemoynho de verdade. 

Doc  25
1303 FEVEREIRO, 20, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria da Oliveira emprazam a João 
Eanes, carpinteiro, e à sua mulher, Maria Peres, e a uma terceira pessoa a nomear posteriormente, 
o moinho situado no fundo da Rua de Gatos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 18, N.º 22. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham todos que nos Martim Garcia chantre e cabidoo de Guimaraens emprazamos a vos Joham 
Johanes carpenteyro e a vossa molher Maria Perez e huua pesoa depos morte de vos anbos qual nomeardes 
aquel nosso moynho que avemos en fundo de Rua de Gatos que chamam de Meyos com seus dereytos 
como os nos devemos a aver per tal preyto que vos e a dicta pessoa dedes a nos en ca[da] huum ano 
quareenta e sete soldos e tres dinheiros a meyadade por Pascoa e a meyadade por Sam Martinho en 
salvo e depos morte de vos e da dicta pessoa o dicto moynho deve a nos a ficar com toda benfeytora 
e se alguem contra esto quiser vir nom seja outorgado e demays peyte aa parte D soldos e o fecto star 
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firme. Fecto foy en Guimaraens XX dias de Fevereyro Era Mª CCCª XLª I anos. Testemunhas Martim 
Anes tabliom e Doming’Eanes Joham de Ponte e eu Joham Giraldiz tabaliom de Guimaraens a rogo 
das partes estes prazos partidos per abc screvi e meu sig(sinal) hi pugy que tal he.

Doc  26
1303 JULHO, 5, Guimarães – A Colegiada de Santa Maria da Oliveira empraza a João Martins, 
sapateiro, e à sua mulher, Maria Domingues, e a uma terceira pessoa a nomear posteriormente, a 
vinha de Perdiz (fr. Creixomil, c. Guimarães). 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 18, N.º 27. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham todos que nos chantres e cabidoo de Guimaraens [enpra]zamos a vos Jhoam Martiinz 
çapateyro e a vossa moler Maria Dominguiz toda aquela vina que chamam de Perdiz com todos seus 
dereytos a qual de nos tinham enprazada Domingos Perez e Maria Perez que vos ajades a dicta vina 
en todos vos<os> dias e vida d’anbos e huua pesoa qual vos despus vossa morte nomeardes e dardes 
ende cada ano por todos foro e foros e dereyturas dous maravedis e quarta por o Sa’Martino e vos nom 
o possades leyxar nem nos nom volo possamos toler e a morte vossa e daquela pessoa a quem o vos 
leyxardes a dicta vinha deve ficar a nos livre e en paiz com toda sa bemfeitoria e devedes nela a fazer 
toda a bemfeitoria que poderdes fazer mandamos que vala o dicto emprazamento como dicto he e quem 
contra esto veeer asi da mha parte come da vossa peite D soldos e o prazo valer. Feyto en Guimaraes 
cinqui dias de Juilo Era mil e trezentos e quaraeenta e huum ano. Testemunhas Martim Afonso tabaliom 
Marcos Martiinz e Simom Estevaiz conigoos e Domingos Martinz leygo de Tagilde e outros muitos. E 
eu Stevam Paaez tabaliom de Guimaraes a esto presente fuy e a rogo das dictas partes este prazo e outro 
tal partidos per abc escrepvi e meu sig(sinal)nal y pugi que tal e.

Doc  27
1305 MAIO, 20, Guimarães – Antónia Gonçalves e o seu filho, João Mendes, vendem a Afonso Miguéis, 
sapateiro, e à sua mulher, Margarida Mendes, dois quinhões, de diferentes proporções, que têm 
na casa da Rua Sapateira, em Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 18, N.º 42.

In nomine Domini amen. Sabham todos quantos esta carta de venda virem e ouvirem que nos 
Antoniha Gonçalviz molher que fuy de Meendo Gonçalviz dicto Budom e eu Johane Mendiz taballiom 
de Felgeiras e de Lousada e filho dos dictos Meendo Gonçalviz e d’Antonhia Gonçalviz fazemos carta 
de vendiçom e de perduravil firmidoe a vos Affonso Migaeenz çapateiro e a vossa molher Margarida 
Mendiz filha de mim Antonhia Gonçalviz e do dicto Meendo Gonçalviz de todo o nosso quinhom e 
dereyto que nos avemos na cassa de Rua Çapateira que a jazença antre a cassa de Joham Gonçalviz o 
mercador e a cassa em que ora mora Stevam Dominguiz o çapateiro nas quaaes cassas ora vos morades 
convem a saber eu Antonia Gonçalviz vendo a vos a meya dessa cassa e eu Johane Mendiz vendo a 
vos de cinqui quinhoes huum com seus dereitos e perteenças entradas e saidas por preço que nos de 
vos recebemos convem a saber quaranta e oyto libras da moeda velha de portugueses e sa revora ca 
a tanto a vos e a nos bem aprougue e do preço nem da revora apres de nos nada nom ficou por dar. 
Ajades vos por ende des aqui adeante todo esse nosso quinhom dessa davandicta cassa firme e estavil 
pera todo sempre vos e todos aqueles que a vos aprouguer e se alguem veer assy da nossa parte como 
da outra que vos esta carta que nos vos fazemos queiram britar ou embargar nom seya a el outorgado 
e quanto demandar ou embargar tanto a vos dobre e a quem nossa vos derdes peyte a el D soldos da 
moeda velha de portugueses e ao senhor da terra trezentos soldos e a carta este firme e estavil em sa 
revora pera todo senpre. Feyta foy a carta em Guimaraens XX dias de Mayo Era Mª CCCª quaraenta 
e tres anos. Testemoyas Giral Estevains taballiom Stevam Dominguiz çapateiro Martim Neto piliteiro 
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e outros. E eu Martim Anes plubico taballiom de Guimaraens a rogo e a demandado das dictas partes 
sta carta screvi e meu sig(sinal)nal hy pugy em testemoyo de verdade que tal e.

Doc  28
1309 FEVEREIRO, 11, Guimarães – Estêvão Pais, tabelião de Guimarães, traslada, a pedido de João 
Martins, sapateiro nessa vila, instrumento de emprazamento respeitante à vinha de Perdiz (fr. 
Creixomil, c. Guimarães) que trazia da Colegiada de Santa Maria da Oliveira.

Insere traslado: 
1303 JULHO, 05, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a João Martins, sapateiro, 
e à sua mulher, Maria Domingues, a vinha de Perdiz (fr. Creixomil, c. Guimarães).

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.19, N.º 41

Sabham todos que em presença de mim Stevam Paez tabaliom de Guimaraens e das testemunhas 
que adeante som escriptas Jhoam Martiinz çapateyro de Guimaraes mostrou e leer fez per mim dicto 
tabaliom huum prazo feyto per mim e asignaado do meu signal partido per abc do qual ho teor e tal:

Sabham todos que nos chantre e cabidoo de Guimaraes enprazamos a vos Jhoam Martiinz çapateyro 
e a vossa molher Maria Dominguiz toda aquela vinha que chamam de Perdiz com todos seus dereytos 
e perteenças a qual de nos tinha enprazada Domingos Perez e Maria Perez que vos ajades a dicta vinha 
em todos vossos dias e vida d’anbos e huua pesoa qual vos nomeardes e dardes cada ano por todos 
foros e dereyturas dous maravedis e quarta por Sa’Martino e vos nom o poderdes leyxar nem nos nom 
vos podermos esse emprazamento tolher e a morte vossa e da pesoa a quem o vos leyxardes a dicta 
vinha deve ficar a nos livre e em paz com toda sa bemfeytoria e devedes em essa vinha de fazer toda 
bemfeytoria que poderdes fazer. Mandamos que vala este emprazamento como dicto e e quem contra 
esto veer peyte D soldos a parte outorgante e o prazo valher. Feyta em Guimaraes cinqui dias de Juilo 
Era de mil e trezentos e quaraenta e huum ano. Testemunhas Martim Afonso tabaliom Marcos Martiinz 
e Simom Stevez coonigos e Domingos Martiinz leygo de Tagilde e outros. E eu Stevam Paez tabaliom 
de Guimaraes a esto presente fuy e a rogo das dictas partes este prazo e outro tal escrepvi partidos per 
abc escrepvi e meu signal y pugy que tal e.

Feyto em Guimaraes onze dias de Fevereyro Era de mil e trezentos e quaraenta e sete anos. Teste-
munhas Francisquo Anes Giral Stevez tabalioes e Jhoane Meendyz irmao de Stevam Meendyz e outros. 
E eu dicto tabaliom este prazo traladey e meu sig(sinal)nal y pugi que tal e 

Doc  29
1309 MARÇO, 06, Guimarães – Os juízes de Guimarães dão sentença favorável a Urraca Martins, 
viúva do sapateiro Martim Lourenço, numa contenda com João Domingues Ascenso, por causa 
de um herdamento que tinha sido de Pedro Candoso, situado em São Lourenço de Riba de Selho. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 19, N.º 42. 

Sabham todos que en presença de mim Giralde Stevez tabaliom de Guimaraens e das testemunhas 
que aqui son scriptas per dante Joham Verva e Andre Martinz juyzes en a dicta vila era demanda antre 
Oraca Martinz molher que foy de Martim Lourenço çapateyro da huua parte e Joham Dominguiz 
Acenço da outra per razom do herdamento que comprarom que diziam que fora de Pero Candoosso o 
qual herdamento dizia Joham Dominguiz que lhi era obradado por dous maravedis pera todo sempre e 
dizia o dicto Joham Dominguiz que lhi era este herdamento obradado pera sempre por dous maravedis1 
e dizia que achava ora cartas sem condiçom e dizia que nom aviam por que o aver ca se meu per esta 
mha carta que passa per XXX anos. E a dicta Oraca Martinz disse: Juyzes como querem que estas 
cartas sejam sem condiçom digo que eu e meu marido Martim Lourenço pagavamos XXII soldos a 

1 Repete praticamente a frase.
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Joham Dominguiz Acenço per razom que Pero Candoosso ouve V filhos e fezerom do herdamento V 
quinhoens e tragemos nos dous. 

E os dictos juyzes mandarom julgando que porque eles viiam huua carta que Pero Candooso e sa 
molher Maria Periz obradarom todo aquele herdamento per que dessen II maravedis pera todo sempre 
per aquele herdamento que e na freeyguisia de Sam Lourenço de Riba de Selho que fezessem huum 
stromento aqueles cujo era este herdamento que respondessem em cada huum ano destes XXII soldos aa 
cabeça do casal e a dicta Oraca Martinz por sy e por seus filhos cuja tutor dizia que era asy o outorgou. 
Fecto foy isto em Guymaraens VI dias de Março Era Mª CCCª XLª e sete anos. Testemunhas Stevam 
Paaez Martim Afonsso Martim Martinz tabalioens Stevam Belmiro Ayras Juyaenz e outros. E eu Giralde 
Stevez tabaliom de suso dicto a esto fuy presente e a rogo de Joham Dominguiz este stromento screvi 
e meu signal hy pugy que tal e (sinal). 

Doc  30
1311 FEVEREIRO, 10, Guimarães – Estêvão Pais, tabelião de Guimarães, traslada, a pedido de João 
Martins, sapateiro, instrumento de emprazamento respeitante à vinha de Perdiz (fr. Creixomil, 
c. Guimarães) que trazia da Colegiada de Santa Maria da Oliveira.

Insere traslado: 
1303 JULHO, 05, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a João Martins, sapateiro, 
e à sua mulher, Maria Domingues, a vinha de Perdiz (fr. Creixomil, c. Guimarães).

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 20, N.º 18

Sabham todos que em presença de mim Stevam Paez tabaliam de Guimaraes e das testemunhas que 
adeante som escriptas Jhoam Martinz çapateeyro mostrou e leer fez per mim dicto tabaliom huum plazo 
feyto per mim dicto tabaliom e partido per a.b.c. do qual ho teor e tal:

Sabham todos que nos chantres e cabidoo de Guimaraes enplazamos a vos Jhoam Martiinz çapateyro 
e a vossa molher Maria Dominguiz toda aquela vinha que chamam de Perdiz com todos seus dereytos a 
qual de nos tinha enplazada Domingos Perez e Maria Perez que vos ajades a dicta vinha em todos vossos 
dias e vida d’anbos e huua pesoa qual vos despos vossa morte nomeardes e dardes ende cada ano por 
todos os foros e dereyturas dous maravedis e quarta por Sa’Martino e vos nom o possades leyxar nem 
nos nom volo posamos tolher e a morte vossa e daquela pesoa a quem o vos leyxardes a dicta vinha 
deve ficar a nos livre e em paz com toda sa bemfeytoria neela a fazer toda bemfeytoria que poderdes 
fazer manda[mos] que vala ho dicto emplazamento como dicto e e quem contra esto veeer asi da mha 
parte come da vossa peyte quinhentos soldos e o plazo valler. Feyto em Guimaraes cinqui dias de Juilo 
Era mil e trezentos e quaraenta e huum ano. Testemunhas Martim Afonso tabaliom Marcos Martiinz 
e Simom Stevez coonigos e Domingos Martiinz leygo de Tagilde e outros muitos. E eu Stevam Paez 
tabaliom de Guimaraes a esto presente fuy e a rogo das dictas partes este plazo e outro tal partidos per 
abc escrepvi e meu signal y pugi que tal e.

Feyto o trelado dez dias de Fevereyro Era de mil e trezentos e quaraenta e nove anos. Testemunhas 
Martim Dominguiz clerigo dos coreeiroos(?) e Giral Stevez Afonso Dominguiz e outros. E eu dicto 
tabaliom este estromento traladey e meu signal y pugi que tal e (sinal). 

Doc  31
1316 MAIO, 01, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria emprazam a João Esteves, ferreiro, 
e à sua mulher, Maria Afonso, um pardieiro com seu eixido na Rua de Gatos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 19, N.º 19. Algumas 
partes do texto pouco legíveis devido ao esbatimento da tinta e alguma oxidação.

Sabham todos que nos chantre e [cabidoo] de Guimaraes enprazamos a vos Joham Stevez ferreyro 
presente e a Maria Afonso vossa molher nom presente e a huua pessoa a qual o prestumeiro a seu 
saimento nomear o nosso paredeeiro e eixido que avemos em Rua de Gatos o quall de nos tragia 
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emprazado Nicolas(?) com tal condiçom que façades hi benfectoria e melhoramento e dades a nos em 
cada huum anno huum meyo(?) maravedi(?) por dia de Sam Johane Bautista e começardes a pagar por 
Sam Johane primeiro que vem e saidos vos e as dictas pessoas o dicto paredeeyro ficar a nos com sa 
benffectoria e vos nom o passades leixar nem nos volo possamos tolher. E eu sobredicto Joham Stevez 
por mym e por a dicta ma molher e per a dicta pessoa obligo todos meus beens a conprir e a guardar as 
condiçoens do prazo e quem contra esto for peite quinhentos soldos. Fecto foy em Guimaraes primeiro 
dia de Mayo Era de mill e trezentos e cinqueenta e quatro anos. Testemunhas Gonçalo Martinz clerigo 
Alvaro Perez scolar(?) Veriximho Dominguiz e Paez Gonçalvyz coonygos Joham Mercador scolar e 
outros. E eu Gonçalo Martinz tabelliom de Guimaraes que a esto presente fuy e este stromento e outro 
tal semelhavel screvy e aqui meu synal pugy [que tal e] (sinal). [Pagou] Quatro soldos.

Doc  32
1317 ABRIL, 20(?), Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate, e a sua mulher emprazam a Martim Pais 
e a Elvira Domingues e a um filho ou filha destes, o casal na quinta da Ribeira, freguesia de São 
Romão de Mesão Frio. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 21, N.º 27. Carta 
partida por a.b.c. Documento com perda de suporte na margem, afetando o final das últimas cinco linhas, 
embora sem oferecer grande dificuldade na reconstituição do texto. 

Sabham quantos este plazo virem que nos Domingos Iohanes alfayate e sa molher Setevaa Martinz 
emplazamos a vos Martim Paaez e a vossa molher Elvira Dominguiz e a huum vosso filho ou filha 
qual nomeardes a vossa morte aquel nosso casal en que ora vos morades na quintaa da Ribeyra com 
seus dereytos e perteenças como o ora vos tragedes na freeguesia de Sam Romaao de Meyjom Frio 
per tal preyto e condiçom que vos tenhades e possuades e moredes e lavredes e frutuugedes esse casal 
en toda vossa vida d’anbos e desse vosso filho ou filha e dedes a nos cada ano oyto maravedis velhos a 
meyadade por Pascoa e a meyadade por Natal e por Entrudo huua galinha e huua braçada de longuiça 
e huua cesta de verças e por Sam Johane huua pucara de nata e huum queygo e huua cesta de cereyjas 
e por Sam Migel dous capoens e vinti ovos e catorze soldos de serviço. E devedes reffazer e chantar e 
fazer hy quanto bem poderdes e seer a nos obedientes e nom parar contra nos outro senhorio e nom 
talhardes arvor per pee sem nosso mandado e dardes luytosa enteyra e ao dardes geyra e dardes nos 
huum feyxe de palha quando malhardes e depus vossa morte e desse vosso filho ou filha o dito2 casal 
com toda sa benfeitoria fique a nos ou a nossos successores livremente e en paz e se alguua das partes 
contra est[o] quiser viir peyte aa outra parte quinhentos soldos da booa moeda e este plazo star firme 
e por est[e] emplazamento recebemos de vos d’entrada doze maravedis. Feyto o plazo em Guimaraens 
XX… d[ias] d’Abril Era Mª CCCª Lª e cinqui anos. Testemoynhas Martim da Riba das Caldas Stevam 
Martinz balseyro Jo[hane] Periz Martim Anes. E eu Pero Salgado publico tabaliom de Guimaraens a rogo 
das partes este p[lazo] partido per abc screvi e pugi este meu sig(sinal)nal en testemoynho de verdade.

Doc  33 
1324 JANEIRO, 23, Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate de Guimarães, empraza, juntamente com 
Esteva Martins, sua mulher, a Martim Martins, o casal do Ribeiro, em São Tomé de Abação. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 22, N.º 40. Carta 
partida por abc.

In Dei nomine amen. Conhoscam quantos este plazo virem que eu Domingos Johanes alfayate 
de Guymaraens e mha molher Stevaa Martinz enplazamos a vos Martim Martinz e aa vossa molher 
primeyra lydema que ouverdes e a huum filho ou filha que ouverdes dela aquele nosso casal que nos 
avemos no Ribeyro o qual he na freeygesia de Sam Thome d’Aveçam do qual nos compramos de maestre 

2 Repete o dito 
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Johane a meatade e a meatade nos aconteceu em nosso quinhom com todos seus direytos e perteenças 
per hu os vos melhor poderdes aver per tal preyto e condiçom que vos lavredes e defruytedes e façades 
benfeytoria no dicto casal e dedes a nos en cada huum anno nove maravedis velhos en paz e en salvo 
convem a saber os meyos por Natal e os meyos por Pascoa e dous capoeens e huum alqueyre de regeyfas 
por dia de Natal e huum feyxe de palha cada ano e esto dardes por todolos direytos e direyturas desse 
casal e dardes jeyra e loytosa enteyra e se hy ouver fossadeyra pagardela vos e a dicta vossa molher e a 
dicta pessoa e seerdes obedientes com os nossos dereytos e non parardes contra nos outro senhor nem 
criardes hy filho d’algo nem doutro homem poderoso e depos vossa morte d’anbos e da dicta pessoa o 
dicto casal fique a nos livre e en paz com toda sa benfeytoria e esto vos fazemos por doze maravedis que 
de vos recebemos d’entrada e huum carneyro e huum almude de vinho e huum alqueyre de regueyfas. E 
quem contra esto veer peite aa parte estavil quinhentos soldos e esto valer. Feyto en Guymaraens viinte e 
tres dias de Janeyro Era de mil e trezentos e saseenta e dous anos. Testemunhas: Martim Affonso Affonso 
Periz Giralde Stevez Martim Anchinho Stevam Martinz tabelioens e outros e eu Francisco Lourenço 
tabeliom de Guymaraens que este plazo partido per abc screvi e meu sig(sinal)nal hy pugi que tal he. 

Doc  34
1325 JANEIRO, 03, Santarém – D. Dinis afora a Domingos Martins, alfageme de Guimarães, à sua 
mulher e seus sucessores, uma casa com seu eixido situada no açougue. 

ANTT – Chancelaria de D. Dinis, Livro 4, fl.102vº.

“Carta de foro d’uua casa que e en Guimaraaens”
Don Denis pela graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve. A quantos esta carta virem faço saber 

que eu dou e outorgo a foro pera todo senpre a Domingos Martins alffajeme de Guimaraaens e a sa 
molher e a todos seus sucesores huua mha casa que esta no açougue dessa vila como jaz junta com 
Simhom e da outra com a casa en que ora mora Pero çapateiro e a porta dela contra o açougue com 
seu eixido contra a mha adega so tal condiçom que eles deem a mim e a todos meus sucessores cinquo 
maravedis en cada huum ano aos tenpos como mi dam das outras casas que ey en esse logo. E eles 
nom devem dar nem doarem nem vender nem apenhorar nem canbhar nem escanbhar nem en a outra 
maneira alhear a cavaleiro nem a dona nem a escudeiro nem a ordim nem a clerigo nem a religioso 
nem a outro homem poderoso senom a tal pessoa que seja da condiçom do dicto Domingos Martinz e 
sa molher. En testemuynho desto lhy dey esta mha carta. Dante en Santarem cinquo dias de Janeiro el 
Rey o mandou per Martim Louredo seu clerigo Airas Fernandiz a fez Era Mª CCCª e sasseenta e tres 
anos. Martinos Lauredo vidit.

Doc  35
1325 OUTUBRO, 29, Guimarães – Martim Esteves Gondariz, mercador de Guimarães, em seu nome 
e no da sua mulher, de quem era legítimo procurador, vende a Domingos Eanes, alfaiate, e à sua 
mulher, Constança Anes, os pardieiros da Quintã. 

Integra traslado: 
1318 MAIO, 10, Guimarães – Margarida Gonçalves passa procuração, com plenos poderes de 
representatividade, ao seu marido, Martim Esteves Gondariz, mercador de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 23, N.º 18. 

Sabham todos que en presença de mim Domingos Longo tabaliom de Guimaraens e das testemoinhas 
adeante scritas vi huua procuraçom fecta per mhaao de Perro Salgado tabaliom de Gimaraens e do seu 
signal asinaada da qual o teor de vervo a vervo a tal e: 

Sabham todos quantos esta presente procuraçom virem e leer ouvirem que eu Margarida Gonçalviz 
moler de Martim Stevez Gonderiz mercador de Gimaraes faço e stabelesco e ordinho este Martim Stevez 
meu marido procurador desta presente procuraçom meu procurador geeral leedimo e avondosso o 
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melhor e o mais conpridamente que pode e deve seer e mais valer en todollos nosos preitos e demandas 
movidos ou por mover assi por nos come contra nos contra qualquer pesoa ou pesoas e de qualquer 
pesoa ou pesoas contra nos3 e sobre qualquer ou quaesquer cousa ou cousas asi movil come raiz dante 
qualquer ou quaesquer juiz ou juizes asi ecressiastigos come segraes a demandar responder defender 
contradizer a ceiçom a ceiçõens poer e repricar e compoer a viir pedir receber quitar e dar juramento 
en mhaa de qualquer maneira e apelar e segir a apellaçom e fazer ou soestabelecer outro ou outros 
procurador ou procuradores en meu nome e en seu logo quando vir que lhi e mester e quantas quiser. 
Dou ainda e outorgo ao dito meu marido e meu procurador livrre conprido poder sobre todos os 
erdamentos e posisoes que eu e el avemos e de dreito devemos a aver u quer que segam ou parte deles 
pera vender e dar e doar e apenhorar e enprazar e chanbhar e parar e marcar e sertes a citar e fazer ende 
fazer carta4 ou cartas de vendiçom ou de doaçom ou de penhor ou d’enprazamento ou de chanbho ou 
de quitaçom ou de qualquer outra firmidoem a qualquer tabaliom ou tabalioes e que receba en o preço 
ou os preços e pera todalas outras cousas en cada huua dellas que verdadeiro e liidimho procurador 
pode e deve fazer e que eu com esse meu marido fariamos se presentes fosemos e ey por forte e por 
firme so obrigaçom de todos meus bees quaisquer que pello dito meu marido e meu procurador foy 
fecta en as cousas de susodictas ou en cada huua dellas. Feita a procuraçom en Gimaraens dez dias de 
Maio Era de mil e trezentos e cincoenta e seis anos. Testemoinhas Martim Villa Chaa abade de Matamaa 
e Martinho omem do dito Martim Stevez e Martim Anes e Martim Periz e eu Pero Salgado pulbico 
tabaliom de Gimaraens a rogo da dicta Margarida Gonçalviz esta procuraçom screvi e o meu signal hi 
pugi que tal e en testemoio de verdade.

A qual procuraçom mostrada o dito Martim Stevez en seu nome e da dita sa moler fez carta de 
vendiçom en esta gisa: Sabham todos que eu Martim Stevez Gonderiz en meu nome e da dita mha 
moller faço carta de vendiçom e de perduravil firmidoem a vos Domingos Jhoanes alfaiate e a vosa 
moller Costança Anes dos nosos paredeiros que nos avemos na quintaa os quaes jazem antre o paaço 
e as casas de Stevam Rando por p[r]eço que de vos recebi convem a saber viinti e quatro libras de 
dinheiros portugueses e sa revorra ajades por ende pera todo senpre os ditos paredeiros com todos 
seus dreitos e perteenças entradas e saidas vellas e antigas e quem quer que contra esto quisese viir 
nolla sega outorgada e quanto a vos demandar tanto a vos en dobro conponha e a carta fique senpre 
en sa forteleza e de mais peite quinhentos soldos de pea. Fecta foi a carta en Gimaraens viinti e nove 
dias d’Outubro Era de mill e trezentos e sesaenta e tres anos. Testemoias que presentes forom Stevam 
Periz de Borva e Domingos Paez mercadores e Stevam sobrinho de Martim Prata e Pero Dominguiz 
de San Oane e outros. E eu Domingos Longo pulbico tabaliom que a todo esto presente foy e este meu 
signal hi pugi que tal (sinal) e.

Doc  36
1329 JUNHO, 13, Guimarães – Domingos Eanes, alfaiate, e a sua mulher, Constança Anes, emprazam a 
Martim Domingues e à sua mulher, Florença Domingues, moradores em Santa Eulália de Pentieiros, 
o casal que têm nessa freguesia. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 24, N.º 27. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham todos quantos este prazo virem como nos Domingos Jhoanes alffayate e sa molher Costança 
Anes vezinhos de Guymaraens enprazamos a vos Martim Dominguiz e a vossa molher Frolença Dominguiz 
moradores en Penteiros e a huum vosso filho ou filha d’anbos o qual nomear o prustumeiro que de vos 
morer aquele nosso casal que nos avemos en Penteeiros freguessia de Sancta Ovaya na qual ora vos 
morades com todos seus dereytos e perteenças per huu vos melhor poderedes aver e achar per tal preito 

3 Repete: contra qualquer pesoa ou pesoas e de qualquer pesoa ou pesoas contra nos
4 Repete: carta
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e condiçom que vos façades benffeitoria e dedes ende a nos cada huum ano nove maravedis velhos de 
portugueses aas terças do ano convem a saber a primeira terça por Natal e a outra por Pascoa e a outra 
por Pentecoste en paz e en salvo e dous capoens e vinte ovos por Natal e huua galinha e dez ouvos e 
huua braçada de longuiça e huum sesto de verças por entroydo e huum feixe de palha por Sam Migel e 
geyra e loytossa en terra e seerdes a nos obedientes com os nossos dereytos e nom parardes contra nos 
outro senhorio nem criardes hi filho d’algo nem d’outro homem poderosso e nom poderdes leixar o 
dicto cassal nem nos nom volo podermos tolher e despos vossa morte d’anbos e da dicta pessoa o dicto 
casal fique a nos livre e en paz e esto vos fazemos por nove maravedis que de vos recebemos d’entrada 
e quem contra esto veer peite quinhentos soldos aa parte outorgante da boa moeda e esto valer como 
dicto he. Fecto prazo en Guimaraens treze dias de Juyno Era de mil e trezentos e saseenta e sete anos. 
Testemunhas Martim Affonsso Simhom Martinz Vizela alffaiates Domingos Sam Torcade Domingos 
alffageme e outros e eu Francisco Giraldiz pubrico tabeliom da dicta vila que a rogo das dictas partes 
este stromento screvi e meu sig (sinal)nal hy pugi que tal he. Partidos por a.b.c.

Doc  37
1329 SETEMBRO, 9, Guimarães – João Execo, mercador de Guimarães, reconhece que recebeu do 
chantre e Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães oitenta maravedis velhos da venda 
dos dois terços da casa que tem na Rua Sapateira, onde moram alguns sapateiros, bem como seis 
maravedis de revora, empossando aí, nesse mesmo dia, o representante do Cabido.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.24, N.º 30. 

Sabham todos que en presença de mim Thome Affonsso tabeliom de Guimaraens e das testemoinhas 
que adeante som scritas Joham Execo mercador da dicta vila conhosceu e conffessou que recebeu do 
chantre e cabidoo da Eygreja de Sancta Maria de Guymaraens oyteenta maravedis velhos do preço e 
seix maravedis da revora per razom da sa parte que aviam com sa molher na casa de Rua Çapateyra 
assy como he dito divisado e conteudo en huua carta feyta per Giralde Stevez tabeliom que dizia que 
hy avia e o dicto Joham Execo per sy e per sa molher entregou e meteu en posse o dicto cabidoo das 
duas partes da dicta casa que dizia que hy aviam per terra e per pedra e telha e per chave per Martim 
Periz abade de Barqueiros prioste do dicto cabidoo que recebeu as dictas duas partes da dicta casa en 
nome do dicto cabidoo. Fecto foy en Guymaraens en Rua Çapateyra aa porta da dicta casa nove dias 
de Setembro da Era de mil e trezentos e sasseenta e sete anos. Testemoinhas Vimara Martinz Joham 
Eanes Fernam Lourenço çapateyros moradores e vizinhos da dicta casa Domingos Martinz de Sande 
Joham Britos de Brito e outros e eu tabeliom sobredicto que este stromento screvi e meu sig(sinal)nal 
aqui pugi que tal he.

Doc  38
1331 FEVEREIRO, 15, Guimarães – Mem Martins, peliteiro, e João Mendes, mercador, seu filho, 
moradores na vila de Guimarães, na qualidade de herdeiros, testamenteiros e executores do 
testamento de Maria Domingues Farazona, entregam ao chantre e Cabido de Santa Maria de 
Guimarães a almuinha que Maria Domingues e o seu falecido marido tinham no Pinheiro, bem 
como o herdamento de Nespereira.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 25, N.º 11. Carta 
partida por a.b.c.

In nomine Domini amen. Sabham todos que eu Meem Martinz piliteyro e eu Johane Mendiz 
mercador seu filho vizinhos e moradores na vila de Guymaraens hereos e testameenteiros e executores 
do testamento de Maria Dominguys Farazona molher que foy de Farazom damos e outorgamos pera 
sempre ao chantre e cabidoo de Sancta Maria de Guymaraens huua almuynha que os dictos Farazom e 
Maria Dominguyz aviam no Pinheyro a qual ora trage enplazada Domingos Martinz assy como a eles 
aviam e damoslhy a propriedade e a posse dela com todas sas entradas e saydas e direitos perha todo 
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sempre. Item lhis damos pera sempre todo o herdamento de Nespereyra que foy de Pero Touro e esto 
lhis damos pelas almas dos dictos Farazom e Maria Dominguyz e que os dictos chantre e cabidoo digam 
cada anno duas missas officiadas convem a saber huua per o dicto Farazom en dia de Sant’Estevam 
e outra per a dicta Maria Dominguyz sa molher oyto dias per andar de Janeyro e esto lhas fazemos 
como dicto he per que os dictos chantre e cabidoo quitarom a composiçom que os dictos Farazom e 
Maria Dominguyz fezerom com o dicto cabidoo per razom dos moymentos. E mandamos que os dictos 
maravedis ajam os coonigos que nas dictas missas forem presentes enca(?) assy foy voontade dos dictos 
Farazom e sa molher per que entenderom que era proveyto de sas almas. E metemolos logo en posse 
pelos stromentos per que os dictos Farazom e Maria Dominguyz aviam as dictas herdades. Fecto foy en 
Guymaraens quinze dias de Fevereyro da Era de mil e trezentos e sasseenta e nove annos. Testemoynhas 
Francisco Periz do Souto vogado Nicolau Dominguyz procurador Stevam Martinz Loureyro Affonsso 
Monteiro item Joham Bordom juyz Antonio Juyaez Martim Perez abade de Barqueiros e outros e eu 
Thome Affonsso tabeliom de Guymaraens que per mandado dos dictos Meem Martinz e Johanes 
Mendez dous stromentos ende figi partidos per abc. este pera o cabidoo en cada huum meu sig(sinal)
nal pugi en testemoynho de verdade que tal he.

Doc  39
1331 FEVEREIRO, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Domingos Martins, alfageme, à sua mulher, Margarida Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear 
pelo postumeiro, uma almuinha localizada fora do muro da vila. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.39, N.º 37. Carta 
Partida por a.b.c.

Em nome de Deus Amen. Nos chantre e cabidoo da Eygreja de Sancta Maria de Guymaraens enpra-
zamos a vos Domingos Martinz alfageme da dicta vila e a vosa molher Margarida Anes e a huua pesoa 
qual de vos nomear o prestumeyro que morer aquela nosa almoynha que nos avemos alem do muro 
no lugar que chamam a Choussa do Priol a qual almoynha trouve de nos enprazada Maria Fernandiz 
que vos e a dicta pesoa a ajades e pussuades com sas entradas e saydas e com sas augas como as senpre 
ouve e como trouve a dicta Maria Fernandiz. E vos que façades huua casa a par do muro per tal preyto 
e condiçom que vos e a dicta pesoa dedes ao dicto cabidoo de cada ano vynte e cinqui maravedis velhos 
en paz e en salvo as terças do ano convem a saber a terça primeira por dia de Natal e a terça por dia de 
Pascoa e a terça per Pintecoste e asy de cada ano e nos que vola nom possamos tolher nem vos leyxar 
so pea de quinhentos soldos e esto valher como dicto he. E esto vos fazemos por dez maravedis que 
recebemos de vos d’entrada. Fecto foi esto en Guymaraens no lugar hu fazem a pregaçom dez e seys 
dias de Fevereiro Era de mil e trezentos e saseenta e nove anos. Testemunhas Martim Periz abade de 
Barqueyros Joham de Ponte Joham Dominguiz Boyro Gonçalo Anes clerigos Domingos Migeez Gonçalo 
Dominguiz almoynheiros e outros. E eu Francisquo Anes tabaliom de Guymaraens que este stromento 
partido per abc screvy e meu syg(sinal)nal hi pugy. 

Doc  40
1332 MAIO, 26, [Guimarães] – Sancha, regateira de Guimarães, renuncia ao contrato de empraza-
mento das casas que trazia, de Bartolomeu Peres, na rua de Santa Maria.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.25, N.º 38. 

Era de mill e trezentos e sateenta anos vynte e seyx dias de Mayo en presença de mim Martim 
Anes tabelliom de Guimaraens e das testemunhas adeante scritas Sancha a regateyra renunçou todo o 
dereito que ela avia no prazo das casas da rua de Sancta Maria que lhi emprazara Bertolameu Perez e 
deu comprido poder a Bertolameu Perez que faça do dicto prazo e casas aquilo que lhi prouguer e logo 
o dicto Bertolameu Perez meteu en posse das dictas casas Martim Alvelo coonigo de Guimaraens per 
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as chaves das dictas casas pera seer comprido huum stromento que hi a fecto antr’eles o qual foy fecto 
en este dia per maao de mim tabelliom e o dicto Martim Alvelo recebeu a dicta posse das dictas casas 
assi como lha o dicto Bertolameu Perez dava e pediu ende huum stromento. Testemunhas Roy Paaez 
Martim Perez o Crespo e Rodrigo brocheiro e Lourenço Mouram e eu Martim Anes tabelliom suso 
dicto este stromento (sinal) screvy e meu sinal hi pugi que tal he. 

Doc  41
1332 JULHO, 24, Lisboa – D. Afonso IV afora a Estêvão Geraldes, sapateiro, morador em Guimarães, 
à sua mulher, e a uma terceira pessoa, todos os direitos, teigas e foros que tem nos dois casais 
reguengos de Sá, freguesia de São Paio de Riba de Vizela, por setenta libras anuais. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. XXXIIIIvº.
Pub.: Chancelarias portuguesas – D. Afonso IV, Vol. I, edição preparada por A. H. de Oliveira Marques, Lisboa, 
Instituto Nacional de Investigação Científica – Centro de Estudos Históricos da Universidade Nova de Lisboa, 
1990, p. 315-316.

“Carta de foro d’uuns casaaes que som em Saa Riba da Vizela”
Dom Affonsso pela graça de Deus Rei de Portugal e do Algarve. A vos Vasco Dominguiz almoxarife 

e ao meu scrivam de Guimaraaens saude. Vi a vossa carta en que m’enviastes dizer que fezestes meter 
en pregom assi como vos ei mandei per mha carta todolos meus dereitos que eu ei e de dereito devo a 
aver nos dous meus casaaes que son en Saa na freguesia de Sam Paayo de Riba de Vizela dos quaes hum 
chamam d’Almancor e outro en que mora Domingos Dominguiz e pero andarom en pregom huum ano 
e mais nom achastes quem mais desse pelos dereitos dos dictos casaaes que Stevam Giraldiz çapateiro 
dessa villa que os pos em sateenta libras de renda em cada huum ano. E eu veendo a dicta vossa carta 
e o que me sobre esto enviastes dizer enprazo dou e outorgo a foro ao dicto Stevam Giraldiz e a sa 
molher e a huua pessoa despos eles todolas teeigaas e foros e dereitos que eu ei e de dereito devo a aver 
nos dictos casaaes que eles os ajam e possuyam en todo tempo de sa vida per tal preito e condiçom que 
eles e as dictas pessoas deem a mim en cada huum ano de renda polos dictos meus dereitos dos dictos 
casaaes sateenta libras e devem mi fazer paga dos dictos dinheiros en cada huum ano por dia de Sam 
Joham Babptista. E eles devem a aver todolos dereitos que eu ei dos dictos casaaes e a morte deles todos 
tres ficarem a mim esses meus dereitos livres e quites com toda sa benfectoria sem contenda nenhuua 
porque vos mando que vaades ao dicto logar e metede o dicto Stevam Giraldez e a dicta sa molher en 
posse dos dictos dereitos que eles e a dicta pessoa os ajam e possuyam assi como dicto e. En testemunho 
desto lhes mandei ende dar esta mha carta. Dante en Lixboa XXIIII dias de Julho el Rei o mandou per 
Joham Vicente seu clerigo e per Lourenço Gomez de Porto de Moos seu vassalo Joham Lopez a fez Era 
Mª CCCª LXX anos. Joham Vicente. Lourenço Gomez a vyo.

Doc  42
[1333] MAIO, 14, [Santarém]5 – D. Afonso IV afora a Domingos Martins, seleiro, morador em Guimarães, 
e à sua mulher, Maria Ascenso e a uma terceira pessoa, todos os direitos e direituras que tinha 
no casal da Quintã, situado na freguesia de Santa Maria de Mata Má por dezanove libras anuais. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. XXXVIII.
Pub.: Chancelarias portuguesas – D. Afonso IV, Vol. I, edição preparada por A. H. de Oliveira Marques, Lisboa, 
Instituto Nacional de Investigação Científica – Centro de Estudos Históricos da Universidade Nova de Lisboa, 
1990, pp.345-346.

“Outra tal carta no dicto julgado do casal que chamam da Quintaam”
Outra tal carta ouverom Domingos Martinz seleiro morador no Castelo de Guimaraaens e Maria 

Ascenço sa molher per que el Rey deu e enprazou a eles e a huua pessoa despos sa morte todolos dereitos 

5 Apesar de no documento não aparecer o ano e o local onde o instrumento foi lavrado, trata-se de uma série de cartas 
emitidas a partir de uma carta modelo feita, justamente, em Santarém e datada de Maio de 1333. 
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e dereituras do casal que chamam da Quintaam que he na freguesia de Sancta Maria de Mata Maa do 
julgado de Guimaraaens por XIX libras e meia e pagarem en cada huum ano por dia de San Johan 
Babptista. Dante XIIII dias de Mayo per Lourenço Gomez fecta polo dicto scrivam.

Doc  43
[1333 MAIO, 14, Santarém]6 – D. Afonso IV afora a Estêvão Geraldes, sapateiro, morador em Gui-
marães, e à sua mulher, Inês Domingues e a uma terceira pessoa, a nomear à morte do postumeiro, 
todos os direitos e direituras em dois casais situados na freguesia de São Paio de Riba de Vizela, 
por sessenta libras anuais. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. XXXVIIIvº.
Pub.: Chancelarias portuguesas – D. Afonso IV, Vol. I, edição preparada por A. H. de Oliveira Marques, Lisboa, 
Instituto Nacional de Investigação Científica – Centro de Estudos Históricos da Universidade Nova de Lisboa, 
1990, p. 347.

“Item carta de foro de dous casaaes que son no dicto julgado”
Outra tal carta ouve Stevam Giraldez çapateiro de Guimaraaens e Enes Dominguez sa molher per 

que lhis deu e enprazou e a huua pessoa depos morte sua todolos dereitos e dereituras de dous casaaes 
dos quaes huum chamam de Pousada que son na freeguesia de San Paayo de Riba de Vizela do julgado 
de Guimaraaens por sasseenta libras en cada huum ano por dia de San Johan Babptista. Dante no dicto 
dia per Lourenço Gomez e fecta polo dicto scrivam.

Doc  44
1333 JUNHO, 13, Guimarães – Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos sapateiros de Guimarães, 
em conjunto com as respetivas mulheres, vendem a Nicolau Geraldes e a sua mulher, Margarida 
Peres, as casas que têm na Rua Sapateira.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 14 (1). 

Sabham todos quantos esta carta virem como nos Affonso Migueiz çapateiro e eu sa molher Margarida 
Mendiz dicta Budaa e eu Fernam Lourenço outrossi çapateiro e eu sa molher Stevaa Martinz todos 
vizinhos de Guimaraens vendemos a vos Nicolao Giraldez e a Margarida Perez vossa molher vizinhos 
de Guimaraens aquelas nossas cassas que nos avemos en Rua Çapateira nas quaees cassas ora eu dicto 
Affonso Migueiz e sa molher moramos as quaes cassas partem con as cassas que forom de Joham Gonçalvez 
as quaees ora sam do cabidoo de Sancta Maria de Guimaraens as quaees vos dictos Nicolao Giraldez 
e vossa molher teendes enprazadas da huua parte e da outra parte com as cassas de Joham Soariz de 
Rua Caldeiroa e d’Andre Martinz filho de Martim Duraenz da Batoca por preço nomeado que de vos 
recebemos convem a saber sasseenta libras de dinheiros portugueses e sa revora ca a tanto a vos e a nos 
prougue e do preço e da revora nom ficou nada pera dar por ende ajades vos e a quem a vos aprouguer 
as dictas cassas todas com todo seu eixido e com todos seus dereitos e perteenças entradas e saidas per 
huu os vos melhor poderdes aver e achar e quem contra esto for peite quinhentos soldos e esta carta 
valer e teer pera senpre como dicto he. Fecta a carta nas cassas do dicto Nicolao Giraldez treze dias de 
Juyno Era de mil e trezentos e sateenta e huum anos. Testemunhas Johane Mendiz Gonçalo Gonçalvez 
mercadores Domingos Peres Corsa Giral Fernandiz coreiro [e] outros. E eu Francisco Giraldez tabaliom 
de Guimaraens que esta carta screvi e meu signal hi pugi que tal he (sinal).

6 No documento não aparece qualquer indicação à data e local onde o instrumento foi lavrado, mas trata-se de um 
conjunto de cartas elaboradas a partir de uma carta modelo, emitida em Santarém, em Maio de 1333, sendo que o 
último dia que é sequencialmente referenciado antes da feitura desta, é o dia 14, justamente no documento que aqui 
transcrevemos e que antecede este. 
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Doc  45
1333 JUNHO, 13, Guimarães – Carta de quitação pela qual Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos 
sapateiros de Guimarães, em conjunto com as respetivas mulheres, reconhecem que receberam 
sessenta libras do mercador Nicolau Geraldes e da sua mulher, Margarida Peres, respeitantes 
ao pagamento das casas que lhes venderam na Rua Sapateira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 14 (2). 

Sabham todos quantos este stromento virem como eu Affonsso Migueiz çapateiro e eu Margarida 
Mendiz sa molher dicta Budaa e eu Fernam Lourenço outrossi çapateiro e eu Stevaa Martinz sa molher 
todos vizinhos de Guimaraens conhosemos e confessamos que recebemos de Nicolao Giraldez mercador 
e de sa molher sassanta libras de dinheiros portugueses per razom das cassas de Rua Çapateira que 
lhis nos vendemos assi como mais compridamente he conteudo na carta da venda per que lhas nos 
vendemos das quaees libras nos damos por bem pagados e por bem entregues e renunciamos aver 
ecepçom de numerata peconia do aver nom contado e nom recebudo que nunca possamos dizer per 
nos nem per outrem que as dictas libras nom recebemos e a nos nom passarom e so disermos que nom 
valha. Fecto foi esto en Guimaraens nas cassas do dicto Nicolao Giraldez treze dias de Juyno Era de mil 
e trezentos e sateenta e huum anos. Testemunhas Johane Mendiz Gonçalo Gonçalvez Domingos Peres 
Corsa mercadores Giral Fernandiz coreiro [e] outros. E eu Francisco Giraldez tabaliom sobredicto de 
Guimaraens que este stromento screvi e meu signal hi pugi que tal he (sinal).

Doc  46
1333 JUNHO, 19, Guimarães – Afonso Miguéis e Fernão Lourenço, ambos sapateiros de Guimarães, 
em conjunto com as respetivas mulheres, empossam Nicolau Geraldes e a sua mulher, Margarida 
Peres, nas casas que lhes venderam na Rua Sapateira, nas quais moram Afonso Miguéis e Margarida 
Mendes e que aí continuarão.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 35. 

Sabham todos quantos este stromento virem que en pressença de mim Francisco Giraldez publico 
tabaliom de Guimaraens e das testemunhas aqui scritas Affonso Miguez çapateiro e Margarida Mendiz sa 
molher e Fernam Lourenço çapateyro por sy e por sa molher Stevaa Martinz entregarom e meterom en 
posse Nicolao Giraldez e Margarida Perez sa molher das cassas que estam en Rua Çapateira nas quaees 
cassas moram os dictos Affonso Migueiz e sa molher as quaes cassas partem con as cassas que forom 
de Joham Gonçalvez as quaees ora som do cabidoo de Sancta Maria de Guimaraens a qual entrega e 
posse lhy fezerom per chave e per tera e per pedra e per telha assi como he de costume a qual entrega 
e posse logo os dictos Nicolao Giraldez e sa molher receberom e ficarom nas dictas cassas come en 
suas. E logo os dictos Affonso Miguez e sa molher ficarom nas dictas cassas de maao dos dictos Nicolao 
Giraldez e sa molher e ficarom pera lhi dar e responder e pagar dos alqueires delas das quaees coussas 
o dicto Nicolao Giraldez pediu ende este strumento. Fecto foy esto en Guimaraens en Rua Çapateira 
dez e nove dias de Juyno Era de mil e trezentos e sateenta e huum anos. Testemunhas Martim Romeu 
Affonso Perez tabaliom Joham Budom e outros muytos. E eu Francisco Giraldez publico tabaliom 
sobredicto que este strumento screvi e meu signal hy pugi que tal he (sinal).

Doc  47
1333 JULHO, 27, Guimarães – Domingos Martins Prior e Maria Ascenso, sua mulher, vendem a 
Pedro Anes Verçocas, ferreiro, e a sua mulher, Maria Anes, todo o direito e quinhão da herdade 
de Burgueiros bem como todos os bens móveis que tinham sido de Domingos Portela.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 38.

Em nome de Deus amen. Esta he a carta de vendiçom e de perduravel fermidoem que eu Domingos 
Martinz Priol e eu sa molher Marya Acenço vezinhos da vila do castelo fazemos a Pero Anes dicto 
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Verçoquas ferreyro e a sa molher Marya Anes vezinhos de Guymaraens de todo o direito parte e quinhom 
da herdade de Burgeyros e beens movys que nos conpramos per carta del rey a qual herdade e beens 
movys forom de Domingos Portela e lhy acaecerom da parte de seu padre Pero Perez de Burgeyros 
per preço nomeado que deles recebemos convem a saber quareenta libras de dinheiros portugueses 
e sa revora ca a tanto a nos e a eles aprouge e do preço e revora a nos nom ficou pera pagar porem 
ajam eles pera senpre e quem a eles aprouger a dicta herdade e beens movys com todos seus direitos e 
perteenças entradas e saydas novas e antigas de monte en fonte assy como os nos avyamos e como os 
vos daqui adeante melhor poderdes aver e achar e deles façam quem quer que aprouger aa sa voontade 
assy como faryam doutra sa herdade easenta e nos vos seermos teudos a lhos defender de nenhuuns 
se lhys sobr’eles queiram fazer ou fezerem demanda e quem contra esto for peite quinhentos soldos 
de pea e esta carta e as cousas en ela conteudas seerem firmes e stavys pera todo senpre. Fecta a carta 
na vila do castelo de Guymaraens vynte e sete dias de Julho Era de mill e trezentos e sateenta e huum 
anos. Testemunhas Stevam Dominguiz Lourenço Dominguiz fereyros Gonçalo Martinz çapateyro filho 
de Martim Gonçalviz çapateyro Martim Dominguiz seleyro e outros. E eu Gonçalo Fernandiz publico 
tabelliom de Guymaraens que a rogo e a mandado dos dictos vendedores esta carta screvy e meu sinal 
aqui pugy que tal he (sinal).

Doc  48
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Domingos Eanes, pedreiro, e Margarida Esteves, sua mulher, escambam 
com Martim Alvelo, cónego de Guimarães, dando-lhe o meio do eixido que trazem emprazado de 
Estêvão Martins e de sua mulher, Durança Anes, e do alfaiate Domingos Eanes, e de Constança 
Anes, sua mulher, em troca de metade do campo que Martim Alvelo traz emprazado do Cabido 
continuando, no entanto, a pagar cada um ao anterior senhorio.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 37 (1). 
O pergaminho integra três instrumentos, todos respeitantes aos mesmos intervenientes. Partido por a.b.c. 

Sabham todos quantos este prazo virem que eu Domingos Johanes pedreyro e eu Margarida Estevez sa 
molher moradores en Guymaraens na Rua de Santa Maria conssyrando nas muytas ajudas e perffeytanças 
que nos recebemos de Martim Alvelo coonygo de Guymaraens e outrossy veendo nos e conssyrando 
que he a nossa prol e per nom recebermos nos nojo do dicto Martim Alvelo nem ele de nos fazemos 
com ele tal conposiçom e tal escanbho que o meyo do eyxido o que jaz a par do poço contra cyma que 
nos tragemos enprazado de Stevam Martinz e de sa molher Durança Anes e de Domingos Johanes 
alffayate e de Costança Anes sa molher que vos Martim Alvelo que o ajades en todo aquele tenpo e 
naquelas pessoas que o nos avemos de teer come conteudo en nosso prazo.

Item eu Martim Alvelo coonigo de Guymaraens dou a vos Domingos Johanes e a vossa molher 
Margarida Estevez por este quinhom sobredicto que nos dades vos he dou eu en escanbho ho meyo do 
canpo que eu trago enprazado do cabydoo de Guymaraens que jaz hu esta a figueyra come vay contra a 
casa. E fica devysado antre nos que cada huum pague o seu dereyto ao senhorio convem a saber Martim 
Alvelo pagar ao cabydoo o seu dereyto e nos Domingos Johanes e sa molher pagarmos aos sobredictos 
Stevam Martinz e a Domingos Johanes e a sas molheres o seu dereyto quaes cada huum come conteudo 
en seus prazos e a saymento de cada huum dos dictos prazos ficar aos senhorios quaes cada huum com 
o seu assi come partido e marcado ca este escanbho nom fazemos com outra entençom que nenhuum 
dos dictos senhorios perca nenhuua cousa de seu dereyto daqui. 

Nos Domingos Johanes e sa molher metemosvos logo Martim Alvelo en posse e en corporal 
possissom do dicto canpo. 

E eu Martim Alvelo outrossi he meto vos Domingos Johanes e vossa molher en posse e corporal 
possissom do dicto canpo assi como cada huum canpo he devyssado e quem contra esto veer peyte 
quinhentos soldos de portugueses e esto valer e teer como dicto he. Fecto foy en Guymaraens vynte 
e oyto dias d’Agosto Era de mil e trezentos LXX e huum anos. Testemunhas Fernam Martinz marido 
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de Maria Anes Gonçalo Gil Alvelo scudeyro Affonso Anes homem de Martim Lourenço coonigo e 
Domingos de Souto e outros. E eu Affonsso Perez tabelliom de Guymaraens que a esto foi presente e 
este prazo escrevy e aqui meu synal pugy que tal e (sinal).

Doc  49
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Traslado dos contratos de emprazamento feitos a Domingos 
Eanes, pedreiro, e Margarida Esteves, sua mulher, e ao cónego Martim Alvelo, respeitantes às 
propriedades que agora escambam: 
1331 JUNHO, 17, Guimarães – Estêvão Martins, mercador, e Durança Anes, sua mulher, juntamente 
com o alfaiate Domingos Eanes e sua esposa, Constança Anes, emprazam a Domingos Eanes, pedreiro, 
e Margarida Esteves, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, uns campos 
e uma casa situados na Rua de Santa Maria. 
1333 JUNHO, 09, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empra-
zam ao cónego Martim Alvelo e a uma outra pessoa, a nomear por ele à sua morte, uma casa e 
um eixido na Rua de Santa Maria bem como o maravedi de aniversário da casa de João Verba, por 
três maravedis e meio a pagar às terças do ano, com atualização da renda na segunda pessoa. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 37 (2).

E os dictos Domingos Johanes e sa molher e Martim Alvelo quiserom e outorgarom que os seus 
prazos das sobredictas cousas fossem aqui os traslados deles de vervo a vervo e das quaes o tehor de 
vervo a vervo caa as som:

Sabham todos quantos este estormento virrem como nos Stevam Martinz mercador e sa molher 
Durança Anes e Domingos Johanes alffayate e sa molher Costança Anes vezinhos de Guymaraens 
enprazamos a vos Domingos Johanes pedreyro e a vossa molher Margarida Stevez e a huua pessoa qual 
nomear o prestumeyro que de vos morrer aqueles nossos canpos que jazem na Rua de Santa Maria e 
a casa en que morou Moor Carneira os quaes canpos e casa partem com Santa Maria de Guymaraens 
per tal preito e condiçom que vos e a dicta pessoa a quem ficarem que dedes ende a nos ou a nossos 
subcessores de cada ano tres maravidis velhos de dinheiros portugueses os meyos en cyma de Mayo e os 
meyos en cima d’Agosto e assi de cada ano e pagardes sem esto de cada ano a Santa Maria de Guymaraens 
huum maravidi pela dicta casa que ad’aver d’anyverssaria assi como senpre ouveram e depos vosso 
saymento e da dicta pessoa ficar a nos e a nossos subcessores a dicta casa e canpos lyvres e quites e en 
paz e sem enbargo nenhuum com toda sa benffeytoria e quem contra esto for peyte quinhentos soldos 
e esto valer e teer pera senpre como dicto he. Fecto foy en Guymaraens nas casas do dicto Domingos 
Johanes dez e sete dias de Juynho Era de mil e trezentos LX e nove anos. Testemunhas Affonso Perez 
Stevam Nunez e Stevam Outeiro alffayates Stevam Perez Candooso e outros. E eu Francisco Giraldez 
tabelliom de Guymaraens que a rogo e per mandado das dictas partes este prazo e outro tal partidos 
per abc escrevy e aqui meu sinal pugy.

Item Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eygreja de Santa Maria de Guymaraens enprazamos 
a vos Martim Alvelo coonigo nosso companhom e a huua pessoa despos vos qual nomeardes a vosso 
saymento a nossa casa e eyxido que avemos na Rua de Santa Maria que a jazença antre as casas que forom 
de Pero Anes de Candooso e outras que nos hy avemos e jazem juntas con as casas que forom de Joham 
Verva. E outrossy vos enprazamos ho maravidi que avemos pela casa de Joham Verva d’anyverssario 
per tal preito e condiçom que dedes cada ano ao dicto cabydo tres maravidis e meyo aas terças do ano 
per Natal e per Pascoa e per Pentycoste e a pessoa a qual leyxardes dar quatro maravidis velhos aos 
termhos sobredictos cada ano e despos vossa morte e da pessoa fique ao cabydoo a dicta casa e eyxido 
lyvre e en paz com sa benffeytoria e quem contra esto veer peyte de pea quinhentos soldos aa parte 
estavil e o prazo valer como dicto he. Fecto foy no pomar de Santa Maria nove dias de Juynho Era de 
mil e trezentos e LXXI anos. Testemunhas Martim Perez prioste Gonçalo Anes clerigo e Gonçalo Anes e 
Miguel Martinz e outros. E eu Martim Anes tabelliom de Guymaraens que este prazo e outro tal screvy. 
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E eu Affonsso Perez tabelliom sobredicto a rogo das dictas partes estes prazos trasladey e aqui meu 
synal pugy que tal e (sinal).

Doc  50
1333 AGOSTO, 28, Guimarães – Martim Alvelo, cónego de Santa Maria de Guimarães, subempraza 
a Domingos Eanes, pedreiro, e a Margarida Esteves, sua mulher, a metade da casa onde eles vivem, 
e que o cónego trazia emprazada do Cabido, e da qual pagarão um maravedi de renda anual.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.26, N.º 37 (3).

Sabham todos quantos este prazo virem que eu Martim Alvelo coonigo de Guymaraens enprazo a 
vos Domingos Johanes e a vossa molher Margarida Stevez a meyadade daquela casa en que agora vos 
morades a qual eu trago enprazada do cabidoo de Santa Maria de Guymaraens per aqueles tenpos e 
naquelas vydas en que eu o dicto enprazamento da dicta casa trago enprazada per tal preito e condiçom 
que vos dedes a mym en cada huum ano per dia de Pentycoste huum maravidi velho en paz e en salvo 
de todalas cousas e avedela de manteer e d’adubar de todalas cousas salvo de fogo e d’aruynhamento. 
E nos Domingos Johanes e a dicta sa molher nos obrigamos per nos e per todolos nossos beens a vos 
dar en cada huum ano o dicto maravidi en paz e en salvo como dicto he e quem contra esto veer peyte 
quinhentos soldos de portugueses e esto valer e teer como dicto he. Fecto foy en Guymaraens XXVIII 
dias d’Agosto Era de mil e trezentos LXXI anos. Testemunhas Fernam Martinz Gonçalo Gil Alvelo 
Affonso Anes Domingos de Souto e outros. E eu Affonsso Perez tabelliom de Guymaraens que este 
prazo e outro tal screvy e aqui meu synal pugy que tal e (sinal).

Doc  51
1334 JANEIRO, 6, Guimarães – Maria Eanes da Arrochela vende a João Lourenço, cirurgião, e a 
sua mulher, Maria Peres, as casas da Arrochela, em Guimarães, na freguesia de São Paio, com o 
seu eixido por trinta libras de dinheiros portugueses. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 27, N.º 1. 

In nomine Domini amen. Sabham todos que eu Maria Johanes d’Arochela vizinha de Guymaraens 
vendo a vos Joham Lourenço cirurgiam e a vossa molher Maria Periz as mhas casas d’Arochela de 
Guymaraens que jazem na freyguisia de San Paayo da dicta vila com seu eixido e com sas entradas e 
saydas e dyreitos per hu todo melhor poderdes aver e achar per preço que de vos receby convem a saber 
trinta libras de dinheiros portugueses e sa revora do qual preço e revora nada nom ficou per dar ajades 
vos per ende pera sempre e todos vossos successores a dicta casa como dicto he a qual casa parte com 
a casa de Francisco Juyaenz d’huua parte e a casa de Pero Martinz de Silvares da outra. E quem contra 
esto veer nom lhy valha e quanto demandar ou embargar outro tanto en dobro componha e demais 
peite a nos ou a quem vossa voz ouver quinhentos soldos e esto todavia valer e seer firme e stavel pera 
sempre. Fecta a carta en Guymaraens na dicta cassa seix dias do mes de Janeiro da Era de mil e trezentos 
e seteenta e dous anos. Testemoynhas Gonçalo Periz ferreyro das Tesoyras Lourenço Martinz alffayate 
de Rua de Gatos Stevam Dominguiz do Miradoyro Domingos Periz correeyro vizinho da dicta Maria 
Johanes e outros. E logo a dicta Maria Johanes meteu en posse o dicto Joham Lourenço da dicta casa 
e a dicta Maria Johanes ficou na dicta casa de maao do dicto Joham Lourenço. Eu Thome Affonso 
tabeliom de Guymaraens esta carta screvy e meu sig(sinal)nal aqui pugi en testemoynho de verdade.
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Doc  52
1334 FEVEREIRO, 26, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães escambam 
com Mem Martins, piliteiro, e com sua mulher, Maria Martins, as árvores e a herdade que têm em 
Vilar pelo campo que fica atrás da cozinha do casal do Cabido em que mora Domingos Mouro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 27, N.º 3. 

Sabham todos quantos este stromento deste escanbho virem como nos chantre e cabidoo de Sancta 
Maria de Guimaraens fazemos escanbho convosco Meem Martinz piliteiro e com vossa molher Maria 
Martinz convem a saber que vos dictos Meem Martinz e vossa molher ajades pera todo senpre as arvores 
e a herdade que ora vos tragedes dentro na vossa vinha que fezestes en Vilar como vay acima e o outro 
canpo do mato ataa careira e nom tapardes este canpo salvo pela careira e colherdelo dentro com a 
outra vossa vinha se quiserdes como vosso e de la careira acima lavardes e chantardes e a chantadoria e 
o canpo seer vosso e nom o tapardes. E demais vos damos tres carvalhos e dous castanheiros que estam 
na Carcova contra vossa vinha per hu entrades pela porta. 

E nos dictos Meem Martinz e ssa molher damos a vos dictos chantre e cabidoo por esto que nos vos 
assi dades o canpo que nos avemos o que jaz tras a cozinha do vosso casal en que ora mora Domingos 
Mouro assi como antre nos he devissado e marcado os quaees escanbhos som no logar que chamam 
Vilar freguissia de Sam Tiago de Candooso. E nos sobredictos todos mandamos e outorgamos que daqui 
adeante pera todo senpre ajamos os dicto escanbhos e que façamos e ordnhemos deles como de nossas 
coussas proprias e mandamos e outorgamos que valha pera senpre como dicto he e quem contra esto 
for peyte quinhentos soldos e esto valer pera senpre como dicto he. Fecta foi esto no cabidoo de Sancta 
Maria de Guimaraens viinte e seis dias de Fevereyro Era de mil e trezentos e sateenta e dous anos. 
Testemunhas Martim Perez prioste Affonso Anes homem de Martim Lourenço Martim Dominguiz 
creligo Vicente Anes Martim Lourenço coonigos e outros. E eu Francisco Giraldez publico tabaliom 
de Guimaraens que este stromento e outro tal partidos por abc screvy e en eles meu signal pugi que 
tal he (sinal). 

Doc  53
1334 JUNHO, 24, Guimarães – Martim Domingues e a sua mulher, Maria Anes, vizinhos de Guimarães 
entregam a Rui Martins, alfaiate, e a sua mulher, Maria Martins, a herdade que compraram em 
Rendufinho, e que era de Lourenço Anes Taleigas, colocada em hasta pública, por causa da dívida 
que este Lourenço Anes tinha para com Rui Martins. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 27, N.º 2. 

Sabham todos quantos esta carta virem como eu Martim Dominguiz e eu Maria Annes sa molher 
vizinhos de Guimaraens queremos e mandamos e outorgamos pera senpre que Roi Martinz alffaiate e 
sa molher Maria Martinz vizinhos da dicta vila e todos seus sucesoores e a quem a eles aprouger ajam 
pera senpre aquela herdade que nos conpramos que Lourenço Anes Taleigas avia en Randofinho a qual 
nos conpramos per porteiro e per carta del rey a qual foy venduda por devida que o dicto Lourenço 
Anes devia ao dicto Roi Martinz e renunciamos a toda a auçom e dereito e posse que na dicta herdade 
aviamos e poemos todo nosso livre direito como dicto he e que nunca possamos ir contra esto per nos 
nem per outrem e quem contra esto for peite quinhentos soldos e esto valer como dicto he. Fecto foi 
esta carta en Guimaraens viinte e quatro dias de Juinho Era de mil e trezentos e sateenta e dous anos. 
Testemunhas Stevam Dominguiz jenrro do dicto Martim Dominguiz Bertolameu Martinz çapateiro 
Joham Martinz criado de Martim Martinz coonigo de Guimaraens Joham Affonso creligo [e] outros. 
E eu Francisco Giraldez publico tabaliom de Guimaraens que este stromento carta screvy e meu signal 
hi pugi que tal he (sinal).
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Doc  54
1335 JUNHO, 10, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a João 
Fernandes, correeiro, e a sua mulher, Catarina Esteves, duas casas em Vale de Donas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 27, N.º 21. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eygreja de Sancta Maria de Guymaraens emplazamos 
a vos Joham Fernandez correeyro e a vossa molher Catalina Stevez e a huua pessoa despos vos anbos 
qual o prestumeiro de vos morrer a seu saymento as duas casas que avemos en rua de Val de Donas as 
quaes nos leixou Domingos Paez coonigo que foy da dicta Eygreja e parte d’huua parte com as casas de 
Payoo(?) Periz correeyro e da outra parte com as casas de Domingos de Prado que foy de Sateença(?) 
que outrossy forom do dicto Domingos Paez per hu eles melhor poderdes aver e achar com seu exido 
e poço e entradas e saydas e dyreitos e perteenças per tal preyto e condiçom que vos e a pessoa despos 
vos dedes e pagedes delos quatro maravedis velhos de cada anno per esta guisa dardes de cada anno 
ao cabidoo da dicta Eygreja dous maravedis e meyo por primeiro dia de Janeiro e aos clerigos do coro 
da dicta Eygreja meyo maravedi ao dicto dia e ao moesteiro de Tivaens meyo maravedi por dia de 
Sam Migel de Setembro e a San Hoane de Semilhy quarta de maravedi e a Sam Migel de Foroços outra 
quarte de maravedi por o dicto dia de Sam Migel e nom mais e vos devedes adubar e manteer as dictas 
casas do que ouverem mester salvo de fogo e de arruynamento e sejades obedientes com a dicta renda 
e nom parardes contra o cabidoo outro senhor e nos cabidoo vos quitamos os nossos dous maravedis 
e meyo deste Janeiro primeiro que vem pera reffazerdes as dictas casas e vos e as pessoas saydas as 
dictas casas ficarem ao dicto cabidoo livres sem contenda com sa benffeytoria e quem contra esto veer 
nom lhy valha e peyte aa parte stavel quinhentos soldos e esto valer todavia como dicto he. Fecto foy 
en cabidoo dez dias de Juyno Era de mil e trezentos e seteenta e tres anos. Testemunhas Martim Perez 
abade de Barqueyros Gonçalo Stevez e Domingos Perez Gonçalo Eanes clerigos do coro e outros e eu 
Thome Affonso tabeliom de Guimaraens dous stromentos desto screvy e este pera o cabidoo partidos 
por abc en cada huum meu signal pugi que tal he (sinal). 

Doc  55
1336 ABRIL, 8, Guimarães – Domingos Peres, correeiro, e Maria Vicente subemprazam ao sapateiro 
Fernão Lourenço e à sua mulher, Esteva Martins, as casas que traziam da Confraria dos Sapateiros, 
situadas na Rua Nova do Muro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 23, N.º 24. 

Sabham todos quantos este prazo virem como eu Domingos Periz coreiro e eu Maria Vicente sa 
molher vizinhos de Guimaraens enprazamos a vos Fernam Lourenço çapateiro e a vossa molher Stevaa 
Martinz e a huua pessoa qual nomear o pustomeiro que de vos morer aquelas nossas cassas em que ora 
mora Rodrigo pregoeiro as quaes cassas stam en na rua Nova do Muro a paar d’albergaria de Sancta 
Maria as quaes cassas nos teemos emprazadas da Cunfraria de Sancta Maria dos Çapateiros per tal 
preito e condiçom que vos e a dicta pessoa a quem ficarem as dictas cassas que as ajades mentre a nos 
durar nosso prazo per que as nos teemos enprazadas e que dedes ende a nos e a nossos sucesoores de 
cada ano quatro libras e quinze soldos de dinheiros portugueses por dia de Sam Migel de Setenbro 
e assi cada ano e vos manterdes as dictas cassas do que lhis conprir salvo de fogo ou d’arunhamento 
e nos dictos Domingos Periz e sa molher ficamos pera vos dar as dictas cassas desenbargadas e pera 
volas deffender a todo tenpo e vos devedes de começar a pagar os dictos dinheiros deste Sam Migel 
de Setenbro primeiro a huum ano. Esto vos fazemos por dous pares de çapatos que de vos recebemos 
d’entrada e nos nom volas podermos tolher nem vos nom nas poderdes leixar e quem contra esto for 
peite D soldos e esta carta valer e teer como dicto he. Fecta foi esta em Guimaraens oito dias d’Abril 
Era de mil e trezentos e sateenta e quatro anos. Testemunhas Vaasco Burdom Joham Pascoal Domingos 
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Giraldez fereiro Pero Lourenço Rial e outros e eu Francisco Geraldez pubrico tabeliam de Guimaraens 
que este prazo e outro tal screvi e meu signal en eles pugi que tal he (sinal).

Doc  56
1337 AGOSTO, 6, Guimarães – Domingos Simão, alfaiate de Guimarães, e Guiomar Esteves, sua mulher, 
emprazam ao clérigo Francisco Peres e à sua criada, Maria Francisca, um casal na freguesia de 
São Tomé de Caldelas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 28, N.º 5

Sabham todos quantos este prazo virem como eu Domingos Simhom alffayate de Guimaraens e eu 
Guyomar Stevez sa molher enprazamos a vos Francisco Perez clerigo e a vossa criada Maria Francisca e 
a huua pessoa qual nomear o prustumeyro que de vos morer aquele nosso cassal que chamam d’Antos o 
qual sta na freguissia de Sam Thome de Caldelas per tal preito e condiçom que vos e a dicta pessoa que 
dedes ende a nos e a nossos sucesoores de cada ano seis libras de dinheiros portugueses e huum cabrito 
boo ou cinquo soldos por ele e esto seja por cabedal e por dereitos e dereituras e por geira e por todalas 
outras coussas e pagardes por esta guissa a meiadade por Natal e outra meiadade por Pascoa e assy 
cada ano e vos devedes fazer e reffazer toda bemffeytoria que poderdes no dicto cassal e nom devedes 
talhar arvor por pee salvo pera proveito do logar e devedes seer a nos obedientes com os nossos direitos 
e nom parardes contra nos outro senhorio e despos vossas mortes e da dicta pessoa ficar a nos o dicto 
cassal com toda sa bemffeytorias e quem contra esto for peyte quinhentos soldos e esto valer. Fecto foy 
esto en Guimaraens seys dias d’Agosto Era de mil e trezentos e sateenta e cinquo anos. Testemoynhas 
Francisco Anes Johane Anes ourives Joham Dominguiz alffayate Martim Perez Risca clerigo [e] outros 
e eu Francisco Giraldiz pubrico tabaliom de Guimaraens que este strumento e outro tal semelhavil a 
ele screvi e meu signal hi pugi que tal he (sinal). 

Doc  57
1339 JANEIRO, 12, Guimarães – Domingos Peres, correeiro, e Maria Vicente sua mulher, vizinhos 
de Guimarães, emprazam a Fernão Peres, ourives, e a sua mulher Maria Esteves e a uma pessoa 
depois deles, as casas que têm na Rua Nova do Muro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 28, N.º 16. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham quantos este prazo virem que nos Domingos Perez correeyro e Maria Vicente sa molher 
vezinhos de Guimaraens enprazamos a vos Fernam Perez ourivyz e a vossa molher Maria Stevez e a 
huua pessoa depos vos anbos as nossas casas que nos avemos en Rua Nova do Muro as quaes partem 
com as casas em que mora Fernam Galego çapateiro da huua parte e da outra com as casas de Domingas 
manceba do abade de Pinheyro as quaes nos tragemos enprazadas da Conffraria de Sancta Maria 
dos Çapateiros per tal preito e condiçom que vos ajades e possuades as dictas casas assy como as nos 
avemos e de direito devemos aver en mentre a nos durar o dicto prazo per que as nos avemos e as 
pessoas que en el som conteudas e dardes a nos delas en cada huum ano quatro maravedis e meyo de 
dinheiros portugueses por dia de Sam Miguel de Setenbro e esto vos fazemos por quarenta soldos que 
de vos recebemos d’entrada e huum jantar e obligamosnos a vos deffender as dictas casas de todo outro 
enbargo em mentre a nos durar o dicto nosso prazo como dicto he e vos que as nom possades leyxar 
nem nos que volas nom possamos tolher salvo se caecer que as ajamos mester pera nossos corpos. E 
vos devedes de fazer toda benffeitoria que poderdes fazer nas dictas casas e manterdelas de todo salvo 
de fogo e d’arroinhamento e nom devedes de dar nem doar nem apenhorar nem obligar nem enprazar 
nem vender o dicto prazo das dictas casas a neguum salvo a tal pessoa que seja da nossa condiçom per 
que nos possamos aver o nosso direito e suerdes obedientes ao senhorio e quem contra esto for peite 
aa outra parte quinhentos soldos e este prazo fique firme como dicto he. Fecto foy esto en Guimaraens 
nas casas do dicto Domingos Perez doze dias de Janeiro Era de mil e trezentos e seteenta e sete anos. 
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Testemunhas Stevam Perez ferreyro Martim Mynhoco da Quintaa Joham Dominguiz bolsseyro Simhom 
Dominguiz do Paaço de Sandim e outros e eu Gil Perez pubrico tabelliom de Guimaraens que este prazo 
e outro tal partidos por abc screvi e em cada huum meu signal fiz que tal he (sinal). 

Doc  58
1339 AGOSTO, 18, Guimarães – Domingos Simão, alfaiate de Guimarães, e Guiomar Esteves, sua 
mulher, vendem a João Moniz do Castelo um casal na freguesia de São Tomé de Caldelas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 28, N.º 19 (1). 

In nomine Domini amen. Eu Domingos Symhom alffayate vezinho e morador en Guymaraens e eu 
Guyomar Stevez sa molher vendemos a vos Joham Moniz vezinho do castelo ho nosso casal que nos 
avemos na freguesia de Sam Thome de Caldelas o qual casal nos ouvemos per conpra e per escanbho de 
Rodrig’Eanes filho de Joham de Sandi o qual casal hora de nos trage Francisco Perez clerigo enprazado 
que chamam de Bouçoam com sas entradas e saydas e con todolos seus dereytos e pertenças per preço 
nomeado que nos de vos recebemos convem a saber cento e vynte libras de portugueses e sa revora ca 
a tanto a nos e a vos aprougue e do preço nem da revora nenhuua cousa ficou per pagar porende ajades 
vos e todolos vossos subcessores que despos vos veerem o dicto casal con seus termhos determynhados 
e façades dele e en ele todo aquelo que vos aprouguer e obrigamosnos per nos e per todolos nossos 
beens a vos deffender e enparar todo tenpo esta venda que vos fazemos do dicto casal e damos poder 
conprido a Gonçalo Perez hou a Stevam Dominguiz clerigos que en nossos nomes meetam Joham 
Moniz en posse do dicto casal con sas perteenças e quem contra esto for peyte quinhentos soldos aa 
parte outorgante e esta venda7 valer e teer pera senpre como dicto he. Fecta foy a carta en Guymaraens 
nas casas do dicto Domingos Symhom dez e oyto dias d’Agosto Era de mil e trezentos e sateenta e sete 
anos. Testemoynhas Martim Alvelo coonigo Stevam Dominguiz clerigo do coro Gonçalo Perez alffayate 
Bertolameu Lourenço alffayate Francisco Perez e outros e eu Affonso Perez tabelliom de Guymaraens 
que esta carta a rogo e de mandado dos sobredictos vendedores screvy e aqui meu signal pugy (sinal). 

Doc  59
1339 AGOSTO, 18, Guimarães – Carta de quitação pela qual Domingos Simão, alfaiate de Guimarães 
e Guiomar Esteves, sua mulher, reconhecem que receberam de João Moniz cento e vinte libras 
respeitantes à venda do casal de Boucão, na freguesia de São Tomé de Caldelas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 28, N.º 19 (2). 

Sabham todos quantos este stormento virem que eu Domingos Symhom alffayate e eu Guyomar 
Stevez sa molher conhocemos e confessamos que recebemos de Joham Moniz do Castelo cento e vynte 
libras de portugueses en dinheiros contados e renuncyamos a eyceyçom de in numerata pecunyha 
per razom da venda que lhy nos fezemos do nosso casal que avyamos na freguesia de Sam Thome de 
Caldelas per carta fecta per Affonso Perez tabelliom de Guymaraens. Fecto foy en Guymaraens XVIII 
dias d’Agosto Era Mª CCCª LXX e sete anos. Testemoynhas Martim Alvelo coonigo Stevam Dominguiz 
clerigo e Gonçalo Perez e Bertolameu Lourenço alffayates Francisco Perez clerigo e outros e eu Affonso 
Perez tabelliom de Guymaraens que este stormento screvy e aqui meu synal pugy que tal e (sinal). 

7 Repete venda.
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Doc  60
1339 NOVEMBRO, 12, Guimarães – Martim Alvelo, cónego de Guimarães doa a Domingos Fernandes, 
correeiro, a herdade que tem em Levariz, bem como as herdades que eram dos filhos de Rui Peres 
da Nóbrega, localizadas na freguesia de São Mamede da Caniçada. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 21. 

In nomine Domini Amen. Eu Martim Alvelo coonigo de Guymaraens dou e doom en doaçom 
pura antre vyvos e a pessoal a vos Domingos Fernandiz correyro de Guymaraens de mha booa lyvre 
voontade e sen pena nenhuua e sen constrangymento de nenhuum por muyto bem e serviço que de vos 
receby e entendo a receber vos dou e doom toda a mha erdade que eu ey en Levariz a que foy de Ermyjo 
Garcya meu avoo e de Dona Maria mha avoo e a qual erdade eu houve per escanbho de Stevom Eanes 
de Portel testamenteyro de Rodrigo Affonsso meu primo filho d’Affonsso Ermygez meu tyo irmaao 
de mha madre pela qual erdade eu dey quanto avya antre Tejo e Odyana que a mym fycou de parte de 
meu padre e de mha madre e toda ha outra erdade que eu hy ey e de dereyto devo a aver. Outrossy vos 
dou e doom pera senpre toda a erdade que eu guaanhey de filhos de Roy Perez cavaleyro da Nhovrega 
e de Tareyja Stevez sa molher que he no Outeyro e en Comum que som na freguesia de Sam Mamede 
de Canyçada de monte en fonte e montes rotos e per arronper e con todalas sas chantadorias per u has 
vos melhor poderdes aver e achar e con sas entradas e saydas e con todolos seus dereytos e perteeenças 
e con sas agoas e outorgolhiy ao dicto Domingos Fernandiz e a todolos seus subcessores que façom 
das dictas erdades o que quiserem e per bem teverem assi come das sas erdades proprias con todolos 
seus dereitos e dereyturas e servyços e proes que das dictas erdades sayrem e prometo que nunca esta 
doaçom revogue per mym nem per outrem e dou conprido poder a Martim Lourenço de Varzea hou a 
Domyngos Anes meu homem que vos metam en posse das dictas erdades e possyssoens e quem contra 
esta doaçom for peyte trezentas libras de portugueses de pena e esta doaçom valer e teer pera senpre 
como dicto he. Fecta foy en Guymaraaens doze dias de Novenbro Era de mil e trezentos e sateenta e 
sete anos. Testemuynhas Fernam Perez coonigo Gomez Perez seu irmaao Martim Bordam Domyngos 
Anes Gonçalo Anes escolar de Bragaa e outros. E eu Affonsso Perez tabelliom de Guymaraaens que 
a estas cousas fuy presente e a rogo e de mandado do dicto Martim Alvelo esta carta screvy e aqui ho 
meu sinal pugi em testemuynho de verdade (sinal).

Doc  61
1339 NOVEMBRO, 14, São Mamede da Caniçada – Domingos Fernandes, correeiro de Guimarães, 
toma posse das herdades que Martim Alvelo, cónego de Guimarães lhe doou em Levariz e na 
freguesia de São Mamede da Caniçada. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 22. 

Sabham todos que en pressença de mym Fernam Anes tabeliom da Ribeira de Soaz e das testemunhas 
adeante escritas Domingos Fernandiz coreyeiro de Guimaraens mostrou huua carta de doaçom fecta e 
assinhada per maao d’Affonsso Perez tabeliom de Guimaraens segundo parecia a qual eu tabeliom vy 
e ly em que era conteudo que Martim Alvelo coonigo de Guimaraens fez doaçom ao dicto Domingos 
Fernandiz da herdade que avya en Lebarriz que fora d’Ermyjo Garcia seu avoo e de Dona Maria sa avoo 
e de toda a erdade que ele gaanhara de filhos de Roy Perez cavaleiro da Novrega e de Tareja Stevez sa 
molher que he no Outeyro e Encomum que som na fregesia de Sam Mamede de Canyçada de monte en 
fonte pera senpre assy como mays conpridamente era conteudo en essa doaçom era hy conteudo que 
dava conprido poder a Martim Lourenço de Varzea ou a Domingos Anes seu homem que metesem en 
pose o dicto Domingos Fernandiz das dictas herdades e possiçoes e o dicto Domingos Anes homem 
de Martim Alvelo pelo poder que avya na dicta doaçom entregou e meteu en pose per pessoa o dicto 
Domingos Fernandiz aas dictas herdades e posiçoens assy como mays conpridamente era conteudo 
na dicta doaçom a qual entrega lhi fez per portas e per chaves e per terra e pedra e colmho das dictas 
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herdades en cada huum logar das dictas herdades e mandou aos jugeiros que moravam nas dictas 
herdades que respondesem daqui adeante ao dicto Domingos Fernandiz do cabedal e dos dereitos e 
dereituras e de todalas outras coussas de que ende soyam a dar e a responder ao dicto Martim Alvelo e o 
dicto Domingos Fernandiz assi entrou e recebeu a dicta pose e entrega e pediu ende huum estromento. 
Fecto en Caniçada nos logares sobredictos quatorze dias de Novenbro Era de mil e CCC e setaeenta e 
sete anos. Testemuynhas Joham Martinz abbade de Caniçada Joham de Calvelos Alvaro Nuniz e Gonçalo 
Simoez Pero Martinz do Toucedo Silvestre Duraez do Toucedo e outros. E eu tabeliom sobredicto que 
a esta entrega presente foy este estromento escrevy e em el meu signal figi que tal (sinal) e.

Doc  62
1339 NOVEMBRO, 14, Encomum (fr. São Mamede da Caniçada) – Domingos Anes, procurador do 
cónego Martim Alvelo, empossa Domingos Fernandes, correeiro de Guimarães, no quinhão da 
herdade do casal de Encomum. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 23. 

Sabham todos que en presença de mym Fernam Anes tabeliom da Ribeira de Soaz e das testemunhas 
adeante escritas Domingos Anes homem de Martim Alvelo coonigo de Guimaraens fazendo entrega a 
Domingos Fernandiz correieyro de Guimaraens do quinhom da herdade que o dicto coonigo avya no 
cassal d’Encumum da fregesia de Canyçada assy como era conteudo na doaçom que o dicto coonygo 
fez ao dicto Domingos Fernandiz. Domingos Martinz d’Encumum que mora na dicta herdade veo a 
dizer que ahynda el frassia pendente ao dicto Martim Alvelo a dicta herdade e outra de que se el mays 
doya per aquelo que el ende sabia e [o] dicto Domingos Anes per merce de Martim Alvelo e se dizia 
seu procurador dise e protestou que cousa que contra Martim Alvelo disese o dicto Domingos Martinz 
como testemunha que lhy nom enpeesta segundo o que dezia e pediu ende huum estromento. Fecto 
en Cumum quatorze dias de Novenbro Era de mil e trezentos e setaeenta e sete anos. Testemunhas 
Joham Martinz abbade de Caniçada Joham de Calvelos e Silvestre Duraenz e Pero Martinz do Toucedo 
e outros. Eu Fernam Anes tabeliom que este estromento escrevy em el meu signal figi que tal (sinal) e.

Doc  63
1340 JANEIRO, 16, Guimarães – Domingos Fernandes, correeiro, juntamente com a sua mulher, 
Domingas Domingues, emprazam a Martim Martins da Touça, a parte da herdade que têm na fre-
guesia de São Miguel da Caniçada e em Encomum bem como a parte que os irmãos desta aí tinham. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 25. Parte 
final da antepenúltima linha praticamente ilegível.

Sabham quantos este prazo virem que eu Domingos Fernandiz correyro morador en Guymaraens e eu 
Domingas Dominguiz sa molher enprazamos a vos Martim Martinz da Touça filho de Martim Johanes 
en toda a vossa vida toda a nossa parte da erdade que nos avemos e a que os irmaaos de mym Domingas 
Dominguiz ham na freguesya de Sam Mamede de Canyçada e Encomum de monte en fonte e com sas 
entradas e saydas e con todolos seus dereitos e perteenças per tal preyto e condiçom que vos dedes a 
nos en cada huum ano por dia de Natal dous maravedis mais quarta de portugueses e fazerdes a meya 
da casa afora da latada a qual parte com Martim Alvelo ata huum ano conprido e se a nos conprir essa 
casa dous meses per Sam Migel pera teermos hi as calstanhas hou os porcos cada ano dous meses do ano 
per Sam Migel de Setenbro dardesnola de cada ano e se os irmaaos de mym Domingas Domingues este 
prazo nom quiserem outorgar quaes errarem da dicta renda tanto ajam. E se o quiserem outorgar que 
o quinhom ouverem da dicta erdade a tanto ajam da renda e se alguum trebuto enbargar(?) de sayr(?) 
desta erdade saya desta renda e quem contra esto for peyte quinhentos soldos de peia e este prazo valer 
como dicto he. Fecto foy en Guymaraens dez e seys dias de Janeyro da Era de mil e trezentos e sateenta 
e oyto anos. Testemunhas que foram presentes Martim Alvelo coonigo Martim Anes Formiga Martim 
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———————Affonsso de Freitas e outros. E eu Affonso Perez tabelliom de Guymaraens que este 
prazo e outro semelhavil a este escrevy e aqui meu synal pugy (sinal).

Doc  64
1340 SETEMBRO, 14, Guimarães – Estêvão Martins, mercador de Guimarães, juntamente com o 
escudeiro Gonçalo Esteves e as respetivas esposas, vendem a João Moniz da vila do Castelo e à 
sua mulher, Marinha Anes, a casa que têm na Rua de Santa Maria, onde mora o pedreiro Domingos 
Eanes, dando também poder a Domingos Fernandes, correeiro, para aí empossar o comprador. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 27 (1). 

In nomine Domini Amen. Eu Stevam Martinz mercador de Guymaraens morador en Rua Çapateyra 
e eu Durança Anes sa molher e eu Gonçalo Stevez scudeyro vezinho de Guymaraaens e eu Costança 
Anes sa molher vendemos a vos Joham Moniz vezinho da vila do Castelo de Guymaraens e a vossa 
molher Marinha Anes aquela casa que nos avemos en Guymaraens na Rua de Santa Maria com seus 
eyxidos e conchouso na qual casa mora Domingos Johanes o pedreyro e sa molher Maria Vicente a 
qual casa com seus eyxidos e conchouso partem com ho cabidoo de Santa Maria de Guymaraens e a 
qual casa com seus eyxidos e conchouso nos avemos de dereyto e a nos ficou da parte de Johane Perez 
Verva e de Maria Martinz Verva com sas entradas e saydas e con todolos seus dereytos e perteenças per 
preço nomeado que nos de vos recebemos convem a saber sasseenta libras de portugueses e sa revora 
ca a tanto a nos e a vos aprougue e do preço nem da revora nenhuua cousa ficou per pagar e aja per hy 
en Corvyte o seu dereyto como o senpre ouve dez e seis soldos per ende ajades vos e todolos vossos 
subcessores que despos veerem a dicta casa com seus eyxidos e conchouso pera todo senpre com seus 
termhos determynhados e façades deles e em eles todo aquelo que vos aprouguer e obrigamosnos 
per nos e per todolos nossos beens a vos deffender e enparar esta venda e quem contra esto for peite 
quinhentos soldos de portugueses e esta venda valer e teer pera senpre como dicto he. E damos poder 
conprido a Domingos Fernandiz correyro que vos va meter en posse das dictas casas. Fecta foy a carta 
en Guymaraens nas casas do dicto Stevam Martinz catorze dias de Setenbro da Era de mil e trezentos 
e sateenta e oyto anos. Testemunhas que foram presentes Domingos Fernandiz correyro Domingos 
Martinz Priol Joham Martinz homeens de Martim Alvelo Domingos Anes o Longo mercador Stevam 
Dominguiz homeem do dicto Stevam Martinz e outros. E eu Affonso Perez tabelliom de Guymaraens 
que estas cousas fuy presente e esta carta a rogo e de mandado dos sobredictos vendedores escrevy e 
aqui meu signal pugy (sinal).

Doc  65
1340 SETEMBRO, 14, Guimarães – Domingos Fernandes, correeiro, empossa João Moniz do Castelo 
nas casas da Rua de Santa Maria que este comprou a Estêvão Martins, a Gonçalo Esteves e às 
respetivas mulheres. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 27 (3). 

Sabham todos que presente mym Affonso Perez tabelliom de Guymaraens e as testemunhas adeante 
scritas en Guymaraens na Rua de Santa Maria na casa e eyxidos e conchouso que avyam hy na dicta Rua 
Stevam Martinz Vervas e sa molher Durança Anes e Gonçalo Stevez scudeyro e sa molher Costança 
Anes Domingos Fernandiz correyro de Guymaraens pelo poder que ha dos sobredictos meteo en posse 
e en corporal possyssom Joham Moniz do Castelo por sy e por sa molher da casa com seus eyxidos e 
conchouso que avyam na dicta casa e eyxidos e conchouso e fezlhi entrega per chave e per terra e per 
pedra e per colmo e per madeyra assi come de custume e o dicto Joham Moniz deusse por entrege 
da dicta posse e Domingos Johanes pedreyro e sa molher Maria Vycente que na dicta casa e eyxidos 
e conchouso moravam ficarom hy de maao do dicto Joham Moniz e pera lhi responder de todo assy 
como respondya aos sobredictos. Fecto foy en Guymaraens no dicto logar catorze dias de Setenbro 
Era Mª CCCª LXX e oyto anos. Testemunhas Martim Verva Affonsso Martinz tabelliom de Basto Pay 
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Rodriguiz procurador Rodrigo Stevez scudeyro e outros. E eu Affonso Perez tabelliom sobredicto que 
este stormento screvy e aqui meu sinal pugy (sinal).

Doc  66
1341 ABRIL, 20, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, solicita ao juiz da vila de Guimarães, Vasco 
Fagundes, o arresto dos bens móveis que eram de Gonçalo Raimundo, já falecido, de modo a saldar 
uma dívida de duzentas e catorze libras, de que era credor. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.28, N.º 30

Sabham todos que en presença de mym Martim Anes tabelliom de Guimaraaens e das testemunhas 
adeante scritas vynte dias d’Abril da Era de mil trezentos sateenta e nove annos perante Vaasco Fagundez 
juiz da dicta vila Thome Perez correeyro vezinho da dicta vila disse e fez fronta a Vaasquo Anes e 
Stevom Anes e Guyomar Eanes filhos de Joham Reimondo e irmaaos de Gonçalo Reimondo ja passado 
dizendo que o dicto Gonçalo Reimondo lhi he obrigado por huua soma de dinheiros convem a saber 
por duzentas e quatorze libras segundo he conteudo em seu stromento e que ficarom hi beens movys do 
dicto Gonçalo Reimondo os quaaes soom scriptos per mim tabelliom e per mandado d’Ayras Juiaaenz 
juiz da dicta vila e frontava aos sobredictos irmaaos do dicto Gonçalo Anes se queria enbargar os dictos 
beens ca el queria aver e demandar sa devida e desto como o frontava pediu ende a mym tabelliom 
huum stromento. E os dictos Vaasco Anes e Stevom Anes e Guyomar Eanes disserom que os beens do 
dicto Gonçale Anes aqueles que seus eram de direito que os nom enbargavam das quaes cousas Thome 
Perez pediu huum stromento. Testemunhas Vaasco Fagundez Martim Gil procurador Martim Martinz 
mercador Joham de Merida e outros. E eu Martim Anes tabelliom sobredicto est stromento screvy aqui 
e meu sig(sinal)nal hi pugy que tal e. 

Doc  67
1341 SETEMBRO, 01, Lisboa – D. Afonso IV afora a Domingos Martins, seleiro, morador em Guimarães, 
à sua mulher, Maria Ascenso e a uma pessoa depois deles, a nomear pelo postumeiro, os direitos 
e teigas do casal de Guilhamil e de um outro meio casal reguengo, ambos localizados em Mata 
Má, pelo foro, respetivamente, de cinco e seis libras anuais. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 2 de Além Douro, fl.CCXXXIIII.

“Aforamento dos direitos e teigas d’huum casal que chamam de Guilhamil e de huum meyo casal na 
freguesia de Mata Maa per suas demarcaçoens decraradas a Dominguos Martynz etc.”

Dom Affonsso pela graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve. A quantos esta carta virem faço saber 
que eu dou a foro a Dominguos Martinz seleiro vizinho de Guimaraaens e a sa molher Maria Acenço 
e a huua pessoa depos sa morte qual nomear aa sa morte aquele que delles ambos prestumeiro morrer 
os direitos e teeigas que eu hey e de direito devo a aver do casal que chamam de Guilhamil que he na 
freguesya de Mata Maa como parte per meyo com o casal que foi de Martim Priol que foi vezinho de 
Guimaraaens o qual ora tragem filhos que forom de Domingos Rey sob tal preito e sob tal condiçam 
que el e a dita sa molher e a dita pessoa ajam os ditos direitos e teeygas que eu hei do dito casal em sas 
vidas e que dem a mim e a todos meus socessores em cada huum ano cinquo livras. Outrosy dou a foro 
ao dito Dominguos Martinz e aa dita sa molher e aa dita pessoa os meus direitos e teeigas que eu hey e 
de direito devo a aver do meyo casal reguenguo que ora trage e lavra Dominguos Martynz de Murceira 
o qual casal he na dita freguesia de Mata Maa assi como parte com outro meyo casal reguenguo que 
trage o moesteiro da Costa sob tal preito e sob tal condiçom que o dito Dominguos Martynz e a dita 
sa molher e a dita pessoa dem a mim e a todos meus socessores em cada huum anno de foro seis livras 
aas terças do anno a primeira terça por dia de Natal e a outra terça por dia de Pascoa e a outra terça por 
dia de Sam Joham. E elles e a dita pessoa devem fazer beemfeitoria nos ditos casaaes e etc. Dante em 
Lixboa primeiro dia de Setembro el Rey o mandou per Roy Fafez seu vassalo e per Fernam Rodriguiz 
e Affonsso Anes seus cleriguos Estaço Vicente a fez Era de miil IIIc LXXIX anos.
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Doc  68
1341 OUTUBRO, 06, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Lourenço Peres, 
sapateiro, à sua mulher, Maria da Ponte, e a um filho ou filha deles, uma casa na Rua Sapateira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.VIIvº). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Sancta Maria de Guimaraens enprazamos a vos 
Lourenço Perez çapateiro e a vossa molher Maria da Ponte e a huum filho ou filha d’antre anbos a nossa 
casa que avemos em Rua Çapateyra que de nos tragia enprazada Cibraao çapateyro e sa molher a qual 
parte com a casa de Pero Sarraao da huua parte e com a casa de Pero Dominguez da outra que ora trage 
a prioressa com sa entrada e seida e per tal condiçom que nos dedes cada ano quatro maravedis e meyo 
velhos de portugueses aas terças do ano per Sam Martinho e per Entrudo e per Pintecoste e fazerdes hi 
benffectoria e adubede essa casa de todalas cousas que lhi conprir salvo de fogo ou d’aroonhamento e 
fazede logo essa casa a vossa custa que ora jaz em paredeeyro e porque a avedes logo de fazer quitamosvos 
os alqueires d’oyto anos primeiros que veem e depos vossas mortes e do filho ou filha a dicta casa com 
sa benffectoria fique a nos livre e en paz e quem contra esto for peite de peia quinhentos soldos a parte 
stavel e o prazo valer. Fecto foy em Guimaraens seis dias d’Outubro Era de mil trezentos sateenta e nove 
anos. Testemunhas Martim Dominguez clerigo Martim Cheirom Joham Stevez clerigo Stevam Anes 
coonigo e outros. E eu Martim Anes tabelliom de Guimaraens a esto fui presente e per mandado dos 
dictos chantre e cabido est prazo screvi e meu sig(sinal)nal hi pugi que tal he. 

Doc  69
1342 FEVEREIRO, 08, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, e sua mulher, Domingas Martins, escambam 
com o chantre e o Cabido de Guimarães a herdade que tinham na freguesia de São Fausto por uma 
outra na freguesia de São Pedro da Polvoreira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.VIIvº). 

Em nome de Deus amen. Sabham todos que nos chantre e cabidoo de Guimaraens fazemos escanbho 
com Thome Perez correeiro e com sa molher Domingas Martinz per esta guisa. Nos chantre e cabidoo 
damos ao dicto Thome Perez e sa molher a herdade que ora de nos trage Domingos o Velho pola quaal a 
nos dava huum maravedi e meio a qual he na freyguesia de Sam Frausto e damoslhe comprido poder que 
penhorem o dicto Thome Perez e sa molher na dicta herdade como em sa coussa propria. E nos Thome 
Perez e sa molher damos em escanbho ao dicto chantre e cabidoo a nossa herdade de Rio de Moinhos 
a qual de nos trague Topete pela quaal a nos dava cincoeenta e dous soldos a qual he na freyguesia de 
Sam Pero de Polvoreira e damoslhi conprido poder que posam penhorar na dicta herdade como em sa 
cousa propria. Fecto foy em Guimaraens oyto dias de Fevereiro Era de mil e trezentos e oiteenta annos. 
Testemunhas Stevam Anes Fernam Vaasquez Joham Bordom e outros. E eu Joham de Bragaa tabelliom 
de Guimaraens que este stromento screvi e meu sinal hi fiz em testemunho de verdade (sinal). 

Doc  70
1342 MAIO, 27, Guimarães – O sacador e o escrivão das dívidas do rei Entre Douro e Minho passam 
carta de quitação ao chantre e Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães respeitante ao 
pagamento de uma dívida de Domingos Eanes, alfaiate. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 1. 

Sabham todos que eu Joham Affonsso sacador das dividas del rei antre Doyro e Minho e eu Martim 
Affonsso scrivam conhoscemos e conffessamos que recebemos do chantre e cabido de Santa Maria de 
Guimaraens treze soldos e quatro dinheiros per Alvaro Periz seu prioste e coonigo da dicta Igreja que 
Domingos Jhoanes alffayate que foy de Guimaraaens era obligado a el rey per razom de carta de execuçom 
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que tirou contra Affonso Rodriguiz scudeyro. Fecto foy em Guimaraens vynte e sete dias de Mayo Era 
de mil trezentos e oyteenta annos. Testemunhas que forom a esto presentes Francisco Rodriguiz abade 
de Pinheiro Stevom Marraes(?) de Valença Johane Anes mercador do Castelo e outros. E eu Thome 
Affonso tabeliom de Guimaraens que este stromento screvy e meu signal aqui fiz que tal e (sinal).

Doc  71
1343 ABRIL, 04, Guimarães – Mateus Domingues, marceiro, arremata em pregão, a casa na Rua de 
Santiago, em que vivia Gonçalo Raimundo, penhorada para saldar dívidas que este tinha para 
com o correeiro Tomé Peres. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 7. 

Sabham todos que en presença de mim Martim Anes tabelliom de Guimaraens e das testemunhas 
adeante scriptas quatro dias d’Abril da Era de mil trezentos oiteenta e huum annos Rodrigo pregoeyro 
da dicta vila rematou e sarrou a Mateus Dominguiz marceyro e a sa molher Domingas Stevez huua casa 
que esta en Guimaraens na Rua de Santiago a so casa [de] Joham Galego a qual foy dos Couças e depois 
de Gonçalo Reimondo e rematoulha por trinta libras de portugueses porque nom achou quem por ela 
mais desse pero andou em pregom ano e dias e mais com seu eixido e entradas e seidas e perteenças 
a qual casa se vendeu por devida que o dicto Gonçalo Reimondo devia a Thome Perez correeyro de 
Guimaraens. E o dicto Thome Perez obrigou seus beens a lhi enparar e deffender a dicta casa de quem 
quer que lha enbargue. Testemunhas Diogo Fernandez Joham Vila Chaam Vasco criado do tesoureiro 
Joham de Bragaa e outros. E eu tabelliom sobredicto este stromento screvy e meu sig(sinal)nal hi pugi 
que tal e.

Doc  72
1343 MAIO, 15, Guimarães – Tomé Peres, correeiro, empossa Mateus Domingues e a sua mulher, 
Domingas Esteves, na casa que eles arremataram na Rua de Santiago. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 10 (1). 

Era de mil trezentos oiteenta e huum annos quinze dias de Mayo en presença de mim Martim Anes 
tabelliom de Guimaraaens e das testemunhas adeante scriptas Thome Perez correeyro vezinho da dicta 
vila meteu en posse Mateus Dominguiz d’huua casa que esta na Rua de Santiago a so casa [de] Joham 
Galego a qual foy dos Couças e depois de Gonçalo Reimondo e meteuo en posse per chave e per telha 
e terra e pedra da dicta casa pera a aver o dicto Mateus Dominguiz e sa molher como conteudo en sa 
carta per que lha venderom os juizes e rematarom per devida que o dicto Gonçalo Reimondo devia 
ao dicto Thome Perez. E o dicto Mateus Dominguiz per si e per sa molher Domingas Stevez recebeu a 
dicta posse e logo Marinha Martinz que morava na dicta casa ficou pera lhi dar o alquer da dicta casa 
das quaes cousas o dicto Mateus Dominguiz pediu huum stromento. Testemunhas Frey Pero Anchinho 
e Frey Joham Porcalho frades de Sam Domingos e Domingos Anes peliteyro e Martim Gil alffayate e 
outros e eu tabelliom sobredicto este stromento screvy e meu signal (sinal) hi fiz que tal e.

Doc  73
1343 MAIO, 15, Guimarães – Carta de quitação de Tomé Peres, correeiro, a Mateus Domingues e a 
sua mulher, Domingas Esteves, referente ao pagamento da casa da Rua de Santiago. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 10 (2). 

Sabham todos que eu Thome Perez correeyro de Guimaraaens conhosco e conffesso que recebi de 
Mateus Dominguiz e de sa molher Domingas Stevez o preço que eles aviam de dar e pagar per razom 
da venda que lhi os juizes fezerom da casa da Rua de Santiago que esta a so casa [de] Joham Galego 
a qual foy dos Couças e de Gonçalo Reimondo per devida que my o dicto Gonçalo Reimondo devya 
e doumy per bem pagado do preço conteudo na carta da dicta venda e dou eles per quite del. Fecto 
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foy en Guimaraaens ante a dicta casa quinze dias de Mayo Era mil trezentos oiteenta e huum annos. 
Testemunhas Frey Pero Anchinho e Frey Joham Porcalho frades de Sam Domingos e Martim Gil alffayate 
e Domingos Anes peliteyro e outros. E eu Martim Anes tabelliom de Guimaraaens per mandado do 
dicto Thome Perez este stromento screvy e meu sig(sinal)nal hi fiz. 

Doc  74
1344 AGOSTO, 14, Guimarães – João Anes, ourives de Guimarães, e sua mulher Florença Anes, 
vendem ao mercador João de Sousa e a Geralda Gonçalves, sua mulher, a parte que têm no casal 
de Aúfe e no casal das Velhas, localizados nas freguesias de São Lourenço de Calvos e de Santa 
Maria de Vila Fria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 17 (1). 

Sabham todos que eu Joham Anes ourivez de Guimaraens e eu Frolença Anes sa molher vendemos a 
vos Joham de Sousa mercador da dicta vila e a vossa molher Giralda Gonçalviz toda a parte e quinhom 
e dereito que nos avemos no casal d’Auffe e no casal das Velhas freguesias de Sam Lourenço de Calvos 
e de Sancta Maria de Vila Fria convem a saber huum maravedi e meyo e tres capoens e trynta ovos per 
preço certo que de vos recebemos convem a saber quareenta libras e meya de dinheiros portugueses 
e sa revora ca a tanto a nos e a vos aprougue e do preço nem da revora nada nom ficou por dar porem 
ajades vos e todos vossos subcessores e quem a vos aprouver o dicto dote dereitos e parte e quinhom 
que nos avemos nos dictos casaaes como dicto he e quem contra esto for peite quinhentos soldos e 
esto vala pera senpre como dicto he. Fecta a carta en Guimaraens quatorze dias d’Agosto Era de mil 
e trezentos e oiteenta e dous annos. Testemunhas Francisquo Anes ourivez Domingos Perez scrivam 
Gonçalo Perez corretor Gil Dominguiz filho de Domingue Anes Sam Torcade e outros. E eu Gil Perez 
tabelliom de Guimaraaens que a esto fuy presente e esta carta screvy e en ela meu signal pugi (sinal). 

Doc  75
1344 AGOSTO, 15, Guimarães – João Anes, ourives de Guimarães, reconhece e confessa que recebeu 
quarenta libras e meia de João de Sousa respeitantes à venda da parte que tinha no casal de Aúfe 
e no casal das Velhas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 17 (2). 

Sabham todos que eu Joham Anes ourivez de Guimaraens conhosco e conffesso que recebi de Joham 
de Sousa mercador de Guimaraens quareenta libras e meya que me el avya a dar per razom do preço 
e revora do quinhom do casal d’Auffe e do casal das Velhas que lhy eu e mha molher Frolença Anes 
vendemos segundo he contheudo na carta da venda e doume delas por bem pagado e entregue e el por 
quite. Fecto foy esto en Guimaraens quinze dias d’Agosto Era de mil e trezentos e oiteenta e dous annos. 
Testemunhas Francisco Eanes ourivez Francisco Giraldez liteyreyro Joham de Basto çapateyro e outros. 
E eu Gil Perez tabelliom de Guimaraaens que este stromento screvy e em el meu signal pugy (sinal). 

Doc  76
1344 AGOSTO, 17, São Lourenço de Calvos – João Anes, ourives de Guimarães, empossa o mercador 
João de Sousa nos casais de Aúfe e das Velhas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 17 (3). 

Sabham todos que presente mym Gil Perez tabelliom de Guimaraaens e as testemunhas adeante 
scriptas convem a saber en Riba da Vizela no casal que chamam d’Auffe fregesia de Sam Lourenço de 
Calvos dez e sete dias d’Agosto da Era de mill e trezentos e oiteenta e dous anos Joham Anes ourivez 
por sy e por sa molher Frolença Anes meteu en posse Joham de Sousa mercador do dereito e parte e 
quinhom do dicto casal e do casal das Velhas que lhis eles venderom a el e a sa molher Giralda Gonçalviz 
per chave e per colmo e per terra e pedra que o ouvessem pera senpre assy como contheudo na carta da 
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venda per que lho venderom e logo Maria Perez morador no dicto logo lhe ficou por o dicto dereito e 
parte e quinhom pera lho dar en cada huum ano convem a saber huum maravedi e meyo e tres capoens 
e trynta ovos e o dicto Joham de Sousa assi o recebeu. Testemunhas Martim da Vaga(?) Joham Perez 
dicto Coelho morador en Fria Pero Perez filho de Pero Fernam de Jugueiros Martim Affonsso clerigo 
de Sam Lourenço de Calvos e outros. E eu Gil Perez tabelliom sobredicto que este stromento screvy e 
en el meu signal pugy (sinal).

Doc  77
1344 OUTUBRO, 12, Guimarães – Os clérigos do coro da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam 
a Martim Anes, peliteiro, e à sua mulher Maria Peres, uma casa que têm no cimo da rua do Gado.

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-2-4-16. Carta partida por a.b.c. 

Sabham todos que nos clerigos do coro da Eigreja de Santa Maria de Guimaraens enprazamos a 
vos Martim Anes peliteyro e a vossa molher Maria Perez e a huua pessoa depos vos qual nomear o 
prestumeiro de vos a seu saimento a nossa casa que avemos no termho do castelo acima da rua do 
Gaado a qual parte com huua casa de Vasco carniceyro da huua parte e com a casa de San Frausto da 
outra com sas entradas e seidas e perteenças per tal condiçom que façades hi benffectoria e a adubedes 
de todalas cousas que lhas conprir salvo de fogo ou d’arounhamento e fazede parede des contra a casa 
de San Frausto alta d’estado do meio ata a garganta e dedes cada ano a nos huum maravedi velho por 
dia de San Miguel de Setenbro en salvo e en paz e começade a pagar por San Miguel primeiro que vem 
e depos vossas mortes e da pessoa a dicta casa fique aos dictos clerigos livre e en paz com sa benffectoria 
e quem contra esto for peite de peia quinhentos soldos e esto valer. Fecto o prazo en Guimaraens na via 
sagra de Sancta Maria ante o altar de San Bras estando hi alguuns clerigos do coro aa missa da molher 
d’almocreve(?) doze dias d’Outubro Era mill trezentos oiteenta e dous anos. Testemunhas Martim Perez 
abade de Barqueiros Pero Poulitinho Stevam Giraldez Gonçalo Dominguiz Gonçalo Reimondo clerigos 
e outros. E eu Martim Anes tabeliom de Guimaraens per mandado do dicto Martim Anes e clerigos e 
este prazo e outro tal partidos per a.b.c. screvy e meu signal hi (sinal) fiz que tal e. 

Doc  78
1345 MAIO, 24, Guimarães – Martim Lourenço, ferreiro da vila do Castelo, reconhece que recebeu 
de João Domingues Rolão, também ferreiro do Castelo, e de Ana Martins, sua mulher, cinquenta 
libras de dinheiros portugueses por três casas que lhes vendeu.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 28. 

Em nome de Deus amen. Sabham quantos esta carta de pura venda virem que en presença de mym 
Affonsso Perez tabelliom de Guymaraens e das testemunhas que adeante som scritas nas casas que 
forom de Paay Stalagem(?) vynte e quatro dias de Mayo da Era de mil e trezentos e oyteenta e tres anos 
Martim Lourenço ferreyro do Castelo en pessoa de sa madre Domingas Martinz conhoceho e conffessou 
que recebeo de Joham Dominguiz Rolam ferreyro do Castelo e de sa molher Ana Martins de dinheyros 
portugueses cincoenta libras polas quaes cyncoenta libras conffessou que lhy vendeo tres casas que ha 
com sas entradas e saydas e com todolos seus dyreitos e perteenças as quaaes casas disse e conffessou 
que eram estas: a huua he a en que mora Maria Francisca e a outra he em que mora Pero peliteyro e 
Maria Sam Paayo e a outra he em que mora Stevaam as quaes som no termho da vila do Castelo de 
Guymaraens e fezelhis das dictas casas esta carta de pura venda com seus termhos determynhados 
pera todo senpre que eles e a quem eles aprouguer façam delas e em elas como per que lhis aprouguer 
polas dictas cincoenta libras. E logo disse que os metia per poder desta carta en posse das dictas cassas 
pera senpre com sas perteenças e demays quem contra esto for peyte quinhentos soldos e esta venda 
valer e teer pera senpre como dicto he. Testemunhas Joham Martinz Quinteela Gonçalo Anes seleyro 
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Francisco Anes pyntor e Domingos Martinz ferreyro e Gonçalo Dominguiz pintor Stevam Perez ferreyro 
e outros e eu Affonsso Perez tabelliom sobredito que esta carta escrevy e meu synal aqui pugy (sinal). 

Doc  79
1346 JULHO, 30, Guimarães – Gervásio Martins, sapateiro, e a sua mulher, Margarida Esteves, 
vendem a Domingos Vieira e à sua mulher, Margarida Geraldes, vizinhos de Guimarães, as casas 
e o eixido que têm na Rua de Santiago por cinquenta e cinco libras. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-2-4-11. 

Sabham todos que eu Gervas Martinz çapateyro e eu Margarida Stevez sa molher vizinhos de 
Guimaraens vendemos a vos Domingos Veeira e a vossa molher Margarida Giraldez vizinhos da dicta 
vila aquelas nossas casas que nos avemos na Rua de Santiago da dicta vila com seu exido as quaes 
partem da huua parte com as casas de Giraldo o malhador e da outra com as casas en que morou 
Stevam Casando por preço nomeado que de vos recebi convem a saber cincoenta e cinquo libras de 
dinheiros portugueses e sa revora que a tanto a nos e a vos aprougue do qual preço e revora nada nom 
ficou por pagar por ende ajades vos e quem a vos aprouguer as dictas casas e exido com todos seus 
direitos e pertenças entradas e saidas per hu o melhor poderdes aver e achar e quem contra esto for 
peite quinhentos soldos e esta venda valer e teer pera senpre como dicto he. Os quaes vendedores e 
conpradores jurarom aos Evangelhos que nom era pera Egreja nem pera moesteiro nem pera pessoa 
ecclesiastica e logo a dicta Margarida Stevez deu conprido poder a Gervas Martinz seu marido que 
por ela e en seu nome meta en corporal posissom os dictos Domingos Veeira e sa molher das dictas 
casas e exido com sas perteenças e da posse que lhis dese e en que os metesse que avya por firme e 
outorgada pera senpre so obligaçom de seus beens. Fecto foi en Guimaraens trinta dias de Julho Era 
de mil e trezentos e oyteenta e quatro anos. Testemonhas Afonso Gonçalviz filho de Gonçalo Anes da 
Teixeira Giraldo Malhador Gil Martinz Caguim(?) Domingos Abade clerigo Joham Simhoez çapateiro 
e outros e eu Martim Anes Loomar scrivam jurado dado por el rei a Francisco Giraldez seu tabelliom 
en Guimaraens a esto com el presente fui e este stormento en sa presença screvi. E eu dicto tabelliom 
a esto presente fui e aqui meu signal pugi (sinal). Pagou quatro soldos.

Doc  80
1346 JULHO, 30, Guimarães – Gervásio Martins, sapateiro, e a sua mulher, Margarida Esteves, 
empossam Domingos Vieira, peliteiro, e a sua mulher, Margarida Geraldes, nas casas que lhes 
venderam na Rua de Santiago. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-2-4-17. 

Sabham todos que presente mim Francisco Giraldez pubrico tabelliom de Guimaraens e as testemunhas 
adeante scritas na Rua de Santiago da dicta vila nas casas de Gervas Martinz çapateiro e de Margarida 
Stevez sa molher o dicto Gervas Martinz en seu nome e da dicta sa molher meteu en posse Domingos 
Veeira piliteiro e Margarida Giraldez sa molher das dictas casas e exido com sas perteenças que lhis 
eles venderom segundo he contheudo na carta da venda a qual posse lhi entregou per pedra e per terra 
e per telha e per chave das dictas casas e pelos ferrolhos da porta e disse que per esto lhis entregavam 
a dicta posse das dictas casas e exido com sas perteenças. E logo o dicto Domingos Veeira e Margarida 
Giraldez sa molher receberom a dicta posse pelas dictas cousas per que lhi era entregue pelo dicto Gervas 
Martinz das quaes cousas os dictos Domingos Veeira e Margarida Giraldez sa molher pedirom a mim 
dicto tabelliom huum stromento. Fecto foi en Guimaraens trinta dias de Julho Era de mil e trezentos e 
oyteenta e quatro anos. Testemunhas Stevam Dominguiz —— – Giraldo Malhador Vasco Fernandez 
piliteiro e outros e eu Martim Anes Loomar scrivam jurado dado por [el rei ao] dicto Francisco Giraldez 
seu tabelliom en Guimaraens a esto com el presente fui e este strumento en sa presença screvi. E eu 
dicto tabaliom a esto presente fui e aqui meu signal pugi (sinal). Pagou quatro soldos.
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Doc  81
1346 AGOSTO, 21, Guimarães – Afonso Peres, alfaiate, juntamente com a sua mulher, Maria Lourenço, 
vendem a Gil Vicente e a Geralda Gonçalves a herdade do Barro localizada nas freguesias de 
Santa Maria de Infias e São Pedro de Polvoreira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.29, N.º 39. 

In Dei nomine amen. Sabham todos que eu Affonsso Perez alffayate de Guimaraens e Maria Lourenço 
sa molher vendemos a vos Gil Vicente e a vossa molher Giralda Gonçalviz a nossa herdade do Barrho a 
qual foy de mha madre Domingas Gil que he na freiguisia de Santa Maria d’Enffias e na de Sam Pero de 
Polvoreira da qual herdade nos dam cada ano tres soldos e tres dinheiros com seus direitos e perteenças 
de monte en fonte por preço que de vos recebemos trynta soldos de portugueses e sa revora ca a tanto 
a nos e a vos bem prouve e do preço nem da revora nada ficou por dar porem ajades vos e quem a vos 
prouver a dicta herdade firme pera senpre e quem contra esto for peite a vos de pea quinhentos soldos 
e esto valer todavya pera senpre e per este titolo vos metemos en posse dela e quem per vos possades 
daqui en deante penhorar en ela pela dicta renda como en vossa herdade propria. Fecta en Guimaraens 
vynte e huum dias d’Agosto Era de mill trezentos oiteenta e quatro anos. Testemunhas Francisco Anes 
das Tendas Joham Gonçalviz marceyro(?) Luis Dominguiz Joham Barroso alffayate e outros e eu Martim 
Anes tabeliom de Guymaraens a esto fuy presente e a rogo e outorgaçom das partes esta carta screvy e 
meu sig(sinal)nal hi fiz. Pagou quatro soldos.

Doc  82
1348 MARÇO, 22, Porto – Margarida Anes, moradora no Porto e filha de João Merchão, piliteiro, 
vende a João Anes, sapateiro, e a sua mulher, Domingas Afonso, um pardieiro em Guimarães na Rua 
de Gatos, freguesia de São Paio, por dez libras. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.30, N.º 9. 

En nome de Deus amen. Esta he a carta de vendiçom e de perduravil firmidoem a qual eu Margarida 
Anes filha de Joham Mercham piliteiro e de Maria Giraldez ja passada morador na cidade do Porto 
mando fazer a vos Johane Anes çapateiro e a vossa molher Domingas Affonso moradores em Gimaraaens 
d’huum pardeeiro que eu ey na villa de Gimaraaens hu chamam Rua de Gatos na ffreigesia de Sam Paayo 
o qual pardeeiro parte da huua parte com as casas que forom do dicto Joham Mercham meu padre que 
ora son de Stevom Delgado e da outra parte com outro pardeeiro de Sam Paayo de Figeiredo vendo e 
outorgo a vos o dicto pardeeiro com todas sas entradas e saidas novas e antigas e com todollos outros 
seus direitos e perteenças que de direito deve d’aver por preço certo que de vos receby convem a saber 
dez libras de dinheiros portugueses por preço e por revora que a tanto a mym e a vos ben aprouge e 
do preço e revora a vos nom ficou nenhuua cousa por pagar nem a mym por receber por ende ajades 
vos daqui adeante o dicto pardeeiro e del e em el façades o que a vos aprouger aas vossas voontades 
como de vossa propria eisenta possissom e se alguem veer assy da mha parte como da estranha que 
esta mha venda e vossa compra queira embargar nem contradizer nom lhi seja outorgado nem valioso 
quanto a vos demandar outro tanto em dobro componha de mais de pea vos peite ou page vynte libras 
de portugueses a qual pea pagada ou nom ficar todavia este stromento en sa fermydoem. E eu que a vos 
esta carta mando fazer per dante estas booas convenhaveys testemunhas com mhas maaos proprias a 
revoro e conffirmo e obrigome a nella deffender e emparar de quem quer que volla queira enbargar que 
per mha razom seja. Fecta a carta na cidade do Porto vynte e dous dias de Março Era de mill e trezentos 
e oiteenta e seis anos. Testemunhas o dicto Joham Mercham Martim Ponço piliteiro de Gimaraaens 
Joham Dominguiz alffaiate Pero Anes çapateiro. Eu Martim Dominguiz scrivam jurado dado per el 
rey a Gonçalo Brandom tabelliom del rey na dicta cidade do Porto que esta carta per seu mandado 
screvy. E eu Gonçalo Brandom tabelliom sobredicto que a esto presente foy a rogo e de mandado das 
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dictas partes esta carta fiz escrever ao dicto escrivam e eu soescrevy e em ella meu signal fiz que tal he 
(sinal). Pagou quatro soldos. 

Doc  83
1349 ABRIL, 04, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Estevão Anes, almui-
nheiro, à sua mulher, Domingas Geraldes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, 
duas almuinhas. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XIIIvº). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo de Guimaraaens enprazamos a vos Stevam Anes almui-
nheiro e a vossa molher Domingas Giraldez e a huua pessoa qual o prestumeiro de vos a seu saimento 
nomear as nossas duas almuinhas que de nos tragia Cedovem com sas perteenças como as de nos 
tragia enprazadas per tal condiçom que façades hy bemffectoria e melhoramento e dedes a nos em cada 
huum anno vynte e quatro maravedis per esta guissa a terça por Natal e a terça por Pascoa e a terça por 
Penticoste. E depos vossa morte e das dictas pessoas a dicta almuinha ficar a nos com sa bemffectoria. 
E quem contra esto for peite quinhentos soldos. Fecto foy em Guimaraaens quatro dias d’Abril Era de 
mil e trezentos e oyteenta e sete annos. Testemunhas Gonçalo Afonso de Lanhosso Martim Amygo 
Gonçalo Stevez mercador e outros. E eu Gonçalo Martinz scrivam jurado dado per el Rey a Joham de 
Bragaa seu tabelliom em Guimaraaens este stromento per seu mandado em sa presença screvy. 

Doc  84
1349 JUNHO, 16, Guimarães – Gonçalo Pascoal, mercador de Guimarães, empossa, na qualidade de 
testamenteiro de Martim Peres Risca, Domingos Miguéis, procurador dos clérigos do coro, nas 
casas da rua Vale de Donas que este lhes havia deixado e onde mora o ferreiro Gonçalo Carvalho.

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-2-4-14 (2). 

Sabham todos que en presença de mim Gonçale Anes tabelliom de Guymaraens e das testemunhas 
adeante scritas dez e seis dias de Junho da Era de mil e trezentos e oytenta e sete anos en Guymaraens 
en cima da Rua de Val de Donas Gonçalo Pascoal mercador da dicta vila como testamenteyro que se 
dizia de Martim Perez Risca meteu en posse Domingos Migeeiz clerigo procurador que se dizia dos 
clerigos do coro de Guimaraens d’huuas casas que som na dicta rua nas quaes ora morava Gonçalo 
Carvalho ferreyro per pedra e telha e terra e chave e per as portas da dicta casa assy como de custume 
a qual posse o dicto Gonçalo Pascoal dizia que fazia ao dicto Domingos Migeeiz porque dizia que as 
dictas casas eram e som contheudas no testamento do dicto Martim Risca e que as mandou aos dictos 
clerigos. E o dicto Domingos Migeeiz por sy e por os dictos clerigos cujo procurador se dizia assy 
recebeu posse das dictas casas pela guisa que dicto he e deusse delas por entregue e leixou logo de 
sa maao as dictas casas ao dicto Gonçalo Carvalho. Testemunhas Pero Dominguiz scolar Stevam de 
Sessuffe Pero Anes moordomo da vila Domingos fylho do gago da Amorosa e outros e eu tabelliom 
sobredicto que a esto presente fui e este stromento screvy e aqui meu signal pugy (sinal). Pagou quatro 
soldos com dous do caminho. 

Doc  85
1349 AGOSTO, 26, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Domingos Domingues, 
peliteiro e à sua mulher, Estevaínha Anes, casas na Torre Velha. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XVI). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo de Guimaraaens emprazamos [a] Domingos Dominguiz 
piliteiro e a Stevainha Anes vossa molheer as nossas casas que avemos aa Torre Velha as quaes partem 
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de huua parte com casas que forom de Domingos do Bode(?) e da outra com as cassas em que morava 
Martim Sem Sal per tal preito e condiçom que façades hi benffeitoria e melhoramento e adubedes as 
dictas casas dando aquelo que mester ouverem salvo de fogo ou de aroynhamento e dedes a nos em 
cada huum anno por dia de Sam Miguel de Setembro dous maravedis e meio e depos vossa morte e 
da vossa molher a dicta casa ficar a nos com sa benffectoria. E eu sobredicto Domingos Dominguiz 
obligo todos meus beens a conprir e a guardar as condiçooes suso dictas e quem contra esto for peite 
quinhentos soldos. Fecto foi em Guimaraaes vinte e seis dias d’Agosto Era de mil e trezentos e oiteenta 
e sete annos. Testemunhas Martim Duraaenz Gomez Gonçalviz Pero Martinz coonigos e eu Gonçalo 
Martinz scrivam jurado dado por el rei a Joham de Bragaa seu tabelliom em Guimaraaens este stromento 
por seu mandado screvi.

Doc  86
1350 JULHO, 4, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Eanes, sapateiro, à sua mulher, 
Clara Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas na rua de Donães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.31, N.º 1. Carta 
partida por a.b.c.

Sabham quantos este prazo virrem que nos chantre e cabidoo de Guimaraens enprazamos a vos 
Per’Eanes çapateiro e a vosa molher Crara Anes e huua pesoa qual nomear o prestumeiro aa sa morte 
as nosas casas que estam em Rua de Dona Nays nas quaes morou Martim Anes taballiom que foy da 
dicta villa per tal preito e condiçom que vos e a dicta pesoa dedes ao dicto cabidoo em cada huum anno 
dous maravedis e meyo per o dia de Sam Migel de Setenbro e vos devedes d’adubar as dictas casas de 
tudo aquillo que lhis mester fezer salvo de fogo e d’aruinhamento e depos vosa morte e da dicta pesoa 
as dictas casas ficarem ao dicto cabidoo livres e quites e em paz e mandamos e outorgamos quem contra 
esto for que page de pea quinhentos soldos e este prazo valher. Fecto foy na crasta de Sancta Maria 
quatro dias de Julho Era de mil e trezentos e oiteenta e oito annos. Testemunhas Vaasquo Estevom abade 
de Polvoreira Domingos Martins Espada Cinta Vaasco Afonso taballiom Joham Martinz e outros e eu 
Antoninho Lourenço taballiom del rey em Guimaraens este prazo e outro a el semelhevil escrevy e aqui 
meu sinal fiz que tal he (sinal). Pagou quatro soldos. 

Doc  87
1351 FEVEREIRO, 26, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a João Domingues, sapateiro, à 
sua mulher, Constança Domingues e a um filho ou filha de ambos, a nomear pelo postumeiro, o 
quarto de umas casas na Rua Sapateira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.31, N.º 10. 

Sabham todos que nos chantre e cabydoo de Sancta Maria de Guimaraens enprazamos a vos Joham 
Dominguez çapateiro presente e a vosa molher Costança Dominguez nom presente moradores em 
Guimaraens e a huum filho ou filha dantre anbos qual o prestumeiro de vos nomear ao seu saymento o 
quarto das casas que nos ficarom de Margarida Dominguez molher que foy de Gonçalo Anes Tacom que 
sam em Rua Çapateira que partem da huua parte com casas que forom de Vycente Rodriguez çoqueiro 
e da outra com casas de Stevom Stevez çapateiro per tal condiçom que dedes em cada huum annos per 
dia de Natal a nos trinta soldos e a segunda pessoa denos huum maravedi e da terceira pessoa huum 
maravedi e meio e que adubedes o dicto quarto de casas de todo aquelo que ouver mester salvo de fogo 
ou d’aruinhamento e que façades hi toda bemffeitoria e quem contra esto for peite quinhentos soldos 
e o dicto Joham Dominguez s’obrigou a manteer e a conprir as condiçoens sussodictas. Fecto foy em 
Guimaraens na Via Sagra da dicta Igreja no logar hu de custume fazer cabydoo ante a ousya de Sam 
Hoane vynte e sex dias de Fevereiro Era de mil e trezentos e oyteenta e nove annos. Testemunhas Pero 
Sarraao e Lourenço Rengel e Joham Gonçalvez e Joham de Freitas mercadores de Guimaraens e outros 
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e eu Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens que este prazo e outro semelhavel a el per mandado e 
outorgamento das dictas partes screvi e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] quatro soldos.

Doc  88
1351 MAIO, 08, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Vasco Anes, esqueireiro, à sua mulher, 
Maria Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas da Quintã dos Sapateiros.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.31, N.º 18. 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo de Sancta Maria de Guimaraens enprazamos a vos Vaasquo 
Anes squeeireiro de Guimaraens presente e a vossa molher Maria Anes nom presente e a huua pessoa 
depos vos qual o prestumeiro de vos nomear ao seu saymento as casas do dicto cabydoo que estam 
na Quintaam dos Çapateiros que partem da huua parte com casas de Stevom Giraldez e da outra com 
casas de Pero Sarraao com sas entradas e saydas per tal condiçom que nos dedes em cada huum anos 
huum maravedi e terça em salvo por dia de Natal e que as adubedes de todo aquelo que ouverem mester 
salvo de fogo ou d’arraunhamento e que as nom possades leixar nem nos a vos tolher e saydos vos e 
a dicta pessoa deste mundo as dictas casas com sa bemffectoria ficarem a nos lyvres e quites com sa 
bemffectoria e quem contra esto for peite de pea quinhentos soldos. E eu dicto Vaasquo Anes me obrigo 
a manteer e a guardar e comprir as condiçooens conteudas no dicto prazo so a dicta pea. Fecto foy em 
Guimaraens na Vya Sagra de Sancta Maria ante a ousya de San Hoane hu de custume fazer cabydoo 
oyto dias de Mayo Era de mil e trezentos e oyteenta e nove annos. Testemunhas Domingos de Gontyz e 
Alvaro Perez clerigos e Gonçalo Martinz çapateiro de Guimaraens e Vaasco Perez d’Antyme e outros e 
eu Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens que este prazo e outro semelhavil a el per mandado e com 
outorgamento das sobredictas partes screvi e aqui meu sygnal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] quatro soldos.

Doc  89
1351 MAIO, 21, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a João Fernandes, peliteiro, e a duas 
outras pessoas, a nomear sucessivamente, as casas que estão acima da rua do Sabugal, na rua que 
vai para a Porta da Garrida. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.31, N.º 20. 

Sabham todos que nos chantre e cabydoo de Sancta Maria de Guimaraens enprazamos a vos Joham 
Fernandez peliteiro da vila do Castelo de Guimaraens e a huua pessoa qual vos nomeardes ao voso 
saymento e a outra pessoa qual nomear a pessoa a quem as vos leixardes ao seu saymento as casas do 
dicto cabydoo que estam acima do Ssabugal na Rua que vay pera a porta da guarrida as quaes partem 
com casas que forom de Stevom Periz coonygo do dicto logo da huua parte e diante com casas que 
forom de Doming’Eanes Alvete mercador do Porto com sas entradas e ssaydas per tal preyto e condiçom 
que nos dedes em cada huum annos por dia de Pascaa vynte e tres soldos e a segunda pessoa huum 
maravedi e a terceira pessoa trinta soldos e que as adubedes de todo aquelo que ouverem mester salvo 
de fogo ou d’arraunhamento e que as nom possades leixar nem nos a vos tolher e saydo vos e as dictas 
pessoas deste mundo as dictas casas ficarem a nos lyvres e quites com sa bemffectoria e quem contra 
esto for peyte quinhentos soldos de pea. E eu dicto Joham Fernandez obligo todos meus beens a manteer 
e a guardar e comprir as dictas condiçooens su a dicta pea. Fecto foy em Guimaraens na Vya Sagra de 
Sancta Maria ante a ousya de San Hoane hu de custume fazer cabydoo vynte e huum dia de Mayo Era 
de mil e trezentos e oyteenta e nove annos. Testemunhas Migeel Palos demandador Pero Dominguiz 
clerigo e Affonso Anes filho de Joham Vynagre e outros e eu Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens 
que este prazo e outro semelhavil a el per mandado e com outorgamento das sobredictas partes screvi 
e aqui meu sygnal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] quatro soldos.
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Doc  90
1351 AGOSTO, 13, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a Afonso Peres, 
correeiro, e à sua mulher, Guiomar Vicente, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, 
umas casas na Rua Nova do Muro. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XVIvº). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Guimaraaens enprazamos a vos Affonsso 
Perez correieiro morador em Guimaraaens na Rua Nova do Muro e a vossa molher Guiomar Vicente 
nom presente e a huua pessoa qual o prestumeiro de vos aa sa morte nomear as nossas casas que stam 
na dicta rua que partem d’huua costeira com a adega do freire e da outra com as casas em que ora 
mora raby Samuel e com a dicta rua pubrica e com o muro da dicta villa per hu as melhor poderdes 
aver com todas sas entradas e saidas por tal preito e condiçom que vos e a dicta pessoa façades com elas 
toda bemffeitoria e melhoramento e as adubades de todo aquelo que mester ouverem salvo de fogo ou 
d’arunhamento e dedes a nos em cada huum ano tres maravedis a terça de portugueses convem a saber 
a terça parte por Natal primeiro que vem e a terça por dia de Pascoa de Surreiçom e a outra por dia de 
Penticoste logo seguinte e assi em cada huum anno e seerdesnos vos e a dicta pessoa obedientes em a 
dicta vossa renda e nom parardes contra nos outro senhorio nenhuum e que vos as nom possades leyxar 
nem nos a vos tolher so pea de quinhentos soldos e esto valer como dicto he. E depoys vossa morte e 
da dicta pessoa ficarem a nos em paz e em salvo com toda sa bemffetoria. E eu dicto Affonsso Perez me 
obrigo a manteer e conprir as dictas condiçooens deste prazo como em el som contheudas so a dicta 
pea. Fecto foy em Guimaraaens na crasta da Eigreja da dicta villa hu de costume sooem fazer cabidoo 
e fazendo cabidoo treze dias d’Agosto Era de mill e trezentos e oiteenta e nove annos. Testemunhas 
Gervas Lourenço e Domingos Dominguiz homens de Martim Lourenço coonigo e Domingos Perez 
e Joham Silvestre moradores na freiguesia de Santa Offemea e outros. E eu Francisco Vicente pubrico 
tabelliom del Rey na dicta villa de Guimaraaens que a esto presente fuy e este stromento de prazo e 
outro tal screvy e meu signal aqui fiz que he tal (sinal). Pagou quatro soldos. 

Doc  91
1351 DEZEMBRO, 31, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam 
a Domingos Martins, alfaiate, e à sua mulher, Maria Vasques, e a uma terceira pessoa a nomear 
pelo postumeiro, umas casas na Ferraria. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXI). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Santa Maria de Guimaraaens enprazamos a 
vos Domingos Martinz alffayate e a vossa molher Maria Vaasquiz nom presente e a huua pessoa quall 
o prestumeiro de vos nomear aa sa morte as nossas casas que nos avemos na Ferraria em que morou 
Joham Bouçaao alffayate as quaaes som na dicta vila com todas sas entradas e saidas per hu as melhor 
poderdes aver e achar por tal preito e condiçom que façades em elas bemffectoria e melhoramento e 
as adubedes do que mester ouverem salvo de fogo ou d’arunhamento e dades a nos em cada huum ano 
dous maravedis em paz e em salvo e pagardes em esta guisa a terça parte por Natal e a terça por Pascoa 
e a outra terça por Penticoste e começardes a pagar em este Natal primeiro que vem e que vos e a dicta 
pessoa as nom possades leixar nem nos a vos tolher so pea de quinhentos soldos e esto valer como 
dicto he. Fecto foi esto na clasta da dicta Eigreja hu de costume soem fazer cabidoo seendo hi os dictos 
chantre e cabidoo fazendo cabidoo prestumeiro dia de Dezenbro Era de mill e trezentos e oiteenta e 
nove annos. Testemunhas Dominguos alffaiate e Gil Martinz de Riba de Vizella e Pero Lourenço de 
Nesspereira e outros. E eu Francisco Vicente tabelliom de Guimaraaens que a esto presente fui e este 
prazo e outro a ell semelhavill screvi e aqui meu signal pugi (sinal). Pagou quatro soldos.
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Doc  92
1352 MARÇO, 24, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Estêvão Domingues, correeiro, e à sua mulher, Maria Geraldes, e a uma terceira pessoa a nomear 
pelo postumeiro, umas casas na Rua das Estrebarias. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXIII). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Sancta Maria de Guimaraaens enprazamos 
a vos Stevam Dominguez correeiro e a vossa molher Maria Giraldez nom presente e a hua pessoa qual 
nomear o prestumeiro de vos ao seu saimento as nossas casas que stam na Rua das Strebarias da dicta 
villa que ham jazença antre as casas que forom d’Antoninho Juiaaez com todas sas entradas e saidas 
per hu as melhor poderdes aver e achar per tal preito e condiçom que façades em elas toda benffetoria 
e melhoramento e as adubades de todo o que mester ouverem salvo de fogo e d’arunhamento e derdes 
a nos em cada huum anno per dia de Pascoa vinte e dous soldos de portugueses e a segunda pessoa 
pagar por o dicto dia huum maravedi velho e começardes de pagar desta Pascoa primeira que vem a 
huum anno e que vos e a dicta pessoa as nom possades leyxar nem nos a vos tolher so pea de quinhentos 
soldos e esto pera sempre valer como dicto he e depois vossas mortes e da dicta pessoa as dictas casas 
fiquem a nos em paz e em salvo com toda sa bemffetoria. E eu sobredicto Stevam Dominguez me 
obrigo por mim e por todos meus bens a conprir e manter as dictas condiçoens deste prazo como em 
el som conteudas so a dicta pea. Fecto foi esto na clasta da dicta Eigreja hu de costume soem fazer 
cabido seendo hi os dictos chantre e cabidoo fazendo cabidoo vinte e quatro dias de Março Era de mil 
e trezentos e noveenta anos. Testemunhas Pero Dominguiz e Antonio Stevez clerigos do coro da dicta 
Eigreja e Joham Gonçalvez Pasaro(?) e Domingos Lourenço clerigo e outros. E eu Francisco Viceente 
tabelliom pubrico de Guimaraaens que a esto presente fuy e a este prazo e outro a el semelhavill screvi 
e aqui pugi meu signal (sinal). Pagou quatro soldos. 

Doc  93
1352 ABRIL, 30, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Vicente Peres, alfaiate, e à sua mulher, Senhorinha Anes, umas casas na Rua de Donães onde mora 
o alfaiate Pedro Martins. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXXI). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Sancta Maria de Guimaraaens enprazamos 
a vos Vicente Perez alffayate e a vossa molher Senhorinha Annes nom presente moradores em Gui-
maraaens e a huua pessoa quall o prestumeiro de vos ao seu saimento nomear as nossas casas que nos 
avemos na dicta villa em Rua de Dona Nays em que ora mora Pero Martinz alffayate que partem da 
huua parte com as casas que forom de Martim Serdo e da outra com outras nossas casas que hi stam 
en que mora Martim Pascoal per hu as melhor poderdes aver e achar com todas sas entradas e saydas 
per tal preito e condiçom que façades em elas bemfectoria e melhoramento e as adubedes de todo o 
que mester ouverem salvo de fogo e d’arunhamento e dedes a nos em cada ano primeira pessoa tres 
libras e a segunda pessoa nos dar tres libras e meia e a terceira pessoa quatro libras e pagardes aas 
terças do anno per Natal e Pascoa e Pynticoste e que nos sejades obedientes em a dicta renda e que 
vos nem as dictas pessoas nom possades leyxar as dictas casas nem nos a vos nem a elas tolher so pea 
de quinhentos soldos e esto pera senpre valer como dicto he. E depois vossas mortes e da dicta pessoa 
terceira fiquem a nos em paz e em salvo com toda sa bemfectoria. E eu sobredicto Vicente Perez me 
obrigo a conprir e a manteer as dictas condiçooens deste prazo como em el som contheudas so a dicta 
pea. Fecto foi esto na clasta da dicta Igreja hu soem de seu costume fazer cabidoo e seendo hi fazendo 
os dictos chantre e cabidoo triinta dias d’Abril Era de mill e trezentos e noveenta annos. Testemunhas 
Antoninho Stevez dayam e Vaasquo Annes thesoureiro de Lamego e Joham Nicolau clerigo do dicto 
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dayam e Joham Fernandez correeiero da dicta vila de Guimaraaens e outros. E eu Francisco Vicente 
publico tabelliom de Guimaraaens que a esto presente fuy e este prazo e outro a ell semelhavil screvy 
e en cada huum meu signal fiz que tal he (sinal). Pagou quatro soldos.

Doc  94
1353 JANEIRO, 12, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Gil 
Martins, ferreiro, e à sua mulher, Margarida Geraldes, e a um filho ou filha deles, o moinho 
junto à Rua de Gatos. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXXVvº). 

Sabham todos quantos este stromento virem que nos Gomez Gonçalvez e Martim Beeitez e Gonçalo 
Stevez e Gil Lourenço e Johane Annes abade de Cerzedelo e Pero Nandim e Affonsso Anes coonigos 
da Igreja de Sancta Maria de Guimaraaens enprazamos a vos Gil Martinz ferreiro de Rua de Gatos e a 
vossa molher Margarida Giraldez anbos presentes e a huum filho ou filha que dantre vos anbos sair o 
nosso muinho que sta so Rua de Gatos que ora vos tragedes per hu o milhor poderdes aver e achar per 
tal condiçom que façades em el toda bemffeitoria e milhoramento e o adubedes de todo o que mester 
ouver salvo de fogo e d’arunhamento e dedes ende em cada huum ano ao cabidoo da dicta Eigreja dous 
maravidis velhos em paz e em salvo por dia de Pascoa da Surreyçom e começardes de pagar em esta 
Pascoa que vem. E que vos nem a dicta pessoa nom o possades leixar nem nos a vos tolher so pea de 
quinhentos soldos e esto valer como dicto he. E nos sobredictos Gil Martinz e sa molher renuçamos prazo 
alguum se do dicto muinho avemos e nos obrigamos a conprir e manteer este prazo e as condiçooens 
del como em el som conteudas so a dicta pea. Fecto foy esto en a clasta da dicta Eigreja hu de costume 
soem fazer cabydoo e seendo hi fazendo os dictos coonigos doze dias de Janeiro Era de mil e trezentos 
e noveenta e huum annos. Testemunhas Gil8. 

Doc  95
1353 NOVEMBRO, 06, Guimarães – Fernando Esteves, juiz de Guimarães, por solicitação do procu-
rador da Igreja de Santa Maria de Guimarães, ordena o traslado de uma cláusula do testamento 
de Vicente Rodrigues, soqueiro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.31, N.º 38. 

Sabham todos que presente mim Johane Anes tabelyom de Guymaraaens e as testemunhas adeante 
scritas perante Fernande Stevez juyz de Guymaraens foy mostrado huum testamento de Vycente 
Rrodriguiz çoqueyro morador que foy na dicta vila o qual era fecto e assynaado per Thome Affonso 
tabelyom que foy da dicta vila segundo parecia e no qual andava huua clausula da qual o theor tal he: 

“Item mando aa dicta Eigreja de Sancta Maria de Guimaraens de cada anno huum maravedi pelo 
meu casal que eu ey na freyguesia de Sam Croyo que jaz a par de Sam Martinho da Gandara e digami de 
cada anno huua myssa officiada em tal dia qual eu morrer e sayam sobre mim e se o assi nom fezerem 
que lho nom dem”. 

O qual testamento assy mostrado per Fernam Gonçalvez mercador testamenteiro e herdeyro que se 
dizia do dicto Vicente Rodriguiz o dicto Fernande Stevez juyz fez pergunta ao dicto Fernam Gonçalvez 
e outrossi a Joham de Freytas que se outrossi dizia herdeyro do dicto Vicente Rodriguiz se era aquel o 
testamento do dicto Vicente Rodriguiz e eles disserom que aquel era o seu testamento e logo Gonçalo 
Stevez coonigo de Guimaraens e procurador que se dizia do cabydoo da dicta Eigreja de Sancta Maria 
disse que se entendia d’ajudar da dicta clausula e pedio a mym tabeliom dela o tralado com outuridade 
do dicto juyz e o dicto juyz de prazer dos dictos testamenteyro e herdeyros mandoulhi dela dar o tralado 
em pubrica forma e su meu sinal e deu hi sua auturidade ordinhayra. Fecto foy em Guimaraens na praça 

8 O doc. termina desta forma ficando, assim, incompleto.
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seys dias de Novembro Era de mil e trezentos e noveenta e huum annos. Testemunhas Gil Gonçalvez(?) 
e Lourenço Perez da Costa e o dicto juyz e outros e eu Johane Anes dicto tabelyom esto screvy e fez 
aqui meu sinal que tal he (sinal). [Pagou] IIII soldos.

Doc  96
1353 NOVEMBRO, 19, Guimarães – João Lourenço, cirurgião, e a sua mulher, Maria Peres, doam à 
Igreja de Santa Maria de Guimarães todos os direitos que tinham na herdade que lhes ficara de 
Maria Dias, com bens localizados nas freguesias de São Nicolau de Cabeceiras de Basto, Santo 
André e São Paio de Vizela, para que digam uma missa anual por Maria Dias. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXXVIII). 

Sabham todos que eu Joham Lourenço celorgiam e eu Maria Perez sa molher moradores em Guima-
raaens de nossas boas livres voontades e sem nenhuum costrangimento praznos e outorgamos que todo 
o direito que nos avemos e de direito devemos aver na herdade que foi de Maria Diiaz morador que foi 
na dicta villa a qual he nas freguesias de Sam Nicolaao de Cabeceiras de Basto e na de Sant’Andre e na 
de Sam Paayo de Ivyzela que o ajades vos chantre e cabidoo da Igreja de Sancta Maria de Guimaraaens 
a qual herdade nos avemos per huum stromento de doaçom en que nola deu e doou a dicta Maria Diaz 
o qual stromento vos nos damos e mandamos e outorgamos que a ajades como en el he conteudo que a 
nos ajamos assi nas vidas como nas mortes e façades del como de vossa cousa propia per tal condiçom 
que façades em cada huum ano huum aniverssario por a alma da dicta Maria Diaz qual vides que lhy 
mais conprir e outorgamos de nom hirmos nem nenhuum outro da nossa parte contra esto so pea de 
quinhentos soldos e esto valer pera senpre como dicto he. Fecto foi esto na clasta da Igreja de Sancta 
Maria de Guimaraaens hu de costume soem fazer cabidoo e seendo hi juntos Dom Domingos Anes 
chantre e a moor parte dos coonigos residentes da dicta Igreja dezanove dias de Novenbro Era de 
mill e trezentos e noveenta e huum annos. Testemunhas Joham Rodriguiz abade de Sam Cosmade de 
Lobeira e Pero Dominguiz e Lourenço Anchinho clerigos e Joham Fernandiz correieiro Alvaro Perez 
homem d’Antoninho Stevez dayam de Lamego e outros. E eu Francisco Vicente publico tabelliom de 
Guimaraaens que a rogo e per outorgamento das dictas partes a esto presente fui e screvi e fiz aqui meu 
signal (sinal) que tal he. 

Doc  97
1354 JANEIRO, 24, Guimarães – Maria Fernandes, padeira, juntamente com o seu filho Vicente Afonso, 
peliteiro, doam ao chantre e Cabido de Santa Maria de Guimarães, um eixido na Rua do Gado. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXXVIIIIvº). 

Sabham todos que presente mim Gonçalo Martinz tabeliom de Guymaraens e as testemunhas adeante 
scritas Maria Fernandez paateyra e Vicente Affonsso peliteyro seu filho derom e doaram pera senpre ao 
chantre e cabidoo de Guymaraens huum eyxido que diziam que avyam en a Rua do Gaado o qual dizem 
que esta junto com huua casa do dicto cabidoo que a dicta Maria Fernandez dellos trage. E mandaram 
e outorgaram que os dictos chantre e cabidoo pera senpre ajam o dicto eyxido e façam del o que lhes 
prouguer como de seu propio. A qual doaçom diziam que faziam aos dictos chantre e cabidoo por sas 
almas e em remiimento de seus pecados. Fecto foi esto na clasta da Igreja suso dicta vynte e quatro 
dias de Janeyro Era de mill e trezentos e noveenta e dous annos. Testemunhas Gil Lourenço Joham 
Perez tabellioens Gonçalo Dominguiz abade de Poussada Gil Vaasquiz de Sendim scudeiro e outros. 
E eu dicto tabelliom que este stromento screvy e aqui meu sinal pugi. (sinal). [Pagou] quatro soldos.
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Doc  98
1354 JANEIRO, 24, Guimarães – Maria Fernandes, padeira, juntamente com o seu filho Vicente 
Afonso, peliteiro, empossam Gonçalo Esteves e Afonso Eanes, cónegos e procuradores do chantre 
e Cabido de Santa Maria de Guimarães, no eixido da Rua do Gado que lhes haviam doado. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXXVIIIIvº). 

Sabham todos que presente mym Gonçalo Martinz tabeliom de Guymaraens e as testemunhas adeante 
scritas Maria Fernandez paateyra e Vicente Affonsso peliteyro seu filho moradores em na dicta vila 
meterom em posse Gonçale Stevez e Affonsso Eanes coonigos e procuradores do chantre e cabidoo de 
Guymaraens d’huum eyxido que esta na Rua do Gaado o qual parte com huuas casas do dicto cabidoo 
da huua parte e da outra com o muro e da outra com casas que diziam que eram de Joham Focinhos o 
qual eyxido diziam que era o que lhes doaram. E a qual posse lhes derom [per] pedra e terra e figueyras 
que hi stavam das quaaes cousas os dictos procuradores pedirom a mym tabeliom este stromento. Fecto 
foy en Guymaraaens no dicto eyxido vynte e quatro dias de Janeyro Era de mill e trezentos e noveenta 
e dous annos. Testemunhas Andre Dominguiz abade de Santiaago de Goyaaens Domyngos Francisco 
Martinho carniceyros Joham Valente Vaasco Romeu scollares e outros. E eu dicto tabelliom que este 
stromento screvy e aqui meu sinal pugy. (sinal). [Pagou] quatro soldos e dous do caminho.

Doc  99
1354 JANEIRO, 29, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Álvaro Gonçalves, ferreiro, e à sua primeira mulher legítima e a uma terceira pessoa a nomear 
pelo postumeiro, a terça parte de uma casa na porta de São Domingos. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XL). 

Sabham todos que nos Dom Domingos Annes chantre e cabidoo de Guimaraaens emprazamos 
a vos Alvaro Gonçallvez ferreiro e aa primeira molher lydima que ouverdes e a huua pessoa qual o 
prestumeyro a seu saimento nomear a terça da casa que nos avemos em que morou Gonçalo Perez nosso 
padre que he en a porta de Sam Domingos per tal condiçom que façades hi bemfectoria e melhoramento 
e dardes a nos em cada huum anno em vossa vida e da dicta vossa molher huum maravedi por dia de 
Sam Miguel de Setenbro e a terceira pessoa dar trinta soldos. E depos vossa morte e da dicta vossa 
molher e da pessoa o dicto terço das dictas casas ficar a nos com sa bemfectoria e vos nom as possades 
leixar nem nos a vos tolher. E eu dicto Alvaro Gonçallvez por mim e por as dictas pessoas obligo todos 
meus beens a conprir e a guardar as dictas cousas sub a dicta pea. Fecto foy na clasta de Sancta Maria de 
Guimaraaens vynte e nove dias de Janeyro Era de mill trezentos noveenta e dous annos. Testemunhas 
Pero Dominguez dicto Gordo Gonçalo dos ourives(?) Afonso Eanes da Rua de Santa Maria porteyro 
Joham d’Eyras lavrador de Creixemil e outros. Eu Gonçalo Martinz tabeliom de Guymaraens que a este 
presente fuy e este stromento screvy e aqui meu sinal pugy. (sinal). Pagou quatro soldos.

Doc  100
1354 SETEMBRO, 19, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães emprazam a João São Torcato, 
correeiro, e à sua mulher, Joana Esteves, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas 
casas com seu eixido na Rua Caldeiroa. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XXVIvº). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Igreja de Santa Maria de Guimaraaens enprazamos 
a vos Joham Santorcade correieiro e a vossa molher Johana Stevez nom presente moradores em Rua 
Caldeiroa da dicta vila e a huua pessoa qual nomear o prestumeiro de vos aa sa morte as nossas casas 
com seu eixido que estam em Rua Caldeiroa em que morou Stevam Vaasquiz scrivam dos livros que 
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partem da huua parte com as casas de Pero Sarrao da huua parte e da outra com casas do priol de Santa 
Cruz de Cuinbra com sas entradas e saidas per hu as melhor poderdes aver e achar per tal condiçom 
que façades em elas toda bemffeitoria e melhoramento e as adubedes de todo que mester ouverem salvo 
de fogo ou d’arunhamento e dedes a nos em cada huum ano em paz e em salvo trynta e seis soldos vos 
e a dicta vossa molher e a terceira pessoa pagar quareenta soldos e pagardes por dia de Sam Miguell 
de Setenbro e começardes a pagar deste Sam Miguell de Setenbro primeiro que vem a huum anno. E 
outorgamos que as ajades e pessuades no dicto tenpo e que volas nom possamos tolher no dicto tenpo 
nem vos a nos leixar so pea de quinhentos soldos e esto valer como dicto he. E eu sobredicto Joham 
Santorcade per mim e per as dictas pessoas me obrigo a conprir e manteer este enprazamento e as 
condiçooens del como em el som conteudas so a dicta pea. Fecto foi esto na clasta da dicta Igreja hu de 
costume soem fazer cabidoo e seendo hi juntos os dictos chantre e cabidoo fazendo Sesta feira no qual 
dia o de costume hi soem fazer dezanove dias de Setenbro Era de mill e trezentos e noveenta e dous 
annos. Testemunhas Pero Dominguez Gonçalo Stevez Lopo Perez Joham Lourenço clerigos da dicta 
Igreja e Gonçalo Stevez mercador e outros. E eu Francisco Vicente tabelliom de Guimaraaens que a 
esto fui presente e per outorgamento das dictas partes este prazo e outro a ell semelhavil screvi (sinal) 
su meu signal. Pagou quatro soldos. 

Doc  101
1355 DEZEMBRO, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Estêvão Domingues, sapateiro, à sua mulher, Margarida Peres, e a uma terceira pessoa a nomear 
pelo postumeiro, umas casas na Rua Sapateira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XLII). 

Sabham todos quantos este stromento virem que nos chantre e cabido da Eigreja de Sancta Maria de 
Guimaraaens enprazamos a vos Stevam Dominguiz çapateiro morador em Rua Çapateira de Guimaraaens 
e a vossa molher Margarida Perez nom presente e a huua pessoa quall o prestumeiro de vos aa sa morte 
nomear as nossas casas que stam em Rua Çapateira da dicta vila em que morou Gonçalo Perez çapateiro 
as quaes partem da huua parte com casas de Pero Sarraao correieiro e da outra parte com casas em que 
mora Afonso Stevez çoqueiro com todas sas entradas e saydas per hu as melhor poderdes aver e achar 
per tal condiçom que façades em elas toda bemffectoria e melhoramento e as adubedes de todo o que 
mester ouverem salvo de fogo ou d’arunhamento e dedes a nos em cada huum ano por dia de Sa’Miguell 
de Setenbro em paz e em salvo a primeira e segunda pessoas quatro maravedis velhos e a terceira pessoa 
quatro maravedis e meio velhos e começardes a pagar deste Sa’Miguell de Setenbro primeiro que vem 
a huum ano. E outorgamos que as ajades e pessuades em vossas vidas e depos vossas mortes ficarem a 
nos com toda sa bemffectoria em paz e em salvo e que volas nom possamos tolher nem vos leyxar so 
pea de quinhentos soldos e esto valer como dicto he. E eu sobredicto Stevam Dominguiz por mim e por 
as dictas pessoas me obrigo per todos meus beens a conprir e a manteer e guardar as dictas condiçoens 
so a dicta pea. Fecto foi esto na clasta da Igreja de Sancta Maria de Guymaraaens quarta feira dez e 
seys dias de Dezenbro da Era de mill e trezentos e noveenta e tres annos no qual dia na dicta Igreja de 
costume sooem fazer cabidoo e seendo hi Dom Domingos Anes chantre e Martim Affonso thesoureiro 
e peça dos coonigos da dicta Igreja juntos fazendo cabidoo. Testemunhas que presentes forom Gonçalo 
Stevez mercador prioste e Vicente Rodriguiz que anda com o dicto tesoureiro moradores na dicta 
vila e Vasco Stevez abade de Polvoreira e Torcade de Sancto Tisso de Prazyns e Vasco Dominguiz das 
Ponelas e Joham pastor de Santa Ovaia de Faramentaaos e outros. E eu Francisco Vicente tabelliom de 
Guimaraaens que a esto fui presente e a rogo e per outorgamento das dictas partes este prazo e outro 
a el semelhavil screvi su meu sygnal (sinal). [Pagou] IIIIº soldos.
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Doc  102
1356 MAIO, 20, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Gonçalo Domingues, soqueiro, à sua mulher, Maria Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo 
postumeiro, umas casas na Rua Sapateira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XLIIII). 

Sabham todos que nos chantre e cabidoo da Eigreja de Sancta Maria de Guymaraens enprazamos a 
vos Gonçalo Dominguiz çoqueiro e a vossa molher Maria Anes nom presente moradores na dicta vila 
as nossas casas que estam em Rua Çapateira antre as casas de Fernam Gonçalvez e as de Poonbeiro 
com sas entradas e saidas a vos e a huua pessoa qual o prestumeiro de vos nomear aa sa morte per hu 
as melhor poderdes aver e achar per tal condiçom que as adubedes de todo aquelo que mester ouverem 
salvo de fogo ou d’arunhamento e dedes a nos cada ano seys maravedis velhos per Natal e Pascoa e 
Pinticoste e que as ajades e pessuades no dicto tenpo. E outorgamos que volas nom possamos tolher nem 
vos leyxar so pea de quinhentos soldos e esto valer como dicto he. E eu sobredicto Gonçalo Dominguiz 
me obrigo a conprir e a guardar o dicto enprazamento e as condiçoens del como em el som conteudas 
so a dicta pea. Fecto foi esto ante San Hoane na dicta Igreja hu de costume sooem fazer cabidoo Sesta 
feeira no qual dia de costume na dicta Igreja fazem cabidoo e seendo hi juntos fazendo cabidoo Dom 
Domingue Anes chantre e Martim Affonso thesoureiro e peça dos coonigos da dicta [Igreja] vynte 
dias de Mayo da Era de mill e trezentos e noveenta e quatro annos. Testemunhas Stevam Dominguiz 
de Johanne julgado de Vermuim e Joham Martinz das Coyrelas termho de Guimaraens e Domingos 
da Mouta e Domingos Stevez carniceiros e outros. E eu Francisco Vicente tabelliom de Guymaraens 
que a esto fuy presente e per outorgamento das dictas partes este prazo e outro a el semelhavil screvi 
(sinal) su meu signal. Pagou quatro soldos.

Doc  103
1356 OUTUBRO, 12, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Domingos 
Tomé, marceiro, à sua mulher, Joana Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, um 
pardieiro adiante da Lage de São Paio, com a condição de o transformarem em casa.

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.XLIIIIvº). 

Sabham todos que nos cabidoo da Eigreja de Santa Maria de Guimaraaens convem a saber Martim 
Affonso thesoureiro Martim Beeitez Gonçalo Stevez Gomez Gonçalvez Veriximo Dominguiz Domingos 
Perez Gil Perez Pero Namdim Antoninho Stevez dayam de Lamego coonigos de Guimaraaens enpraza-
mos a vos Domingos Thome marceiro morador em Guimaraaens e a vossa molher Johana Anes nom 
presente e a huua pessoa qual o prestumeiro de vos nomear o nosso pardeeiro que foy casa que sta 
aalem da Lagea de Sam Paayo en que morou Pero Martinz que matava as cabras e parte da huua parte 
com pardeeiro que foy de Domingos Francisco carniceiro e da outra com casa de Gil Martinz ferreiro 
com sas entradas e saidas per hu a melhor poderdes aver e achar per tal condiçom que façades hi casa 
e a adubedes do que mester ouver des que for fecta salvo de fogo e d’arunhamento e dedes a nos cada 
huum ano huua terça de maravidi velho a primeira pesoa e a segunda pessoa huum meio maravidi 
e a terceira pessoa quinze soldos e que a ajades e pessuades e que vola nom posamos tolher no dicto 
tenpo nem vos leixar so pea de quinhentos soldos. E depos vossas mortes ficar aa dicta Igreja com sa 
bemfectoria e esto valer como dicto he. E eu sobredicto Domingos Thome per mym e per as dictas 
pesoas me obrigo a conprir e a guardar as dictas cousas suso dictas so a dicta pea. Fecto foy esto na 
Igreja sobredicta ante San Hoane Quarta feira hu de costume sooem fazer cabydoo e seendo hi juntos 
fazendoo os dictos thesoureiro e coonigos doze dias d’Outubro da Era de mil e trezentos e noveenta 
e quatro annos. E começar a pagar deste Natal que vem a dous anos e ata o dicto tenpo seer hy fecta a 
casa no dicto pardeeiro. Testemunhas Joham Neto e Gonçalo de Ponte homens do dayam de Lamego e 
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Gonçalo Stevez Pasaro e Joham Notos e outros. E eu Francisco Vicente tabelliom de Guymaraens que 
a esto fuy presente e per outorgamento das dictas partes este prazo e outro a el semelhavil screvy su 
meu signal (sinal). [Pagou] quatro soldos.

Doc  104
1356 DEZEMBRO, 21, Guimarães – Domingos Domingues, sapateiro, na qualidade de testamenteiro 
de Comba Peres autoriza, perante o juiz de Guimarães, o traslado de cláusulas respeitantes aos 
cónegos e Cabido de Santa Maria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.32, N.º 27 

Sabham todos que presente mym Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens e as testemunhas adeante 
scritas perante Gonçalo Stevez juyz da dicta vila pareceu Domyngos Dominguiz çapateiro da dicta vila 
e mostrou huum stromento fecto e assynaado per mym dicto tabelliom no qual era scrito o teor d’uua 
cedula que foi julgada per testamento de Coomba Perez na qual era conteudo per testamenteyro dela 
o dicto Domingos Dominguiz e outrosy era scrito en ela duas clausulas que taes som:

“Item mando aos coonigos esta casa pera senpre que me digom huua missa offeziada e façomme 
honrra e mando que me digom os dictos coonigos se a dicta casa quiserem huua missa offeziada aos 
nove dias e outra missa ao ano e a outra missa ao mes”. 

As quaes clausulas mostradas e leudas Gonçalo Stevez coonygo do dicto logo de Sancta Maria de 
Guimaraens disse que perteencia ao cabidoo o tralado delas e pedyu que lho mandasse dar e o dicto 
juyz fez pergunta ao dicto Domyngos Dominguiz se lhy queria poer alguum enbargo pera lho nom 
darem e el disse que nom e o dicto juyz mandou dar o tralado delas ao dicto Gonçalo Stevez e deulhi 
sua hautoridade. Fecto foy em Guimaraens no concelho vynte e huum dias de Dezembro Era de mil 
trezentos noveenta e quatro annos. Testemunhas Andre Affonso Vaasco Affonso Joham Gonçalviz 
Francisco Vicente tabellioens da dicta vila e outros. E eu dicto tabelliom que esto stromento com o 
tralado das dictas clausulas screvy e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] quatro soldos.

Doc  105
1356 DEZEMBRO, 22, Guimarães – Domingos Domingues, sapateiro, abre mão, a favor do Cabido, de 
umas casas que Comba Peres deixara à Igreja de Santa Maria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.32, N.º 28 

Sabham todos que demanda era perante Gonçalo Stevez juyz de Guimaraens antre Vicente Dominguiz 
e Gonçale Stevez coonigos da Igreja de Sancta Maria de Guimaraens como procuradores do cabidoo 
da dicta Igreja da huua parte e Domyngos Dominguiz çapateiro de Rua Çapateyra da outra dizendo os 
dictos Vicente Dominguiz e Gonçale Stevez que Coonba Perez fezera seu testamento en no qual fezera 
aniverssario aa dicta Igreja e lhi mandara huuas sas casas que o dicto Domyngos Dominguiz tynha como 
seu testamenteyro que era e pediam que lhis desse as dictas casas e a posse delas e o dicto Domyngos 
Dominguiz conffessou que o leixara por seu testamenteyro e leixara as dictas casas aa dicta Igreja e que 
lhi abria maao delas e lhis daria a posse delas e o dicto juyz visto essa confissom julgou per sentença 
que lhis fosse logo dar a posse das dictas casas pera as averem como he conteudo no dicto testamento. 
Fecto foy en Guimaraens no concelho vynte e dous dias de Dezembro Era de mil trezentos noveenta e 
quatro annos. Testemunhas Gonçalo Martynz Joham Gonçalviz Francisco Vicente tabellioens e Affonso 
Gil da dicta vila e outros. E eu Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens que esta sentença screvy e 
aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] quatro soldos.

Doc  106
1357 MAIO, 21, Guimarães – Lourenço Domingues e Rodrigo Anes, carpinteiros de Guimarães, ins-
tituídos por Fernão Gonçalves, juiz da vila de Guimarães, como procuradores, fazem as partilhas 
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das casas que eram de João de Sousa e Geralda Gonçalves, situadas na Rua Sapateira e na Rua 
de Felgueiras, bens até aí administrados por João Fernandes, tutor das filhas de João de Sousa. 

Insere traslado: 
1349 FEVEREIRO, 03, Guimarães – Nicolau Domingues, ouvidor de Guimarães, nomeia João Fernandes 
do Castelo como tutor de Margarida e Constança, filhas de João de Sousa e de Geralda Gonçalves. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.32, N.º 32

Sabham todos que presente mym Gonçalo Martinz tabelliom de Guymaraaens e as testemunhas 
adeante scritas Lourenço Dominguiz e Rodrigo Anes carpenteiros da dicta vila procuradores dados 
per Fernam Gonçalviz juiz da dicta vila antre Joham Fernandez tutor de Margarida e Costança filhas 
que forom de Joham de Soussa e de Giralda Gonçalviz sa molher moradores que forom na dicta vila 
per huum stromento que mostrou fecto de tutoria do qual o teor tal he:

Sabham todos que presente mim Joham de Bragaa tabelliom de Guymaraens e as testemunhas adeante 
scritas Nicolaao Dominguiz ouvydor da dicta vila deu por tutor Joham Fernandez do Castelo a filhas de 
Joham de Soussa e de Giralda Gonçalviz per nome Margarida e Costança o qual se obligou per todos 
seus beens a responder per razom dos beens das dictas moças perante os juizes de Guymaraens quando 
quiserem demandar e renunciou o foro do Castelo hu he morador o qual jurou aos Sanctos Evangelhos 
que bem e direitamente guarde e procure e demande e defenda e ministre seus beens pera quando as 
dictas moças forem d’idade conprida ajam boo conto e recado do seu. Fecto foy em Guymaraens tres 
dias de Fevereiro Era de mil trezentos e oiteenta e sete anos. Testemunhas Martim Gil Gonçale Anes 
Missa Stevom Anes coonigos Fernam Gonçalvez Joham de Freitas mercadores e outros. Eu Gonçalo 
Martinz scrivam jurado dado per el rey ao dicto tabelliom este stromento per seu mandado screvy. E 
eu dicto tabelliom que a esto fuy presente e aqui meu sinal pugy.

E o dicto Joham Fernandez por as dictas moças e Vicente Dominguiz procurador que se dizia do 
cabidoo de Guymaraens filharom os dictos procuradores pera partirem as casas que forom dos dictos 
Joham de Soussa e Giralda Gonçalviz e de Gil Vicente que foi marido da dicta Giralda Gonçalviz depos 
morte do dicto Joham de Sousa que estam em Rua Çapateyra os quaes procuradores forom jurados 
aos Sanctos Evangelhos que bem e direitamente as partissem e disserom que as partirom per esta guisa 
fezerom das casas quatro partes e posseram as casas que estam na dicta Rua Çapateyra por dez maravedis 
assi como as ora trage Gonçalo Pascoal e posserom as casas que saaem contra Felgueyras com a parte 
do eixido como ora esta tapado de parede e de sebe com a porta por dous maravedis e derom a esta 
casa de Felgueyras huum maravedi em cada huum anno pelas dictas casas de Rua Çapateyra e que a 
dicta casa de Felgueyras aja de augua do poço que esta no eixido e que seja hi fecta porta. E diziam 
que assi ficava a dicta casa de Felgueyras com o dicto maravedi que had’aver pelas dictas casas de Rua 
Çapateyra por huum quarto e as outras casas de Rua Çapateyra por tres quartos com o dicto encarrego 
do dicto maravedi o qual quarto ficou com o dicto cabidoo como dicto he per que diziam que a dicta 
Giralda Gonçalviz seve casada com Joham de Soussa padre das dictas moças e herdarom a meyadade 
de todalas dictas casas per sa morte. E a dicta Giralda Gonçalviz casou depois com o dicto Gil Vicente 
e as dictas moças da parte da dicta sa madre herdarom o quarto e o dicto cabidoo outro quarto como 
herdeyros do dicto Gil Vicente ficando em esta partiçom guardado o dicto cabidoo o seu direito que 
diziam que hi mais ham d’aver por Maria de Sousa que diziam que herdara a dicta Giralda Gonçalviz 
per morte depois da morte do dicto Joham de Soussa. E disserom os dictos procuradores que o dicto 
cabidoo e as dictas moças adubassem as casas todas este anno e cada huum pagasse sa parte da custa 
como avyam parte nas casas e a tapadura do eixido que fosse fecta aa custa dela per meyo. E os dictos 
Joham Fernandez por as dictas moças e Vicente Dominguiz por o dicto cabidoo outorgarom esta par-
tiçom porque dizia o dicto Joham Fernandez que era prol das dictas moças. Fecto foy em Guymaraens 
vynte e huum dias de Mayo Era de mil trezentos noveenta e cinquo annos. Testemunhas Dom Johane 
Stevez abbade de Poonbeyro Vaasco Affonsso tabelliom Joham Lourenço Vicente Rodriguiz Gonçalo 
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Martinz de Fato e outros. E eu dicto tabeliom que este stromento e outro a el semelhavil screvy aqui 
meu sinal fiz (sinal). [Pagou] oito soldos.

Doc  107
1358 FEVEREIRO, 02, Guimarães – Domingos Martins, alfageme, e Margarida Anes, sua mulher, 
emprazam a Domingos Domingues almuinheiro do Postigo e à sua mulher, Marinha Martins, e 
a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, a almuinha junto ao Postigo do muro da vila 
de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.32, N.º 37 

Sabham todos que eu Domingos Martinz alffajame morador en Guimaraens e eu Margarida Anes 
sa molher enprazamos a vos Domingos Dominguiz almoinheiro do Postigo e a vossa molher Marinha 
Martinz e a huua pessoa depos vos qual o prestumeiro de vos nomear aquela almoinha que soya de 
trager Maria Fernandez que he a par do Postigo do muro da dicta villa a qual nos tragemos do cabido 
da Igreja de Sancta Maria en esse logar per tal condiçom que a ajades nos tenpos e modos que o nosso 
prazo per que a nos tragemos durar e dedes ende en cada huum anno a renda ao dicto cabidoo que hi 
had’aver pela guisa que he contheudo en o nosso prazo e ficarem a nos a duas casas em que nos teemos 
o vinho e a besta e fazerdesnos quite do dicto cabidoo e devedes hy fazer toda benfectoria que fazer 
poderdes e nom o poderdes leyxar nem nos a vos tolher so pea de quinhentos soldos e esto valer. Fecto 
foy en Guimaraens dous dias de Fevereiro Era de mil trezentos e noveenta e seis annos. Testemunhas 
Gonçalo Martynz do Canto Lourenço Dominguiz Pero Peixoto(?) e Affonso Anes mercadores. E eu 
Vaasco Affonso tabelliom na dicta villa que esto prazo per outorgamento das dictas partes screvy so 
meu sinal (sinal). [Pagou] quatro soldos.

Doc  108
1360 MARÇO, 16, Guimarães – Contenda entre João Colete, vinhateiro, e Fernão Anes de Sendim, 
procurador do concelho a propósito de uma dívida de cento e setenta libras que o concelho 
devia ao vinhateiro de um total de trezentas libras que este lhes emprestara. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-13

Sabham todos que demanda era perante Gonçalo Stevez antre Joham Colete vinhateyro da huua 
parte e Fernam Anes de Sendym procurador do concelho da dicta villa da outra dizendo o dito Joham 
Colete que o concelho sobredicto lhi era obrigado per trezentas libras de dinheiros portugueses que del 
receberom das quaes dezia que ja recebera cento e trynta libras e que eram por pagar cento e sateenta 
e que o tempo a que lhas ouverom de dar era passado e que lhas nom queria pagar o dicto procurador 
e pedia que lhi pagase os dictos dinheiros e que o constrangesem que lhos pagase e o dicto procurador 
pediu tempo pera o saber dos vereadores e foilhi dado per dous termos depos esto er disse que o dicto 
Joham Colete fezesse certo de quantos dinheiros lhi devya o dicto concelho e el mostrou huua obrigaçom 
fecta per Joham Lourenço scrivam de Vasco Affonso tabelliom da dicta villa e assignaada per o dicto 
tabelliom segundo em ela parecia pela qual parecia que fora fecta dez e oyto dias de Setembro da Era 
de mil trezentos noveenta e sete anos e que o concelho da dicta vila se obrigara a dar ao dicto Joham 
Colete trezentas libras ata dia d’entroydo seguynte desa Era per outros tantos dinheiros que confesarom 
que del receberom. E visto como fazia certo da dicta divyda foi fecta pergunta ao dicto procurador se 
avia alguuas pagas aas dictas cento e sateenta libras e el disse que as nom sabiam mais que as saberiam 
e foilhi dado termho a que veese com elas senom deitado delas ao qual termho parecerom as partes 
perante o dicto juiz e o dicto procurador disse que nom podia achar pagas aos dictos dinheiros e o dicto 
juiz visto o que dezia julgou que paguase ao dicto Joham Colete as dictas cento e sateenta libras d’oje a 
nove dias senom que o moordomo da vila faça eixucuçom nos beens do dicto concelho e o dicto Joham 
Colete protestou das custas e peas e perdas e danos. Fecto foi em Guimaraens dez e seis dias de Março 
Era de mil trezentos noveenta e oyto annos. Testemunhas Andre Affonso Joham Perez Joham Gonçalvez 
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Gonçalo Martinz tabellioens da dicta vila e outros. E eu Vaasco Lourenço tabelliom de Guimaraens que 
esta sentença screvi e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. Pagou VIII soldos com processo.

Doc  109
1360 JUNHO, 21, Guimarães – João Lourenço, cirurgião, em seu nome e no da sua mulher, Maria 
Peres, empossa Gonçalo Esteves, cónego e procurador do Cabido de Santa Maria de Guimarães, 
na casa da Rua da Arrochela, que tinham doado ao Cabido para que lhes dissessem uma missa 
anual oficiada. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.LIIvº). 

Sabham todos que presente mym Gonçalo Martinz tabeliom de Guymaraens e as testemunhas 
adeante scritas Joham Lourenço celorgiam da dicta vila em seu nome e de Maria Perez sa molher meteu 
en posse Gonçalo Stevez coonigo da Igreja de Sancta Maria de Guymaraens procurador do cabidoo da 
dicta Igreja em nome do dicto cabidoo e per el d’huua casa que esta na dicta vila na Rua da Rochela 
a qual o dicto Joham Lourenço dizia que era sua na qual mora Maria Gonçalvez a qual posse lhi deu 
per chave e pedra e terra como custume. E mandou e outorgou que a ouvesse o dicto cabidoo pera 
senpre como dizia que lha el dera e que lhi disessem em cada huum ano huua missa ofiziada per el e 
por a dicta sa molher assi como dizia que o dicto cabidoo tynha fecto no Livro do Coro. A qual Maria 
Gonçalvez ficou nas dictas casas de mooom do dicto Gonçalo Stevez e ficou a lhi pagar daqui a deante 
o alqueire ao dicto cabidoo. Fecto foy em Guymaraens nas dictas casas vynte e huum dias de Junho Era 
de mil trezentos e noveenta e oito annos. Testemunhas Joham Lourenço abade de Soutello Domingos 
Fernandez carniceyro morador na dicta rua Vaasco Martinz clerigo dicto Spapado e outros. E eu dicto 
tabelliom que este stromento screvy aqui meu sinal pugy (sinal). [Pagou] IIIIº soldos.

Doc  110
1360 SETEMBRO, 20, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a 
Vasco Lourenço, forneiro, à sua mulher, Maria Gonçalves, e a uma terceira pessoa a nomear pelo 
postumeiro, um pardieiro na Rua do Gado. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga – I, 
fl.LVvº). 

Sabham todos que presente mym Gonçalo Martinz tabeliom de Guymaraens e as testemunhas 
adeante scritas seendo Martim Affonso thesoureiro Vicente Dominguiz Gonçalo Stevez Domingos 
Tristam Vaasco Ramos Verixemho Dominguiz Gil Perez Gonçalo Anes Gomez Gonçalvez Gonçalo 
Stevez Papa coonigos da Eigreja de Santa Maria da dicta vila em cabidoo na dicta Eigreja e fazendo 
cabidoo enprazaram a Vaasco Lourenço forneiro da dicta vila que presente stava e a Maria Gonçalvez 
sa molher nom presente e a huua pessoa qual o prestumeyro a seu saymento nomear o paredeeyro que 
o dicto cabidoo ha na Rua de Gado que foy casas que parte com paredeeyro de Francisco Geraldez 
mercador da huua parte e com paredeeyro de Domingos da Porta da outra per condiçom que façam hi 
benfectoria e melhoramento e que dem em cada huum anno ao dicto cabidoo dez soldos de portugueses 
por dia de Sam Miguel de Setenbro e depos sa morte e das dictas pessoas o dicto paredeeyro ficar ao 
dicto cabidoo com sa benfectoria. E o dicto Vaasco Lourenço por si e por a dicta sa molher e por a pesoa 
obligou todos seus beens movys e raiz a conprir e a guardar as dictas condiçoens e começarem a pagar 
deste Sam Miguel que vem a huum anno e outorgarom que o que contra esto for peite quinhentos soldos 
e esto valer. Fecto foy em Guymaraens na dicta Eigreja vynte dias de Setenbro Era de mil e trezentos 
e noveenta e oito annos. Testemunhas Pero Raio Martim Anes clerigos Martinho homem do dicto 
Domingos Tristam Airas Eanes coonigo da Costa e outros. E eu dicto tabelliom que este stromento e 
outro a el semelhavil screvy e aqui meu signal fiz (sinal). [Pagou] IIIIº soldos. 



PARTE II – CONTRATOS E OUTROS ATOS ESCRITOS ENVOLVENDO MESTEIRAIS  126 

Doc  111
1360 NOVEMBRO, 20, Guimarães – Gonçalo Anes, carniceiro, e a sua mulher, Maria Anes, chegam 
a acordo com o Cabido de Guimarães pondo fim ao processo contencioso que opunha as partes 
a propósito da legítima posse dos diversos bens que foram do tabelião Francisco Geraldes e 
herdados por Gonçalo o Maior, de quem Gonçalo Anes era testamenteiro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.33, N.º 27 

Sabham todos que presente mym Vaasco Lourenço tabelliam de Guimaraens e as testemunhas 
adeante scriptas seendo en na Eigreja de Sancta Maria de Guimaraens a par da Oussia de Sanhoane 
no cabidoo novo hu ora de custume fazem cabidoo Dom Stevom Perez dayam de Bragaa e Martim 
Affonso tesoureyro Joham Anes abade de Caldelas Domingos Perez Gil Perez Verexemo Dominguiz 
Gonçale Anes Joham de Burgo Vaasco Ramos coonigos da dicta Igreja da huua parte e estando hi 
presentes Gonçale Anes carnyceyro morador no Sabugual termho do castelo de Guimaraens e Maria 
Anes sa molher da outra as dictas partes deserom que avyam e entendiam aver preyto e demanda 
sobre huua manda que os sobredictos coonigos deziam que Francisco Giraldez tabelliom que foy 
da dicta villa fezera aa dicta Igreja d’erdades que ora os dictos Gonçale Anes e Maria Anes tragiam 
as quaes os dictos coonigos deziam que o cabidoo avya d’aver per a dicta manda e os dictos Gonçale 
Anes e Maria Anes deziam que as dictas herdades nom forom do dicto Francisco Giraldez nem avya 
o dicto cabidoo em elas direito e as dictas partes per partirem antre sy preyto e demanda veerom a tal 
aveença que lhis prougue e quiserom e outorgaarom que Vicente Dominguiz coonigo da dicta Eigreja 
que stava presente fosse juyz do dicto fecto das dictas herdades e de todalas outras cousas que o dicto 
cabidoo quisesse demandar aos dictos Gonçale Anes e Maria Anes per razom da dicta manda e que 
ouvysse o dicto fecto antre as dictas partes como juyz alvidro e obriguaromsse a estar per o mandado 
e sentença que o dicto Vicente Dominguiz mandasse e julgasse e que o dicto juyz possa fazer em este 
fecto todo aquelo que pode fazer juyz hordinhayro citando as partes e pronunciando no dicto fecto 
assy como pode e poderia proceder de dereito juyz hordinhayro e que outrosy possa dar sentença ou 
sentenças assy interlucutorias como deffenetivas a eixucuçom e fazer e dizer todalas outras cousas que 
juyz hordinhayro pode e deve fazer posto que taes cousas sejam que especialmente aqui devessem seer 
declaradas. E prometerom a nom variar nem hir contra esto em parte nem em todo so pea de cem libras 
pagadoyras aa parte estavil a qual pea pagada ou nom o mandado e sentença que o dicto juyz mandar 
ou der valer. E logo no dicto logo estando as dictas partes presentes o dicto Vicente Dominguiz lhys 
assynoou termho que parecessem perant’el per sy ou per seus procuradores a proceder no dicto fecto 
quanto e como de direito pode proceder pera d’oje a dez dias. E logo os dictos Gonçale Anes e Maria 
Anes fezerom seu procurador Joham Lourenço procurador na audiancia em Guimaraens em este fecto 
e no que se del seguyr sub obrigaçom dos seus beens. Fecto foy em Guimaraens no logar sobredicto 
vynte e seis dias de Setembro Era de mil trezentos noveenta e oyto anos. Testemunhas o dicto Joham 
Lourenço Fernand’Affonso Buval scudeiro e Martim Boto e Martim da Cana de Ryo Maao e Affonso 
Fernandez de Crasto e outros.

Depos esto em Guimaraens perante o dicto Vicente Dominguiz juyz pareceu Gil Perez coonigo da 
dicta Igreja per o dicto cabidoo como seu procurador per poder d’huua procuraçom que he registada 
no dicto fecto scrita e assynaada per Gonçalo Martinz tabelliom da dicta villa segundo em ela parecia da 
huua parte e os dictos Gonçale Anes e Joham Lourenço seu procurador da outra e da parte do cabidoo 
foy dada huua petiçom per scripto que tal he: 

“Perante nos Vicente Dominguiz coonigo de Guymaraens juyz alvydro ao que se segue Dom Gil 
Perez coonigo e procurador dos chantre e cabidoo da Eigreja de Guymaraens contra Gonçale Anes e 
Maria Anes sua molher moradores na dicta villa na Rua do Sabugal que Francisco Geraldez tabelliom 
que foy de Guymaraens ja passado fez seu testamento no mes de Setembro da Era de mil e trezentos 
e oyteenta e seis anos mandou a Gonçalo o Mayor filho de Domyngas Perez a quintaam de Rial com 
todas sas perteenças assy casas vynhas e herdades e todas outras sas perteenças. Item mandou ao dicto 
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Gonçalo toda a herdade que el gaanhara em Gullaens e em Lestoso e a de Joham Gomez e o casal de 
Randuffe com todos seus direitos e perteenças e com todo o al que ele hy avya e leixoo per testamenteyro 
e compridor do seu testamento e mandou que se o dicto Gonçalo morresse sem filho ou sem filha liidemo 
que a dicta quintaam ficasse a Eigreja de Guymaraens e fecto o dicto testamento o dicto Gonçalo ouve 
as dictas quintaam e herdades que lhi assy o dicto Francisco Giraldez mandou em seu testamento e 
conssentyu e obrou do dicto testamento e morreusse depois sem filho e filha liidemos que ouvesse e 
depois os dictos Gonçalo Anes e sa molher se apodrarom da dicta quintaam e beens suso dictos e ham 
essa quintaam e nom querem dar nem leixar a dicta quintaam aa Igreja e porem pede o dicto procurador 
em nome da dicta Igreja e por ela que vos juyz per sentença constranguades e mandedes aos dictos 
Gonçalo Anes e sa molher que dem e entreguem a dicta quintaam com sas perteenças. E esto da e dizem 
com protestaçom dader myngoar correger e declarar outra ou outras petiçooens dar se mester for e 
com protestaçom das custas e dos fruytos per eles recebudos e que se perderom per a Igreja receber. E 
com protestaçom de todo o outro seu direito e outrosy deu huuas declaraçoens adendo a sa petiçom 
que taes som: declarado Gil Perez a petiçom posta contra Gonçalo Anes e sa molher dizer aly hu he 
dicto que depos morte do dicto Gonçalo ficasse a dicta quintaam aa Igreja ende ade e dizer ao cabidoo 
da Igreja de Guimaraens e ende outrosi hu diz que depos morte do dicto Gonçalo estes Gonçalo Anes 
e sa molher se apodrarom da dicta quintaam e ende ade e dizer que sucederom ao dicto Gonçalo e 
herdarom a dicta quintaam e seus beens e outrosi hu pedido he na petiçom que seja entregue a dicta 
quintaam ende ade e pede ao cabidoo da dicta Igreja”. E em a qual petiçom com a dicta adenda o dicto 
juyz julgou que tragia direito a qual petiçom os dictos Gonçalo Anes e sa molher contestarom segundo 
he conteudo em hua contestaçom que derom no fecto que tal he: 

“Contestando Gonçalo Anes e Maria Anes sa molher a petiçom que contra eles poseram o chantre 
e cabidoo de Guimaraens conffessam que Francisco Giraldez tebelliom que foy de Guimaraens fez 
seu testamento na Era e tempo contheudo na dicta petiçom e que fez seu testamenteyro Gonçalo 
filho de Domyngas Perez o Mayor e que em esse testamento mandou a quintaam de Rial com todas 
sas perteenças ao dicto Gonçalo e que se morresse sem filho ou filha liidemos que a dicta quintaam 
ficasse a Eigreja de Guimaraens e que lhi mandou as outras herdades e cada huua conteudas na dicta 
petiçom e conffessarom que o dicto Gonçalo ouve a dicta quintaam e herdades emquanto viveu nom 
per testamento do dicto Francisco Giraldez e que morreu nom avendo filho nem filha e que os dictos 
Gonçalo Anes e sa molher depos morte do dicto Gonçalo ouverom e ham a dicta quintaa e herdades 
e querem viir com deffesa e mostrou o direito per que ha e deve aver a dicta quintaam e herdades 
protesta das custas e do outro seu direito. Outrosi adendo os dictos Gonçalo Anes e sa molher aa dicta 
contestaçom conffesarom que era finado o dicto Francisco Giraldez e que nom sabyam nem cryam que 
sentisse no testamento desse Francisco Giraldez o dicto Gonçalo e conffessarom que sucederom ao dicto 
Gonçalo e herdarom a dicta quintaa e perteenças dela e os outros beens del com protestaçom de viir 
com deffesa ao conffessado. E sobre o neguado da parte do cabidoo forom dados arrtigos e outrossy os 
dictos Gonçalo Anes e procurador fezerom suas conffissoes aos dictos arrtigos e derom huum arrtigo 
contrayro pelos quaes arrtigos foy mandado que se tomassem enqueriçoens”. 

Depos esto em Guimaraens vynte dias de Novembro da dicta Era de mil trezentos noveenta e oyto 
annos presente mym Vaasco Lourenço tabelliom sobredicto e as testemunhas adeante scriptas seendo 
em cabidoo e fazendo cabidoo pera o que se segue Dom Antonynho Stevez dayam de Lamego Martim 
Affonso Joham Aleymam Gil Lourenço Vereixemo Dominguiz Gonçalo Stevez Gomes Gonçalvez Gil 
Eanes Affonsse Anes Pero Nandym Gil Perez Gonçale Anes coonigos da dicta Igreja de Sancta Maria 
de Guymaraens da huua parte e os dictos Gonçalo Anes e Maria Anes sa molher da outra sobre o dicto 
preyto que avyam e dezyam que entendiam a aver perante o dicto Vicente Dominguiz seu juyz alvydro 
per poder do dicto compromisso que logo foy mostrado e leudo. E logo hy <foy> leuda a dicta petiçom 
e decraraçoens a ela fectas e recontado o fecto como fora contestado e dados arrtigos da parte do dicto 
cabidoo e como fora dado arrtigos da parte dos dictos Gonçalo Anes e sa molher em contrayro pera se 



PARTE II – CONTRATOS E OUTROS ATOS ESCRITOS ENVOLVENDO MESTEIRAIS  128 

tomar prova pelos dictos arrtigos e termho assynaado a que se tomassem as enqueriçoens e acabassem. 
E estando assy o dicto fecto as dictas partes per partirem antre sy preyto e demanda veerom a tal aveença 
trasauçom e amigavel composisçam que ao dicto cabidoo prouve que o dicto Gonçalo Anes e sa molher 
ouvessem e possoyssem a dicta quintaa com sas <casas> vynhas e com todas outras sas perteenças em 
vida d’anbos e d’huua pessoa depos eles e eles darem em sas vidas em cada huum ano ao dicto cabidoo 
per dia de Sanhoane Baptista tres maravedis velhos de dinheiros portugueses e a dicta pessoa depos 
eles dar quatro maravedis velhos per o dicto dia e saydos eles e a dicta pessoa deste mundo ficar ao 
dicto cabidoo a dicta quintaa com as casas e vinhas e perteenças que ha no julguado de Travaçoos e 
dela portela de Sanguydo a fundo e o mais desto que he dela dicta portela de Sanguydo aaquem contra 
Guimaraens ficar aos dictos Gonçale Anes e sa molher e pessoa e a seus sucessores e hereos pera senpre 
livre e quite e em paz e sem embargo do dicto cabidoo a qual penssom se os dictos Gonçale Anes e sa 
molher per sy e pela dicta pessoa obrigarom a dar pela dicta quintaa como dicto he e pugelhis que o 
dicto cabidoo ouvesse a dicta quintaam depos sas mortes como suso dicto he com este entendimento 
que o dicto cabidoo diguam cada anno em outro dia de Sanhoane duuas missas offeziadas huua pela 
alma de Francisco Giraldez tabelliom que foy da dicta vila e a outra pelas almas dos dictos Gonçalo e 
de Domingas Perez sa madre e deles dictos Gonçale Anes e sa molher pera senpre as quaes missas o 
dicto cabidoo prometeu a dizer como dicto he. E per esto as dictas partes se quitarom de todolos outros 
preytos e demandas auçoens e deffenssoens que os huuns contra os outros poderiam aver e avyam per 
a dicta razom e renunciarom a todolo outro direito se o avyam em esto e prouve aos dictos Gonçalo 
Anes e sa molher e quiserom e outorgarom e conffessarom que possoyam e possoyriam em nome do 
dicto cabidoo e per el em sas vidas e da dicta pessoa a dicta quintaa como suso dicto e devysado he. 
E prometerom as dictas partes cada huua per sy a nom hir contra esto em parte nem em todo e se o 
fezessem que nom valesse e demais que paguassem por ende de pea quinhentas libras aa parte stavel a 
qual pea pagada ou nom valer o dicto contrauto como dicto he e pedirom ao dicto juyz alvydro que assy 
o julguasse de prazer das partes e o dicto juyz de seu prazer assy o julgou per sentença e as dictas partes 
consentirom e outorgarom e louvarom a dicta sentença e prometerom a nom hir contra ela sub a dicta 
pea em parte nem em todo e as partes pedirom assy senhos stromentos. Fecto foy em Guimaraens na 
Oussia de Sanhoane da dicta Igreja de Santa Maria hu de custume soyam fazer cabidoo. Testemunhas 
Vaasco Perez scripvam e Martim Martinz abade de Sancta Maria de Souto e Pero Raiom clerigo e 
Gonçalo Dominguiz mercador e Fernam Giraldez Alvaro Martinz carnyceyros e outros e eu Vaasco 
Lourenço tabelliom sobredicto que esta sentença pera o dicto cabidoo e outra semelhavil a ela pera os 
dictos Gonçale Anes e sa molher screvi e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. Pagou deste vynte soldos.

Doc  112
1360 NOVEMBRO, 27, Guimarães – Vicente Domingues, cónego de Guimarães empraza a Martim 
Miguéis, alfaiate, e a sua mulher, Senhorinha Domingues, o lugar de Fato. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.33, N.º 28 (1)

Sabham todos que eu Vicente Dominguez coonygo de Guimaraens enprazo a vos Martim Mygeez 
alffayate e a vossa molher Senhorinha Dominguez moradores na dicta vila e a huua pesoa depos vos 
qual o prestumeiro de vos nomear o meu logar de Fato que ora vos ante de mym tragiades com todas 
sas perteenças entradas e saydas per tal condiçom que me dedes em cada huum ano oyto libras de 
dinheiros portugueses por dia de Natal em vossas vidas e a dicta pessoa depos vos dar dez libras em 
cada huum ano por o dicto dia de Natal e que façades hi benffeitoria e que o nom possades leixar 
nem eu a vos tolher no dicto tenpo e esto vos faço por huum carneyro que de vos receby d’entrada e 
quem contra esto for peite de pea quinhentos soldos e o prazo valer. E nos dictos Martim Mygeez e 
Senhorinha Dominguez sa molher nos obrigamos por nos e por a dicta pessoa a conprir e a guardar 
as dictas condiçoens su a dicta pea. Fecto foy em Guimaraens vinte e sete dias de Novenbro Era de mil 
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trezentos e noveenta e oyto annos. Testemunhas Joham de Freytas mercador Joham Aleimam coonygo 
e Stevam Fernandez fylho de Fernam Anes mercador que foy da dicta vila e Vaasco Vycente criado do 
dicto Vicente Dominguez e outros e eu Affonso Fernandez scrivam jurado dado per el rey a Vaasco 
Lourenço seu tabelliom em Guimaraens que a esto com el presente foi e este prazo e outro sigmilhavel a 
el per mandado e outorgamento das sobredictas partes screvy. Eu Vaasco Lourenço tabelliom sobredicto 
a esto presente foy e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he.

Doc  113
1360 NOVEMBRO, 27, Guimarães – Vicente Domingues, cónego de Guimarães constitui usufruto 
simultâneo a favor de Martim Miguéis, alfaiate, e da sua mulher, Senhorinha Domingues, do lugar 
de Fato, a extinguir à morte desta. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.33, N.º 28 (2)

Sabham todos que eu Vicente Dominguez coonygo da Igreja de Sancta Maria de Guimaraaens de 
mha livre voontade prazme e outorgo que Martim Mygeez alffayante e Senhorinha Dominguez sa 
molher mha irmaam aja em vida da dicta mha irmaa em prestemho o meu logar de Fato que lhes ora 
ende trazer sem renda nenhuua em vida dela como dicto he e depus morte dela que me paguem a renda 
del pela guissa que he conteudo em meu prazo das quaaes cousas o dicto Martim Mygeez e sa molher 
pedirom assy huum stromento e o dicto Vicente Dominguez outro. Fecto foy em Guimaraens vinte e 
sete dias de Novenbro Era de mil e trezentos e noveenta e oyto annos. Testemunhas Joham de Freytas 
mercador Joham Aleimam coonygo e Stevam Fernandez fylho que foy de Fernam Anes mercador que 
foy da dicta vila e Vaasco Vycente criado do dicto Vicente Dominguez e outros e eu Affonso Fernandez 
scrivam jurado dado per el rey a Vaasco Lourenço seu tabelliom em Guimaraaens que a esto com el 
presente foi e este stromento e outro sigmylhavil a el per mandado e outorgamento do dicto Vicente 
Dominguez e este pera os dictos Martim Mygeez e sa molher screvy. Eu Vaasco Lourenço tabelliom 
sobredicto a esto presente foy e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. [Pagou] IIIIº soldos.

Doc  114
1362 JULHO, 13, Guimarães – Guiomar Martins, mulher de Gonçalo Domingues, almoxarife de 
Guimarães, doa aos cónegos de Santa Maria de Guimarães dois maravedis anuais pelas casas que 
traz emprazadas Pedro Afonso, albardeiro, situadas nas estrebarias, para que lhe digam uma 
missa anual no primeiro dia de Agosto. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.34, N.º 10 (1)

Sabham todos que presentes mim Joham Gonçalvez taballiom del Rey em Guimaraeens e as testemunhas 
adeante scritas Guiomar Martinz molher de Gonçalo Dominguez almoxarife de Guimaraaens de sa 
livre voontade e sem costrangimento nenhuum deu e doou pera todo senpre [ao cabidoo] e coonygos 
da Egreja de Sancta Maria da dicta villa dous maravedis velhos de dinheiros portugueses em cada huum 
anno per as cassas que ora traz de Gonçalo Dominguez seu marido e dela Pedr’Affonsso albardeiro as 
quaes cassas estam nas estrebarias com esta condiçom que os dictos coonigos digam por sua alma huua 
missa offeziada por <primeiro> dia d’Agosto em cada huum anno. A qual doaçom o dicto Gonçalo 
Dominguez seu marido que presente estava outorgou a dicta doaçom como em ella he contheudo e 
obrigousse a nom hir contra ella em parte nem em todo e se contra ella fosse que nom valesse. A qual 
Guiomar Martinz deu conprido poder ao dicto Gonçalo Dominguiz seu marido que meta em posse 
os dictos coonygos dos dictos dous maravedis de que lhes asy fez a dicta doaçom e das quaes coussas 
Gonçalo Stevez prevendeiro do dicto cabidoo pediu huum stormento e o dicto Gonçalo Dominguez 
almoxarife outro. Fecto foy em Guimaraaens nas pousadas do dicto almoxariffe treze dias de Julho Era 
de mil e quatrocentos annos. Testemunhas Vaasco Dominguiz Joham Dominguiz Focinhas Affonsso 
Anes e Gonçalo Anes porteiros e outros. E eu Joham Gonçalvez taballiom sobredicto a esto presente 
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foy e este stormento pera o dicto cabidoo e outro tal pera o dicto almoxariffe escrevy e aqui meu signal 
fiz que tal (sinal) he. Pagou IIII soldos. 

Doc  115
1362 JULHO, 13, Guimarães – Gonçalo Domingues, almoxarife de Guimarães, empossa Gonçalo 
Esteves, prebendeiro do Cabido da Igreja de Santa Maria, nos dois maravedis que Guiomar Martins 
lhes doou pelas casas que traz emprazadas Pedro Afonso, albardeiro, passando este último a 
pagar essa quantia ao Cabido e não ao almoxarife. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.34, N.º 10 (2)

Sabham todos que presentes mim Joham Gonçalvez taballiom de Guimaraeens e as testemunhas 
adeante scritas treze dias de Julho Era de mil e quatrocentos annos Gonçalo Dominguez almoxariffe 
de Guimaraaens meteu em posse Gonçalo Stevez prevendeiro do cabidoo da Egreja de Sancta Maria da 
dicta villa das cassas que estam nas estrebarias as quaes dezia que Pedro Affonsso albardeiro del tragia 
pera aver o dicto cabidoo per ellas dous maravedis velhos de dinheiros portugueses pera todo senpre 
em cada huum anno os quaes dous maravedis mandou Guiomar Martinz sa molher ao dicto cabidoo 
pera lhe dizerem huua missa offeziada cada anno por primeiro dia d’Agosto como he contheudo em 
huum stormento fecto e asynaado per mim dicto taballiom. A qual posse lhe deu per pedra e terra e 
chave e per cadeado e disse que per ahy o metia em posse dos dictos dous maravedis em cada huum 
anno e o dicto Gonçalo Stevez em nome do dicto cabidoo assy recebeu a dicta posse e logo o dicto 
almoxarife mandou a Pedro Affonsso albardeiro que presente estava que daqui en deante respondesse 
dos dictos dous maravedis ao dicto cabidoo e que desse a el a maquia. E o dicto Pedre Affonsso disse 
que el daria ao dicto cabidoo os dictos dous maravedis em cada huum anno enquanto el trouvesse as 
dictas cassas pois o mandava o dicto almoxariffe das quaes coussas o dicto Gonçalo Stevez pediu em 
nome do dicto cabidoo huum stormento. Fecto foy em Guimaraaens nas estrabarias dia mes e Era 
sobredictos. Testemunhas Affonsso Anes Joham Focinhas Vaasco Dominguiz Gonçalo Anes porteiros 
e Diogo Martinz Çassonynho e Giral Anes tosador e outros. E eu taballiom sobredicto a esto presente 
foy e este stormento escrevy e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. Pagou IIII soldos. 

Doc  116
1363 ABRIL, 20, Guimarães – Composição amigável entre Martim Anes, alfaiate de Guimarães e a 
sua mulher, Branca Lourenço, e o tabelião João Peres, testamenteiro de Gonçalo Peres a quem 
reclamavam rendas devidas a Maria, filha dos primeiros. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.34, N.º 21 (1) 

Sabham todos que demanda era antre Joham Perez tabeliom de Guimaraaens como testamenteiro de 
Gonçalo Perez seu irmaao d’huua parte e Martim Anes alfaiate e sa molher Branca Lourenço moradores 
na dicta vila da outra per razom de rendas d’erdades que diziam que o dicto Gonçalo Perez mandara 
a Maria filha da dicta Branca Lourenço que o dicto Martim Anes e sa molher demandavam ao dicto 
Joham Perez as quaaes o dicto Joham Perez dizia que eram pagadas e o dicto Joham Perez per sy e o 
dicto Martim Anes per sy e per a dicta sa molher viesem(?) partirem de preito e de demanda veerom 
a tal aveença amigavil compossiçom que o dicto Martim Anes per sy e per a dicta sa molher disse 
qu’el era pago das dictas rendas e de todalas outras cousas em que lhi o dicto Joham Perez era theudo 
e obrigado e el dicto Martim Anes e sa molher deviam de dar per morte da dicta Maria que lhi o dicto 
Gonçalo Perez mandara aa dicta Maria e que dava o dicto Joham Perez per quite de todo e outrosy o 
dicto Joham Perez disse que quitava ao dicto Martim Anes e sa molher dalas custas em que lhi eram 
obrigados que delas vencera per razom do dicto fecto e diserom que pera que se partiam de parte a parte 
de todalas cousas que cada huum era theudo aa outra e pedirom [a] Affonso Anes juiz de Guimaraaens 
que presente estava que per sentença asy o julgase e o dicto juiz a prazimento das dictas partes asy o 
julgou per sentença. E o dicto Joham Perez pedio huum estromento. Fecto foi em Guimaraaens vynte 
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dias d’Abril Era de mil e quatrocentos e huum anos. Testemunhas Joham Lourenço Andre Affonso 
Joham Gonçalvez Gonçalo Martinz tabeliooens Joham de Merida Stevam Giraldiz do Castelo Affonso 
Gil e outros e eu Joham Affonso tabeliom da dicta vila que este estromento escrevi e aqui meu synal fiz 
que tal he (sinal). Pagou IIIIº soldos.

Doc  117
1363 AGOSTO, 31, Guimarães – Afonso Pais, alfaiate, testamenteiro do cónego Estêvão Anes, a 
pedido de Fernão Anes Missa, prebendeiro do Cabido de Guimarães, comparece perante o juiz 
Diogo Gil, fazendo-se aí traslado de uma cláusula do testamento de Estêvão Anes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.34, N.º 26

Sabham todos que presente mym Joham Gonçalviz taballiom de Guimaraens e as testemunhas 
adeante scritas trinta e huum dias d’Agosto Era de mil e quatrocentos e huum annos perante Diego 
Gil juiz da dicta vila que soya ouvindo os fectos pareceu citado Affonsso Paaez alffayate morador na 
dicta vila como testamenteiro de Steve Anes coonygo aa petiçom de Fernam Anes Missa prevendeiro 
do cabidoo da dicta vila dizendo o dicto Fernam Anes que o dicto Steve Anes fezera seu testamento no 
qual leixara algo ao dicto cabidoo e pedia que trouvesse o dicto testamento a juizo ca se entendia del 
d’ajudar o dicto cabidoo. E logo o dicto Affonsso Paaez mostrou huum testamento escrito em prugaminho 
selado com huum seelo pendente da Egreja de Bragaa segundo em el parecia no qual testamento andava 
antre as outras coussas huua crausula que tal he: “Item mando aos coonygos de Guimaraaens dous 
maravedis pera aquele dia de mha sopoltura em cada huum anno aos que forem presentes e que me 
digam huua missa no dicto dia per o meu casal de Tavoadello”. A qual crausula assy mostrada e leuda 
o dicto Fernam Anes pediu em nome do dicto cabidoo o tralado sub signal e pediu ao dicto juiz que 
desse hi sua outoridade ordinhaira e o dicto juiz fez pregunta ao dicto Affonsso Paaez se queria poer 
alguum embargo a nom aver o dicto Fernam Anes o tralado da dicta crausula e o dicto Affonso Paaez 
disse que o dicto Steve Anes mandara no dicto testamento que se pagassem antes as dividas que o dicto 
testamento fosse comprido e que el nom puynha embargo nenhuum e o dicto juiz visto em como o 
dicto Affonsso Paaez nom puynha nenhuum embargo mandou a mym dicto taballiom sobredicto que 
desse ao dicto Fernam Anes o tralado da dicta crausula e deu hi sua outoridade ordinhaira. Fecto foy 
em Guimaraaens dia mes e Era sobredictos. Testemunhas Andre Affonsso e Vaasco Lourenço e Joham 
Perez e Joham Affonsso taballiaaens e outros. E eu Joham Gonçalviz taballiom sobredicto a esto presente 
foy e este stromento escrevy e aqui meu signal fiz que tal (sinal) he. Pagou VI soldos.

Doc  118
1363 NOVEMBRO, 17, Guimarães – Afonso Pais, alfaiate, testamenteiro do cónego Estêvão Anes, 
autoriza, perante o juiz Afonso Anes, o traslado de cláusulas do testamento de Estêvão Anes, 
solicitadas pelo cónego Gonçalo Vieira na qualidade de procurador do Cabido de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.34, N.º 28

Sabham todos que presente mym Joham Gonçalviz taballiom de Guimaraaens e as testemunhas adeante 
scritas perante Affonsso Anes juiz da dicta vila pareceu citado Affonsso Paaez alffayate testamenteiro 
de Steve Anes coonygo de Bragaa aa petiçom de Gonçalo Veeira coonygo da Egreja de Sancta Maria 
de Guimaraaens e procurador que se dezia do cabidoo da dicta Egreja dizendo o dicto Gonçalo Veeira 
que o dicto Steve Anes fezera seu testamento em que leixara ao dicto cabidoo algo e pedia que veesse 
o dicto testamento a juizo ca se entendia del d’ajudar d’alguuas crausulas em el contheudas. E o dicto 
Affonsso Paaez mostrou logo o testamento do dicto Steve Anes escrito em pergaminho o qual tragia o 
seelo da Corte de Bragaa pendente em huum cordam vermelho segundo em el parecia no qual testamento 
andavom duas crausulas que taees som: “Item mando o casal de Tasso a Affonsso Paeez e pague em 
cada huum anno per el cinquo libras aos coonygos de Guimaraaens por dia de Corpore Chrispti sobre 
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manda per os meus quinhooens das cassas de Guimaraaens e per mha quintaa de Pinheiro dez libras 
aos coonygos de Guimaraaens em cada huum anno aa terça e os que forem presentes cada dia dez soldos 
emquanto durarem as dictas dez libras”. As quaes crausulas assy mostradas e leudas o dicto Gonçalo 
Veeira pediu ao dicto juiz que lhe mandasse dar o tralado das dictas crausulas su signal pera o dicto 
cabidoo e que desse hi sua autoridade ordinhaira e o dicto juiz fez pregunta ao dicto Affonsso Paaez se 
queria poer alguum embargo a nom aver o dicto cabidoo o tralado das dictas crausulas e o dicto Affonso 
Paaez disse que lhe nom queria poer embargo nenhuum e que lhe prazia de o averem. E o dicto juiz 
visto em como o dicto Affonsso Paaez nom queria poer embargo nenhuum e lhe prazia de o averem 
mandou mym dicto taballiom que desse o tralado das dictas crausulas ao dicto Gonçalo Veeira pera o 
dicto cabido sub meu signal e deu hi sua outoridade ordinhaira. Fecto foy em Guimaraaens dez e sete 
dias de Novenbro Era de mil e quatrocentos e huum annos. Testemunhas Gonçallo Martinz taballiom 
Joham Vicente da porta de Sam Domyngos Martim cavaleiro e Domingos Dominguiz da porta de Sam 
Domyngos e outros. E eu Joham Gonçalviz taballiom sobredicto a esto presente foy e este stromento 
escrevy e aqui meu signal fyz (sinal). he. Pagou VI soldos. 

Doc  119
1369 NOVEMBRO, 21, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a 
Domingos Martins, mostaceiro, à sua mulher, Margarida Esteves, e a uma terceira pessoa, uma 
casa na Rua Sapateira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga 
– II, fl.III). 

Sabham todos que presente mym Vaasco Lourenço taballiom de Guimaraens e as testemunhas adeante 
scritas seendo Vicente Dominguiz chantre e Vaasco Perez Joham Anes e Joham Anes Gonçalo Veeyra 
Joham Lourenço Gomez Gonçalvez Alvaro Perez o segundo coonigos da Igreja de Sancta Maria da dicta 
vila em na dicta Igreja hu de custume fazem cabidoo enprazaram a Domingos Martinz mostaceyro 
presente e a sa molher Margarida Stevez nom presente e a huua pessoa depos eles a casa que o dicto 
cabidoo ha em Rua Çapateyra que parte da huua parte com casas de Gil Martinz ferreyro e da outra 
parte com casas do cabidoo sobredicto que traz Antonynho Rodriguiz mercador per tal condiçom que 
dem ao dicto cabidoo em cada huum annos trynta e cinquo soldos de dinheiros portugueses por dia de 
Sam Miguel de Setenbro e que façam em elas bemffectoria e as adubem do que ouverem mester salvo de 
fogo ou d’arraunhamento e que as nom possam leixar nem o dicto cabidoo a eles tolher e quem contra 
esto for peite de pea quinhentos soldos e o prazo valer e o dicto Domingos Martinz pedio assy huum 
prazo e o dicto cabidoo outro. [Fecto] foy em Guymaraens vynte e huum dias de Novenbro Era de mil 
quatrocentos e sete annos. Testemunhas Antonio Rodriguiz Gonçalo Anes Joham Martinz mercadores 
Gonçalo Fernandez clerigo da dicta vila e outros. E eu dicto tabeliom que este prazo pera o dicto cabidoo 
e outro semelhavil a el per mandado e outorgamento dos sobredictos screvy e aqui meu signal fiz que 
tal (sinal) he. [Pagou] IIIIº soldos. 

Doc  120
1370 OUTUBRO, 25, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a João 
Peres, pedreiro, e a duas pessoas depois dele, a nomear sucessivamente, umas casas na Rua Sapateira 
que estavam emprazadas a Gonçalo Romeu, prebendeiro do Cabido, emprazamento ao qual renunciou. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga 
– II, fl.IX). 

Sabham todos que presente mim Joham Affonso tabeliom del Rey em Guimaraaens e testemunhas 
adeante scriptas seendo na crasta da Igreja de Santa Maria de Guimaraaens Vicente Dominguiz 
chantre e Domingos Tristam Gonçale Anes Nicollaao Perez Gonçale Stevez Gonçalo Veeyra Gonçale 
Anes Pedro Affonso Gomez Gonçalvez coonigos do dicto logo em cabidoo todos juntos e chamados 
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como de seu custume fazendo cabidoo Gonçalo Romeu prebendeyro do dicto cabidoo disse que el 
demitia e renunciava ao dicto cabidoo o prazo d’huuas cassas que del tynha emprazadas que estam em 
Rua Çapateyra em que ora mora Joham Perez pedreyro as quaes partem com as cassas em que mora 
Gonçale Anes das Mondas e da outra com as cassas que [traz] Afonsse Anes que som do dicto cabidoo. 
E o dicto <cabidoo> receberom a dicta renunciaçom das dictas cassas do dicto Gonçalo Romeu e as 
enprazarom logo as dictas cassas com sas perteenças e entradas e saydas que a ellas perteencem ao 
dicto Joham Perez pedreyro e a duas pesoas quaes se nomearem huua depos outra a seu saymento per 
tal preito e condiçom que o dicto Joham Perez e as dictas pesoas dem ao dicto cabidoo em cada huum 
anno em paz e em salvo por dia de Sam Miguel de Setenbro oyto maravidis e terça velhos de dinheiros 
portugueses. E o dicto Joham Perez se obligou per sy e per seus beens em nome seu e das dictas pesoas 
a fazer e refazer nas dictas cassas toda benffectoria e melhoramento que fazer poder e seer obydiente 
ao dicto cabidoo com os dictos dinheiros em cada huum ano como dicto he e nom chamar contra el 
outro senhorio e que el as nom possa leixar e o dicto cabidoo prometeu a lhas nom tolher e aquel que 
contra esto for que peite aa outra parte outorgante quinhentos soldos de dinheiros portugueses por 
pea e em nome de pea e a pea levada ou nom esto valer e teer pera senpre como dicto he e saydas as 
dictas pesoas as dictas casas ficarem ao dicto cabidoo com sa benffectoria quites e livres sem contenda 
nenhuua. As quaes cousas os sobredictos outorgarom e pedirom senhos stromentos d’huum theor. Fecto 
foy em no dicto logo do dicto cabidoo vinte e cinquo dias de Outubro Era de mil e quatrocentos e oyto 
annos. Testemunhas Joham Martinz marceyro morador nas Tendas Martim Anes clerigo do dicto logo 
e Gonçalo Romeu e outros. E eu Joham Affonso tabaliom sobredicto que a esto presente fuy e screvy 
este stromento de prazo e outro tal pera o dicto cabidoo e aqui fiz meu sinal que tal he em testemonho 
de verdade (sinal). [Pagou] IIIIº soldos. 

Doc  121
1372 JULHO, 22, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães emprazam 
a João Afonso, açagador, à sua mulher, Margarida Vasques, e a uma terceira pessoa a nomear pelo 
postumeiro, uma casa na Rua Sapateira. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga 
– III, fl. XIIIvº). 

Sabham todos que presente mim Joham Lourenço tabelliom de Guimaraens e as testemunhas adeante 
scriptas na crasta de Santa Maria da dicta villa seendo hy Gonçalo Reimondo chantre Gil Eanes Gomez 
Gonçalviz Gonçalo Dominguiz Diego Gonçalviz Gonçalo Veeira Vaasco Ramos Vaasco Martinz Pedra 
Affonso Gonçale Stevez Alvaro Perez Nicollaao Perez Gonçale Anes Stevam Anes Gonçale Anes d’Evora 
Gonçale Stevez Papa coonigos da dicta Eigreja seendo em cabidoo e fazendo cabidoo per campaam 
tanjuda como he de seu custume emprazarom a Joham Affonso açagador e a Margarida Vaasquiz sa 
molher presentes e a huua pesoa depos elles qual o prestumeiro deles nomear ao seu saymento a casa 
em que ora moram os dictos Joham Affonso e sa molher com a videira que esta antre a porta da dicta 
casa asy come parte per a dicta videira per tal preito e condiçom que as alcem em huum sobrado deste 
Sam Migel de Setenbro primeiro seguinte ata dous annos e as adubem de todo aquelo que ouverem 
mester salvo de fogo ou d’arrunhamento e que dem em cada huum [anno] ao dicto cabidoo por dia 
de Sam Miguel de Setenbro quatro maravidis velhos de dinheiros portugueses e começardes de pagar 
a dicta renda deste Sam Miguel de Setenbro seguinte a huum anno e nom alçada as dictas casas no 
dicto sobrado ata os dictos dous annos que paguem a dicta renda devyda em cada huum anno ata 
que as alcem. E o dicto cabidoo outorgou que lhes nom podesem tolher a dicta casa nem elles nom 
ha podesem leixar e quem contra esto fose peitase de pena quinhentos soldos e o dicto prazo valese. E 
os dictos Joham Affonso e sa molher se obrigarom por sy e por a dicta pesoa a conprir e a guardar as 
condiçoens sobredictas su a dicta pena e as dictas partes pedirom senhos prazos. [Fecto] foy na dicta 
crasta de Santa Maria de Guimaraens vynte e dous dias de Julho Era de mil e quatrocentos e dez annos. 
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Testemunhas Domingos Stevez Vaasco Dias Stevam Fernandez Martim Stevez esqueireiros e outros. E 
eu Joham Lourenço tabelliom de Guimaraens que este prazo e outro semelhavil a el screvy e meu signal 
aqui fyz que tal he (sinal). [Pagou] IIIIº soldos. 

Doc  122
1373 NOVEMBRO, 22, Guimarães – Gonçalo Esteves, mercador, e a sua mulher, Aldonça Anes, jun-
tamente com o mercador Gonçalo Martins, emprazam a Gonçalo Esteves, alfaiate de Guimarães, 
e à sua mulher, Maria Martins, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, as casas que 
têm abaixo da porta Garrida, na vila do Castelo. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.36, N.º 13

Sabham todos que eu Gonçale Stevez mercador e eu Aldonça Anes sa molher moradores na vila de 
Guimaraens na Rua dos Mercadores e eu Gonçallo Martinz mercador morador na dicta vila a sub a 
porta da Garrida da vila do Castelo de Guimaraens enprazamos a vos Gonçalo Stevez alfaiate presente e 
a Maria Martinz vossa molher nom presente e a huua pesoa qual o postumeiro de vos nomear as nosas 
cassas que avemos a sub a dicta porta da Garrida nas quaes ora vos morades e partem com cassas em 
que mora Domingos Martinz piliteiro da huua parte e da outra com casas em que mora Pero Lourenço 
e pella Rua publica com o camynho que vay pera Vali Melhorado so tal preito e condiçom que vos e as 
dictas pessoas ajades as dictas casas com sas perteenças e entradas e saidas que façades em ellas toda 
bemfectoria e melhoramento que al poderdes fazer e os adubos de todalas coussas que ouverem mester 
salvo de fogo ou d’arruanhamento quaes cousa que Deus nom mande e dedes ende a nos e denos em 
cada huum anno por dia de de Sam Mygel de Setenbro cinquo maravedis velhos de dinheiros portugeses 
per esta guissa derdes a nos dous maravedis e aa Conffraria de Sancta Margarida desse logo do Castello 
huum maravedi e esto vos fazemos por vinte libras que de vos logo recebemos d’entrada e nos nem 
as dictas pessoas as nom poderdes leixar nem nos a vos tolher no dicto tenpo so pea de quinhentos 
soldos e esto valler e o dicto Gonçalo Stevez per sy e per a dicta sa molher e pessoa obrigou seus beens 
a comprirem e guardarem as dictas condiçoens e nom hirem contra ellas so a dicta pea e esto valer 
como dicto he. Fecto foy ante as pousadas do dicto Gonçalo Stevez mercador na dicta vila vinte e dous 
dias de Novenbro Era de mil e quatrocentos e onze anos. Testemunhas Gonçallo Anes Culote Gonçalo 
Lourenço cavaleiro Affonso Martinz mercadores em a dicta vila e Antonio Perez abbade dos Jemos(?) 
e outros. E eu Johane Anes tabeliom de Guimaraens que este stromento e outro a el semylhavil screvy 
com cada huum meu sinal fiz que tal he (sinal). Pagou IIIIº soldos.

Doc  123
1379 MARÇO, 18, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a João 
Geraldes, ferreiro, à sua mulher, Maria Fronteira, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postu-
meiro, um pardieiro com seu eixido na Rua do Sabugal. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-926 (Livro de Nota Antiga 
– III, fl. XVIII). 

Sabham todos que presente mim Vasco Martinz tabelliom del Rey em Guimaraens e as testemunhas 
adiante escritas seendo em cabidoo chamados per canpaa tanguda como seu custume pera esto que se 
adiante sege Gonçalo Estevez Vasco Perez Gonçalo Dominguiz Affonso Dominguiz Gonçalo Veeira 
Joham Anes Stevam Anes Paay Correa Giral Anes Diego Gonçalviz Stevam Anes Gonçalo Anes Pestana 
e Gonçalo Anes Penela coonygos da Eigreja de Santa Maria da dicta villa os dictos coonygos como 
cabydoo e em nome de cabydoo emprazarom a Joham Giraldez ferreiro da dicta villa pressente e a sa 
molher Maria Fronteira nom pressente e a huua pessoa que o prestumeiro delles nomear a seu saymento 
o pardeiro que foy cassa com seu eixido e pertenças que esta na Rua do Sabugal antre a porta das cassas 
em que mora o dicto Joham Giraldez que he do dicto cabydoo assy como todo tragia e possuya do 
dicto cabydo Salta Vallados creligo ja passado com esta condiçom que façades no dicto pardeiro huua 
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cassa e a adubedes e reparedes em cada huum do que ouver mester e outrossy a latada do eixydo e que 
façades hy benffeitoria e melhoramento e que ele e as dictas pessoas dem as rendas cada huum anno 
ao dicto <cabydoo> por todallas coussas tres maravidis velhos de dinheiros portugueses por dya de 
Sam Myguel de Setenbro salvo que por este anno primeiro ataa Sam Myguel primeiro seguinte darem 
dous maravidis e nom mays e acaaçeendo que hy venha contenda antre as partes sobre o prazo ou 
renda que respondam perante o vygario do priol da dicta Eigreja e vos nom as poderdes leyxar nem o 
dicto cabydoo a vos tolher em o dicto tenpo so pea de quinhentos soldos e esto prazo valler. E as partes 
outorgarom esto e pedirom senhos prazos. Fecto foy na dicta Eigreja dez e VIIIº dias de Março Era de 
myl e IIIIc e dez sete annos. Testemunhas Gonçalo Romeu prebendeiro do cabydo Vasco Gonçalvez 
Domingos Gervas e outros. E eu tabelliom sobredicto este prazo escrevy e aqui meu synal fiz que tal 
he (sinal). [Pagou] IIIIº soldos. 

Doc  124
1381 NOVEMBRO, 04, Guimarães – Afonso Anes, sapateiro, na qualidade de herdeiro e testamenteiro 
de Constança Martins, autoriza, perante Gonçalo Romeu, juiz da vila de Guimarães, o traslado 
de uma cláusula do seu testamento. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 13

Sabham todos que pressente mim Vasco Martinz tabeliom del rey em Guimaraens e as testemunhas 
adeante escritas quatro dias de Novembro Era de mil e quatrocentos e dez e nove annos perante Gunçalo 
Romeu juiz da dicta villa pareceo citado Affonso Anes çapateiro da dicta villa come erreeo e testamenteiro 
de Costança Martinz sua sogra vydor que foy aa petiçom de Gonçalo Veeira coonygo como procurador 
do cabydo da Eigreja de Sancta Maria da dicta villa e parecerom as dictas partes e o dicto Gunçalo 
Veeira disse contra o dicto Affonso Anes que a dicta Costança Martinz mandara em seu testamento aos 
coonygos da dicta Eigreja de Sancta Maria huum maravedi em cada huum anno por aniverssaro per 
huua sua cassa e que pedya ao dicto juiz que lhe mandasse dar o trallado da dicta claussulla su synal de 
mym tabeliom com sua autoridade e a posse das dictas cassas pera o dicto cabydo aver o dicto maravedi 
per ellas. E logo o dicto Affonso Anes mostrou huum testameto da dicta Costança Martinz fecto per 
mym dicto tabeliom no qual era contheuda huua claussolla que tal he: “Item mando aos coonygos da 
dicta Eigreja de Santa Maria huum maravedi por aniverssairo pera senpre em cada huum anno per a 
mynha cassa de Ryo de Coiros hu esteverom os lagares e que me dygam huua missa offizada em cada 
huum anno por minha alma e dedes pera senpre em dia de Sancta Maria que veer depoys de dya de 
Sam Migeel de Setenbro”. A qual claussulla do dicto testamento asy mostrada o dicto juiz fez pergunta 
ao dicto Affonso Anes se queria por embargo ao dicto cabydo nom aver a dicta claussulla do dicto 
testamento e o dicto Affonso Anes disse que lhe nom poynha embargo e que lhe prazia d’aver o dicto 
maravedi per a dicta cassa assy e per a gissa que a dicta Costança Martinz mandou em seu testamento 
e que lhe prazia e mandava que o dicto procurador do dicto cabydo aja e tome per si a posse do dicto 
maravedi per a dicta cassa e o dicto juiz visto esto mandou a mim dicto tabeliom que desse tralado da 
dicta claussulla ao dicto cabydoo so meu synal e deu a ella sua autoridade ordinhaira e que aja e tome a 
posse do dicto maravedi per a dicta cassa. E o dicto Gonçalo Veeira pedyo huua sentença. Testemunhas 
Joham Lourenço Joham Anes e Affonso Fernandez Vasco Affonso tabelioens e outros. E eu tabeliom 
sobredicto que esta sentença escrevy e aqui meu synal fiz que tal he (sinal). Pagou IIIIº soldos.
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Doc  125
1382 JANEIRO, 08, Guimarães – João Geraldes, ferreiro, e a sua mulher, Maria Francisca, escambam 
com o Cabido de Guimarães propriedades em São Romão de Mesão Frio. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 16

Sabham todos que pressente mim Vasco Martinz tabeliom del rey em Guimaraens e as testemunhas 
adeante escritas sendo em cabydo chamados per canpaa tanguda como de seu custume pera esto que se 
sege no coro da Eigreja de Santa Maria da dicta villa Joham Lourenço chantre Gonçalo Estevez Vasco 
Perez Pay Correa Gonçalo Reymondo Gonçalo Anes Duro Gonçalo Anes Penella Affonso Anes Affonso 
Lourenço Affonso Estevez e Diogo Gonçalvez coonegos da dicta Eigreja os dictos chantre e coonigos 
em cabydoo e em nome de cabydoo por sy da huua parte e Joham Giraldez ferreiro e Maria Francisca 
sa molher moradores na dicta villa que pressentes estavam da outra as dictas partes de seu prazimento 
fezerom antre sy escanbho em esta gissa que se sege convem a saber os dictos chantre e cabydoo derom 
por escanbho aos dictos Joham Giraldez e sa molher e a seus socessores pera todo senpre a sua leira da 
herdade que chamam Doural que he das perteenças do cassal que chamam da Ribeira que he fregessya 
de Sam Romao de Meyom Frio que trage enprazado do dicto cabydoo Affonso da Ribeira a qual leira 
derom aos dictos Joham Giraldez e sa molher por outras suas leiras que se adiante segem os dictos 
Joham Giraldez e sa molher derom logo em escanbho aos dictos chantre e cabydoo por a subredicta 
leira as suas quatro leiras de herdade que jazem a par do dicto cassal do dicto cabydo que chamam huua 
da Vynha Velha e outra a leira das Choussas da Ribeira e outra leira no pumar junto com a herdade do 
cabydoo e outra dentro no cunchousso do cabydo as quaes leiras sobredictas os dictos Joham Giraldez 
e sa molher derom em escanbho aos dictos chantre e cabydoo foros e geas sem trabuto e foro nenhuum 
pera os juntar com o dicto seu proprio cassal da Ribeira. E outrosy o dicto cabydo derom aos dictos 
Joham Giraldez e sa molher foro e em gea a dicta leira o qual escanbho o dicto cabydoo fez per o que 
forom apos per vista de dous conygos que o all forom veer e outrosy per o dicto Affonso da Ribeira 
que trage o dicto cassal que pressente estava que esto era prol do dicto cabydo e do dicto seu cassal e 
do dicto lavrador que o trage e per este estromento as dictas partes derom e meterom em posse hus 
<os> outros das sobredictas leiras9 e herdades que assy escanbharom e que o dicto lavrador as tome 
e aja por o dicto cassal ao dicto cabydoo e os dictos Joham Giraldez e sa molher tomem a posse da 
sobredicta leira que lhy assy derom e as dictas partes outorgarom esto e prometerom a nom hir contra 
ello so pena de quinhentos soldos este escanbho valler. E pedirom senhos estromentos ou mays. Fecto 
foy na dicta Eigreja oyto dyas de Janeiro Era de mil e quatrocentos e vinte annos. Testemunhas Joham 
do Priol Lopo Fernandez do Castello Lourenço do Telhado e o dicto Affonso da Ribeira e outros. E 
eu tabeliom sobredicto que este estromento per o dicto cabydo escrevy e aqui meu synal fiz que tal he 
(sinal). Pagou X soldos

Doc  126
[1382]10 DEZEMBRO, 25, Rio Maior – D. Fernando faz carta de aforamento a Gonçalo Pires, sapateiro, 
à sua mulher, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, de uns pardieiros no canto dos 
açougues de Guimarães para que este aí faça casas. 

ANTT – Chancelaria de D. Fernando, Livro II, fl.98.

Pardieiros em Guimaraaens

9 Repete leiras.
10 A data que consta no texto é 25 de Dezembro de 1383 mas deverá ser falha, até porque nessa altura o monarca já 

tinha falecido. A data correta deverá ser 25 de Dezembro de 1382, de resto existe um outro aforamento efetuado 
nesse mesmo dia, de outras casas régias em Guimarães, justamente datado de Rio Maior, 25 de Dezembro de 1382 
(ANTT – Chancelaria de D. Fernando, Livro II, fl.98; ANTT – Chancelaria de D. Fernando, Livro III, fl.45). O próprio 
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Carta per que o dicto Senhor deu de foro huuns pardieiros pera fazer casas que elle ha em Guima-
raaens ao canto dos açougues que partem com casas suas e com celleiro da dicta villa a Gonçallo Periz 
çapateyro e a Maria Martinz sua molher e a huua pesoa que o postumeiro delles nomease por nove 
maravedis e V soldos de foro em cada huum anno. Dante em Rio Mayor XXV dias de Dezembro de 
mil IIIIc XXI annos.

Doc  127
1383 JULHO, 29, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Pedro 
Domingues, ferreiro, à sua mulher, Catarina Gonçalves, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo 
postumeiro, umas casas na vila do Castelo. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 31

Sabham todos que presente mim Alvare Anes tabelliom del rey na vila de Guimaraens e as testemu-
nhas adeante escriptas na capella de Sam Johanne da Eigreja de Santa Maria da dicta villa seendo hy 
em cabydo e fazendo cabydoo per canpaa tanjuda come de seu custume Joham Lourenço chantre da 
dicta Eigreja e o cabydoo o dicto chantre e cabydoo emprazarom e fezerom prazo a Pero Dominguez 
freeiro morador na villa do Castello do dicto logo presente e a sua molher Catallyna Gonçallvez nom 
presente e a huua pesoa depos elles qual o prestumeiro delles ao seu saymento nomear as cassas que o 
dicto cabydoo ha no dicto logo do Castello que partem da huua parte com cassas da Eigreja de Santa 
Margarida do dicto logo e da outra com outras cassas do dicto cabydoo que som na Rua d’Aalem so tal 
preito e condiçom que façam em elllas toda bemffectoria e melhoramento que poderem fazer em guisa 
que melhorem e nom peiorem e as façades e reffaçades adubem do que ouverem mester salvo de fogo 
e d’aruinhamento e que as façam ataa este Natal primeiro seguinte e di en diante pella guisa que dicto 
he e que dessem e pagassem ende ao dicto cabydoo em cada huum annos das dictas cassas quareenta 
e cinquo soldos de dinheiros portugeeses em paz e em salvo por dia de Sam Miguel de Setenbro e que 
começassem de pagar a primeira paga deste Sam Miguel primeiro que vem a huum anno e que as nom 
podesem leixar nem vender nem dar nem doar nem enalhear nem o dicto cabydoo delles tolher no dicto 
tenpo e mortos elles e a dicta pesoa as dictas cassas ficarem ao dicto cabydoo livres e dessenbargadas 
com sua bemffectoria e outorgarom que quem contra esto fosse que peitasse aa parte quinhentos soldos 
de pena e esto valler. E o dicto Pero Dominguez se obrigou per seus beens por sy e por a dicta sa molher 
e pesoa a conprir e a guardar as condiçoeens suso dictas e cada huua dellas so a dicta pena e as partes 
pedirom senhos estromentos de prazos. Fecto foy no dicto logo vynte e nove dias de Julho Era de mil e 
quatrocentos e vynte e huum annos. Testemunhas Gonçallo Romeu e Vicente Anes mercador e Johane 
Affonso abbade de Sam Pedro de Freitas e Gonçalo homem do dicto Gonçallo Romeu e outros. E eu 
tabelliom sobredicto que este estromento de prazo e outro semelhavyl a el escrepvy e aqui meu sinal 
pugy (sinal). Pagou IIIIº soldos.

Doc  128
1383 AGOSTO, 09, Guimarães – Gonçalo Romeu e a sua mulher, Maria Domingues, emprazam a João 
Afonso, alfaiate de Guimarães, e à sua mulher, Senhorinha Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear 
pelo postumeiro, as casas que têm na Rua da Ferraria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 34.

Sabham todos que eu Gonçallo Romeu morador em Guimaraens e eu Maria Dominguez sa molher 
emprazamos a vos Johanne Affonso alffayate presente e aa vossa molher Senhorinha Anes nom presente 
moradores na dicta villa e a huua pessoa depos vos qual o prestumeiro de vos a seu saymento nomear 
huuas nossas cassas que nos avemos na dicta villa na Rua da Ferraria em que ora vos morades que 

itinerário régio confirma a presença do monarca nesta altura em Rio Maior (cf. Maria Teresa Campos Rodrigues, 
“Itinerário de D. Fernando (1367-1383)”, in Bracara Augusta, vol. 32 (Jan.-Dez. 1978), p. 224).
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partem da huua parte com cassas em que mora Domingos Dominguez e da outra com cassas do cabydoo 
da Eigreja de Santa Maria da dicta villa que tras emprazadas Gonçalo Anes Faffiam e dessy pela Rua 
publica so tal preito e condiçom que façades em ellas toda bemffectoria e melhoramento que poderdes 
fazer em guisa que melhorem e nom peiorem e as façades e reffaçades do que ouverem mester salvo de 
fogo e d’arynhamento e que dedes e pagedes a nos e a todos nossos sucesores dez libras de dinheiros 
portugeeses por dia de Sam Migeel de Setenbro e que comecedes de pagar a primeira paga deste Sam 
Migeel primeiro que vem a huum anno e que as nom possades leixar nem nos a vos tolher no dicto 
tenpo e quem contra esto for que peite de pena aa parte estavil quinhentos soldos e esto valler e teer 
como dicto he. E esto vos fezemos por huum par de çoquos que de vos recebemos d’entrada e eu dicto 
Johanne Affonso me obrigo per todos meus beens por mym e por a dicta ma molher e pesoa a conprir e 
a guardar as condiçoeens susso dictas e cada huua dellas so a dicta pena. Fecto foy em Guimaraens nas 
pousadas da morada do dicto Gonçallo Romeu nove dias d’Agosto Era de mil e quatrocentos e vynte 
e huum annos. Testemunhas Gonçallo Giraldez e Affonso Anes homeens do dicto Gonçallo Romeu 
e Gonçallo Dominguez morador na freguisia de Sam Pedro de Polvoreira e outros. E eu Alvare Anes 
tabelliom del rey na vila de Guimaraens que este estromento de prazo e outro semelhavyl a el escrepvy 
e aqui meu sinal pugy (sinal). [Pagou] IIIIº soldos. 

Doc  129
1384 ABRIL, 16, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Afonso 
Anes, sapateiro, à sua mulher, Margarida Domingues e a uma terceira pessoa, a nomear pelo 
postumeiro, um quarto do casal da Ribeira, localizado em Santo Estêvão de Urgeses. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 23 (3)

Sabham todos que nos chantre e cabydoo da Egreja de Santa Maria de Guimaraaens enprazamos a 
vos Affonse Anes çapateiro presente e a vossa molher Margarida Dominguez moradores na dicta villa 
nom presente e a huua pesoa depos vos qual o prestumeiro de vos nomear ao seu saymento o quarto 
do cassal que o dicto cabydoo ha na freguesia de Sante Estevam d’Ulgeses que chamam da Ribeira em 
que morou e que parte da huua parte convosco dicto Affonse Anes e da outra com Johane Azedo so tal 
preito e condiçom que façades em el quanta bemffectoria e melhoramento fazer poderdes em guisa que 
melhore e nom peiore e o lavres e affrutedes e mantenhades e que dedes e pagedes ende em cada huum 
annos ao dicto Caydoo em paz e em salvo tres libras de dinheiros portugeesses a meyatade por Natal 
e a meyatade por Pascoa e que comecedes de pagar a primeira paga este Natal primeiro que vem e que 
ajades o dicto quarto de casal com todas suas perteenças e emtradas e saydas per hu o melhor poderdes 
aver e achar e que o nom posades vender nem escanbar nem dar nem doar e morto vos e as dictas 
pesoas o dicto quarto de cassal fica ao dicto cabydoo livre e dessenbargado com toda su bemffectoria 
e que o nom posades leychar nem o dicto cabydoo a vos tolher no dicto tenpo e quem contra esto for 
que peite de pena aa parte estavyl quinhentos soldos e esto valler como dicto he e obrigamosnos per os 
beens do dicto cabydoo que vos deffendamos o dicto quarto de casal de quem quer que vollo embargar 
so a dicta pena. E eu dicto Affonse Anes me obrigo per todos meus bens por mym e por a dicta mha 
molher e pesoa a conprir e a guardar as condiçoeens do dicto prazo so a dicta pena. Fecto foy em 
Guimaraaens dentro na dicta Egreja dez e seys dias d’Abril Era de mil e quatrocentos e vynte e dous 
annos. Testemunhas Diego Perez abbade de Sam Martinho de Candoso Affonso Rodriguez abbade de 
Sam Chrisptovam d’Avaçam Gil Anes Affonse Anes e Gonçalo Stevez coonugos desse logo e outros. E eu 
Alvare Anes tabeliom de Guimaraaeens que este estromento de prazo per mandado e outorgamento dos 
dicto chantre e cabydoo e outro semelhavyl al escrepvy e aqui meu sinal pugy (sinal). Pagou IIIIº soldos.
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Doc  130
1384 SETEMBRO, 17, Guimarães – Gonçalo Vieira e João Anes, cónegos da Igreja de Santa Maria de 
Guimarães, na qualidade de procuradores do Cabido, tomam posse de uma casa que está na Rua 
de Couros que traz João Castelão, lavador dos coiros. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.38, N.º 07. 
Pub.: Fernandes, Aires Gomes, “Da pele se faz ofício…”, in Revista Afonsina III – 2022: Mesteres e Mesteirais na 
Idade Média, Município de Guimarães, p. 33-34.

Sabham todos que presente mim Alvare Anes tabeliom del Rey na villa de Guimaraaens e as teste-
munhas adeante scriptas dez e sete dias do mes de Setenbro da Era de mil e quatrocentos e vynte e dous 
annos Gonçallo Vieira e Johane Anes coonegos da Egreja de Sancta Maria da dicta villa chegarom a Rua 
de Coiros arravalde da dicta villa e come coonigos da dicta Eigreja e come procuradores do cabydoo 
dessa Eigreja tomarom posse de huua cassa que esta na dicta rua que ora trage Joham Castellaao lavador 
dos coiros que partem da huua parte com cassa de pellames e da outra com huum pardieiro que som 
do dicto cabydoo e com rua publica com seus pellames per chave e per portas abertas da dicta cassa e 
per terra e pedra e telha da dicta cassa e disserom que per aly tomavam posse da dicta cassa com seus 
pellames e com suas perteenças que a ella perteence pera os coonigos e cabiidoo da dicta Eigreja de 
Santa Maria averem per ella em cada huum anno huum maravedi velho de dinheiros portugueses que 
lhes per ella mandou Costança Martinz morador que foy na dicta villa em seu testamento por noversaria 
segundo se contem em huua sentença de Gonçalo Romeu juiz que foy da dicta villa fecta e asignaada 
per Vasco Martinz tabeliom da dicta villa. E os dictos coonigos asy ouverom e receberom a posse da 
dicta cassa e derom e entregarom logo a chave da dicta cassa ao dicto Joham Castellaao de sa maao 
que a guardasse e que daqui en deante desse e pagasse per a dicta cassa em cada huum anno aos dictos 
coonigos e cabydoo huum maravedi enquanto em ella vivese e o dicto Joham Castellaao asy recebeu a 
dicta chave e ficou que desse ao dicto cabydoo o dicto maravedi em cada huum anno per a dicta cassa e 
perteenças della enquanto em ella vivesse. E os dictos coonigos asy pedirom huum ou dous stormentos 
pera o dicto. Fecto foy no dicto logo dias Era mes sobredictos. Testemunhas que a esto forom presentes 
Gonçalo Anes e Pere Anes çapateiros e o dicto Joham Castellaao e outros e eu tabeliom sobredicto que 
este screpvi e aqui meu signal pugy (sinal). [Pagou] seys soldos.

Doc  131
1388 JULHO, 28(?), Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a João Domingues, 
padeiro, e à sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, umas 
casas na vila do Castelo. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 38, N.º 32.

Sabham todos que pressente mym Vasco Martinz tabaliom del rey em Guimaraens [e as testemunhas 
adeante escritas] vinte e VIII(?) dias de Julho Era de mill e quatrocentos e vinte e seys anos sendo em 
cabydo no coro da Egreja de Santa Maria da dicta villa chamados per canpaa tangida como de seu 
costume porque a capella de San Hoanne em que soyam ffazer cabydoo esta embargada Joham Lourenço 
chantre Gomez(?) Fernandez Bertolameu Fernandez e Bras Estevez tessoureiro Pero Silvestre Gonçalo 
Veeira Stevam Anes Affonsso ——11 Gil Anes coonygos da dicta Eigreja e os dictos chantre e coonygos 
em cabydo e em nome do cabydo enprazarom a Joham Dominguez paateiro murador na villa do 
Castello pressente e a Catalyna Anes sa molher nom pressente e a huua pessoa que o prestumeiro delles 
nomear a seu saimento as cassas que o dicto cabydoo ha na dicta villa do Castello em que murarom Pero 
Castellao e Margarida Pereira(?) que partem com outras cassas do dicto cabydo que tragem os dictos 
Joham Dominguez e sa molher e da outra com cassas que trage Gomez Lourenço vynhateiro com sas 

11 Palavra inexistente devido a buraco no suporte. Tendo em consideração que para este período há referência aos 
cónegos Afonso Anes e Afonso Lourenço, deverá, certamente, tratar-se de um deles.
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pertenças entradas e saydas com esta condiçom que as muredes e façades murar e que as adubedes e 
reparades de todo adubo que ouverem mester ssalvo de ffogo e d'aruynhamento e que as dedes adubadas 
deste Sam Miguel de Ssetenbro primeiro que vem a huum anno e que el e as dictas pessoas dem de 
renda em cada huum anno ao dicto cabidoo per as dictas cassas quarenta e cinquo soldos de dinheiros 
portugueses de moeda antyga ou de vallor della em que for posta em paz e em salvo por dya de Sam 
Miguel de Setenbro e começardes a primeira paga deste Sam Miguel que vem a huum anno e que elles 
nom possam dar a outra pessoa sem outorga do dicto cabydoo e nom as reparando ate ao dicto dya que 
paguem de pena ao dicto cabydoo cinqoenta libras da dicta moeda antyga e saidas as dictas pessoas as 
dictas cassas ficarem ao dicto cabydoo com sa bemffeitoria e elles nom as poderem leyxar nem o dicto 
cabydo a elles tolher no dicto tempo e quem contra ello for nom valha e demays que page de pea a 
outra parte quinhentos soldos e esto valler e as partes outorgarom esto e pedirom senhos stromentos. 
FFecta no dicto dya logo Era mes dyas sobredictos. Testemunhas Domingos Fernandez capellam Joham 
Rodriguez abade de Sam Cossmade Joham Martinz Folgado e Antoninho Martinz do açougue e outros 
e eu tabeliom sobredicto que esto prazo escrevi fiz meu synal que tall (sinal) he.

Doc  132
1392 DEZEMBRO, 19, Guimarães – João Garcia, pedreiro e mestre da obra da igreja de Santa Maria 
da Oliveira, reconhece que recebeu de Estêvão Gonçalves, na qualidade de procurador do 
concelho, oitocentas libras, respeitantes ao chafariz que fez para o concelho no ano de 1390 e 
que ainda não lhe haviam sido pagas. 

AMAP – Câmara Municipal de Guimarães, Pergaminhos, 8-1-4-24 
Pub: Almeida, Eduardo de, Romagem dos séculos: I, 1923, p. 126

Sabham todos que pressente mim Alvaro Anes tabeliom del rey na villa de Guimaraens e as teste-
munhas adeante scriptas em a dita villa na crasta de Santa Maria estando hi Joham Garcia pedreiro 
meestre da obra da dicta Eigreja conheceu e conffessou que recebera de Stevam Gonçallvez morador 
na dicta villa na Rua da Ferraria que pressente estava come procurador do concelho da dicta villa que 
foi no anno da Era de mill quatrocentos e vynte e oyto annos oytocentas libras desta moeda que ora 
corre de dez soldos o rayal que no dicto tempo ainda ajasse d’aver do dicto concelho per razom do 
chafariz que no dicto anno e tempo fez ao concelho per avençamento(?) que esse concelho tinha fecto 
sobre a dicta razom das quaes libras se deu por bem pago e entregue e o dicto concelho e seus beens 
e os beens do dito Stevam Gonçallvez por quites e livres dellas. E o dito Stevam Gonçallvez pediu assi 
hum stromento. Fecto foy no dicto logo segunda feira dez e nove dias do mes de Dezenbro Era de mill 
quatrocentos e trynta anos. Testemunhas presentes Johane Anes Luis Dominguiz e Affonso Stevez 
pedreiros da dicta obra e outros. E eu tabeliom sobredicto que este stormento screpvi e aqui meu synal 
fiz (sinal). Pagou dous rayaes. 

Doc  133
1394 JUNHO, 06, Guimarães – Gonçalo Gonçalves, alfaiate de Guimarães, em seu nome e no de Vasco 
Gonçalves, seu filho, de quem era legítimo representante, faz partilhas com o sapateiro Martim 
Vasques de um pardieiro que tinham junto à Torre Velha. 

Insere traslado:
1389 ABRIL, 20, Guimarães – Vasco Gonçalves, raçoeiro da Igreja de São João de Cinfães passa 
procuração ao seu pai, Gonçalo Gonçalves, alfaiate, morador em Guimarães, com plenos poderes 
para que este possa gerir e transacionar os seus bens. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.39, N.º 27. Parte 
final das útimas três linhas manchada, afetando a leitura das palavras aí localizadas. 

Sabham todos que pressente mym Joham Gonçallviz tabeliam del rey em Guimaraens e as testemunhas 
adeante scritas seys dias do mes de Junho da Era de mil e quatrocentos e trinta e dous anos per Gonçallo 
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Gonçallviz alffaiate morador na dicta villa foy mostrada huua procuraçom fecta e synaada per maao de 
Joham Lourenço tabeliam da dicta villa segundo per ella parecia de que o teor tal he:

Sabham todos que eu Vaasco Gonçallviz raçoeiro de Sam Hoane de Cinffaaes filho de Gonçallo 
Gonçallviz alffaiate morador em Guimaraens faço meu procurador avondosso o dicto Gonçallo Gonçallviz 
meu padre que el por mym e em meu nome possa pedir e demandar e receber todas as mas divydas e 
rendas asy as do meu patrimonyo como da mha raçom de Cinffaaaes e que a possa arendar por huum 
ano e dous e mays e que possa arrendar e receber as rendas asy das mynhas herdades como da dicta 
raçom e dar por quite do que receber e pera partir e marcar as mas herdades ou parte delles sortes deitar 
escolheita dar e tomar e pera as enprazar e arendar por anos e pessoas que el quiser e por bem tever e 
pera fazer e dizer todo aquello que eu faria e deria se per mha pessoa fosse presente. Eu ey e prometo 
a aver por firme e estavyl pera senpre todo aquello que per o dicto meu procurador for fecto e dicto 
e procurado nas coussas sobredictas e cada huua dellas sub obrigaçom de todos meus bees que pera 
esto obrigo. Fecta a procuraçom em Guimaraens vynte dias d’Abril Era de myl e quatrocentos e vynte 
e sete anos. Testemunhas Fernam Perez Alvim Martim Gonçallviz Affonso Perez alffaiates e outros. E 
eu Joham Lourenço tabeliam del rey em Guimaraens que esta procuraçom a rogo e per outorgamento 
do dicto Vaasco Gonçallviz screvy e meu signal aqui fiz que tall he. 

A qual procuraçom asy mostrada o dicto Gonçallo Gonçallviz disse que el e Vaasco Gonçalviz seu filho 
e Martim Vaasquiz çapateyro da dicta villa que presente stava ham huum pardeeiro que foy cassa que 
esta aa porta da Tore Velha da dicta villa em o qual steveram tres cassas huua en que morou Domyngos 
Dominguiz Cabroeiro çapateiro que som do dicto Gonçallo Gonçallviz e seu filho que entestam no muro 
e pella veela que esta antre as dictas cassas e as d’Affonsso Martinz creligo a qual viela vay pera o dicto 
muro da dicta villa e a outra cassa en que morou Pissa Barro que som do dicto Martim Vaasquiz que 
partiam com as sobredictas cassas e entestavam no muro da dicta villa e per rua pubrica e outras cassas 
em que morou Gonçallo Rooriz que partiam com as sobredictas cassas e per rua pubrica da qual cassa 
en que asy morou o dicto Gonçallo Rooriz eram dous terços do dicto Gonçallo Gonçallviz e seu filho e 
huum terço das dictas cassas do dicto Martim Vaasquiz segundo todo esto que dicto he. O sobredicto 
Gonçallo Gonçallviz e <Martim Vaasquiz> diziam o qual Gonçallo Gonçallviz em seu nome e do dicto 
seu filho e per poder da dicta procuraçom e o dicto Martim Vaasquiz por sy e em seu nome e de sua 
molher veerom a fazer partiçom do dicto pardeeyro en que asy stavam as dictas e ficou com o dicto 
Martim Vaasquiz a meatade do dicto pardeeyro della cruz que esta no penedo que esta dentro no dicto 
pardeeiro em dereito doutra cruz que esta em huua pedra a su o soar do dicto pardeeiro pera fundo 
contra o muro de fundo acima pera o teto e entesta na veela que vay pera o muro e o dicto Gonçallo 
Gonçallviz e seu filho com a outra metade do dicto pardeeiro dellas dictas cruzes pera cima contra 
a Rua que vay per antre Johane Spigal çapateiro de fundo acima pera o teto asy como esta devissado 
antre os sobredictos pela gissa que dicto he e per Giral Martinz e Affonsse Anes carpenteiros da dicta 
villa foy partido e devissado e de prazimento dos sobredicto Gonçallo Gonçallviz e Martim Vaasquiz a 
qual partiçom asy outorgarom e disserom que quada huum da sua meatade do dicto pardeeiro fezesse 
o que quissesse e por bem tevesse como de sua coussa propria e isenta pera senpre pella gissa que dicto 
he e pediram senhos stromentos. Fecto foy e outorgado aa porta da Tore Velha da dicta villa dia Era 
mes sobredictos. Testemunhas Giral Martinz e Affonsso Anes carpenteiros e Domingos Dominguiz 
cabroeiro e Martim Anes çaffoeiro Gunçalo Vaasquiz harmeiro(?) – – – Pereira alffaiate e outros. E eu 
Joham Gonçalvez tabeliom sobredicto que este stromento screvy e aqui meu sinal fiz que tal he (sinal).

Doc  134
1400 AGOSTO, 27, Braga – Gomes Fernandes, cónego de Braga e vigário geral pelo arcebispo 
D. Martinho, dá sentença contra Afonso Anes, seleiro, morador na vila do Castelo de Guimarães, 
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na contenda que o opunha ao chantre e Cabido da Colegiada de Guimarães que o acusavam de se 
ter apoderado do casal de Trás Portela, localizado na freguesia de São Romão de Mesão Frio. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.39, N.º 50. Preserva 
o selo pendente.

Gomez Fernandez conigo e vigairo geeral do honrado padre e senhor Dom Martynho pella graça de 
Deus e da Santa Eigreja de Roma arcebispo de Bragaa e primas. A quantos esta carta de sentença virem 
faço saber que preito e demanda era perante mim na Eigreja de Bragaa antre ohos honrados chantre 
e cabidoo da Eigreja Coligiada de Santa Marya de Guimaraaens per Joham Lourenço seu procurador 
autores da huua parte e Affonso Anes seleiro morador na villa do Castelo do dicto logo de Guimaraaens 
per Fernam Giraldez e Lourenço Affonso seus procuradores reeo da outra per razom de huum cassal 
que chamam de Tras Portella que os dictos chantre e cabydoo demandavam no qual preito da parte dos 
dictos chantre e cabydo foy dada huua petiçom per escripto da qual o theor tal he:

Perante vos Gomez Fernandez conigo e vigairo geeral na Eigreja de Bragaa dizem ohos honrados 
chantre e cabydoo da Eigreja Coligiada de Santa Marya de Guimaraaens em nome desse cabydo e Igreja 
contra Affonso Anes seleiro morador na villa do Castello do dicto logo de Guimaraaens que o dicto 
cabydo e Igreja de Guimaraaens des dez vynte trinta quorenta cynquenta sasenta annos e mais ouve 
como ha de boa fe huum seu cassal emcabeçoado que jaz na fregissia de Sam Romaao de Meygom Frio 
termho de Guimaraaens que chamam de Tras Portella o qual cassal parte da huua parte com cassais e 
herdades do moesteiro da Costa que chamam d’Alem e da outra parte com cassais e herdades do moesteiro 
d’Arouca do qual cassal de Tras Portella asy a propriadade como senhoryo foy per o dicto tempo do 
dicto cabydoo como he emprazandoo e alugaandoo e dandoo a lavrar a moytas pesoas desuanadas per 
o dicto tempo. Essas pesoas a quem o asy davam e posuyam e lavravam e davam e pagavam em cada 
huum anno como de cassal do dicto cabydoo aquella pensom e cabedais e dereitos que se com elle a 
vynham em cada huum anno como de cassal do dicto cabydoo e Igreja de Guimaraaens e seendo asy 
seu como he e pertencendolhi jure domni vel que como dicto he que o dicto Affonso Anes nom sabem 
per que titolo em dapno e prigoo de sua alma e em prejuizo do dicto cabydoo em huum dia do mes de 
Janeiro que ora prestumeiro foy do ano da Era de mil e quatrocentos e trinta e sete annos que ora anda 
per sua autorydade e contra vontade do dicto cabydo se meteu e apoderou do dicto cassal e o tem e 
possuy e o nom quis nem quer leixar ao dicto cabydoo cugo he por sobre ello foy requerydo da parte do 
cabydoo. Porem pedem os dictos chantre e cabydo a vos dicto vigairo que per censura ecresiastica ou 
per outro remedio de dereito constrangades e aprovades o dicto Affonso Anes como pessoa ocupador 
emvasor dos beens eccellersyasticos que foram leixados a dicta Eigreja e cabydoo em remymento dos 
pecados daquelles que lhos leixarom que lhi leixe e desempare o dicto casal com sas pertenças e lhis nom 
ponha sobre el embargo protestando das custas e dos finytos e do dereito do dicto cabydoo e Eigreja. 

A qual pitiçom eu julgey por procetente e foy lidamamente contestada por negaçom e sobre o negado 
foram dados artigos e per mim julgados por procetentes e resposta a elles fecta per o dicto reeo sobre a 
qual foy razoado da huua e da outra parte o que dizer e razoar e alegar quiserom ata que concludirom. 
Eu concludy com elles e mandey que me mostrasem o fecto e visto per mim pronunciey per mynha 
interlucutorya e que os dictos chantre e cabydoo per a conffisom do dicto reeo provavam da sua tençom 
quanto avondava e mandey ao dicto reeo que se ouvese alguuas perentoryas que veese com ellas ata 
oyto dias perentoryamente no qual termho veeo com ellas sobre as quaes foy perante mim razoado e 
alegado da huua e da outra parte o que dizer e razoar e alegar quiserom ata que concludirom sobre o 
principal. Eu concludy com elles e mandey que me mostrasem o fecto e asyney certo termho ao veer 
e dar em elle livramento qual achasse por dereito. Ao qual termho seendo eu vigario sobredicto em 
publica audiencia na crasta nova da dicta Eigreja de Bragaa no logo onde a de custume sooem a fazer 
ouvyndo os fectos presentes os procuradores das dictas partes sentença demandantes dey e rezey per 
mynha boca no dicto fecto sentença deffenetyva que tal he:
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Visto este proceso e as interlucutoryas per mim dadas dando a deffenytiva no embargante as razoes 
ora prostumeiras dadas da parte de Affonso Anes as quais nom embargam ao tempo a que se dam que 
el Affonso Anes leixe e desenbargue o cassal contheudo no libello com suas pertenças ao dicto cabydo 
de Guimaraaens ata quinze dias sub pena d’escomunhom e fiqui guardado o dereito sobre a propiedade 
e apesoamento do dicto seu filho nas razoes sobredictas contheudo condenando esse Affonsso Anes 
nas custas resalvando em mim a tauxaçom dellas. 

A qual sentença asy per mim dada e rezada e prubicada como dicto he o dicto Joham Lourenço em 
nome dos dictos chantre e cabidoo pediu huua sentença. Eu dicto vigairo lha mandey dar so escripta 
per mynha maao e seellada do seello da Corte de Bragaa e o dicto Fernam Giraldez em nome do dicto 
Affonso Anes da dicta sentença apellou pera a Igreja de Roma e pediu as apostellas a primeira vez e a 
segunda e a terceira. Eu dicto vigario a reverencia da dicta Eigreja de Roma recebilha a dicta apellaçom 
e deilhi por apostellas reverencias auta. E o processso de todo o fecto que sobre esto fora ordynhado 
e asyneilhi a sygir e apruymar e apresentar a dicta apellaçom em Corte de Roma termho d’oyto meses 
primeiros seguyntes. E o dicto Fernam Giraldez outra vez apellou do termho breve. Dada em Bragaa no 
logo sobredicto vynte e sete dias do mes d’Agosto Era de mil e IIIIc e trinta e oyto annos. Testemunhas 
que a esto foram presentes Vaasco Perez e Joham Fernandez e Alvaro Perez e Vaasco Gonçalvez e Joham 
Gil e Gonçalo Stevez do Cano todos taballiaens da dicta cidade e outros. Eu Alvaro Stevez taballiom 
da dicta cidade per autorydade de Dom Martynho arcebispo dese logar que a esto todo com as dictas 
testemunhas presente foy e o processo do dicto fecto e esta sentença escrevy e em ella meu synal fiz que 
tal he (sinal). Santa Marya intercede per nobis. Gometius Bracharensis (assinatura).

Doc  135
1402 AGOSTO, 28, Guimarães – Luís Martins, mercador, juntamente com a sua mulher, Aldonça 
Rodrigues, emprazam a João Gonçalves, alfaiate, e à sua mulher, Margarida Afonso, e a uma terceira 
pessoa a nomear pelo postumeiro, umas casas situadas entre a rua de Donães e a rua Nova do Muro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 40, N.º 12.

Sabham todos quantos este stromento de prazo virem como eu Luis Martinz mercador morador na 
villa de Guimaraens e eu Aldonça Rodrigez sua molher emprazamos a vos Joham Gonçalvez alffayate 
e a vossa molher Margarida Afonsso moradores na dicta villa na Rua Nova do Muro aqui(?) presentes 
e a huua pesoa depus vos qual o prestumeiro de vos nomear a seu saymento huuas nossas cassas que 
nos avemos na dicta villa [a par]? de Rua de Donananys que partem ca huua parte com outras nossas 
cassas que de nos trage Nicollao de Freytas abbade de Sam Jhoane das Caldas as quaaes ham a entrada 
contra a rua Nova do Muro e partem com essa rua e per a rua que vay de Donananys pera essa Rua 
Nova do Muro e com chousio(?) que esta contra as estrabarias que ajades as dictas cassas des este Sam 
Miguel de Setenbro primeiro que vem em deante com todas suas perteenças e entradas e saidas que a 
ellas perteencem per tal preito e so tal condiçom que vos e a dicta pessoa façades e refaçades nas dictas 
cassas toda bemfeitoria e melhoramento que fazer poderdes e as adubedes e repairedes de todo aquillo 
que ouverem mester sal[vo] de fogo e de rhuinhamento e que dedes e pagedes ende a nos e a nossos 
socesores de renda e pensom das dictas cassas quatorze maravedis de dinheiros portugueses em cada 
huum anno por dia de Sam Miguel de Setenbro pagados assy e pella guissa que nos pagarmos ao cabydoo 
de Santa Maria da dicta villa quatro maravedis que ad’aver per as dictas cassas e que comecedes de pagar 
a primeira paga deste Sam Miguel de Setenbro primeiro que vem a huum anno e dy em deante em 
cada huum anno por o dicto dia e esto dardes a nos em paz e em salvo e nos pararmos nos aos outros 
emcarregos dellas e nos que vollas demos adubadas ataa dia de Sam Miguel e que as nom possades 
leixar nem nos nom vollas podermos tolher no dicto tenpo e quem contra esto for que nom valha e de 
mais que page de pena aa parte estante quynhentos soldos e o prazo todavia valler e teer como dicto 
he. E os dictos Joham Gonçalvez e sa molher receberom em sy o dicto prazo e se obrigarom a conprir 
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as condiçoens do dicto prazo so a dicta pena e esto vos fazemos por huum par de çoquos que logo de 
vos recebemos d’entrada e as dictas partes outorgarom esto como dicto he e pedirom senhos prazos. 
Fecto foy em Guymaraens nas cassas da morada do dicto Luis Martinz vynte e oito dias d’Agosto Era 
de mill e quatrocentos e quareenta annos. Testemunhas Joham Diaz filho que foy de Diego Gonçallviz e 
Johane Affonsso açaagador e Domingos Affonsso alfayate e Joham Preto homem do dicto Luis Martinz 
e outros e eu Alvar’Eanes tabeliom del rey na dicta villa que este stromento de prazo e outro semilhavil 
a el escrepvy e aqui meu synal fiz que tal he (sinal).

Doc  136
1404 DEZEMBRO, 29, Guimarães – João Peres, na qualidade de procurador de Pedro Anes, peli-
teiro, comparece em audiência, por solicitação do chantre e Cabido da Igreja de Santa Maria da 
Oliveira, para que seja mostrado e trasladadas cláusulas do testamento de Maria Afonso, tia 
do referido peliteiro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 40, N.º 37

Sabham todos que presente mim Nicollaao de Freytas tabaliom del rey na villa de Guimaraens e as 
testemunhas adeante scriptas vynte e nove dias do mes de Dezenbro Era de mill e quatrocentos e quareenta 
e dous anos no paaço do concelho da dicta villa perante Gonçalle Anes Colete juiz em ella seendo em 
audiancia pareceu citado Joham Perez tabaliam da dicta villa come procurador de Pere Anes pelliteiro 
seu padre a pitiçom do chantre e cabidoo de Santa Maria da dicta villa per Joham d’Evora coonigo e 
procurador do dicto cabidoo dizendo o dicto Joham d’Evora contra o dicto Joham Perez que Mari’Afonso 
molher que foy de Vasco Seco fez seu testamento em escriptura pubrica em o quall testamento que asy 
fez eram contheudas certas clausollas e coussas de que a dicta Mari’Afonso fez manda aa dicta Eigreja e 
pedia contra elle que poys era procurador do dicto Pere Anes seu padre que trouvesse o dicto testamento 
a prazo pera elle tomar o trellado das dictas crausollas que perteencia ao dicto cabidoo. E logo o dicto 
Joham Perez mostrou huum estromento de testamento fecto e asynaado per maao d’Afonso Fernandez 
tabaliom da dicta villa em o quall eram contheudas huuas crausollas que taaes som: “Item mando aos 
coonigos da dicta Eigreja de Santa Maria pera senpre huum maravidill e meyo cada ano per as cassas 
da Torre Velha e que me digam huua misa ofiziada cada ano pera senpre per dia de Sam Miguel por 
minha alma e de Domingos Vicente Valles e o mays que renderem as dictas cassas mando a Pere Anes 
pilliteiro meu sobrinho pera senpre. Item mando aos dictos coonigos pera todo senpre per as cassas 
em que eu moro que estam na praça huum maravidill e meyo cada ano e que me digam cada ano pera 
senpre huua missa ofiziada em dia de Sam Migel per minha alma e de Domingos Martinz que foy meu 
marido e o al que renderem as cassas mando que aja Mari’Afonso minha sobrinha”. O quall testamento 
e crausollas em elle contheudas asy mostradas o dicto juiz fez pergunta ao dicto Joham Perez se avia 
alguua razom a nom soerem dadas as sobredictas crausollas ao sobredicto procurador do cabydoo e o 
dicto Joham Perez disse que nom e o dicto juiz visto o seu dizer mandou a mym tabaliom sobredicto que 
lhe desse o trallado das dictas crausollas em pubrica forma sub meu sinall e deu a ello sua auctoridade 
hordinhaira. Testemunhas Vasco Martinz e Vasco Diaz Afonsse Anes Vasco Gonçallvez taballiaens da 
dicta villa e Afonso Vieyra procurador do numero e Alvare Anes enqueredor do numero na dicta villa 
e Bras Esteves thesoureiro da dicta Eigreja e outros. E eu Nicollaao de Freytas tabaliam sobredicto que 
este estromento e crausollas em elle contheudas escprevi e aqui meu sinall fiz que tal he nom enpeeça o 
respançado hu diz coonigos da dicta Eigreja de Santa e cassas da Torre Velha ca eu tabaliom sobredicto 
o escprevi per minha maao requerendo verdade (sinal).

Doc  137
1405 SETEMBRO, 23, Guimarães – O chantre e o Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães 
emprazam a Afonso Domingues, caldeireiro, a Maria Anes sua mulher, moradores em Guimarães, 
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e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, a vinha do Carvalho de Pedro Chamiço, na 
freguesia de São Pedro de Azurém. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-927 (Livro de Nota Antiga 
– IX, fl.VII). 

Sabham todos que presente mim Afonso Anes tabelyam del Rey em Guymaraaens e as testemunhas 
que a esto foram presentes vynte e tres dias de Setenbro da Era de mil e quatrocentos XLª e tres annos 
na capella de Sam Joham que he na clasta da Eigreja de Sancta Maria da dicta villa estando hy em 
cabydoo e em dia de cabydoo e fazendo cabydoo per canpaam tanguda segundo he de seu custume 
Joham Lourenço chantre e o cabydoo da dicta Eigreja enprazarom a vynha com sa casa e lagar(?) que 
o dicto cabydoo ha no Carvalho de Pero Chamisço freguesia de Sam Pero d’Asorey que soya de trazer 
Joham Diaaz neto de Joham Martinz das Tendas [a] Afonso Dominguiz caldeireiro presente e a Maria 
Anes sa molher nom presente moradores na dicta villa e a outra pesoa a quem o prestomeiro delles 
nomear que ajam asy e pella guisa que a tragia o dicto Joham Diaaz per tal condiçom que façam em 
ella bemfeytorya de guisa que milhore e nom pegore e que dem em cada huum anno de renda ao dicto 
cabydoo por Natal e Pascoa oyto maravedis da moeda antyga e pagar segundo pagarem os prazos que 
antygamente foram fectos ao dicto cabydoo e compeçar de pagar a primeira paga este primeiro Natal 
que vem e dhy em deante em cada huum anno e que o nom posam leixar nem fazer del nenhuum 
contrauto sem mandada do dicto cabydoo e o dicto cabydoo a elles tolher e o que contra esto for page 
de pena aa parte estavil quinhentos soldos [e] esto valer e as dictas partes outorgarom esto e pedirom 
senhos estormentos. Testemunhas Joham Perez tabelyam Afonso Dominguiz Jorge Anes clerigos Gil 
Martinz da Costa e outros. E eu Afonso Anes tabelyam del Rey na dicta villa que este estormento de 
prazo escrepvy e aquy meu synall fyz que tal he (sinal). 

Doc  138
1406 JULHO, 30, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a Vasco 
Gonçalves, marceiro, e à sua mulher, Inês Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, 
casas na Rua da Arrochela. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.41, N.º 3. 

Sabham todos que presente mim Vaasco Diaz tabaliom dell rey na moito nobre leal villa de Gui-
maraaens e as testemunhas que adyante som escriptas trynta diias do mes de Julho desta Era que 
ora serve de mil e IIIIc e XL e quatro anos na dicta villa na capella de Sanhoane estando presentes na 
dicta capela Bras Estevez tesoureiro e Joham Afonso abade de Freitas e Joham Gonçallvez d’Ulveira e 
Jolham Gonçallvez abade das Caldas e Pedro Afonso e Gil de Freitas e Vaasco Perez abade dos Jemeos 
e Joham Perez abade de Ronfe e Gonçalo Perez abade de Airom e Lourenço Estevez abade de Gondaar 
e a outra maiior parte dos coonigos da dicta Eigreja de Santa Marya todos juntos em cabidoo e fazendo 
cabidoo per canpaa tanjuda como he de seu custume pera esto que se adiiante sege. Logo os sobredictos 
coonigos enprazarom e fezerom nota de prazo a Vaasco Gonçallvez marceiro que presente estava e a 
sua molher Einese Anes que presente nom estava e a huua pesoa depus elles quall o prestumeiro delles 
nomease ao seu saimento das suas casas que estam na dicta villa na Ruaa da Arochela em que morou 
Joham Duraez carniceiro com seu eixido e com seu poço com tal preito e su tal condiçom que fezesem 
nas dictas casas quanta benfeitoria e melhoramento podesem fazer per tal gisa que melhorasem e nom 
peyorasem e as apostasem de todo aquello que lhes conpriise saalvo se fose de fogo ou darunhamento 
e que lhes desem e pagasem de renda e trabuto em cada huum ano por diia de Sam Migel de Setenbro 
cinquo maravidis de moeda antiga e huum par de galinhas e que pagasem os dictos direitos asi e pella 
gisa que se pagasem as outras rendas do dicto cabidoo e que começasem de pagar a prymeira paga 
deste Sam Migel que vem a huum ano e que o dicto cabidoo lhes nom podesem ja tolher as dictas casas 
aos sobredictos Vaasco Gonçallvez e sua molher e pesoa depus elles nem o dicto Vaasco Gonçallvez 
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e as dictas pesoas ha elles leixar so pena de quinhentos soldos da dicta moeda e a dicta pena levada 
ou nom este prazo valer como dicto e decrarado he. E o dicto Vaasco Gonçallvez em seu nome e da 
dicta sua molher e pesoa depus elles recebeu em sii o dicto prazo se obrigou a conprir e a guardar as 
condicoens contiudas em el su a dicta pena conteuda em ell e outrossy os dictos coonigos diseram que 
elles per este prazo davam a pose das dictas casas aos sobredictos Vaasco Gonçallvez e sua molher e 
pesoa depus elles e que ouvesem o dicto prazo como dicto e decrarado he e as sobredictas partes esto 
outorgarom e pedirom asii senhos estromentos de prazos anbos dhuum teor. Fecto foi no dicto logo 
diia mes Era sobredicta. Testemunhas Luis Martinz çapateyro e Gil Lourenço prevendeiro e Joham 
çapateiro e Vaasco Afonso do Tesouro. E eu Vaasco Diaz tabaliom sobredicto que este prazo e outro tal 
escrevy e aqui meu sinal fiz que tal he. 

Doc  139
1406 SETEMBRO, 03, Braga – Lourenço Afonso, vigário geral da arquidiocese de Braga, valida o 
emprazamento que o cónego regrante Bernardo Anes, na qualidade de procurador do prior e 
convento do mosteiro de São Torcato, faz a Martim Anes, ferreiro, à sua mulher Leonor Pais e a 
uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, das casas e almuinha que têm na Rua dos Gatos, 
em Guimarães. 

Insere dois traslados:
1406 JUNHO, 02, Braga – D. Martinho, arcebispo de Braga, passa carta de procuração a Lourenço 
Afonso, vigário geral da arquidiocese de Braga, para que este, na sua ausência da cidade e do 
arcebispado, possa dar cartas de vedoria e autorizar os conventos e igrejas a celebrar contratos 
de emprazamento. 
1406 AGOSTO, 12, São Torcato – D. João Anes, prior do mosteiro de São Torcato, juntamente com 
o convento, estabelecem como seu procurador o cónego Bernardo Anes, para que este possa 
emprazar as casas e almuinha que têm na Rua dos Gatos, em Guimarães, e que traziam o sapateiro 
Paio Esteves e o ferreiro Martim Anes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.41, N.º 06. Não 
conserva o selo pendente, apenas os orifícios por onde passavam os cordões que o suportavam.

Lourenço Affonso conigo de Guymaraens(?) e vigario geeral na Igreja de Bragaa por o honrrado 
padre e senhor Dom Martinho pella graça de Deus e da Sancta Egreja de Roma arcebispo de Bragaa e 
primas. Avendo poder pera o que adeante segue do dicto senhor arcebispo per sua carta de comysom 
scripta em papel sobscripta per sua maao e seellada do seu seello nas costas segundo parecia da qual 
carta de comysom o teor della a tal he:

Dom Martinho pella graça de Deus e da Santa Iglesa de Roma arcebispo de Bragaa e primas. A 
quantos esta carta virem fazemos saber que nos damos nossa lecença e poder a Lourenço Affonso 
nosso vigario geeral que el possa dar cartas de veedorias e auturidades aos prazos e emprazamentos dos 
mooesteiros e egrejas do nosso arcebispado quando formos ausentes da cidade e nosso arcebispado de 
Bragaa e dedello cartas asynaadas per sua maao e seelladas do seello da audiancia dos nossos vigarios. 
Em testemunho desto mandamos fazer esta carta asynaada per nossa maao e seellada do nosso seello. 
Dante em Bragaa dous dias de Junho Vaasco Dominguez a fez Era de mil e quatrocentos e quareenta e 
quatro annos. Martinus archiepiscus.

Perante o qual vigario pareceu Bernalde Annes coonigo reglante do mooesteiro de San Torcade da 
Ordem de Sancto Agostinho do dicto arcebispado procurador dos religiosos Johane Anes priol e do 
convento do dicto moesteiro per huua procuraçom scripta em purgaminho fecta e asynaada per maao de 
Pero Anes taballiom del rey na villa de Guimaraens segundo parecia da qual procuraçom o teor a tal he.

Sabham os que esta procuraçom virem que nos Johane Anes priol e o convento do moesteiro de San 
Torcade do arcebispado de Bragaa seendo no dicto moesteiro no logo onde seemos fazer cabido per soo 
de canpaa tanjuda chamados e juntados como he de noso custume e fazendo cabido pera esto que se 
segue fazemos nosso procurador Bernalde Anes coonigo reglante no dicto moesteiro nosso companhom 
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espicialmente que por nos e em nosso nome e do dicto moesteiro possa enprazar pela Egreja de Bragaa 
e com sua autorydade as casas e almoynhas que nos e o dicto moesteiro avemos em Rua de Gatos que 
soya a trager Paay Stevez çapateyro com suas perteenças e entradas e saydas e Martim Anes ferreiro 
e a sua mulher e a huua pessoa qual o prestumeiro deles nomear e por certa quantia ou por preço e 
quantia que for achado aveer em boa verdade pella carta da veedoria que val e lha possam outorgar e 
firmar com as clausulas e condiçoens que vir que pera esto conpre e fecto o prazo lhe possa dar a posse 
del e que possa em esto e sobre esto fazer e dizer tudo o que nos fariamos e deriamos se a ello presentes 
fosemos e avemos e pormetemos a aver por firme e estavyl pera senpre todo aquello que pello dicto 
nosso procurador for fecto e dicto e outorgado sobre o que dicto he sob obrigaçom dos beens do dicto 
nosso moesteiro que pera esto obrigamos. Fecta e outorgada na clasta do dicto moesteiro doze dias 
do mes d’Agosto Era de mil e quatrocentos e quareenta e quatro annos. Testemunhas Martim Affonso 
chaveiro e Joham Dominguiz clerigo e Alvaro criados do dicto moesteiro. E eu Pero Anes tabaliom 
del rey em Guimaraens que esta procuraçom per outorgamento do dicto priol e convento screvi e aqui 
meu sinal fiz que tal he. 

E o dicto procurador per poder da dicta procuraçom em nome dos dictos priol e convento e do 
dicto moesteiro de San Torcade enprazou e fez prazo e escritura de fermedoem das suas casas com 
sua almoynha e com suas perteenças que elles e o dicto moesteiro ham em Rua de Gatos aravalde da 
villa de Guimaraens que parte da huua parte com almoynhas do moesteyro de Nandim e da outra com 
almoynha do moesteiro da Costa e Martim Anes presente e a sua molher Lyonor Paaez nom presente 
moradores no dicto logo de Guimaraens e a huua pessoa depos eles qual o que deles mais viver nomear 
em esta guissa e condiçom que as dictas pessoas ajam as dictas casas e almoynhas com sas perteenças em 
dias de suas vidas e dem em cada huum anno ao dicto moesteiro em paz e em salvo cinquo maravediz e 
meyo de dinheiros portugueses afonsys de moeda antiga ou em graves e barbudas e pilhartes a barbuda 
a dous soldos e IIIIº dinheiros e o grave a catorze dinheiros e o pilharte a sete dinheiros ou o verdadeiro 
vallor delles em ouro ou em prata como soya valler em tenpo antigo per aguisada estimaçom e nom 
como el rey manda nem mandar em sua ordinhaçom por dia d’Entruydo e pagarem mais as dictas 
pessoas os emcarregos que as dictas casas e almuynhas ham e mais quatro restes d’alhos. E devem as 
dictas pessoas no dicto emprazamento chantar refazer melhorar e fazer em el quanta benfectoria fazer 
poderem e devem seer obedeentes ao dicto moesteiro e priol e convento del com os seus dereitos e 
nom chamarem outro senhorio contra el e nom devem hi de criar filho nem filha d’algo nem d’outro 
poderoso nenhuum nom devem dar doar alhear obrigar vender o dicto emprazamento nem parte del 
a nemhuua pessoa salvo a tal se acontecer que seja da sa condiçom e de que o dicto moesteiro e priol e 
convento del possam aver bem parados os seus dereitos fazendo primeiramente saber12 ao senhorio e 
recebendo contenda sobre o dicto emprazamento ou parte ou pensom del que as dictas pessoas e cada 
huua delas respondam pela dicta Egreja de Bragaa e per hi comecem e determinhem o dicto fecto e 
nom perante outro juiz e se as dictas partes e cada huua delas contra as dictas cousas forem que percam 
o dicto emprazamento e o dereito que em elle ouverem e qualquer das partes que contra esto quiserem 
ir pera britar o dicto emprazamento que nom possa nem valha de mais pague por pena e em nome 
de pena e interesse aa parte outrogante quinhentos soldos da dicta moeda antiga e a pena levada ou 
nom o dicto prazo valler nos tenpos e vydas das dictas pessoas e mortas as dictas tres pessoas o dicto 
emprazamento com toda sa bemfectoria ficar livre e desenbargado ao dicto moesteiro como dicto 
he ao qual emprazamento o dicto vigario porque foy certo per juramento dos Evangelhos per Joham 
Affonso coonigo de Guimaraens abbade de Freitas que pera esto foy dado por veedor per letras do 
dicto vigario que o dicto emprazamento era fecto a proveyto do dicto moesteiro deulhi sua auturydade 
ordinhaira e mandou que o dicto prazo valha o dicto tenpo como dicto he as quaes cousas as dictas 
partes outorgarom e prometerom a conprir e a guardar as condiçoens contheudas no dicto prazo e a 

12 Repete: primeiramente saber
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pagar a dicta pensom em cada huum anno ao dicto moesteiro como dicto he e pedirom senhos cartas 
de prazos e mais se lhos conprisem. E eu dicto vigario lhos mandey dar asynaados per minha maao e 
seellados do seello de quem seella as cartas dante o dicto vigario. Dante em Bragaa tres dias do mes de 
Setembro Era de mil e quatrocentos e quareenta e quatro anos. Testemunhas presentes Alvaro Perez 
Joham Fernandez Alvaro Stevez Vaasco Gonçalvez scrivaens nas audiancias de Bragaa e outros. E eu 
Vaasco Perez scrivam jurado do dicto senhor arcebispo que a esto com as dictas testemunhas presente 
fui e este prazo de mandado do dicto vigario e de Vaasco Dominguez scrivam do dicto senhor arcebispo 
que o dicto prazo devera fazer screvi. Laurentius (Assinatura). 

Doc  140
1411 ABRIL, 17, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso 
Martins, carpinteiro, à sua mulher, Domingas Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear pelo 
postumeiro, casas na Rua do Gado. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– X, fl. XVIIvº-XVIII). 

Sabham todos que presente mim Johane Anes tabaliom del rey na villa de Guimaraaens e testemunhas 
adeante scriptas dez e sete dias do mes d’Abril da Era de mil e quatrocentos e quareenta e nove anos 
na capella de San Hoane da Egreja de Santa Maria da villa de Guimaraaens seendo hy em cabidoo e 
fazendo cabidoo Blas Stevez tesoureyro e os coonigos e cabidoo da dicta Egreja segundo he de seu 
custume os dictos tesoureiro e coonigos e cabidoo emprazarom a Afomso Martinz carpenteiro e a 
Domingas Afomso sua molher moradores na Rua do Gaado da dicta villa e a huua pessoa depos elles 
qual o prestumeiro delles nomeasse aa ora da sua morte huuas casas do dicto cabidoo que stam na 
dicta Rua do Gaado em que morava a ama de Gil Periz vogado morador na dicta villa as quaes partem 
com casas em que mora o dicto Afomso Martinz e sua molher as quaaes casas lhes emprazarom com 
condiçom que as morrassem corporalmente per suas pessoas e que as apostassem e repairassem de todo 
aquelo que lhes mester fezesse em guisa que melhorassem e nom peiorassem e dessem e pagassem de 
renda em cada huum anno ao dicto cabidoo por dia de Sa’Miguel huum maravedi e meio da moeda 
antigua e pagar a dicta renda segundo pagarem dos outros prazos da dicta Egreja que antiguamente 
foram fectos e fazer a primeira paga pera deste primeiro dia de Sa’Miguel de Setenbro que ora primeiro 
vem a huum anno e que o dicto Afomso Martinz [/fl.XVIIvº] e sua molher e pessoa depos elles nom 
ouvessem poder de vender nem dar nem doar nem escanbar nem outra nenhuua cousa fazer das dictas 
casas sem autoridade e outorgamento do dicto cabidoo e fazendoo que nom valha e que outrosy o dicto 
cabidoo nom ouvesse poder de lhas tolher as dictas casas nas dictas vidas nem elles de as leixar e que 
se acontecesse contenda antre elles e o dicto cabidoo per razom das dictas casas e rendas dellas que 
respondessem por ello perante os vigairos de Bragaa ou perante o prior da dicta Egreja ou perante seu 
vigairo ou perante outra qualquer justiça per onde os ante o dicto cabidoo quisesse demandar e que 
mortas as dictas pessoas todas tres que as dictas casas ficassem livres e desenbargadas ao dicto cabidoo 
com toda sua bemfeitoria e qualquer das partes que contra esto fosse que sobredicto he que pagasse per 
pena e em nome de pena aa outra parte goardante as condiçooens do dicto prazo quinhentos soldos da 
dicta moeda e a pena levada ou nom o dicto prazo valer e seer firme e stavel como sobredicto he. E as 
dictas partes esto outorgarom e pedirom dello senhos prazos. Testemunhas Gonçalo Gomez e Afomso 
Fernandez scripvam dos livros e Gil Lourenço prebendeiro e outros. E eu sobredicto tabaliom que este 
prazo screpvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal).
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Doc  141
1412 JANEIRO, 10, Guimarães – João Duro, almocreve, e a sua mulher, Catarina Esteves, vendem a 
Pedro Afonso Castelão os bens que têm no lugar de Covas, na freguesia de Santo Estêvão de Urgeses. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.41, N.º 29. 

Em nome de Deus Amen. Sabham quantos esta carta de venda virem que eu Joham Duro almocreve 
morador na villa de Guimaraaens e eu Catalina Stevez sua molher vendemos a vos Pedro Afonso 
Castellaao morador na dicta villa o nosso souto e canpos e matos e monte e devessa que nos avemos 
no logar que chamam Covas da freyguesya de Santo Stevom de Urgeses que a mim dicto Joham Duro 
ficou per morte de Gill Duro meu padre que o ajades vos e todos vossos socesores que depos vos vierem 
que façades dello e em ello o que quiserdes e por bem teverdes como de vossa cousa propria daqui 
pera todo senpre o quall souto e canpos e matos e monte e devesa vos vendemos por preço certo que 
de vos recebemos convem a saber dozentos rayaaes de tres libras e meya o rayall do quall preço com 
sua revora nom ficou nada por pagar e porem vos damos e outorgamos que ajades todo pera senpre 
como dicto he e que posades demandar e demandedes e ajades d’alguuas pesoas alguns castinheiros e 
arvores que talharem asy como nos demandaramos e ouveramos ante que vos esta venda fezessemos e 
per esta carta de venda vos damos poder que vos per vos ou per quem vos quiserdes tomedes e posades 
tomar e aver a posse das sobrredictas cousas sem nosso contradizimento desinvistindo nos da posse 
propiadade e senhorio que avemos nos dictos souto e canpos e matas e monte e devessa e invistindo 
vos dicto Pedro <Afonso> os quaes dinheiros sobredictos o dicto Joham Duro e a dicta sua molher 
logo receberom presente mim dicto tabaliom e testemunhas adeante scritas. Fecta e outorgada a dicta 
carta na dicta villa de Guimaraaens nas pousadas de mim dicto tabaliom dez diias do mes de Janeiro 
Era de mil e quatrocentos e cinqoenta anos. Testemunhas Gil Perez procurador do numero na dicta 
villa e Afonso Gill criado de Afonso Gonçallvez Leborom e Alvaro Gonçalvez peixeyro moradores na 
dicta villa e outros. E eu Johane Anes tabaliom del rey na dicta villa que esta carta de venda screpvy e 
aqui meu signal fiz que tal he (sinal). 

Doc  142
1412 JUNHO, 10, Guimarães – O chantre e o Cabido de Santa Maria de Guimarães emprazam a 
Martim Anes, carniceiro, à sua mulher, Catarina Álvares, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo 
postumeiro, o casal do Vilar, após renúncia que dele fez o próprio Martim Anes na qualidade de 
procurador de Martinho Esteves do Vilar e sua mulher, Senhorinha Anes que o traziam emprazado, 
mas estavam presos na cadeia do Porto. 

Insere traslado:
1412 MARÇO, 28, Porto – Martinho Esteves do Vilar e sua mulher, Senhorinha Anes, encontrando-se 
presos na cadeia do Porto, fazem procuração a Martim Anes, carniceiro, morador em Guimarães, 
para que, em seus nomes, possa renunciar perante o prior e o Cabido de Santa Maria de Guimarães 
ao prazo do casal do Vilar que deles traziam, com a condição desse casal ser emprazado com a 
mesma renda a Martim Anes. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– X, fl.XXX-XXXI). 

Sabham todos que presente mim Johanne Anes tabaliom del Rey na villa de Guimaraaens e teste-
munhas adeante scriptas dez diias do mes de Junho da Era de mil e IIIIc e cinqoenta anos na capella de 
San Hoane da Egreja de Santa Maria da dicta villa seendo hy em cabidoo e fazendo cabidoo segundo 
he de seu custume Bras Stevez tesoureiro da dicta Egreja e Vaasco Martinz abade d’Arooens e Vaasco 
Martinz abade da Castinheira e Joham Gonçallvez abade [de] Cerzedo e Joham Afonso abade de Freytas 
e Afonso Perez e Luis Afonso e Gonçalo Perez e Lourenço Stevez e Pedro Afonso abade de Podome e 
Pedro Afonso abade de Sam Cremente e Afonso Lourenço abade de Torados e Vasco Perez e Meendy 
Anes e Jolham Gonçallvez abade das Caldas e Afonso Giraldez todos coonigos da dicta Egreja e a mayor 
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parte dos coonigos da dicta Egreja pareceo hy perante elles Martim Anes carnyceiro morador na dicta 
villa e mostrou e per mim dicto tabaliom leer fez huua procuraçom scripta en papel fecta e asynada 
per maao de Afonso Anes tabaliom da cidade do Porto segundo per ella parecia da qual procuraçom 
o theor tal he: 

“Sabham quantos esta presente procuraçom virem que na Era de mil e quatrocentos e cinqoenta anos 
vynte e oito dyas do mes de Março na cidade do Porto na casa onde jazem os presos en presença de 
mim Afonso Anes tabaliom del Rey na dicta cidade e das testemunhas adeante scriptas stando presentes 
huum homem que se dezya per nome Martim Stevez do Vilar e huua molher que se dezya per nome 
Senhorinha Anes sua molher que som presos na prisom da dicta cidade diserom que elles fazyam seu 
certo procurador avondooso soficiente Martim Anes carniceiro morador na villa de Guimaraaens que 
por elles e en seus nomes possam parecer perante o priol e cabidoo da dicta villa de Guimaraaens e que 
lhes possa renunciar o prazo do seu logar do Vilar que diserom que trazyam enprazado do dicto prior 
e cabidoo en suas vidas e a huua pessoa depos elles com condiçom que <o dicto> priol e cabidoo o de e 
enpraze ao dicto Martim Anes e sua molher en as vidas que o elles trazem ou en outras mais pelo foro 
e renda que a elles he enprazado e que os ajam por quites do dicto prazo e que lhe davam conprido 
poder que do dicto renunciamento e quitaçom possa tomar en seus nomes stromento ou stromentos ou 
outra qualquer scriptura que pera ello compridoyro for e per suas guardas e que se lhe enprazar nom 
quiserem o dicto logar que a dicta renunciaçom nom valha e que lhes fique guardado o seu direito do 
dicto prazo e que sobre esto possa fazer e dizer todo aquelo que elles fariam e deryam e dizer poderyam 
se a ello per suas pessoas presentes fossem e disserom que aviam e pormetyam d’aver pera todo senpre 
por firme e stavel e valioso todo aquelo que per o dicto seu procurador for fecto e dicto e procurado e 
firmado e outorgado en esto que dicto he so obrigaçom de todos seus beens que deziam que pera ello 
obrigavam. Testemunhas que presentes forom Joham Garcia tabaliom da dicta cidade e Martim Gil 
tabaliom de Lanhooso que he preso na prisom da dicta cidade e Afonso Gonçalvez de Lalim outrosy 
preso e Vasco Anes carçareyro e outros. E eu Afonso Anes tabaliom sobredicto que esta procuraçom 
screpvi e aqui meu signal fiz que tal he”. 

A qual procuraçom asy mostrada e leuda per mim dicto tabaliom leuda como dicto he o dicto Martim 
Anes disse aos dictos coonigos e cabidoo que se lhes prouguesse que elle lhes daria de renda do dicto 
logar do Vilar trinta maravedis e huum par de capooens segundo lhes ja disera e que lhes renunciarya 
logo o dicto prazo que o dicto Martynho do Vilar tynha do dicto lugar. E os dictos coonigos e cabidoo 
diserom que lhes prazya dello e logo Martim Anes disse que elle per poder da dicta procuraçom como 
procurador que era do dicto Martim Stevez do Vilar e da dicta sua molher disse que renunciava e demitia 
e abria maao ao dicto cabidoo do prazo do dicto logar do Vilar e que pedya ao dicto cabidoo que abrissem 
maao do dicto Martim Stevez do Vilar e sua molher e seus beens e os dessem por quites e livres delle. 
E os dictos coonigos e cabidoo diseram que lhes recebyam a dicta renunciaçom e enjeitaçom que lhes 
asy fazyam do dicto logar e que os davam por quites e livres delles que o nom podessem por elle mais 
demandar. E fecto esto os dictos coonigos e cabydoo diseram logo que elles enprazavam ao dicto Martim 
Anes e a sua molher Catalina Alvaryz nom presente e a huua pessoa depos elles qual o prestumeiro delles 
nomeasse aa ora da sua morte o dicto logar do Vilar com todas suas entradas e saydas novas e antigas 
rotas e por ronper e per onde o elle milhor podesse achar e aver que o lavrasse e afruytasse e repayrasse 
de todo aquelo que lhe mester fezesse en guisa que melhorasse e nom peiorasse e que dessem e pagassem 
de renda e pensom en cada huum ano en paz e en salvo ao dicto cabidoo trinta maravedis de moeda 
antiga convem a saber a terça por Natal e a terça por Pascoa e a terça por Pintecoste e pagarem a dicta 
renda segundo pagarem dos outros prazos da dicta Egreja que antigamente forom fectos e mais um 
par de capooens cada huum ano por dya de Natal e fazer a primeira paga pera dya de Natal primeiro 
que vem e que o dicto Martim Anes e sua molher e pessoa depos elles nom ouvessem poder de vender 
nem dar nem doar nem scanbar nem com outra nenhuua pessoa fazer avença do dicto logar pera o 
leixar nem outra nenhuua cousa do dicto prazo do dicto logar fazer sem autoridade e outorgamento 
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do dicto cabidoo e que se acontecesse que outra alguua pessoa lhe entregasse depois ou demandasse 
o dicto logar que o dicto Martim Anes o defendesse aa sua custa e se parasse a ello e a quem o dicto 
cabidoo lhe desse procurador que os ajudasse em Bragaa e em Guimaraaens ao dicto fecto e outrosy 
diserom que se acontecesse que antre o dicto cabidoo e o dicto Martim Anes sobre o dicto logar ou sobre 
a renda delle ouvesse demanda que respondessem por ello perante os vigairos de Bragaa ou perante o 
prioll da dicta Egreja ou perante seu vigairo ou per onde os antes o dicto cabidoo quisesse demandar e 
se lhes fezesse demandar sobre o dicto logar que lhes prazya e queriam e outorgavam que emquanto a 
dicta demanda durasse que nom pagasse mais que o que pagava o dicto Martinho do Villar e contanto 
que a demanda nom fosse posta de termos em termos malaciosamente por durar muyto. E mortas as 
dictas pesoas todas tres que o dicto logar ficassse livre e desenbargada ao dicto cabidoo com toda sua 
bemfeitorya e que o dicto cabidoo nom ouvesse poder de lhes tolher o dicto logar nas dictas vidas nem 
os dictos Martim Anes e sua molher e pesoa depos elles de ho leixarem e qualquer da[s] partes que 
contra ello fosse pagasse de pena e em nome de pena quinhentos soldos da dicta moeda antyga aa outra 
parte que o tevesse e guardasse e a pena levada ou nom o dicto prazo valler e seer firme e estavell pera 
como sobredicto he e as dictas partes esto outorgarom e pedyrom dello senhos prazos. Testemunhas 
Gill Lourenço prevendeyro e Afonso Dominguiz abade de Santa Margarida e outros. E eu Johanne 
Anes tabaliom sobredicto que este stromento de prazo screpvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). 

Doc  143
1413 AGOSTO, 17, Guimarães – Martim Vasques, sapateiro, mostra, perante Afonso Gomes e Afonso 
Vasques, juízes da vila de Guimarães, o testamento de Sancha Peres, consentido o traslado de uma 
cláusula pedida por Álvaro Gil, procurador do Cabido de Santa Maria de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 4 (1). 

Sabham todos que na Erra de myll e quatrocentos e cynqoeenta e huum anos dez e sete dias do mes 
d’Agosto na villa de Guimaraens no paaço do concelho perante Afomso Gomez e Afomso Vaasquez 
juizes na dicta villa que no dicto logo syam ouvindo os feitos parreceu Martym Vaasquez çapateyro 
morador na dicta villa e mostrou huum stromento de testamento de Sancha Periz molher que foy 
de Garrall Martynz carpenteyro morador que foy na dicta villa feyto e asynado per maao d’Afomso 
Fernandez tabaliom que foy na dicta vila feyto vynte dias de Janeyro Erra de mill e quatrocentos e 
trynta e dous anos. Testemunhas em ell contheudas Afomso Martinz carpenteyro Gonçalo Meendez de 
Matta Maa Domingos de Paaço de Sam Romaao de Meigom Fryo Martym Gonçalvez desa freyguesia 
Joham Periz dese logo Afomso Dominguiz Martym Vaasquez Martym Dominguiz çapateyros da dicta 
villa. Em o qual estromento de testamento erra contheudo antre as outras cousas huua clausulla que 
se adiante segue que tall he:

Item mando que o meu terço do que rendem as minhas herdades que fica pera a minha alma ao 
dicto meu marido em sua vida e depois de sua morte mando aa Igreja de Gardizela vynte soldos de 
moeda antiga pera todo sempre per ela e que me digam per elas pera todo senpre huua misa calada de 
sobre altar por primeyro dia do mes de Janeyro e que me meta o abade da dicta Igreja em orraçom cada 
Domyngo e o all que sobejar mande que o aja o cabydoo da dicta Igreja de Sancta Maria de Guimaraens 
e que me digam cada ano por ela pera todo senpre huua misa oficyada em tall dia quall eu for emterrada 
e que esto seja pera todo senprre. 

A quall clausala asy mostrada perante o dicto juiz como suso escripto he logo Alvaro Gonçalvez 
coonigo da dicta Igreja de Santa Maria da dicta vila que presente estava e procurrador que se dizia do 
dicto cabydoo pidiu aos dictos juizes que lhe mandasem dar o trelado da dicta clausalla pera o dicto 
cabydoo e que desem a elo sua autoridade ordinayra e os dictos juizes vista a dicta clausolla fezerrom 
pergunta ao dicto Martym Vaasquez se avia alguum embargo a nom aver o dito cabydoo a dicta clausalla 
de testamento e o dicto Martym Vaasquez dise que nom contanto que o dicto cabydoo conprra e faça 
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e jurre a comdiçom da dicta clausalla e os dictos juizes visto seu dizer mandarrom a mym Fernando 
Afomso tabeliam que lhe dese o trelado da dicta clausalla em pubrica forma so meu synall e que 
davom a elo sua autoridade ordinayra e o dicto Alvaro Gonçalvez em nome do dicto cabydoo pidiu asy 
delo huum estormento feito dia e Erra e mes suso dictos. Testemunhas Afomso Annes Alvaro Annes 
Estevom Periz Rodrigo Annes tabeliaens da dicta vila Afomso Martinz(?) Gill Periz vogados Vaasco 
Afomso Alvare Annes emqueredores na dicta vila e outros. E eu Fernando Afomso tabeliam da dicta 
vila de Guimaraens que este estormento com o trelado da dicta clausala escrevi e em aqui meu synall 
fyz que tall he (sinal). 

Doc  144
1413 AGOSTO, 28, Guimarães – Margarida Domingues, mulher de Martim Vasques, sapateiro, na 
qualidade de testamenteira do carpinteiro Geraldo Martins, empossa Álvaro Gil, procurador 
do Cabido de Santa Maria de Guimarães, nas casas da Rua Sapateira e nas casas da Torre Velha. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 4 (2). 

Sabham todos que presente mim Fernando Afomso tabeliam del rey na vila de Guimaraens e testemunhas 
adiante escriptas vynte e oito dias do mes d’Agosto da Erra de mill e quatrocentos e cimqoeenta e huum 
anos na Rua da Çapataria nas casas em que morra Afomso Martynz de Pinheyro çapateyro Margarida 
Dominguiz molher de Martym Vaasquez çapateyro testamenteyra de Girral Martynz carpenteyro 
morador que foy na dicta vila meteu em pose da dicta casa Alvaro Gonçalvez procurrador do cabydoo 
de Santa Maria da dicta vila13 das cousas contheidas no stromento suso escripto e logo no dicto dia ho 
meteu outrosy em pose das casas em que morra Domingos Domyngyuz cabrroeyro e çapeteyro que 
estam junto aa porta da Torre Velha da dicta villa e dise que o nom mytia mais em pose d’uuas que das 
outras senom que o dese pera elas aquello que de direito devia d’aver com condiçom que conprisem 
as cousas contheidas no dicto testamento ficando aregardado vynte soldos de moeda antyga e que a 
igreja de Gardizela had’aver per anbas as dictas casas segundo he contheido no dicto testamento. E o 
dicto Alvaro Gonçalvez em nome do dicto cabydoo asy tomou a pose das sobredictas casas per pedrra e 
terra e telha e pedrra e chaves e portas abrindo e cerrando e defendeu logo aos dictos Afomso Martynz 
e Domingos Dominguiz que nom respondesem com os direitos que o dicto cabydoo avia d’aver per as 
dictas casas salvo a el ou a seu certo procurrador das quaaes coussas ell em nome do dicto cabydoo pidiu 
asy delo huum estromento. Testemunhas que a esto forrom presentes Gonçalo de Freytas çapateyro do 
conde Dom Afomso Gonçalo Gill Pero Gonçalvez Fernam Rebelo outrosy çapateyros Martym Annes 
correyro Joham Dominguiz alveitar do dicto senhor Conde moradores na dicta vila e outros. E eu 
Fernando Afomso tabeliam sobredicto que este estromento escrevi e meu sybnall fyz que tall he (sinal). 

Doc  145
1415 OUTUBRO, 24, Guimarães – Martim Afonso, procurador do chantre e Cabido de Santa Maria 
de Guimarães insta Martim Anes, carniceiro, a ir com ele ao casal de Vilar, na freguesia de Santa 
Marinha da Costa, para aí o empossar e efetivar o emprazamento celebrado entre as partes, uma 
vez que tal casal, até aí ocupado pelo almoxarife de Guimarães, já se encontrava desembargado. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 21 

Sabham os que este estormento virem que presente mim Stevam Perez tabaliom del rey na vila de 
Guimaraens e as testemunhas adeante som scriptas vynte e quatro dias do mes d’Outubro Era de mill e 
quatrocentos e cinquoenta e tres anos na dicta villa a porta do postygoo antre as poussadas de Martim 
Gonçallvez seleiro estando no dicto logo Martim Anes carnyceiro morador na dicta villa e logo no 
dicto logo pareceu Martim Affonso coonigo de Sancta Maria da dicta villa e leer fez per mim dicto 

13 Segue-se riscado: segundo he
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tabaliom huua fronta e requerymento ao dicto Martim Anes segundo he contheudo em huua cedulla 
que mostrou escripto que tal he:

Tabaliom d’afronta e requerimento que eu Martym Affonso come procurador que soo do chantre e 
coonygos e cabydoo da Eigreja de Santa Maria de Gymaraens faço a Martim Anes carnyceiro morador 
na dicta villa vos me daredes huum estromento e dous pera guarda de seu dereyto em como asy seja 
verdade que os dictos chantre e cabydoo fezerom titollo de prazo ao dicto Martim Anes do logar de 
Villar que jaz na freiguesia de Santa Marinha da Costa por certa contya que lhe o dicto Martim Anes 
hade dar em cada huum por ell em o quall prazo se contem que o dicto Martim Anes demandasse aas 
suas proprias despesas o dicto logar a alguua pessoa ou pessoas se lho embargassem e que emquanto asy 
andasse em demanda por o dicto logar que nom fosse theudo aa pensom e como o ouvesse e cobrasse 
a posse que logo fosse theudo a pagar a pensom contheuda no dicto prazo segundo em o dicto prazo14 
mays compridamente he contheudo e porque o dicto logar he desenbargado per o almoxariffe que o 
tynha ocupado e foy ja15 vezes per mym dicto Martim Affonso requerido ao dicto Martim Anes como 
ainda ora he que vaa ao dicto logar de Villar pera lhe eu entregar a posse dele e estou prestes pera lha 
dar e entregar o dicto logar que lhe requiro em nome dos sobredictos que vaa comygo e lhe entregarey 
o dicto logar e posse dele e o lavre e afroite e aposte e repaare de que lhe mester fezer e em casso que 
o nom queira fazer eu protesto em nome dos sobredictos que se se o dicto logar perder ou denificar 
ou peiorar per alguua guissa que o dicto Martim Anes seja theudo a o correger per sy e per seus beens 
e a aver o dicto chantre e cabydoo sua rendas per seus beens dele como dicto he e desta16 fronta e 
requerymento e protestaçom que asy faço vos me daredes os dictos estromentos. 

A qual cedulla e fronta e requerymento assy leuda ao dicto Martim Anes per mim dicto tabaliom 
como dicto he o dicto Martim Anes disse que lhe dessem o trellado da dicta cedulla e que daria a ello sua 
resposta e o dicto Martim Affonso requeria a mim dicto tabaliom que lhe desse logo seus estormentos. 
Eu pidy a dicta resposta ao dicto Martim Anes e elle deu em resposta que se lhe dessem o trellado da 
dicta fronta que daria dello sua resposta como dicto he. Fecto foy no dicto logo dia mes e Era sobredicta. 
Testemunhas Martim Gonçallvez seleiro e Diego Vaasquez almocreve e Vasco Affonso vinhateiro e 
Pero Alvarez criado de Pero Anes tabaliom e outros. E eu Stevam Perez tabaliom sobredicto que este 
estormento screvy e aqui meu signall fiz que tal he (sinal). Pagou IIII reais.

Doc  146
1416 JULHO, 06, Guimarães – Álvaro Gonçalves de Freitas, vedor da Fazenda do rei, empraza a 
João Lourenço, almocreve, e à sua mulher, Leonor Gonçalves, e a uma terceira pessoa a nomear 
pelo postumeiro, as casas na Rua Nova do Muro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 29 

Sabham os que este stromento de prazo virem que eu Alvaro Gonçalvez de Freytas veedor da fazenda 
del rey enprazo a vos Joham Lourenço almocreve filho de Lourenço Stevez de Gondaar que presente 
stades e a Lionor Gonçalvez vossa molher nom presente e a huua pessoa qual o prestumeiro de vos 
nomear aa ora da vossa morte as minhas casas que stam na Rua Nova do Muro da villa de Guimaraens 
unde morou Vasco Afomso da Carrapatosa as quaes partem da huua parte com casas do cabidoo da 
Egreja de Santa Maria da dicta villa que ora traze Afomso Anes alfageme jenrro de Catalina Martinz e 
da outra parte com casas que som do mooesteiro de Ulveira a meyatade e a outra meatade da Egreja de 
Sam Pedro de Podomem que vos ajades as dictas casas com todas suas entradas e saidas e perteenças e 
façades em ellas toda bemfeitorya e melhoramento que poderdes fazer e as apostedes e repayredes de 
todo aquelo que lhis mester fezer en guisa que melhorem e nom peiorem e dedes e paguedes a mym 

14 Segue-se riscado: he contheudo
15 Segue-se riscado: per mim
16 Segue-se riscado: protestaçom
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e a meus herdeiros e socessores en cada huum ano de renda das dictas casas por dya de Sa’Miguel 
de Setenbro nove maravedis de moeda antigua ou como pagarem os outros prazos que antigamente 
forom fectos e fazer a primeira pagua pera dya de Sa’Miguel de Setenbro que seera na Era de mil e 
quatrocentos e cinquoenta e cinquo anos e que eu nom aja poder de vos tolher as dictas casas nas dictas 
vidas e pessoas nem vos de as leixardes e quem contra esto for que pague de pena e en nome de pena aa 
parte stavel quinhentos soldos da dicta moeda antigua a qual pena levada ou nom o dicto stromento de 
prazo valer e seer firme e stavel como sobredicto he e saidas as dictas pessoas todas tres que as dictas 
casas fiquem a mym e a meus herdeiros e socessores livres e desenbargadas com toda sua bemfeitorya 
e o dicto Joham Lourenço por sy e por a dicta sua molher e pessoa depos elles asy recebeu o dicto 
prazo das dictas casas e se obligou a pagar a dicta renda as quaes cousas as dictas partes outorgarom 
e pedirom dello senhos stromentos de prazos. Fecto foy na dicta villa de Guimaraens nas pousadas 
do dicto Alvaro Gonçalvez seis dyas do mes de Julho Era de mil e quatrocentos e cinquoenta e quatro 
anos. Testemunhas Afomso Lourenço e Joham de Lanhooso e Lourenço Perez alfaiates e Afomso Periz 
alfayate. E eu Johane Anes tabaliom del rey na dicta villa de Guimaraeens que este stromento de prazo 
screpvi e aqui meu signal fiz que tal he.

Doc  147
1416 NOVEMBRO, 22, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Pedro Martins, 
ferreiro, e a sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, toda 
a parte e quinhão que o Cabido tem no lugar de Varzielas, freguesia de São Miguel do Inferno 
(atualmente São Miguel do Paraíso). 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 32 

Sabham quantos este estromento de prazo virem que presente mim Nicolaao de Freytas publico 
tabaliam del rey do paaço na villa de Guimaraaens e as testemunhas adiante escriptas vynte e dous 
dyas do mes de Novenbro Era de myll e quatrocentos e cinquoenta e quatro annos dentro na capella 
de San Hoane que esta na Igreja de Santa Maria da dicta villa quarta feira dya de cabidoo seendo em o 
dicto logo em cabidoo e fazendo cabidoo per canpaa tanjuda como he de seu custume Pedro Affonso 
o Velho abbade de Sam Cremente de Sande e Alvaro Gonçallvez e Vasco Perez e Joham d’Ulveira e 
Affonso Anes abbade de Sam Paayo e Pedro Afonso abbade de Podomem e Gonçalo Perez e Lourenço 
Estevez e Luis Affonso coonigos da dicta Eigreja e os sobredictos como cabidoo e em nome de cabidoo 
da dicta Eigreja enprazarom a Pero Martinz ferreiro morador no Castello da dicta villa presente e a 
Catalina Annes sua molher nom presente pera elles e pera huua pessoa depus elles quall o pestumeiro 
que delles maiis viver nomear aa ora da sua morte toda a sua dereita parte e quinhom que o dicto 
cabidoo ha em o lugar de Varzeellas asy das cassas e vinhas e canpos e devessas e augas e montes rotos 
e por ronper asy e pella guisa que o tragia e lavrava Alvaro Gonçallvez Missa a qual dereita parte e 
quinhom foy de Durança Anes que o ajam com suas entradas e saidas novas e antigas por onde quer que 
o milhor poderem aver e achar o quall logar he na freiguesia de Sam Migell do Infferno sub tall preito 
e condiçom que elles e pesoa depus elles o lavrassem e aproveitassem e repairassem de todo aduboiro 
que lhe conprisse e fezesse mester em guisa que melhorasse e nom peiorasse e dessem e pagassem de 
renda em cada huum anno ao dicto cabidoo por dia de Natall quatro libras e meya de moeda antiga 
pagandoo asy e pella guisa que pagassem dos outros prazos da dicta Eigreja que antigamente forom 
fectos e começar de fazer a primeira paga deste Natall primeiro que vem a huum anno e dhi en deante 
por o dicto dia como dicto he e que elles nem pesoa depus elles nom podessem dar nem doar o prazo 
do dicto lugar a nenhuua pesoa sem mandado e outorga do dicto cabidoo nem o dicto cabidoo nom 
ouvesse poder de lho tolher nem o dicto Pero Martinz e sa molher e pessoa leixar e se alguua contenda 
recrecesse antre elles e o dicto cabidoo por razom do dicto lugar e renda delle que respondessem por 
ello perante os vigairos de Bragaa ou perante o priol da dicta Eigreja ou perante seu vigairo ou perante 
outros quaaesquer justiças per onde os ante o dicto cabidoo quisesse demandar. E mortas as dictas 
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pessoas o dicto lugar ficar livre e desenbargado ao dicto cabidoo com sua benfeitoria e o dicto Pero 
Martinz com as dictas condiçoens recebeu em sy o dicto prazo e se obrigou por sy e por sua molher e 
pesoa a conprir e a guardar as condiçoens delle e nom hyr contra ellas e o dicto cabidoo a lho defender 
e quem contra esto fosse que pagasse de pena aas partes outorgantes quinhentos soldos da dicta moeda 
antiga a quall pena levada ou nom o prazo valler pella guisa que dicto he e as sobredictas partes esto 
outorgarom e pedirom dello senhos estormentos. Testemunhas que a esto forom presentes Gonçallo 
Lourenço porteiro do almoxariffado da dicta villa e Affonso Anes tecellam e Alvaro Vasquez clerigo 
da dicta Eigreja e Roy Gonçallvez homem do priol dessa meesma e outros. E eu tabaliam sobredicto 
que este estromento de prazo escrepvi e aqui meu sinall fiz que tall he (sinal).

Doc  148
1417 MARÇO, 27, Guimarães – Geralda Gonçalves, viúva de Pedro Castelão, vende a Gonçalo 
Gonçalves, ferreiro de Guimarães, o souto, campos, matos, monte e devesa que tem no lugar de 
Covas, na freguesia de Santo Estêvão de Urgeses. 

Insere traslado: 
1412 JANEIRO, 10, Guimarães – João Duro, almocreve, e a sua mulher, Catarina Esteves, vendem a 
Pedro Afonso Castelão os bens que têm no lugar de Covas, na freguesia de Santo Estêvão de Urgeses.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.41, N.º 30. 

Sabham os que esta carta de venda virem que presente mim Johane Anes tabaliom del rey na villa 
de Guimaraaens e testemunhas adeante scriptas vynte e sete dyas do mes de Março da Era de mil e 
quatrocentos e cinqoenta e cinquo anos na dicta villa na Rua Nova do Muro na casa unde ora Gonçalo 
Gonçalvez ferreiro e Martim Gonçalvez seleiro lavram os scudos stando hy o dicto Gonçalo Gonçalvez 
e [outro]sy stando hy Giralda Gonçalvez molher que foy de Pero Castelaao morador na dicta villa na 
dicta Rua Nova a dicta Giralda Gonçalvez mostrou e per mim dicto tabaliom leer fez huua carta e 
stromento de venda da qual o theor tal he:

Em nome de Deus Amen. Sabham quantos esta carta de venda virem que eu Joham Duro almocreve 
morador na villa de Guimaraaens e eu Catalina Stevez sua molher vendemos a vos Pedro Afonso 
Castellaao morador na dicta villa o nosso souto e canpos e matos e monte e devesa que nos avemos no 
logar que chamam Covas da freguesya de Santo Stevom de Urgeses que a mim dicto Joham Duro ficou 
per morte de Gil Duro meu padre que o ajades vos e todos vossos socessores que depos vos vierem 
que façades dello e en ello o que quiserdes e por bem teverdes como de vossa cousa propria daqui pera 
todo senpre o qual souto e canpos e matos e monte e devesa vos vendemos por preço certo que de vos 
recebemos convem a saber dozentos raiaes de tres libras e meya o raial do qual preço com sua revora 
nom ficou nada por pagar e porem vos damos e outorgamos que ajades todo pera senpre como dicto 
he e que possades demandar e demandedes e ajades d’alguuas pessoas alguns castinheyros e arvores 
que talharem asy como nos demandariamos e ouveramos ante que vos esta venda fezessemos e per 
esta carta de venda vos damos poder que vos per vos ou per quem vos quiserdes tomedes e possades 
tomar e aver a posse das sobredictas cousas sem nosso contradizimento desinvystindo nos da posse e 
propriedade e senhoryo que avemos nos dictos souto e canpos e matos e monte e devesa e envystindo 
vos dicto Pedro Afonso os quaes dinheiros sobredictos o dicto Joham Duro e a dicta sua molher logo 
receberom presente mim dicto tabaliom e testemunhas adeante scriptas. Fecta e outorgada a dicta carta 
na dicta villa de Guymaraaens nas pousadas de mim dicto tabaliom dez dyas do mes de Janeiro Era de 
myl e IIIIc e cinqoenta anos. Testemunhas Gil Perez procurador do numero na dicta villa e Afonso Gil 
criado de Afonso Gonçalvez Leborom e Alvaro Gonçalvez peixeiro moradores na dicta villa e outros. 
E eu Johane Anes tabaliom del rey na dicta villa que esta carta de venda screpvi e aqui meu signal fiz 
que tal he (sinal). 

A qual carta de venda asy mostrada como dicto he a dicta Giralda Gonçalvez disse que ella como 
senhor que era do dicto souto e canpos e matos e monte e devesa per bem da dicta carta de compra 
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que asy tynha que vendya ao dicto Gonçalo Gonçalvez ferreiro os sobredictos souto e canpos e matos 
e monte e devesa asy per a guysa que os ella tynha e avia d’aver per a dicta carta de venda e que os aja 
com todas suas entradas e saidas e per onde o milhor podesse achar e aver pera sy e pera seus herdeiros 
e socessores que depos elle vierem que faça delles o que quiser como de sua cousa propria os quaes 
souto e canpos e arvores e herdade sobredicta lhy vendeu por seisçentos rayaes de tres libras e meya 
que desta moeda corrente que logo recebeu que nada nom ficou por pagar de que se deu por bem paga 
e entregue por que tanto aprouve aos sobredictos e per esta carta de venda a dicta Giralda Gonçalvez 
deu poder ao dicto Gonçalo Gonçalvez que per sy e per quem ella quisesse podesse tomar a posse da 
dicta herdade e cousas sobredictas sem seu enbargo a qual herdade o dicto Gonçalo Gonçalvez jurou 
aos Evangelhos que a nom conprava pera moosteiro nem Ordem nenhuua e desto o dicto Gonçalo 
Gonçalvez pedio huua carta de venda e a dicta Giralda Gonçalvez lho mandou dar. Fecta foy na dicta 
villa dia mes e era sobredictos. Testemunhas Afonso Anes coonigo da Costa e Martim Gonçalvez seleiro 
e Gonçalo Stevez marido de Catarina Cremente moradores na dicta villa. E eu sobredicto tabaliom que 
esta carta de venda screpvy e aqui meu signal fiz que tal he. Pagou com a nota VII raiaes brancos. (Sinal).

Doc  149
1418 DEZEMBRO, 27, Mosteiro de São Torcato – D. João Anes, prior do mosteiro de São Torcato, 
em conjunto com o convento, emprazam a Lourenço Peres, vinhateiro morador em Guimarães na 
Rua de Dona Naís (Donães), e a sua mulher, Susana Anes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo 
postumeiro, a vinha da Cerqueira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.42, N.º 38 

Sabham os que este stormento virem que nos Dom Johane Anes prior e o convento do mooesteiro 
de Sam Torcade do Arçabispado de Bragaa stando juntos en cabidoo e chamados per canpaam tanjuda 
segundo he de nosso custume pera esto que se segue fazemos nota de prazo a vos Lourenço Periz 
vinhateiro morador em Guymaraes na Rua Dananais que presente stades e a vossa molher Susana Anes 
nom presente e a huua pessoa depos vos que ho prestumeiro de vos nomear ao seu saimento da vinha 
da Cerqueira que o dicto nosso mooesteiro ha no logar que chamam Cerqueira que he na freyguesya 
de Sam Vicenço a qual parte da huua parte com Gil Dominguez mercador e da outra parte com Afonso 
Vieira procurador que foy do numero na dicta villa que a ajades com todas suas entradas e saidas novas 
e antigas e com todas suas perteenças que a lavredes e afruitedes e façades em ella toda bemfeytorya e 
melhoramento de guisa que melhore e nom peiore e nos dedes e paguedes de renda e penssom en cada 
huum anno cinquo libras de moeda antiga per dya de Pascoa ou como pagarem dos outros prazos do 
dicto mooesteiro e que nos nom ajamos poder de vola tolher nas dictas vidas e pessoas nem vos a nos 
enjeitar e demais nos obligamos a vos fazer o prazo per Bragaa aa nossa custa se nos conprir e quem 
contra esto for que pague de pena aa parte stavel quinhentos soldos da dicta moeda antiga a qual pena 
levada ou nom o dicto prazo valer. E asy o outorgarom as dictas partes que presentes stavam e pedirom 
dello senhos stormentos. Fecto foy no dicto mooesteiro vynte e sete dyas de Dezenbro Era de mil e IIIIc 
e cinquoenta e seis anos. Testemunhas Lopo Gonçalvez scudeiro e Gonçalo Periz abade de Sam Tome 
d’Avaçom e Gonçallo Afonso clerigo e Joham Gonçalvez clerigo chaveiro do dicto prior e outros. E eu 
Johane Anes tabaliom del Rey en a dicta villa de Guimaraes e en seu termo que este stormento screpvy 
e aqui meu signal fiz que tal he (sinal).

Doc  150
1420 ABRIL, 01, Guimarães – Afonso Lourenço Lagarto, sapateiro, juntamente com a sua mulher, 
Beatriz Peres, vendem a Álvaro Gonçalves, ferreiro, e à sua esposa, Constança Vasques, todos 
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moradores em Guimarães, o souto e devesa, bem como quaisquer outras herdades, que tenham 
nas freguesias de Santo Estêvão e São Vicente de Mascotelos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.43, N.º 3 

Sabham quantos esta carta de pura venda e de fermydoem pera senpre virem que eu Affonso 
Lourenço Lagarto çapateiro e eu Beatriz Perez sua molher moradores na villa de Guimaraaens na Rua 
Nova do Muro anbos presentes vendemos a vos Gonçallo Gonçallvez fereiro e a Costança Vaasquez 
vossa molher moradores na dicta villa e Rua pera vos e pera todos vossos socesores e jeeraçom e voz 
que depus vos vierem e decenderem pera senpre todo o nosso souto e devesa que jaz a par do bacello 
d’Affonsso Vieira como parte com a Ribeira da Ança e com o souto que ora trage a molher que foy de 
Doming’Eiros e como parte doutra parte com souto de vos dictos Gonçalo Gonçallvez e vossa molher 
ou outros quaaesquer errdades que nos ajamos nas freiguesyas de Santo Estevom e de Sam Vicente 
de Mascotellos que nos herdamos e ajamos d’aver e herdar per quallquer guissa que seya em as dictas 
freiguesias per mortes de Domingos Perez Cedovem e de Domingas Martinz sua molher e a nos ficou 
per morte d’Alvaro Gonçallvez que foy seu neto dos sobredictos marido que foy primeiro da dicta 
Beatriz Perez e esso me des Pero Rodrigo e per Pedro e per Jhoane seus filhos que ficarom do dicto 
Alvaro Gonçallvez o quall souto e devessa e erança vos vendemos por preço certo que logo de vos 
recebemos presente o tabaliam e testemunhas adiante escriptas convem a saber cento e cinquoenta reays 
brancos de dez reays o rayal com sua revora que a tanto a nos e a vos aprouve do qual preço e revora 
nada nom ficou por pagar e de que nos damos por bem pagos e entregues e vos dictos conpradores 
por quites e livres pera senpre por ende ajades vos dictos conpradores o dicto souto e devessa e erança 
pera senpre como dicto he e com todas suas perteenças e entradas e saydas pera [av]erdes dello e de 
todo a quem vos aprouver como de vossa cousa propria eisenta posissom que he e per esta presente 
carta vos damos e outorgamos poder conprido que vos per vos e per quem a vos aprouver tomedes e 
possades tomar e aver a posse e propiedade e senhorio e teença de todo o que dicto he desenvestindo 
nos da posse e propiedade e senhorio e teença dello e envestindo vos dictos conpradores em ello e nos 
obrigamos a vollo enparar e defender de quallquer enbargo que vos sobre ello sayr por nossa razom 
quanto a tanger a Lionor Giraldez ou a seus herdeiros seus demandarem e a nom hir contra esta carta 
e venda per nos nem per outrem em juizo nem fora del e fazendoo que nom valha e demays que vos 
paguemos de pena e em nome de pena e interesse cem reays da dicta moeda a quall pena levada ou 
nom a dicta carta e venda seer firme e estavyl e valledoira pera senpre como dicto he da quall venda o 
dicto Gonçallo Gonçallvez pediu huua e duas cartas e mays aquellas que lhe conpridoiras fossem e os 
dictos vendedores lhas mandarom dar. Fecta foy a dicta carta na dicta villa dentro nas cassas da morada 
do dicto Affonso Lourenço primeiro dia do mes d’Abril Era de mill e quatrocentos e cinquoenta e oyto 
annos. Testemunhas presentes Martim Vicente alfayate e Joham Gonçallvez fereiro moradores na dicta 
villa e Alvaro Gonçallvez cryado do dicto Affonso Lourenço e outros. E eu Nicolaao de Freytas publico 
tabaliam del rey do paaço na dicta villa que a esto presente fui e esta carta de venda escrepvi e aqui meu 
signal fiz que tal he (sinal). Pagou VIII reays. 

Doc  151
1420 NOVEMBRO, 08, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Álvaro Vasques, 
marceiro, a Margarida Gil, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, o casal 
da quinta da Maia, localizado na freguesia de Santa Cristina de Caide (integra atualmente a 
freguesia de Santa Maria de Atães), ao qual Maria Caide renunciara. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.55, N.º 16.

Sabham os que este stormento de prazo virem que presente mim Johane Anes tabaliom del rey en a 
villa de Guimaraens e testemunhas adeante scriptas oito dyas do mes de Novenbro da Era de mil e IIIIc 
e cinqoenta e oito anos en a dicta villa no coro da Igreja de Sancta Maria stando hy juntos en cabidoo e 
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en dya de cabidoo pera esto que se segue Blas Stevez tesoureiro e Joham Gonçalvez abade de Cerzedo e 
Gervas Gonçalvez e Joham d’Ulveyra e Lourenço Stevez e Fernam Gil e Alvaro Gonçalvez e Joham Afonso 
abade de Freytas e parte dos outros coonigos da dicta Igreja perante elles pareceu Maria Caide morador 
na dicta villa e entregou aos dictos coonigos e cabidoo huum prazo que tynha do dicto cabidoo <do 
casal> da quintaa que chamam da Maya que he na freiguesiya de Santa Chrispinha de Caide o qual prazo 
asy entregado a dicta Maria Caide disse aos dictos coonigos e cabidoo que lhis renunciava e demytia e 
enjeytava o dicto casal e todo direito e auçom que en elle avia que daqui en deante o enprazassem a quem 
quisesse e por bem tevessem e fezessem delle o que lhis prouvesse e por bem tevessem. E logo os dictos 
tesoureyro e coonigos como cabidoo e en nome de cabidoo disseram que lhe recebyam a demiticom 
e enjeitaçom do dicto casal e que a davam por quite delle e diserom logo que o enprazavam a Alvaro 
Vaasquez marceiro e a Margarida Gil sua molher que anbos presentes stavam e a huua pessoa que o 
prestumeiro deles nomeasse que o lavrem e afruitem e repairem e fezessem en elle toda bemfeytoria 
e melhoramento de guisa que melhorasse e nom peiorasse e ho ouvessem com todas suas entradas e 
saydas novas e antigas roto e por ronper e com todas suas perteenças e que dessem e pagassem de renda 
e penssom en cada huum ano por Natal ao dicto Cabidoo seis maravedis de moeda antiga ou como 
pagarem os outros prazos da dicta Igreja que antigamente forom fectos e mais cada huum ano huum 
par de capooens e pagassem a primeira paga da dicta renda por dya de Natal que seera na Era de mil 
e IIIIc e cinqoenta e nove anos e que o dicto cabidoo nom aja poder de lhis tolher o dicto casal nem 
os dictos Alvaro Vasquez e sua molher e pessoa depos elles de ho leixar nem darem nem doarem nem 
scanbarem nem outra cousa delle fazerem sem autoridade e outorgamento e consentimento do dicto 
cabidoo e se sobre esto acontecesse contenda que respondessem per ello perante os vigarios de Bragaa 
ou perante o priol da dicta Igreja ou perante outra qualquer justiça per onde os ante o dicto cabidoo 
quisesse demandar e quem contra esto fosse que pagasse de pena aa parte stavel quinhentos soldos de 
moeda antiga a qual pena levada ou nom o dicto prazo valer e seer firme e stavel como sobredicto he. 
E os dictos Alvaro Vasquez e Margarida Gil per as sobredictas condiçoens asy receberom o dicto prazo 
e se obligarom per seus beens a teer e gardar as condiçoens do dicto stromento so a dicta pena as quaes 
cousas as dictas partes outorgarom e pedirom senhos stormentos. Testemuynhas Luis criado do abade 
de Sam Croyo e Diego Martinz sobrinho do dicto Fernam Gil e Johane Anes criado de dom abade de 
Refoios e eu sobredicto tabaliom que este stormento screpvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). 

Doc  152
1421 JUNHO, 03, Guimarães – Lopo Afonso, vedor das obras de Guimarães, e Catarina Nicolas, sua 
mulher, emprazam ao almocreve João Anes, à sua mulher, Maria Vasques, e a uma terceira pessoa, 
a nomear pelo postumeiro, as casas, eixido e cavalariça que têm no fundo da Rua Sapateira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.37, N.º 29 (1). 
Encontra-se apenso a este pergaminho um outro, cosidos entre si.

Sabham os que este stromento de prazo virem que eu Lopo Afonso veedor das obras de Guimaraens 
e eu Catalina Nicolas sua molher moradores na dicta villa enprazamos a vos Johane Anes almocreve 
morador en a dicta villa e a vossa molher Maria Vaasquez que presentes stades as minhas casas que 
eu tenho em fundo de Rua Çapateira com seu eixido e cavalariça as quaes casas partem da huua parte 
com outras casas do Cabidoo e da outra parte com casas do mooesteiro da Costa e de tras entestam no 
muro e de diante pella Rua pubrica que as ajades vos e huua pessoa que o prestumeiro de vos nomear ao 
seu saimento que as ajades com suas entradas e saidas e com todas suas perteenças com condiçom que 
as apostedes e reparedes de todo aquelo que lhis mester fezer de guisa que melhorem e nom peiorem 
a fora de fogo e arunhamento e que nos dedes e paguedes de renda e penssom en cada huum ano por 
dia de Sam Miguel de Setenbro doze riaes de prata de Castella que sejam de peso ou outra tanta prata 
afinada que os pese e começardes de fazer a primeira paga por dya de Sam Migel de Setenbro que seera 
na Era de mil e IIIIc e saseenta anos e mais de entrada huum par de çoquos e que nos nom ajamos poder 
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de vos tolher as dictas casas e eixido nem vos a nos leixar e quem contra esto for que page de pena 
aa parte stavel quinhentos soldos de moeda antiga e a pena levada ou nom o dicto prazo valer e seer 
firme e stavel como sobredicto he e asy o outorgarom as dictas partes que presentes stavam e pedirom 
senhos stromentos. Fecto foy na dicta villa de Guimaraens no paaço dos tabaliaens vynte e tres dyas de 
Junho Era de mil e IIIIc e cinquenta e nove anos. Testemunhas Pero Alvarez mercador e Afonso Anes 
seu sogro e Diego Vaasquez e Luis Dominguez almocreves moradores na dicta vila e eu Johane Anes 
tabaliom del rey en a dicta villa que este stromento de prazo screpvy e aqui meu signal fiz que taal he 
(sinal). Pagou IIIIº soldos. 

Doc  153
1422 MARÇO, 25, Guimarães – Gonçalo Gonçalves e Branca Vieira, sua mulher, vendem ao ferreiro 
Gonçalo Gonçalves e a sua mulher, Constança Vasques, um monte em Gominhães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.56, N.º 03.

Sabham os que esta carta de venda virem que eu Gonçallo Gonçalvez jenrro de Afonso Vieira pro-
curador que foi do numero en a villa de Guimaraes e eu Blanca Vieira sua molher moradores na dicta 
villa vendemos e per carta de venda damos pera senpre a vos Gonçallo Gonçalvez fereiro e a Costança 
Vaasquez vossa molher que presentes stades moradores en a dicta villa na Rua Nova do Muro o nosso 
pedaço do monte que he nossa herdade propria que sta em Gorminhas que o ajades pera vos e pera 
vossos herdeiros e socessores pera senpre asy como parte de fundo contra o ribeiro que vem de Covas 
des huum castinheiro que hy sta junto com o dicto ribeiro unde ora posemos huum marco novo dereyto 
pera cima pera outro castinheiro que sta junto com o vallo na riba unde ora posemos outro marco e 
desy todo o outro monte que sta cercado de valo ata a devesa da Vinha que foy de Brita Quanto Acha e 
como parte convosco dicto Gonçallo Gonçalvez fereiro com os bacellos que ora teendes e que ouvestes 
de Afonso Lourenço Lagarço e que façades do dicto monte o que quiserdes e por bem teverdes como 
de vossa cousa propria o qual monte vos vendemos como dicto he por trezentos brancos de dez raiaes 
de tres libras e meya cada branco por os quaes trezentos brancos logo o dicto Gonçallo Gonçalvez 
fereiro pos a penhor ao dicto Gonçallo Gonçalvez e Branca Vieira sua molher huum copete de prata 
de seis onças dos quaes trezentos brancos se o dicto Gonçallo Gonçalvez e sua molher derom por bem 
pagos e entreges e o dicto Gonçallo Gonçalvez fereiro e sua molher por quites e livres e seus beens e 
se obligarom os dictos vendedores per sy e per seus beens aos dictos Gonçallo Gonçalvez fereiro e sua 
molher a lhes fazer de paz o dicto monte a todo tenpo de qualquer pessoa que lho enbargasse e per 
esta carta de venda lhis derom poder que per sy e per quem a elles prouvesse podessem tomar a posse 
do dicto monte sem outro enbargo nenhuum e asy o outorgarom e desto o dicto Gonçallo Gonçalvez 
fereiro e sua molher pedirom dello huua duas cartas de venda e mais e o dicto Gonçallo Gonçalvez e 
Branca Vieira vendedores lhas mandarom dar. Fecta foy na dicta villa nas pousadas do dicto <Gonçallo> 
Gonçalvez fereiro e sua molher vynte e cinqo dyas do mes de Março Era de mil e IIIIc e sasseenta anos. 
Testemunhas Gonçalo Lourenço tecelom e Pero Lourenço carpenteiro e Pay Afonso filho que foy de 
Afonso Dominguez tecelom. E eu Johane Anes tabaliom del rey en a dicta villa que esta carta de venda 
screpvi e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). 



PARTE II – CONTRATOS E OUTROS ATOS ESCRITOS ENVOLVENDO MESTEIRAIS  160 

Doc  154
1423 JUNHO, 17, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria empraza em três vidas a João 
do Souto, cutileiro, a Catarina Esteves, sua mulher, moradores na Rua dos Gatos, e a uma terceira 
pessoa, a nomear pelo postumeiro deles, uma vinha com a sua devesa na Aldeia. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-1-1-47 (Confraria dos Tabeliães, 
fl.34vº). 

Sabham os que este stromento de prazo virem que presente mim Johane Anes tabaliom del Rey 
en Guymaraes e testemunhas a juso scriptas dez e sete dyas do mes de Junho da Era do nacimemto 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e vynte e tres anos en a dicta villa na clasta da Igreja 
de Santa Maria aa sayda das misas da Confraria do Serviço de Santa Maria stando hy Diego Martinz 
almuxarife juiz da dicta Confraria e Gil Ribeiro moordomo e Vasco Gonçalvez do Souto e Pedro Afonso 
mostaceiro e Afonso Gonçalvez jenrro que foy de Mestre Mateus todos confrades da dicta Confraria 
e parte dos outros confrades desa mesma os dictos juiz e moordomo e confrades enprazarom a Joham 
do Souto cuiteleiro <presente> e a Catarina Estevez sua molher nom presente moradores en Rua de 
Gatos arabalde da dicta villa e a huua pessoa que o prestumeiro delles nomear ao seu saimento a vinha 
que sta na Aldea que soya de trazer Alvaro Gonçalvez clerigo que a ajam com suas entradas e saidas 
novas e antigas e com sua devesa e com todas suas perteenças asy e pella guisa que a trouxe o dicto 
Alvaro Gonçalvez e per onde todo milhor podessem achar e aver e que dessem e pagassem de renda 
e penssom en cada huum ano aa dicta Confraria per dya de Sam Migel de Setenbro cinquo maravedis 
de moeda antigua ou a como el Rey manda e mandar pagar e que a ovesse logo este ano d’agora com 
sua novidade que tynha sem penssom nenhuua e por a averem milhor de lavrar e afruytar e aproveytar 
do que ora stava que lhe pagavam a renda deste outro ano logo seguinte e de hy en deante pagarem 
a dicta renda como dicto he e que a dicta Confraria nom ouvesse poder de lhis tolher a dicta vinha e 
devesa en as dictas vidas e pessoas nem o dicto Joham do Souto e sua molher e pessoa depos elles aa 
dicta Confraria enjeitar e quem contra esto for que pague de pena aa parte stavel vinte soldos da dicta 
moeda antigua e a pena levada ou nom o prazo valler e o dicto Joham do Souto asy recebe o dicto prazo 
e se obrigou a [man]ter e guardar as condiçooes delle so a dicta pena as quaes cousas as [dictas] partes 
outorgarom e pedirom senhos stormentos. Testemunhas os dictos confrades e eu sobredicto tabaliom 
que este stormento screpvy e aqui meu synal fiz que tall he (sinal). 

Doc  155
1424 FEVEREIRO, 18, Guimarães – Os vereadores, procurador e homens bons do concelho de 
Guimarães chegam a acordo com o Cabido de Guimarães, representado pelo seu tesoureiro, Brás 
Esteves, sobre a contribuição que estes deveriam dar para o pagamento devido ao ferreiro João 
de Basto, pelo conserto do relógio que está na torre da Igreja de Santa Maria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.43, N.º 40 

Era do nacimento de nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil e quatrocentos e vinte e quatro annos dez 
e oyto dias do mes de Fevereiro na villa de Guimaraaens na cassa da vereaçom seendo hy Gyl Lourenço e 
Gyl Ribeiro vasalos del rey juizes e Johane Anes do Castello Joham Andre e Martim Afonsso e Gonçallo 
Gonçalvez vereadores e Martim Gonçalvez procurador do concelho e outros homeens boons da dicta 
villa pera averem seu acordo pera averem de tirar dinheiros per a obra do rellogio que see na torre da 
Igreja de Santa Maria da dicta villa pareceu hy Bras Estevez tesoureiro da dicta Igreja en nome do dicto 
cabidoo da dicta Igreja foy dado huum razoado per escripto que tal he:

E logo per o dicto thesoureiro foy dicto que verdade era que elles concelho e homeens boos emviarom 
per ell dizer aos coonigos da dicta Igreja que entom residentes e presentes eram que elles tynham aveença 
fecta com Joham de Basto ferreiro que corregese e postase o rellogio da dicta vila que era desconcertado 
e nom tangia e que por quanto a contya que lhe avyam de dar por seu trabalho era tam grande quaam 
dura poderiam suportar sem ajuda do priol e coonigos e de todollos outros moradores da dicta villa 
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asy eclegiasticos come seculares eysentos e nom exentos que porem lhe os rogavom que os ajudasem 
a contribuyr em ello e que os dictos coonygos lhys enviavom per ell dizer que quando o dicto rellogio 
fora começado a se fazer elles com meestre Affonso prioll que emtom era da dicta Igreja contrantarom 
com o concelho que lhy desem certa contya de dinheiros que lhes era pedido per esse concelho pera ello 
como logo derom de facto com condiçom que dhy en deante nom fossem mays theudos nem requeridos 
ao corregimento e carrego do dicto rellogio da qual coussa prouve ao dicto concelho e asy o mandarom 
escrepver no livro da vereaçom e que posto que per esto que dicto he se poderem escussar daquilo que 
lhys pedido he que porem nom se queriam scussar por ora e queriam e lhys plaziia de contribuyrem 
em ello cada huum singullar merce asy e quanto contribuyr cada huum daquelles que vasallos exentos 
som e esto com condiçom de nom emnebarem e renoncyarem ao dicto contrauto mays de ficarem 
desobrigados asy como eram dos carregos do dicto relogio das quaaes coussas prouve aos dictos juiz e 
vereadores e procurador e homeens boos e consentirom e outorgarom em ello. 

E o dicto thesoureiro em nome seu e dos dictos coonigos pedio delo huum stromento. Fecto este 
stromento no dicto logo dia e mes Era sobredictos. Testemunhas Pero Lourenço e Andre Gonçalvez 
mercador e outros. Eu Rodrigue Anes tabeliom del rey em a dicta villa e escripvam da Camara que este 
stromento per o dicto razoado escrepvi e aqui meu sinall fyz que tall he. Pagou VIII reais.

Doc  156
1424 NOVEMBRO, 04, Guimarães – Os procuradores da Confraria de Santa Maria pedem ao juiz 
de Guimarães o traslado de uma cláusula do testamento de Gonçalo de Freitas, sapateiro, já 
falecido, pela qual deixa à Confraria de Santa Maria o seu lugar de Santa Luzia. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-1-1-38 (Confraria dos Tabeliães, 
fl.26vº). 

Sabham os que estromento virem que no ano do nacimemto de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill 
e quatrocentos e vynte e quatro anos quatro dias do mes de Novenbro em a vila de Guimaraes no paaço 
do concelho perante Gill Lourenço vasalo del Rey e juiz em a dicta vila que soya em audiancia ouvindo 
os fectos foy mostrado huum testamento scripto em purgaminho de Gonçalo de Freitas çapateiro do 
conde Dom Afonso ja fynado fecto e asynado per Alvar’Eanes publico tabeliam do paaço em a dicta 
vila em o quall testamento se contem huua clausolla antre as outras cousas que diz asy:

E mando o meu logar de Santa Luzia aa Confraria de Santa Maria que me digam cada ano por dia 
de Santa Maria de Setenbro huua misa por minha alma e que se venda e quanto por elo derrem que o 
aja minha filha Breatiz a tanto por tanto e vendase des dia de Sa’Migell em diante e aja a dicta minha 
filha testamento e a novidade que ora esta no dicto logar. 

A quall clausola no dicto testamento conteuda asy mostrado foy dicto per Vaasco do Souto e per 
Maestre(?) procurradores da dicta Confraria ao dicto juiz que lhes mandase dar huum estormento com 
o trelado da dicta clausola pois pertence aa dicta Confraria. E o dicto juiz fez pergunta aa dicta Costança 
de Freitas testamenteyra do dicto Gonçalo de Freitas que foy seu marido se avya alguum embargo aa 
dicta Confraria nom aver o trelado da dicta clausola do dicto testamento e ella dise que era verdade que 
o dicto Gonçalo de Freitas mandara o dicto lugar aa dicta Confraria e que lhe nom poynha nem queria 
poer embargo a ela nem aver nem eso meesmo a clausola sobredicta do dicto testamento. E o dicto juiz 
visto seu dizer mandou a mim tabeliam adeante nomeado que lhe dese o trelado da dicta clausola sub 
meu synall que valese e fezese scilicet como proprio reginall em juizo e fora dell. Testemunhas Pero 
Anes Alvaro Anes Stevom Perez Rodrigo Anes tabeliaes e Martim Gonçalvez seleiro e outros. E eu 
Fernando Afomso tabeliam del rey na dicta vila de Guimaraes que este estormento per autoridade do 
dicto juiz com o trelado da dicta clausola sprevi e aqui meu synal fiz que tal he (sinal). Pagou VI reais.
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Doc  15717

1425 FEVEREIRO, 14, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a mestre 
Marcos, judeu, à sua mulher, Oro, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, a casa em 
que mora Isaac Marcos, ourives, situada na Quintã dos Sapateiros, na Judiaria. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.44, N.º 4.

Sabham quantos este estormento de prazo virem que presente mim Nicolaao de Freytas publico 
tabaliom del Rey do paaço na villa de Guimaraaens e as testemunhas adeante escriptas quatorze dyas 
do mes de Fevereiro anno e Era do nacimento de Nosso Senhor Salvador Jhesus Chrispto de mill e 
quatrocentos e vynte e cinquo annos dentro em o coro da Eigreja de Santa Maria da dicta villa seendo 
em o dicto logo Braas Estevez thesoureiro em a dicta Eigreja Vasco Martinz abbade da Castinheira 
Affonso Dominguiz Vasco Perez Luis Gonçallvez Joham d’Ulveira Luis Affonso Meendo Anes Gonçalo 
Perez Joham d’Evora Lourenço Estevez Martim Affonso coonigos em a dicta Eigreja e a moor parte dos 
outros coonigos em essa [mee]sma em cabidoo dya de cabidoo fazendo cabidoo per canpaa tanjuda 
como he de seu custume os dictos thesoureiro e coonigos como cabidoo e em nome de cabidoo da dicta 
Eigreja enprazarom e fezerom prazo a meestre Marcos judeu morador na dicta villa presente e a Ouro 
sua molher nom presente e a huua pesoa depus elles quall o pestumeiro que delles mays viver nomear 
ao seu saymento das cassas que o dicto cabidoo ha na judaria da dicta villa na Quintaa dos Çapateiros 
em a quall ora mora Isaque Marcos outrosy judeu orivez que as ajam com todas suas entradas e saydas 
com tal pleito e condiçom que elles as morem e pobrem per sy ou per outrem e as adubem e apostem 
e repairem daquillo que lhes conprir e fezer mester em tall guissa que milhorem e nom peiorem saalvo 
de fogo ou d’arrunhamento e que dem e paguem de renda e penssom dellas em cada huum anno ao 
dicto cabidoo por dya de Sam Migell de Setenbro em paz e em salvo outro tanto preço quanto vallerem 
vynte e dous reais de prata de Castella ao tempo da paga e fazer a primeira paga deste Sam Migell de 
Setenbro primeiro que vem a huum anno e dhi em deante como dicto he. E que o dicto cabidoo nom 
aja poder de lhes tolher o dicto enprazamento em as dictas tres vidas nem o dicto mestre Marcos e sua 
molher e pesoa ao dicto cabidoo leixar em o dicto tempo e quem contra esto for que pague de pena e 
em nome de pena aas partes esto teentes e aguardantes quinhentos soldos da moeda antiga a quall pena 
levada ou nom o dicto estormento e prazo valler e seer firme como sobredicto he. E saydas as dictas 
pessoas as dictas cassas e prazo ficar livre e desenbargado ao dicto cabidoo com toda sua bemfeytorya 
e que recrecendo contenda antre elles sobre a dicta razom que seyam theudos e obrigados de responder 
perante quaaesquer juizes e justiças quaes o dicto cabidoo ante quiser demandar. E o dicto meestre 
Marcos com todallas sobredictas condiçoens recebeu em sy o dicto prazo e se obrigou por sy e per a 
dicta sua molher e pesoa a conprir e a guardar as condiçoens delle e dar sua molher aa outorga delle 
cada que mester fezer sub a dicta pena. E as sobredictas partes asy o outorgarom e pedirom dello senhos 
estormentos de prazos. Fecto foy diias mes Era e logo sobredictos. Testemunhas presentes Affonso 
Gonçallvez Leborom e Gonçalo Perez do Condado vassallos del Rey moradores na dicta villa e outros. 
E eu tabaliam sobredicto que este estormento de prazo escrepvi e aqui meu signall fiz que tal he (sinal). 
Pagou com nota X reais.

Doc  158
1429 ABRIL, 06, Guimarães – Martim Anes, carniceiro da vila de Guimarães, escamba propriedades 
com o Cabido de Santa Maria, dando as vessadas do Carvalho e da Portela, bem como um carvalho 

17 Este instrumento encontra-se registado nos Livros de Notas (AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de 
Guimarães, Livros de Notas, C-927 (Livro de Nota Antiga – IV, fl.VIvº).
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com a sua uveira, em troca de um campo do casal de Vila Verde, na freguesia de Santa Maria de 
Gémeos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.45, N.º 19

Sabham os que este stromento de scanbho virem que presente mim Johane Anes tabaliom del rey en 
Guimaraens e testemunhas a suso scriptas seis dyas do mes d’Abril Era do nacimento de nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mil IIIIc e vynte e nove anos en a dicta villa no coro da Igreja de Santa Maria seendo 
hy Pedro Afonso chantre e Pedre Anes tesoureyro e Joham Gonçalvez e Joham d’Ulveira e Martim 
Afonso e Fernam Anes e Joham Vicente e Vasco Periz e Lourenço Stevez todos coonigos da dicta Igreja 
e a mayor parte dos outros coonigos dessa meesma en cabidoo segundo he de seu custume e outrosy 
stando hy Martim Anes carniceiro da dicta villa os sobredictos coonigos e cabidoo e como cabidoo per 
a sua parte e o dicto Martim Anes per a sua fezerom scanbo antre sy destes canpos e herdades que se 
seguem convem a saber o dicto cabidoo disse que dava en scanbho ao dicto Martim Anes o canpo que 
foy vinha velha que he do seu casal de Villa Verde e jaz sobre a Fonte de Covello que he na freguesia 
de Santa Maria dos Jemeos per a verssada da Portella e per a verssada do Carvalho e huum carvalho 
com sua uveyra sobre a qual era contenda antre o dicto cabidoo e o dicto Martim Anes que ajam o 
dicto canpo que foy vinha daqui en deante pera sy e pera seus herdeiros e socessores pera senpre que 
faça delle o que lhe prouver como sua cousa propria e o dicto Martim Anes disse que lhe dava ao dicto 
cabidoo e lhe prazya e queria e outorgava que o dicto cabidoo ouvesse en scanbo por a dicta leyra as 
sobredictas verssadas e carvalho com sua uveira que daqui en deante ha ouvesse o dicto cabidoo pera 
senpre e fezesse de tudo o que lhe prouvesse e per bem tevesse como de sua cousa propria com condiçom 
que Vasco Dominguez caseeiro do dicto casal do dicto cabidoo podesse stender a ça parte da vynha 
do muro ataa o camynho velho que vay pera as lavras e verssadas e de camynho per onde vaao pera as 
verssadas e pera hu quiserem hir como senpre foy. Outrosy que o dicto Martim Anes aja camynho pella 
vinha pera a fonte pera se servir della de pee os que no seu lugar viverem e per este stromento as dictas 
partes outorgarom que cada huum delles podesse tomar a posse do que asy levava en scanbho sem outro 
enbargo nenhuum e outorgarom as dictas partes que qualquer delles que depois quisesse hir contra 
este stromento de scanbho en parte ou en todo que pague de pena aa outra parte cinquoenta coroas 
de boo ouro e justo peso a qual pena levada ou nom este scanbo valer e seer firme e stavel pera senpre 
como sobredicto he e asy o outorgarom as dictas partes e pedirom senhos stromentos. Testemunhas 
Gil Periz vogado e Afonso Anes criado do dicto chantre e Joham Afonso alfayate e Vasco Dominguez 
caseeiro do dicto cabidoo e eu sobredicto tabaliom. E logo no dicto dya o dicto Martim Anes deu aa 
outorga deste scanbo Catarina Alvarez sua molher a qual ante as portas da morada do dicto Martim 
Anes foy leudo o dicto scanbo e lhe foy fecta pergunta se ho outorgava ella asy e ella disse que asy o 
outorgava. Testemunhas o dicto Vasco Dominguez e Vasco Mateus alfayate e Alvaro criado do dicto 
Martim Anes. E eu sobredicto tabaliom que este stromento screpvy e aqui meu signal fiz que tal he 
(sinal). Pagou XV reais com a nota.

Doc  159
1429 JULHO, 27, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Vasco 
Domingues, pedreiro, à sua mulher, Catarina Anes, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postu-
meiro, uma casa com o seu eixido situada na rua que vai da Porta de Val de Donas para a Judiaria. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-927 (Livro de Nota Antiga 
– VI, fl.VII). 

Sabham os que este estormento de prazo virem que presente mym Joham Vaasquez vassallo del Rey 
e tabaliam publico do paaço em a villa de Guimaraaens e testemunhas adeante escriptas no coro da 
Eigreja de Santa Maria da dicta villa de Guimaraaens estando em o dicto logo Pedre Anes thesoureiro 
e Fernam Gill e Fernam Gonçallvez d’Araujo e Affonso Andre Joham Vicente Alvaro Anes Vasco Perez 
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Joham d’Ulveira Luis Gonçallvez Joham d’Evora Affonso Perez Gill Gonçallvez Fernam Anes Joham 
Luis todos coonigos da dicta Eigreja e a maior parte dos outros coonigos os quaees diserom que estando 
em dia de cabidoo fazendo seu cabidoo per voz de canpaam tanguda como he seu custume que elles 
como cabidoo e em nome de cabidoo enprazarom e fezerom prazo a Vasco Dominguiz pedreiro que 
presente estava e Catalina Anes sua molher nom presente e moradores na dicta villa o qual se obrigou 
a trageer a outorga desto d’oje a oito dias so pena de quinhentos <reais> brancos e a huua pessoa despos 
elles quall o pustumeiro delles nomear ao seu saymento huua cassa com seu eixido que esta na Rua que 
vay da Porta de Val de Donas pera a Judaria as quaees cassas partem da huua parte com cassas d’Alvaro 
Leitom e da outra com cassas em que morou Margarida Migez paateira e com a dicta Rua puprica e da 
outra parte entestam no muro com tall preito e condiçom que as dictas pessoas as repairem e apostem 
e adubem as dictas cassas de todo adubiio que lhes conprir e fezer mester de guissa que milhorem e 
nom pegorem salvo de fogo ou de arruynhamento e dem de renda e pensom em cada huum anno ao 
dicto cabidoo por dia de Sam Migell dous maravedis da moeda d’antyga pagados asy como pagarem 
os outros prazos que antygamente som fectos na dicta Eigreja e mais huum par de galinhas por dia de 
Natall .scilicet. as galinhas por este Natall primeiro que vem e os maravedis deste Saa Migell que vem 
a huum anno e assy em cada huum anno e que o dicto cabidoo nom aja poder de lhes tolher as dictas 
cassas e eixido nas dictas vidas e pessoas nem as dictas pessoas de lhas enjeitar nem dar nem doar 
nem escanbar nem outras nenhuuas coussas dellas fazer sem autoridade e lecença do dicto cabidoo e 
se sobre esto requecesse demanda antre elles que as dictas pessoas respondam perante os vigairos de 
Bragaa ou perante o prioll da dicta Eigreja ou seu vigairo ou perante as justiças seculares per onde ante 
o dicto cabidoo as quissese demandar. E finadas as dictas pessoas todas tres as dictas cassas e eixido 
fiquem livres e desenbargadas com toda benfeitoria ao dicto cabidoo. E o dicto Vasco Dominguiz pellas 
sobredictas condiçoeens recebeo pera sy e pera a dicta sua molher e pessoa as dictas cassas e eixido e se 
obrigou a manteer esto que dicto he e quiserom e outorgarom que quallquer das partes que contra esto 
for em parte ou em todo que pague de pena e em nome de pena aa outra parte aguardante quinhentos 
soldos da dicta moeda antiiga a quall pena levada ou nom o dicto estormento seer firme e estavell como 
sobredicto he. As quaees coussas as dictas partes outorgarom e pedirom senhos estormentos. Fecto foy 
o dicto estormento no dicto logo vinte e sete dias do mes de Julho Era do nacimento de Noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e vinte e nove annos. Testemunhas que forom presentes Joham Anes 
e Vasco Gonçallvez clerigos e coreiros da dicta Eigreja e Gill de Freytas porteyro do dicto cabidoo e 
outros. E eu Joham Vasquez sobredicto tabaliam que este estormento escrepvy e aquy meu sinall fiz 
que tall he (sinal). Jhesus.

Doc  160
1430 NOVEMBRO, 08, Guimarães – O Cabido de Santa Maria dá a Luís Eanes, alfaiate, e à sua mulher, 
Catarina Anes, o meio casal de Vale Melhorado, na freguesia de Santa Eulália de Fermentões em 
troca de metade do casal de Varziela, situado na freguesia de São Lourenço de Golães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.46, N.º 13

Sabham quantos este estormento de scanbo e de fermidom pera senpre virem que no anno e Era 
do nacimento de nosso Senhor Salvador Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e trynta annos oyto 
dyas do mes de Novenbro dentro em o coro da Eigreja de Santa Maria da villa de Guimaraaens seendo 
hy presentes os honrrados Pedre Annes thesoureiro em a dicta Eigreja Fernam Gonçalvez d’Araujo 
Joham Vicente Affonso Andre Vasco Perez Joham d’Ulveira Luis Affonso Luis Gonçallvez Joham 
Affonso d’Olhoo Affonso Perez Gonçalo Perez Lourenço Estevez Diego de Coinbra Affonso Rodriguiz 
Fernam Anes Joham Gonçallvez abbade de Cerzedo todos coonigos em a dicta Eigreja em dya de 
cabidoo fazendo cabidoo per canpaa tanjuda como he de seu custume e en presença de mym Nicolaao 
de Freytas publico tabaliam del rey do paaço na dicta villa e testemunhas adeante escriptas os dictos 
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thesoureiro e coonigos come cabidoo e em nome de cabidoo da dicta Eigreja diserom que elles davom 
por escanbo e em nome de scanbo a Luis Eanes alfayate e a Catalina Anes sua molher moradores na 
dicta villa anbos presentes pera elles e pera todos seus socesores e jeeraçom e voz pera senpre ho meyo 
casall que o dicto cabidoo ha que chamam de Val Melhorado que he e jaz na freiguesia de Santa Ovaya 
de Feramontaaons termo da dicta villa o quall meyo cassall ora traz Joham Gonçallvez em que mora que 
rende e hade pagar delle ao dicto cabidoo sete maravedis e huum par de galinhas em salvo e mays dous 
homeens que dizem que se ham de pagar delle a Luis Dominguiz da Praça em cada huum anno e que 
elles ho ajam o dicto meyo casall assy e pella guysa que o ora elles dictos cabidoo tiinham dado ao dicto 
Joham Gonçallvez que em elle vive com todas suas perteenças e entradas e saydas novas e antigas e o 
dicto cabidoo had’aver pera senpre como dicto he pera delle fazerem e mandarem fazer o que quiserem 
e por bem teverem como de sua cousa propya sem outro alguum enbargo. E o dicto Luis Eanes e sua 
molher deserom que elles davom por escanbo e em nome de escanbo por o dicto meyo cassall de Valle 
Melhorado ao dicto cabidoo por o dicto meyo cassall a sua meatade do casall de Varzeella que he seu e 
de sua errdade isento que ouverom per verdadeira erança da parte da sobredicta molher de Luis Eanes e 
que os dictos cabidoo ho ajam em escanbho pera todo senpre per o que dicto he pera elles e pera todos 
seus socesores o qual he e jaz na freiguesia de Sam Lourenço de Gullaaens termo da dicta villa com 
suas perteenças e entradas e saydas que a elle pertence assy novas como antiguas e que ora delles tragya 
Fernam Dominguiz que em elle mora pera delle e em elle fazerem o que quiserem e por bem teverem 
como de sua cousa propia sem outro alguum enbargo o qual meyo casall a nos rendya sete maravedis 
e huum par de galinhas e se derom conpridos poderes huuns aos outros que cada huuns per sy ou per 
sy ou per quem lhes aprouvesse possom tomar e tomem cada huum per seu estormento de scanbho a 
posse e teença e senhoryo de seu escanbo do que assy cada huum had’aver sem outro alguum enbargo 
nem auctoridade de justiça e que outrosy se obrigavam cada huum convem a saber o dicto cabidoo por 
sy e por seus socesores que depus elles vyerem e os dictos Luis Eanes e sua molher por sy e por seus 
socesores de defenderem e fazerem cada huuns seu escanbo boo e de paz a todo tenpo de quallquer 
pesoa ou pessoas que o enbargarem ou enbargar quiserem os quaaes cabidoo e Luis Eanes e sua molher 
prometerom por sy e por seus socesores que depus elles vyerem que elles nem outrem por elles em 
nenhuum tenpo nem em nenhuua maneira nom ajam nenhuum preyto antre sy sobre o dicto escanbho 
e perteenças dell ante prometerom huuns aos outros de o defenderem de todo homem e de toda pesoa 
que lho demandar quiser como dicto he. As quaaes coussas as dictas partes outorgarom por sy e por 
seus socessores a teer e a guardar e conprir e nom hir contra ellas nem cada huua dellas e fazendo que 
nom valesse e demays que aquelle que contra ello fosse pagasse aas outras partes estavys tres mill reais 
brancos e sobre todo diserom que se quitavom de toda ley e de todo foro e custume e de todo dereito 
asy canonico como civill a que se poderyom chamar e por sy allegar a este escanbho nom valler <e 
soer> anullado que se nom possam delle ajudar posto que o alegassem e aquelle que se a elle chamasse 
ou por sy allegasse <pagasse> aas outras partes a pena suso dicta e o escanbho seer firme e valler e asy 
o outorgarom e pedirom dello senhos estormentos e mays os que lhes conprissem. Fecto foy o dicto 
estormento de scanbo Era dyas mes e logo sobredictos. Testemunhas que a esto forom presentes Affonso 
Lourenço alfayate morador na dicta villa jenrro de Joham Gonçallvez do Canto e Fernam Dominguiz 
morador na freiguesia de Sam Lourenço de Gulaaens e Joham do Cabo morador na freiguesia de Santo 
Tisso de Prazyns termo da dicta villa e outros. E eu tabaliam sobredicto que este estormento de scanbo 
per mandado e outorgamento das sobredictas partes escrepvi com as antrelinhas hu diz e soer e pagasse 
per correger verdade e aqui meu signall fiz que tal he (sinal). Pagou XX reais com nota. 
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Doc  161
1432 OUTUBRO, 14, Guimarães – Composição entre Luís Anes, barbeiro, e João Gonçalves de Murça 
por causa de gados e porcos que este último encerrava, impedindo-os de andar nos lugares, soutos 
e herdades que eram de pastagem comum entre a quinta da Curveira e o lugar de Murça. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.47, N.º 07

Sabham os que este estormento de contrauto virem que no ano do nacimento de Jhesus Chrispto nosso 
Salvador de mill e IIIIc e trinta <e dous> anos catorze dias do mes d’ Oytubro na villa de Guimaraens 
em pressença de mym Joham Vaasquez vassallo del rey e seu tabaliam puprico do paaço na dicta villa e 
testemunhas adiante escriptas parecerom Luis Anes barbeyro morador na dicta villa e Joham Gonçallvez 
de Murça morador na fregisia de Santa Maria de Silvares e diserom que antre elles era e esperava de 
seer preyto e demanda sobre e per razom de sentenças que o dicto Luys Anes e o cabidoo de Santa 
Maria da dicta villa gaançarom contra o dicto Joham Gonçallvez por razom de caminhos e montados 
e herdades e arvores que perteeciam ao lugar da quintaa da Curveira e Esro Mendes porque lhe o dicto 
Joham Gonçallvez encerrava os porcos e gaados dos soutos e lugares e herdades que som conjuntos com 
o dicto lugar da Curveira e o dicto lugar de Murça e dos que moram nos cassaaees aa dicta quintaa da 
Curveyra Esreo Mendes de huua lagea em que o dicto Joham Gonçallvez ora malha seu pam de que lhe 
encerra os dictos gaados e porcos e disserom que por partirem dantre sy o dicto preyto e demanda e 
odios e a tall querellas e custas e despessas que lhis dello requereciam e poderiam requerecer ao diante 
que vynham a tall avença e amigavill conpossiçom per modo e maneyra de trausunçom que aprouve 
ao dicto Joham Gonçallvez de Murça de conprir e aguardar as dictas sentenças pella gissa que em ellas 
era conthudo e eram hum contra ellas so as penas nas dictas sentenças conthudas e Esro Mendes de 
nom enchouvir nem encerrar gaados nem porcos assy da dicta quintaa da Curveyra como dos dictos 
cassaaees della dos logares onde soyam de seer tapados posto que os hy achei nem dos outros lugares 
donde dereito senpre montarom e devem de montar e que fazendo dello o contrayro que por cada vez 
pague de pena ao teente a dicta quintaa vynte reais brancos por pena e em nome de pena e intresse 
e posto que os pague que as dictas sentenças fiquem em sua vertude como ante eram e levada a pena 
ou nom este estormento valler e assy o outorgou o dicto Joham Gonçallvez e o dicto Luis Anes pidio 
huum estormento. Testemunhas Joham Estevez e Gill Anes tossadores e Joham Martinz e Afonsse Anes 
alfayates moradores na dicta villa e outros. E eu Joham Vaasques tabaliam sobredicto que este estormento 
e antrelinhey onde diz e dous e esprevy e aquy meu synal fiz que tal he (sinal). Pagou com nota oito reais.

Doc  162
1434 ABRIL, 19, Guimarães – Geralda Gonçalves juntamente com Gil Ribeiro, tosador, chegam a 
acordo com o Cabido de Santa Maria de Guimarães a propósito da posse da vinha e devesa situada 
em São Francisco o Velho, além da Rua de Couros. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.47, N.º 24

Sabham os que este estormento virem que no ano do nacimento de Jhesus Chrispto nosso Salvador 
de mill e quatrocentos e trinta e quatro annos dez e nove dias do mes d’ Abrill na praça de Guimaraens 
pressente mim Joham Vaasquez vassallo del rey e seu tabaliam na dicta villa e testemunhas adyante 
escriptas parecerom partes Martim Affonso e Gill Affonso coonigos de Santa Maria da dicta villa como 
procuradores que diziam que eram do cabydoo dessa meesma da huua parte e Girallda Gonçallvez 
molher que foy de Meenda Affonso tossador e Gill Ribeyro outrossy tossador e moradores na dicta villa 
da outra e diserom que antre o dicto cabidoo e os sobredictos Girallda Gonçallvez e Gill Ribeyro era e 
esperava de seer preyto e demanda sobre e per razom de huua vynha e devessa que jaz allem de Rua de 
Coyros a que chamom Sam Francisco o Velho que os dictos coonigos e cabydoo diziam que era sua e 
os sobredictos Girallda Gonçallvez e Gill Ribeyro diziam que nom e que estavom em posse della sem 
pagando feu nem foro a nenhuua pessoa della segundo mais conpridamente diserom que era escripto 
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em huum fecto que sobre ello era hordenado que tynha Pero Annes tabaliam na dicta villa e diserom que 
elles por tirarem dantre sy preyto e demanda e custas e despessas que se do dicto fecto podyam requecer 
vyerom a tall avença e amigavill compossiçom pera todo e maneyra de transunçom que aprouve aa 
dicta Girallda Gonçallvez e Gill Ribeyro e diserom que abryam maao ao dicto cabydoo da dicta vinha 
e devessa e d’alguum dereito se o na dicta vinha e devessa aviam e de dereito aviam d’aver e que o dicto 
cabydoo faça dellas e em ellas o que lhe prouver e por bem tever como de sua coussa propria que he e a 
dem e enprazem a quem quyserem e por bem teverem com tall condiçom que o dicto cabydoo lhe nom 
demande rendas nem danificamentos nem escripturas nenhuuas e os sobredictos coonigos em nome 
do dicto cabydoo diserom que elles recebiam a dicta vinha e devessa em sy e derom por quites e livres 
da dicta vinha e devessa e escripturas della aos dictos Girallda Gonçallvez e Gill Ribeyro e de todallos 
danificamentos e rendas da dicta vynha e devessa posto que a ello fossem theudos como sobredicto 
he e per este estormento outorgarom que cada huum pagasse do dicto fecto aquillo que escrepvera e 
deromsse por quites e livres de parte a parte que o dicto cabydoo nom demande nem possa demandar 
mais a dicta Girallda Gonçallvez nem o dicto Gill Ribeyro nem os bens que forom do dicto Meenda 
Afonso pello que dicto he nem esso mesmo a dicta Girallda Gonçallvez nem o dicto Gill Ribeyro ao 
dicto Cabydoo em juizo nem fora dello e o que contrayro fezer ou quiserem fazer que nom valha nem 
possa e demais que pague por pena e em nome de pena e interesse aa parte aguardante mill reais da 
sobredicta moeda a quall pena levada ou nom este estormento valler e asy o outorgarom e pidirom 
senhos estormentos. Testemunhas Andre Gonçallvez mercador e Joham de Guimaraens çapateiro e 
Affonso Anes alfayate e outros e eu Joham Vaasquez tabeliam sobredicto que este estormento esprevy 
e aquy meu sinal fiz que tall he (sinal). Jhesus. Pagou com nota X reays.

Doc  163
1434 ABRIL, 22, Guimarães – Composição entre Álvaro Esteves, seleiro, e sua mulher, Inês Lourenço 
com o Cabido de Santa Maria, por causa de metade de umas casas que tinham na Rua Escura, que 
lhes ficaram do cónego Lourenço Esteves, comprometendo-se a entregá-las, à sua morte, ao Cabido 
com a condição de os cónegos lhes rezarem uma missa anual com responso. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.47, N.º 14

Sabham quantos este estromento d’avença e compossyçom vyrem que pressente mim Affonso Perez 
vassallo del rey e seu tabeliam pubrico do paço da villa de Guimaraens e testemunhas adiante escriptas 
aos vinte e dous dyas do mes d’Abryll da Era do nacimento de noso Senhor Jhesus Chrispto de mil e 
quatrocentos e trynta e cinquo annos dentro em o coro de Sancta Maria da dicta villa sendo hy juntos 
e pressentes os honrados Pedra Affonso chantre e Martim Afonso e Pedre Anes abade de Polvoreyra e 
Fernam Gill e Joham d’Evora e Gill Affonso e Pero Estevez e Affonso Lourenço e Joham Vicente procurador 
do dicto cabidoo e a mor parte dos outros conigos em essa messma em cabido dya de cabido fazendo 
cabido per canpa tanjuda como he seu costume parecerom em o dicto cabido Alvaro Estevez seleyro e 
Ines Lourenço sua molher moradores em a dicta villa e disserom ao dicto cabido que era verdade que 
na Rua Escura estam huuas cassas das quaaes som a meatade do dicto Alvaro Estevez e de sua molher 
que lhe fycarom per morte de Lourenço Estevez conigo que foy na dicta Igreya dono da dicta Ines 
Lourenço e a outra meatade do dicto cabido porem que elles rogavom e pedyam ao dicto cabido que 
elles ouvessem as dictas cassas e rendas que por ellas dessem de permeo em a vida do prymeyro delles 
falcesse e que fazendolhe elles esto que a elles dictos Alvaro Estevez e a sa molher aprazyam e quiryam 
e outorgavom que a morte do que prymeyro delles fallecesse o dicto cabido ouvesse e aja e possa a teer 
por emneverssayro pera senpre as dictas cassas e rendas dellas hyssentamente sem outro algum embargo 
com esta condiçom ho dicto cabido despoys da dicta morte de cada huum delles digam por sua alma 
huua missa com seu responsso em cada huum anno pera senpre como dicto he as quaees dictas partes 
aprouge da dicta avença e compossyçom assy antre elles feyta e pormeterom e outorgarom de a ter e 
a guardar e nom ir contra ella em nemhuua maneyra e quallquer das partes que contra ello fosse que 
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pagasse de pena em nome de pena as partes que a manteverem e a gardarem mill reais brancos a quall 
pena levada ou nom o dicto estromento d’avença e conpossyçom valler e ser fyrme como sobredicto 
he as sobredictas partes assy o outorgarom e pedirom dello senhos estromentos e dous e mais os que 
lhe conprysem. Feyta foy dias mes Era e logo sobredictos. Testemunhas que a esto forom pressentes 
Gonçallo Estevez canbador e Pero Alverez clerigro do coro em a dicta Igreya e Affonso Gill criado de 
Vasco do Souto e outros e eu tabaliam sobredicto que esto escrepivi e aqui meu synall fiz que tall he 
(sinal). Pagou XV reais com nota.

Doc  164
1435 JANEIRO, 17, Évora – D. Duarte concede privilégio a Martim Gonçalves, sapateiro, morador 
em Guimarães, e seu besteiro de cavalo, para que possa trazer as armas que quiser e em qualquer 
lugar, salvaguardando-se, no restante, as ordenações a esse respeito. 

ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro III, fl.53.
Pub: Chancelarias portuguesas: D. Duarte, Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, 
Vol. III, 2002, p. 316.

Dom Eduarte etc. A todollos corregedores e juizes e justiças e a outros quaeesquer que esto pertença 
saude. Sabede que porquanto nos e achamos que os beesteiros da camara e os beesteiros do conto 
lugar pera trazerem armas nossa mercee he que as tragam os nossos beesteiros de cavallo. E porem vos 
mandamos que lhe leixes trazer suas armas a Martim Gonçallvez çapateiro morador em Guimaraens 
e nosso beesteiro de cavallo quaees e quantas elles quiser e ponde lhe aprouguer nom enbargando a 
defesa e hordenaçom salvo achado com ellas de noute as desoras ou de dia fazendo com ellas o que 
nom deve. Unde al nom façades. Dante em Evora XVII dias de Janeiro Nicollao Rodriguiz a fez Era de 
mil IIIIc XXXV annos.

Doc  165
1435 FEVEREIRO, 4, Évora – D. Duarte afora a Martim Gonçalves, seleiro, e a sua mulher, Catarina 
Vasques, moradores em Guimarães, a vinha reguenga que fica acima do Chão da Feira, onde curam 
os panos de linho.

ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro I, fl. CLXXI.
Pub: Chancelarias portuguesas: D. Duarte, Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, 
Vol. I, Tomo 2, 1998, p. 202.

Outra tal carta de Martim Gonçallvez selleiro e Catarina Vaasquez sua molher moradores em 
Guimarães per que ajam e tenham pera todo sempre a vinha reguenga que jaz acima do chaao da feira 
hu curam os panos do linho com suas pertenças por preço de sete libras da moeda antyga que della 
ataa ora pagarom segundo he contheudo no livro do tombo etc. Em Evora IIII dias de Fevereiro de mil 
IIIIc XXXV annos. 

Doc  166
1435 FEVEREIRO, 4, Évora – D. Duarte afora a João Anes, sapateiro e a Catarina Vicente, sua 
mulher, casas em Guimarães.

ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro I, fl. CLXX-CLXXvº.
Pub: Chancelarias portuguesas: D. Duarte, Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, 
Vol. I, Tomo 2, 1998, p. 198.

Outra tal carta de Johane Anes çapateiro e Catarina Vicente sua molher moradores na villa de 
Guimaraaens per que ajam e tenham daqui [/fl. CLXX] en diante pera todo sempre huuas casas em a 
dicta villa as quaaes partem com casas de Joham Gonçallvez e com casas de Maria Ramos e por preço 
de quatro maravedis que dellas ataa ora pagarom segundo que he contheudo etc. Em a cidade d’Evora 
IIII dias de Fevereiro de mil IIIIc XXXV annos. 
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Doc  167
1435 FEVEREIRO, 05, Évora – D. Duarte confirma a Afonso Anes, barbeiro, morador em Guimarães e 
à sua mulher, Joana Martins e aos seus sucessores, um casal na freguesia de Creixomil juntamente 
com a vinha e campo de Arriba e a vinha da Fonte dos Asnos que pertenciam a esse mesmo casal. 
A confirmação é respeitante ao aforamento inicial que lhes tinha sido feito por D. João I (1420 
– FEVEREIRO, 10, Santarém). 

ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro I, fl.CIX-CIXvº.
Pub: Chancelarias portuguesas: D. Duarte, Edição de João José Alves Dias, Lisboa, Centro de Estudos Históricos, 
Vol. I – Tomo I, 1998, p. 403-404.

 “Casal en Creiximil termo de Guymaraens aforado a Vasco18 Annes barbeyro” 
Dom Eduarte etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da parte de Afomso Anes barbeiro 

morador em Guimaraaens nos foe mostrada huua carta do mui virtuoso Rey Dom Joham meu senhor 
e padre cuja alma Deus aja per a quall se mostrava que o dito senhor aforara ao dito Afomso Anes e a 
Johana Martinz sua molher e a todos seus herdeiros e sucesores que despois delle vierem huum casal 
que nos avemos na freguesia de Creixemil termo da dicta villa com a vinha e campo de Riba e a vinha 
da Fonte dos Asnos que perteence ao dicto casall. Com comdiçom que elle e todos seus herdeiros e 
sucesores que depos elles vierem desem ao dicto senhor e a todos seus sucessores que depos elle viesem 
em cada huum anno de foro do dicto casal com suas perteenças doze mil libras da moeda amtiiga 
por todollos dereitos e dereyturas ou aquello que hordenase de pagar por taaes aforamentos .scilicet. 
a metade por dia de Natal e a outra metade por dia de Pascoa da Surreiçom segundo se pagarem dos 
outros nossos casaaes e possisooens da dicta villa e termo segundo todo esto e outras cousas mais 
compridamente eram contheudas em a dita carta a qual parecia seer asignada per Bertolameu Gomez 
contador da sua casa nom seendo hi os veedores da sua fazenda a que esto perteencia e aseellada do 
seelo pendente do dicto Senhor. Dada em Santarem X dias de Fevereiro da Era de Cesar de mil e IIIIc 
e Lta VIII annos scripta per Joham Afomso. 

E fomos requerido da parte do dicto Afomso Anes que lhe mandasemos dar nossa carta de confirmaçom 
do dicto aforamento do dicto casal e vinha e campo de Riba e da vinha de Fonte dos Asnos que lhe fora 
fecto per mandado do dicto senhor. E visto per nos seu requerimento por seer justo e razoado a nos 
praz de lhe seer fecto. E porem mandamos aos veedores da nossa fazenda contadores almoxarifes e a 
outros quaaesquer que esto perteencer e esto ouverem de veer per qualquer guisa que seja que conpram 
e guardem e façam comprir e duardar a dicta carta do dicto senhor do dicto emprazamento do dicto 
casal e campo e vinhas por as dictas doze mil libras da dicta moeda antiiga em cada huum anno assy 
e pella guisa e tam compridamente como em ella faz mençam sem outro nenhuum embargo que lhe 
sobre ello seja posto. Unde al nom [/fl.CIX] façades. Dada em a cidade d’Evora V dias de Fevereiro el 
Rey o mandou per Pero Gomçallvez do seu Conselho e veedor da sua Fazenda Fernam Vieira a fez Era 
de mill IIIIc XXXV annos.

Doc  168
1435 MARÇO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria empraza a Álvaro Anes, pedreiro, e a sua 
mulher, Margarida Anes, metade da quinta do Salgueiral, situada na freguesia de São Miguel 
de Creixomil. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.47, N.º 34

Sabham os que este estromento de prazo virem que no ano da Era do nacimento de noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e trinta e cinquo anos quatro dias do mes de Março na villa de 

18 Aparece escrito junto a este nome, em letra posterior, Afonço. Trata-se efetivamente de Afonso e não Vasco. Curiosa-
mente, este documento também se encontra transcrito na Leitura Nova e também aí o nome deste barbeiro aparece 
alterado, sendo aí inicialmente identificado como Alvare Annes e colocado, entrelinhado, a manuscrito, Affonso (cf. 
ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.CCLXIIII).
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Guimaraens no coro da Igreja Colegiada de Sancta Maria da dicta villa em prezença de mim tabaliam 
e testemunhas adiante escriptas estando hy juntos Martim Afonso coonigo suchantre Joham Vicente 
conigo procurador do cabidoo da dicta Igreja Joham d’Evora e Gil Afonso e Vasco Perez e Pero Anes 
e Fernam Gonçallvez d’Arahujo e Luis Gonçallvez e Luis Afonso todos conigos da dicta Igreja e moor 
parte dos conigos dessa meesma elles todos estando em cabidoo come cabidoo em dia de cabidoo 
fazendo cabidoo como de seu custume elles todos come cabidoo em nome de cabidoo emprazarom e 
derom per prazo a meatade da quintaa do Salgeiral que he e jaz na freguesia de Sam Miguel Cleixemil 
da par da dicta villa com todas sas entradas e saidas e perteenças novas e antigas roto e por ronper per 
onde a melhor poder aver e achar quanto pertenceer a dicta meatade da dicta quintaa a Alvaro Anes 
pedreiro que presente esta e a Margarida Anes sua molher nom presente a quall fica dar a outorga desto 
quando lhe for requerido su a pena adiante escripta e a huua pesoa depos elles quall o que delles mais 
vyver nomear ao seu saymento com esta condiçom que elles e pesoa depos elles façom e refaçom na 
dicta meatade de quintaa toda bemfeitoria e melhoramento que fazer poderem de gisa que melhore e 
nom peiore e dar e pagar de renda e pensam della em cada huum ano ao dicto cabidoo tres maravedis 
e meo de moeda antiga pagados como se pagarem dos outros prazos que pera a dicta moeda forom 
emprazados aas terças do ano convem a saber por Natal e Pascoa e Santo Esprito e mais huum par de 
galinhas por o dicto dia de Natal e começar de fazer a primeira paga este Natal primeiro segynte e des 
hi as outras en dyante em cada huum ano como dicto he requecendose sobrello contenda que vos e 
pesoa depos vos nos respondaaes perante quaeesquer juizes e justiças asy clegiasticas como segraes que 
o dicto cabidoo quiser e o dicto cabidoo fazervolla de paz de quem quer que vos contra ello for e nom 
aver poder de volla tolher nem vos leixar em as dictas vidas nem hir contra ello em parte nem em todo 
e dardes vosa molher a outorga so pena de paga e quem contra ello for a parte ou partes esto guardante 
mil reais brancos desta moeda corrente de pena em nome de pena e a pena levada ou nom todavia 
esto conprir e o estromento valer e seer firme estavel como dicto he e o dicto Alvaro Anes com estas 
condiçooes tomou a dicta meatade de quintaa e se obrigou a pagar e conprir he manteer e guardar e 
dar a dicta sua molher a outorga como dicto he su a dicta pena e as dictas partes asy o outorgarom he 
pedirom dello asy senhos estromentos de huum tehor e mais os que lhes conprirem. Fecto no dicto logo 
dia e mes e Era sobredictas. Testemunhas que presentes forom Alvaro Perez criado de Lopo Fernandez 
e Joham Afonso Castelaao porteiro do conde de Barcellos e Vasco Gonçalvez filho de Gonçalo Tome e 
Gonçalo Anes forneiro moradores na dicta villa e outros. Eu Vasco Afonso tabeliam del rey do paaço 
em essa meesma que este estromento de prazo esprevi e aqui meu synal fez que tal he (sinal). Pagou 
com nota XX reais. 

Doc  169
1435 MARÇO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria empraza a João Anes, pedreiro, e a sua mulher, 
Leonor Peres, metade da quinta do Salgueiral, situada na freguesia de São Miguel de Creixomil. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.47, N.º 35

Sabham os que este estromento de prazo virem que no ano da Era do nacimento de noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mil e quatrocentos e trinta e cinquo anos quatro dias do mes de Março na villa de 
Guimaraens no coro da Igreja Colegiada de Sancta Maria da dicta villa em prezença de mim tabaliam 
e testemunhas adiante escriptas estando hy juntos Martim Afonso coonigo suchantre e Joham Vicente 
conigo procurador do cabidoo da dicta Igreja e Joham d’Evora e Gil Afonso e Vasco Perez e Pero Anes e 
Fernam Gonçallvez d’Arahujo e Luis Gonçallvez e Luis Afonso todos conigos da dicta Igreja e moor parte 
dos conigos dessa meesma elles todos estando em cabidoo come cabidoo em dia de cabidoo fazendo 
cabidoo como de seu custume elles todos come cabidoo em nome de cabidoo emprazarom e derom 
per prazo a meatade da quintaa do Salgeiral que he e jaz na freiguesia de Sam Miguel de Cleixemil da 
par da dicta villa com todas sas emtradas e saidas e perteenças novas e antigas roto e por ronper per 
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onde a melhor poder aver e achar quanto pertenceer a dicta meatade da dicta quintaa a Johane Anes 
pedreiro que presente esta e a Leonor Perez sua molher nom presente a quall fica dar a outorga desto 
quando lhe for requerido su a pena adiante esprita e a huua pesoa depos elles quall o que delles mais 
viver nomear ao seu saymento com esta condiçom que elles e pesoa depos elles façom e refaçom na 
dicta meatade de quintaa toda bemfeitoria e melhoramento que fazer poderem de gisa que melhore e 
nom peiore e dar e pagar de renda e pensam della em cada huum ano ao dicto cabidoo tres maravedis 
e meo de moeda antiga pagados como se pagarem dos outros prazos que per a dicta moeda forem 
emprazados aas terças do ano convem a saber por Natal e Pascoa e Santo Esprito e mais huum par de 
galinhas por o dicto dia de Natal e começar de fazer a primeira paga por este Natal primeiro segynte e 
des hi as outras en diante em cada huum ano como dicto he e requecendose sobrello contenda que vos 
e pesoa depos vos nos respondaaes perante quaeesquer juizes e justiças asy clegiasticas como segraees 
que o dicto cabidoo quiser e o dicto cabidoo fazervolla de paz de quem quer que vos contra ello for 
e nom aver poder de volla tolher nem vos leixar em as dictas vidas nem hir contra ello em parte nem 
em todo e dardes vosa molher a outorga so pena de pagar e quem contra ello for a parte ou partes esto 
guardante mil reais brancos desta moeda corrente de pena em nome de pena e a pena levada ou nom 
todavia esto conprir e o estromento valer e seer firme estavel como dicto he e o dicto Joham Anes com 
estas condiçooes tomou a dicta meatade de quintaa e se obrigou a pagar e conprir e manteer e guardar 
e dar a dicta sua molher a outorga como dicto he so a dicta pena e as dictas partes asy o outorgarom e 
pedirom dello asy senhos estromentos de huum tehor e mais os que lhes conprirem. Fecto no dicto logo 
dia e mes e Era sobredictas. Testemunhas que presentes forom Alvaro Perez criado de Lopo Fernandez 
e Joham Afonso Castelaao porteiro do conde de Barcellos e Vasco Gonçalvez filho de Gonçalo Tome e 
Gonçalo Anes forneiro moradores na dicta villa e outros. Eu Vasco Afonso tabeliam del rey do paaço 
em essa meesma que este estromento de prazo esprevi e aqui [meu] synal fiz que tal he (sinal). Pagou 
com nota XX reais. 

Doc  170
1437 JULHO, 31, Guimarães – Gil Afonso, cónego de Guimarães e procurador do Cabido, na sequência 
do escambo feito com Fernão Vasques da Cunha toma posse simbólica dos dois maravedis e meio 
da casa da Rua Sapateira, onde vive o sapateiro João de Guimarães, informando-o que a renda 
deverá, a partir dessa altura, ser paga ao Cabido. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.48, N.º 17vº 
(Documento lavrado nas costas do pergaminho)

Era do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e trinta e sete anos trinta e huum 
dyas do mes de Julho em a villa Guimaraens en Rua Çapateira nas casas en que ora mora Joham de 
Guimaraens çapateiro Gill Afonso coonigo da Igreja de Sancta Maria da dicta villa como procurador 
dos coonigos e cabidoo dessa meesma per poder deste stromento de scanbo desta outra parte scripto 
tomou posse dos dous maravedis e meio contheudos no dicto scanbo que Fernam Vaasquez de Cunha 
contheudo no dicto stromento deu en scanbo ao dicto cabidoo per as dictas casas por outros dous 
maravedis e meio e mais seis soldos que o dicto cabidoo avia per as casas do dicto Fernam Vasquez que 
stam na dicta villa na Rua de Sancta Maria segundo se no dicto scanbo contem a qual posse tomou per 
pedra e terra e portas das dictas casas de Rua Çapateira e defendendo ao dicto Joham de Guimaraens 
que daqui en deante nom acudisse com os dictos dous maravedis e meyo a outra nenhuua pessoa 
salvo ao dicto cabidoo e de como asy tomou a dicta posse o dicto Gil Afonso pedyu huum stromento. 
Testemunhas Johane Anes de Montelongo e Gil Dominguez çapateiros moradores en a dicta Rua 
Çapateyra e eu Johane Anes tabaliom del rey en a dicta villa que este stromento screpvy e aqui meu 
signal fiz que tal he (sinal).



PARTE II – CONTRATOS E OUTROS ATOS ESCRITOS ENVOLVENDO MESTEIRAIS  172 

Doc  171
1438 JUNHO, 28, Guimarães – Diogo Domingues, ferreiro, solicita ao tabelião Luís Maia um documento 
onde fiquem expressas as suas dúvidas no que toca ao legítimo recebedor da renda das casas em 
que mora, que lhe foram subemprazadas por João Barroso, entretanto falecido, sendo que Afonso 
Anes exigia o pagamento na qualidade de terceira pessoa nomeada no prazo e o mosteiro de São 
Torcato, proprietário dessas casas, não lhe reconhecia tal direito. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 48, N.º 30. Pequenos 
falhas no suporte com residual perda de texto.

Era do nacimento do Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc trinta e oito anos vinte oito dias do 
mes de Junho na praça da villa de Guimaraens perante Affonso Anes feitor morador na cidade do Porto 
pareceo Diego Dominguiz ferreiro morador na dicta villa em presença de mim Luis da Maia tabeliam 
del rei na dicta villa e testemunhas adiante escriptas e fez ao dicto Affonso Anes huum requerimento 
per escripto que tall he:

Tabalyam d’affronta e reqrymento e protestaçom que eu Diego Dominguyz ferreiro morador em a Rua 
do Castello faço [a] Affonso Anes feitor morador na cidade do Porto vos me daredes huum estormento 
e mais aquelles que conprirem pera guarda do meu direito que he verdade que o prior e convento do 
moesteiro de Sam Torcade em esta vila onde ora moro [tem] huuas casas as quaees enprazou tempo 
ha a Joham Baroso e a Maria Gill que foy sua molher e a huua pesoa quall o postumeiro nomear por 
dous maravedis e meo em cada huum ano e teendo assy o dicto Joham Baroso e sua molher e as dictas 
cassas da maao do dicto moesteiro as derom a mim e a Maria Dominguiz minha molher per as vidas 
e pesoas que as elle tinha e que pagase ao dicto moesteiro os dous maravedis e meo e que pagase a ell 
dicto Joham Baroso e a sua molher e pesoa depos elles dous maravedis e que ora avera tres anos que 
se fynou o dicto Joham Baroso e era ja fynada sua molher e que depois de sas mortes o dicto prior de 
Sam Torcade deffendeo a mim que os dous maravedis que eu avia de dar ao dicto Joham Baroso que 
nom desse ao dicto Affonso Anes pois que o dicto Joham Baroso nomeara – – como terceira pesoa no 
dicto prazo. E o dicto Affonso Anes diz que pois que lhe ficarom todollos prazos que o dicto Joham 
Baroso tinha que pera ally ficava nomeado e eu assy per este azoo nom pago a huum nem a outro porem 
fronto e requeiro ao dicto Affonso que se tem nomeaçom que lhe fose fecta per o dicto Joham Baroso 
en que o nomeasse pera terceira pessoa no dicto prazo das dictas cassas que mo mostre pera lhe eu 
pagar os dictos dous maravedis e nom me mostrando a dicta escriptura ou determinhado logo com 
o dicto prior como os aja d’aver que posto que eu todollos quatro maravedis e meo que fiquey de dar 
por as dictas cassas de todos ao dicto prior que eu nom seja thido depois a os pagar ao dicto Affonso 
Anes posto que depois mostrar como o had’aver desto com sua reposta peço o dicto estormento pera 
minha guarda e protesto pera todallas custas e perdas que por esto receber a todo aver corregido per os 
beens que forom do dicto Joham Barosso e mays protesto a se eu perder as dictas cassas a aver pagas as 
bemfeitoryas que em ellas fiz per os beens do dicto Joham Baroso que som obrigados a mas deffender.

 Diz Affonso Anes e daemdo resposta ao requerimento que lhe ora ffaz Diego Dominguiz que 
elle esta presstes pera receber dous maravedis que lhe he obrigado per escriptura puprica e nom lhe 
querendo pagar logo que protesta por todos seus direitos e outrossy lhe requere que lhe mostre pagas 
dos tempos pasados pera lhe de todo dar quitaçom e o que diz que determine com o prior quando me 
o prior requerer a mim praz de nom fogir ao direito e nom embarga esto a me pagar dous maravedis 
que me he obrygado a esto lhe daem reposta com protestaçom dos meus direitos. Testemunhas Diego 
Martinz almoxarife e Fernand’Airas escripvam do almoxarifado da dicta villa Johane Estevez de Ponte e 
outros. Eu Luis da Maya tabeliam del rey na dicta villa que a esto presente fuy e este estormento escrevy 
e aqui meu synall fyz que tall he (sinal). Pagou dez e seis reais com o caminho.
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Doc  172
1438 JULHO, 10, Guimarães – Afonso Gonçalves e Beatriz Afonso vendem a João Esteves, sapateiro, 
e a sua mulher, Catarina Afonso, uma casa e três pelames na Rua de Couros.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 48, N.º 31

Sabham os que esta carta de venda virem que eu Afonso Gonçalviz jenrro que fui de meestre Mateus 
morador que soo na villa de Guimaraens en rua de Flores e eu Beatriz Afonso sua molher vendemos 
a vos Joham Stevez çapateiro e a Catalina Afonso vossa molher moradores em a dicta villa na rua de 
Santa Maria que presentes stades a casa com as duas covas de pellames que nos compramos a Vasco 
Domynguiz de Penteeiros e a Costança Gil sua molher moradores que forom na dicta villa na rua da 
Porta da Torre Velha a qual casa e pelames partem da huua parte com casas em que morou Gonçallo 
Tomas em rua de Coiros aravalde da dicta villa e da outra com casa de pelames que forom de Joham de 
Freitas e outrosy vos vendemos mais outro pelame que nos teemos em rua de Coiros que nos compramos 
aa dicta Costança Gil depois da morte do dicto Vasco Dominguiz de Penteeiros que foy seu marido o 
qual pelame sta dentro na casa que ella e o dicto seu marido comprarom ao dicto Joham de Freitas o 
qual pelame parte com os outros dous pelames sobredictos que ajades as dictas casa e pelames todos 
tres com todas suas entradas e saidas novas e antigas e perteenças e per onde a dicta casa com os dicto 
pelames milhor poderdes aver pera vos e pera vossos herdeiros e socessores pera senpre que façades de 
tudo o que vos prouver e per bem teverdes como de vossa cousa propria isenta e nos obligamos per nos 
e per nossos beens de vos fazermos de paz e sem bliga nenhuua a dicta casa e pelames de quem quer 
que volos demandar ou vos em elles poser alguum enbargo quanto he per nossa razom as quaes casa e 
pelames vos vendemos como dicto he per preço certo que de vos recebemos convem a saber oitocentos 
rayaes brancos desta moeda corrente que logo de vos recebemos de que nos damos per bem pagos e 
entreges e vos dictos conpradores por quites e livres e vossos beens. E per esta carta de venda vos damos 
poder que per vos e per quem a vos prouver possades tomar a posse da dicta casa e pellames sem outro 
enbargo nenhuum e sem outra autoridade de justiça os quaes dinheiros syam contados em huua tauva 
e disse o dicto Afonso Gonçalviz que os contara e avia per contados e disse que se dava delles per bem 
pago e entregue e dava os dictos Joham Stevez e sua molher per quites e livres e seus beens e desto os 
dictos Joham Stevez e sua molher pedirom huua duas cartas de venda e mais as que lhis conprissem e 
os dictos Afonso Gonçalviz e sua molher lhas mandarom dar. Fecta foy na dicta villa nas pousadas do 
dicto Joham Stevez e sua molher dez dias de Julho Era do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto 
de mill e IIIIc e trinta e oito anos. Testemunhas Joham Afonso d’Olhoo coonigo da dicta villa e Diego 
Afonso criado de Pedre Anes capelam de Santa Maria e Alvaro Martinz jenrro de Vasco Periz coonigo 
e Lopo Gonçalviz scudeiro moradores na dicta villa e eu Johane Anes tabaliom del rey em a dicta villa 
de Guimaraens que esta carta de venda screpvi e aqui meu signal fiz que he tal (sinal). Pagou desta 
carta e da nota XV reais.

Doc  173
1438 AGOSTO, 06, Guimarães – João Esteves, sapateiro, toma posse da casa e pelames na rua de Couros. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 48, N.º 31vº. 
Instrumento lavrado nas costas do pergaminho.

Era do nacimento do Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc trinta e oito anos seis dyas do mes 
d’Agosto em a casa e pelames contheudos em esta carta de venda desta outra parte scripta Joham Stevez 
em ella contheudo per poder della tomou posse da dicta casa e pelames per pedra terra e telha da dicta 
casa e pelames e per as portas da dicta casa abrindo e entrando e saido e chavando a dicta porta de 
sua maao e per esto disse que tomava e avia per tomada posse da dicta casa e pelames e de como asy 
tomou a dicta posse o dicto Joham Stevez pedyu huum stromento. Testemunhas Luis Martinz çapateiro 
e Afonso Anes de Semelhe çapateiro e Afonso Fernandiz de Rua de Frores çapateiro moradores na villa 
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de Guimaraens e eu Johane Anes tabaliom del rey em a dicta villa que este stromento screpvi e aqui 
meu signal fiz que he tal (sinal). Pagou IIII reais.

Doc  174
1438 OUTUBRO, 24, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Gonçalves, barbeiro, 
a Inês Afonso, sua mulher, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, uma casa junto à 
praça da vila, casa essa que Inês Afonso já trazia emprazada em conjunto com Gonçalo Martins, 
seu anterior marido, renunciando a esse contrato. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.48, N.º 34 

Sabham todos quantos este stormento de prazo virem na Era do nacymento de nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e trynta e oito annos vynte e quatro dias do mes d’Outubro em a villa 
de Guimaraaens no coro da Igreja de Santa Maria seendo hy em cabydoo segundo seu custume Pedro 
Afonso chantre e Luis Afonso e Fernam Gill e Joham Vycente coonigos da dicta Igreja e a mayor parte 
dos outros coonigos dessa meesma e outrossy estando pressentes Pero Gonçallvez barbeiro e Ines Afonso 
sua molher moradores na dicta villa a dicta Ines Afonso disse que Gonçalo Martinz que foy seu marido 
e ella tynham emprazada huua casa do dicto cabydoo que esta acerca da praça da dicta villa onde morou 
Nicolaao de Freytas tabaliom em que elles agora moram e que ella emgeytava e demitia o dicto prazo da 
dicta casa que assy tynha ao dicto cabydoo que fezesem della o que lhes aprouvesse e os dictos chantre 
e coonygos e cabydoo diseram que lhe recebyam e tomavam a dicta engeitaçom do dicto prazo em sy 
e emprazarom logo e per prazo deram a dicta casa ao dicto Pero Gonçalvez barbeiro e Ines Afonso 
sua molher e a huua pesoa quall ho pestumeiro delles que mais vyver ao seu saymento nomear com 
tall preito e condiçom que o dicto Pero Gonçallvez e sua molher alcem a dicta casa de huum sobrado 
mais que o que tem e apostem segundo que o dicto Gonçalo Martinz era obrigado no outro prazo e 
apostem e corregam a dicta casa de todo o que lhes conprise nas dictas tres vydas e pesoas salvo de 
fogo ou araunhamento de que as Deus guarde e que dem e pagem de renda e penssom della em cada 
huum anno por dia de Sa’Myguell de Setenbro aos dictos coonigos e cabydoo dez maravedis e meo de 
moeda antyga ou a seteçentos por huum ou segundo el rey mandar pagarao adyante pellos prazos que 
antygamente foram fectos e huum par de boas galinhas por dia de Natall e começar de pagar as dictas 
galinhas por este Natall primeiro que vem e os dinheiros pello primeiro Sa’Myguell de Setenbro que 
vem e assy dhy em dyante em cada anno e se se da dicta casa alguua cousa mais ouver de pagar a outra 
alguua pessoa que o paguem o dicto cabidoo ou o descontem da dicta e que os dictos Pero Gonçallvez e 
sua molher e pesoa nom posam leixar a dicta casa e as dictas tres vydas e pesoas e ajam com todas suas 
entradas e saydas como as senpre ouve nem os dictos coonigos e cabydoo que lha nom posam tolher e 
acabadas as dictas tres pesoas que a dicta casa fique livre e desenbargada com toda sua bemfeituria ao 
dicto cabydoo e quallquer das dictas partes que contra esto fosse em parte ou em todo que page de pena 
e em nome de pena a parte aguardante e teente quinhentos soldos de moeda antyga e a pena levada ou 
nom todavia o dicto prazo valler e seer firme e recrescendosse sobre esto alguua contenda que o dicto 
cabydoo o podesse demandar perante quaesquer juizes e justiças que o elles quisesem demandar e as 
dictas partes assy o outorgaram e pediram senhos estromentos de prazos e mais se lhes conprisem. 
Testemunhas Pero Alvarez mercador e Luis Vaasquez e Vaasco Afonso de Clasto seu sogro moradores 
na dicta villa e outros. E eu Rui Lourenço vasallo del rey e tabaliom por elle na dicta villa que este prazo 
screpvy e aqui meu synall fiz que tall he. Jhesus(?) Maria(?). (Sinal). Pagou com nota…..19

19 Parte ilegível.
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Doc  175
1440 JANEIRO, 10, Guimarães – Domingos Gonçalves, sapateiro, morador na Rua Sapateira, faz 
doação à Confraria do Serviço de Santa Maria de metade de umas casas que tinha na Rua Nova 
do Muro, com a condição de manter a renda enquanto vivo e de o admitirem como confrade. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-1-1-24 (Confraria dos Tabeliães, 
fl.16vº). 

Era do anno do nacymemto de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e corenta annos 
dez dyas do mes de Janeiro na vylla de Guimaraes na crasta da Igreja de Santa Maria da dicta vylla na 
capella de Sam Bras onde dizem as misas da Conffraria do Serviço de Santa Maria estando hy grande 
parte dos confrades da dicta Confraria pareceo hy Domingos Gonçallvez çapateiro morador na dicta 
vylla em Rua Çapateira e disse aos dictos conffrades que elle tynha na Rua Nova do Muro que he na 
dicta vylla elle e Gil Dominguiz çapateiro hua casa que he d’anbos de permeyo a quall casa elles tem 
emprazada a Gonçalo Anes pyntor morador na dicta vylla por dous maravedis de moeda antyga em 
cada huum anno segundo dizia que era contheudo em seu prazo que dello tynha o dicto Gonçallo Anes 
e dise que elle por salvaçom de sua alma e daquelles que tynha carego que elle dava a dicta Confraria 
a sua meatade da dicta casa pera senpre com tall preyto e condiçom que elle aja em sua vyda o dicto 
maravedi e que o metam logo por confrade na dicta Confraria e lhe dygam huua missa em cada huum 
anno depoys de sua morte. E aos dictos confrades aprouve dello e o meterom e ouverom por conffradde 
da dicta Conffraria logo e o dicto Domingos Gonçallvez lhes deu logo todo seu conprido poder aos 
dictos confrades que elles em nome da dicta Conffraria e conffrades della vam ou mandem tomar pose 
da dicta meatade de casa desvistindose elle de toda a pose e senhorio e tença e dereito que elle em ella 
avya e que emvestya em ella a dicta Conffraria e confrades da dicta Confraria a quall casa parte com 
casa de Alvaro Anes parameiro tabeliam que foy na dicta vylla e da outra parte com cassa em que morou 
Joham Gonçallvez fereiro que ora som da molher de Stevom Perez que foy tabeliam na dicta vylla e 
os confrades pedirom asy de todo huum estormento e o dicto Domingos Gonçallvez lho mandou dar. 
Testemunhas que a esto forom de presentes Vasco Gonçallvez do Souto e Graviell tendeiro e Lopo 
Fernandez e Afonso Vasquez Peixoto e outros. E eu Rodrigo Anes criado da Reynha e tabeliam del Rey 
na dicta vylla que este estormento esprevy e aqui meu synall fyz que a tall he (sinal). Pagou XII reais. 

Doc  176
1440 FEVEREIRO, 8, Coimbra – D. Afonso V confirma carta de privilégio dada pelo rei D. Duarte 
a Álvaro Gonçalves, sapateiro, e à sua cunhada Senhorinha Peres, tecedeira, moradores em 
Guimarães, para que sejam isentos de dar aposentadoria em suas casas. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, fl.37vº.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Alvaro Gonçallvez çapateiro morador 
em a villa de Guimaraaens mostrou perante nos huua carta del Rey meu Senhor e padre cuja alma 
Deus aja da qual o theor tal he:

Dom Eduarte etc. A vos nosso pousentador moor e ao da Rainha minha molher e dos Ifantes meus 
filhos e de meus irmaaos e a outros quaesquer a quem esto perteencer e a quem esta carta for mostrada 
saude. Mandamosvos que nom deem nem consentaaes dar daqui em deante por pousadia as casas da 
morada d’Alvaro Gonçallvez çapateiro morador em a villa de Guimaraaens e Senhorinha Periz tecedeira 
sua cunhada nem lhes filhar dellas roupa de cama nem nenhuuas outras alfayas de casa contra suas 
vontades salvo quando sobre ello virdes alguum nosso spicial mandado em contrairo porquanto nosa 
mercee he serem dello rellevados pollo de Vasco Affonso scripvam do arcebispo de Bragaa meu sobrinho 
que nollo pera elles pidyo. Unde al nom façades. Dada em a nosa villa de Santarem primeiro dia de 
Março el Rey o mandou Ruy Perez Godinho a fez anno de IIIIc XXXIIII. E esta carta nom guardees se 
seellada nom for. 
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E pidiom o dicto Alvaro Gonçallvez que lhe confirmasemos a dicta carta. Dada a confirmaçom em 
forma em Coynbra VIII dias de Fevereiro per autoridade do senhor Ifante Dom Pero e Martim Gil a 
fez ano de IIIIc R.

Doc  177
1440 MAIO, (?), Sacavém – D. Afonso V confirma carta de privilégio dada pelo rei D. Duarte a 
Gonçalo Peres, sapateiro, morador em Guimarães, para que não seja posto por besteiro do conto, 
nem tenha de ir levar presos nem dinheiro. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, fl.37vº.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que Lopo d’Almeyda cavaleiro nos 
mostrou huua carta del Rey meu Senhor e padre de que o theor tal he:

Dom Eduarte a vos juizes da villa de Guimaraaens e ao anadel dos beesteiros do conto e a outras 
quaesquer a quem esto perteencer e esta carta for mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer graça 
e mercee a Gonçalo Periz çapateiro hi morador pollo de Lopo d’Almeyda que nollo por el pidio. Teemos 
por bem e scusamollo que nom seja posto nem costrangido por beesteiro de conto se ainda ataa ora 
posto nom he nem sirva nem va a servir com presos nem com dinheiros. E porem vos mandamos que 
asy o ajaaes por rellevado e scusado das dictas cousas e o nom costrangaaes nem conssentaes daquy 
en deante costranger pera nenhuua dellos ca asy he nosa mercee. Unde al nom façades. Dada em a vila 
d’Estremoz XII de Mayo Ruy Perez Godinho a fez anno de IIIIc XXXVI.

Pidindonos por mercee que lhe confirmasemos a dicta carta. Fecta em Sacavem – – de Mayo per 
autoridade do senhor Ifante Dom Pero e Rui Galvam a fez ano de IIIIc XXXX.

Doc  178
1440 JULHO, 25, Guimarães – Vasco Anes, alfaiate, morador no lugar da Ramada, junto à vila 
de Guimarães, renunciou, perante o Cabido de Santa Maria de Guimarães, ao prazo que trazia 
das casas, vinha e devesa da Ramada, com o Cabido a fazer logo um novo emprazamento dessas 
propriedades a Álvaro Rodrigues. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.49, N.º 10 

Sabham todos os que este stormento de prazo virem que presente mim Johane Anes tabaliom del 
rey en a villa de Guymaraaens e testemunhas a suso scriptas vynte e cinquo dias andados do mes de 
Julho da Era do nacimento de nosso Senhor Jhesus Chrispto de myl e IIIIc e quareenta anos no coro 
da Igreja de Sancta Maria da villa de Guimaraens stando hy en cabidoo en dya de cabidoo segundo 
he de seu custume Pedro Afonso chantre e Diego Afonso e Luis Afonso e Afonso Periz e Alvaro Anes 
e Gil Afonso e Martim Fernandez todos coonigos da dicta Igreja e grande parte dos outros coonigos 
e cabidoo da dicta Igreja perante elles pareceu Vasco Anes alfayate morador no logar da Ramada que 
he acerca da dicta villa e renunciou aos dictos chantre e coonygos e cabidoo o prazo que delles tynha 
das casas e vinha e devesa do logar da Ramada que trouxe Costança Velha e todo dereito e auçom que 
en elle avia que daqui en deante fezessem delle o que lhes prouvesse e por bem tevessem e os dictos 
chantre e coonigos e cabidoo lhe receberom a dicta renunciaçom e demytiçom do dicto prazo e ho 
derom per quite e livre delle e logo os dictos chantre e coonigos como cabidoo e em nome de cabidoo 
enprazarom a Alvaro Rodriguez irmaao de Rui Fernadez morador no dicto logar da Ramada que 
presente stava e aa primeira molher que ouvesse e a huua pessoa que o postumeyro deles nomeasse aa 
ora da sua morte as dictas casas e vinha e devesa sobredictas que a dicta Costança Velha trouxe que as 
ajam asy e plla guisa que as ora o dicto Vasco Anes trazya e que corregam e repairem as dictas casas de 
todo o que lhis conprir e lavrem e afruitem e corregam a dicta vinha de todo adobyo que lhis conprir e 
morem o dicto logar corporalmente e façam en todo toda bemfeytorya e melhoramento de guisa que 
melhore e nom peiore e ho ajam com todas suas entradas e saidas e perteenças e per onde o dicto logar 
milhor poderem aver e achar e que dessem e pagassem de renda e penssom en cada huum ano ao dicto 
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cabidoo nove maravedis de moeda antiga pagada a seteçentos por huum e mais huum par de galinhas 
a terça parte por Natal com as galinhas e a terça por Pascoa e a terça por Pintecoste e que fosse senpre 
bem obediente ao dicto cabidoo com sua renda e nom se chamasse a outro senhoryo salvo ao dicto 
cabidoo e que o dicto cabidoo nom aja poder de lhe tolher o dicto logar en as dictas vidas e pessoas 
nem o dicto Alvaro Rodriguez e pessoas depos elles leixarem nem demitirem ao dicto cabidoo nem 
darem nem doarem nem outra cousa delle fazerem sem outorgamento do dicto cabidoo e se sobre 
esto recrescesse contenda antre elle dicto cabidoo e o dicto Alvaro Rodriguez e pessoas depos elle que 
respondessem perante qualquer justiça per onde os ante o dicto cabidoo quisesse demandar e o dicto 
Alvaro Rodriguez per sy e por as pessoas depos elle asy recebeu o dicto enprazamento e se obligou 
per seus beens a teer e guardar as condiçoens deste prazo e outorgarom as dictas partes que qualquer 
dellas que contra esto fosse que sobredicto he en parte ou en todo que pagasse de pena aa parte stavel 
cinquo mil brancos desta moeda corrente a qual pena levada ou nom este prazo valer e seer firme e 
stavel como sobredicto he e asy o outorgarom os dictos chantre e conigos e cabidoo per a sua parte e 
o dicto Alvaro Rodriguez per a sua e pessoas depos elle e pedirom senhos stromentos. Testemunhas 
Pero Alvarez mercador prebendeiro do dicto cabidoo e Pero Lourenço morador na freiguesya de Sam 
Cibraao de Tavoadello e Rui Fernandez morador no dicto logar da Ramada. E eu sobredicto tabaliom 
que este stromento screpvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). Pagou XIII reais com nota.

Doc  179
1441 NOVEMBRO, 17, Santarém – D. Afonso V concede a Isaac Marcos, ourives de Guimarães, o 
privilégio de andar de mula com sela e freio. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 25, fl.97. 
Pub.: Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 13 
(4) Out.-Dez. 1896, p. 182.

Dom Afonso etc. Item carta de Isaque Marcos ourivez de Gimaraaes que ande em besta muar de sela 
e freio sem embargo da ordenaçom. Carta em forma dada em Santarem XVII dias de Novembro per 
autoridade do senhor Ifante Dom Pero regente etc. Rodrigo Anes a fez ano do Senhor de mil IIIIc e RI.

Doc  180
1442 MARÇO, 25, Santarém – D. Afonso V concede a Leonor Gil, padeira de Guimarães, após soli-
citação de Martim Gil, escrivão da Fazenda e seu irmão, o privilégio de isenção de almotaçaria 
do seu pão e o direito de colocar vendedeiras na praça para lhe venderem o pão. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 23, fl.87.

Dom Afonso pella graça etc. A vos juizes e almotecees da nosa villa de Guimaraaes e a todollos 
outros nosos juizes e justiças e ofeciaaes e pessoas que esto ouverem de veer per quallquer guissa e 
esta nossa carta for mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer graça e mercee ha Lianor Gill 
morador em essa vylla irmaam de Martim Gill nosso criado e escrepvam da nosa Fazenda pollo do 
dicto Martim Gill que nollo por ella pedio mercee e por se ella milhor poder manteer com seu marido 
em sua honrra teemos por bem e mandamos que ella possa vender seu pam sem almotaçaria e nom seja 
costrangida que venda ho dicto pam contra sua voontade senom quando ella quiser e por bem tever 
nom enbargando quallquer hordenaçam que sobre esto seja fecta e posta. A quall vos mandamos que 
se nom entende em ella e que possa poer vendedoras que lhe vendam seu pam na praça onde se vende 
o pam das outras paadeiras da dicta villa e outrossy mandamos e defendemos que nom seja nenhuum 
tam ousado de quallquer estado e condiçom que seja que lhe tomem suas casas de morada nem averes 
pera em ellas aver de pousar salvo quando nos hy formos em a dicta villa nem lhe tomem roupas nem 
palha nem cevada nem lenha nem galinhas nem outra nenhuua cousa do seu contra sua voontade. 
Porem vos mandamos que lhe conpraes e guardees e façaaes conprir e guardar <esta nosa carta> em 
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todo e per todo bem e conpridamente asi como em ella he contheudo e lhe nom vaades nem consentaaes 
hir contra ella em parte nem todo em nenhua maneira que seja que nosa mercee e voontade he de seer 
de todo escusado senom crede bem certos que se o contrairo fezerdes que a vos nos tornaremos por 
ello e volo estranharemos gravemente e vos daremos escarmento como em tal fecto couber he huuns e 
outros al nom façades. Dante em Santarem XXV dias de Março per autoridade do Senhor Iffante Dom 
Pero e Pero Gonçallvez a fez ano do Senhor Jhesus Chrispto de mil e IIIIc RII.

Doc  181
1442 ABRIL, 20, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães escamba com Pedro Fernandes, 
correeiro, e com a sua mulher, Violante Afonso, um pardieiro com o seu eixido na Rua Sapateira, 
em troca de um censo de três maravedis anuais respeitantes à vinha de Golpilhães, que foi do 
pedreiro João de Aguiar, a pagar por São Miguel de Setembro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.49, N.º 28 

Sabham os que este estormento de descanbo e cenço virem que no ano da Era do nacimento do 
nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc quareenta e dous annos vinte dias do mes da Abrill no coro 
da Igreja Colegeada de Santa Maria da villa de Guimaraens estando en cabydoo e fazendo cabydoo 
segundo he de seu custume Pedre Anes tesoureiro e Martim Affonso e Luis Affonso e Johane Affonso 
d’Olhoo e Alvaro Anes abade de Freitas e Pedre Anes capellam e Joham Vicente procurador do cabidoo 
da dicta Igreja e outros a moor parte dos conigos todos os sobredictos nomeados conigos prebemdados 
e beneficiados na dicta Igreja outrosy estando presente Pero Fernandiz correeiro morador na dicta vila 
em prezença de mim Luis da Maia tabeliam del rey na dicta villa e testemunhas adeante escriptas os 
sobredictos disserom que eles faziam descanbo im fatioto pera todo senpre senço perpetoo em esta 
gisa que o dicto cabydoo derom ao dicto Pero Fernandiz e a sua molher Violante Affonso e a toda sua 
jeeraçom e voz pera todo senpe huum pardeeiro com seu eixido que forom casas en que morou Fernam 
Anes Misa assy he per a gisa que o elles com diereito am e podem aver que he do dicto cabydoo que 
esta em Rua Çapateira da dicta villa e parte da parte do sooao com cassas que forom da Carneira que 
ora som en pardeeiro que ora som do dicto Pero Fernandiz e contra o agiam entesta com eixido de Gill 
Lourenço morador na dicta Rua Çapateira e contra a travesa parte com cassas que forom de Joham 
Rodriguiz da Azenha que ora som do dicto Gill Lourenço e veem entestar na Rua pruvica por o quall 
descanbo e çenço lhe o dicto Pero Fernandiz deu ao dicto cabydoo pera todo senpre tres maravedis de 
moeda antigaa per a vinha de Golpelhaes que foy de Joham d’Agiar pedreiro porque ja o dicto cabydoo 
a huum maravedi que parte com vinha d’Andre Gonçallvez e de Lopo Fernandiz seu jenrro que he 
acima de Santa Crruz de junto da dicta vila en esta gisa que o dicto cabydoo aja os dictos tres maravedis 
pagados cada huum ano a setecentos por huum e nom os avendo per a dicta vinha que o dicto cabydoo 
os aja per a dicta casa que ora assy descanba com ele e começar de fazer a primeira paga por o Sam 
Migell de Setenbro primeiro que ade vyr logo seginte e assy en cada huum ano e lho façom de paz de 
quem lhe contra elle for como dicto he o que o dicto cabydoo lhe nom posa tolher o dicto descanbo 
nem o dicto Pero Fernandiz ao dicto cabydoo contradezer o dicto preço como dicto he e qualquer 
delles que contra esto for em parte ou em todo peite de pena e em nome de pena a parte tente dous 
mill reais brancos e a pena levada ou nom o descanbo ficar em sua vertude e se desenvestyam de todo 
o direito que no dicto pardeeiro aviam e envestiam o dicto Pero Fernandiz e toda sua jeeraçom e voz 
nelle e pertenças dele e que per este estormento posa tomar a pose dele e fazer dele o que lhi aprouver 
como de sua cousa propea e que o dicto cabydoo per seus porteiros posa penhorar por a dicta pensom 
na dicta vinha e nom o achando per ela bem parado posom penhorar na dicta casa do dicto pardeeiro 
como dicto he e o dicto Pero Fernandiz ficou a dar a dicta sua molher a outorga desto que no dicto 
dia deu e assy o outorgarom todos e pedirom estormentos. Testemunhas que forom presentes no dicto 
cabydoo Affonso Lourenço alfaiate morador na praça da dicta villa e Pero Lourenço criado do dicto 
Pero Anes capelam e testemunhas da outorga de como a dicta Violante Affonso molher do dicto Pero 
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Fernandiz esto outorgou Martim Peryz e Luis Eanes çapateiros moradores na dicta vila e outros. E eu 
Luis da Maya sobredicto tabaliam que este estromento escrevy e aqui meu synal fiz que tall he (sinal). 
Pagou com a nota XV reais.

Doc  182
1442 AGOSTO, 6, Porto – D. Afonso V concede a Álvaro Gomes, sapateiro, morador em Guimarães, 
o privilégio de não servir como besteiro do conto, ficando também dispensado de escoltar presos 
e dinheiros. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, fl.107. Parte final da penúltima linha praticamente ilegível.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
a Alvaro Gomez çapateiro morador em Guimaraaes porquanto he casado com huua irmaa de Fernam 
Gil nosso scripvam temos por bem e mandamos que se atee ora nom he posto por beesteiro do conto 
que o nom seja daqui em deante e que esso meesmo seja scusado de servir com presos e dinheiros. E 
porem mandamos aos juizes e anadal dos beesteiros do conto da dicta villa de Guimaraaes e a outros 
quaaesquer que esto ouverem de veer a quem esta carta for mostrada que assy o conpren e façam conprir 
sem outro enbargo que a ello ponham. Dada na cidade do Porto VI dias d’Agosto per autoridade do 
senhor [Ifante Dom Pero etc. Martim(?) Gil(?) a fez] ano de IIIIc RII. 

Doc  183
1442 AGOSTO, 22, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães estabelece um acordo 
com Afonso Peres, barbeiro, morador na Rua da Porta do Postigo, perdoando-lhe seis maravedis 
referentes a três anos de incumprimento da manda da sua mãe pelas suas casas da Rua Nova do 
Muro, e onde vivia o seleiro Gil Afonso, com a obrigação de ele aí fazer as obras necessárias. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 09 

Sabham os que este stormento virem que presente mi Johane Anes tabaliom del rey en a villa de 
Guimaraens e testemunhas a juso scriptas vynte e dous dyas do mes d’Agosto da Era do nacimento de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil e quatrocentos e quareenta e dous anos em o coro da Igreja de 
Santa Marya da dicta villa seendo hy Pedro Afonso chantre e Fernam Gil e Luis Afonso e Pedre Anes 
capelom e Alvare Anes todos coonigos da dicta Igreja e outrosy stando hy Afonso Periz barbeyro morador 
na dicta villa na Rua da Porta do Postigoo os dictos chantre e coonigos diserom que era verdade que o 
dicto cabidoo da dicta Igreja ouvera demanda com o dicto Afonso Periz perante os vigairos de Bragaa 
sobre e per razom de dous maravedis de moeda antiga que lhe Marya Stevez madre que foy do dicto 
Afonsso Periz mandara pellas suas casas da Rua Nova do Muro em que ora mora Gil Afonso seleiro e 
que o dicto Afonso Periz fora convencido per sentença que pagasse os dictos dous maravedis e mais 
fora condanado nas custas e diserom os dictos coonigos que querendo fazer graça ao dicto Afonsso 
Periz que lhe quitavam as rendas dos tres anos passados que lhis devia das dictas casas as quaes se 
ham d’acabar per este Sam Miguel de Setenbro primeiro que vem que som seis maravedis scilicet cada 
huum dos dictos tres anos dous maravedis com condiçom que correga e aposte as dictas casas per que 
o dicto cabidoo avia d’aver os dictos dous maravedis ata deste Sam Miguel de Setenbro primeiro que 
vem a huum ano e nom o fazendo asy que pagasse ao dicto cabidoo mill rayaes brancos e que pague 
todalas custas que no dicto fecto montar e o dicto Afonso Periz disse que lhe prazya dello e que asy o 
outorgava das quaes cousas as dictas partes pedirom senhos stromentos. Testemunhas Luis Dominguiz 
almocreve e Lopo Afonso clerigo do coro da dicta Igreja e eu Johane Anes tabaliom del rey en a dicta 
villa de Guimaraens que este stromento screpvi e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). Pagou XII rayaes.
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Doc  184
1442 AGOSTO, 25, Porto – D. Afonso V, por solicitação do seu tio, o conde D. Afonso, ordena aos 
juízes e ao anadel dos besteiros do conto de Guimarães que não ponham Pedro Martins, sapateiro, 
morador em Guimarães, a servir como besteiro do conto. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, fl.107.

Dom Afonso etc. A vos juizes e anadal dos nossos beesteiros do conto de Guimaraaes e a outros 
quaaesquer que esto ouverem de veer saude. Mandamosvos que nom ponhaaes nem assentaaes poer 
por beesteiro de comto se ainda posto nom he Pero Martinz çapateiro morador em Guimaraaes por o 
conde Dom Afonso meu tio que nollo por el pidio sem outro enbargo. Al nom façades e por sua guarda 
lhe mandamos dar esta nossa carta synada per nos e seellada do <nosso> seello pendente. Dante em 
a cidade do Porto XXV dias d’Agosto per autoridade do senhor Ifante Dom Pero etc. Joham Afonso a 
fez ano de IIIIc RII. 

Doc  185
1442 SETEMBRO, 01, Braga – Nuno Álvares Camelo, vigário geral do arcebispado de Braga, lança 
pena de excomunhão a Álvaro Gonçalves, sapateiro, morador em Guimarães, por incumprimento 
do pagamento da dívida respeitante às custas do processo que o Cabido da Colegiada de Santa 
Maria de Guimarães lhe moveu pelo não pagamento do censo da almuinha da Rua de Gatos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.49, N.º 34 

Nuno Alvarez Camello bacharell em degredos coonigo vigario jeeral do muito honrrado padre e 
senhor Dom Fernando per merce de Deus e da Sancta Egreja de Roma Arcebispo de Bragaa e primas. 
A quallquer clerigo ou religiosso do dicto arcebispado a que esta carta for mostrada saude em Deus. 
Sabede que certo termho foy asignado e mandado per sentença definytiva dada per Joham Fernandez 
outrossy vigario a Alvaro Gonçallvez çapateiro morador em Guimaraaens a que desse e pagasse ao 
chantre e cabydoo da Egreja Collegiada de Sancta Maria da dicta villa de Guimaraaens seicentos e 
satenta e sete reais brancos e dous pretos de custas de huum fecto que o dicto cabydoo com elle ouve 
sobre dous maravedis de censso que ham d’aver per huua almuynha que esta na Rua de Gastos em que o 
dicto Alvaro Gonçallvez foy condepnado e recussando de fazer pagamento dos dictos dinheiros passado 
o dicto termho foy posta em elle sentença d’escomunhom em scriptos segundo na dicta sentença mais 
conpridamente he contheudo e ora pareceo perante mym o dicto cabido per seu procurador e me fez 
certo per scriptura publica como a dicta sentença fora publicada ao dicto Alvaro Gonçallvez e como o 
dicto termho era passado e muito mais e o dicto Alvaro Gonçallvez nom ayara de lhes pagar os dictos 
dinheiros segundo lhe fora mandado per a dicta sentença e pediume meu officio inplorando que lhe 
mandasse dar a dicta sentença aa execuçom. Scilicet em como o dicto Alvaro Gonçallvez per a dicta 
sentença fosse escomungado que o declarasse e demandasse e mandasse denunciar por escomungado 
e eu veendo que me pedia direito em estes scriptos o declaro e denuncio por escomungado. Porem vos 
mando e a cada huum de vos em vertude d’obediencia e sub pena d’escomunhom que da minha parte 
ademuestedes e façades publicamente denunciar por escomungado aos Domingos e Sestas e outros dias 
da domaa nas egrejas mosteiros praças concelhos pontees(?) do dicto arcebispado hu e quando fezer 
mester ataa que humildossamente obedesça a mandado da Sancta Egreja e mereça receber benefficio 
d’asolviçom da dicta escomunhom. Dante em Bragaa primeiro dia de Setenbro Pedre Anes scrivam a 
fez Era do nascimento de nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc Rª II annos. Nunus diocesi(?) 
bacharelus (assinatura).

Doc  186
1442 OUTUBRO, 22, Guimarães – Gil Afonso, cónego da Igreja de Santa Maria de Guimarães, na 
qualidade de procurador do Cabido, toma posse das herdades que o sapateiro Álvaro Gonçalves 
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tinha ao fundo da Rua de Gatos, dando cumprimento à sentença executória dos vigários de Braga, 
no seguimento do processo judicial que opunha as partes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 15A 

Sabham quantos este estromento de pose vyrem como na Era do nacimento de Noso20 Senhor Jhesus 
Chrispto de myll e quatrocentos e quarenta e dous anos vynte e dous dias d’Oytubro na praça da leall 
villa de Gymaraaens em presença de mym taballiam e das testemonhas adiante escriptas estando hy 
Gill Afonso coonego na Egreja de Santa Maria da dicta villa e procurador do cabydoo da dicta Egreja 
e Alvaro Gonçallvez çapateiro morador aa porta da Torre Velha da dicta villa e logo per o dicto Gill 
Afonso em nome dos dictos conegos e como seu procurador que era disse e requereo ao dicto Alvaro 
Gonçallvez em como bem sabya como o dicto cabydoo andara com ell em demanda perante os vigairos 
de Bragaa sobre e per razom de certos marevidis que o dicto cabydoo avya e had’aver per herdades 
suas que jazem a fundo de Rua de Gatos e que bem sabya em como o dicto cabydoo o vencera e ouvera 
contra ell sentença e que lhe requeria que fosse demarcar as dictas herdades e meter em pose o dicto 
cabydoo segundo era contheudo na dicta sentença. O quall Alvaro Gonçallvez deu em reposta que os 
nom podya la hir meter em posse mas que mandava a ell dicto Gill Afonso conego como procurador 
que era do dicto cabydoo que fosse tomar a dicta posse em as dictas herdades que quanto perteceira a 
ell que lhes avia por desenbargada a dicta posse e que lhes la nom tolhya e que lha desenbargava que a 
ouvesem muyto en bo ora. E depois desto logo no dicto dia o dicto Gill Afonso conego e procurador 
com Luis Afonso conego e abbade [de] Sam Paayo visto como o dicto Alvaro Gonçallvez nom queria hir 
aa dicta execuçom e lhe mandava que a fosse tomar e lhe dava logar que fosse tomar a dicta posse disse 
que requeria a mym taballiam que fosse com elles honde as dictas herdades estam e com a reposta que 
ell dicto Alvaro Gonçallvez dera e da obra que elles asy hyam fazer e tomar posse das dictas herdades 
segundo elles tynham per sentença dos dictos vygairos de Bragaa que eu taballiam fosse com elles 
e lhes desse de todo hum estromento pera guarda do dicto cabydoo os quaaes logo presente mym e 
as testemonhas adiante escriptas foram a fundo de Rua de Gatos honde as dictas herdades estam as 
quaaes ora traz Costança Gill molher que foy de Gonçallo Afonso hortellam a quall presente estava 
e fezerom e tomarom logo posse convem a saber da parte da casa do seenço per que o dicto cabydoo 
had’aver os dous maravedis e da lata e adega e vinha e ancados asy como vay dereita a horta que parte 
de huua parte e da outra com Joham Vaasquiz. Scilicet portas abrindo e çarrando e per o colmaço e 
pedra e terra da dicta casa e adega e terra e ancados das latas e vinha tomando e foylhas de couves e 
terra da horta tomando e que per ally em nome do dicto cabidoo avia por tomadada a posse das dictas 
herdades per vertude da dicta sentença pollo que dicto he e que per ally protestava daquy avante e 
por o pasado aver o dicto cabidoo os dictos dous dous maravedis asy devantes como daquy en diante 
segundo mays conpridamente era contheudo na dicta sentença que o dicto cabidoo tynha contra o 
dicto Alvaro Gonçallvez e de como se asy pasara. Scilicet do requerimento que ell dicto Gill Affonso 
como conego e procurador que era do dicto cabidoo fezera ao dicto Alvaro Gonçallvez e da sua reposta 
que ell dera e de como ell asy tomava a dicta posse que pedya asy huum estromento e aquelles que lhe 
conprissem pera guarda do dicto cabidoo. Testemonhas que a esto foram presentes Joham Vaasquiz 
taballiam na dicta villa e Afonso Eanes alfayate e Fernamd’Afonso alfaiate e Alvaro Perez mercador e 
Alvaro Lourenço morador na Rua de Gatos acerca das dictas herdades e Joham Perez dos Ponbaays e 
Andre da Ribeira moradores na freigesya de Creyxomill do termo da dicta villa e Gill Eanes tosador e 
o dicto Luis Afonso coonego e outros. E eu Joham Afonso escudeyro e vasallo del rey e seu taballiam 
na dicta villa que esto escrepvy e aquy meu synall fiz que tall he (sinal). Pagou com nota XXXta reays. 

20 Repete: de noso
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Doc  187
1442 NOVEMBRO, 27, Guimarães – João Afonso, ferreiro, morador em Guimarães, renuncia ao prazo 
do eixido que trazia do Cabido, na Rua de Enfesta, com a Colegiada a emprazar logo esse eixido 
a João Anes, filho do referido João Afonso. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 17 

Sabham os que este estormento d’engeitaçom e prazo virem que no ano da Era do nacimento do Noso 
Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc quarenta e dous anos vinte sete dias do mes de Novembro no 
coro da Igreja Colegeada de Santa Maria da villa de Guimaraens sendo en cabydoo e fazendo cabydoo 
os honrrados conigos e beneficiados na dicta Igreja segundo he de seu costume Gill Affonso Martim 
Affonso Joham Vicente Luis Affonso Johane Affonso d’Olhoo Pedre Anes capellam de cura e outros 
conigos perante elles pareceo Johane Affonso fereiro morador na dicta villa e dise que elle tinha huum 
eixido demarcado per prazo do dicto Cabydoo que esta a junto de huuas suas casas que estam na Rua 
da Enfesta que vay pera o castelo da dicta villa e porque elle Johane Affonso ja tinha fecta doaçom das 
dictas casas de herdade a Johane Anes escudeiro e despenseiro do senhor conde de Barcellos seu filho 
porem elle engeitava e demetia o dicto eixido e direito que nelle avia ao dicto Cabydoo com o prazo que 
delle tinha que fezesem delle o que lhes prouvese como de sua cousa propea e de como lho engeitava 
com sua reposta pedya a mim tabeliam dello huum estormento. E os dictos conigos como cabydoo 
he em logo de cabydoo diserom que lhe recebyam o dicto prazo he engeitaçom e que se fose en paz. E 
logo fezerom do dicto eixido e de todo o direito que nelle tinham ao dicto Johane Anes filho do dicto 
Johane Affonso fereiro e a duas pesoas depos elle que elle posa nomear a segunda he a segunda pesoa 
posa nomear a terceira pesoa [no] prazo do dicto eixido por huum meo maravedi de moeda antygaa 
pagada a setecentos por huum em paz e em salvo em cada huum anno ao dicto cabydoo por dya de 
Sam Migell de Setenbro que ade vyr e dy em cada huum ano por o dicto dia de Sam Migell de Setenbro 
e com condiçom que o dicto Johane Anes o nom posa dar nem doar nem escanbar nem fazer dele 
nenhuua cousa sem autorydade do dicto cabydo nem lhy posa leixar encanto durar seu prazo nem o 
dicto cabydoo nelle tolher e qualquer delles que contra esto for en parte ou en todo peite de pena a parte 
tente mill reais brancos e a pena levada ou nom o estromento de prazo valler e asy o outorgarom. Fecto 
e outorgado no dicto logo de que as dictas partes pedirom estormentos. Testemunhas Pero de Sagade 
da freguesia de Santa Ofemea e Fernando Affonso da freguesia de Sam Nhoane de Calvos e outros. E 
eu Luis da Maya tabaliam del rey na dicta vila que este estromento escrevy he aqui meu synall fiz que 
tall he. Pagou com a nota XV reays. (sinal)21.

Doc  188
1443 NOVEMBRO, 15, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Afonso Geraldes, carniceiro, 
morador em Guimarães, a sua mulher, Inês Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear por eles, o 
lugar do Monte na freguesia de São Pedro de Azurém. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 27 

Sabham os que este estormento de prazo virem que no ano da Era do nacimento do Noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e quarenta e tres anos quinze dias do mes de Novembro no paaço 
que esta na crasta da Igreja Colegeada de Santa Maria da villa de Guimaraens onde se ora costuma 
fazerem cabydoo os conigos e beneficiados da dicta Igreja estando no dicto logo em cabydoo e fazendo 
cabydoo segundo he de seu costume Pero Affonso chantre e Pero Anes tesoureiro e Joham de Resende 
mestre escolla e Alvaro Anes procurador e chantre d’Evora e Fernam Gill e Fernam Anes e Vicente 
Martinz e Diego Affonso e Joham Vicente e Gill Affonso e Johane Estevez e Pero Anes capelam de cura 
todos conigos na dicta Igreja e a moor parte dos outros conigos prebemdados e beneficiados na dicta 

21 Houve grande cuidado no aproveitamento do pergaminho com o sinal a ser posto no canto inferior esquerdo do 
suporte, coincidindo com, e encurtando, as últimas 4 linhas.
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Igreja o dicto chantre e cabydoo em seu logo como cabydoo e em nome de cabydoo fezerom prazo en 
tres pesoas [a] Affonso Giraldez carniceiro morador na dicta villa presente e a sua molher Enes Affonso 
nom presente e a huua pesoa depos elles a quall molher ficou a dar a outorga desto so a pena adiante 
escriptaa e a pesoa depois elles nom seja de moor condiçom do logar do Monte que jaz na Bornarya 
da freguesia de Sam Pero de Sorey do termo da dicta villa com esta condiçom que a primeira pessoa 
posa nomear a segunda e a segunda a terceira a morte de cada huum de gisa que nom sejam mais das 
dictas tres pesoas e que façom e refaçom no dicto logar toda bemfeitoria e melhoramento que fazer 
poderem de gisa que melhore e nom pegore e que o ajam com todas suas emtradas e saidas novas e 
antigas de monte em fonte roto e por ronper per ende o elles e pesoa depos elles poderem achar e aver 
e que dem de renda e penssom em paz e em salvo ao dicto cabidoo cada huum ano sete maravedis de 
moeda antiga pagados a setecentos por huum e huum par de galinhas pagas as galinhas he a huua terça 
da dicta contia por Natall primeiro que ora ade vyr e a outra terça por Pascoa logo seginte e a outra 
por Pintecoste logo seginte e asy em cada huum ano. E acabadas as tres pesoas o dicto logar ficar livre 
e desenbargado com toda sua bemfeytorya ao dicto cabydoo e acontecendo alguua contenda antre o 
dicto cabydoo e eles e pessoa depos elles por alguua cousa que ao dicto logar pertença que eles sejam 
thudos de responderem ao dicto cabydoo perante quaesquer justiças quaes o dicto cabydoo demandar 
queiram e elles o nom posam leixar nas dictas tres pesoas nem o dicto cabydoo a elles tolher e que o 
nom possom dar nem doar nem escanbar nem cousa que ao dicto logar pertença sem autorydade do 
dicto cabydoo e quallquer delles que contra esto for en parte ou em todo peite de pena he em nome 
de pena a outra parte tente mill reays brancos e a pena levada ou nom o prazo valler e ficar em sua 
vertude e as dictas partes asy o outorgarom e pedirom estormentos. Testemuynhas Vasco Dominguiz 
saboeiro morador na dicta villa e Affonso Andre homem do dicto Diego Affonso e outros. Eu Luis da 
Maia tabaliam del rei na dicta vila que este estormento escrevy e aqui meu synall fiz que tall he (sinal). 
Pagou com a nota XV reays. 

Doc  189
1444 MARÇO, 18, Guimarães – O Cabido de Guimarães empraza a Pedro Gonçalves, carniceiro, 
morador em Guimarães, a sua mulher, Leonor Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear, as que-
bradas na Veiga da Murteira, freguesia de Matamá (atualmente extinta, integrando a freguesia 
de Vila Nova das Infantas). 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 35. Existe um 
outro instrumento respeitante a este emprazamento, embora com ligeiríssimas variantes (ANTT – Colegiada 
de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 36)

Sabham os que este estormento de prazo virem que no ano da Era do nacimento do Noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill IIIIc quarenta e quatro anos dezoito dias do mes de Março no paaço do cabydoo 
que esta na clasta de Santa Maria da villa de Guimaraens estando no dicto logo em cabydoo e fazendo 
cabydoo segundo he de seu costume Pero Affonso chantre e Alvaro Anes criado do arcebispo de Bragaa 
procurador do dicto cabydoo e Alvaro Anes abade de Freitas e Johane Affonso d’Olhoo e Joham Vicente 
e Vicente Martinz e a moor parte dos outros conigos da dicta Igreja todos conigos prebemdados e 
beneficiados na dicta Igreja o sobredicto chantre e conigos como cabydoo e em nome de cabydoo 
diserom que faziam prazo em tres pesoas a Pero Gonçalvez carniceiro morador na dicta villa e a sua 
molher Lionor Afonso nom presente que o dicto Pero Gonçalvez presente a este prazo ficou a dar a 
outorga deste prazo so a pena adiante escripta e a huua pesoa depos eles que a primeira pessoa posa 
nomear a segunda e a segunda a terceira a morte de cada huum delles das quebradas que jazem na 
Veiga de Morteira da freguesia de Mata Maa que pertencem ao dicto cabydoo que soya a trager Affonso 
Gonçallvez hyrmaao do dicto Pero Gonçalvez com tal condiçom que ele dicto Pero Gonçalvez e pesoas 
depos ele lavrem e affruytem e repairem e façom e refaçom nas dictas quebradas toda bemfeitorya 
que fazer poderem de gisa que melhorem e nom pegorem e as ajam e pesuam com todalas cousas que 
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a ellas pertencerem hasy e pela gisa que elas ao dicto cabydoo per direito pertencerem como senpre 
andarom enprazadas e que dem dellas de renda e pensom em cada huum ano em paz e em salvo ao 
dicto cabydoo tres maravedis de moeda antiga pagados a setecentos por huum e huum par de galinhas 
e começar de fazer a primeira paga por dia de Natal primeiro que ade vir e assy em cada huum ano e 
com tall condiçom que se alguum outro prazo sahir que seja fecto ante deste alguua outra pesoa que ele 
dicto Pero Gonçalvez e pesoas depos elle se livrem delo e o dicto cabydoo a suas custas dele dicto Pero 
Gonçalvez e pesoas depos elles que as nom posam dar nem doar nem escanbar a outra nenhuua pesoa 
sem autorydade do dicto cabydoo e acontecendo sobre esto alguua contenda antre o dicto cabido e o 
dicto Pero Gonçalvez e pesoas depos ele que o dicto Pero Gonçalvez e pesoas depos ele respondom ao 
dicto cabydo perante quaesquer justiças que o dicto cabydoo demandar quiserem que o dicto cabido 
lhas nom posa tolher em parte nem em todo nem ele dicto Pero Gonçalvez e pesoas depos ele ao dicto 
cabido leixar e prometerom desto aguardar so pena de quem contra esto for em parte ou em todo que 
peite de pena a parte aguardante mill reays brancos e a pena levada ou nom esto valer he ficar este 
estormento de prazo em sua virtude e as dictas partes asy o outorgarom e pedirom estormentos. Fecto 
e outorgado no dicto logo. Testemoynhas Joham do Rio correeiro morador em Rua de Gatos arravalde 
da dicta villa e Afonso Periz mercador morador na cerqua velha do castello da dicta villa e Gonçalo 
Anes morador na freguesia de Polvoreira e outros. Eu Luis da Maya tabaliam del rei na dicta vila que 
este estormento escrevy e aqui meu synall fiz que tall he (sinal). Pagou com a nota XV reays.

Doc  190
1444 MAIO, 27, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Anes, 
correeiro e a sua mulher, Violante Álvares, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, 
umas casas situadas na rua Sapateira. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 40, N.º 32.

Sabham os que este estromento de prazo virem que no ano da Era do nacimento do Noso Senhor 
Jhesus Crhispto de mill IIIIc quarenta e quatro anos vinte sete dias do mes de Mayo no paaço da clasta 
da Igreja de Santa Maria da vila de Guimaraens onde fazemos o cabydoo os beneficyados da dicta 
Igreja sendo em o dicto logo em cabydoo e fazendo cabydoo segundo he de seu costume Pero Afonso 
chantre e Pero Anes tesoureiro e Alvaro Anes criado do arcebispo de Bragaa e procurador e Pero 
Affonso e Alvaro Anes de Freitas e Joham Vicente e Gill Afonso e Joham Afonso d’Olhoo e Martim 
Afonso e Afonso Periz todos conigos prebemdados e beneficiados na dicta Igreja e a moor parte dos 
outros conigos os sobredictos fezerom prazo em tres pesoas [a] Afonso Anes correeiro e a sua molher 
Violante Alverez moradores na dicta vila e a huua pesoa depos elles que seja da sua condiçom que a 
primeira pesoa posa nomear a segunda e a segunda a terceyra a morte de cada huum deles de huuas 
casas en que ora mora Trispao Quentes que estam na Rua Çapateira da dicta villa que partem com casas 
en que ora mora Pero Afonso alfaiate e com casas en que mora Pero Fernandiz bolsynheiro e emtestam 
na dicta rua pruvica com condiçom que eles e pesoa depos elles façom e refaçom nas dictas casas toda 
bemfeitorya e melhoramento que fazer poderem de guisa que melhorem e nom pegorem fora de fogo 
ou d’aruynhamento e que traga sua molher a outorga desto so a pena adeante escripta e que as ajam com 
todas suas entradas e saidas novas e antigas e que dem delas de renda e pensom en salvo ao dicto cabydoo 
trinta soldos de moeda antiga a setecentos por huum e começar de fazer a primeira paga por dia de Sam 
Migell de Setenbro deste que ade vir a huum ano e asy em cada huum ano e que eles nem pesoa depos 
eles lhe nom posam leixar a dicta casa nem o dicto cabydoo a elles tolher nas vidas e pesoas conthudas 
no dicto prazo e quallquer deles que contra esto for em parte ou em todo peite de pena a parte tente 
mill reais brancos e a pena levada ou nom o prazo valler e acontecendo sobre esto contenda que lhes 
respondom perante quaesquer justiças que os o dicto cabydo quiser demandar e as dictas partes asy o 
outorgarom e pedirom estromentos. Testemunhas Pero Alverez mercador prevendeiro do dicto cabidoo 
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e Diego Vaasquiz alfaiate moradores na dicta villa e outros. E eu Luis da Maia tabeliam del rey na dicta 
villa que este estromento escrevi e aqui meu synal fiz que tall he (sinal). Pagou com a nota XV reais.

Doc  191
1444 MAIO, 27, Guimarães – O Cabido da Igreja de Santa Maria de Guimarães empraza a Diogo 
Vasques, alfaiate, a sua mulher, Catarina Afonso, e a uma terceira pessoa a nomear, duas casas 
na vila de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.50, N.º 39 

Sabham os que este estormento de prazo22 virem que no ano da Era do nacimento do Noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc quarenta e quatro anos vinte e sete dias do mes de Mayo no paaço da 
clasta de Santa Maria da villa de Guimaraens honde fazem o cabydoo os beneficiados da dicta Igreja 
sendo no dicto logo em cabydoo e fazendo cabydoo segundo he de seu costume Pedro Affonso chantre 
e Pero Anes tesoureiro e Alvaro Anes criado do arcebispo de Bragaa procurador e Pero Affonso e Alvaro 
Anes de Freitas he Joham Vicente e Gill Affonso e Johane Affonso d’Olhoo e Martim Affonso e Afonso 
Periz todos conigos prebemdados e beneficyados na dicta Igreja e a moor parte dos outros conigos da 
dicta Igreja os sobredictos fezeram prazo em tres pesoas a Diego Vaasquez alfaiate que presente estava 
e a Catalina Affonso sua molher nom presente que ficou a dar a outorga so a pena adiante escripta he 
a huua pesoa depos elles que seja da sua condiçom de huuas casas en que ora mora Joham de Sousa 
tabeliam na dicta vila e de outra en que ora mora Vasco Affonso o cego que partem anbas de duas com 
outras casas en que ora mora Alvaro Boo çapateiro e com outras casas en que ora mora Joham Periz 
das Qualdas porteiro do almoxariffado da dicta villa e vam entestar na Rua Nova do Muro da dicta vila 
com condiçom que a primeira pesoa posa nomear a segunda e a segunda a terceira a morte de cada 
huum delles e que façom e refaçom nas dictas duas casas toda bemfeitorya que fazer poderem de gisa 
que melhorem e nom pegorem fora de fogo ou d’aruinhamento e as ajam com todas suas entradas e 
saydas novas e antigas e que dem dellas de renda e pensom em salvo ao dicto cabydoo dez maravedis 
de moeda antiga como el rey manda a setecentos por huum e huum par de galinhas e começar de pagar 
as galinhas por este Natall primeiro que ora ade vir e a dicta renda deste Sam Migell de Setenbro que 
ora ade vir a huum ano por o dicto dia e assy em cada huum ano e com condiçom que elles e pesoa 
depos elles nom posam dar nem doar nem escanbar as dictas casas a nenhuua pesoa sem autorydade 
do dicto cabydoo e acontecendo sobre esto contenda que lhes respondom perante quaesquer justiças 
quaes o dicto cabydoo demandar qiserem e que elles e pesoa depos eles as nom posam leixar nem o 
dicto cabydo a eles tolher emcanto durar seu prazo e quem contra esto for em parte ou en todo peite de 
pena a parte tente mill reays brancos e a pena levada ou nom o prazo valer e as partes asy o outorgarom 
e pedirom estormentos. Fecto e outorgado dia mes Era sobredicta. Testemoynhas Pero Alverez mercador 
prevendeiro do dicto cabydoo e Affonso Anes correeiro moradores na dicta villa e outros. Eu Luis da 
Maia tabaliam del rei na dicta vila que este estormento escrevi e aqui meu synal fiz que tal he (sinal). 
Pagou com a nota IIIta reays.

Doc  192
1444 OUTUBRO, 26, Lisboa – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de Martim Afonso 
de Miranda, a Gonçalo Afonso, tanoeiro, morador em Guimarães, para que não seja posto por 
besteiro do conto. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 25, fl.17vº.

Dom Afonso etc. A vos juizes de Guimaraaens e ao anadell dos beesteiros do conto da dicta villa e a 
outros quaeesquer a que perteencer saude. Mandamosvos que se atee ora nom he posto por beesteiro do 
conto Gonçalo Afonso tanoeiro morador em essa villa que o nom ponhaaes daquy en diamte porquanto 

22 Repete: de prazo
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nossa mercee he de seer dello escussado pello de Martim Afonso de Miranda do nosso Conselho que 
nollo por ell pedio sem outro nenhuum enbargo que a ello ponhaaes. Dada em a cidade de Lixboa XXVI 
dias d’Outubro per autoridade do senhor Ifante Dom Pero Regente etc. Lourenço Aabull a fez anno de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc RIIII. Lopo Afonso esto fez escrepver.

Doc  193
1445 JUNHO, 04, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a João Afonso, 
sapateiro, e a sua mulher, Margarida de Freitas, e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro, 
umas casas na Rua da Torre Velha. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– XI, fl.17vº). 

Sabham os que este estormento de prazo virem que no ano da Era do nacimento do Noso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc quareenta e cinquo anos quatro dias do mes de Junho no coro da Igreja 
Colegeada de Santa Maria da vila de Guimaraens estando no dicto logo os honrrados e benificiados na 
dicta Igreja em cabydoo e fazendo cabidoo segundo he de seu costume Pero Afonso chantre e Joham 
de Reseende arcediago de Neiva mestre escola na dicta Igreja e Pero Anes capelam de cura e Vicente 
Martinz procurador e Joham Vicente e Gill Afomso e Alvaro Annes de Freitas e Fernam Gonçallvez 
d’Araujo todos conigos na dicta Igreja e a moor parte dos outros conigos desa mesma outrosy estando no 
dicto logo Johane Afomso çapateiro morador contra a porta da Torre Velha desa mesma os sobredictos 
conigos e cabydoo fezerom prazo em tres pesoas ao dicto Johane Affomso e a sua molher Margarida de 
Freytas nom presente que ele ficou a dar a outorga desto so a pena adiante escripta e a huua pesoa depos 
elles de huua casa que esta na Rua da Torre Velha que parte com outras casas en que ora mora Vasco 
Migueez correeiro e entestom na dicta Rua com esta condiçom que a primeira pesoa posa nomear a 
segunda e a segunda a terceira a morte de cada huum delles e que façom na dicta casa toda bemfeitorya 
e melhoramento que fazer poderem a fora de fogo ou de arrunhamento e que as ajam com todas suas 
entradas e saidas novas e antigas e com condiçom que as nom posam dar nem doar a nenhuua pesoa 
sem autorydade do dicto cabydoo e que dem delas de renda e pensom em salvo em cada huum ano ao 
dicto cabydoo tres maravedis de moeda antiga pagados a setecentos por huum e huum par de galynhas 
e começar de fazer a primeira paga das galinhas o Natall primeiro que ora ade vir e a renda por dia de 
Sam Migell de Setenbro que ade vir de IIIIc e quarenta e seis anos e as galinhas por o Natal logo seginte 
e asy en cada huum ano e quem contra esto for en parte ou en todo peite de pena a parte tente mill 
reais brancos e a pena levada ou nom o prazo valler e acontecendo sobre esto contenda antre vos e o 
dicto cabydoo que vos e pesoa depos vos respondaes ao dicto cabydoo perante quaesquer justiças que 
vos ele quiser demandar e que vos e pesoa depos vos nom posades leixar nem o dicto cabydo a vos 
tolher nas vidas do voso prazo e as dictas partes asy o outorgarom e pedirom estromentos. Testemunhas 
Airas Afomso carniceiro e Lopo Afomso e Joham Vasquez cleligos do coro da dicta Igreja e outros. Eu 
Luis da Maia tabeliam del rei na dicta villa que este estromento escrevy e aqui meu synal fiz que tall he 
(sinal).Pagou com nota XV reais.

Doc  194
1445 JUNHO, 16, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Anes, 
correeiro e a sua mulher, Violante Álvares, moradores na Rua Caldeiroa, e a uma terceira pessoa 
a nomear pelo postumeiro, umas casas com seu eixido e horta, situadas na rua Caldeiroa, onde 
vive Maria Anes, viúva do correeiro Gonçalo Esteves. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.51, N.º 12 

Sabham os que este stormento de prazo virem que presente mim Johane Anes tabaliom del rey en a 
villa de Guymaraens e testemonhas juso scriptas dez e seis dyas do mes de Junho da Era do nacimento 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e quareenta e cinquo anos en a dicta villa 
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dentro no coro da Igreja de Santa Maria seendo hy juntos en cabidoo e fazendo cabidoo segundo he 
seu costume Pedre Anes chantre e Joham d’Evora e Luis Afonso e Gil Afonso e Joham Afonso e Martim 
Afonso e Joham Stevez e Afonso Periz todos coonigos da dicta Igreja e parte dos outros coonigos 
dessa meesma os dictos chantre e coonigos como cabidoo e en nome de cabidoo enprazarom a Afonso 
Anes correeyro e a Violante Alverez sua molher moradores en Rua Caldeiroa e a huua pessoa que o 
prestumeiro delles nomear aa ora da sua morte as casas que stam en a dicta Rua Caldeiroa en que ora 
mora Maria Anes molher que foy de Gonçalo Stevez correeyro que as ajam com seu eixido e com a orta 
segundo sta partida com Joham Grande e com Martim Afonso que ajam todo com todas suas entradas 
e saidas novas e antigas e com todas suas perteenças como o elles o milhor poderem achar e aver que 
apostem e repayrem as dictas casas e eixido e lavrem e afruytem a dicta almoynha e façam en todo toda 
bemfeytoria e melhoramento de guisa que melhorem e nom peiorem e que dem e paguem de renda e 
pensom en cada huum ano ao dicto cabidoo dez maravedis de moeda antiga pagados a setecentos por 
huum en paz e en salvo e mais de aniverssaria tres soldos e quatro dinheiros e mais duas galinhas e 
pagassem mais ao mosteiro da Costa quareenta soldos que per hy avia d’aver e pagassem a dicta renda 
a terça parte por Natal e a terça por Pascua e a terça por Pintecoste e que o dicto cabidoo nom aja poder 
de lhis tolher as dictas casas e eixido e orta nem elles ao dicto cabidoo leixar nem demytir nem o dar 
nem doar nem outra cousa delle fazer sem outorgamento do dicto cabidoo e se sobre esto acontecesse 
contenda antre elles e o dicto cabidoo que elles respondessem perante qualquer justiça per onde os 
ante o dicto cabidoo quisesse demandar e qualquer das partes que contra ello fosse que pagasse de pena 
aa parte stavel mil brancos a qual pena levada ou nom este stormento valer e seer firme e stavel como 
sobredicto he e o dicto Afonso Anes e sua molher asy receberom o dicto enprazamento e se obrigarom 
per seus beens a teer e a guardar as condiçoens deste prazo so a dicta pena e asy o outorgarom as dictas 
partes e pedirom senhos stormentos. Testemonhas Vasco do Souto e Nuno Alvarez clerigo e Johane 
Anes filho de Joham Scuche. E eu sobredicto tabaliam que este stormento screpvi e aqui meu signal fiz 
que tal he. (sinal). Pagou deste prazo e da sua parte da nota XLII reays.

Doc  195
1445 AGOSTO, 13, Aveiro – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de D. Rui da Cunha, 
prior da Colegiada, a João Gonçalves, alfaiate, morador em Guimarães, para que não seja posto 
por besteiro do conto, nem tenha de dar aposentadoria em sua casa. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 5, fl.12.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
a Joham Gonçallvez alfaiate morador em Guimaraaes a requerimento de Ruy da Cunha prioll de Santa 
Maria da dicta villa porquanto nos disse que he seu homem de pee veemos e queremos que se ata a 
feitura desta carta ell nom he posto por beesteiro de conto que o nom seja daqui en diante nem esso 
meesmo poussem com ell em suas cassas de morada nem tomem dellas roupa de cama alfaias de cassa 
nem outra nenhuua coussa do seu contra sua vontade. E porem mandamos aos juizes e vereadores 
da dicta villa e ao anadell e apurador dos nossos beesteiros do conto dhy e ao poussentador da dicta 
villa e a outros quaesquer oficiaaes e pessoas a que o conhecimento desto pertencer que lhe conpram 
e guardem e façom bem conprir e guardar esta nossa carta como en ella he contheudo porque asy 
he nossa mercee sem outro enbargo lhe e outros al nom façaaes. Dada em Aaveiro XIII d’Agosto per 
autoridade do senhor Iffante Dom Pero Regente que Lourenço Aabull a fez anno de Nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill IIIIc RV.
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Doc  196
1446 FEVEREIRO, 16, Guimarães – Álvaro Afonso das Molianas, alfaiate, renuncia ao prazo que 
o cabido de Santa Maria de Guimarães lhe fizera da horta que trazia nas Molianas, por já ser 
velho, doente e pobre. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– XI, fl.19).

Saibham os que este estormento d’enjeytaçom virem que no anno do nacimento de Nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e RVI anos dez e seis dyas do mes de Fevereiro na Eigreja de Santa Maria 
da villa de Guimaraens acerca da pya d’auga beenta que esta a direito da porta da capeela de Santo 
Stevom estando no dicto logo os honrados barooeens Pedro Affonso chantre e Joham de Reessende 
mestre escolla e Gill Affonso e Joham Affonso d’Ulhoo e Affonso Periz e Alvaro Anes coonigos da dicta 
Eigreja e parte dos outros coonigos dessa meessma em pressença de mym Joham Vaasquiz vassallo del 
rey e seu tabaliam na dicta villa e testemunhas adyante escriptas pareceu Alvaro Affonso das Molyanas 
alffayate morador no dicto logo das Molyanas e disse ao dicto chantre e cabydoo que era verdade que 
elle trazya delles huua orta no dicto logo das Molyanas segundo que elles bem sabyam e que elle era ja 
velho e doente e prove e em tal despossiçom que elle nom podia ja lavrar a dicta horta nem a pagar por 
seer prove e que porem lhis pidia e rogava que lhe fezessem quyta desta terça do Natall que ora foy em 
que lhis era obrigado pois que era prove e nom tynha como lhis pagar e que outrossy lhis enjeytava o 
prazo da dicta horta que asy delles trazya e o dessem por quite e lyvre dalguuns dapnyfficamentos se os 
fezera na dicta horta e cassas della e de como lho enjeytava que pidia asy huum estormento. E o dicto 
chantre e coonigos diseram que elles como cabydoo e em nome de cabydoo recebyam ao dicto Alvaro 
Affonso a dicta enjeytaçom do prazo da dicta horta e por averem com elle compaixom veendo como 
era prove que lhe quytavom a terça do dicto Natall por elle pidido e que outrossy o aviam por quite e 
lyvre dalguuns dapnyfficamentos se os hy tinha fectos. E de todo esto como se passara o dicto cabydoo 
e Alvaro Affonso pidirom assy senhos estormentos. Testemunhas Luis Eanes procurador do Numero e 
Vaasco Affonso tabaliam criado de Martim de Crasto e outros. E eu Joham Vaasquiz vassallo del rey e 
seu tabaliam na dicta villa que este estormento esprevy e aquy meu synall fiz que tal he (sinal). Jhesus. 
Pagou com nota XV reais. 

Doc  197
1446 JUNHO, 09, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Fernão Martins, 
almuinheiro, e a sua mulher, Margarida Geraldes, o lugar da Ramada, prazo até aí em posse de 
Fernão Rodrigues e Beatriz Gonçalves ao qual renunciaram por irem viver para Trás os Montes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.51, N.º 23 (1) 

Sabham os que este stormento de renunciaçom de prazo virem que presente mim Johane Anes 
tabaliom del rey en a villa de Guimaraens e testemonhas a juso scriptas nove dyas do mes de Junho da 
Era do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e quareenta e seis anos en a 
dicta villa na clasta da Igreja de Santa Marya da dicta vylla stando hy os honrrados Joham de Reesende 
arcedyago de Neiva e Gil Afonso e Luis Afonso e Afonso Andre e Alvare Anes e Afonso Periz e Vicente 
Martinz e Joham Gomez e parte dos outros coonigos da dicta Igreja juntos en cabidoo e fazendo cabidoo 
segundo seu custume perante os dictos coonigos pareceu Fernam Rodriguez e Beatriz Gonçalvez sua 
molher moradores no logar da Ramada que he acerca do canpo da feira que he acerca da dicta villa e 
presentarom aos dictos coonigos e cabidoo huum prazo que lhis o dicto cabidoo avia fecto do logar da 
Ramada asy de que elles dictos Fernam Rodriguez e Beatriz Gonçalvez trazyam en antes como o que 
trazia Martim Lourenço e Maria Vasquez sua molher o qual logar todo fora conjuntado e enprazado 
aos dictos Fernam Rodriguez e sua molher segundo se no dicto prazo mais conpridamente contynha e 
presentado asy o dicto prazo aos dictos coonigos e cabidoo como dicto he os dictos Fernam Rodriguez 
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e sua molher Beatriz Gonçalvez diserom que elles se entendyom de hir morar a Tralos Montes e que 
nom podyam lavrar nem afruitar o dicto logar e que porem renunciavam e demityam ao dicto cabidoo 
o dicto enprazamento e prazo delle e todo direito e auçom que en elle avyam e fezessem delle o que lhe 
prouvesse e por bem tevesse. E o dicto cabidoo disse que lhes recebya a enjeitaçom e demitaçom do dicto 
logar e prazo delle e os dava por quites e livres delle. E logo os dictos coonigos e cabidoo e en nome de 
cabidoo enprazarom a Fernam Martinz almoynheiro morador na chousa do prior acerca da dicta villa 
o dicto logar da Ramada todo segundo que o dicto Fernam Rodriguez e sua molher trouxerom ataa 
ora e a Margarida Giraldez sua molher e a huua pessoa que o prostumeiro delles nomear aa ora da sua 
morte que o morem e lavrem e afruitem e repairem e façam en elle toda bemfeitoria e melhoramento 
de guisa que melhorem e nom peiorem e que dem e paguem de renda e penssom en cada huum ano ao 
dicto cabidoo doze maravedis de moeda antiga pagados a setecentos por huum a terça parte da dicta 
renda por Natal e a terça por Pascoa e a terça por Pentecoste e mais duas galinhas por cada dya de Natal 
e fezessem a primeira paga por dia de Natal primeiro que vem e que o dicto cabidoo nom aja poder 
de lhes tolher o dicto enprazamento en as dictas vidas nem os dictos Fernam Martinz e Margarida 
Giraldez leixar e nem os dictos Fernam Rodriguez e sua molher revogarem nem contradizerem a dicta 
enjeitaçom que asy fezeram do prazo que asy tynham do dicto logar e qualquer das partes que contra ello 
fosse que pagasse de pena aa parte stavel dous mill brancos a qual pena levada ou nom este prazo valer 
e seer firme como dicto he e se sobre esto recrescesse contenda antre elles que respondessem perante 
qualquer justiça per onde os ante o dicto cabidoo quisesse demandar e asy o outorgarom as dictas partes 
e pedirom senhos stormentos. Testemuynhas Joham Afonso morador nos Trigaes e Gonçalo Stevez da 
Pupa e Pero Gonçalvez morador en Moreira de Rey e outros. E eu Johane Anes tabaliom del rey en a 
dicta villa que este stormento screpvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). Pagou deste stromento e 
doutro tal e da nota XLªVI reays. 

Doc  198
1449 DEZEMBRO, 10, Évora – D. Afonso V dá carta de privilégio, a requerimento de Martim Afonso 
de Miranda, a Gonçalo Afonso, tanoeiro, morador em Guimarães, para que não seja posto por 
besteiro do conto. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 34, fl.3.

Dom Afonso etc. A vos juizes de Guimaraaens e ao anadell dos beesteiros do conto da dicta villa 
e a outros quaeesquer a que esto perteencer saude. Mandamosvos que se ataa ora nom he posto por 
beesteiro do conto Gonçalo Afonso tenoeiro morador em essa villa que o nom ponhaaes daqui en diante 
porquanto nossa mercee he de seer dello escusado por o de Martim Afonso de Miranda ric’omem e do 
nosso Conselho que nollo por elle pedio sem outro alguum enbargo que a ello ponhaaes. Dada en a cidade 
d’Evora X dias de Dezenbro. Alvaro Viera a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil IIIIc RIX. 

Doc  199
1450 MAIO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede a Álvaro Gomes23, morador em Guimarães, diversos 
privilégios, mormente, o de não servir como besteiro do conto, não ter de acompanhar presos e 
dinheiros, isenção de encargos e servidões concelhias, bem como de dar pousadia em suas casas. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 34, fl.88vº.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer [graça] e mercee 
a Alvaro Gomez morador em Guimaraaes por o de Fernam Gil scripvam da nossa camara que nollo 
por elle pidyo e nos disse que estava casado com huua sua irmaam. Teemos por bem e privilegiamollo e 
queremos que seja daqui en dyante escusado de seer posto por beesteiro do conto e esso meesmo nom 

23 Aqui não é identificado como sapateiro mas é o mesmo indivíduo a quem D. Afonso V já havia outorgado privilégios 
em 6 de Agosto de 1442.
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sirva com pressos nem com dinheiros nem com outros alguuns encargos nem servidoes do concelho 
nem aja oficios delle contra sua voontade. E outrossy queremos e mandamos que posto que nos ou 
a Rainha minha molher que sobre todos preçamos e amamos e Iffantes duques meus irmaaos e tios 
condes e outras pessoas sejamos em a dicta villa que suas casas de morada adegas cavalariças nom 
sejam dadas de pousentadoria a nenhuua pessoa que seja nem lhe tomem dellas roupa de cama alfayas 
de casa nem outra alguua cousa do seu contra sua voontade. E porem mandamos aos juizes vereadores 
procurador homeens boos e da dicta villa de Guimaraes e ao anadel e apurador dos nossos beesteiros 
do conto della e aos quaaesquer juizes justiças oficeais e pessoas a que esto pertencer e esta carta for 
mostrada que ajam daqui en dyante o dicto Alvaro Gomes por escusado dos dictos carregos ho nom 
costrangam nem mandem costranger pera alguua dellas e lhe conprem e tragam esta carta assy e pella 
gisa que em ella he contheudo sem outro enbargo que lhe sobre ello seja posto. Dada em Lixboa XXV 
dias de Mayo Ruy Diaz a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc L. 

Doc  200
1450 SETEMBRO, 6, Sintra – D. Afonso V renova os privilégios a Afonso Lourenço, sapateiro, morador 
em Guimarães, isentando-o de servir como besteiro do conto, acompanhar presos e dinheiros e 
dar pousada nas suas casas. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 34, fl.216.

Dom Afonso per a graça de Deus Rey de Portugall e do Algarve e Senhor de Cepta. A quantos esta 
carta virem fazemos saber que nos querrendo fazer graça e mercee [a] Afonsso Lourenço çapateiro 
morador em Guimaraaes teemos por bem e querremos que se ell ate ora nom he posto por beesteiro 
do conto que o nom seja daqui em deante nem sirva com pressos nem com dinheiros nem poussem 
com elle em suas cassas de morada nem lhe tomem outra nenhua coussa contra sua vontade. E porem 
mandamos aos juizees veeredores procurador e homens boons e anadel dos besteiros do conto da dicta 
villa de Guimaraaes e aos nossos apoussentadores e dos Ifantes e duque meus tyos e dos condes meus 
primos que lhe nom de em a dicta sua cassa a nenhua pessoa de pousentadaria como dicto he. Esta 
mercee lhe fazemos porquanto ataa ora o tinhamos privilligiado peer nossa carta porque casou com 
huua sobrinha de Pero Afonso que foy escripvam da nossa Fazenda. Dante em Sintra VI dias de Setenbro 
Fernand’Afonso a fez anno de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc L anos.

Doc  201
1450 SETEMBRO, 10, Sintra – D. Afonso V concede a Mestre Josepe, físico da duquesa de Bragança, 
o privilégio de andar de mula com sela e freio. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, fl.95vº.

Dom Afonso etc. Carta de mestre Jossepee fisyco pollo da duquessa de Bragança mynha muyto 
prezada e amada prima porque lhe dam lecença e lugar que possa andar em besta muar de sela e freyo 
sem enbargo da hordenaçom etc. Carta dada em Sintra X dias de Setenbro Martim Alvarez a fez ano 
do Noso Senhor Jhesus Chrispto de mil IIIIc e Lta. Ruy Galvam a fez screver.

Doc  202
1450 NOVEMBRO, 10, Santarém – D. Afonso V ordena aos juizes e ao anadel dos besteiros do conto 
de Guimarães que não ponham Afonso Gonçalves, correeiro, morador em Guimarães, a servir 
como besteiro do conto. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, fl.14vº.

Dom Afonso per graça de Deus rey de Portugall e do Algarve e Senhor de Cepta a vos juizes e 
anadel dos beesteiros do conto da villa de Guimaraes e a outras quaesquer pessoas e oficiaes que esto 
ouverem de veer esta carta for mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer graça e mercee Afonso 
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Gonçallvez corieiro hi morador porquanto casou com Breatiz Afonso criada de Pero Afonso chantre da 
Igreja desa mesma criado e capellam que foy del rey Dom Joham meu avoo cuja alma Deus aja temos 
por bem e queremos que nom seja posto por beesteiro de conto se ataa ora posto nom he e porem vos 
mandamos que o nom ponhaes nem mandees poer por beesteiro do conto como dicto he nem lhe seja 
fecto por elo nenhuum dessaguisado ca nossa mercee he lhe seer asy fecto pello do dicto Pero Afonso 
que nolo pidio por asy cassar com a dicta sua criada esto lhe conprii sem outro nenhuum enbargo que 
lhe sobr’ello ponhaaes. Dada em Santarem X dias de Novenbro Alvaro Veeira a fez ano de Noso Senhor 
Jhesuus Chrispto de mil e IIIIc e Lta anos. 

Doc  203
1451 SETEMBRO, 06, Guimarães – O chantre e o Cabido de Guimarães arrendam a João Fernandes, 
correeiro, uma casa na Rua dos Mercadores, pelo período de um ano, por cento e setenta reais 
brancos. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-927 (Livro de Nota Antiga 
– VI, fl.XXXVI). 

A quantos este alvara virem nos o chantre da Igreja de Santa [Maria] de Guimaraens fazemos saber 
que aos seis dias do mes de Setenbro de mill IIIIc L huum annos demos as nosas casas que estam na 
Rua dos Mercadores no canto a cabo d’Alvaro Anes Borjes que trouxe Joham Martinz boo chrisptaao a 
Joham Fernandiz correiro filho de Fernam Vaasquez de Bragaa por este ano que se ora começara por dia 
de Sam Migell desta Era e se acabara por o dicto dia de Sam Migell de IIIIc e cinquoeenta e dous annos 
que seja huum anno conprido e que de de renda e penssom ao dicto cabydoo em paz em salvo cento 
e setenta reais brancos desta moeda corrente por o dicto dia de Sam Migell como ho de custume de se 
pagarem as outras cassas. E que dos dictos dinheiros pague o dicto cabidoo huum maravedi e meo que 
had’aver per as dictas casas o prior da dicta Igreja de Guimaraaens a VIIc por huum e se o dicto Joham 
Fernandez quiser as dictas casas por mais annos que ao dicto cabidoo apraz de lhas dar por o dicto preço 
e que por o presente que o dicto cabidoo mande correger alguuas coussas que forem necessarias nas 
dictas cassas per huum carpenteiro a sua custa e que o dicto Joham Fernandez no dicto anno mantenha 
e repaire as dictas casas per guissa que melhorem e nom peiorem e as nom possa leixar no dicto anno 
nem nos a elle tolher. E qualquer que contra esto for que pague de pena a parte outorgante mill reais 
brancos e a pena levada ou nom o dicto alvara seer valiosso como dicto he. E acontecendo sobre ello 
contenda que o dicto Joham Fernandez responda sobre ello perante quaasquer justiças que nos dictos 
chantre e cabidoo quisermos. E porque asy he verdade mandamos Vasco Anes fazer dous alvaras anbos 
de huum tehor asygnados per nosas maaos. Este he asygnado per Joham Fernandez e Pero Fernandez 
correeiro como testemunha e per o dicto Vasco Anes conego. Fecto na dicta villa VI dias do dicto mes 
de Setenbro do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc L huum annos.

Doc  204
1451 OUTUBRO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede, a pedido do duque de Bragança, a aposentação 
a Afonso Gonçalves, bainheiro, morador em Guimarães. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, fl.89. 
Pub.: Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 13 
(4) Out.-Dez. 1896, p. 178-179.

Dom Afonso etc. A vos juizes de Guimaraaens e a todollos outros juizes justiças oficiaaes e pessoas 
de nossos regnos a que o conhecimento deste pertencer per quallquer guissa a que esta nossa carta for 
mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer graça e mercee a Afonso Gonçallvez bainheiro morador 
em essa villa pollo do duque de Bragança meu muyto prezado e amado tyo que nollo por ell pedio. 
Teemos por bem e apoussentamollo com todas honrras graças e mercees previlegeos e liberdades que 
lhe foram dadas e outorgadas per el Rey Dom Joham meu avoo e per el Rey meu senhor e padre cujas 
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almas Deus aja e em seus previlegeos que delles tem he contheudo. E porem vos mandamos que daqui 
em diante o ajaaes por poussentado e lhe conprees e guardees e façaaes conprir e guardar todollos ditos 
previlegeos asy e pella guissa que em elles he contheudo sem outro alguum embargo que lhe sobre ello 
seja posto. Dada em Lixboa XXV dias d’Outubro Gonçalo de Moura a fez anno de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e cinquoenta e huum. Ruy Galvom a fez escpreuer. 

Doc  205
1452 JUNHO, 15, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria chega a acordo com Leonor 
Esteves na contenda que os opunha por causa de umas casas situadas na Rua Nova do Muro, nas 
quais viviam dois seleiros, ficando os imóveis para a Confraria em troca do pagamento de mil 
reais brancos. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-1-1-34

 (Confraria dos Tabeliães, fl.22vº-23). 
Era do nacimemto de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e cincoenta e dous anos quinze 

dias do mes de Junho na praça da villa de Guimaraes ante a porta da casa da morada de Joham Vasquez 
tabeliam estando hy Afonso Lourenço escudeiro vasallo del Rey e juiz hordenairo na dicta villa e 
outrosy estando perante ho dicto juiz Luis Martinz esprivam dos contos na cidade de Lixboa sobrinho 
e procurador de Lionor Estevez molher que foy de Pero Alvarez escudeiro morador no Tocifall termo 
de Tores Vedrras per procuraçam soficiente pera o auto que se sege o quall eu tenho rygistada em o 
dicto auto e outrosy estando hy juntos chamados pera ello segu[n]do seu custume Gil Lourenço de 
Miranda escudeiro e juiz da Confraria do Serviço de Samta Maria da dicta villa e Gonçallo Perez de So 
as Teigas mordomo e Joham Vasquez e Nuno d’Avis taballiaes e Vasco do Souto e Mendo Affonso de 
Freitas e Joham Alvarez pyntor e Diego Gonçallvez marceiro e outros todos confrades da dicta Conffraria 
juntamente dizendo o dicto Luis Martinz procurador da dicta Leonor Estevez em seu nome e della e 
os dictos confrades polla parte da dicta Conffraria que antre elles era e sperava a ser preito e demanda 
sobre e per razam de duas casas que estam na dicta villa na Rua Nova do Muro convem a saber huua 
em que ora vive Gil Affonso selleiro he outra em que vive Joham de Lixboa outrosy selleiro com seus 
inxidos que partem des contra fondo com casas d’Afonso Lourenço ferador e des contra cimo com 
casas de Fernando Afonso tabaliam e com Rua pruvica as quaees o dicto procurador da dicta Lionor 
Estevez dizendo que lhe pertenciam per bem de venda e remataçam que das dictas casas fora feita a 
Martim Martinz as quaes conprara o dicto Pero Alvarez segundo mais conpridamente em huua carta 
de venda e remataçam que dellas fora feita e estormento de posse e outras sentenças e espreturas que 
mostrava dizendo o que as dictas casas pertenciam ao dicto Per’Alvarez dizendo a dicta Conffraria da 
sua parte que as dictas casas eram da dicta Conffraria estava dellas de posse per huum e dez e vinte e 
quorenta e sesenta anos e mais per tamanho tenpo que a memoria dos homes nom he en contrairo de 
averem pellas dictas casas em cada huum ano treze maravedis de boa moeda pagados a quinhentos por 
huum segundo logo fezeram certos pellos [/f.22vº] lyvros dos tonbos dos anos que a dicta Conffraria 
tinha sobre ha quall contenda os sobredictos Luis Martinz procurador da dicta Lionor Estevez por a 
sua parte e os dictos juiz e conffrades pella parte da dicta Conffraria vieram a tall avynça e amigavell 
composyçam per modo e maneyra e de traosauçam que aprouve ao dicto Luis Martinz procurador da 
dicta Lionor Estevez per poder da dicta procuraçam de abrir maao como de feito abrio a dicta Conffraria 
de todo o direito e propiadade e tença e senhorio que naas dictas casas per quallquer guisa que seja 
o dicto Pero Alvarez e a dicta Leonor Estevez sua molher aviam e de direito deviam daver e as deu e 
trasumdou aa poose da dicta Conffraria que faça dellas e em ellas todo o que quisser e por bem tever 
como de sua cousa propea que he por bem desta convynça emvistindo logo a dicta Conffraria na posse 
e tença e senhorrio dellas dandolhe poder que a dicta Conffraria fose tomar a posse per sy e per quem 
lhe prouvesse sem outra hordem e fegura de juizo e com tall preito e condiçam que a dicta Conffraria 
de ao dicto Luis Martinz ou a dicta Lionor Estevez cuju procurador he ou a seu certo recado mil reais 
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brancos os quaees lhe sejam entregues per todo o mes d’Oytubro por alem desta Era pressente dentro 
na cidade de Lixboa he que nom lhos pagando ata o dicto tenpo que lhos pagem com outros mil reais 
de pena e interesse obrigando o dicto Luis Martinz procurador da dicta Lionor Estevez os bees da 
sobredicta e ainda os seus delle procurador a fazerllo e de paaz a todo tenpo a dicta venda que asy fazia 
e a dicta Conffraria de lle pagar ao sobredicto tenpo como dicto he. E quallquer que contra ello for que 
pague por pena e interesse a parte aguardante dez mil dinheiros da sobredicta moeda e levada a dicta 
pena ou nom a dicta venda ser firme e stavell pera todo senpre como dicto he e a dicta Conffraria e 
Luis Martinz procurador pidiram ao dicto juiz que asy julgase a prazimento delles partes e o dicto juiz 
visto como a todos prazia asy o julgou per sentença e a dicta Conffraria e o dicto Luis Martinz pidiram 
de todo senhos estormentos. Testemunhas Joham de Landym e Joham Gonçallvez fereiro moradores 
em Rua de Gatos e Luis Eanes procurador do numero na dicta villa e Luis Vasquez filho de Joham 
Vasquez tabaliaes e Joham Affonso sobrinho de Pedrro Affonso saralheiro e Luis Vasquez prazeiro(?) 
do dicto Luis Martinz. E eu Vasco Affonso vasallo del Rey e tabaliam na dicta villa de Guimaraes que 
este estormento e sentença esprevy e aquy meu synal fyz que tal he. (Sinal). Pagou com nota vinty reais.

Doc  206
1454 MAIO, 25, Salvaterra – Afonso Gonçalves, carniceiro, morador em Guimarães é dispensado 
de besteiro de cavalo, por estar aposentado e pelos muitos e reconhecidos serviços que prestou. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 10, fl.68vº.

Item carta d’Afonso Gonçalvez carniceiro morador em Guimaraes beesteiro de cavallo poussado per 
hidade de saseenta anos e per bem do allardo fecto em Leirea e por serviços que fez com a duquessa de 
Bregonha quando foy pera Frandes e estar no pallanque de Tanger e servir comnosco quando fomos 
antre Doyro e Minho segundo fez certo per carta asynada per Fernamd’Alvarez Vieira cavaleiro e anadell 
moor dos besteiros de cavallo e esta carta em forma dada em Salvaterra XXV dias de Mayo Joham de 
Lixboa a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil e IIIIc LIIII.

Doc  207
1454 NOVEMBRO, 13, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo 
Anes, serralheiro, e a Beatriz Gil, sua mulher, casas situadas na Rua Nova do Muro, nas quais 
morou o tecelão Álvaro Anes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.53, N.º 33 

Sabham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e cinqoenta e quatro annos treze dyas do mes de Novenbro no coro 
da Colegiada Egreja de Santa Maria estando no dito logo em cabydoo e em dia de cabydoo e fazendo 
seu cabydoo como he de seu custume os honrrados veniraviis Joham de Reessende meestre escolla na 
dicta Egreja e Martim Affonso e Gill Affonso e Lopo Affonso abbade de Brito e Pedre Anes capellam 
e Nicollau Eannes e Vycente Martinz e Gonçallo Affonso abbade de Garffe e Fernam Carneiro e Bras 
Estevez e Luis Eannes e Tomas Perez e Affonso Annes todos coonigos prebendados na dicta Egreja e 
estando hy outrossy Gonçalle Annes sarralheiro e Beatriz Gill sua molher moradores na dicta villa os 
quaaes diserom que antre elles fora contenda por razom das cassas em que morou Alvaro Annes tecellam 
boom chrisptaao as quaaes som do dicto cabydoo e que agora eram ja convyndos e que o dicto Gonçalle 
Annes e sua molher queriom aver as dictas cassas novamente per prazo. Os quaaes coonigos e cabydooo 
como cabydoo e em nome de cabydoo enprazarom e per prazo em vida de tres pessoas derom as dictas 
cassas ao dicto Gonçalle Annes e a dicta Beatriz Gill sua molher que presssentes estavam e a outra pessoa 
depos elles quall o derradeyro delles nomear ao seu saymento as quaaes cassas som sytoadas na Rua 
Nova do Muro da dicta villa e partem da huua parte com cassas em que mora Alvaro Annes cuitelleiro 
e da outra com outras cassas que tanbem som do dicto cabydoo que traz o dicto Alvaro Annes e per 
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dyante com Rua publica com tall preito e condiçom que o dicto Gonçalle Annes e a dicta sua molher 
e pessoa despos elles ajam as dictas cassas com todas suas entradas e saydas e direitos e perteenças asy 
e pella gissa que ellas de direito perteencem ao dicto cabydoo e as morem pessoavellmente per sy ou 
per outrem e façam e refaçam em ellas quanta benffeitoria fazer poderem de gissa que as dictas cassas 
milhorem e nom pegorem e dem de renda e penssom dellas em cada huum anno ao dicto cabydoo por 
dya de Sa’Miguell de Setenbro quatro maravidis d’antiiga moeda pagados a setecentos por huum e huum 
par de galliinhas e começar a primeira paga pera este Sa’Miguell de Setenbro primeiro que vem e dhy 
em dyante asy em cada huum anno e que o dicto cabydoo lhe faça de paz o dicto prazo e cassas e nom 
aja poder de lhas tolher nas dictas vidas nem elles de lhas enjeitar e que aquecendosse alguua contenda 
antre o dicto cabydoo e pessoas que a sdictas pessoas respondam perante quaaesquer justiças e juizes 
que os o dicto cabydoo quisseer demandar. E o dicto Gonçalle Annes e a dicta sua molher pera sy e pera 
a dicta pessoa per as sobredictas condiçooes asy as receberom e se obligarom a teer as as condiçooens 
delle su a pena adyante escripta e quisseerom e outorgarom de teer e manteer este estormento e nom 
hiir contra elle e quallquer que contra elle for que pague por pena e em nome de pena e interesse a outra 
parte aguardante mill solldos da dicta moeda e levada a pena ou nom todavia o dicto estormento valler 
e assy o outorgarom e pedirom senhos estormentos. Testemonhas que forom pressentes Vaasco Martinz 
freeiro e Jhoane Annes regatom e Alvaro Annes tecellam e outros. E eu Joham Vaasquez escudeiro 
vassallo del rey e taballyom na dicta villa de Guimaraaens pollo senhor ducque senhor della que este 
estormento de prazo a meu fiell escripvam mandey tirar da nota onde escrepvy e aquy meu signall fiz 
que tal he (sinal). Pagou com nota XVII reays.

Doc  208
1455 ABRIL, 12, Guimarães – Afonso Vicente, sapateiro, e Vicente Martins, em representação do 
Cabido, demarcam o eixido na Rua Sapateira que era comum às casas de que cada um era proprietário. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.53, N.º 36 

Sabham os que este estormemto de demarcaçom fecta a prazer de partes virem que no anno do 
nascimento de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill e e IIIIc e LV annos doze dias do mes d’Abril na villa 
de Guimaraaes no eixido de trallas casas d’Afonso Vicemte çapateiro que forom do chamçarell que som 
situadas em Rua Çapateira da dicta villa em presemça de mym Joham Vaasquez escudeiro vasallo del 
rey e tabaliam na dicta villa por o senhor duque senhor della e testemunhas adiante escriptas parecerom 
partes o cabydoo de Samta Maria da dicta villa per Vicemte Martinz coonigo desa meesma e o dicto 
Afonso Vicente per sy os quaaes diserom que era verdade que a dicta cassa em que ora o dicto Afonso 
Vicemte mora que foy do dicto chançarell he d’herdade delle Afonso Vicemte e outra que esta parede 
menos com ella em que ora mora Jorge Afomso he do dicto cabydoo a quall o dicto Afonso Vicemte 
traz emprazada do dicto cabiidoo. E porque os emxidos dellas som ambos jumtos he necesario saber 
quamto pertence a huua casa e a outra e que por nom viinrem em duvida dello de seus prazeres rogarom 
ha Paay Rodrigez de Barros escudeiro morador em Villa Reall Beatriz Eanes molher de Pero Novo e a 
Catallina Esteveez criada do chançarell morador em Rua de Gatos que demarquasem amtre elles quanto 
pertencia do dicto eixido a dicta casa do cabydoo por se nom alhear o seu dereito e os sobredictos Paay 
Rodrigez e molher de Pero Novo e a dicta criada do chançarell diserom todos em huum acordo que dell 
a parede das casas delle Paay Rodrigez homde esta huum lagar do dicto Afomso Vicemte pera demtro 
viindo pera escomtra as casas do dicto Afonso Vicemte e asy da parede que esta pera o resio que vay 
pera Sam Paayo e a outra parede que esta escomtra as dictas casas do cabydoo perteence aas dictas casas 
do dicto eixido nove covodos e meo asy per fundo como per cima e que esto demarcavam segumdo 
Deus e suas conciencias da qual demarcaçom o dicto Vicemte Martinz pedio asy huum estormento 
pera o dicto cabydoo porquamto o dicto Afomso Vicemte estava delle em pose e tynha hi o dicto lagar. 
Testemunhas o dicto Paay Rodrigez e Lopo Fernandez seu sobrinho e escudeiro d’Alvaro Perez de Tavora 
e Estevom homem de pee do dicto Paay Rodrigez e outros. E eu Joham Vaassquez tabeliam sobredicto 
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que este estormento a meu fyell escripvam que tenho per autoridade reall da nota mandey tirar e aquy 
subescrepvy e meu signall fiz que tall he (sinal). Pagou com nota XVII reays. Jhesus.

Doc  209
1456 MAIO, 15, Lisboa – D. Afonso V dá carta de privilégio, a pedido de João Gonçalves, escrivão dos 
contos na Comarca dos Almoxarifados de Guimarães e Ponte de Lima, a André Afonso, barbeiro, 
para que não seja posto por besteiro do conto, nem tutor, nem escolte o transporte de presos e 
dinheiro, nem seja obrigado a dar aposentadoria em sua casa ou a exercer cargos concelhios, de 
modo a estar liberto para acompanhar o escrivão. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, fl.149vº.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
Andre Afonso barbeiro morador em Guimaraaes pello de Joham Gonçallvez nosso scripvam dos contos 
em a Comarca dos Almuxarifados da dicta villa de Guimaraaes e Ponte de Lima que nollo por elle enviou 
pidir dizendo que lhe era muito necesaria pera andar com elle per a dicta Comarca. Teemos por bem e 
queremos e mandamos que seja previllegiado e escusado de hir servir com presos e dinheiros e de seer 
titor e curador d’alguuas pesoas salvo se a titoria for lidema e ysso meesmo de servir em os encarregos 
do concelho nem aver os oficios delle contra sua vontade. Outrosy queremos que se atee ora nom he 
posto por beesteiro do conto que o nom ponham daqui em diante nem poussem com elle em suas 
casas de morada nem lhe tomem dellas roupa de cama nem alfayas de casa nem outra alguua coussa 
do seu contra sua vontade. E porem mandamos aos juizes e vereadores da dicta villa de Guimaraaes 
e ao anadell <e procurador> dos beesteiros do conto della e a outros quaeesquer oficiaaes e pessoas a 
que o conhecimento desto pertencer que ajam daqui en diante o dicto Andre Afonso por escusado dos 
dictos encarregos e cousas e o nom costrangam por alguua dellas e lhe conpram e guardem e façom 
bem conprir e guardar en todo esta nosa carta assy e pella guisa que en ella he contheudo e lhe nom 
vaao contra ella en maneira alguua porque assy he nosa mercee sem outro enbargo. Dada en Lixboa 
XV dias de Mayo Ruy Diaz a fez ano de mill IIIIc LVI.

Doc  210
1456 AGOSTO, 11, Óbidos – D. Afonso V dá carta de privilégio a Joana Martins, tecedeira, moradora 
em Guimarães, para que não tenha de dar aposentadoria em suas casas. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, fl.54.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos queremdo fazer graça e mercee a 
Johana Martyz teecedeira morador em Gimaraaes teemos por bem e requeremos que daqui em diamte 
suas casas de morada nom sejam dadas de pousentadarias a nenhuua pesoa que seja nem lhe tomem 
dellas roupa de cama nem alfayas de casa nem outra nenhuua coussa do seu contra sua vontade. E porem 
mamdamos aos juizes apousentador da dicta villa de Gimaraaes e aos nossos pousentadores e da Rainha 
minha muito preçada e amada molher e aos dos Ifantes e duque meus tios e doutras quaesquer pesoas 
que ajam assy a dicta Johana Martynz por escusada da dicta pousentadaria e o nom costramgam nem 
mandem costranger pera ello e lhe conpram e guoardem e façom bem conprir e guoardar esta carta 
como em ella he contheudo he all nom façades. Dada em Obidos XI dias d’Agosto Vasco Abull a fez24 
anno de mil IIIIc LVI.

24 Repete: a fez.
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Doc  211
1456 AGOSTO, 26, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo Afonso, 
sapateiro, genro do tecelão João Vasques, e a Catarina Anes, sua mulher e a uma terceira pessoa, 
a nomear pelo postumeiro, as casas na Torre Velha onde mora o correeiro Martim Anes. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.54, N.º 27. O 
suporte apresenta rasgos na zona central, consequência de dobras, no entanto é possível reconstituir o texto 
sem grande dificuldade. 

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nasscimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e IIIIc e Lta e seis annos vynte e seis dyas do mes d’Agosto na dicta villa seendo em 
cabydoo e em dya de cabydoo e fazendo seu cabydoo per soom de campaam tanguda como senpre foy 
e he de seu custume especyallmente pera esto que se segue hos honrrados e muito discretos barooeens 
Joham de Reessende meestre esscolla e Gill Affonso e Pedre Annes capellam e Lopo Affonso criado 
do ministrador e Vicente Martinz e Luis Vaassquez e Jorge Affonso e Tomas Perez e Gonçallo Annes 
e Alvaro Gonçallvez todos coonigos prebendados na dicta Egreja os sobredictos como cabydoo e em 
nome de cabydoo enprazarom e per prazo em vida de tres pessoas derom a Gonçalo Affonso çapateiro 
jenrro de Joham Vaassquiz tecellom morador nos choussos do prioll que pressente estava e morador 
na dicta villa a porta da Torre Velha e a Catallyna Annes sua molher nom pressente a quall se obligou a 
dar a outorga deste prazo sub a pena adyante escripta e a outra pessoa depos elles que o deradeiro delles 
nomear ao seu saymento huuas cassas que diserom que erom do dicto cabydoo que estam acerca da 
Torre Velha em que soya de morar Martim Annes correeiro anadel que foy dos beesteiros do conto da 
dicta villa com tall condiçom que o dicto Gonçalo Affonso e a dicta sua molher e pessoa ajam as dictas 
cassas com todas suas entradas e saydas e assy e pella gissa que ellas de direito perteencem ao dicto 
cabydoo e as morem pessoavellmente per seus corpos e nom per outrem e nom o fazendo assy o dicto 
prazo nom valha e que elle e a dicta sua molher e pessoa dem e paguem [ao dicto] cabydoo em cada 
huum anno de renda e penssom dellas por dya de Sa[m Miguell de Seten]bro sete maravidis a setecentos 
por huua e per Natall huua gallynha e começar a primeira paga pera deste Sa’Miguell primeiro que 
vem a huum anno e a galynha logo por este Natall e asy em cada huum anno e que nom aja poder de 
dar nem doar nem escanbar nem alhear o prazo das dictas cassas em nenhuua maneira e fazendo que 
nom valha nem as poder leixar nem o cabydoo de lhas tolher no dicto tempo e querecendosse antre 
elles alguua contenda por razom do dicto prazo que o dicto Gonçalo Affonso e sua molher e pessoa 
respondam perante quaaesquer juizees e justiças que os o cabydoo quisseer demandar e que os dictos 
sete maravedis e gallynha sejam pagos ao dicto Cabydoo em paz e em salvo. E o dicto Gonçalo Affonso 
por sy e pella dicta sua molher e pessoa asy recebeu o dicto prazo per as sobredictas condiçooens e 
se obligou per sy e per seus beens movys e raiz de teer e manteer <este estormento> as condiçooens 
sobredictas em elle contheudas e nom hir contra ellas e quallquer que contra ello for que pague por 
pena e em nome de pena a parte aguardante dous mill solldos da dicta moeda a quall pena levada ou 
nom este estormento valler e assy o outorgarom e pedirom senhos estormentos. Testemonhas pressentes 
Joham Gonçallvez Davide clerigo do coro da dicta Eigreja e Pero Alvarez filho d’Alvaro Paaez e outros. 
E eu Joham Vaasquez escudeiro vassallo del rey tabaliam na dicta villa por o senhor duque senhor della 
que este estormento escrepvy e corregy hu diz este estormento e aquy meu sygnall fiz que tal he (sinal). 
Jhesus. No outro estormento vaay a paga.
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Doc  21225

1458 JUNHO, 29, Guimarães – Álvaro Anes, pedreiro, por solicitação dos cónegos Vicente Martins 
e Lopo Afonso e do sapateiro Afonso Vicente, demarca no terreno, com cruzes e marcos um eixido 
na Rua Sapateira até aí comum a casas do Cabido e às de Afonso Vicente. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.53, N.º 36vº. 

Demarcaçom antre o cabidoo e Afonso Vicente per razom dos eixidos
Era do nasscimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e Lta e oito anos vynte e nove 

dyas do mes de Junho na villa de Guimaraens em Rua Çapateira no eixido de trallas cassas d’Affonso 
Vicente conthudo em este estormento desta outra parte escripto em pressença de mym Joham Vaasquez 
escudeiro vassallo del rey e tabaliam na dicta villa por o senhor duque senhor dela parecerom Vicente 
Martinz e Lopo Affonso coonigos de Santa Marya e o dicto Afonso Vicente e diserom que elles queriom 
poer marcos e synaaes ao dicto eixido per honde parte e segundo a demarcaçom he fecta segundo se 
contem neste estormento desta outra parte escripta rogando a Alvaro Anes pedreiro morador em Rua 
de Frolles que cordeasse o dicto eixido per a demarcaçom fecta no dicto estormento e o dicto pedreiro 
cordeou e fez hua cruz na parede que esta contra Sam Paayo e outra cruz na parede escontra a cassa em 
que mora o dicto Gorge Affonso contheudo no dicto estormento a quall cassa he do cabydoo e outra(?) 
cruz(?) do dicto eixido ao pee de hua pereira e de huum esteeo do alpendere chantou no chaao huum 
marco <de pedra> com tres cruzes(?) e fez huua cruz na cabeça do marco sobre a terra. E marcado asy 
o dicto eixido os coonigos sobredictos e o dicto Afonso Vicente cada huum pedirom seu estormento 
nas costas dos estormentos da demarcaçom e eu tabeliam de meu officyo lhos dey a cada huum seu. 
Testemonhas os sobredictos coonigos e Affonso Vicente e o dicto Alvaro Anes pedreiro e outros e eu 
Joam Vaassquez tabeliam sobredicto que este estormento pera o cabydoo escrepvy e corregy hu diz de 
pedra e aquy meu sygnall fiz que tall he. Pagou com nota XVII reays. (Sinal). Jhesus.

Doc  213
1459 MAIO, 21, Lisboa – D. Afonso V nomeia Gonçalo Anes, sapateiro de Guimarães, para besteiro 
da sua câmara, para a vaga deixada por Afonso Anes, morador em Alcobaça. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 36, fl.120vº.

Item carta de Gonçalo Annes çapateiro morador em Guimaraes porque o el rey toma novamente 
por seu beesteiro da camara em logo d’Afonso Annes morador em a vila d’Alcovaça que ora fez vassallo 
por serviço que lhe fez em Alcacer etc. Previllegio de beesteiro de camara em forma dada. Dada em 
Lixboa XXI dias de Mayo Lopo Fernandez a fez anno de mil IIIIc e LIX.

Doc  214
1459 AGOSTO, 06, Guimarães – Pedro Esteves, cavaleiro da Casa do duque de Bragança e seu 
desembargador, dá sentença favorável ao moleiro Gonçalo Anes, autorizando-o a concluir a 
casa que está a construir em cima do moinho de Fato, obra que o concelho lhe embargara. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.55, N.º 32 

Juizes e officiaes da villa de Guimaraaens. O doctor Pere Esteves cavalleyro da cassa do duque e 
desembargador de todas suas terras vos faço saber que latigio era antre o concelho dessa villa e o 
cabydoo dessa Igreja sobre e per razom de huua lagia em que he hedificado o moynho de Fato no quall 
Gonçalle Anes molleyro que em elle vive acrecentou huum pedaço de cassa e folhe embargado por 
parte do dicto concelho sub certa pena que lhe poserom que logo a derribasse. E o dicto cabydoo e o 

25 Este documento foi escrito nas costas do pergaminho, sendo que ao longo do corpo do texto remete-se para informação 
contida no instrumento principal, datado de 12 de Abril de 1455 (ANTT-CSMO, DP, M.53, Nº 36). Eximimo-nos 
aqui de resumir tais informações, para não sermos repetitivos, uma vez que esse instrumento também integra este 
corpus documental.
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dicto Gonçalle Anes se subcorrerom a mym e eu fuy veer o dicto camynho e obra e achey que da parte 
de cyma e de fondo todo he da Igreja e que o caminho he publico e soya de seer muy maao e agora he 
muy boo. Porem mando que o dicto molleyro possa acabar sua cassa sem embargo do dicto concelho 
porque lhe nom pertence e o dicto molleyro quebre as pedras e endereyte ho caminho e corte o mato asy 
como vay direito aa cabana onde tem o porco per todo este mes sub pena de IIIc reais pera o concelho. 
Fecto em Guimaraaens VI dias do mes d’Agosto de quatrocentos e Lta e nove. E se lhe alguns penhores 
som tomados que lhos entregue. Petrus Judex (assinatura)

Doc  215
1459 AGOSTO, 06, Guimarães – D. Afonso, duque de Bragança e conde de Barcelos, dá sentença 
favorável à Igreja de Santa Maria da Oliveira e ao moleiro Gonçalo Anes, autorizando-o a con-
cluir a casa que está a construir em cima do moinho de Fato, obra que o concelho lhe embargara. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Régios, M.03, N.º 23 

Dom Affonso filho do muy nobre e virtuoso el rey Dom Joham da muy esclarecida e louvada memoria 
duque de Bragança e conde de Barcellos. A vos juizes e officiaes da minha villa de Guimaraaens e a 
outros quaaesquer a quem este parecer e minha carta de sentença for mostrada vos faço saber que 
latygio era antre ho concelho dessa villa e o cabydoo dessa Igreja de Santa Marya sobre e per razom 
de huua lagea em que he edyficado ho moinho de Fato no quall Gonçalle Eannes molleyro que nelle 
vive acrecentou huum pedaço de cassa e foylhe embargado por parte do dicto concelho sob certa pena 
que lhe posserom que logo a derribasse. E o dicto cabydoo e o dicto Gonçalle Eannes se socorrerom a 
mym e eu fuy veer ho dicto caminho e obra e achey que da parte de cyma e de fondo todo he da Igreja 
e que o caminho he publico e soya de seer muy maao e agora he muy boom. Porem mando que o dicto 
molleyro possa acabar sua cassa sem embarguo do dicto concelho porque lhe nom pertence e o dicto 
molleiro quebre as pedras e endereyte ho caminho e corte o mato assy como vay direito aa cybana onde 
tem o porco per todo este mes sob pena de trezentos reais pera ho concelho e se lhe alguuns penhores 
som tomados que logo lhos entreguem. Unde huuns e outros al nom façades. Dada em a dicta minha 
villa de Guimaraaens seis dias do mes d’Agosto. O senhor duque ho mandou pello doutor Per’Esteves 
cavalleyro de sua cassa e dessembargador de todas suas terras Fernam Thome escripvam a fez Era do 
nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e cynqoenta e nove annos. Petrus 
Judex (assinatura) vidit usque(?)

Doc  216
1459 NOVEMBRO, 09, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Vasco Peres, 
sapateiro, a Maria Anes, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, umas 
casas de dois sobrados na Rua Nova do Muro nas quais morou Catarina Vasques, mulher que foi 
casada com o tecelão Gonçalo Lourenço e que partem, de um lado, com as casas de morada do 
caldeireiro Gonçalo Afonso e do outro com casas de Luís Eanes, alfaiate. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.55, N.º 33. 

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e cimqoenta e nove annos nove dias do mes de Novembro na villa de 
Guimaraaes no coro da Colegiada Igreja de Santa Maria da dicta villa estando juntos em cabidoo e em dia 
de cabidoo e fazendo seu cabidoo per soom de canpaam tanguda como he de seu costume espicialmente 
pera esto que se segue hos honrrados Joham de Reessende meestre escolla e Martim Afonso e Pedre 
Annes capellam e Lopo Afonso e Vicente Martinz e Nicollaa Eanes Gonçallo Anes Diego Afonso todos 
coonigos prevendados na dicta Igreja e gram parte dos outros coonigos dessa meesma os sobredictos 
coonigos como cabidoo e em nome de cabydoo enprazarom e per prazo em vida de tres pessoas deram 
a Vaasqo Periz çapateiro morador na dicta villa presente e a Maria Annes sua molher nom presemte 
que se obrigou a dar a outorga cada que lhe for requerido e a outra pessoa depos elles que o derradeiro 
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nomear ao seu saymento huuas cassas de dous sobrados que elles teem e ham na Rua Nova do Muro 
em que morou Caterina Vaasquez molher que foy de Gonçallo Lourenço tecellom que partem com 
cassas em que mora Gonçallo Afonso caldeireiro e da outra parte com outras cassas que ora som de 
Luis Eanes alfaiate e per diante com Rua pubrica com tall preito e condiçom que o dicto Vaasqo Periz 
e sa molher e pessoa morem as dictas cassas per sy ou per outrem e as ajam com suas perteenças e as 
apostem e reparem e façam e refaçam em ellas toda bemfeitoria e melhoramento em tal guissa que 
todas melhorem e nom peiorem e dem e paguem dellas ao dicto cabidoo em cada huum anno em paz 
e em salvo por renda e penssom duas livras d’antyga moeda a setecentos por huua e mais huua galinha 
e pagar os dinheiros por Sa’Miguell de Setenbro e a galinha por Natal e logo por este Natal a galinha 
e o dinheiro por o Sa’Miguell de Setenbro seginte que seera na Era de quatrocentos e sasseenta annos 
e asy pera o diamte e que o dicto cabydoo lhe faça de paz as dictas cassas e enprazamento e lhas nom 
possa tolher nem elle Vasco Perez nem sa molher nem pessoa de lhas enjeitar nem as poder dar nem 
doar sem autoridade do dicto cabydoo e aqueecemdosse antre elles contenda que as dictas pessoas 
respondam perante quaeesquer juizes que os o dicto cabidoo quiser demandar. E o dicto Vaasqo Periz 
pera sy e pera a dicta sua molher e pessoa per as sobredictas comdiçooes recebeo em sy o dicto prazo 
e cassas e se obrigou a conprir as condiçooes do dicto prazo sob a pena adiante escripta e quisseerom 
e outorgarom de teer e manteer este estormento e nom hir contra elle e quallquer que o contrairo fezer 
pague por pena e em nome de pena a outra parte aguardante mill soldos da dicta moeda a quall levada 
ou nom este estormento valler e assy o outorgarom e pedirom senhos estormentos. Testemonhas Pedro 
Afonso e Martim Alvarez clerigos do coro da dicta Igreja e Gonçalo Paaez clerigo criado do dayam de 
Bragaa e outros. E eu Joham Vaasquez escudeiro vassallo del rey e tabaliam na dicta villa por o senhor 
duque senhor della que este estormento a meu fyell escripvam que tenho per autorydade real da nota 
mandey tirar e aquy subescrepvy e meu sygnall fiz que tall he (sinal). Jhoanes (assinatura). Pagou desta 
e doutra tal do cabydoo e nota Rta reais.

Doc  217
1460 SETEMBRO, 05, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Gonçalo Anes, 
sapateiro, a Inês Eanes, sua mulher, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo postumeiro, umas casas 
junto à porta da Torre Velha, casas que eram de duas moradas. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.56, N.º 14. 

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e sasseenta annos cinqo dias do mes de Setenbro na villa de Guima-
raaens no coro da Collegiada Igreja de Samta Maria da dicta villa quamdo sayam da vespera estamdo 
no dicto logo os homrrados e muito discretos barooens Afonsso Perez de Freitas thesoureiro Martim 
Afonsso e Gill Afonsso e Martim Lourenço Pedre Annes capellam e Lopo Afonsso e Vicente Martiinz 
e Nicollaao Anes Fernam Carneiro Luis Eanes Johane Anes Jorje Afonsso Tomas Perez Afonsso Anes 
Alvaro Gonçallvez Gonçalle Anes Pedro Afonsso todos coonigos prebemdados na dicta Igreja e gram 
parte dos outros coonigos dessa meesma em cabydoo e em dia de cabydoo e fazendo seu cabydoo per 
soom de canpaam tanjuda como he de seu costume os sobredictos thessoureiro coonigos e cabydoo 
como cabidoo e em nome de cabydoo emprazarom e per prazo em vida de tres pessoas derom a Gonçalle 
Anes çapateiro que pressente estava e a Ines Eanes sua espossa nom pressente que se obrigou a dar aa 
outorga deste prazo sob a pena adiante escripta e a outra pessoa depos elles que o derradeiro delles 
nomear ao seu saymento huuas cassas que o dicto cabydoo disse que teem acerqa da porta da Torre 
Velha em que soya de morar Joham Lourenço irmaao de Vasqo Lourenço as quaaes cassas soyam de 
seer duas moradas repartidas que partem da huua parte com viella e que vem pera as estrabarias e Rua 
Queimada e per diante com Rua pubrica e da outra com cassas de Lianor Vaasquez molher que foy de 
Martim Affonsso de Freitas em que ora mora Johane Anes çapateiro com tall comdiçom que o dicto 
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cabydoo lhas de apostadas de todo o que lhes fezer mester. E com o sobrado da cozinha venham os 
caibros do telhado assy que nom tenha mais de huum frontall e aja duas augoas convem a saber huua 
pera detras e outra pera diamte. E porque as dictas cassas hamde seer corregidas aa custa do cabydoo 
e poderia seer que lhas nom poderam daar pera este Sa’Miguell ao dicto cabidoo aprouve que quanto 
entrasse pello anno despois deste Sa’Miguell que tanto lhe fosse descontado rata por rata ao tempo 
que lhas derem corregidas e com condiçom que o dicto Gonçalle Anes e sua espossa e pessoa depos 
elles morem as dictas cassas perssoalmenter per sy ou per outrem e as apostem e repairem de todo o 
que lhes mester fezer em tal guissa que ellas sempre melhorem e nom pejorem e dem dellas em cada 
huum ao dicto cabydoo dez maravidiis d’antiiga moeda pagados a setecentos por huum ou como el rey 
mandar pagar em paz e em sallvo por dia de Sa’Miguell de Setenbro e huum par de gallinhas por Natall 
e começar de pagar as gallinhas logo por o Natall primeiro e a remda por o Sa’Miguell de Setenbro 
seguinte e dhy em diante assy em cada huum anno e que o dicto cabydoo lhe faça de paz as dictas cassas 
e lhas nom possa tolher nas dictas tres vidas nem as dictas pessoas de lhas enjeitar nem as poderem 
dar nem doar nem outra coussa dellas fazer sem licença do dicto cabydoo e aqueecemdosse antre elles 
contenda por razom do dicto prazo e cassas que as dictas pessoas respomdam perante quaaesquer 
juizes que os o dicto cabydoo quisser demandar. E o dicto Gonçalle Anes per as sobredictas comdiçooes 
assy as recebeo pera sy e pera a dicta sua espossa e pessoa e se obrigou de teer as comdiçooes do dicto 
prazo sob a pena adiante escripta e quiserom e outorgarom de teer e manteer este estormento e nom 
hir contra elle e o que o contrairo fezer que pague por pena e interesse aa parte aguardamte dous mill 
solldos da dicta moeda e levada a pena ou nom este estormento valler e assy o outorgarom e pedirom 
senhos estormentos. E logo no dicto estante aa porta principall da dicta Igreja Ines Eanes espossa do 
dicto Gonçalle Anes em pressença de mym taballiom e das testemunhas adiante escriptas outorgou 
este prazo o quall lhe per mym tabaliam foy ressomido. E disse que o outorgava e avia por outorgado 
assy e per a guissa que em elle he contheudo Testemunhas que a todo forom pressentes Joham Vieira 
e Gill Vaasquez e Joham Luis todos clerigos do coro da dicta Igreja. E da outorga o dicto Joham Vieira 
e Gill Vaasquez e outros. E eu Joham Vaasquez esscudeiro vassallo del rey e tabaliam na dicta villa de 
Guimaraens por o senhor duque senhor della que este estormento a meu fyell escripvam que tenho per 
autorydade reall da nota mandey tirar e aquy subescrepvy e meu signall fiz que tall he (sinal). Jhesus. 
Pagou com nota e doutra tall Lta reais.

Doc  218
1460 SETEMBRO, 12, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria empraza em três vidas 
a Álvaro Peres, tecelão, à sua mulher Beatriz Eanes, e a uma terceira pessoa, a nomear pelo 
postumeiro, a vinha em latada que têm em Santa Luzia, arrabalde da vila de Guimarães. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-10-4. 

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimemto de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e sasseenta annos doze dias do mes de Setenbro na villa de Guimaraaens 
na crasta de Samta Maria da dicta villa a dereito da capeella d’Alvoro Gomçallvez de Freitas homde 
se dizem as missas da Confraria do Serviço da Senhora Virjem Maria estamdo no dicto logo Joham 
Barreiros juiz da dicta Confraria e Vaasqo Martinz taballiom moodomo e procurador e recebedor das 
remdas da dicta Confraria e Gill Lourenço Fernamd’Afomsso Ferrom Joham Gomçallvez das Maranhas 
e Nuno d’Avis e Pero Gonçallvez abbade de Gomdomar todos confrades da dicta Confraria e gram 
parte dos outros confrades dessa meesma em cabydoo e fazendo seu cabydoo como he de seu costume 
os sobredictos juiz moordomo e confrades emprazarom e per prazo em vida de tres pessoas deram a 
Alvoro Perez tecellom que pressemte estava e a Breatiz Eanes sua molher nom pressente e moradores 
no arraballde de Samta Luzia da dicta villa e a outra pessoa depus elles que o derradeiro nomear ao 
seu saymento huua lata que foy de meestre Tomas e de Beatriz de Freitas sua molher que ora a dicta 
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Comfraria ouve per sentença que jaz e he setuada no dicto arrabalde de Samta Luzia que Gomçallo 
de Freitas pay da dicta Beatriz de Freitas mandou aa dicta Comfraria com tall comdiçom que o dicto 
Alvoro Perez e a dicta26 sua molher e pessoa ajam a dicta lata com todas suas perteenças e entradas e 
saidas assy e pella guissa que ella de direito perteence aa dicta Comfraria e a lavre e afruyte e repaire e 
faça e refaça em ella toda bemfeitoria em guissa que sempre melhore e nom pejore e desse e paguasse 
della em cada huum anno a dicta Confraria por dia de Sa’Miguell de Setenbro tres livras d’antyga moeda 
pagadas a setecentas por huua ou a como el rey mandar pagar dos prazos antygos e que a dicta Confraria 
lhe faça de paz a dicta lata e enprazamemto e lho nom possa tolher nas dictas tres vidas e pessoas nem 
as dictas pessoas de lha leixarem nem a poderem dar nem doar nem escambar nem outra coussa della 
fazer sem licemça e autoridade da dicta Confraria e fazemdo que nom valha. E o dicto Alvaro Perez 
pera sy e pera a dicta sua molher e pessoa pera as sobredictas comdiçooens asy recebeo em sy a dicta 
lata e emprazamento e se obrigou per sy e per todos seus beens movees e de raiz avidos e por aver a 
teer e conprir as comdiçooens sobredictas e dar a dicta sua molher aa outorga deste prazo sub a pena 
adiante escripta e quisserom e outorgarom de teer e manteer este estormento e nom hir comtra elle e 
quallquer que o comtrairo fezer que pague por pena e em nome de pena e imteresse dous mill solldos 
da dicta moeda e levada a pena ou nom este estormento valler e assy o outorgarom e pedirom senhos 
estormentos. Testemunhas que forom pressemtes Joham Perez das Calldas e Diego Afomso correeiro 
e moradores na dicta villa e Luis da Curveira da freguesia de Santa Maria de Silvares. E logo no dicto 
dia despois de comer na praça da dicta villa amte o tavolleiro de Gill Eanes tossador em pressemça de 
mim taballiom e testemunhas adiante nomeadas pareceo a dicta Beatriz Eanes molher do dicto Allvoro 
Perez aa quall eu taballiom lii esta nota. E vista per ella disse que ella outorgava e avia por outorgado 
o dicto prazo assy e pella guissa que em elle era contheudo. Testemunhas o dicto Gill Eanes tossador e 
Lopo Alvarez alfayate e outros. E eu Joham Vaasquez escudeiro vassallo del Rey e taballiom na dicta villa 
por o senhor duque senhor della que este estormento a meu fyell esprivam que tenho per autorydade 
reall da nota mandey tirar e aquy subesprevy e meu signall fiz que tall he (sinal). Jhesus. Pagou com 
nota deste e doutro tall Rta reais.

Doc  219
1461 JANEIRO, 07, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães empraza a Afonso Lopes, 
peliteiro, e a Constança Lopes, sua mulher, as casas em que eles viviam, situadas na vila de 
Guimarães, junto a Santiago, até aí emprazadas ao regatão João Anes e a sua mulher, Margarida 
Esteves, a cujo prazo renunciaram. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.56, N.º 20

Saibham os que estormento de renumciaçom e prazo virem que no anno do nascimento de Nosso 
Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocemtos e sasseemta e huum annos sete dias do mes de Janeiro 
na villa de Guimaraaens no coro da Collegiada Igreja de Samta Maria da dicta villa seemdo no dicto 
logo em cabidoo e em dia de cabidoo e fazemdo seu cabidoo per voz e soom de canpaam tanguda como 
he de seu costume espiciallmente pera esto que se segue os honrrados e muito discretos Afomso Perez 
de Freitas thessoureiro e Joham de Reessemde meestre escolla e Gill Afomso e Martim Lourenço Pedre 
Anes capellam e Vicemte Martinz Nicollaa Eanes e Fernam Carneiro Jorje Afomso Luis Eanes Afomso 
Anes Diogo Afomso Pedr’Afomso Bras Esteves todos coonigos prebendados na dicta Igreja e gram parte 
dos outros coonigos dessa meesma em presença de mym Joham Vaasquez escudeiro vassallo del Rey 
e tabeliam na dicta villa por o Senhor ducque Senhor della e testemunhas adiante escriptas parecerom 
Johane Anes regatom e Margarida Estevez sua molher moradores na dicta villa e renunciarom ao dicto 
thessoureiro e cabidoo o prazo e direito que diserom que tynham e aviam em huum prazo que do dicto 
cabidoo traziam de huuas cassas em que morou Afomso de Gill Perez que som na dicta villa acerqua de 

26 Repete: e a dicta.
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Santiago que partem da huua parte com cassas em que mora Affomso Gonçallvez ferrador e da outra 
com adega del Rey em que ora mora Alvaro Afomso barbeiro e per diamte com Rua pubrica. E o dicto 
thessoureiro e cabidoo lhe receberom logo a dicta renunciaçom e os derom por quites e livres do dicto 
prazo. E o dicto thessoureiro e meestre escolla e coonigos e cabidoo emprazarom logo as dictas <cassas> 
a Afomso Lopez pilliteiro e a Costança Lopez sua molher que presentes estavam e moradores na dicta 
villa e nas dictas cassas e a outra pessoa depos elles quall o derradeiro delles nomear ao seu saymento 
com tall preito e condiçom que o dicto Afomso Lopez e a dicta sua molher e pessoa corregam logo e 
refaçam os dapnificamentos que ora som fectos nas dictas cassas e as morem pesoalmente per sy ou per 
quem lhes aprouver e façam e reffaçam em ellas toda benfeitoria e melhoramento que fazer poderem 
em tall guissa que as dictas cassas senpre melhorem e nom pejorem e dem e paguem dellas27 de renda e 
penssom em cada huum ano ao dicto cabidoo e seu prevendeiro em paz e em salvo por dia de Sa’ Miguell 
de Setenbro viinte livras d’amtiiga moeda pagadas a setecentas por huua e por Natal segynte huum par 
de capooees recebondos e começar a primeira paga do dinheiro por o Sa’Miguell de Setenbro primeiro 
que vem e os capooees por Natal logo seguinte e assy em cada huum anno. E que o dicto cabidoo lhes 
faça de paz as dictas cassas e enprazamento e lho nom possa tolher nas dictas tres vidas nem os dictos 
Afomso Lopez nem sua molher nem pessoa de lhas poderem enjeitar nem as poderem dar nem doar 
nem escambar nem vender nem em alhear nem outra coussa dellas nem do prazo dellas fazer sem 
licença e autoridade do dicto cabidoo e fazemdoo que nom valha e que aqueecemdosse antre elles 
contenda por razom do dicto prazo ou renda que as dictas tres pessoas respondam perante quaeesquer 
juizes e justiças que os ho dicto cabidoo quisser demandar. E o dicto Afomso Lopez e a dicta sua molher 
pera sy e pera a dicta pessoa depos elles per as sobredictas comdiçooes assy receberom em sy as dictas 
cassas e emprazamento e se obrigarom per seus bees movis e raiz ha comprir em todo e per todo o que 
sobredicto he sob a pena adiamte escripta e quiseram e outorgarom assy o dicto cabidoo como as dictas 
pessoas de teer e manteer o dicto estormento e nom hir contra elle e quaalquer que contra elle for que 
pague por pena e em nome de pena e interesse aa outra parte que o guardar dous mill soldos da dicta 
moeda a qual pena levada ou nom estormento valler e assy o outorgarom e pedirom senhos estormentos. 
Testemunhas pressentes Pero Gonçallvez abbade de Gomdomar e Maximiano28 Dardom da freguesia 
de Santa Maria de Silvares e outros. E eu Joham Vaasquez tabeliam sobredicto que este estormento 
de prazo a meu fyell escripvam que tenho per autorydade real da nota mandey tyrar e correger hu diz 
cassas corregendo verdade e aquy subescrepvy e meu signall fiz que tall he (sinal). Jhesus. Pagou deste 
e doutro tal com nota Rta reais. 

Doc  220
1461 ABRIL, 10, Évora – D. Afonso V renova a Vasco Afonso, tosador, morador em Guimarães, o 
emprazamento de umas casas na praça da vila, contrato no qual ele já era a terceira pessoa, 
passando agora o prazo a prolongar-se por mais duas pessoas depois dele, a nomear sucessivamente. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além Douro, fl.CCLXXVII – CCLXXVIII.

 “Aforamento de huuas casas na villa de Guimaraeens na praça da dita villa a Vasco Afomsso.”
Dom Afomsso etc. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que da parte de Vasco Afomsso 

tosador morador em a villa de Guimaraeens nos foy mostrado huum estormento [/fl.CCLXXVII] pruvico 
que parecia ser feito e asinado per Joham Vaasquez taballiam na dita villa aos IX dias de Novembro 
do anno de IIIIc L no qual antre as outras cousas fazia memçam que Aldomça Vaasquez molher que 
foy de Joham Martinz esscripvam que foy da nossa sisa dos vinhos da dita villa como segumda pessoa 
que era a huum prazo que ho dito seu marydo ouvera del Rey Dom Joham meu avoo cuja alma Deus 
aja de huuas nossas casas que sam na praça da dita villa jumto com os açouges que partem com certas 

27 Repete: dellas.
28 Poderá ser Maximino, Marcolino ou até Martinho uma vez que aparece apenas Mno. 
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comfrontaçoeens contheudas na carta do dito prazo nomeara por derradeira pesoa ao prazo das ditas 
casas ho dito Vasco Afomsso com todo seu emcarguo e foro segumdo em ho dito estormento mais 
compridamente fazia mençam. Pedimdonos ho dito Vasco Afomsso que por quamto asy ho dito 
prazo per elle espyrava que lho quisessemos emnovar em duas pessoas allem delle e visto nos seu 
requerimento e queremdolhe fazer graça e merce a nos praz dello pella maneira e comdiçoeens que se 
seguem: primeiramente que aguora ho dito Vasco Afomsso fique a primeira pessoa ao prazo das ditas 
casas e nomee a segumda pessoa e a segumda nomee a terceira e com comdiçam que elle e as ditas duas 
pessoas nos dem e paguem ho foro que nos sempre dellas ata ora paguarom que sam tres maravediis 
e quatro soldos da moeda amtigua em cada huum anno por dia de Sam Miguell de Setenbro e com 
comdiçam que elle e as ditas duas pessoas que depois elle vierem adubem e repairem as ditas casas 
de todo o que mester ouverem a sua custa e em caso que falleçam per aguoa foguo tarramotos ou per 
outro alguum caso fortuito cuydado ou nam cuidado que a viir possa que elles a sua propria despesa 
as alevantem e façam e refaçam e correguam de quamto lhe compridoiro for em maneira que sempre 
sejam melhoradas e nam pejoradas. E com comdiçam que elles nam possam vender nem dar nem 
doar as ditas casas nem em outras pessoas emlhear sem nossa licemça e queremdoas vemder que ho 
façam primeiramente saber a nos ou ao nosso almoxarife da dita villa se as queremos tamto por tanto e 
quamdo as pera nos nom quisermos que entam as possam vender a quem lhes prouver comtamto que 
nam seja a clereguo nem a frade nem a homem ou molher de rellegiam nem a dona nem cavaleiro mas 
soomente seja a pessoa leigua e de tall comdiçam que livremente nos pague ho dito foro e cumpra as 
comdiçoeens deste comtrauto ho quall ho dito Vasco Afomsso em seu nome e das ditas duas pessoas 
se obrigou de comprir e a manter sob obriguaçam de seus beens moves e de raiz que pera elle obrigou 
e nos lho faremos guoardar como nelle faz mençam. E porem mandamos ao nosso contador da dita 
Comarqua e ao nosso almoxarife que ora he ou ao diante for na dita villa de Guimaraeens e a quaaesquer 
outros officiaees e pessoas a que ho conhecimento desto pertemcer que lho cumpram e guardem e 
façam comprir e guardar como em elle he contheudo sem outra duvida nem embarguo alguum e ho 
dito almoxarife faça registar esta carta ao escripvam de seu officio em seu livro [/flCCLXXVIIvº] pera 
per ho dito registo recadarem pera nos ho dito foro em cada huum anno e ho dito Vasco Afomsso e 
pessoas que depos delle vierem tenhamna pera sua guarda. Dada em Evora X dias d’Abrill el Rey ho 
mandou per Dom Fernamdo de Castro do seu Comselho e veedor da sua Fazemda. Gonçallo Candoso 
a fez anno de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc LXI.

Doc  221
1462 FEVEREIRO, 06, Guimarães – Afonso Peres de Freitas tesoureiro da Colegiada de Guimarães 
obriga-se como fiador do serralheiro Gomes Eanes e de sua mulher, Leonor Fernandes, perante 
o Cabido para que este lhes empraze o casal de Mata Clérigos, situado na freguesia de São Pedro 
de Azurém, casal que trazia o pedreiro João Eanes e ao qual pretendia renunciar. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.56, N.º 35

Sabham os que este estormento d’obrigaçom virem que presente mim Joham de Sousa publico 
tabeliam del Rey do paaço na villa de Guimaraaeens e das testemunhas adiante escriptas seis dias do 
mes de Feverreiro ano Era do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e saseenta e 
dous annos na dicta villa no corro da muito honrrada Colligeada Igreja de Santa Maria seendo hi os 
muito ohonrrados barroeens Afonso Perez de Freytas tesoureiro em a dicta Igreja e Joham de Resende 
arcediago de Neyva meestre escolla em esa meesma Martim Lourenço Pedre Eanes capellam Vicente 
Martinz Nicolaao Eanes Gorge Afonso Luis Eanes Alvaro Guonçalvez Lopo Afonsso Pedra Afonsso 
Johane Eanes Afonso Eanes todos coonigos em a dicta Igreja e a muor parte dos outros coonigos em 
esa meesma fazendo cabido per soom e voz de canpaam tangida segundo he de seu costume pera o 
negocio que se adiante segue. E logo per o dicto Afonso Periz de Freytas tesoureiro foy dicto em o dicto 
cabydo que era verdade que em este dia Era sobredicta Johane Eanes pedreiro morador em Maçoullas 
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da dicta villa engeitara ao dicto cabido ho casal que chamom de Mata Creligos que he estatuado acerca 
do canho das gaffas freguesia de Sam Pedro de Sorey termo da dicta villa que he delle dicto cabydoo 
com condiçom que elle dicto cabydo o enprazasse a Gomez Eanes saralheiro e a Lionor Fernandez sua 
molher moradores na dicta villa e a outra pesoa e que elle cabydoo nom queria abryr maao do dicto 
Johane Eanes nem emprazar o dicto casal ao dicto Gomez Eanes nem a sua molher por canto enten-
diam que era gente prove e nom lhis manterya o dicto casal nem lhis pagarya sua renda nem alguuns 
deneficamentos se os elles em elle fezesem como a elle dicto cabido conpria e que elle dicto tesoureiro 
dizia que elle se obrigava per sy e per todos seus beens asy movueeys como de raiz avudos e por aver 
asy eclasyasticos come sagruaees que se elles dictos Gomez Eanes e sua molher e pesoa deneficasem e 
nom pagasem as rendas do dicto casal ao dicto cabydo aos tenpos e termos que elles forem theudos de 
o pagar per o dicto seu prazo que elle tesoureiro se obriga per os dictos seus beens de a pagar ao dicto 
cabydo aos dictos termos e alguuns deneficamentos se o elles em elle fezerem ficando elle com ello 
por fiador e principall pagador e porque o dyreito quer que sem enbrago de se elle obrigar por fiador 
e principall pagador que senpre a parte pryncipall seja reqerida a primeiro pagar e correger que a ello 
aprazia e queria e outorgava que a escolheita seja em o dicto cabidoo a demandar por ello quallquer 
das partes que elle quiser e que outrosy acontecendo que elles Gomez Eanes e sua molher e pesoa se 
ausentarem da terra que elle dicto tesoureiro lhe praze de ficar obrigado de manter e lavrar o dicto 
casal e pagar a renda delle salvo nom o povorar e com condiçom que o forem veer quatro ou cinquo 
coonigos do dicto cabydoo e como o elles acharem corregido que elle asy manterya e que pera esto que 
elle renunciaria quaeesquer leys e dyreitos e hordenhaçoees custumes e façanhas destes reynos e outros 
quaesquer dyreitos que elle por sy poderya poer e allegar a esto que dicto he nom valler que posto que 
os allegue em quallquer juyze que lhe nom valham e que asy o outorgava e desto o dicto cabydo pediu 
asy dello huum e muitos estormentos e elle lhos mandou dar e que outrosy que elle dicto tesoureiro 
posa dar o dicto casal a outra pesoa se as dictas partes forem per autorhidade do dicto cabido e doutra 
guisa nom. Testemunhas presentes Joham Diaz abade de Gonça e Martim Alvarez creligos correiros da 
dicta Igreja e outros. E eu tabeliam sobredicto que esto escrepvy e aqui meu sinall fiz que tal he (sinal). 
XV reais com nota. 

Doc  222
1462 MAIO, 25, Lisboa – D. Afonso V concede a João Álvares, sapateiro de Guimarães, após solicita-
ção de Martim Gil, provedor, arrendador e visitador por el-rei nas terras que foram da Rainha, 
o privilégio de não voltar a servir como besteiro de cavalo, gozando de todos os privilégios, 
liberdades e franquezas que tais besteiros tinham. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 9, fl.135.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
a Joham Alvarez çapateiro morador em Guymaraes pollo de Martim Gill proveedor e arendador e 
visitador por nos das terras que foram da Rainha mynha molher que nollo por elle pedia teemos por 
bem e queremos que daqui en diante posto que beesteiro de cavallo nom seja elle ganua e aja todollos 
privilegios liberdades e franquezas que pollos rex que antes nos foram e per nos foram e sam outorgados 
aos nossos beesteiros de cavallo que per hidade e serviços sam apousentados com toda sua honrra 
e porem mandamos a todollos nossos corregedores juizes e justiças e a quaeesquer outros oficiaes 
e pessoas a quem esto pertencer e esta carta for mostrada que conpram e guardem ao dicto Joham 
Alvarez em todo e façom bem conprir e guardar todallas honrras privilegios liberdades e franquezas 
que sam outorgados aos nossos beesteiros de cavallo como dicto he asi e tam conpridamente como se 
elle fora nosso beesteiro de cavallo e per hidade ou serviços o apousentarmos com sua honrra porque 
asi he nossa mercee. Dada em a nossa cidade de Lixboa XXV dias do mes de Mayo Garcia Gonçallvez 
a fez ano de mil e IIIIc LXIII. 
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Doc  223
1462 JULHO, 24, Porto – D. Afonso V concede a Mestre Josepe, físico, morador em Guimarães licença 
para andar de mula com sela e freio por todo o reino de Portugal e restantes senhorios. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 1, fl.49.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee a 
mestre Jusepe fisco morador em Guymaraes teemos por bem e lhe damos licença e lugar que daqui em 
diante possa andar em besta muar de seella e freo per todos nossos regnos e senhorios sem enbarguo da 
nossa hordenaçom e defessa em contrairo fecta. E porem mandamos ao nosso couteiro moor das dictas 
bestas muares e quem seu carrguo tever e a todollos nossos corregedores juizes e justiças e oficiaees e 
pessoas que esto ouverem de veer e esta carta for mostrada que leixem andar em a dicta besta muar o 
dicto mestre Jusepe e lha nom coutem nem tomem nem consentam tomar nem coutar nem por ello 
fazer outra alguua sem rezam nem desaguisado porque asi he nossa mercee sem outra aduvyda nem 
enbargo que a ello ponham em nenhuua maneira que seja. Dada no Porto XXIIII dias de Julho Martym 
Gill a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil IIIIc LXII. 

Doc  224
1465 DEZEMBRO, 14, Porto – D. Afonso V, a pedido do contador Gonçalo Afonso, concede inúmeros 
privilégios a Diogo Eanes, sapateiro, morador em Guimarães. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 8, fl.14vº.

Dom Afonso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
a Diogo Eanes çapateiro morador em a villa de Guymaraes pollo de Gonçalo Afonso nosso contador 
em a dicta comarqua que nollo por ello pedio porquanto casou com hua sua criada. E temos por bem 
e previlegiamollo e queremos que daqui en diante nom page em nhuas peitas fyntas talhas pididos e 
serviços e enprestidos que per o concelho homde morar sam ou forem lançados per quallquer guissa 
que o sejam nom vaa com pressos nem com dinheiros nem seja tytor nem curador de nenhuuas pessoas 
que sejam salvo se os tytores forem lydimos nem seja posto por beesteiro do conto se atee ora posto nom 
he nem seja costrangydo de por outros nenhuuns encarrgos nem servydooes do dicto concelho nem 
aja nehuuns oficios delle comtra sua vontade nem seja acontyado em coussa algua posto que por ello 
aja contya. Outrosy queremos que nom poussem com elle nem lhe tomem seu pam vinho roupa palha 
lenha galinhas nem bestas pera nenhuuas cargas nem outra coussa algua do seu comtra sua vontade. 
E porem mandamos a todollos nosos corregedores juizes justiças e ao nosso pousentador e dos Ifantes 
meus filhos e Ifante meu irmaao e duque e condes e a outros quaesquer etc. Dada no Porto XIIII dias 
de Dezenbro El rey o mandou per Dom Joham Galvam bispo de Coinbra do seu Conselho e scripvam 
da sua Poridade Lopo Fernandez a fez ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mil IIIIc LXV. 

Doc  225
1467 JUNHO, 02, Lisboa – D. Afonso V empraza ao escudeiro Vicente Rodrigues umas casas na praça 
de Guimarães, retiradas a João Anes, abade de Ronfe, que era barbeiro do conde quando as recebeu 
por doação de João Anes, sapateiro, e sua mulher, Catarina Vicente, que as traziam aforadas do 
rei, sendo, por isso, tal transmissão ilegal. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.CCLRVIII.

 “Aforamento de huuas casas em a villa de Guimaraaens em a praça da dita villa a Vicemte Rodriguez 
pellas perder huum Johanne Annes a quem as leixou huum Joanne Annes çapateiro e sua molher que 
as traziam aforadas etc.”

Dom Affomsso etc. A quamtos esta carta virem fazemos saber que a nos disserom que huum Johanne 
Annes çapateiro e Caterina Vicemte sua molher moradores em a villa de Guimaraaens aforarom huuas 
casas que estam em a praça da dita villa a el Rey Eduarte meu senhor e padre cuja alma Deus aja em 
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fatiota com certas comdiçooens segumdo mais compridamente he comtheudo em o dito aforamemto. 
Das quaaes casas elles amtes de suas mortes fezerom doaçom assi e pella guisa que as elles tiinham a 
huum Johanne Annes abade que ora he da Igreja de Samtiago de Romsse termo da dita villa seemdo 
elle quamdo lhe assi fezerom a dita doaçom barbeiro do comde d’Ourem que Deus aja a quall doaçom 
elles nom podiam fazer per bem das comdiçooens em o dito aforamento comtheudas por a quall rezam 
se esto assi he por bem de nossas hordenaçooens sobre tall caso feitas as ditas casas nos perteemcem 
e de dereito as podemos dar a quem nossa mercee for. E ora queremdo nos fazer graça a Vicemte 
Rodriguiz nosso escudeiro morador em esta cidade de Lixboa teemos por bem e fazemoslhe das ditas 
casas mercee comtamto que elle nos pague a pemssam assi e pela guisa que nos o dito Johanne Annes 
e Catellina Vicemte paguam e que em todo cumpra e guarde as comdiçooens do dito aforamento. E 
porem mandamos a todollos nossos corregedores juizes justiças que seemdo o dito Johanne Annes 
abade ou partes a que perteencer citados e ouvidos etc. Carta desse assy he em forma. Dada em Lixboa 
dous dias de Junho el Rey ho mamdou per Lopo d’Almeida veedor da sua Fazemda Pero Beemtez a fez 
anno de mill e quatrocemtos e sesemta e sete.

Doc  226
1468 SETEMBRO, 13, Guimarães – O tabelião Luís Vasques lê e faz publicar, decorrendo audiência 
nos paços do concelho, e na presença de diversos mesteirais, uma carta de Gomes da Costa, ouvi-
dor do Conde de Barcelos, pela qual condena as atitudes e ações do juiz, vereadores e demais 
elementos presentes numa sessão camarária, notificando-os que serão formalmente acusados 
perante a justiça assim que se desloque a Guimarães. 

Insere traslado:
1468 SETEMBRO, 10, Vila de Ponte – Gomes da Costa, ouvidor do Conde de Barcelos, dá resposta à 
carta de João Peres de Faria, juiz de Guimarães, e do restante concelho, ordenando que o acordo 
para que cada lavrador levasse à vila quatro alqueires de pão não fosse aplicável aos caseiros 
da Colegiada, condenando e acusando também o juiz de conduta incorreta, bem como de abuso 
e usurpação de poderes num episódio referente à destituição de um vereador e à eleição do seu 
substituto, por se sentir injuriado. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.59, N.º 20. O 
suporte apresenta diversas amputações na margem, com perda de texto no final de algumas linhas, embora, 
no geral, com leitura reconstituível.

Saibham os que este estormento virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto 
de mill e quatrocentos e sesseenta e oyto annos treze dias do mes de Setenbro na villa de Guimaraaens 
no paaço do comcelho dessa meesma seemdo em o dicto loguo Joham Periz de Faria juiz hordenayro 
na dicta villa por o senhor comde ouvindo os fectos segumdo costume eu Luis Vaasquez vassallo del 
rey apoussemtado e tabaliam em a dicta villa e seus termos por o dicto senhor comde meu senhor per 
mamdado do muyto homrrado e muyto discreto Gomez da Costa cavalleyro da cassa do sicto senhor 
comde e ouvidor geeral em todas suas terras pobliquey e ly em voz alta [que] se podia bem entender 
huua carta do dicto ouvidor que vynha [cerrada](?) e aseellada do seello das armas do dicto senhor 
posto em cera verde e [assi]nada per o dicto ouvidor. A qual carta eu tabaliam sobredicto abri e ly pella 
guissa que dicto he em a dicta audiemcia ao dicto Joham Periz juiz e a Joham Afonso mercador e a 
Vasco Martinz e Nuno Gonçallvez e Fernam de Freytas tabaliaaes e Gonçalo Martinz ferrador e Alvaro 
Vaasquez e Andre Afonso barbeiros e a Pedro Afonso alfayate e a Gonçallo Afonso anadell e Gonçalle 
Anes serralheiro os quaaes todos e cada huum de pressente eram em a dicta audiemcia e outras muytas 
pessoas da quall carta ho teor de verbo a verbo he este que se adiamte segue:

Juizes e homeens boos da sempre leal villa de Guimaraaens do comde meu senhor. Gomez da Costa 
seu ouvidor me recomendo a vos façovos saber que vy huua vossa carta que me enviastes acerqua de 
huum acordo que fezestes que cada lavrador trouxesse a essa villa quatro alqueyres de pam e que desto 
nenhuum previlegiado nom fosse escusso visto como da villa to[dos] aviam seu repayro segumdo se esto 
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e outras coussas melhor e mais co[mprida]mente contem. E que teemdo vos asy o dicto acordo fecto 
o derees per ho e[scripvam dar a](?) asignar ao juiz e asy veera o dicto livro a Johane Anes vereador 
da dicta [villa] e sem lhe seer fecta coussa alguuma nem nojo tomara o livro e asignara doutro signall 
nom o seu propeo e que esto fezera por vos emjuriar sayndose loguo fora. A qual coussa vista per vos 
seer tam conhecida e como todo fora em vossa presemça e todo a fim de vos fazer emjuria ho ouvestes 
por gram mall e por gramde emjuria e vitoperio ao lugar e que forees todos tam emdignados que lhe 
quiserees poer as maaos porem que por alguum resguardo que em ello teverees lhe nom fezestes coussa 
alguuma e que acordastes logo o tirardes de vereador e ouvidor e que nunca mais ouvesse oficio do 
concelho e que emlejestes loguo por vereador e ouvidor a Joham Afonso mercador. A quall carta eu 
bem vy e emtendy todo ho em ella contheudo a quall vos respomdo o que se segue:

Item quamto he ao acordo que fezestes que todos veessem com o dicto pam a vylla neste acordo vos 
nom podees costramger os casseiros de Santa Maria e eu ass[y man]do que nom sejam costrangidos 
pera ello e que lhe guardem seu p[revi]legio emteyramente como se em ello comtem. Item quamto he 
privaçom [que] dizees que fezestes a Johane Anes o que fazer nom podees porque o comde nom vos 
deu aimda o poder que a mim deu pera poderdes privar e outros cassos que som de sopyrior ey por 
muy mal feito de o fazerdes da qual coussa nom passarees sem pena quererdes desobedeceer ao rey cuja 
a justiça he e ao comde meu senhor a que vos o dicto rey tem dados polla qual coussa segundo as leix 
dos emperadores mereces graves penas. E vos deverees se vos <enjuriava> o que vos nom he emjurya 
fazer o dicto signall como dyzees nem seu signall nom he de tabaliam pubrico per que se podesse dizer 
fallsso e deverees demandar pressemte mim o que nom quysestes fazer antes husastes do pecado da 
soberba e posestes vossa cadeyra igual a del rey e do senhor comde husamdo de seu poderio o que a vos 
fara dapno e he rezam de averdes por ello pendença [que] sera dada a estes de que ca som conhecidos 
seus signaaes. E aim[da se] nom abastou o primeyro erro em que caystes e loguo queremdo acabar [a 
de]ssobediemcia ao rey e comde e suas justiças loguo levantastes outro vereador e ouvidor sem meu 
mandado no que em todo muyto errastes. Porem vos mamdo que leixees husar o dicto Johane Anes do 
dicto officio e huse delle como senpre husarom os outros e qualquer que lho comtrariar ou sobre o dicto 
oficio lhe alguuma coussa disser ou fezer eu o ey por condepnado em dez mill reais pera a chamcellaria 
do dicto senhor comde. E todo o que Joham Afonso que fezestes ouvidor e vereador tem fecto ataa aquy 
ey por nenhuum nem se faça per coussa que mandado tenha nenhuua eixecuçom e se fecta for tornesse 
a desfazer. E ey por citados que do dia que eu for em Guimaraaens a tres dias que pareçam peramte mim 
convem a saber Joham Pirez item Joham Alvarez item Fernand’Eanes item Fernam de Freytas Gonçalo 
Pirez Gonçallo Martinz item Pero Afonso Andre Afonso item Joham Afonso item Diego Gonçallvez item 
Gonçallo Afonso item [Alvaro](?) Vaasquez item Gonçallo Anes Vasco Martinz item Joham Martinz 
item Nuno Gonçallvez item Alvaro Anes item – – –Afonso. E se per vemtura nom for tam asynha a 
vylla e estever no termo h[y] venham outras tres legoas porque a justiça os querera acussar estes achey 
aquy asignados. E per esta mamdo a Luys Vaasquez que a pobrique aos aquy contheudos e escripvam 
a a previcaçom em ella e tenha em sy a dicta carta ataa que eu la seer. Feyta em Villa de Pomte a X de 
Setenbro de IIIIc LXVIII annos. Da Costa.

A qual pobricaçom asy fecta o dicto juiz respomdeu e disse que mandava que a dicta carta se 
comprisse em todo e per todo asy como se em ella contynha e o dicto Johane Anes contheudo em ella 
que pressente estava pedio dello huum e mais estormentos os que lhe comprissem com o trellado da 
dicta carta e Fernam Carneyro cooniguo da Igreja Collegiada de Santa Maria da dicta villa que esso 
meesmo hy de pressemte estava pedio dello em nome do cabydoo da dicta I[greja] e casseeiros della 
outros taaes estormentos. E asy os dictos Alvaro Vaasquez e [Gon]çallo Afonso em nome do comcelho 
outros estormentos e o dicto juiz lhos m[an]dou dar em publica forma com o theor da dicta carta 
segumdo que os ped[dirom]. Testemunhas que a ello foram pressemtes o dicto Fernam Carneyro e 
Pero de Barros alcayde e Pero Gonçallvez abbade de Gondomar e Bastiam Estevez escudeiro e Afonso 
Perez tabeliam e Alvaro de Chaves e outras muytas pessoas que na dicta audiemcia estavam. E eu Luis 
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Vaasquez tabeliam sobredicto que a todo esto pressemte fuy e este estormento pera o dicto cabydoo 
escrepvy e corregy hu diz enjuriava e aquy meu signall fiz que tall he (sinal). Pagou XXX reais. 

Doc  227
1469 JULHO, 05, Lisboa – D. Afonso V, a pedido do concelho de Guimarães, autoriza e concede 
licença a Isaac Querido, judeu, para que possa exercer o ofício de físico na vila de Guimarães e 
seus termos. 

ANTT – Chancelaria de D. Afonso V, Livro 31, fl.60vº.

Item carta de Isaque Querido judeu morador em Guimaraes porque a requerimento do dicto concelho 
da dicta villa lhe damos lugar e licenças que daqui em diante husse de fisico em a dicta villa de Guimaraes 
e em todos seus termos sem embarguo de nossa hordenaçom. Carta em forma dada em Lixboa V dias 
de Julho el Rey o mandou per o doutor mestre Afonso Madeira seu fisico moor ano de mil IIIIc LXIX.

Doc  228
1471 OUTUBRO, 21, Lisboa – D. Afonso V confirma e valida a Luís Eanes, ferreiro, morador em 
Guimarães, o emprazamento que a duquesa D. Constança lhe fizera do casal reguengo das 
Calendrainhas, na freguesia de São Pedro de Azurém. 

Insere traslado:
1469 NOVEMBRO, 16, Guimarães – Dona Constança, duquesa de Bragança, empraza a Luís Eanes, 
ferreiro, morador em Guimarães, e a duas outras pessoas depois dele, a nomear sucessivamente, 
o casal reguengo das Calendrainhas, situado na freguesia de São Pedro de Azurém. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.XXVIII – XXVIIIvº.

 “Aforamento do casall das Callandraynhas na freeguesia de Sam Pedro de Soorey termo da villa de 
Guimaraaens a Luys Eanes ferreyro.”

Dom Affonsso per graça de Deus Rey de Portuguall e dos Algarves etc. Fazemos saber que da parte 
de Luys Eannes ferreyro morador em Guymaraaens nos foy mostrado huum estormento pruvyco de 
cujo trellado he este que se adiamte segue:

Em nome de Deus amem. Saybam os que este estormento de prazo virem que presemte mym Joham 
de Sousa pruvico taballiam por ho senhor comde Dom Fernamdo do paaço na villa de Guimaraaens e 
das testemunhas adiamte escriptas XVI dias do mes de Novembro anno do nacimento de Nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXIX annos na dita villa nos paaços da senhora duquesa Dona Comstança 
a dita senhora que de presemte estava disse que ella emprezava como de fecto emprezou a Luys Eanes 
ferreyro morador na dita villa que outrossy presemte estava e a duas pessoas depos elle que elle nomee a 
segumda pessoa e a segumda pessoa nomee a terceyra pessoa ao saymento ho casall das Calamdraynhas 
que he reguemgo del Rey estetuado na freeguesia de Sam Pedro do Soorey termo dessa mesma que 
elle Luys Eanes e pessoas depos elle ajam o dyto casall com todas suas pertemças e lavras e chamtados 
emtradas e saydas novas e amtiiguas montes e fomtes rotos e por romper por omde milhor poderem 
aver e achar com tall preyto e comdiçom que elle e pessoas ho lavrem e aproveytem e façam e refaçam 
em elle toda bemfeyturia e melhoramento de guysa que elle seja melhorado e nom peiorado e que elle 
e pessoas dem e paguem de remda e pensam do dito casall em cada huum anno por Sam Miguell de 
Setembro seys livras e mea de moeda amtiigua ou seu verdadeyro vallor pagadas a setecemtas por huua 
e dous capooens e começara de fazer a primeyra pagua da dita remda por Sam Miguell de Setembro 
que hade vyr. E a dita senhora duquesa nom aver poder de lhe tolher o dito emprazamento nas vidas 
das ditas tres pessoas nem o sobredito Luys Eannes e pessoas depos elle a ella leixar nem demetir no 
dito tempo nem poderem dar nem doar nem vemder nem escambar nem outra cousa do dito casall 
e prazo sem mandado [/fl.XXVIII] e outorgamento da senhora. E saydas as ditas tres pessoas o dito 
casall e prazo ficar livre e desembargado ao senhorio com toda sua bemfeytoria sem outra nenhuua 
comtemda. Quallquer das partes que comtra esto for em parte ou em todo por sy ou por outrem em 
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juyzo ou fora delle que nom possa nem valha. E mays que pague de penna e em nome de pena aa parte 
esto temte e aguardamte dous mill soldos da sobredita moeda amtiigua a quall pena levada ou nom 
levada ho dito estormento de prazo valler e ser firme e estavell por a guysa que sobredito he sob a dita 
penna. As sobredytas partes assy ho outorgarom e pediram assy dello senhos estormentos de prazo. 
Fecto foy dia mes e Era e loguo sobreditas. Testimunhas presemtes Joham de Carrazedo criado da dita 
senhora duquesa e Gomçallo Luys filho de Luys Periz forneyro e Pero Vaaz de Caminha criado del Rey 
e outros. E eu taballiam sobredito que esto escrepvy e aquy meu synall fiz que tall he. 

E ora da parte do dito Luys Eannes nos foy dito que por quamto o dito reguemgo he nosso e de 
nos o traz a dita duquesa nos pedia por mercee que lhe outorguassemos e comfirmassemos ho dito 
emprezamento. E nos visto seu requerimento avemdoo por nosso serviço e queremdolhe fazer graça e 
mercee teemos por bem e lho outorgamos e comfirmamos pella guysa e maneyra que no dito estormento 
he comtheudo. E porem mandamos ao nosso comtador e almoxarife da dita villa de Guymaraaens e a 
outros quaaequer que esto ouverem de veer a que esta carta for mostrada que metam o dito Luys Eanes 
em posse do dito casall e de todallas cousas que a elle pertemcem e lho leixem aver e lograr pessuyr em 
sua vida e das ditas duas pessoas paguamdo elle o foro em cada huum anno como dyto he sem outro 
embrargo que lhe a ello ponhaaes. Dada em Lixboa XXI dias d’Outubro el Rey o mandou per Lopo 
d’Almeyda do seu Comselho e veedor da sua Fazenda. Alvaro Martiinz a fez anno do nacimento de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXXI.

Doc  229
1473 NOVEMBRO, 18, Guimarães – Diogo Ximenes, cuteleiro, e Senhorinha Álvares, sua mulher 
dão o seu consentimento à venda que Álvaro Afonso, respetivamente sogro e pai dos referidos, 
fez a Lopo Afonso29. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.60, N.º 13 (2)

Saibham os que este estormento d’outorga virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatroceentos e satenta e tres annos dezoito dias do mes de Novembro na villa de 
Guimaraens nas casas do homrrado Fernam Carneiro estamdo hy de presente Diego Xamenez cuitelleiro 
jenro do sobredicto Alvaro Affomso e Senhorinha Alvarez sua molher filha do dicto Alvaro Affomso 
os sobredictos em presemça de mym puplico notairo e testemunhas adiamte escriptas me requereram 
que eu lhes mostrase e leesse e provicase esta nota sobre escripta da vemda do cemsso que odicto 
Alvaro Affomso fezera ao dicto Lop’Affonsso e eu dou de mym fe que lha mostrey e ly e pruviquey de 
verbo a verbo e que elles disseram que a emtemdiam muy bem e que porem a outorgavam aprovavam e 
comsentiam asy e pella guissa que se em ella comtinha se perventura sua outorga e comsentimento per 
direito era necesaria ou proveitossa pera que a dicta vemda valesse e que asy o outorgavam. Testemunhas 
que a esto foram presentes Fernam Carneiro e Luis Vasquez conegos da devota Colegiada Igreja de 
Samta Maria da dicta villa e Pedr’Alvarez çapateiro jemro de Joham Vasquez todos moradores na dicta 
villa e outros. E eu Nuno de Vargas escudeiro e puplico notairo na dicta villa e seu termo pollo duque 
meu senhor senhor da dicta villa que este estormento d’outorga escrevy e aquy meu synall fiz que tall 
he (sinal). Pagou com nota XVIII reais. 

Doc  230 
1474 OUTUBRO, 25, Estremoz – D. Afonso V confirma e valida a Bartolomeu Afonso, barbeiro, e 
à sua mulher, Maria Nogueira, o emprazamento que a duquesa D. Constança lhes fizera de umas 
casas reguengas situadas na praça da vila de Guimarães. 

Insere traslado:

29 Trata-se de uma venda que Álvaro Afonso, estalajadeiro na Rua de Gatos, arrabalde da vila, faz ao cónego Lopo 
Afonso (cf. ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.60, N.º 13(1).
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1473 AGOSTO, 03, Guimarães – Dona Constança, duquesa de Bragança, empraza a Bartolomeu 
Afonso, barbeiro, e à sua mulher, Maria Nogueira, e a um filho ou filha destes, umas casas 
reguengas situadas na praça da vila de Guimarães que confrontavam com casas de Lopo Dias, 
ataqueiro, e de João Luís, ourives. 

ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além Douro, fl.IIvº-III.

 “Afforamento de huua casa reguemgua que he em a villa de Guymaraaens na praça da dita villa a 
Bertalameu Affonsso.”

Dom Affonsso etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que da parte de Bertalameu Affonsso 
barbeyro morador em a villa de Guymaraaens nos foy mostrado huum estromento de prazo escripto 
em purgaminho que parecia ser feyto e assynado per Joham de Sousa pruvyco taballiam em a dita villa 
do quall ho theor de verbo a verbo he este que se segue:

Em nome de Deus amem. Saybam os que este estromento de prazo virem que presente mym Joham 
de Sousa pruvyco taballiam pello senhor duque do paaço na villa de Guymaraaens e das testimunhas 
adiante escriptas tres dias do mes d’Agosto anno do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill 
e IIIIc LXXIII annos na dita villa nos paaços homde pousa a senhora princesa duquesa Dona Costança a 
dita senhora que de presente estava disse que ella emprazava como logo de feyto emprazou a Bertalameu 
Affonsso barbeyro morador em essa mesma que presente estava e a Maria Nogeyra sua molher que 
presente estava no presente ambos e huua filha ou filho dantre ambos e nom avemdo hy filho ou filha 
dantre ambos a huua pessoa depos elles quall he o pustumeyro que delles mays viver nomear ao seu 
saymento huua casa reguengua del Rey que estava na praça da dyta villa na quall elles ja moraram e 
tem a sua maao e posse e parte de huua parte com casas em que mora Lopo Diaz ataqueyro e da outra 
com casas em que mora Joham Luys ourivez que assy sam reguengas del Rey e de tras entestam com o 
eyxido d’Affonsso do Vasco e de diante com a dita praça. Que elles e pessoa ajam a dita casa com todas 
suas pertenças e emtradas e saydas novas e amtiguas com tall comdiçom que as mantenham e corregam 
do que lhe comprir e fazer mester. E façam e refaçam em ella toda bemfeyturia e melhoramento de guisa 
que ellas sejam melhoradas e nom pejoradas salvo de fogo ou d’arrunhamento donde nos ho Senhor 
Deus guarde de mall. E que dem e paguem de remda e penssam da dita casa cada huum anno por 
dia de Sam Miguell de Setembro aa dita senhora ou a seus sobcessores duzemtos e cinquoenta reaaes 
brancos ou doze pretos por reall. E a dita senhora duquesa nem seus sobcessores nom lhe poder tolher 
o dito emprazamento nas vidas das ditas tres pessoas nem o dito Bertalameu Affonsso nem sua molher 
e pessoas a elles leyxar nem demenoyr no dito tempo nem poderem dar nem doar nem vemder nem 
escambar nem outra cousa do dyto emprazamento e casa fazer sem mandado e outorgamento da dita 
senhora. E a quallquer das partes que contra esto for em parte ou em todo por sy ou por outrem em 
juyzo ou fora delle que nom possa nem valha. E mays que pague de pena em nome [/fl. IIvº] de pena ha 
parte esto tente e guardamte dous mill reaaes brancos da dyta moeda a quall pena levada ou nom ho dito 
estromento valler e seer firme e estavell pella guisa que sobredito he. As sobredytas partes pidiram por 
mercee a nosso senhor el Rey que desse o seu comsentimento e autoridade ordem e maneyra ao dyto 
emprazamento e assy outorgaram e pidiram senhos estromentos de emprazamento de huum theor. Feyto 
foy dia mes e Era e logo os sobreditos. Testimunhas que presentes foram Joham de Carrazedo criado 
da dita senhora e Garcia Fernandez seu capellam da dita senhora e Vaasco Fernandez seu porteyro e 
outros. E eu taballiam sobredito que esto escrepvi aquy e meu synall fiz que tall he.

E apresentado e trelladado assy o dito estromento na maneyra que dito he ho dito Bertalameu 
Affonsso nos pidyo por mercee que lhe dessemos a elle nosso comsentimento e lhe aprovassemos e 
ouvessemos por bem assy e pella guisa que lhe fora feyto pella dita duquesa e no dito estromento faz 
memçom. E visto nos seu dizer e pidir e queremdolhe a ello fazer graça e mercee teemos por bem e lho 
comfirmamos e aprovamos e avemos por boom assy e pella guysa que nos por elle he pidido e lho pella 
dita duquesa foy feyto ho dito prazo aquy declarado. E porem mandamos ao nosso comtador em a dita 
Comarca e a quaaequer outros nossos officiaaes e pessoas a que ho conhecimento desto pertemcer e 
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esta nossa carta de confirmaçam for mostrada que lha cumpram e façam guardar. E façam comprir e 
guardar ao dyto Bertalameu Affonsso e a sua molher e pessoas a que depos elles vierem sem lhe comtra 
ella hyrem em parte nem em todo porque assy he nossa mercee. A quall o dito comtador fara registar 
em ho nosso livro dos proprios que anda em os comtos da dita Comarca pera se por elle em todo 
tempo saber a maneyra em que ho dito Bertalameu Affonsso traz o dito prazo da dita duquesa. Dada 
em Estremoz aos XXV dias d’Outubro el Rey ho mandou por Gonçallo Vaaz de Castell Branco do seu 
Comselho veador da sua Fazenda e seu almotacell moor. Pero de Payva a fez anno de Nosso Senhor 
Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXXIIII annos.

Doc  231
1476 JUNHO, 07, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a João Luís, correeiro, 
à sua mulher, Leonor Álvares e a um filho ou filha deles, metade da quinta do Salgueiral, situada 
em Creixomil. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.60, N.º 36

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento de Nosso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatroceentos e satenta e seis annos sete dias do mes de Junho na villa de Guimarraens 
dentro no coro da muito honrrada e devota Egreja Colegiada de Samta Maria da dicta villa seendo 
no dicto logo os honrrados e muito discretos senhores Affonso de Freitas thessoureiro e Lourenço 
Affonso d’Amdrade mestre escolla e Martim Lourenço Riconado Pedro Anes capellam Vicente Martynz 
Frenam Carneiro Lop’Affonso Luis Eanes Affonso Anes Luis Vasquez Tomas Periz Gomçallo Martynz 
Dieg’Affonso Alvaro Gonçallvez Pedre Anes da Guarda todos conigos prebendados na dicta Egreja os 
sobredictos seendo todos juntos em cabydoo e fazendo cabydoo per soom de canpaa tangida segundo 
seu custume presente os dictos conigos e cabydoo pareceo Joham Luis corieiro e Lianor Alvarez sua 
molher em presença de mym publico notairo e testemunhas adiante escriptas os sobredictos conigos 
e cabydoo disserom que elles emprazavam como de feito emprazarom e per prazo e escriptura de 
firmydom em vida de trres pessoas derom ao dicto Joham Luis e aa dicta sua moher Lianor Alvarez e 
a huum filho ou filha dantr’anbos e nom avendo filho nem filha a huua pessoa quall delles mais viver 
em sua vida ou a ora da sua morte nomear que nom seja de moor comdiçam que elles a meetade da 
sua quintaa do Sallgueirall que elles conigos e cabydoo tem na freguesia de Creixemill do termo da 
dicta villa e que elle dicto Joham Luis e a dicta sua molher Lianor Alvarez e pessoa depus elles ajam e 
pusuam a dicta meetade da quintaa do Salgueirall com seus pardieiros e com suas vinhas e devessas e 
soutos e chantados e auguas e com todas suas emtradas e saidas novas e antiguas de monte em fonte 
roto e por ronper por honde o elle dicto Joham Luis e pessoas depus elle milhor puderem aver e achar 
em a [dicta] metade da quintaa de dirreito perteeça e asy e pella guissa que a elle dicto Joham Luis e a 
dicta sua molh[er tra]gem e posuem annos ha. E que elle dicto Joham Luis e pessoas depus elle façam 
e refaçam na dicta meetade da quintaa toda bemffeitoria e milhoramento que fazer puderem de guissa 
que senpre milhore e nom pejore e dem e paguem de renda e penssam da meetade da dicta quyntaa em 
cada huum anno aos dictos conigos e cabydoo em paz e em sallvo a seu prevendeiro cem reais brancos 
desta moeda ora corrente del Rey nosso Senhor de dez pretos o reall pagos aas terças do anno scilicet 
Natall e Pascoa e Sam Joham Bautista e mais pollo dia de Natall huum par de galinhas recebondas e 
começara de fazer a primeira pagua da primeira terça da dicta renda e galinhas pollo primeiro Natall 
que vyra na Era de quatrocentos e satenta e sete e dy em diante em cada hum anno como dicto he e que 
as dictas pesoas e cada huua dellas sejam bem obedientes e mandados com a dicta renda e galinhas aos 
dictos conigos e cabydo e que os dictos conigos e cabydoo posam penhorar e mandar [penhorar] nos 
bees das dictas pesoas e cada huua dellas honde quer que forem achados polla dicta renda e galinhas 
e que as dictas pessoas nem cada huua dellas nom possam dar doar alhear vender nem escanbar nem 
outra coussa deste prazo fazer sem autoridade e consentimento do dicto cabydoo e fazendoo que por 
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esse mesmo casso percam o dicto emprazamento se os dictos conigos e cabydoo quigerem e que os 
dictos coonigos e cabydoo nom ajam poder de lhe tolher o dicto emprazamento nas dictas trres vidas 
ante se obrigarom de lhe fazer o dicto prazo boom e de paz doutra quallquer pessoa que lhe contra elle 
queira hyr nem elle Joham30 Luis e a dicta sua molher Lianor Alvarez e pessoa depus elles a elles dictos 
conigos e cabydoo emgeitar ne[m d]emytir e acabadas as dictas trres vidas o dicto prazo ficar livre e 
desembargado aos dictos conigos e cabydoo com toda bemfeitoria que em elle ajam fecta. E com as 
dictas comdiçoeens o dicto Joham Luis e a dicta sua molher Lianor Alvarez pera sy e pera a pessoa apos 
elles vymdoira receberam em sy o dicto emprazamento e se obrigarom per sy e per todos seus beees 
moveeis e de raiz de manteer e pagar o dicto emprazamento nas dictas trres vidas e disserom as dictas 
partes e se obrygarom de teer e manteer este estormento de emprazamento e nom hyr contra elle em 
parte nem em todo e indo que nom possa nem valha nem seja a ello recebydo em juizo nem fora delle e 
mais pague aa parte teente e aguardante dous mill reais brancos da dicta moeda por pena e em nome de 
pena e interese e a pena levada ou nom este estormento de prazo valler e seer firme e stavell e valiosso 
deste dia pera todo senpre como se em elle contem e as dictas partes asy o outorgarom e pediram senhos 
e mais estormentos de huum theor. Testemunhas que a esto foram presentes Fernam de Chaves creligo 
de mysa e Pero Gill outrosy creligo de missa e Gonçallo Pequeno morador em Rua de Gatos aravallde da 
dicta villa. E eu Nuno de Vargas escudeiro e publico notairo na dicta villa de Guimarraes e seus termos 
pollo senhor ducque de Bragança e da dicta villa de Guimarraes meu Senhor que este estormento de 
prazo escrevy e aquy meu sinall fiz que tall he. Nom seja duvida na boradura fecta em esta escriptura 
que eu notairo ha fiz por fazer verdade. Pagou com nota e outro tall CXXVI reais. (sinal)

Doc  232
1477 SETEMBRO, 22, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza, em três vidas, a 
Pedro Domingues, clérigo de missa e coreiro da Igreja de Santa Maria, umas casas na Rua da Porta 
do Postigo onde vivia o alfaiate Diego Vasques, seu pai. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– XII, fl.20-20vº).

Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento de Noso Senhor Jhesus 
Chrispto de mill e quatrocentos e satenta e sete annos vinte e dous dias do mes de Setembro da dicta Era 
na villa de Guimarraens demtro no coro da muito homrrada devota Egreja Colegiada de Santa Maria 
da dicta villa seemdo no dicto logo os homrrados Afonso de Freitas thesoureiro e Lourenço Affonso 
d’Amdrade mestre escolla e Martym Lourenço Riconado e Vicente Martiinz e Fernam Carneyro Lop’Af-
fonso e Luis Eanes e Alvaro Gonçallvez Pedr’Afonso Dieg’Affonso Tomas Periz Gomçall’Eanes Affonso 
Anes Joham Fernandez todos conegos prebemdados na dicta Egreja os sobredictos seemdo asy todos 
jumtos em cabydoo e fazemdo cabydoo per soom de campaa tamgyda segumdo seu custume presente 
os sobredictos conegos e cabydoo pareceo Pero Dominguyz creligo de missa correiro da dicta Egreja de 
Santa Maria e apresentou aos dictos conegos e cabydoo huum estormento de compra de huum prazo 
de huuas casas que forom de Diego Vasquiz alfayate pay delle dicto Pero Dominguiz que som do dicto 
cabydoo. E asy apresentou huum estormento d’apesoamento de prazo que o dicto Diego Vasquiz fizera 
a Isabell Dominguyz sua filha e a Joanne Annes marido da dicta Isabell Dominguyz o quall estormento 
d’apesoamento pareecia seer fecto por Joham de Sousa publico tabeliam na dicta villa feito aos tres dias 
do mes d’Abrill anno do nascimento de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentoos e satenta 
e quatro anos testemunhas em elle Joham Gonçallvez corieiro jemro de Mend’Affonso e Joham Alvarez 
jemro d’Alvaro Lourenço çapateiro moradores na dicta villa. E a carta da vemda parecia seer fecta em Villa 
Reall por Alvaro Novaees tabeliam na dicta villa aos oito dias do mes de Setembro anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e satenta e sete anos testemunhas em ella Donis 

30 Repete: Joham.
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Vasquiz escudeiro e Rodrig’Affonso cortidor moradores na dicta villa e Diegoo Fernandez tabeliam 
em Amciaees. E vista a dicta doaçom e carta de vemda pollos dictos conegos e cabydoo em presemça 
de mym publico notairo e testemunhas adiamte escriptas os sobredictos conegos seemdo asy todos 
juntos em cabydoo como dicto he per elles foy dicto que elles como cabydoo e em nome de cabydoo 
emprazavam como de feito emprazarom e per prazo e escriptura de firmedoeee em vida de tres pesoas 
derom ao dicto Pero Dominguyz creligo de misa que presente estava pera elle e pera duas persoas depus 
elle socesyve elle nomear a segumda e a segumda nomear a terceira que nom seja de moor comdiçam 
que elle huuas suas casas que elles teem na dicta villa na Rua da Porta do Postygoo as quaees partem de 
huua parte com casas d’Alvaro Vasco e da outra com Gill Periz Carapeto e emtestam na emtrada na Rua 
Nova do Muro e de diante com Rua Publica da Praça em as quaees casas soia de viver Diego Vasquiz 
pay do dicto Pero Dominguyz e que o dicto Pero Dominguyz e pesoas depus elle ajam e pusuam as 
dictas casas com todas suas emtradas e saidas novas e antigas e com todallas cousas que aas dictas casas 
pertecem e perteçer devem perteceer devem per quallquer guissa que seja por homde as elle e pesoas 
depus elle milhor puderem aver e achar e que aas dictas casas perteeça e perteceer deva per quallquer 
guissa e que faça as dictas casas de novo homde lhes for necesario a vista de donos e ofeciaees e dous 
conegos. E dy em diamte façam e refaçam nas dictas casas toda bemfeitoria e milhoramento que fazer 
puderem de guissa que sempre milhorem e nom pejorem e dem e paguem de remda e pemsam das 
dictas casas em cada huum anno em paz e em sallvo aos dictos conegos e cabydoo a seu prevemdeiro 
duzentos e satenta reais brancos desta moeda ora coremte del Rey nosso Senhor de dez pretos o reall e 
mais por Natall huum par de galinhas recebomdas paga a dicta remda em cada huum anno jumtamente 
por dia de Sa’Miguell de Setembro e as galinhas por Natall e começara de fazer a primeira paga da dicta 
remda pollo Sa’Miguell de Setembro da dicta Era de satenta e sete e as galinhas pollo Natall que vira 
de satenta e oito e dy em diante em cada hum anno como dicto he e que os dictos conegos e cabydoo 
possam penhorar e mandar penhorar nos bees das dictas pesoas e cada huua dellas honde quer que 
forem achados polla dicta remda e recrecendosse contemda ou demanda por razom da pensom ou 
de deneficamento das dictas casas ou de cousas que a ellas perteeça que as dictas pesoas e cada huua 
dellas sejam citadas e demandadas e respomdam por ello perante quallquer juiz que o dicto cabydoo 
quyger e que as dictas pesoas nem cada huua dellas nom posam dar doar alhear vemder nem escanbar 
o dicto prazo sem autoridade do dicto cabydoo e fazemdoo que por ese mesmo casso percam o dicto 
emprazamento. E acabadas as dictas tres vidas o dicto emprazamento ficar livre e dessembargado aos 
dictos conegos e cabydoo com toda bemfeitoria que em elle ajam feita e que os dictos conegos e cabydoo 
nom ajam poder de lhe tolher o dicto emprazamento nas dictas tres vidas nem elle dicto Pero Dominguyz 
e pesoas que apos elle vierem ao dicto emprazamento a elles dictos conegos e cabydoo emgeitar nem 
demitir no tempo das dictas tres vydas. E o dicto Pero Dominguyz que presente estava pera sy e pera 
as persoas apos elle vimdoiras com as sobredictas comdiçoees recebeeo em sy o dicto emprazamento e 
o dicto cabydoo e o dicto Pero Dominguyz se obrigarom a em todo teer e manteer este estormento de 
emprazamento e nom hyr comtra elle em parte nem em [/f.XXI] todo e o que comtra elle for que nom 
possa nem valha nem seja a ello recebydo em juizo nem fora delle e mais pague aa outra parte temte e 
aguardante dous mill reais bramcos da dicta moeda por pena e em nome de pena e imterese e levada a 
pena ou nom este estormento de prazo valler e seer firme e stavell e valiosso deste dia pera todo sempre 
e as dictas partes asy o outorgarom e pedirom senhos e mais estormentos de prazo de huum theor e elles 
os mandarom dar huuns aos outros. Testemunhas que a esto forom presentes Pedr’Affonso creligo de 
missa coreiro da dicta Egreja e Pero Antom filho que foy d’Antom Martynz e Gomez Affonso escudeiro 
prevemdeiro que foy do dicto cabydoo todos moradores na dicta villa e outros. E eu Nuno de Vargas 
escudeiro e publico notairo na dicta villa e seus termos pollo senhor ducque della meu Senhor que este 
estormento de prazo escrevy e aquy meu publico synall fiz que tall he (sinal).
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Doc  233
1477 OUTUBRO, 31, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a João Álvares, 
albardeiro, à sua mulher, Branca Anes, e a um filho ou filha deles, umas casas que ficam junto 
à Porta do Postigo, às quais renunciou Pedro Domingues, clérigo de missa e coreiro da Igreja de 
Santa Maria. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Livros de Notas, C-928 (Livro de Nota Antiga 
– XII, fl.20vº).

Saibham os que este estormento de renumciaçom e prazo virem que no anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e satenta e sete annos trinta e huum dias do mes 
d’Outubro da dicta Era na villa de Guimarraens dentro no coro da muito homrrada e devota Egreja 
Colegiada de Santa Maria da dicta villa seemdo no dicto logo os homrrados Afonso de Freytas thesoureiro 
e Lourenço Affonso d’Amdrade mestre escolla e Martym Lourenço Riconado e Vicente Martynz e Fernam 
Carneiro e Lop’Affonso e Luis Eanes e Alvaro Gonçallvez e Pedr’Affonso e Dieg’Affonso e Tomas Periz e 
Gomçall’Eanes e Affonso Anes todos conegos prebemdados na dicta Egreja os sobredictos seemdo asy 
todos juntos em cabydoo e fazemdo cabydoo per soom de campaa tamgida segumdo seu custume em 
presença de mym publico notairo e testemunhas adiante escriptas presente os dictos conegos e cabydoo 
pareceo Pero Dominguiz creligo de missa correiro da dicta Egreja de Santa Maria e disse aos conegos e 
cabydoo que era verdade que elles dictos conegos e cabydoo lhe fezerom prazo de huuas <suas> cassas 
que estam na dicta villa a Porta do Postygoo e partem de huua parte com casas d’Alvaro Vasco e da 
outra parte partem com casas de Gill Periz Carapeto e emtestam na emtrada na Rua Nova do Muro e 
de diante com Rua publica da Praça em as quaees casas soia de viver Diego Vasquiz pay do dicto Pero 
Dominguyz e que porquanto elle dicto Pero Dominguyz era ao presente ocupado em muitos trabalhos 
e nom podia correger nem repayrar as dictas casas nem paguar em cada huum anno a remda dellas 
nem iso mesmo nom podia manteer as comdiçoees do dicto prazo e que ante que se as dictas casas 
deneficassem e se fosem a perder elle dicto Pero Dominguyz creligo de missa emgeitava e demitia a elles 
dictos conegos e cabydoo todo direiro que elle dicto Pero Dominguyz tem nas dictas casas per bem do 
dicto seu prazo que lhe elles dictos conegos e cabydoo das dictas casas tem fecto e que pedia aos dictos 
conegos e cabydoo que o ouvesem por quite e livre das penas e comdyçoees comtheudas no dicto seu 
prazo. E os dictos conegos como cabydoo e em nome de cabydoo visto o dizer e pidir31 do dicto Pero 
Dominguyz receberom em sy a emgeitaçom das dictas casas e ouverom o dicto Pero Dominguyz por 
quite e livre de todallas comdiçoeens e penas e obrigaçoeens contheudas em seu prazo e mandarom 
que se fosse em paz e que eu dicto notairo lhe desse quaeesquer estormentos que elles quigessem 
d’emgeitaçom. E logo os sobredictos conegos semdo asy todos juntos em cabydoo como dicto he per 
elles foy dicto que elles como cabydoo e em nome de cabydoo emprazavam como de fecto emprazarom 
e per prazo e escriptura de firmedoee em vida de tres pesoas derom a Joham Alvarez albardeyro e a sua 
molher Bramca Anes moradores na dicta [villa] que ambos presentes estavam e a huum filho ou filha 
damtr’ambos e nom avemdo filho nem filha a huua pessoa quall delles mais viver em sua vida ou a ora 
da sua morte nomear que nom seja de moor comdiçam que elles as sobredictas casas que estam no 
dicto logo da Porta do Postygoo e partem e comfromtam com as casas e comfromtaçoeens susso dictas. 
E que o dicto Joham Alvarez e sua molher Bramca Anes e pesoa depus elles ajam e pusuam as dictas 
casas com todas suas emtradas e saidas novas e amtigas e com todallas outras cousas que aas dictas casas 
pertencem e perteçer devem per quallquer guisa que seja e asy pella guissa que as ouve e posuyo Diego 
Vasquiz alffayate pay do dicto Pero Dominguyz que em ellas viveo e façam e refaçam as dictas casas de 
novo homde comprirem a vista de donos oficiaees e dous conegos. E corregidas assy façam e refaçam em 
as dictas casas toda bemfeitoria e milhoramento que fazer puderem de guissa que sempre milhorem e 
nom pejorem e dem e paguem em cada huum anno em paz e em salvuo de remda e pemsam das dictas 

31 Repete: e pidir. 
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casas aos dictos conegos e cabydoo a seu prevemdeiro duzentos e satenta reais bramcos desta moeda 
ora coremte del Rey nosso Senhor de dez pretos o reall e mais huum par de galinhas recebomdas pagua 
a dicta remda jumtamente pollo Sa’Miguell de Setembro e as galinhas por Natall e começara de fazer 
a primeira pagua das dictas galinhas pollo primeiro dia de Natall que vymra na Era de quatroceentos 
e satemta e oito e a dicta remda pollo Sa’Miguell de Setembro que vymra na Era de quatrocentos e 
satenta e oito e dy em diamte em cada hum anno como dicto he e que os dictos conegos e cabydoo 
posam penhorar e mandar penhorar nos bees das dictas persoas e cada huua dellas homde quer que 
forem achados polla dicta remda e recrecendose contemda ou demanda por razom da pensom ou de 
denificamento das dictas casas ou de cousa que a ellas perteeça que as dictas persoas e cada huua dellas 
sejam citadas e demandadas e respomdam por ello perante quallquer juiz que o dicto cabydoo quiger 
e que as dictas pesoas nem cada huua dellas nom posam dar doar alhear vemder nem escambar nem 
por ano nem anos afforar o dicto emprazamento. E acabadas as dictas tres vidas o dicto emprazamento 
ficar livre e desembargado aos dictos conegos e cabydoo com toda bemfeitoria que em elle ajam fecta 
e que os dictos conegos e cabydoo nom ajam poder de lhe tolher o dicto emprazamento nas dictas tres 
vidas e lho fazer boo e de paz o dicto emprazamento doutra quallquer pesoa que lhe comtra elle queira 
hyr nem elle dicto Joham Alvarez e pesoas que apos elle vierem ao dicto emprazamento a elles dictos 
conegos e cabydoo emgeitar nem demetir nas dictas tres vydas. E o dicto Joham Alvarez albardeiro e a 
dicta sua molher Bramca Anes que presentes estavam pera sy e pera a pesoa apos elles vimdoira com as 
dictas comdiçoeens receberom em sy o dicto emprazamento e o dicto cabydoo e o dicto Joham Alvarez 
disserom e se obrigarom a em todo teer e manteer este estormento de emprazamento e nom hyr comtra 
elle em parte nem em todo e o que comtra elle for que nom posa nem valha nem seja a ello recebydo 
em juizo nem fora delle e mais pague aa outra parte teentee e aguardamte dous mill reais bramcos da 
dicta moeda por pena e em nome de pena e interese e levada a pena ou nom este estormento de prazo 
valler e seer firme e estavell deste dia pera todo sempre como se em elle contem e as dictas partes asi 
o outorgarom e pedirom senhos e mais estormentos de prazo de huum theor. Testemunhas que a esto 
forom presentes Pedr’Affonso e Bras Lopez creligos de missa coreiros da dicta Egreja e Alvaro Anes 
criado do mestre escolla e outros. E eu Nuno de Varguas escudeiro e publico notairo na dicta villa e 
seus termos pollo senhor ducque della meu Senhor que este estormento de prazo escrevy e aquy meu 
synall fiz que tall he (sinal).

Doc  234
1478 SETEMBRO, 11, Guimarães – O cónego Fernão Carneiro nomeia Gonçalo Gonçalves, seleiro, 
seu compadre, como segunda pessoa num emprazamento32 que trazia do Cabido, dando-lhe poder 
para depois nomear a terceira pessoa. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.51, N.º 02vº 

Jhesus.
Saibham os que este estormento de nomeaçom virem que no anno do nascimento do Noso Senhor 

Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXX e oyto anos XI dias do mes de Setenbro na villa de Guimarayns nas 
cassas da morada de Fernam Carneiro coonigo de Santa Maria da dicta villa estando o dicto Fernam 
Carneiro em huua janella <disse> que por muyta amizade e bemquerença que tynha com Gonçallo 
Gonçallvez selleiro seu conpadre morador na dicta villa que pressente estava e nom por outro preço 
nem dinheiro que lhe por ello desse elle dicto Fernam Carneyro como primeira pessoa que era em 

32 Trata-se de um prazo feito, a 17 de Julho de 1444, pela Colegiada de Guimarães ao cónego Fernão Anes Carneiro de 
uma casa com o seu eixido que o Cabido tinha na Rua da Arrochela, que trazia emprazado o cónego Lopo Afonso e 
ao qual renunciou, nesta data, a favor do cónego Fernão Anes Carneiro, pagando de renda 40 soldos de moeda antiga, 
por dia de São Miguel de Setembro. O instrumento foi lavrado pelo tabelião Vasco Anes (cf. ANTT – Colegiada de 
Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.51, N.º 02). 
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este emprazamento contheudo em este prazo desta outra parte escripto nomeava ao dicto Gonçallo 
Gonçallvez por segumda pessoa a elle he lhe dava poder que podesse nomear terceira pessoa em elle e 
que o dicto Gonçallo Gonçalvez e a terceira pessoa que elle nomeasse ouvessem o dicto emprazamento 
assy e pella guissa e pellas condiçooens que se no dicto prazo contem e asy o outorgou e desto o dicto 
Gonçallo Gonçallvez pedio huum estormento de nomeaçom pera sua guarda e o dicto Fernam Carneiro 
lho mandou dar nas costas do dicto prazo entregando logo o dicto prazo ao dicto Gonçallo Gonçallvez. 
Testemunhas que a esto foram pressentes Pero Martinz correeiro filho de Martim Afonso de Rua Cal-
deiroa e Pero d’Evora formeiro e outros. E eu Luis Vaaz vassallo del rey apoussentado notario publico 
e tabaliam no judiciall na dicta villa de Guimaraens e seus termos por o senhor ducque de Bragança 
e da dicta villa meu senhor que a esto com as dictas testemunhas pressente fuy e este estormento de 
nomeaçom escrepvy e aquy meu signall fiz que tall he (sinal). Jhesus. Pagou [com] nota LVI reais.

Doc  235
1478 NOVEMBRO, 06, Guimarães – O Cabido de Santa Maria de Guimarães autoriza Gil Afonso, 
ferreiro, a transformar uma casa sobradada, entretanto arruinada, em duas casas térreas, 
contanto que lhes pagasse além dos cinquenta reais de renda a que estava obrigado como terceira 
pessoa do emprazamento, um par de galinhas. 

Regista a autorização do cônjuge ao contrato:
1478 NOVEMBRO, 20, Guimarães – Catarina Álvares dá o seu necessário aval para a formalização 
do contrato entre o ferreiro Gil Afonso, seu marido, e o Cabido de Santa Maria de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.66, N.º 18

In nomine Domini Amen. Saybham quamtos este stormento de comtrauto virem que no anno do 
nascimento de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXX oyto annos sexta feira seis dias do mes 
de Novembro da dicta Era demtro no coro da muy devota e honrrada Egreja Collegiada de Sancta Maria 
da Oliveira da villa de Guimaraens stando hy em cabydoo e cabydoo fazemdo per soom de campaam 
tamgida segundo seu custume os honrrados senhores Affonso Perez thesoureiro e Lourenço Affomsso 
mestre escolla e Vicente Martinz e Luis Vaasquez Afonso Pero Afomsso Gonçalo Anes Luis Anes Tho-
mas Periz e Lop’Affonso e outros todos beneficiados e conygos prebendados da dicta Egreja de Sancta 
Maria e em presença de mym notayro e das testemunhas juso scriptas pareceo hy Gil Afomsso ferreiro 
morador na Rua do Castello da dicta villa e disse aos dictos senhores beneficiados conigos e cabydoo 
que elle trazya huua casa per titolo de prazo do dicto cabydoo de que elle he a terceyra e ultima pessoa 
a qual casa sta na dicta Rua do Castello e parte de juso com casa ou pardeiro de Sancta Margarida e de 
cima com casa da Confrarya dessa Egreja de Sancta Margarida e de tras com a cerqua da dicta villa e 
davante com Rua publica do Castello de que lhe pagava de remda em cada huum anno cimqoenta reais 
a seu prebemdeiro e que por rezom de poussentadorias e outros inconvenientes a dicta casa se viera a 
terra como elles dictos senhores do cabydoo bem vyam e sabiam e que elle syntya por mais seu proveito 
e do dicto cabydoo de tornar a dicta casa de sobradada que fora em duas casas terreas e que pedya ao 
dicto cabydoo que lhe aprouvesse dello e se trabalharya de as correger. E o dicto cabydoo consyramdo 
e fallamdo a de parte sobre ello lhe responderom com delliberaçam que lhe aprazia e lhe derom lugar 
de a tornar em duas casa terreas como elle requerya visto como he pobre avemdo com elle piedade 
comtamto que lhe desse aalem dos dictos cinquoenta reais que assy dellas cada anno pagava mais huum 
par de galinhas recebomdas as quaaes pagara per o Natal que vyra no anno seguinte da Era de IIIIc 
LXXXta annos e dy avamte assy em cada huum anno. E acabada sua vida as dictas casas fiquem livres 
e desenbargadas ao dicto cabydoo cujas som com toda sua bemfeytoria pera dellas despoer o que lhe 
aprouver. E aprouve ao dicto Gil Afomsso de lhe dar mais as dictas gallinhas e recebeo do dicto cabydoo 
em mercee o conssemtimemto que lhe davam de tornar a dicta casa em duas terreas e se obrigou de o 
comprir e fazer per todo este Verao que vem cessamte legitimo impedimento so pena de pagar por pena 
e em nome de pena ao dicto cabydoo dous mil reais brancos da moeda corrente de dez pretos o real e 
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de o todo assy comprir manteer e pagar como em cima dicto he sob a dicta pena e obrigaçam de seus 
beens movees e de raiz avudos e por aver que pera ello obrigou e que respomdera por as dictas cousas 
e por quallquer duvyda que dellas e por ellas ao dyamte naça per a Egreja de Bragaa ou perante outra 
qualquer justiça que o dicto cabydoo quiser. E o dicto cabydoo com essas condiçoens lho outorgou 
e prometeo lhe nom hir comtra este comtrauto comprimdoo elle como se neelle contem sob outra 
tamta pena pera o dicto enprazador ou contrautamte a qual pena levada ou nom este stormemto valha 
e seja firme e stavel pera todo sempre. E as dictas partes assy o outorgarom e pedirom senhos e mais 
stromentos de huum teor. Testemunhas que a ello forom presentes Amdre Afomso barbeiro e Martim 
Anes rendeiro do padrom e Luis Anes filho d’Afonso Anes conigo e outros. 

E despois desto aos XX dias do mes de Novembro da dicta Era andando nas dictas casas o dicto Gil 
Afomso e Catarina Alvarez sua molher ella consentyo outorgou e ratificou este comtrauto e obrigouse 
como o dicto seu marido a todo ho em cima contiudo. Testemunhas Pero Gomez de Val de Donas 
e Joham Annes ataqueyro todos moradores na dicta villa e outros. E eu Joham Fernandez clerigo do 
arcebispado de Bragaa notairo publico per autoridade apostolica e real que a todo esto com estas 
testemunhas presemte fuy e o assy passar vy e ouvy e em minha nota registei de que este stormento 
tirey e outro tal e de meu pruvico sinal os firmey em fe e testemunho de verdade requerido e rogado 
que tal hy e. (sinal). Pagou deste com nota e caminho RV reais e este he do cabydoo. 

Doc  236
1479 SETEMBRO, 01, Guimarães – João Vasques, sapateiro, renuncia ao prazo das casas que trazia 
do Cabido, situadas junto à Torre Velha, sendo então emprazadas, em três vidas, ao cónego 
Álvaro Gonçalves. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.61, N.º 35

Saibham os que este estormento de renumciaçom e prazo virem que no anno do nascimento de Nosso 
Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e satenta e nove annos primeiro dia do mes de Setenbro 
na villa de Guimarraens dentro no coro da muito honrrada e devota Egreja Colegiada de Santa Maria 
da dicta villa sendo no dicto logo os homrrados Affonso de Freitas thesoureiro e Lourenço Affonso 
d’Andrade mestre escolla e Lop’Affonso Luis Eanes Martim Lourenço Riconado Fernam Carneiro Alvaro 
Gonçallvez Gonçallo Anes Tomas Periz Pedr’Affonso Affonso Anes todos conigos prebendados na dicta 
Egreja os sobredictos sendo todos juntos em cabydoo e fazendo cabydoo per soom de canpaa tangida 
como he de seu custume e em presença de mym publico notairo e testemunhas adiante escriptas pareceo 
Joham Vasquez çapateiro morador na dicta villa e disse aos dictos conigos e cabydo que elle que elle 
trazia emprazadas per titollo de prazo de Pedre Anes capellam que foy na dicta Egreja de Santa Maria 
huuas casas que foram do dicto Pedre Anes as quaees cassas estam aa porta da Tore Velha e partem 
da parte de cima com casas de Pero Gill çapateiro e da parte de fundo estam pegadas com o muro da 
dicta villa e de tras entestam na viella que vay pera o muro com sua saida que tem pera o muro e diante 
com Rua publica dizendo o dicto Joham Vasquez aos dictos conigos e cabydoo que por elle ser muito 
ocupado em muitos trabalhos elle nom podia coreger nem repairar as dictas cassas nem podia paguar 
a pensom dellas e que por ende elle emgeitava e demitia as dictas cassas a elles dictos conigos e cabydoo 
e que elles façam das dictas casas o que quiserem e por bem teverem como de sua cousa propria que 
som dos dictos conigos e cabydoo. Visto o dizer e pedir do dicto Joham Vasquez receberam em sy a 
engeitaçam e demitiçam das dictas casas e mandarom que se fosse em paz. E logo sendo asy os dictos 
conigos juntos em cabydoo como dicto he per elles foy dicto que elles como cabydoo e em nome de 
cabydoo emprazavam como de feito emprazarom e per prazo e escriptura de firmidoee em vida de 
trres pesoas derom ao dicto Alvaro Gonçallvez conigo da sobredicta Egreja de Santa Maria da dicta 
villa que presente estava pera elle e pera duas persoaas depus elle sobcesive elle nomear a segunda e a 
segunda nomear a terceira que nom sejam de moor comdiçam que elle as dictas suas casas que estam 
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no dicto logo da porta da Tore Velha e partem com cassas sobredictas e que elle dicto Alvaro Gonçallvez 
e pessoas depus elle ajam e pusuam as dictas cassas com todas suas entradas e saidas novas e antigas e 
con todallas cousas que aas dictas cassas pertencem e pertencer devem per quallquer guissa que seja 
por honde as elle e pesoas depus elle milhor puderem aver e achar e façam e refaçam nas dictas casas 
toda bemfeitoria e milhoramento que fazer puderem de guissa que senpre milhorem e nom pejorem e 
dem e paguem de renda e pensam das dictas cassas em cada huum anno em paz e em sallvo aos dictos 
conigos e cabydoo a seu prevendeiro cento e trinta e cinquo reais brancos desta moeda corente del 
Rey nosso Senhor de dez pretos o real e mais huum par de gallinhas recebondas paga a dicta renda do 
dinheiro juntamente por dia de Sa’Miguell de Setenbro e as galinhas pollo Natall e começara de fazer 
a primeira pagua das galinhas pollo primeiro Natall vyndoiro na Era de oitenta e a renda do dinheiro 
pollo primeiro Sa’Miguell vyndoiro na dicta Era d’oitenta e di en diante em cada hum anno como dicto 
he e que os dictos conigos e cabydoo posam penhorar e mandar penhorar nos bees das dictas pesoas e 
cada huua dellas honde quer que forem achados polla dicta renda e galinhas e recrecendosse contenda 
ou demanda por razom da dicta renda e galinhas ou de denificamento das dictas casas ou de coussa 
que a ellas pertença que as dictas pesoas e cada huua dellas sejam citadas e demandadas e respondam 
por ello perante quallquer juiz ou justiça que o dicto cabydoo quiger demandar e que as dictas pesoas 
nem cada huua dellas nom posam dar doar alhear vender nem escanbar o prazo das dictas cassas sem 
autoridade e consentymento do dicto cabydoo e fazendoo que por este mesmo casso percam o dicto 
emprazamento e acabadas as dictas trres vidas o dicto emprazamento ficar livre e desenbargado aos 
dictos conigos e cabydoo con toda benfeitoria que nas dictas casas ajam fecta e que os dictos conigos e 
cabydoo nom ajam poder de lhe tolher o dicto emprazamento nas dictas trres vidas e lho fazer boom e 
de paz a elle dicto Alvaro Gonçallvez e pesoas depus elle doutra quallquer pesoa que lhe contra o dicto 
prazo queira hyr nem elle dicto Alvaro Gonçallvez e pesoas depus elle vyndoiras ao dicto empraza-
mento a elles dictos conigos e cabydoo emgeitar nem demitir no tenpo das dictas trres vidas e o dicto 
Alvaro Gonçallvez que presente estava pera sy e pera as pesoas depus elle vyndoiras com as sobredictas 
condiçoeens recebeo em sy o dicto emprazamento obrigandosse o dicto Alvaro Gonçallvez ao dicto 
cabydoo e o dicto cabydoo ao dicto Alvaro Gonçallvez per todos seus bees moveeis e de raiz a todo 
teer e conprir como no dicto estormento de emprazamento he contheudo sob pena de quallquer das 
partes que contra ello for paguar aa parte teente e aguardante dous mill reais brancos da dicta moeda 
por pena e em nome de pena e interesse e levada a pena ou nom este estormento de prazo valler e seer 
firme e stavell e valiosso como se em elle contem e as dictas partes asy o outorgarom e pediram senhos 
e mais estormentos de prazo e aquelles que lhe conprissem de huum theor. Testemunhas que a esto 
foram presentes o bacharell Diogo Sarrao e Gonçallo Fernandez e Fernam Martynz creligos de missa 
coreiros da dicta Egreja de Santa Maria e outros. E eu Nuno de Vargas escudeiro e puprico notayro na 
dicta villa e seus termos pollo senhor ducque de Bragança e da dicta villa de Guimarraes meu Senhor 
que este estormento de prazo escrevy e aquy meu sinall fiz que tall he (sinal). Pagou com nota e outro 
tall LXX reais.

Doc  237
1480 JANEIRO, 15, Carrazedo – O duque de Bragança pede aos cónegos de Guimarães que entreguem 
a Inês Garcia, amassadeira, os pertences que esta tinha guardado, em arcas, na casa do cónego 
Lopo Afonso, entretanto falecido. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.61,N.º 37C.

Honrrados dignidades e cabidoo da Igreja Colegiada da minha villa de Guimaraens. O duque e 
etc. vos faço saber que Ynes Garcia minha amassadeira me disse como ella tynha alguuas cousas suas 
em guarda em cassa de Lop’Afonso coneguo que se ora finou e que lhe diserom que vos lhe abristes as 
arcas em que as asy tynha. Porem vos encomendo e roguo que as cousas que ella mostrar que som suas 
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lhe façades loguo entregar em breve e sem delonga em tal maneira que ella se nom detenha la e venha 
em breve servirme. E muito vollo gradecerey e teerey em serviço a bem de vos em ello fazerdes o que 
devees. Scripto em Carrazedo XV dias de Janeiro de 1480. Ho ducque (assinatura). 

Doc  238
1481 AGOSTO, 06, Guimarães – Álvaro Peres, tecelão, morador em Santa Luzia, arrabalde da vila 
de Guimarães, renuncia ao prazo das meias casas e eixido que trazia do cabido com a condição de 
estas serem emprazadas ao seu filho, Pedro Álvares, clérigo de missa, situação que se verificou. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.62, N.º 29

Saibham os que este estormento de renumciaçam e prazo virem que no anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e oitenta e huum anos seis dias do mes d’Agosto 
na villa de Guimarraens dentro no coro da muito devota honrrada Egreja Colegiada de Santa Maria 
da dicta villa seendo no dicto logo os muito honrados senhores Martim Lourenço Riconado Luis 
Eanes e Affonso Anes Luis Vasquez Gonçallo Martiinz Pedr’Affonso Tomas Periz Joham Fernandez 
Diego Botelho Joham Alvarez todos conigos prebendados na dicta Egreja os sobredictos sendo todos 
juntos em cabydoo e fazendo cabydoo per soom de canpaa tangida como he de seu custume presente 
os dictos conigos e cabydoo pareceo Alvaro Periz tecellam morador em Santa Luzia aravallde da dicta 
villa em presença de mym publico notairo e testemunhas adiante escriptas o dicto Alvaro Periz disse 
que era verdade que elle trazia emprazadas a meetade de huuas suas casas com seu emxido em que elle 
dicto Alvaro Periz ao presente vive e som sitas no dicto logo de Santa Luzia as quaees metade de casas 
partem com casas d’Alvare Anes o Camusso e da outra com casas em que vive Pedre Anes o Rato e de 
trras com seu emxido que entesta com a vinha que trraz o dicto Alvare Anes e parte o dicto emxido 
d’anballas partes com os emxidos das dictas casas e que porque elle he ocupado em muitos trabalhos e 
muitos negocios elle nom podia repairar nem coreger as dictas casas e que por ende elle de sua propria 
vontade sem nemhuum outro costramgimento renunciava como de feito renunciou nas maaos dos dictos 
conigos e cabydoo todo o dirreito que elle Alvaro Periz tem nas dictas meetade de casas com condiçam 
que elles conigos e cabydoo façam prazo novamente das dictas casas a Pedr’Alvarez seu filho. E os dictos 
conigos como cabydoo e em nome de cabydoo receberam em suas maaos a renunciaçam que o dicto 
Alvaro Periz tecelam fez das dictas suas meas casas. E logo seendo os dictos conigos todos juntos em 
cabydoo como dicto he logo per elles foy dicto que elles emprazavam como de feito logo emprazarom 
e per prazo e escriptura de firme dote em vida de trres pesoas derom a Pedr’Alvarez creligo de missa 
filho do dicto Alvaro Periz tecelam que presente estava pera elle e pera duas pesoas depus elle sobcesive 
elle nomear a segunda e a segunda nomear a terceira que nom sejam de moor comdiçam que elle as 
dictas suas meas cassas que elles dictos conigos e cabydoo tem no dicto aravallde de Santa Luzia com 
seu enxido e partem com casas e enxidos sobredictos e que elle dicto Pedr’Alvarez e pesoas depus elle 
ajam e pusuam a dicta meetade de casas com seu emxido e con todas suas perteenças que aas dictas 
meas casas pertecem entradas e saidas novas e antiguas por honde as elle dicto Pedr’Alvarez e pesoas 
depus elle milhor puderem aver e achar en as dictas meas casas de dirreito perteença e que elle dicto 
Pedr’Alvarez e pesoas depus elle façam e refaçam nas dictas meas casas e enxido e pertenças dellas toda 
bemfeitoria e milhoramento que fazer puderem em guissa que senpre milhorem e nom pejorem e dem 
e paguem de renda e pensom das dictas meas casas aos dictos conygos e cabydoo em paz e em salvo 
a seu prevendeiro cento e quinze reais brancos e oito pretos desta moeda ora corente del Rey nosso 
Senhor de dez pretos o real pagos juntamente por dia de Sa’Miguell de Setenbro e mais por Natall huum 
par de galinhas recebondas e começara de fazer a primeira pagua das dictas galinhas pollo primeiro 
Natall vindoiro na Era de IIIIc e oytenta e dous e a renda do dinheiro pollo Sa’Miguell viindoiro na 
dicta Era de IIIIc e oytenta e dous e dy em diante asy em cada hum anno e que o dicto Pedr’Alvarez e 
pesoas depus elle sejam bem hobedientes e mandados com a dicta renda e galinhas aos dictos conigos 
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e cabydo e que os dictos conigos e cabydoo posam penhorar e mandar penhorar nos bees da[s] dictas 
pesoas e cada huua dellas honde quer que forem achados polla dicta renda e galinhas e que as dictas 
pesoas nem cada huua dellas nom posam dar doar alhear vender nem escambar nem outra cousa deste 
prazo fazer sen autoridade e consentimento dos dictos conigos e cabydoo e fazendo que por este mesmo 
casso percam o dicto emprazamento se o dicto cabydoo quiser e recebendosse contenda ou demanda 
por razom da pensam ou de denificamento do dicto emprazamento que as dictas pesoas e cada huua 
dellas sejam citadas e demandadas e respondam por ello perante quallquer juiz ou justiças que o dicto 
cabydo quiser e que os dictos conigos e cabydoo nom ajam poder de lhe tolher o dicto emprazamento 
nas dictas trres vidas nem elle dicto Pedr’Alvarez e pesoas depus elle a elles dictos conigos e cabydoo 
emgeitar nem demytir e acabadas as dictas trres vidas o dicto emprazamento ficar lyvre e desenbargado 
aos dictos conigos e cabydoo e com as dictas condiçoeens o dicto Pedr’Alvarez pera sy e pera as persoas 
apos elle viindoiras com as dictas condiçoeens recebeo em sy o dicto emprazamento e se obrigou per 
sy e seus bees de manter e paguar o dicto emprazamento nas dictas trres vidas e quigeram as dictas 
partes e se obrigarom de ter e manteer todo comtheudo no dicto emprazamento e nom hyr contra 
elle em parte nem em todo em juizo nem fora delle e o que contra elle for pague aa parte esto tente e 
aguardante dous mill reais brancos da dicta moeda por pena e em nome de pena e interesse e a pena 
levada ou nom este estormento de prazo valler e seer firme e stavell e valiosso deste dia pera todo senpre 
como se em elle contem e as dictas partes asy o outorgarom e pediram senhos e mais estormentos de 
huum theor. Testemunhas que a esto foram presentes Luis Eanes e Fernam Martynz creligos de missa 
e Joham Afonso filho d’Affonso Giraldez carniceiro e outros. E eu Nuno de Vargas escudeiro e puprico 
notairo na dicta villa e seus termos pollo senhor ducque de Bragança e da dicta villa meu Senhor que 
este estormento de prazo escrevy e aquy meu synall fiz que tall he (sinal). 

Doc  239
1482 AGOSTO, 20, Santarém – D. João II autoriza Lourenço Anes, bainheiro, morador em Guimarães, 
a fazer aí uma estalagem. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.100.

Dom Joham etc. A vos juizes de Guimaraaes e a quaaesquer outros juizes e justiças dos nossos regnos 
oficiaaes e pesoas a que o conhecimento pertenceer per quallquer guisa que seja a quem esta nossa carta 
for mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer graça e mercee a Lourenço Anes bainheiro em essa 
villa morador porquanto nos disse que queria fazer em essa villa huua estallajem cadima teemos por 
bem e mandamos daqui em diante etc. Dada em Santarem a XX dias de Novembro el Rey o mandou 
per o doutor Joham Teixeira do seu Conselho vice Chanceler Desembargador do paaço e per o doutor 
Rui Boto do seu Desembarguo e Terceiro dos Agravos Pero Alverez a fez de mill IIIIc LXXXII.

Doc  240
1482 OUTUBRO, 28, Guimarães – A Colegiada de Santa Maria de Guimarães empraza a Álvaro Gon-
çalves, barbeiro, e à sua mulher, Inês Eanes, e a um filho ou filha deles a nomear pelo postumeiro, 
umas casas na praça da Oliveira, a cujo prazo Catarina Gonçalves renunciara, por ter ficado viúva. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M. 63, N.º 40.

Saybam os que este estromento de renunciaçom e nota de prazo virem que no ano do nascimento 
de nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatrocentos e oyteenta e dous annos XXbIII dias do mes 
d’Outubro na villa de Guimaraes dentro no coro da muito honrrada e devota Egreja Colegyada de 
Santa Maria da dicta villa estando hy os honrrados Affonso de Freytas tesoureiro e Lourenço Afonso 
d’Andrade meestre scolla e Martinho Lourenço e Luis Eanes e Luis Vaaz e Fernam Carneiro e Tomas 
Pirez Pedro Afonso e Diogo Afonso e Afonso Anes e Diogo Botelho e Joham Alvarez e Garcia Caminha 
e Gonçalo Martinz e Vasco Martinz e a moor parte dos outros coonegos em cabydoo e fazendo cabydoo 
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e ende de cabydoo per soom de canpaa tangida segundo que he de seu costume e outrossy estando 
hy Catarina Gonçalvez molher vyuva morador na praça da dicta villa en presença de mym pubrico 
notario e das testemunhas adyante escriptas e disse que era verdade que ella trazia per titulo de prazo 
huuas cassas que erom do dicto cabydo em que ora morava Joham Gonçallvez seleiro que esta na praça 
da dicta vylla que partem da parte de bayxo com cassas em que ora vive a molher que foy de Gonçalo 
Martinz ferrador e da parte de cyma com cassas em que vyve Catarina Afonso a calmynha e por detras 
entestam com huum enxydo pequeno ante(?) o tesouro de Santa Maria da dicta villa e por diante com 
a dicta praça e que ella agora era molher viuva e soo e nom tynha quem quem lhe repaayrase nenhuua 
cousa e nom teer yso meesmo por omde as repayrar e correjer e que ellas estavam pera cayr porque ella 
lhes renunciava o dicto prazo em suas maaos que elles fezesem dellas o que lhes aprouvesse e por bem 
tevessem o termo de sua cousa proprya que era e o dicto cabydoo lhe receebeo a dicta renuncyaçom 
e lhe mandarom que se fosse em paz. E os sobreditos conegos e cabydoo fezerom logo prazo em tres 
vidas a Alvaro Gonçallvez barbeyro que de presente estava e a sua molher Ines Eanes nom presente e 
a quall logo deu a outorga e a huum filho ou filha dantre ambos e nom avendo filho nem filha a huua 
pessoa quall o postumeiro que delles mays viver ao seu saymento nomear das sobreditas cassas que 
elles e pessoa as ajom com seu enxydo e com todas suas pertenças e entradas e saydas novas e antygas 
e com tall preyto e condiçom que elle dicto Alvaro Gonçallvez e sua molher as façam logo de dous 
sobrados da feytura deste a huum ano e as morem pessoalmente per sy ou per outrem e as corregam e 
aproveytem de todo ho adubyo que lhes conprir e fezer mester em tall guisa que elles de todo milhorem 
e nom peiorem e que elles e pessoa lhe dem e pagem de renda e penssom dellas em cada huum anno em 
paz e em sallvo dentro em esta villa a seu prevendeiro por dia de Sam Mygell de Setembro duzentos e 
sesseenta reais brancos desta moeda ora corrente de dez pretos ho real e huum par de galinhas por dia 
de Natall e começarem de fazer a primeira paga do dinheiro per o dicto dia Sam Mygell vyndoiro na 
Era de LXXXIII e as galinhas logo por o dicto dia de Natall e dhy em diante em cada huum ano pellos 
ditos dias e termos sobredictos e que elle dicto cabydoo nom aja poder de lhes o dicto prazo nas dictas 
vydas e pessoa tolher nem elles e pessoa a elles leyxar acontecendosse antre elles allguua contenda sobre 
ello que elles e pessoa lhes rrespondam perante quaeesquer juizes e justiças que as o dicto cabydoo 
quiser demandar. E as sobredictas partes com as sobredictas condiçoens asy outorgarom e quiserom que 
quallquer delles que contra ello for ou queyra hyr em parte ou em todo em juizo ou fora delle per sy ou 
per outrem que nom posa nem valha e demais que pague de pena e em nome de pena aa parte teemte 
e aguardamte dous mill reais brancos da sobredicta moeda a quall pena levada ou nom este estormento 
de prazo valler e seer ffyrme e estavell como sobredicto he. E as sobredictas partes com as sobredictas 
comdiçoens asy o outorgarom e pedyrom dous senhos estormentos de huum teor. Feyto e outorgado 
foy na dicta vylla e logo Era dia e mes sobredictos. Testemunhas que fforom presentes os honrrados 
Domingos Paez contador do senhor ducque e Fernam de Leborom e Martinho Anes rendeiro da dicta 
Egreja todos moradores na dicta villa e outros e eu Fernand’Eanes escudeiro do dicto senhor ducque 
de Bragança e da dicta villa e nosso [senhor] e tabeliam publico e judiciall por elle em a dicta villa e 
seus termos que este estormento de prazo mandey screpver a meu fiell que tenho per autorydade reall 
e aquy sobescrepvy e meu signall ffiz que tall he. (Sinal) Fernando (assinatura). Pagou com nota R reais.

Doc  241
1482 NOVEMBRO, 04, Santarém – D. João II autoriza que Rodrigo Alemão, cirurgião do duque de 
Guimarães, após ter feito exame perante o Doutor Mestre Fernando, físico e cirurgião mor do 
rei, possa exercer a sua arte em todo o reino e senhorios de Portugal. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.76.

Dom Joham etc. A todollos corregedores juizes e justiças dos nossos regnos e minhas a quem esta 
nossa carta for mostrada fazemos saber que nos querendo fazer graça e merce a mestre Rodrigo allemaao 
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celorgiam do duque de Guimaraaes etc. Teemos por bem e damoslhe licença e lugar que elle possa 
husar e obrar da arte de celorgiam per todos nossos regnos e senhorios porquanto fomos certo pello 
doutor mestre Fernando nosso fisyco e nosso celorgiam moor a quem o nos mandamos examinar que 
elle hera hidonio e pertencente pera husar da dicta arte. Porem vos mandamos e defendemos que per 
elle husar asy da dicta arte o nom prendaaes nem consentaaes prender nem consentaaes lhe seer fecta 
per ello nenhum desaguisado mais que o leixees husar como dicto he o quall mestre Rodrigo jurou 
em a nossa chançalaria aos Santos Evangelhos que com chrisptaaos judeus e mouros elle husasse bem 
e verdadeiramente e sem engano e el Rey o mandou pello doutor mestre Fernando seu fisyco e seu 
celurgiam moor. Fecta em Santarem a IIII dias de Novembro do ano de Nosso Senhor Jhesus Chrispto 
de mill IIIIc LXXXII.

Doc  242
1483 SETEMBRO, 11, Abrantes – D. João II nomeia João Gonçalves, seleiro, morador em Guimarães, 
para o cargo de mordomo dos Reguengos dessa vila, conforme o trazia João Gomes no tempo de 
D. Fernando, duque de Bragança. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 25, fl.1.

Dom Joham etc. Item carta de Joham Gonçallvez selleiro morador en Guimaraaes per que vos 
damos por moordomo dos nossos reguemguos da dicta villa de Guimaraaes assy e pella guisa que o 
era Joham Gomez em tempo de Dom Fernando que foy duque de Bragamça. E porem mandamos ao 
nosso contador em a dicta comarqua ver(?) com mantymento. Dada em Abrantes a XI dias de Setenbro 
el Rey o mandou per Dom Joham d’Almeida do seu Consselho e veedor da sua Fazemda Gaspar Luis a 
fez anno do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXXXIII.

Doc  243
1483 SETEMBRO, 23, Abrantes – D. João II nomeia Pedro Vicente, morador em Guimarães, para 
armeiro, ficando responsável pela limpeza e provimento das armas dessa vila, nos mesmos moldes 
em que já trazia o cargo por D. Fernando, duque de Bragança. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 26, fl.41.
Pub.: Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 13 
(4) Out.-Dez. 1896, p. 188.

Dom Joham etc. Item carta a Pero Vicente morador em a nosa villa de Guimaraaes temos por bem 
e damollo daqui em33 diante per nosso armeiro e queremos que tenha carreguo d’allimpar e proveer 
as nosas armas que ora temos e tevermos na dicta villa asy e pela guissa que o atee qui foy per carta de 
Dom Fernando duque que foy de Bragança. E porem mandamos ao noso contador e pesoas a que esto 
pertencer etc. Dada em Abrantes a XXIII dias de Setenbro el Rey o mandou per Dom Joham d’Allmeida 
do seu Conselho e vedor de sua Fazenda Joham da Fonseca a fez ano de Noso Senhor Jhesus Chrispto 
de mill IIIIc LXXXIII.

Doc  244
1484 JANEIRO, 23, Guimarães – Maria Anes, tecedeira, doa aos clérigos do coro de Santa Maria os 
dois terços que tinha na casa na Rua de Santa Maria, confirmando assim a vontade testamentária 
do seu filho João Vasques, já falecido, que deixara em testamento aos coreiros de Santa Maria, 
essa casa. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-2-3 (1).

Em nome de Deus Amem. Saibham os que este estormento virem que no Anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXXX e quatro annos vymte e tres dias do mes de Janeiro 

33 Repete: em
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na villa de Guimaraens demtro nas cassas da morada de mym publico notairo em minha pressemça e 
das testemunhas adiante escriptas pareceo Maria Anes tecedeira morador nas ortas do prior da Igreja 
de Santa Maria da dicta villa e disse que era verdade que seu filho Joham Vaasquez clerigo de missa 
a que Deus perdoe fezera sua cedulla de testamento em que leixou e mandou a sua cassa toda issenta 
aos clerigos do coro da dicta villa com certas comdiçooens e que lhe digam huua vigillia e missa por 
sua alma e de sua tia cuja foy. E que assy mamdava poer o seu briviairo na Capeela dos Fiees de Deus 
da Igreja de Santiago da dicta villa pera rezarem os capellaaes da cicta Capeella per elle e com outras 
condiçooens na dicta cedulla acerqua dello contheudas. E que a dicta cassa he situada na Rua de Santa 
Maria da dicta villa e parte da huua parte com cassa de Gill Vaasquez coonigo da dicta Igreja de Samta 
Maria e da outra com cassa de Joham Afonsso filho de Costamça Anes que traz Fernam34 Periz clerigo 
abbade d’Airam e entesta per detras com camara da dicta cassa de Gill Vaasquez e per diamte com a 
dicta Rua de Santa Maria publica da quall cassa a ella perteecia os dous terços e assy do dicto livro per 
morte do dicto seu filho como sua verdadeira herdeira que ella he e que a ella por saude da alma do 
dicto seu filho aprazia e queria e outorgava que os dictos clerigos ajam pera sempre a dicta cassa toda 
assy e pella guissa que lha o dicto seu filho leixou e com todallas comdiçooens que se na dicta cedulla 
conteem com que lha elle leixa e mais com condyçam que digam os dictos clerigos huua missa officiada 
com sua vegillia em cada huum anno em vespera de Santa Maria de Setenbro polla alma do dicto Joham 
Vaasquez seu filho e da sobredicta sua tia e della dicta Maria Anes e que sayam com respomso e auga 
beemta sobre a dicta sua tia e que assy meesmo a ella dicta Maria Anes aprazia e queria e outorgava 
por saude da alma do dicto seu filho e sua della Maria Anes que o dicto livro seja posto na dicta Igreja 
de Santiago na dicta Capeella dos Fiees de Deus per as comdiçooens que se na dicta cedulla contem e 
esto com comdiçam que digam em cada huum anno huua missa rezada na dicta Capeella por a dicta 
vespera de Santa Maria de Setenbro polla alma do dicto seu filho e della dicta Maria Anes e que assy o 
outorgava. E Joham Gonçallvez da Seara coreiro e prioste que ora he dos dictos clerigos e Alvaro Afomso 
barbeiro que tem carreguo da Comfraria e Capeella dos Fiees de Deus que pressentes estavam pedirom 
assy cada huum seu estormento d’outorga e dous e tres pera guarda do seu dereito e a dicta Maria Anes 
lhes mandou dar a cada huum quamtos lhes comprissem de huum theor. Fecto e outorgado foy dias 
mes anno e logo sobredictos. Testemunhas que a esto foram pressentes o dicto Gill Vaasquez coonigo 
filho da dicta Maria Anes e Martim Anes e Afomse Anes barbeyro moradores na praça da dicta villa e 
outros. E eu Luis Vaasquez vassallo del Rey apoussentado notairo publico e tabeliam judiciall por elle 
na dicta villa de Guimaraens e seus termos que este estormento escrepvy e aquy meu signall fiz que tall 
he (sinal). Pagou com nota XXXVI reais. 

Doc  245
1484 FEVEREIRO, 12, Guimarães – João Gonçalves, clérigo de missa e prioste dos clérigos do coro 
da Igreja de Santa Maria, toma posse da casa situada na Rua de Santa Maria, que lhes havia sido 
doada por João Vasques, clérigo de missa e pela tecedeira Maria Anes, sua mãe. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-2-3 (2).

Em nome de Deus Amem. Saibham os que este estormento de posse virem que no Anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LXXX e quatro annos doze dias do mes de Fevereiro 
na villa de Guimaraens na Rua de Santa Maria na cassa que foy de Joham Vaasquez clerigo a que Deus 
perdoe filho que foy de Maria Anes tecedeira conthuda em este estormento acima escripto estamdo hy 
Joham Gonçallvez clerigo de missa e prioste dos clerigos do coro da Igreja de Santa Maria da dicta villa 
e em nome delles per poder e vertude deste estormento acima escripto em pressença de mym notairo e 
testemunhas adiamte escriptas tomou posse da dicta cassa per pedra e terra e telha abrimdo as portas 
della e fechamdo e se apoderou das chaves dellas levandoas em sua maao e per ahy disse que avia por 

34 Repete: Fernam.
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empossados os dictos clerigos35 na dicta casa autoallmente e reallmente e com effecto e de como fazia 
o dicto auto e tomava a dicta posse disse aos que pressentes eram que lhe fossem testemunhas e que 
pedya dello a mym notairo assy huum estormento de posse pera guarda de seu dereito. Fecto dias mes 
e anno e loguo sobredictos. Testemunhas que a ello foram pressentes Fernam de Freytas escudeiro e 
Joham de Neyva tabeliam moradores na dicta villa e Fernam Dominguyz escudeiro de dom abbade de 
Reffoyos de Basto e outros. E eu Luis Vaasquez vassallo del Rey apoussentado notairo publico e tabeliam 
judiciall por elle na dicta villa e seus termos que este estormento de posse escrepvy e aquy meu signall 
fiz que tall he (sinal). Jhesus. Pagou com hida XXV reais. 

Doc  246
1484 AGOSTO, 24, Setúbal – D. João II nomeia João Dias, morador em Guimarães, para carpinteiro 
régio nessa vila, com mantimento anual de vinte alqueires de centeio, trinta de milho e trinta 
almudes de vinho. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 22, fl.73vº.
Pub.: Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 13 
(4) Out.-Dez. 1896, p. 178.

Dom Joham etc. A quantos esta nossa carta virem fazemos saber que querendo nos fazer graça e 
merce a Joham Dyaz morador em a nossa villa de Guimaraaes temos por bem e o damos daquy em 
dyante per nosso carpinteiro em a dicta villa de Guimaraaes com o quall oficio queremos que aja de 
nos em cada huum anno de mantymento vimte alqueires de cemteeo e trinta alqueires de milho e 
trinta almudes de vynho. E porem mandamos aos veeadores da nossa Fazenda que des primeiro dia 
de Janeiro passado deste anno presente de LXXXIIII em diante lhe mandem dar o dicto mantimemto 
e o asemtarem em os nossos livros da dicta fazemda e ao nosso acomtador em a dicta comarqua e a 
quaaesquer outros a que esto pertencer que o ajam daquy em diante por nosso carpenteiro e lhe leixem 
aveer o dito mamtymemto sem embarguo que a ello pongam porque assy he nossa mercee. Dada em 
a nossa villa de Setuvall a XIIII dias do mes d’Agosto Gaspar Luis a fez anno do nacimento de Noso 
Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc LXXXIIII annos. 

Doc  247
1485 SETEMBRO, 13, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a Afonso Anes, 
carpinteiro, à sua mulher, Margarida Gonçalves, e a um filho ou filha deles, o casal dos Pombais, 
situado na freguesia de São Miguel de Creixomil, casal que trazia Pedro Álvares Pardo, e ao qual 
renunciara. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.65, N.º 07

Em nome de Deus amem. Saibham os que este estormento de prazo virem que no anno do nascimento 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc LXXXV annos treze dias do mes de Setenbro na senpre 
leall villa de Guimaraaens no Coro da muito devota Colijiada Igreja de Santa Maria da Oliveira estando 
hy os honrrados senhores Afomso de Freitas thesoureiro e Lourenço Afomso d’Andrade protonotairo 
e mestre escolla e Martym Lourenço Riconado e Fernam Carneiro e Luis Vaaz e Luis Eanes e Afomso 
Anes Tomas Periz Diego Afonso Gonçalle Anes Gill Vaaz Joam Alvarez Pero Lopez Vasco Martinz Pero 
Gonçallvez e Gonçallo Leitom e a mor parte dos conigos da dicta Igreja todos chamados per soom de 
canpaam tangida segundo costume perante elles pareceo Pedr’Alvarez Pardo e disse que elle tinha e 
trazia o casall dos Ponbaaes que esta setuado na freguesia de Sa’Migell de Creixomill que era do dicto 
cabido e que ora elle era cansado e trabalhado e o nom podia lavrar porem que elle renunciava e o 
enjeitava em suas maaos e que façom delle o que quiserem e por bem teverem entregamdo logo o dicto 
Pedr’Alvarez o prazo que do dicto cassal tinha aos dictos conigos e cabidoo e os dictos conigos e cabidoo 

35 Repete: clerigos.
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lho receberom e fezerom logo prazo novo a Afonso Annes carpenteiro e a Margarida Gonçallvez sua 
molher anbos presentes e a huum filho ou filha e nom avendo hi filho nem filha a huua pessoa quall o 
postumeiro delles nomear ao seu saimento do dicto casal dos Ponbaaes o qual casall lhe enprazarom 
nas dictas tres vidas como dicto he com todas suas entradas saidas novas velhas de monte em fonte 
roto e por ronper e com todos seos chantados herdades soutos devesas augas e com as outras cousas 
que ao dicto casall pertence36 e pertencer deva e o aja asy como o senpre ouve o dicto Pedr’Alvarez e 
seos antecesores e milhor se o milhor poderem aver e achar com tall preito e condiçom que o morem 
pesoavellmente e façom no dicto casall toda bemfeitoria e milhoramento que fazer poderem em tall 
guisa que seja melhorado e nom pegorado e darem e pagarem de renda e penssom em cada huum anno 
aas terças dentro em esta villa a seu pervendeiro em paz e em salvo quatrocentos e oitenta reais brancos 
desta moeda corrente de dez pretos o reall e mais dous capooens por dia de Natall e começarom de 
fazer a primeira paga dos capooens pollo Natall primeiro que vem que sera da Era de IIIIc LXXXVI 
annos e o dinheiro pollo anno da dicta Era de LXXXVI annos e dy por diante em cada huum anno 
como dicto he e as dictas pesoas e cada huua delas sejom bem obedientes ao dicto cabido com a dicta 
renda e capooens e aos dictos conegos quando forem per suas casas lhe farom seu foro como a seu 
senhorio e que o dicto cabido possa mandar penhorar nos beens das dictas pesoas e cada huua delas 
onde quer que forem achados pola dicta renda e capooens e que os dictos enprazadores e pesoa nom 
posam dar doar alhear vender nem escanbar nem outra cousa deste prazo fazer sem autoridade e 
consemtimento do dicto cabidoo e fazendoo que por esse mesmo caso percom o dicto enprazamento 
se o dicto cabidoo quiser e recreceendosse alguua contenda sobre o dicto enprazamento ou cousa a 
elle toquante as dictas pesoas responderom perante quallquer juiz e justiça que o dicto cabidoo quiser 
e que o dicto cabidoo nom aja poder nas dictas tres pesoas o dicto enprazamento tolher nem elles 
enprazadores e pesoa leixar nem demetir e acabados as dictas tres pesoas o dicto casall dos Ponbaaes 
ficara livre e desenbargado ao dicto cabidoo com suas bemfeitorias e o dicto Afonso Anes e sua molher 
com as dictas condiçooens receberom em sy o dicto enprazamento e prometerom de teer e manteer o 
dicto enprazamento e condiçooens delle e nom hir contra elle em parte nem en todo per sy nem per 
outrem em juizo nem fora delle e querendo hir que nom possa nem valha e mais que page de pena 
e em nome de pena aa parte esto tever e guardante cinquo mill reais brancos da sobredicta moeda e 
a pena levada ou nom o dicto estormento de enprazamento ficar firme como sobredicto he e asy ho 
outorgarom e pedirom senhos estormentos anbos de huum tehor. Testemunhas que presentes forom 
Bras Lopez e Pedro Afomso sochantre anbos clerigos de missa e outros. E eu Joam Luis vassallo del 
Rey nosso senhor e seu tabaliam em a dicta villa de Guimaraens e seus termos que este estormento de 
enprazamento escrepvy e meu signal fiz que tall he (sinal). Pagou com nota e outra LXXX.

Doc  248
1486 MARÇO, 16, Santarém – D. João II confirma e valida o emprazamento de umas casas reguengas 
na praça da vila de Guimarães, a Domingos Fernandes, serralheiro, e à sua mulher, Catarina 
Gonçalves, prazo das casas que lhe tinha ficado por doação de Beatriz Gonçalves, que, por sua 
vez já as havia recebido de Catarina Álvares, sua irmã. 
Insere traslados: 

36 Repete: pertence.
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1452 JANEIRO, 09, Guimarães – Catarina Álvares, moradora na Rua de Donães, faz doação a Catarina 
Gonçalves mulher de Gomes Martins, barbeiro, do prazo de uma casa reguenga situada na praça 
da vila de Guimarães. 
1468 ABRIL, 07, Santarém – D. Afonso V, por solicitação de Catarina Gonçalves, valida e confirma 
o emprazamento de uma casa situada na praça da vila de Guimarães que lhe ficara por doação de 
Catarina Álvares, pagando de foro o mesmo montante que Catarina Álvares pagava.
1486 FEVEREIRO, 25, Guimarães – Beatriz Gonçalves dá de dote e casamento à sua filha Catarina 
Gonçalves o prazo de umas casas reguengas na praça da vila de Guimarães, para que esta possa 
casar com o serralheiro Domingos Fernandes.

ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além Douro, fl.CXVIIIvº – CXX.

“Aforamento de huuas casas na villa de Guimaraeens jumto com a praça da dita villa a Dominguos 
Fernamdez per doaçom e traspasamento que nelle dellas fez Briatriz Gomçallvez que as trazia aforadas.”

Dom Joham etc. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que por parte de Dominguos 
Fernamdez serralheiro e de Caterina Gomçallvez sua molher moradores em a nossa villa de Guimaraeens 
nos foy apresemtada huua carta del Rey meu senhor que Deus aja asellada do seu sello em a qual se 
comtinha que Caterina Alvarez morador em a dita villa fazia doaçam de huuas suas casas que ella tinha 
jumto com a praça da dita villa a Caterina Gomçallvez hy morador asy como as ella ouvera do dito 
senhor pera ella e todos seus herdeiros e descemdemtes per linha dereita per vertude da qual carta a 
dita Caterina Alvarez ao tempo de seu fallecimento deixou por sua herdeira a Briatiz Gomçalvez sua 
irmaa morador em a dita villa segumdo pareceeo pello testamento que fez asy e pella maneira que as 
ella trazia a qual Briatiz Gomçallvez fez doaçam das ditas casas ao dito Dominguos Fernamdez e a sua 
molher segumdo mais compridamente todo he comtheudo em a dita carta do dito senhor e doaçam 
que sam estas huua empos outra que se adiamte segue:

Dom Afomso etc. A quamtos esta nossa carta vyrem fazemos saber que por parte de Caterina 
Gomçalvez molher de Gomez Martinz barbeiro morador em Guimaraeens nos foy apresemtada huua 
carta de doaçam da qual ho theor he este que se adiamte segue: 

Saibam quamtos este estormento de pura e estavel e valledoira pera sempre doaçam virem que eu 
Caterina Alvarez morador na Rua de Donais da villa de Guimaraeens comsiramdo em o boom serviço e 
muytas e boas obras que sempre receby de Caterina Gomçalvez molher de Gomez Martinz barbeiro asy 
em semdo moça como depois que foy molher morador que he na dita villa e queremdolhe guallardoar 
com booas obras de minha propia e livre vomtade sem costamgimento nem emduzimento de nenhuua 
pesoa que me pera ello ouvese de mover lhe faço pura e firme doaçam amtre vivos valledoira [/fl.CX-
VIIIvº] e nunca revoguada pera sempre a vos Caterina Gomçallvez da minha casa reguengua que eu 
ey na praça da dita villa que vos atee quy trouvestes per prazo e que a ajades vos e toda vosa jeraçam e 
quem vos aprouver daqui avante a pose das ditas casas asy e pella guisa que as eu ey e mylhor se as vos 
poderdes aver e achar e que paguees o foro a el Rey em cada huum anno que das ditas casas had’aver e 
mais a mym em minha vida a remda e pemsam comtheuda em vosso prazo e ao meu saimento deste 
mundo que vos ajaees as ditas casas livres e desembarguadas sem meu embarguo nem doutra nenhuua 
pesoa sob pena de vos paguar por pena e em nome de pena e interesse per meus beens trimta dobras 
douro e asy o outorguo. Feyta foy e outorguada a dita doaçam nas moradas da dita Caterina Alvarez 
IX dias de Janeiro de mill IIIIc LII annos. Testemunhas que presemtes foram Ruy Vaaz Pexoto e Vasquo 
Martinz taballiam e Joham Gomçallvez serralheiro moradores na dita villa e outros. E eu Gomçallo 
Rodriguiz de Bairros taballiam desa mesma por o senhor duque de Barguamça que este estormento 
escrepvy de meu sinal que tal he. 

Pedimdonos a dita Caterina Gomçalvez por mercee que per vertude da dita doaçam lhe mandassemos 
fazer a ella carta de d’aforamento por aquelle foro que as de nos trazia a dita Caterina Alvarez e nos 
visto seu requerimento e queremdolhe fazer graça e mercee teemos por bem e lhe aforamos daquy 
em diamte as ditas casas em fatiota pera ella e seus socessores que depos ella vierem decemdemtes e 
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acemdemtes que vierem per linha direita com estas comdiçoeens que se adiamte .scilicet. que ella dita 
Caterina Gomçalvez e pessoas que depos ella vierem nos dem e paguem em cada huum anno de foro 
quatro maravidis e cimquo soldos que he foro que a dita Caterina Alvarez paguava em cada huum 
anno a qual pagua fara por dia de Sam Miguel de Setembro de cada huum anno segumdo se paguam os 
outros nossos foros e com comdiçam que ella dita Cateryna Gomçallvez e pessoas que pos ella vierem 
correguam e repairem e adubem as ditas casas de todos adobios que mester ouverem e façam em ellas 
todas bemfeitorias em guisa que sempre sejam melhoradas e nam peioradas e acomtecemdose que 
as ditas casas fallecerem per aguoa foguo tarramotos ou per qualquer outro caso fortuito cuidado ou 
nam cuydado que vir possa que ella dita Caterina Gomçallvez e pesoas que pos ella vierem as façam e 
refaçam e repairem de todo o que mester ouverem aa sua propia despesa em maneira que sempre sejam 
melhoradas e nam peioradas. E com comdiçam que que ella dita Caterina Gomçalvez nem as pesoas que 
depos ella vierem nam possam dar nem nem doar trocar vemder nem escambar as ditas casas e nem 
a outras pesoas alhear as ditas casas sem nossa licemça e se as vemder quiserem que o façam primeiro 
saber a nos ou ao nosso almoxarife da dita Comarqua pera nollo fazer a saber se as pera nos quisermos 
tamto por tamto quamto outrem por ellas deer e nam as querendo nos asy comprar que emtam elles as [/
fl.CXIX] possam vemder com seu foro e emcarguo e nos paguaram nossa coremtena e nam seja a pessoa 
poderossa nem dona nem cavaleiro nem a homem nem a molher d’ordem e rellegiam nem daquellas 
pesoas que o direito em tal caso defemde e seja tal pesoa de que bem possamos aver nosso foro e que 
imteiramente cumpra e guarde as comdiçoeens deste aforamento. E a dita Caterina Gomçallvez ouve 
por recebido em sy o dito aforamento e se obrigou em seu nome e das pessoas que pos elles vierem a 
comprir e manter sob obriguaçam de todos seus beens moves e de raiz avidos e por aver e das ditas 
pesoas que pera ello obrigou. E porem mandamos ao nosso comtador em a dita Comarqua que faça 
asemtar esta nossa carta em o livro dos propios que amda nos comtos da dita Comarqua e pera sermos 
em conhecimento e se saber em todo tempo como de nos traz aforadas as ditas casas e pera o nosso 
almoxarife da dita villa seer dello em conhecimento e mandar recadar em cada huum anno pera nos o 
foro das ditas casas pello dito dia de Sam Miguel de Setembro de cada huum anno comprimdo nos asy 
sem outro embarguo que a ello ponhaees e por sua guarda e renembramça nossa lhe mandamos dar 
esta nossa carta asinada per nos e asellada do nosso sello pemdemte. Dada em Samtarem a VII dias 
d’Abril el Rey o mandou per Lopo d’Almeyda do seu Comselho e veedor de sua Fazemda. Fernam de 
Torres a fez anno de mill IIIIc LXVIII annos.

Em nome de Deus amem. Saibam os que este estormento de pura doaçam virem que no anno do 
nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc LXXXVI annos XXV dias de Fevereiro na 
sempre e leal villa de de Guimaraeens nas casas da morada de Briatiz Gomçalvez molher que foy de 
Gomçallo Afomso cacereiro que foy em esta correyçam desta Comarqua estamdo ella de presemte em 
presemça de mym pruvico notario e das testemuinhas adiamte escriptas a dicta Briatiz Gomçalvez dise 
que era verdade que ella tinha ora ordenado de casar sua filha Caterina Comçallvez com Domimguos 
Fernamdez sarralheiro que tambem de presemte estava e por seer asy molher miseravel e nam teer 
dinheiro que lhe dar em casamento disse que lhe dava em dote e casamento como loguo de feito deu 
deste dia pera todo sempre ao dito Domimguos Fernamdez e a dita Caterina Comçallvez sua filha as 
ditas suas casas em que ella vive as quaees estam na praça da dita villa e partem de huua parte com 
casas de Lopo Fernamdez escudeiro vasallo del Rey e da outra com Vasquo Afomso tosador e de tras 
com adegua del Rey nosso senhor que foy do duque e de diamte com a dita praça as quaees casas lhe 
dava com todas suas emtradas e saidas novas e velhas e com seu exido asy e pella guisa que as ditas 
casas sempre andaram e milhor se as milhor puderem aver e achar com tal comdiçam que elles ajam 
o prazme e comsemtimento e autoridade del Rey nosso senhor pera as ditas casas [/fl.CXIXvº] serem 
suas pello qual peço a sua Alteza por seer a dita moça horfaa lhe queira dar sua autoridade e com tall 
preito e condiçam que ella dita Briatiz Gomçalvez more nas ditas casas em sua vyda e pague ao dito 
senhor todo o que se das ditas casas paguam em cada huum anno e per seu fallecimento as ditas casas 



PARTE II – CONTRATOS E OUTROS ATOS ESCRITOS ENVOLVENDO MESTEIRAIS  228 

fiquem livres e desembarguadas ao dito Dominguos Fernamdez e sua molher e toda sua jeraçam como 
no foro das ditas casas he comtheudo dizemdo a dita Briatiz Gomçalvez que prometia de em nenhuum 
tempo hir comtra esta doaçam em parte nem em todo per sy nem per outrem em juizo nem fora delle 
e queremdo hyr que nam possa nem valha e mais pague de pena em nome de pena ao dito Dominguos 
Fernamdez vimte mil reaees desta moeda corrente e a pena levada ou nam a dita doaçam ficara firme 
e valliosa como em ella he comtheudo e o dito Dominguos Fernamdez com as ditas comdiçoeens 
recebeo em seu nome e da dita sua molher e sua jeraçam as ditas casas com as ditas comdiçoeens e se 
obrigou por sy e todos seus beens moves e de raiz avidos e por aver de paguar o foro das ditas casas 
em cada huum anno como em elle faz mençam e asy o outorguaram e o dito Dominguos Fernamdez 
e a dita sua molher pediram asy huum estormento de doaçam e a dita Briatiz Gomçalvez lho mandou 
dar. Testemunhas que presemtes foram Lopo Diaz ataqueiro e Vascquo Afonmso tosador e outros. E 
eu Joham Luis vassallo del Rey nosso senhor e seu taballiam pruvico em a dyta villa e seus termos que 
este estormento de doaçam escrepvy e meu sinal fiz que tal he. 

Pedimdonos por mercee o dito Dominguos Fernamdez e sua molher que lhe confirmasemos e 
ouvesemos por comfirmada a dita carta e doaçam asy e pella guisa que se em ella contem e visto per 
nos seu requerimento queremdolhe fazer graça e mercee teemos por bem e lhe comfirmamos e avemos 
por comfirmada a dita carta e doaçam asy e pella guisa que se em ella contem. E porem mandamos ao 
nosso comtador em a dita Comarqua e a quaeesquer outros nossos ofeciaees e pessoas a que esta nossa 
carta for mostrada e o conhecimento della pertemcer que lha cumpram e guardem asy e pella guisa 
que se em ella comtem sem outro embarguo que lhe posto seja porque asy he nossa mercee. Dada em a 
nossa villa de Samtarem a XVI dias de Março el Rey ho mandou per Dom Martinho de Castel Bramco 
do seu Comselho e veedor de sua Fazemda. Thome Lopez a fez anno de mill IIIIc LXXXVI.

Doc  249
1490 DEZEMBRO, 20, Évora – D. João II nomeia Afonso Anes, morador em Guimarães, para car-
pinteiro dos paços dessa vila, com mantimento anual de trinta alqueires de centeio, trinta 
de milho e trinta almudes de vinho, em substituição de João Dias, seu sogro e carpinteiro, que 
abdicara desse mesmo cargo a favor de Afonso Anes. 

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.8.
Pub.: Viterbo, Sousa, “Artistas e artífices de Guimarães. Noticiário documental”, in Revista de Guimarães, 
13 (4) Out.-Dez. 1896, p. 176-177.

Dom Joham etc. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos querendo fazer graça e mercee 
a Afonso Anes morador em a nosa villa de Guimaraes temos por bem e damollo por carpinteiro dos 
nosos paços da dita villa com ho qual encarego queremos que elle aja de mantimento em cada huum 
anno trinta alqueires de centeo e trinta de milho e trinta almudes de vinho que he outro tanto quanto 
avia Joham Diaz seu sogro por ser carpinteiro dos ditos paços ao quall prouve leixar o dito mantimento 
que tynha com ho dito carego por ho aver ho dito Afonso Anes e a nos prouve lho darmos por asy ser 
carpinteiro dos ditos paços segundo dello fomos certo per hum estormento de renucyaçom que parecya 
ser feito e asynado per Joham da Neyva tabeliam em a dita villa aos vinte e dous dias do mes d’Abryll do 
anno pasado de LXXXVIII per ho qual lhe prazya renuncyar ho dito oficyo pera asy vir ao dito oficio 
como dito he. E porem mandamos a Fernaam de Lima alcaide moor da dita villa e ao noso contador em 
a dita comarca e a quaesquer outros oficyaes e pesoas a quem ho conhecimento desto pertencer e esta 
nosa carta for mostrada que daqui em diante aja ho dito Afonso Anes por carpinteiro dos ditos paços 
e outro algum nam e lhe leyxem aver ho dito mantymento do qual tirara carta em cada hum ano dos 
veadores da nosa Fazenda pera honde lhe ajade ser pago ho dito mantymento sem lhe nisso poerdes 
outra duvida nem enbargo algum e porque asy he nosa merce. O quall Afonso Anes jurou em a nosa 
chancellaria aos Santos Evangelhos que bem e verdadeyramente obre e use do dito oficio guardando a 
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nos noso serviço e ao povoo seu direito. Dada em Evora a XX dias do mes de Dezembro Vasco Periz a 
fez anno do nacymento de Noso Senhor Jhesus Chrispto de mill IIIIc LR anos. 

Doc  250
1491 MARÇO, 17, Évora – D. João II ordena que Álvaro Peres, sapateiro, morador em Guimarães, 
que estava a fazer uma estalagem nas suas casas do Campo da Feira, seja privilegiado, privilégios 
extensíveis a todos os que vierem a ser aí estalajadeiros.

ANTT – Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.88vº.

Dom Joham etc. A vos juizes da nosa villa de Guimaraeens e a todollos outros juizes e justiças dos 
nossos regnuos oficiaaes e pesoas de nosas de nosos regnuos a que o conhocimento pertencer per 
quallquer guisa que seja a quem esta nosa carta for mostrada saude. Sabede que nos querendo fazer 
graça e merce a Alvaro Periz çapateiro e morador em essa vylla porquanto ora faz e acrecenta em huuas 
suas casa pera serem estallajes que ora nom tinha fez a ponte do Campo da Feira junto com a dicta 
vylla pera serem estallajes. Temos por bem e mandamos que daqui en dyante o dicto Alvaro Periz e asy 
quaeesquer outros que ao diante forem estalejadeiros en as dictas casas e estallajes sejam privilegiados. 
Carta em forma dada em a nosa cidade d’Evora aos XVII dias do mes de Março el Rey ho mandou 
pellos doutores Fernam Rodriguiz e Rui Boto anbos do seu Consselho e Desenbargadores do paço Rui 
Fernandez a fez anno de mill e IIIIc LRI.

Doc  251
1494 MARÇO, 06, Rio de Moinhos (fr. de São Pedro de Polvoreira) – João Esteves, como segunda 
pessoa detentora do prazo do casal de Soutelo, nomeia a sua neta, Margarida Luis, casada com o 
sapateiro Gonçalo Lopes, como terceira pessoa no referido emprazamento, com Gonçalo Lopes a 
solicitar, em nome da mulher, o instrumento de nomeação para guarda dos seus direitos. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.48, N.º 24vº. 
Documento lavrado nas costas do pergaminho.

Em nome de Deus Amen. Saibham os que este estormento de nomeaçom virem que no Anno 
do nascimento de nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc e noveemta e quatro annos seis dias 
do mes de Março no cassall de Soutello que esta em Rio de Moynhos da freeguesia de Sam Pero de 
Polvoreira termo da villa de Guimaraens estamdo hi o Joham Estevez contheudo em este prazo desta 
outra parte escripto e em pressença de mim pubrico notairo e testemunhas adiante escriptas loguo per 
o dicto Joham Estevez foy apressentado este prazo e disse que elle como segunda pessoa que era em o 
dicto prazo porque Aldonça Martinz sua molher contheuda no dicto prazo era ja finada nomeava por 
terceira pessoa a Margarida Luis sua neta nom presente molher de Gonçalo Lopez çapateiro morador 
na dicta villa que pressente estava e que a dicta sua neta depois de sua morte delle Joham Estevez aja o 
dicto cassal de Soutello com seu moynho e com todas suas perteemças per o dicto prazo como terceira 
pessoa e mantenha e guarde todallas comdiçooens do prazo e pague a remda ao senhorio aos tempos 
e pella guissa que se no dicto prazo comtem. E o dicto Gonçallo Lopez disse que elle em nome da dicta 
Margarida Luis sua molher per as comdiçooens sobredictas recebya a dicta nomeaçom de Maria Alvarez 
molher que ora he do dicto Joham Estevez que hy pressente estava e disse que ella quamto com direito 
podia e devia se necessario fosse dava seu comssentimento e autoridade aa dicta nomeaçom seer fecta 
per o dicto seu marido aa dicta sua neta e comtudo o dicto Gomçallo Lopez pedio asy huum estormento 
de nomeaçom em nome da dicta sua molher pera guarda de seu direito e o dicto Joham Estevez e sua 
molher lho mandarom dar nas costas do dicto prazo. Fecto dia mes anno e logo sobredictos. Testemu-
nhas que a esto foram pressentes Luis Eanes da Rovina e Pero Andre neto d’Alvaro Anes moradores no 
dicto loguo de Rio de Moynhos e outros. E eu Luis Vaaz vassallo del rey apoussentado notairo publico 
e tabaliam judiciall por Sua Alteza na dicta villa de Guimaraens e seus termos que este estormento de 
nomeaçom escrepvy e aqui meu signal fiz que tal he (sinal). Pagou XVI reais.
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Doc  252
1495 JANEIRO, 09, Guimarães – Afonso Anes, sapateiro, nomeia para terceira pessoa do prazo do 
casal de Maçoulas que trazia do Cabido da Colegiada de Guimarães37, a João Anes, abade de Santa 
Maria de Airão e morador na vila de Guimarães. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.60, N.º 38vº. 
Documento lavrado nas costas do pergaminho. 

Jhesus
Saibham os que este estormento de nomeaçom de prazo virem que no anno do nascimento de Nosso 

Senhor Jhesus Chrispto de mill e quatroceentos e noventa e cinquo annos nove dias do mes de Janeiro 
do dicto anno na villa de Guimarraens na Rua de Santa Maria nas cassas de morrada de mym publico 
notairo adiante nomeado e em minha presença e das testemunhas adiante escriptas Affomso Anes 
çapateiro morador na dicta villa que pressente estava disse que era verdade que elle tinha emprazado 
per titollo de prazo de trres vidas dos conigos e cabydoo da Egreja Colegiada de Santa Maria de Oliveira 
da dicta villa o seu casall de Maçoullas que soya de trrazer Lianor Affomso de Maçoullas e que elle dicto 
Affomso Anes nomeava ora em sua vida e aa ora da sua morte por terceira pessoa no dicto seu prazo 
a Joane Anes abbade de Santa Maria d’Airom morador que he na dicta villa e que elle dicto Joane Anes 
pa[g]ue a renda e penssam aos dicto conigos e cabydoo em cada huum anno que se do dicto lugar de 
Maçoullas pagua e mantenha e cumpra todallas comdiçoeens do dicto seu prazo e que asy o outorgava. 
E o dicto Joane Anes com as dictas comdiçooens recebeo em sy a dicta nomeaçam e se obrigou per 
sy e per seus bees moveeis e de raiz avidos e por aver de pagar ao dicto cabydoo em cada huum anno 
a renda do dicto lugar de Maçoullas e manteer e comprir todallas comdiçooens do dicto seu prazo. E 
pedyo o dicto Joane Anes ao dicto Affomso Anes que lhe mandasse dar huum e muytos estormentos 
da nomeaçam do prazo em que o nomeava e o dicto Affomso Anes lhos mandou dar. Testemunhas que 
a esto forom presentes Pedr’Affomso conigo da dicta Egreja de Santa Maria da dicta villa e Pedre Anes 
e Bastyam Gonçallvez criados do dicto Pedr’Affomso conigo. E eu Nuno de Vargas publico notairo na 
dicta villa de Guimarraens e seus termos por el Rey nosso senhor que este estormento de nomeaçam 
escrevy e aquy meu sinall fiz que tall he (sinal). 

Doc  253
1498 MARÇO, 05, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães aceita a renúncia que João 
Afonso, sapateiro, morador no Toural, fez das casas que trazia na Rua das Mostardeiras como 
terceira pessoa desse emprazamento, tendo logo sido emprazadas ao seu irmão Vasco Afonso, à 
mulher deste, Margarida Vaz e a uma terceira pessoa a nomear pelo postumeiro. 

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.70, N.º 4. 

Jhesus
Em nome de Deus amem. Saybham os que este estromento de renunciaçom e recebymento della e 

feytura de novo prazo virem como no ano do nacimento de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e 
IIIIc LR e oyto anos cinquo dias do mes de Março dentro na capella de Sam Joham que esta na crasta 
de Santa Maria d’Oliveyra da villa de Guimaraes estando hy em cabidoo e fazendo cabidoo em dia de 
cabidoo como he de seu custume os honrrados dinidades e conigos da dicta Egreja .scilicet. o bacharel 
Fernam Alvarez chantre em a dicta Egreja e Dom Lourenço Afomso d’Andrade protonotayro e mestre 
escolla em a dicta Egreja e conigos em ella Afomso Annes e Garcia Caminha e Tomas Periz e Pero Lopez 

37 Trata-se de um emprazamento em três vidas, feito a 17 de Junho de 1476, pelo qual o Cabido empraza a Afonso 
Anes, à sua mulher, Constança Anes e a um filho ou filha deles e não havendo descendência, a uma terceira pessoa 
a nomear pelo sobrevivente, o lugar de Maçoulas, que trazia Leonor Afonso de Maçoulas, com todas as suas casas, 
latadas e hortas, por uma renda anual de duzentos e quarenta e sete reais brancos a pagar às terças do ano (Natal, 
Páscoa e São João Batista) e ainda quatro galinhas pelo Natal (cf. ANTT – CSMO, Documentos Particulares, M.60, 
N.º 38).
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e Luis Eanes e Gonçalo Martinz e Joham Dominguiz abade de Tagilde perante elles parecerom Joham 
Afomso çapateiro morador no Tourall arrabalde da dicta villa e dise aos dictos dinidades e conigos 
que era verdade que elle era a terceyra pesoa em huuas casas do dicto cabidoo que ficarom per morte 
de Afomso Annes e Briatiz Gomez seu pay e may as quaaes cassas estom na Rua das Mostardeyras 
da dicta villa e partem da parte de cima com cassas que forom de Joham Afomso alfaiate que som do 
dicto cabidoo e da parte de bayxo confrontom com cassas que traz Lianor Afomso que som do dicto 
protonotayro do mestre escolado e per diante confrontom com a dita Rua puplica e logo per o dicto 
Joham Afomso foy dicto que elle renunciava como logo de feyto renunciou o dicto prazo das dictas 
casas em as maaos dos dictos dinidades e conigos e cabidoo com condiçom que as emprazasem a Vasco 
Afomso seu irmaao morador na dicta villa e os dictos dinidades e conigos em nome do dicto cabidoo lhe 
receberom a dicta renunciaçom com a dicta condiçom e diserom que se fose em paz. E logo nessa ora os 
dictos dinidades e conigos asy juntos como estavom em cabidoo e em nome de cabidoo emprazarom e 
per prazo em vida de tres pesoas derom as dictas suas cassas com todas suas demarcaçoes e emtradas e 
saydas e asy como lhe ellas de dereito pertecem ao dicto Vasco Afomso irmaao do dicto Joham Afomso 
que presente estava pera elle e pera Margarida Vaaz sua molher nom presente a quall ficou de dar ha 
outorga e pera huua pesoa quall o pustumeyro delles nomear em sua vida ou a ora de sua morte as quaaes 
cassas lhe asy emprazarom com condiçom que elles dem de renda e pensom em cada huum anno ao 
dicto cabidoo e a seu pervendeyro dentro em a dicta villa das dictas casas cento e sesenta e dous reais 
de seys ceytis o reall moeda ora corente e huum par de galinhas recebondas e pagarom o dinheyro per 
dia de Sa’Myguell de Setenbro primeyro que vem e as galinhas per dia de Natall primeyro que vem e di 
em diente em cada huum ano pellos dictos dias porque as ja trazem a sua maao e com condiçom que 
as coregam mui bem de todo o que lhes mester fezer e as dem coregidas deste Mayo primeyro que vem 
a huum ano sub pena de perderem o prazo e com condiçom que se quiserem vender o prazo que ho 
façom primeyro a saber ao dicto cabidoo se o quer tanto por tanto e se o nom quiser que emtom dem 
ao dicto cabidoo a metade do preço que lhe por elle derem e que se nom pagarem a renda dous anos 
que perquam por ello o prazo se o dicto cabidoo quiser e que sejam bem obedientes com a dicta renda 
e que posom ser penhorados per os porteyros do dicto cabidoo sem se chamarem ha força e o dicto 
Vasco Afomso com as dictas condiçoens recebeo em sy o dicto emprazamento e lhe aprouve de ho teer 
e conprir e que o dicto cabidoo nom aja poder de lhas tirar em as dictas tres vidas antes lhas fazer boas e 
de paaz de quallquer embargo que seja nem elles ao dicto cabidoo leyxar nem demitir em as dictas tres 
vidas e asy lhes aprouve a todos de todo esto terem e manterem e nom hyrem contra este prazo nem as 
condiçoens delle em parte nem em todo em juizo nem fora delle e querendo que nom posom nem valha 
e quallquer que contra elle for que pague a parte tente e agardante de pena e em nome de pena quatro 
mill reais da dicta moeda e a pena levada ou nom o dicto prazo se conprir como se nelle contem e asy 
ho outorgarom todos e pedirom senhos estromentos de huum teor. Testemunhas que estavom presentes 
Gonçallo Vaaz creligo de misa e capelam de Sam Payo e Bras Dominguiz creligo de misa e morador na 
dicta vila e outros da dicta villa ante a botica da tenda que o dicto Vasco Afomso tem na dicta praça 
estando hy a dicta Margarida Vaaz molher do dicto Vasco Afomso. E eu tabeliam lhe haberbey o dicto 
prazo e lhe dise se ho outorgava e ella dise que ho outorgava e dava a elle sua outorga e consyntimento 
asy e pella guisa que ho o dicto seu marido tem outorgado e com as penas e crausollas e condiçoens 
que se em elle contem e asy ho outorgou. Testemunhas que estavom presentes os dictos Gonçalo Vaaz 
e Bras Dominguiz creligos e outros. E eu sobredicto Bastiam Gonçallvez tabeliam puplico e judiciall 
em a dicta villa de Guimaraes e seus termos por o senhor duque nosso senhor que este estromento de 
renunciaçom e prazo escrevi e aqui meu puplico synall fiz que tall he (sinal). 
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Doc  254
1498 MAIO, 18, Guimarães – O Cabido da Colegiada de Guimarães empraza a João Gonçalves, 
gameleiro, à sua mulher, Catarina Álvares, e a um filho ou filha deles, o lugar que têm nas Hortas 
do Prior com todas as suas casas e leira.

ANTT – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Documentos Particulares, M.70, N.º 12. Existe 
um outro exemplar deste instrumento (ANTT – CSMO, M.70, N.º 13).

Jhesus
Em nome de Deus amem. Saybham os que este contrauto de prazo virem como no ano do nacimento 

de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e IIIIc LR e oyto anos dezoyto dias do mes de Mayo na capella 
de Sam Joham que esta na crasta da Egreja de Santa Maria d’Oleveyra da villa de Guimaraes e estando 
hy em cabidoo e fazendo cabidoo como tem de seu custume os honrrados dinidades e conigos da dicta 
Egreja .scilicet. Dom Lourenço d’Andrade protonotayro na Santa See Apostolica e mestre scolla na 
dicta Egreja e conigos Martim Lourenço Riconado e Luis Eanes e Tomas Peryz e Pero Lopez e Joham 
Fernandez Cabeça Boa e Gill Vaaz e Gonçallo Martinz e Joham Dominguiz abade de Tagilde e estando 
Joham Gonçallvez gameleyro morador a Porta do Postigo da parte de fora junto das ortas do prioll 
arrabalde da dicta villa de Guimaraes e logo os ditos dinidades e conigos asy juntos como estavom em 
cabidoo e em nome de cabidoo emprazarom e per prazo em vida de tres pesoas derom ao dicto Joham 
Gonçallvez pera elle e pera sua molher nom presente a quall ficou de dar a outorga a quall sua molher 
ha nome Catarina Alvarez e pera huum filho ou filha dantre anbos se o hy ouverem e nom avendo pera 
huua pesoa quall o pustumeyro delles nomear em sua vida ou a ora de sua morte ho seu lugar que elles 
tem nas ditas ortas do prioll que soya de trazer Joham Gonçallvez o Sardo e as casas delle partem com 
cassas em que vive Fernam Anes Camuso que som do dicto cabidoo em as quaes cassas ora vivem o 
dicto Joham Gonçallvez e sua molher e o trazem ja as suas maaos o quall lugar lhes asy enprazarom com 
todas suas cassas que a elle pertecem e com sua leyra que senpre com elle andou e com sua franqueza 
e emtradas e saydas novas e antigas e per onde elles e pesoa depus elles o melhor poderem achar e aver 
que de direito ao dicto cabidoo pertece com condiçom que elles e pesoa depus elles ho coregam bem 
e asy as cassas delle em tall guisa que senpre melhorem e nom peiorem e que dem de renda e pensom 
ao dicto cabidoo em cada huum anno em paaz e em salvo na dicta villa a seu pervendeyro trezentos 
reais de seys ceytis o reall moeda ora corente e huum paar de galinhas .scilicet. o dinheyro per dia de 
Sa’Miguell de Setenbro e as galinhas per Natall e começarom de fazer a primeyra paga do dinheyro per 
dia de Sa’Miguell de Setenbro primeyro que vem e as galinhas per dia de Natall primeyro que vem e di 
em diente em cada huum ano per os dictos dias e que ho dicto cabidoo lho nom possa tirar em as dictas 
tres vidas antes lho fazer boo e de paaz de quallquer embargo que seja nem elles e pesoa depus elles ao 
dicto cabidoo leyxar nem demitir antes o corejerem bem e lhes pagar sua renda como dicto he e com 
condiçom que se em alguum tenpo quiserem vender o dicto prazo que ho façom primeyro a saber ao 
dicto cabidoo se o quer tanto por tanto e se o nom quiser que emtom dem ao dicto cabidoo a metade 
do preço por que o venderem e que se nom pagarem a renda dous anos que por ello perquam ho dicto 
prazo se o dicto cabidoo quiser e que posom ser penhorados por os porteyros do dicto cabidoo sem se 
poderem chamar a força. E com as dictas condiçoens recebeo em sy o dicto Joham Gonçallvez o dicto 
enprazamento e asy lhes aprouve a todos de todo esto terem e manterem e nom hyrem contra este prazo 
nem as condiçoens delle em parte nem em todo em juizo nem fora delle e querendo que nom posom 
nem valha e quallquer que contra ello for que pague a parte tente e agardante de pena e em nome de 
pena seys mill reais da dicta moeda e a pena levada ou nom o dicto prazo se conprir como se nelle 
contem e asy ho outorgarom e pedirom senhos estromentos de huum teor. Testemunhas que estavom 
presentes Joham Luis creligo de missa e Pero Martinz ataqueyro moradores na dicta villa e outros. E 
eu Bastiam Gonçallvez tabaliam que esto escrepvy. 

E depoys desto no dicto dia dos dictos dezoyto dias do dicto mes de Mayo de LR e oyto anos depoys 
de comer ante a porta das cassas da morada do dicto Joham Gonçallvez que he junto das dictas ortas 
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do prioll no dicto lugar que lhe asy enprazarom estando hy a dicta Caterina Alvarez molher do dicto 
Joham Gonçallvez e eu tabaliam lhe aberbey o dicto prazo que em o dicto dia o dicto cabidoo lhes 
fezera ao dicto Joham Gonçallvez seu marido e a ella e pera huum filho ou filha se o hy ouvesse e nom 
no avendo pera huua pesoa quall o pustumeyro delles nomease do dicto lugar em que elles viviam que 
soya de trazer o dicto Joham Gonçallvez o Sardo e lhe dise se o outorgava e ella dise que outorgava o 
dicto prazo com todallas penas e crausolas e condiçoens que se nelle contem e asy e pella guissa que o 
dicto dicto Joham Gonçallvez seu marido tem outorgado e asy ho outorgou. Testemunhas que estavom 
presentes Fernam Anes saralheyro e Lourenço Anes almocreve moradores junto com as dictas ortas 
do prioll arabalde da dicta villa e outros. E eu Bastiam Gonçallvez tabaliam publico e judiciall em a 
dicta villa de Guimaraes e seus termos por o senhor duque nosso senhor que este estromento de prazo 
escrepvi e qaqui meu publico synall fiz que tall he. (sinal). Paga com a nota LXIII reais. 

Doc  255
1500 DEZEMBRO, 07, Guimarães – A Confraria do Serviço de Santa Maria, da qual fazem parte 
diversos mesteirais, empraza em três vidas a Martim Anes e a sua mulher, Margarida Anes, e a 
uma terceira pessoa, a nomear pelo sobrevivente deles, um pardieiro na Rua do Sabugal para que 
aí façam cavalariças, um palheiro ou uma casa. 

AMAP – Colegiada de Santa Maria da Oliveira de Guimarães, Pergaminhos, 8-4-4-2. 

Em nome de Deus amem. Saybham os que este estromento de prazo virem como no ano do nacimemto 
de Nosso Senhor Jhesus Chrispto de mill e quinhentos anos sete dias do mes de Dezenbro dentro na 
capella de Sam Bras que esta na crasta da Egreja de Santa Maria d’Oliveyra da villa de Guymaraes estando 
hy em cabidoo e fazendo cabidoo per voz e som de campaam tangida segundo he de seu custume os 
oficiaees e confrades da Confraria do Serviço de Santa Maria da dicta villa scilicet ho onrado Fernam 
Afonso Leborom escudeiro como juiz da dicta Confraria em nome de Alvaro Pinto outrosy escudeiro 
que oje he juiz da dicta Confraria por o Alvaro Pinto ser fora e quando elle he fora o dicto Fernam 
Afonso fica como juiz em seu nome e Afonso Gonçallvez ho colaço barbeyro e moordomo da dicta 
Confraria e confrades della Bertolameu Afonso mercador e Domingos Rodriguiz mercador e Afonso 
Annes barbeyro moradores na dicta villa e logo per os sobredictos foy dicto que os confrades da 
dicta Confraria lhes tinham dado seu poder pera o negocio seguinte e deserom que a dicta Confraria 
do Serviço de Santa Maria tinha huum pardieyro na Rua do Sabuguall da dicta villa o quall estava 
demarcado sobre sy o quall soya de trazer da dicta Confraria huum Vasco Gonçallvez creligo o quall 
pardieyro elles dictos oficiaees e confrades diserom que em nome da dicta Confraria emprazavam e per 
prazo em vida de tres pesoas davom como logo de facto derom a Martim Anes jenro de Joham Luis de 
Maçoulas e a sua molher Margarida Anes que anbos presentes estavom scilicet que elles anbos sejam 
huua vida e o deradeyro delles nomee a segunda vida e a segunda nomee a terceyra vida e esto em suas 
vidas ou a ora de suas mortes o quall pardieyro lhes asy emprazarom com comdiçom que elles façam 
nelle huua cavalariça ou palheyro ou casa se quiserem daqui ha huum ano e como o feito teverem que 
di por diante ho coregam e repayrem em maneyra que nom seja denificado e seja bem repayrado e 
com condiçom que elles e pesoa depos elles dem de renda e pensom a dicta Confraria em paaz e em 
salvo em cada huum ano a seu mordomo huum vintem de prata dos que fazem cento e quatorze ho 
marquo que som ao presente vinte reais de seys ceytis o reall moeda ora corente e começarom de fazer 
a primeyra paga per dia de Sa’Miguell de Setenbro este primeyro que vem que seja no ano de Vc e huum 
anos e di en diente em cada huum ano per o dicto dia emquanto durarem as dictas tres vidas e acabadas 
que o dicto palheyro fique a dicta Confraria livre e desembargado com todas suas bemfeytorias e que 
a dicta Confraria lho nom posa tirar em as dictas tres vidas antes lho fazer boo e de paaz de quallquer 
embargo que seja e os dictos Martim Eanes e sua molher com as dictas comdiçoes receberom em sy o 
dicto prazo e se obrigarom a o conprir em todo e asy lhes aprouve a todos de o terem e manterem sub 
pena do que asy nom conprir paguar a parte tente e aguardante de pena e em nome de pena dous mill 
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reais e a pena levada ou nom que este prazo se cunpra como se nelle contem obrigando a ello os dictos 
oficiaes e confrades as rendas da dicta Confraria e os dictos Martim Anes e sua molher seus beens e 
assy ho outorgarom e pedirom senhos estromento de huum teor. Testemunhas que estavom presentes 
Pero Portella escudeiro e Bertolameu Afonso barbeyro e Joham Gonçallvez pregoeyro moradores na 
dicta villa e eu Bastiam Gonçallvez tabeliom puprico e judiciall em a dicta villa de Guimaraens e seus 
termos por o senhor duque nosso senhor que este estromento de prazo esprevi e aqui meu puprico 
synall fiz que tall he (sinal). Pagou com mea nota R reais.
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Apêndice 1
Lista dos Mesteirais1

Nome do mesteiral Mester

Data da 
Referência 
(DD-MM-
-AAAA)

Lugar de Morada Local de redação 
do doc  Fonte Observações

Afonso Anes Alfageme 06-07-1416 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29 Referenciado como 

confrontante
Afonso Anes Alfaiate 14-10-1432 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 07 Testemunha
Afonso Anes Alfaiate 19-04-1434 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 24 Testemunha

Afonso Anes
 Barbeiro 10-02-1420 Guimarães Santarém ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro 

I, fl.CIX-CIXvº 

Pub: Chanc. Port.: 
D. Duarte, Vol. I – Tomo 
I, 1998, p. 403-404.

Afonso Anes
 Barbeiro 05-02-1435 Guimarães Évora ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro 

I, fl.CIX-CIXvº 

Pub: Chanc. Port.: 
D. Duarte, Vol. I – Tomo 
I, 1998, p. 403-404.

Afonso Anes Barbeiro 23-01-1484 Guimarães (Praça 
da vila) Guimarães AMAP-CSMO, Perg., 8-4-2-3 (1) Testemunha

Afonso Anes Barbeiro 07-12-1500 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-4-2
Confrade da Confraria 
do Serviço de Santa 
Maria

Afonso Anes Carpinteiro 06-06-1394 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 
Afonso Anes Carpinteiro 13-10-1485 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.65, Nº 07

Afonso Anes Carpinteiro 20-12-1490 Guimarães Évora Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.8. Pub.: Viterbo, 1896, 
p. 176-177

Afonso Anes Correeiro 27-05-1444 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 32

Aparece ainda como 
testemunha num outro 
emprazamento feito 
nesse dia (ANTT – 
CSMO, DP,M.50, Nº 39)

Afonso Anes Correeiro 16-06-1445 Guimarães (Rua 
Caldeiroa) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.51, Nº 12

Afonso Anes Sapateiro 04-11-1381  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 13
Afonso Anes Sapateiro 16-04-1384  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 23(3)
Afonso Anes Sapateiro 09-01-1495 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 60, Nº 38vº

Afonso Anes Seleiro 27-08-1400 Guimarães (Vila 
do Castelo) Braga ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 50

Afonso Anes Tecelão 22-11-1416 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 32 Testemunha.
Afonso Anes de 
Semelhe Sapateiro 06-08-1438 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.48, Nº 31vº Testemunha

Afonso Domingues Caldeireiro 23-09-1405 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-927 
(LNA – IX, fl. VII).

Afonso Domingues Sapateiro 20-01-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1) Testemunha.

Afonso Domingues Tecelão 25-03-1422 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 03 Referenciado. Já falecido 
nesta data.

Afonso Eanes Alfaiate 22-10-1442 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 15A Testemunha

Afonso Esteves Soqueiro 16-12-1355 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I,fl.XLII). 
Referenciado como 
confrontante

Afonso Esteves Pedreiro 19-12-1392 Guimarães AMAP – CMG, Perg., 8-1-4-24 (Pub: 
Almeida, 1923, p. 126) Testemunha. 

Afonso Fernandes Sapateiro 06-08-1438 Guimarães (Rua 
das Flores) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 31vº Testemunha

Afonso Geraldes Carniceiro 15-11-1443 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 27
Afonso Geraldes Carniceiro 06-08-1481 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 62, Nº 29 Referenciado

Afonso Gonçalves Correeiro 10-11-1450 Guimarães Santarém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 11, 
fl.14vº.

Afonso Gonçalves Bainheiro 25-10-1451 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, 
fl.89. 

Pub.: Viterbo, 1896, 
p. 178-179.

1 Esta tabela integra todos os mesteirais referenciados nos documentos aqui transcritos, ou seja intervenientes diretos, 
indivíduos mencionados no corpo do texto e testemunhas. O principal critério seguido na ordenação/seriação foi o 
da ordem alfabética dos mesteirais.



ANEXO – TABELA / LISTA DOS MESTEIRAIS236 

Nome do mesteiral Mester

Data da 
Referência 
(DD-MM-
-AAAA)

Lugar de Morada Local de redação 
do doc  Fonte Observações

Afonso Gonçalves Carniceiro 25-05-1454 Guimarães Salvaterra Chancelaria de D. Afonso V, Livro 10, 
fl.68vº.

Afonso Gonçalves Ferrador 07-01-1461 Guimarães (junto 
a Santiago) Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.56, Nº 20 Referenciado como 

confrontante

Afonso Gonçalves Barbeiro 07-12-1500 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-4-2
Mordomo da Confraria 
do Serviço de Santa 
Maria

Afonso Lopes Peliteiro 07-01-1461 Guimarães (junto 
a Santiago) Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.56, Nº 20

Afonso Lourenço Alfaiate 06-07-1416 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29 Testemunha.
Afonso Lourenço Alfaiate 08-11-1430 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.46, Nº 13 Testemunha

Afonso Lourenço Alfaiate 20-04-1442 Guimarães (Praça 
da vila)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 28 Testemunha

Afonso Lourenço Sapateiro 06-09-1450 Guimarães Sintra Chancelaria de D. Afonso V, Livro 34, 
fl.216.

Afonso Lourenço Ferrador 15-06-1452 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 Referenciado como 

confrontante
Afonso Lourenço 
Lagarto Sapateiro 01-04-1420 Guimarães (Rua 

Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.43, Nº 03

Afonso Martins Carpinteiro 20-01-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1)

Afonso Martins Carpinteiro 17-04-1411 Guimarães (Rua 
do Gado) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – X, fl. XVIIvº-XVIII).
Afonso Martins do 
Pinheiro Sapateiro 28-08-1413 Guimarães (Rua 

Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Referenciado 

Afonso Miguéis Sapateiro 20-05-1305 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.18, Nº 42

Afonso Miguéis Sapateiro 13-06-1333 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 14

Afonso Miguéis Sapateiro 19-06-1333 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 35

Afonso Pais Alfaiate 31-08-1363 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.34, Nº 26
Afonso Pais Alfaiate 17-11-1363 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.34, Nº 28
Afonso Peres Alfaiate 17-06-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (2) Testemunha
Afonso Peres Alfaiate 21-08-1346 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 39
Afonso Peres Alfaiate 20-04-1389 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 
Afonso Peres Alfaiate 06-07-1416 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29 Testemunha.

Afonso Peres Barbeiro 22-08-1442 
Guimarães (Rua 
da Porta do 
Postigo)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 09

Afonso Peres Correeiro 13-08-1351 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I,fl.XVIvº). 

Afonso Vicente Sapateiro 12-04-1455 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 36

Afonso Vicente Sapateiro 29-06-1458 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 36vº

Aires Afonso Carniceiro 04-06-1445 Guimarães(Rua da 
Torre Velha) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – X, fl.17vº). Testemunha

Álvaro Afonso Barbeiro 07-01-1461 Guimarães (junto 
a Santiago) Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.56, Nº 20 Referenciado como 

confrontante
Álvaro Afonso Barbeiro 23-01-1484 Guimarães AMAP-CSMO, Perg., 8-4-2-3 (1)
Álvaro Afonso das 
Molianas Alfaiate 16-02-1446 Guimarães 

(Molianas) Guimarães AMAP-CSMO, Livros de Notas, C-928 
(Livro XI, fl.19).

Álvaro Anes Cuteleiro 13-11-1454 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 33 Referenciado como 

confrontante
Álvaro Anes Pedreiro 04-03-1435 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 34 

Álvaro Anes Tecelão 13-11-1454 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 33

Referenciado. Apa-
rece também como 
testemunha. 

Álvaro Anes Pedreiro 29-06-1458 Guimarães (Rua 
das Flores) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 36vº

Álvaro Bom Sapateiro 27-05-1444 Guimarães (Rua 
Nova do Muro)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 39 Referenciado como 
confrontante

Álvaro Esteves Seleiro 22-04-1434 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 14

Álvaro Gomes Sapateiro 06-08-1442 Guimarães Porto Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, 
fl.107.

Álvaro Gomes [Sapateiro] 25-05-1450 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 34, 
fl.88vº.
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Data da 
Referência 
(DD-MM-
-AAAA)

Lugar de Morada Local de redação 
do doc  Fonte Observações

Álvaro Gonçalves Barbeiro 28-10-1482 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 63, Nº 40

Álvaro Gonçalves Ferreiro 29-01-1354 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XL). 

Álvaro Gonçalves Peixeiro 10-01-1412 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.41, Nº 29 Testemunha.
Álvaro 
Gonçalves Sapateiro 01-03-1434 Guimarães Santarém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 

fl.37vº
Álvaro 
Gonçalves Sapateiro 08-02-1440 Guimarães Coimbra Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 

fl.37vº
Álvaro Gonçalves Sapateiro 01-09-1442 Guimarães Braga ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 34

Álvaro Gonçalves Sapateiro 22-10-1442 Guimarães (porta 
da Torre Velha)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 15A

Álvaro Martins Carniceiro 20-11-1360 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 33, Nº 27 Testemunha
Álvaro Peres Sapateiro 17-03-1491 Guimarães Évora Chancelaria de D. João II, Livro 9, fl.88vº

Álvaro Peres Tecelão 12-09-1460 Guimarães (Santa 
Luzia) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-10-4

Álvaro Peres Tecelão 06-08-1481 Guimarães (Santa 
Luzia) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 62, Nº 29

Álvaro Vasques Barbeiro 13-09-1468 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.59, Nº 20
Álvaro Vasques Marceiro 08-11-1420 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 16

André Afonso Barbeiro 15-05-1456 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, 
fl.149vº

André Afonso Barbeiro 13-09-1468 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.59, Nº 20
André Afonso Barbeiro 06-11-1478 Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.66, Nº 18 Testemunha

Bartolomeu Afonso Barbeiro 03-08-1473 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 

Douro, fl.2vº-3

Bartolomeu Afonso Barbeiro 25-10-1474 Guimarães (praça 
da vila) Estremoz ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 

Douro, fl.2vº-3
Bartolomeu Afonso Barbeiro 07-12-1500 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-4-2 Testemunha
Bartolomeu 
Lourenço Alfaiate 18-08-1339 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 19 Testemunha

Bartolomeu 
Martins Sapateiro 24-06-1334 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 02 Testemunha

Cibrão Sapateiro 06-10-1341 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.VIIvº). Referenciado

Diego Afonso 
Diogo Afonso Correeiro 12-09-1460 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-10-4 Testemunha

Diego Gonçalves Marceiro 15-06-1452 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34
Confrade da Confraria 
do Serviço de Santa 
Maria

Diego Vasques 
Diogo Vasques Almocreve 24-10-1415 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 21 Testemunha.

Diego Vasques
Diogo Vasques Almocreve 03-06-1421  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 29 (1) Testemunha

Diego Vasques 
Diogo Vasques Alfaiate 27-05-1444 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 39

Aparece ainda como 
testemunha num outro 
emprazamento feito 
nesse dia (ANTT – 
CSMO, DP,M.40, Nº 32)

Diego Vasques 
Diogo Vasques Alfaiate 22-09-1477 Guimarães (Porta 

do Postigo) Guimarães AMAP-CSMO, Livros de Notas, C-928 
(Livro XII, fl.20-20vº).

Diogo Domingues Ferreiro 28-06-1438 Guimarães (Rua 
do Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 30

Diogo Eanes Sapateiro 14-12-1465 Guimarães Porto Chancelaria de D. Afonso V, Livro 8, 
fl.14vº.

Diogo Ximenes Cuteleiro 18-11-1473 Guimarães (Rua 
de Gatos)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.60, Nº 13 (2)

Domingos Alfageme 13-06-1329 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 27

Domingos Alfaiate 31-12-1351 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXI). Testemunha

Domingos Afonso Alfaiate 28-08-1402 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 12 Testemunha. 
Domingos Anes Peliteiro 15-05-1343 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 10 Testemunha

Domingos da Moita Carniceiro 20-05-1356 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIII). Testemunha

Domingos 
Domingues

Almui-
nheiro 02-02-1358 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 37
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Domingos 
Domingues 

Cabreiro 
Sapateiro 06-06-1394 Guimarães (junto 

à Torre Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27
Referenciado. Tam-
bém surge entre as 
testemunhas.

Domingos 
Domingues 

Cabreiro 
Sapateiro 28-08-1413 Guimarães (Torre 

Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Referenciado 

Domingos 
Domingues Peliteiro 26-08-1349 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XVI). 
Domingos 
Domingues Sapateiro 21-12-1356 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 27

Domingos 
Domingues Sapateiro 22-12-1356 Guimarães (Rua 

Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 28

Domingos Eanes Alfaiate 29-10-1325 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.23, Nº 18 Casado com Constança 
Anes

Domingos Eanes Alfaiate 13-06-1329 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 27 Casado com Constança 
Anes

Domingos Eanes Alfaiate 20(?)-04-
1317 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.21, Nº 27 Casado com Esteva 

Martins

Domingos Eanes Alfaiate 23-01-1324 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.22, Nº 40 Casado com Esteva 
Martins

Domingos Eanes Alfaiate 17-06-1331 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (2)
Domingos Eanes Alfaiate 28-08-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (1) Referenciado

Domingos Eanes Alfaiate 27-05-1342 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 01 Provavelmente já falecido 
nesta data

Domingos Eanes Pedreiro 14-09-1340 Guimarães (Rua 
de Santa Maria)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 27

Domingos Eanes Pedreiro 17-06-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (2)

Domingos Eanes Pedreiro 28-08-1333 Guimarães (Rua 
de Santa Maria) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (1)

Domingos Esteves Carniceiro 20-05-1356 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIII). Testemunha

Domingos Esteves Esqueireiro 22-07-1372 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – III, fl. XIIIvº). Testemunha

Domingos 
Fernandes Carniceiro 21-06-1360 Guimarães (Rua 

da Arrochela) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.LIIvº). Testemunha

Domingos 
Fernandes Correeiro 12-11-1339 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 21

Domingos 
Fernandes Correeiro 14-11-1339 Guimarães São Mamede da 

Caniçada ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 22

Domingos 
Fernandes Correeiro 16-01-1340 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 25

Domingos 
Fernandes Correeiro 14-09-1340 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 27

Domingos 
Fernandes Serralheiro 16-03-1486 Guimarães (Praça 

da vila) Santarém ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 
Douro, fl.118vº – 120.

Domingos 
Fernandes Serralheiro 25-02-1486 Guimarães Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 

Douro, fl.118vº – 120.
Domingos 
Francisco Carniceiro 24-01-1354 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXVIIIIvº). Testemunha

Domingos 
Francisco Carniceiro 12-10-1356 Guimarães (São 

Paio) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIIIvº). 

Referenciado como 
confrontante.

Domingos Geraldes Ferreiro 08-04-1336 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.23, Nº 24 Testemunha
Domingos 
Gonçalves Sapateiro 10-01-1440 Guimarães (Rua 

Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-24 

Domingos Martins Alfageme 03-01-1325 Guimarães 
(Açougue) Santarém ANTT – Chancelaria de D. Dinis, Livro 

4, fl.102vº
Domingos Martins Alfageme 16-02-1331 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.39, Nº 37
Domingos Martins Alfageme 02-02-1358 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 37

Domingos Martins Alfaiate 31-12-1351 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXI). 

Domingos Martins Ferreiro 24-05-1345 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Testemunha

Domingos Martins Mostaceiro 21-11-1369 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – II, fl. IIII). 

Domingos Martins Peliteiro 22-11-1373 

Guimarães (Vila 
do Castelo – 
Abaixo da Porta 
Garrida)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.36, Nº 13 Referenciado como 
confrontante
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Domingos Martins Seleiro 14-05-[1333] Guimarães [Santarém] Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. 
XXXVIII. 

Pub.: Chanc. Port. – 
D. Afonso IV, Vol. I, 1990, 
p. 347. 

Domingos Miguéis Almui-
nheiro 16-02-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.39, Nº 37 Testemunha

Domingos Peres Correeiro 06-01-1334 Guimarães 
(Arrochela) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 01 Testemunha

Domingos Peres Correeiro 08-04-1336 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.23, Nº 24
Domingos Peres Correeiro 12-01-1339 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.28, Nº 16
Domingos Simão / 
Domingos Simões Alfaiate 06-08-1337 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 05

Domingos Simão / 
Domingos Simões Alfaiate 18-08-1339 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 19

Domingos Tomé Marceiro 12-10-1356 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIIIvº). 

Domingos Vieira Peliteiro 30-07-1346 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-17

Estevão Anes Almui-
nheiro 04-04-1349 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XIIIvº)

Estêvão Domingues Correeiro 24-03-1352 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXIII). 

Estêvão Domingues Ferreiro 27-07-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38 Testemunha

Estêvão Domingues Sapateiro 20-05-1305 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.18, Nº 42

Testemunha. Também 
referenciado como 
confrontante.

Estêvão Domingues Sapateiro 16-12-1355 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XLII). 

Estêvão Esteves Sapateiro 26-02-1351 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.31, Nº 10 Referenciado como 

confrontante

Estêvão Fernandes Esqueireiro 22-07-1372 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – III, fl. XIIIvº). Testemunha

Estêvão Geraldes Sapateiro 24-07-1332 Guimarães Lisboa ANTT – Chancelaria de D. Afonso IV, 
Livro 3, fl. XXXIIIIvº. 

Pub.: Chanc. Port. – 
D. Afonso IV, Vol. I, 1990, 
p. 315-316.

Estêvão Geraldes Sapateiro [14-05-1333] Guimarães [Santarém] Chancelaria de D. Afonso IV, Livro 3, fl. 
XXXVIIIvº. 

Pub.: Chanc. Port. – 
D. Afonso IV, Vol. I, 1990, 
p. 347.

Estêvão Gonçalves Seleiro 25-03-1300 Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.11, Nº 3 Já deveria ter falecido 

nesta data.

Estêvão Martins Balseiro 20(?)-04-
1317 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.21, Nº 27 Testemunha

Estêvão Nunes Alfaiate 17-06-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (2) Testemunha
Estêvão Outeiro Alfaiate 17-06-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 37 (2) Testemunha
Estevão Peres Ferreiro 12-01-1339 Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.28, Nº 16 Testemunha
Estêvão Peres Ferreiro 24-05-1345 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Testemunha
Fernando Afonso Alfaiate 22-10-1442 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 15A Testemunha

Fernão Anes Serralheiro 18-05-1498 Guimarães (Hor-
tas do Prior) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 12 

Fernão Galego Sapateiro 12-01-1339 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.28, Nº 16 Referenciado como 

confrontante
Fernão Geraldes Carniceiro 20-11-1360 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.33, Nº 27 Testemunha

Fernão Lourenço Sapateiro 09-09-1329 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 30 Testemunha

Fernão Lourenço Sapateiro 13-06-1333 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 14

Fernão Lourenço Sapateiro 19-06-1333 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 35

Fernão Lourenço Sapateiro 08-04-1336 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.23, Nº 24

Fernão Martins Almui-
nheiro 09-06-1446 Guimarães 

(Chousa do Prior) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.51, Nº 23 (1)

Fernão Peres Ourives 12-01-1339 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.28, Nº 16

Fernão Rebelo Sapateiro 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.
Francisco Anes Ourives 06-08-1337 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 05 Testemunha
Francisco Anes Ourives 14-08-1344 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 17(1) Testemunha
Francisco Anes Ourives 15-08-1344 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(2) Testemunha
Francisco Anes Pintor 24-05-1345 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Testemunha
Francisco Geraldes Liteireiro 15-08-1344 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(2) Testemunha
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Geraldo Anes Tosador 13-07-1362 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 34, Nº 10 (2)
Geraldo Fernandes Correeiro 13-06-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.26, Nº 14 Testemunha
Geraldo Martins Carpinteiro 06-06-1394 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 

Geraldo Martins Carpinteiro 17-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1) Referenciado. Já falecido 
nesta data.

Gervaz Martins / 
Gervásio Martins Sapateiro 30-07-1346 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-11; AMAP 

– CSMO, Perg., 8-2-4-17

Gil Afonso Ferreiro 06-11-1478 Guimarães (Rua 
do Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.66, Nº 18

Gil Afonso Seleiro 22-08-1442 Guimarães (Rua 
Nova do Muro)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 09 Referenciado

Gil Afonso Seleiro 15-06-1452 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 Referenciado

Gil Anes Tosador 14-10-1432 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 07 Testemunha

Gil Domingues Sapateiro 31-07-1437 Guimarães (Rua 
Sapateira)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 17 vº Testemunha

Gil Domingues Sapateiro 10-01-1440 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-24

Gil Eanes Tosador 22-10-1442 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 15A Testemunha

Gil Eanes Tosador 12-09-1460 Guimarães (Praça 
da vila) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-10-4 Testemunha

Gil Martins Ferreiro 12-01-1353 Guimarães (Rua 
de Gatos) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXXVvº). 

Gil Martins Ferreiro 12-10-1356 Guimarães (São 
Paio) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XLIIIIvº). 
Referenciado como 
confrontante.

Gil Martins Ferreiro 21-11-1369 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – II, fl. IIII). 
Referenciado como 
confrontante.

Gil Ribeiro Tosador 19-04-1434 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 24
Gomes Eanes 
Gomes Anes Serralheiro 06-02-1462 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 35

Gomes Lourenço Vinhateiro 28(?)-07-
1388

Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.38, Nº 32

Gomes Martins Barbeiro 09-01-1452 Guimarães Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 
Douro, fl.118vº – 120.

Gonçalo Afonso Caldeireiro 09-11-1459 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 33 Referenciado como 

confrontante

Gonçalo Afonso Sapateiro 26-08-1456 Guimarães (Torre 
Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.54, Nº 27

Gonçalo Afonso Tanoeiro 26-10-1444 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 25, 
fl.17vº.

Gonçalo Afonso Tanoeiro 10-12-1449 Guimarães Évora Chancelaria de D. Afonso V, Livro 
34, fl.3.

Gonçalo Anes Carniceiro 20-11-1360 Guimarães (Rua 
do Sabugal) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 33, Nº 27

Gonçalo Anes Forneiro 04-03-1435 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 34 Testemunha

Gonçalo Anes Moleiro 06-08-1459 Moinho de Fato Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 32; ANTT 
– CSMO, DR,M.03, Nº 23 

Gonçalo Anes Pintor 10-01-1440 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-24 Referenciado

Gonçalo Anes Sapateiro 17-09-1384 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.38, Nº 07 Testemunha

Gonçalo Anes Sapateiro 21-05-1459 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 36, 
fl.120vº

Gonçalo Anes Sapateiro 05-09-1460 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 14
Gonçalo Anes Seleiro 24-05-1345 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Testemunha
Gonçalo Anes Serralheiro 13-11-1454 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 33
Gonçalo Anes Serralheiro 13-09-1468 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.59, Nº 20

Gonçalo Carvalho Ferreiro 16-06-1349 Guimarães (Rua 
Vale de Donas) Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-14 Referenciado

Gonçalo de Freitas
Sapateiro 
do Conde 
D. Afonso

28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.

Gonçalo de Freitas
Sapateiro 
do Conde 
D. Afonso

04-11-1424 Guimarães (Santa 
Luzia) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-38 Já falecido nesta data

Gonçalo Domingos Ourives 29-01-1354 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XL). 
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Gonçalo 
Domingues 

Almui-
nheiro 16-02-1331 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.39, Nº 37 Testemunha

Gonçalo 
Domingues Pintor 24-05-1345 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Testemunha

Gonçalo 
Domingues Soqueiro 20-05-1356 Guimarães (Rua 

Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIII). 

Gonçalo Esteves Alfaiate 22-11-1373 

Guimarães (Vila 
do Castelo – 
Abaixo da Porta 
Garrida)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.36, Nº 13

Gonçalo Esteves Correeiro 16-06-1445 Guimarães (Rua 
Caldeiroa) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.51, Nº 12 Referenciado. Provavel-

mente já falecido.
Gonçalo Gil Sapateiro 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.
Gonçalo Gonçalves Alfaiate 20-04-1389 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27
Gonçalo Gonçalves Alfaiate 06-06-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27

Gonçalo Gonçalves Ferreiro 27-03-1417 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.41, Nº 30

Gonçalo Gonçalves Ferreiro 01-04-1420 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.43, Nº 03

Gonçalo Gonçalves Ferreiro 25-03-1422 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 03

Gonçalo Gonçalves Seleiro 11-09-1478 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.51, Nº 2vº

Gonçalo Lopes Sapateiro 06-03-1494 Guimarães 
Rio de Moinhos 
(fr. São Pedro de 
Polvoreira)

ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 24vº 

Gonçalo Lourenço Tecelão 25-03-1422 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 03 Testemunha

Gonçalo Lourenço Tecelão 09-11-1459 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 33 Referenciado. Provavel-

mente já falecido.
Gonçalo Martins Ferrador 13-09-1468 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.59, Nº 20

Gonçalo Martins Ferrador 28-10-1482 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 63, Nº 40 Referenciado. Provavel-

mente já falecido.
Gonçalo Martins Sapateiro 27-07-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38 Testemunha
Gonçalo Martins Sapateiro 08-05-1351 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 31, Nº 18 Testemunha
Gonçalo Peres Alfaiate 18-08-1339 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 19 Testemunha
Gonçalo Peres Ferreiro 06-01-1334 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 01 Testemunha

Gonçalo Peres Sapateiro 25-12-[1382] Guimarães Rio Maior Chancelaria de D. Fernando, Livro 2, 
fl.98.

Gonçalo Peres Sapateiro 12-05-1436 Guimarães Estremoz Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 
fl.37vº.

Gonçalo Peres Sapateiro ??-05-1440 Guimarães Sacavém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 
fl.37vº.

Gonçalo Peres Sapateiro 16-12-1355 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XLII). 

Referenciado. Prova-
velmente já falecido 
nesta data

Gonçalo Vasques Armeiro (?) 06-06-1394 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 

Inês Garcia Amassa-
deira 15-01-1480 Carrazedo ANTT – CSMO, DP,M.61, Nº 37C

Isaac Marcos Isaque 
Marcos Ourives 14-02-1425 

Guimarães 
(Quintã dos Sapa-
teiros – Judiaria)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.44, Nº 04 Referenciado

Isaac Marcos
Isaque Marcos Ourives 17-11-1441 Guimarães Santarém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 25, 

fl.97. 
Pub.: Viterbo, 1896, 
p. 182

Isaac Querido
Isaque Querido Físico 05-07-1469 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro31, 

fl.60vº

Joana Martins Tecedeira 11-08-1456 Guimarães Óbidos Chancelaria de D. Afonso V, Livro 13, 
fl.54.

Joane Afonso Açagador 28-08-1402 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 12 Testemunha. 
João Sapateiro 30-07-1406 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 03 Testemunha. 

João Afonso Açagador 22-07-1372 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – III, fl. XIIIvº). 

João Afonso Alfaiate 09-08-1383  Guimarães (Rua 
da Ferraria) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 34

João Afonso Alfaiate 06-04-1429 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.45, Nº 19 Testemunha
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João Afonso Alfaiate 05-03-1498 Guimarães (Rua 
das Mostardeiras) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 04 

Referenciado como con-
frontante. Provavelmente 
já falecido.

João Afonso Ferreiro 27-11-1442 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 17

João Afonso Sapateiro 04-06-1445 Guimarães(Rua da 
Torre Velha) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – X, fl.17vº).

João Afonso Sapateiro 05-03-1498 Guimarães 
(Toural) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 04

João Álvares Albardeiro 31-10-1477 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Livros de Notas, C-928 
(Livro XII, fl.20vº).

João Álvares Pintor 15-06-1452 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 
Confrade da Confraria 
do Serviço de Santa 
Maria

João Álvares Sapateiro 25-05-1462 Guimarães Lisboa Chancelaria de D. Afonso V, Livro 9, 
fl.135

João Anes Almocreve 03-06-1421  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 29 (1)

João Anes
 

Antigo 
Barbeiro 
do Conde 

02-06-1467 Guimarães Lisboa ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 
Douro, fl.264

Abade da igreja de San-
tiago de Ronfe nesta data

João Anes Ataqueiro 20-11-1478 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.66, Nº 18 Testemunha
João Anes Ourives 06-08-1337 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 05 Testemunha
João Anes Ourives 14-08-1344 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(1) 
João Anes Ourives 15-08-1344 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(2) 

João Anes Ourives 17-08-1344 Guimarães São Lourenço de 
Calvos ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(3) 

João Anes Pedreiro 04-03-1435 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 35

João Anes Pedreiro 19-12-1392 Guimarães AMAP – CMG, Perg., 8-1-4-24 (Pub: 
Almeida, 1923, p. 126) Testemunha. 

João Anes Regatão 13-11-1454 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 33 Testemunha
João Anes Regatão 07-01-1461 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.56, Nº 20
João Anes Sapateiro 22-03-1348 Guimarães Porto ANTT – CSMO, DP,M. 30, Nº 09

João Anes
João Eanes Sapateiro 04-02-1435 Évora ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro 

I, fl. 170-170vº.

Pub: Chanc. Port.: 
D. Duarte, Vol. I, Tomo 
2, 1998, p. 198

João Anes Sapateiro 05-09-1460 Guimarães (Porta 
da Torre Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 14 Referenciado

João Anes
 Sapateiro 02-06-1467 Guimarães Lisboa ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 

Douro, fl.264
Referenciado. Já falecido 
nesta data.

João Anes de 
Montelongo Sapateiro 31-07-1437 Guimarães (Rua 

Sapateira)
Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 17 vº Testemunha

João Barroso Alfaiate 21-08-1346 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 39 Testemunha

João Boução Alfaiate 31-12-1351 Guimarães 
(Ferraria) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXI). Referenciado

João Colete Vinhateiro 16-03-1360 Guimarães AMAP – CMG, Perg., 8-1-4-13
João de Aguiar Pedreiro 20-04-1442 ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 28 Referenciado
João de Basto Sapateiro 15-08-1344 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 29, Nº 17(2) Testemunha
João de Basto Ferreiro 18-02-1424 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.43, Nº 40

João Castelão Lavador de 
coiros 17-09-1384 Rua de Couros Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.38, Nº 07

João de Guimarães Sapateiro 19-04-1434 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 24 Testemunha

João de Guimarães Sapateiro 31-07-1437 Guimarães (Rua 
Sapateira)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 17 vº

João de Lanhoso Alfaiate 06-07-1416 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29 Testemunha.

João de Lisboa Seleiro 15-06-1452 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 Referenciado

João Dias Carpinteiro 24-08-1484 Guimarães Setúbal Chancelaria de D. João II, Livro 22, 
fl.73vº.

Pub.: Viterbo, 1896, 
p. 178

João do Rio Correeiro 18-03-1444 Guimarães (Rua 
de Gatos)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 35 Testemunha

João do Souto Cutileiro 17-06-1423 Guimarães (Rua 
dos Gatos) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-47 

João Domingues Alfaiate 06-08-1337 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 05 Testemunha
João Domingues Alveitar 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.

João Domingues Padeiro 28(?)-07-
1388

Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.38, Nº 32

João Domingues Sapateiro 26-02-1351 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 31, Nº 10
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João Domingues 
Rolão Ferreiro 24-05-1345 Guimarães 

(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 

João Durães Carniceiro 30-07-1406 Guimarães (Rua 
da Arrochela) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 03 Referenciado 

João Duro Almocreve 10-01-1412 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.41, Nº 29
João Eanes Carpinteiro 20-02-1303 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.18, Nº 22
João Eanes 
João Anes Pedreiro 06-02-1462 Guimarães 

(Maçoulas) Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.56, Nº 35

João Eanes Sapateiro 09-09-1329 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 30 Testemunha

João Espigal Sapateiro 06-06-1394 Guimarães (junto 
à Torre Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Referenciado como 

confrontante
João Esteves Ferreiro 01-05-1316 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.19, Nº 19

João Esteves Sapateiro 10-07-1438 Guimarães (Rua 
de Santa Maria) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 31

João Esteves Sapateiro 06-08-1438 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 31vº
João Esteves Tosador 14-10-1432 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 07 Testemunha

João Fernandes Correeiro 10-06-1335 Guimarães (Vale 
de Donas) Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.27, Nº 21

João Fernandes Correeiro 30-04-1352 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXXI). Testemunha

João Fernandes Correeiro 19-11-1353 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXXVIII). Testemunha

João Fernandes Correeiro 06-09-1451 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-927 
(LNA – I, fl.XXXVIII). 

João Fernandes Peliteiro 21-05-1351 Guimarães (vila 
do Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.31, Nº 20

João Garcia Pedreiro 19-12-1392 Guimarães AMAP – CMG, Perg., 8-1-4-24 (Pub: 
Almeida, 1923, p. 126)

João Geraldes Ferreiro 18-03-1379 Guimarães (Rua 
do Sabugal) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – III, fl. XVIII). 
João Geraldes Ferreiro 08-01-1382  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 16

João Gonçalves Alfaiate 28-08-1402 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 12

João Gonçalves Alfaiate 13-08-1445 Guimarães Aveiro Chancelaria de D. Afonso V, Livro 5, 
fl.12.

João Gonçalves Correeiro 03-04-1474 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-928 
(LNA – XII, fl. XX-XXvº). 

João Gonçalves Ferreiro 01-04-1420 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.43, Nº 03 Testemunha.

João Gonçalves Ferreiro 10-01-1440 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-24 Referenciado. Provavel-

mente já falecido.

João Gonçalves Ferreiro 15-06-1452 Guimarães (Rua 
dos Gatos) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 Testemunha

João Gonçalves Gameleiro 18-05-1498 Guimarães (Porta 
do Postigo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 12 

João Gonçalves Marceiro 
(?) 21-08-1346 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 39 Testemunha

João Gonçalves Seleiro 28-10-1482 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 63, Nº 40 Referenciado

João Gonçalves Seleiro 11-09-1483 Guimarães Abrantes Chancelaria de D. João II, Livro 25, fl.1

João Gonçalves Serralheiro 09-01-1452 Guimarães Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 
Douro, fl.118vº – 120. Testemunha

João Lourenço Almocreve 06-07-1416 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29

João Lourenço Cirurgião 06-01-1334 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 01

João Lourenço Cirurgião 19-11-1353 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXXVIII). 

João Lourenço Cirurgião 21-06-1360 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.LIIvº). 

João Luís Correeiro 07-06-1476  Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.60, Nº 36

João Luís Ourives 03-08-1473 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 

Douro, fl.2vº-3 Referenciado como 
confrontante

João Martins Alfaiate 14-10-1432 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 07 Testemunha

João Martins Marceiro 25-10-1370 Guimarães 
(Tendas) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – II, fl. IX). Testemunha

João Martins Sapateiro 05-07-1303 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.18, Nº 27
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João Martins Sapateiro 11-02-1309 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.19, Nº 41 Traslada o instrumento 
de 05-07-1303.

João Martins Sapateiro 10-02-1311 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 20, Nº 18 Traslada o instrumento 
de 05-07-1303.

João Merchão Peliteiro 22-03-1348 Guimarães (Rua 
de Gatos) / Porto Porto ANTT – CSMO, DP,M.30, Nº 09 Nesta data já vivia no 

Porto.

João Peres Pedreiro 25-10-1370 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – II, fl. IX). 

João São Torcato Correeiro 19-09-1354 Guimarães (Rua 
Caldeiroa) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXVIvº). 
João Simões Sapateiro 30-07-1346 Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-11 Testemunha

João Vasques Sapateiro 01-09-1479 Guimarães (junto 
à Torre Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 61, Nº 35

João Vasques Tecelão 26-08-1456 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.54, Nº 27 Referenciado. 

Leonor Gil Padeira 25-03-1442 Guimarães Santarém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 23, 
fl.87.

Lopo Afonso Vedor das 
Obras 03-06-1421  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 29 (1)

Lopo Álvares Alfaiate 12-09-1460 Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-10-4 Testemunha

Lopo Dias Ataqueiro 03-08-1473 Guimarães (praça 
da vila) Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 

Douro, fl.2vº-3
Referenciado como 
confrontante

Lopo Dias Ataqueiro 25-02-1486 Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 
Douro, fl.118vº – 120. Testemunha

Lourenço Anes Almocreve 18-05-1498 Guimarães (Hor-
tas do Prior) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 12

Lourenço Anes Bainheiro 20-08-1482 Guimarães Santarém Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.100.
Lourenço 
Domingues Carpinteiro 21-05-1357 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 32

Lourenço 
Domingues Ferreiro 27-07-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38 Testemunha

Lourenço Martins Alfaiate 06-01-1334 Guimarães (Rua 
de Gatos) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 01 Testemunha

Lourenço Peres Alfaiate 06-07-1416 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 29 Testemunha.

Lourenço Peres Sapateiro 06-10-1341 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.VIIvº). 

Lourenço Peres Vinhateiro 27-12-1418 Guimarães(Rua de 
Donães) São Torcato ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 38

Luís Anes Barbeiro 14-10-1432 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 07
Luís Domingues Almocreve 03-06-1421  Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 29 (1) Testemunha
Luís Domingues Almocreve 22-08-1442 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 09 Testemunha

Luís Domingues Pedreiro 19-12-1392 Guimarães AMAP – CMG, Perg., 8-1-4-24 (Pub: 
Almeida, 1923, p. 126) Testemunha. 

Luís Eanes Alfaiate 08-11-1430 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.46, Nº 13

Luís Eanes Alfaiate 09-11-1459 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 33 Referenciado como 

confrontante

Luís Eanes Ferreiro 16-11-1469 Guimarães Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 
Douro, fl.28-28vº

Luís Eanes Ferreiro 21-10-1471 Guimarães Lisboa ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 
Douro, fl.28-28vº

Luís Eanes Sapateiro 20-04-1442 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 28 Testemunha
Luís Martins Sapateiro 30-07-1406 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 03 Testemunha. 
Luís Martins Sapateiro 06-08-1438 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 31vº Testemunha

Luís Peres Forneiro 16-11-1469 Guimarães Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 4 de Além 
Douro, fl.28-28vº Referenciado

Margarida Miguéis Padeira 27-07-1429 

Guimarães (Rua 
entre a porta de 
Val de Donas e a 
Judiaria)

Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-927 
(LNA – VI, fl. VII). Referenciada

Maria Anes Tecedeira 23-01-1484 Guimarães (Hor-
tas do Prior) Guimarães AMAP-CSMO, Perg., 8-4-2-3 (1)

Maria Anes Tecedeira 12-02-1484 Guimarães AMAP-CSMO, Perg., 8-4-2-3 (2)

Maria Fernandes Padeira 24-01-1354 Guimarães (Rua 
do Gado) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXVIIIIvº). 
Martim Afonso Alfaiate 13-06-1329 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 27



ANEXO – TABELA / LISTA DOS MESTEIRAIS 245

Nome do mesteiral Mester

Data da 
Referência 
(DD-MM-
-AAAA)

Lugar de Morada Local de redação 
do doc  Fonte Observações

Martim Anes Alfaiate 20-04-1363 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.34, Nº 21 (1)

Martim Anes Carniceiro 28-03-1412 Guimarães Porto AMAP-CSMO Livros de Notas, C-928 
(LNA – X, fl.XXX-XXXI). 

Martim Anes Carniceiro 10-06-1412 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-928 
(LNA – X, fl.XXX-XXXI). 

Martim Anes Carniceiro 24-10-1415 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 21
Martim Anes Carniceiro 06-04-1429 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.45, Nº 19 
Martim Anes Correeiro 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.

Martim Anes Correeiro 26-08-1456 Guimarães (Torre 
Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.54, Nº 27 Referenciado. Foi anadel 

dos besteiros do conto.

Martim Anes Ferreiro 03-09-1406 Guimarães (Rua 
de Gatos) Braga ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 06

Martim Anes Ferreiro 12-08-1406 Guimarães (Rua 
de Gatos) São Torcato ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 06

Martim Anes Peliteiro 12-10-1344 Guimarães (Rua 
do Gado) Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-16

Martim Anes Safoeiro 06-06-1394 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 
Martim Domingues Sapateiro 20-01-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1) Testemunha.
Martim Domingues Seleiro 27-07-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38 Testemunha

Martim Esteves Esqueireiro 22-07-1372 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – III, fl. XIIIvº). Testemunha

Martim Gil Alfaiate 15-05-1343 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 10 Testemunha
Martim Gonçalves Alfaiate 20-04-1389 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 
Martim Gonçalves Sapateiro 27-07-1333 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38 Referenciado

Martim Gonçalves Sapateiro 17-01-1435 Évora ANTT – Chancelaria de D. Duarte, Livro 
III, fl.53

Pub: Chanc. Port., 
D. Duarte, Vol. III, 2002, 
p. 316

Martim Gonçalves Seleiro 24-10-1415 Guimarães (Porta 
do Postigo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 21

Referenciado. Tam-
bém figura entre as 
testemunhas.

Martim Gonçalves Seleiro 27-03-1417 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.41, Nº 30

Referenciado. Tam-
bém surge entre as 
testemunhas.

Martim Gonçalves Seleiro 04-11-1424 Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-38 Testemunha

Martim Gonçalves Seleiro 04-02-1435 Guimarães Évora ANTT-Chancelaria de D. Duarte, Livro 
I, fl.171.

Pub: Chanc. Port. 
D. Duarte, Vol. I, Tomo 
2, 1998, p. 202

Martim Lourenço Ferreiro 24-05-1345 Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 

Martim Lourenço Sapateiro 06-05-1309 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.19, Nº 42 Já falecido nesta data.
Martim Miguéis Alfaiate 27-11-1360 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.33, Nº 28 
Martim Neto Peliteiro 20-05-1305 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.18, Nº 42 Testemunha.
Martim Peres Sapateiro 20-04-1442 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 28 Testemunha
Martim Ponço Peliteiro 22-03-1348 Guimarães Porto ANTT – CSMO, DP,M. 30, Nº 09
Martim Vasques Sapateiro 20-01-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1) Testemunha.

Martim Vasques Sapateiro 06-06-1394 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Referenciado como 
confrontante

Martim Vasques Sapateiro 17-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (1)
Martim Vasques Sapateiro 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Referenciado 
Martim Vicente Alfaiate 01-04-1420 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.43, Nº 03 Testemunha.

Martinho Carniceiro 24-01-1354 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXVIIIIvº). Testemunha

Mateus Domingues Marceiro 04-04-1343 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 07
Mateus Domingues Marceiro 15-05-1343 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 10
Mem Martins Peliteiro 15-02-1331 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.25, Nº 11
Mem Martins Peliteiro 26-02-1334 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 03

Mendo Afonso Tosador 19-04-1434 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.47, Nº 24 Referenciado. Provavel-
mente, já falecido.

Mestre Josepe Físico 10-09-1450  Sintra Chancelaria de D. Afonso V, Livro 
11,fl.95vº.

Mestre Josepe Físico 24-07-1462 Guimarães Porto Chancelaria de D. Afonso V, Livro 1, 
fl.49.

Paio Esteves Sapateiro 12-08-1406 Guimarães (Rua 
de Gatos) São Torcato ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 06 Referenciado

Paio(?) Peres Correeiro 10-06-1335 Guimarães (Vale 
de Donas) Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.27, Nº 21 Referenciado como 

confrontante
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Pedro Peliteiro 24-05-1345 Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 28 Referenciado

Pedro Sapateiro 03-01-1325 Guimarães 
(Açougue) Santarém Chancelaria de D. Dinis, Livro 4, fl.102vº Referenciado como 

confrontante

Pedro Afonso Albardeiro 13-07-1362 Guimarães 
(Estrebarias) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 34, Nº 10 

Pedro Afonso Alfaiate 27-05-1444 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 32 Referenciado como 

confrontante
Pedro Afonso Alfaiate 13-09-1468 Guimarães Guimarães ANTT-CSMO, DP,M.59, Nº 20

Pedro Afonso Mostaceiro 17-06-1423 Guimarães (Rua 
dos Gatos) Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-47

Confrade da Confraria 
do Serviço de Santa 
Maria

Pedro Afonso Serralheiro 15-06-1452 Guimarães AMAP-CSMO, Perg.,8-4-1-1-34 Referenciado

Pedro Álvares Sapateiro 18-11-1473 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.60, Nº 13 (2)

Pedro Anes Sapateiro 17-09-1384 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.38, Nº 07 Testemunha
Pedro Anes Peliteiro 29-12-1404 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.40, Nº 37
Pedro Anes 
Verçocas Ferreiro 27-07-1333 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 26, Nº 38

Pedro de Évora Forneiro 11-09-1478 Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.51, Nº 2vº Testemunha

Pedro Domingues Ferreiro 29-07-1383  Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.37, Nº 31

Pedro Eanes Sapateiro 04-07-1350 Guimarães (Rua 
de Donães) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.31, Nº 01

Pedro Fernandes Correeiro 20-04-1442 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 28

Pedro Fernandes Correeiro 06-09-1451 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-927 
(LNA – VI, fl.XXXVI).

Testemunha

Pedro Gil Sapateiro 01-09-1479 Guimarães (junto 
à Torre Velha) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 61, Nº 35 Referenciado como 

confrontante

Pedro Gonçalves Barbeiro 24-10-1438 Guimarães (Praça 
de Guimarães)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.48, Nº 34

Pedro Gonçalves Carniceiro 18-03-1444 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 35
Pedro Gonçalves Sapateiro 28-08-1413 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 04 (2) Testemunha.
Pedro Lourenço Carpinteiro 25-03-1422 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.56, Nº 03 Testemunha

Pedro Martins Alfaiate 30-04-1352 Guimarães (Rua 
de Donães) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XXXI). 
Pedro Martins Ataqueiro 18-05-1498 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 12
Pedro Martins Correeiro 11-09-1478 Guimarães ANTT – CSMO, DP, M.51, Nº 2vº Testemunha

Pedro Martins Ferreiro 22-11-1416 Guimarães 
(Castelo) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 32

Pedro Martins Matador de 
Cabras 12-10-1356 Guimarães (São 

Paio) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XLIIIIvº). 

Referenciado. Provavel-
mente já falecido nesta 
data.

Pedro Martins Sapateiro 25-08-1442 Guimarães Porto Chancelaria de D. Afonso V, Livro 35, 
fl.107.

Pedro Serrão Correeiro 16-12-1355 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – I, fl.XLII). 
Referenciado como 
confrontante

Pedro Vicente Armeiro 23-09-1483 Guimarães Abrantes Chancelaria de D. João II, Livro 26, fl.41. Pub.: Viterbo, 1896, 
p. 188

Rodrigo Brocheiro 26-05-1332 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.25, Nº 38 Testemunha

Rodrigo Alemão 

Cirur-
gião do 
duque de 
Guimarães 

04-11-1482 Santarém Chancelaria de D. João II, Livro 3, fl.76

Rodrigo Anes Carpinteiro 21-05-1357 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.32, Nº 32
Rui Martins Alfaiate 24-06-1334 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.27, Nº 02

Sancha Regateira 26-05-1332 Guimarães (Rua 
de Santa Maria) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.25, Nº 38

Senhorinha Peres Tecedeira 01-03-1434 Guimarães Santarém Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 
fl.37vº

Senhorinha Peres Tecedeira 08-02-1440 Guimarães Coimbra Chancelaria de D. Afonso V, Livro 2, 
fl.37vº

Simão Martins 
Vizela Alfaiate 13-06-1329 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 27

Tomé Peres Correeiro 20-04-1341 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.28, Nº 30

Tomé Peres Correeiro 04-04-1342 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.VIIvº).
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Nome do mesteiral Mester

Data da 
Referência 
(DD-MM-
-AAAA)

Lugar de Morada Local de redação 
do doc  Fonte Observações

Tomé Peres Correeiro 04-04-1343 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 07
Tomé Peres Correeiro 15-05-1343 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.29, Nº 10

Vasco Carniceiro 12-10-1344 Guimarães (Rua 
do Gado) Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-16 Referenciado como 

confrontante

Vasco Afonso Boticá-
rio (?) 05-03-1498 Guimarães (Praça 

da vila) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 70, Nº 04 

Vasco Afonso Tosador 10-04-1461 Guimarães (Praça 
da vila) Évora ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 

Douro, fl.277-278

Vasco Afonso Tosador 25-02-1486 Guimarães (Praça 
da vila) Guimarães ANTT – Leitura Nova, Livro 3 de Além 

Douro, fl.118vº – 120.

Confrontante. Apa-
rece também como 
testemunha

Vasco Afonso Vinhateiro 24-10-1415 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.42, Nº 21 Testemunha.

Vasco Anes Alfaiate 25-07-1440 Guimarães 
(Ramada) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.49, Nº 10

Vasco Anes Esqueireiro 08-05-1351
Guimarães 
(Quintã dos 
Sapateiros)

Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 31, Nº 18

Vasco Dias Esqueireiro 22-07-1372 Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – III, fl. XIIIvº). Testemunha

Vasco Domingues Pedreiro 27-07-1429 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-927 
(LNA – VI, fl. VII). 

Vasco Domingues Saboeiro 15-11-1443 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.50, Nº 27 Testemunha
Vasco Fernandes Peliteiro 30-07-1346 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, Perg., 8-2-4-17 Testemunha

Vasco Gonçalves Marceiro 30-07-1406 Guimarães (Rua 
da Arrochela) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 41, Nº 03

Vasco Lourenço Forneiro 20-09-1360 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.LVvº).

Vasco Martins Ferreiro 13-11-1454 Guimarães Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.53, Nº 33 Testemunha
Vasco Mateus Alfaiate 06-04-1429 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.45, Nº 19 Testemunha

Vasco Miguéis Correeiro 04-06-1445 Guimarães(Rua da 
Torre Velha) Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 

(LNA – X, fl.17vº). Confrontante

Vasco Peres Sapateiro 09-11-1459 Guimarães (Rua 
Nova do Muro) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.55, Nº 33

Vicente Afonso Peliteiro 24-01-1354 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXVIIIIvº). 

Vicente Peres Alfaiate 30-04-1352 Guimarães Guimarães AMAP-CSMO Livros de Notas, C-926 
(LNA – I, fl.XXXI). 

Vicente Rodrigues Soqueiro 26-02-1351 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.31, Nº 10 Referenciado como 

confrontante
Vicente Rodrigues Soqueiro 06-11-1353 Guimarães Guimarães AMAP – CSMO, DP,M.31, Nº 38 Já falecido nesta data.

Vimara Martins Sapateiro 09-09-1329 Guimarães (Rua 
Sapateira) Guimarães ANTT – CSMO, DP,M.24, Nº 30 Testemunha

 ——— – Pereira Alfaiate 06-06-1394 Guimarães ANTT – CSMO, DP,M. 39, Nº 27 Testemunha. 
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APÊNDICE 2
Distribuição / Mapeamento da proveniência 

da documentação aqui transcrita

Instituição / Fundo(s) Arquivo(s) Total de 
Documentos

Colegiada de Santa Maria da Oliveira -Arquivo Municipal Alfredo Pimenta
-Arquivo Nacional Torre do Tombo

191

Chancelarias Régias Arquivo Nacional Torre do Tombo 40

Câmara Municipal de Guimarães (Pergaminhos da) / 
Documentação Concelhia

Arquivo Municipal Alfredo Pimenta 13

Leitura Nova Arquivo Nacional Torre do Tombo 11












